
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA. 

AV. PRINCIPAL, SIN. CENTRO-CEP 65.938-000, RIBAMAR F1QUENE-MARANHÃO. 
E-mail: prefelturaribamarfiquene@hotmail.com I Home Page: http://ribamarfiguene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃ<> DA DEMANDA• DFD 

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

DADOS DA UNIDADE SOUCITANTE 
-

NOME Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CNPJ 01.598.547 /0001-01 

IDENTIFICAÇÃÔ QÁ: DEMANDA 
', ; 

,, 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

RESPONSÁVEL Luis Sabino Barros Guimarães 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 28 
de Abril de 2023. 

JUSTIFICATIVA.DA:NECESSIDADE 

1.2.1.As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de 
manter o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na 

~ prestação de serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos 
..___.,, aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás 

refrigerante destes equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou 
defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, 
frequentemente, licitações visando à aquisição de novos aparelho~ 

Item 

1 

2 

3 

ESPECIFICAÇÕES 1: EmM.ATIVA DA CONTRATAÇÃO _., 

Desalção 
, 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GAs EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Unidade Quant. 

SERVIÇO 25 

SERVIÇO 20 

SERVIÇO 10 
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4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

19 

20 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 
TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR 
IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS APARELHOS. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 
TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO OE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
AUMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPUT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES OE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPUT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONAOORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E GABINETES) DE 
BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS 
CAPACIDADES DIVERSAS 
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SERVIÇO 30 

SERVIÇO 30 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO 60 

SERVIÇO 30 

SERVIÇO 10 

SERVIÇO 40 

SERVIÇO 20 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO 5 
SERVIÇO 2 
SERVICO 2 
SERVIÇO o 
SERVIÇO o 
SERVIÇO 5 

SERVIÇO s 

SERVIÇO 10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
01/01/1997 

21 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 
INCLUINDO AVALIACÃO TtCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 

22 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA DE DRENO COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

23 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: RELÉ COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

24 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: PROIDOR 
TÉRMICO COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

25 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA 
DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

26 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

27 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

28 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

29 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE DIVERSAS CAPACIDADES COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

SERVIÇO 15 

SERVIÇO 10 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO s 

SERVIÇO s 

SERVIÇO s 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO s 

SERVIÇO s 

Estimou-se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 
de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 

INDICAÇÃÓDO F.ISCALDA ÇONTRATA~O 

NOME Daniel Monteiro Barbosa 

LOTAÇÃO Gabinete 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 2 de Fevereiro de 2023 

Secretário Municipal 

078/2021 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO CIRCULAR nº: _ 

Aos(as) 
Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Manutenção em Ar-condicionado, 
Bebedouros e Refrigeradores. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a legislação vigente vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Meio Ambiente será o Órgão Gerenciador e responsável pela 
consolidação da demanda das Secretarias Municipais que Manifestarem Interesse em participar do 
processo de contratação; 

3. As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 
dia 6 de Fevereiro de 2023, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além 
de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 
processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 
previsto na legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 
possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 
Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Rlbamar Fiquene - MA, 2 de Fevereiro de 2023 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av. Principal, n11 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXOI 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE MEMORANDO 

À 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meto Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento llcitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
A PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de ----..1 à luz do disposto na legislação vigente, 
solicitar autorização para participar do Processo de Cont para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, conforme Itens descritos no 
Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
,,-..,_ colocamo-nos à disposição. 

Rlbamar Flquene - MA,_ de ____ de __ • 

Nome 
Secretárto(a) Municipal de __ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av, Principal, nt S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma,1ov.br 
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1. ()8JETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXO li 
MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador • 

. 2~ ;Jº,SJlflÇA.T~Y~ .. . .. 
(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

, , 
-• ·~··.:." ? 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

.... ,, .::·-: _., '·:-S . , "" . -·: '. 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo . 

. · uesêr1çao . ,," _,' ·• _. __ .--

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Ftquene - MA I CNPJ: 01,598.547 /0001-01 
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MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 
Luls Sablno Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento llcltatórlo para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Educação, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Fevereiro de 2023 

de,&., ~,,, l>,lv~ ~ ,..,.:. 
HruA MARIA SILVA NÔGÚi RA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N!! 208/2023 -GAB 
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01,01/1997 

1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
1.2.1.As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de manter 
o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, 
prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante destes 
equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, 

r""'I colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações 
visando à aquisição de novos aparelhos 

3. DECLARAÇÃO DE CQNCORDÃNCIACOM OTR 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

S. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

Descrição · Unidade 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES SERVIÇO 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL 
ISOLAMENTOS TtRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ElffRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO 
MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01,598,547/0001-01 
Av. Prlndpal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Quant. 

30 

25 

15 

60 

30 
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, SERVIÇO 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES OE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 00 GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICACÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL SERVIÇO 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. SERVIÇO 
TROCA 00 TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVIÇO 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER SERVIÇO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO SERVIÇO 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E GABINETES) DE 

SERVIÇO 
BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS SERVIÇO 
CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 

SERVIÇO 
INCLUINDO AVALIAÇÃO TÉCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA DE DRENO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE SERVIÇO 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: RELÉ 

SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

SERVIÇO 
PROTETOR TÉRMICO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

SERVIÇO 
BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

SERVIÇO 
TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
Av. Prlnctpal, nt S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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27 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

28 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

29 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE DIVERSAS CAPACIDADES 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

6. ITENS·PARA INCLUSÃO 

Nenhum Item para Inclusão 

SERVIÇO 30 

SERVIÇO 20 

SERVIÇO 40 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Fevereiro de 2023 

Âei&;,, 1ua..;,., b!lir« D9r,;~ 
tfeuA MARIA SILVA NOGU RA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av. Principal, nt S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página 4 de4 



01/0111997 

MEMORANDO nº:_ 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitat6rio para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme Itens descritos no Termo de 
Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

J2 
Ribamar Fiquene - MA, 6 de Fevereiro de 2023 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av, Principal, nt S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. J~STIFI.CATIVA 
1.2.1.As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a ftm de manter 
o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, 
prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante destes 
equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, 

,,,,.._, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações 
visando à aquisição de novos aparelhos 

3. DE~ÇÃO DE CON_C()~Ãt1'CIA COM O TR 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

S. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item 

1 

2 

3 

4 

s 

Descrrclo Unidade 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPUT 7.500 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES OE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES SERVIÇO 
(ELETRO DUTO OE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIOOL 
ISOLAMENTOS rtRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, LIMENTAÇÃO PARA o QUADRO ELtnuco, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, CARGA OE GÁS, TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO 
MAIS QUE FOR IMPRESONO(VEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES OE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO OE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA 00 GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES OE GÁS 
REFRIGERANTE. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Princlpal, n• S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 
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Quant. 

30 

25 

15 

60 

30 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECEssARIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELáRtCO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES OE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO OE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPUT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER 
SERVICO OE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO OE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E GABINETES) DE 
BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO OE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS 
EM CONDICIONADORES OE AR SPUT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS 
CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO OE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 
INCLUINDO AVALIAÇÃO TÉCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA OE DRENO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: RELÉ 
COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
PROTETOR TÉRMICO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVIÇO 
SERVICO 
SERVIÇO 
SERVICO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Ftquene - MA I CNPJ: 01,598,547 /0001-01 
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27 

28 

29 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE DIVERSAS CAPACIDADES 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

·· .&. IT~~$ PARAJNÇLUSÃO 

Nenhum item para Inclusão 

SERVIÇO 10 

SERVIÇO s 

SERVIÇO 25 

Ribamar Flquene - MA, 6 de Fevereiro de 2023 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 
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01/01/1997 

MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sablno Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação vigente 
solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme Itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Fevereiro de 2023 

~"f"M,,,Oe d-0, '~1L>0: (>~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 

Prefeitura Munlclpal de Rtbamar Flquene - MA l CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av. Prtnctpal, nv S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brastl 
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01/01/1997 

1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

- . 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
- .. 

1.2.1.As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de manter 
o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, 
prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante destes 
equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, 
colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações 
visando à aquisição de novos aparelhos 

.i,., 1)~~µ\~~0l>ECONCORDÃNCIACOM,Q,Tft. . . _ ._,, ·· ~ 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE.CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

S. Q.U~NTITATIVO. DE ITENS DA I_RP 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

~scrl~~ .. JJ_1tl~~! 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPUT 7.500 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPUT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES SERVIÇO 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, UMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO 
MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 

SERVIÇO 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n• S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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10 

5 

5 

30 

30 
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6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTrNCIA SOCIAL 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS TtRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELtfRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
PARA AS CONDENSADORAS, 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES OE AR SPUT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TtCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 00 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA OE GÁS EM CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPUT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS rtCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM OE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO OE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
TROCA 00 TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER 
SERVICO DE LIMPEZA OE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E GABINETES) DE 
BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS 
CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 
INCLUINDO AVALIAÇÃO rtCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA DE DRENO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: RE~ 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
PROTETOR rtRMICO COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVICO 
SERVICO 
SERVICO 
SERVICO 
SERVICO 
SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
01/01/1997 

27 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

28 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

29 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE DIVERSAS CAPACIDADES 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

Nenhum Item para Inclusão 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO 5 

SERVIÇO 5 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Fevereiro de 2023 

~dn-~ e.~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
002/2021- GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERtNOA 

1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

2. JUSTIFICATIVA 
1.2. As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de 

manter o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos 
aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás 
refrigerante destes equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou 

~ defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, 
frequentemente, licitações visando à aquisição de novos aparelhos 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2!! do art. 44 da LC 
123/2006; 

4. DA VIGtNCIA 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n!! 8.666/93. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITtRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Ffquene - MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

6. EXIG!NOAS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10.520/02 e no que couber, a Lei n!! 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7!! da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS 
9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Serviço da Secretaria 

Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
~ quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em local indicado pela requisitante, em 
horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme 
Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10. DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisao do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem esaita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
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11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
-~ devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3!!, lei nº 8.666/93. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5!! do Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R = V (1- 12) / 1!!, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
~ qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14. 7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

~ 15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1!!; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. º 81 na 
lei 8.666/93. 
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15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16. DA FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta dáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advenência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17 .1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 
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5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DA VISTORIA 
19.1. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

~ cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

22. ESPEOFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

ESPECFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Desa1çio 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA Et.11-CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INaUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETROMECÂNICA. 

1 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICONADORES DE AR SPLIT i 

! 7.500 BTUS, INaUINDQ A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
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REFRIGERANTE E TESTE DE \IAiAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTAlAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A . 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 11CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPEOFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 

· CONDIOONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 1 

TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL i 

• ISOLAMENTOS 11RMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 1 

1 LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA AS 1 

CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR i 

1 IMPRESONDÍYa PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS APARELHOS. 
! SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, , 
1 INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO : 

GERAL ELETRO MECÃNICA. 
' SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÃS EM CONDIOONADORES DE AR SPUT 

9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 11CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPEOFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A INSTAlAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDIOONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 

· TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
, ISOLAMENTOS 11RMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 

ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA AS 
l CONDENSADORAS, 
' SERVIÇO. DE MÀNUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, , 
1 INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO . 
. GERAL ELETROMECÂNICA. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

• SERVIÇO DE FORNEéiMENTO-DE RECARGA DE GÁS EM CONDIOONADORES DE AR SPLIT . --- -
12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

; SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 11CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 

1 SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE 
, AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA 
. DOS EQUIPAMENTOS 
: SERVÍÇÔ ÓE MANii'Í"ENÇÃO-E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPUT 18.000 Brus; . 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

10 1 INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO SERVIÇO 

11 

1 12 

1 13 

! GERAL ELETRO MECÃNICA. 
j SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDIOONADORES DE AR SPUT . ----
l 18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS, SERVIÇO 
1 REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
! REFRIGERANTE. 

SERVIÇO C>E INSTALAÇÃO DE CONDIÓÓNADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 11CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE ' 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPEOFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE : 
AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA • 

1 DOS EQUIPAMENTOS 
; -SERVIÇO-DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL. 

SERVIÇO 

14 1 TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
_. SERVl('.Ç' 

_ ~RVI_ÇO 
S~ÇO 

____ SER'J!ÇO 
SERVIÇO 

15 TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 
-- ---

16 TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 
17 . SERVIÇO DE LIMP~ E -~ANlJTEl'!ÇÃO DE FREEZER 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Rquene - MA I CNPJ: OLS98.547/0001-01 
Av. Prindpal, nt S/N, Centro, Rlbamar Rquene, Maranhio, Brasil 

www.rfbamarflquene.ma,eov.br 
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~-- -ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO# 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

-•tfi RilJamari 

-

· SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO : 18 
. SERVIÇO. DE-CORREÇÃO (COMP-RESSORES, -·MOTORÉs EM GERAL E GABINETES) DE : 

19 
I BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACDADES DIVERSAS 
i SERVIÇO DE MÃO DE ÓBRAPARA REPAROS·E-SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM i 

20 1 CONDIOONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS i 

CAPACDADES DIVERSAS 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO DE RECARGA DE GAs EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES -- - - -
21 

: 1NaUINDOAVAU~~0_!~CN~E~DEVAZAMENTOETUBU_I.P.ç_ÕES. SERVIÇO 

22 
. SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

MANGUEIRA DE DRENO COM FORNEOMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNOONAUDADE 
SERVIÇO 

: SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA-REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: RE~-COM - - -
23 

j F<lªtJEÇIMENTODEPEÇAE~_DEFUNCIONAUDADE _____ S~RVIÇO 

24 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR i 

~R"'1!CQf~ll,1~RN!_CJ!-1EtfrQC>EP~ÇAETESTE DE FUNCIONAI.IC>ADE _____ J _ SERVIÇO 

25 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRAOIA 
DE_ PCl~T~_C:Q_NI _F=_Q_~f'<IEÇI_Pv1~TO DE PEÇA_E'1!?fE DE FUNCIOtJ~Ll[)ADE 

, SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
! _T~05!'ATO ~~_1_~CJRNECMENTO 1:1~ PE9.,_~~_!)~_~NC19.tJ~UDADE 

27 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: ; 

•- VENTI_LADOR COM FORNEOMENTOºEPE2' E TESTE DE FU~Qº~DADE 

28 
· SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNOONAUDADE 

29 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACTOR DE FASE CAPAODADE DIVERSAS CAPAODADES COM 

. FORNEOM~O D_! PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

5 

5 

10 

15 

10 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

J 

Ribamar Fiquene - MA, 02 de fevereiro de 2023 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nt 5/N, Centra, Ribamar Flquene, Maranhlo, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO Al)MINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 006/2023, no dia 6 

de Fevereiro de 2023 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 

INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

Despacha-se ao setor Cotação de Preços para: 

a. Realize Pesquisa de Preços com vistas a estabelecer os preços de referência para os itens 

constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD em anexo, que subsidiará a 

elaboração do respectivo Termo de Referência; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria Municipal para análise 

e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Luis Sabino rros Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Muntctpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547 /0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página ldel 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESP~CHO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 

BEBEDOUROS, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas . 

As pesquisas de preços foram realizadas nas seguintes fontes: 

FONTE VALORTOTAL 
,-_.: 

01 RBS CLIMATIZAÇÃO - CNPJ: 23.903.532/000134 R$ 638,237,90 

02 BANCO DE PREÇOS R$ 609.423,90 

03 AJ SILVA SANTOS-ME - CNPJ: 16.800.725/0001-02 R$ 620.740,00 

Após consolidação das cotações realizadas, os preços médios para cada item segue na seguinte 

conformidade: 

Item 

1 

2 

3 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
~cão Unidade Quant. R$Unlt. R$Total 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 95 R$181,50 R$ 17.242,50 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 2S,00 1 Valor Total R$ 4.537,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.815,00 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 75 R$239,05 R$17.928,7S 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 ValorTotal R$ 4.781,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.195,25 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 

SERVIÇO 45 TODAS AS 
SEGURANÇA 

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.S47/0001-01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 

R$306,55 RS 13.794,75 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÃRI OS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL ISOLAMENTOS TÉRMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÃS, 
TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR 
IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.065,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.532, 75 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 180 R$216,07 R$ 38.892,60 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.482,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 12.964,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 12.964,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.482,10 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÃS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE Al TAE BAIXA DO GÃS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 120 R$196,39 R$ 23.566,80 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 5.891,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891, 70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891,70 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS TÉRMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

SERVIÇO 30 R$321,50 R$9.645,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total R$1.607,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.215,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.215,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ 1.607,50 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 

SERVIÇO 210 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - M~ 1 CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 

R$ 234,43 R$ 49.230,30 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

01/0111997 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.065,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 Valor Total R$14.065,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.065,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30 00 1 Valor Total R$ 7.032,90 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 105 R$ 233,22 R$ 24.488,10 
REFRIGERANTE E TESTE OE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 3.498,30 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 40 R$ 319,46 R$ 12. 778,40 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 160 R$265,56 R$ 42.489,60 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 10.622,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total R$10.622,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$10.622,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$10.622,40 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 80 R$259,93 R$ 20. 794,40 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULACÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 55 R$413,09 R$ 22.719,95 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.065,45 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$12.392,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.196,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 2.065,45 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM 

SERVIÇO 35 GERAL 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, n• S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 

R$ 280,17 R$9.805,95 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

01/0111997 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.202,55 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 2.801,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. SERVIÇO 24 R$177,87 R$4.268,88 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 355,74 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.778,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1. 778, 70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 355, 74 
TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 24 R$182,20 R$4.372,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 364,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.822,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.822,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 364,40 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVIÇO 35 R$187,87 R$ 6.575,45 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 3.757,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 939,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.878,70 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER SERVIÇO 50 R$ 285,57 R$ 14.278,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 ValorTotal R$ 5.711,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 2.855,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.711,40 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE 

SERVIÇO 35 R$322,33 R$ 11.281,55 
FILTRO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.446,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM 
GERAL E GABINETES) DE BEBEDOUROS E REFRIGERADORES SERVIÇO 40 R$ 356,33 R$ 14.253,20 
CAPACIDADES DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.781,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.126,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 3.563,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.781,65 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEQUENAS PEÇAS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 

SERVIÇO 80 R$ 275,45 R$ 22.036,00 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES 
DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2. 754,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,001 ValorTotal R$ 9.640,75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 6.886,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 2.754,50 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E 
REFRIGERADORES INCLUINDO AVALIAÇÃO TtCNICA E TESTE DE SERVIÇO 110 R$656,67 R$ 72.233,70 
VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
Secretaria Municipal de Educacão I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 26.266,80 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01,598,547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 26.266,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM SERVIÇO 70 R$ 397,13 R$ 27.799,10 
FORNECIMENTO OE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 13.899,55 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,001 Valor Total R$ 5.956,95 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: RELt COM FORNECIMENTO DE SERVIÇO 75 R$ 313,39 R$ 23.504,25 
PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.566,95 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 12.535,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.267,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.133,90 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR 'ftRMICO COM SERVIÇO 60 R$282,11 R$ 16.926,60 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.410,55 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 9.873,85 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.231,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.410,55 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM SERVIÇO 55 R$ 366,63 R$ 20.164,65 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.833,15 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 9.165,75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7 .332,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.833,15 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM SERVIÇO 45 R$334,35 R$ 15.045,75 
FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.671,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.687,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 5.015,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.671, 75 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: VENTILADOR COM FORNECIMENTO SERVIÇO 50 R$308,76 R$ 15.438,00 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.543,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 9.262,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 3.087,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.543,80 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: COMPRESSOR COM SERVIÇO 35 R$ 399,28 R$ 13.974,80 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 7.985,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
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SERVIÇO DE TROCA DE CAPAOTOR DE FASE CAPACIDADE 
DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; SERVIÇO 75 
TESTE DE FUNCIONALIDADE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$283,65 R$ 21.273,75 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.418,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 11.346,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 7.091,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.418,25 

Valor Total . , : ::.. ;- '' 
. R$ 606.804,08 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das Informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Março de 2023 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n9 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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MAPA DE PREÇO MfDIO SERVIÇO DE MANUTAÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

DESCRIÇÃO UNID. SEMAPM SEMED SEMAS 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES OE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUIN 00 LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 

SERVIÇO 25 30 10 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA, 

SERVIÇO OE FORNECIMENTO OE RECARGA OE GÁS EM CONDICIONADORES OE 
AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES OE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES SERVIÇO 10 25 s 
OE GÁS REFRIGERANTE. 

SERVIÇO OE INSTALAÇÃO OE CONDICIONADORES OE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A INSTAlAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS T{CNICAS 
APUCÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A AM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR 
A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS OE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPIANDOTODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 
TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANllAOO E ELETRO DUTO EM PVC 

SERVIÇO 10 15 5 
RIGIDOL ISOIAMENTOS TlRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA 
UNIDADE PARA OUTRA, LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO EL{TRICO, SUPORTES 
COM CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, CARGA OE GÁS, TUBULAÇÃO 
PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO 
FUNOONAMENTO DOS APARELHOS. 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, SERVIÇO 30 60 30 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE 
AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA 
E BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E SERVIÇO 30 30 30 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

( 

SEMUS QUANT. 
RBS 
CUMATIZAÇÃO 

30 95 RS 200,00 

2S 75 RS 190,00 

1S 45 R$ 285,00 

60 180 R$ 218,00 

30 120 R$196,00 

( 

AJ SILVA SANTOS BANCO DE 
Má>IA VALOR TOTAL 

ME PREÇOS 

R$195,00 R$149,SO RS 181.SO R$ 17,242.SO 

R$185,00 R$342.15 R$ 239.05 RS 17.928,75 

R$ 280.00 R$ 354,65 R$ 306.SS R$13.794,7S 

R$ 210,22 R$ 220,00 R$ 216.07 R$ 38.892,60 

R$190,00 R$ 203,17 RS 196,39 R$ 23.566,80 

\, 1 
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Franclsco Patrick do Ama te 
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MAPA DE PREÇO MêDIO SERVIÇO DE MANUTAÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. SEMAPM SEMED SEMAS SEMUS QUANT. 
RBS AJ SILVA SANTOS BANCO DE 

MWIA VALOR TOTAL 
CU MATIZAÇÃO ME PREÇOS 

SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES OE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A INST AIAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TOOAS AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR 
A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 

6 CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: SERVIÇO 5 10 5 10 30 R$305,33 RS 295,00 RS 364,17 RS 321.SO R$9.645,00 
TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ElfTRO OUTO EM PVC 
RÍGIDO), ISOLAMENTOS TtRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA 
UNIDADE PARA OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO EltTRICO, SUPORTES 
COM CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPllT 

1 
12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE. 

SERVIÇO 60 60 30 60 210 RS 225,00 RS 220,00 RS 258,29 11$ 234,43 R$49.230,30 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ElfTRO MECÂNICA. 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES OE 
AR SPllT 12.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 

8 DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES SERVIÇO 30 30 15 30 105 R$ 208,00 R$ 200,00 R$ 291,67 11$233,22 RS 24.ffl,10 
DE GÁS REFRIGERANTE, 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE CONDICIONADORES DE AR SPUT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TkNICAS 

9 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 

SERVIÇO 10 10 10 10 40 RS 315,00 R$310,00 RS 333.37 11$ 319,46 RS 12.778,40 
FABRICANTE, A FIM OE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR 
A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

10 
18,000 BTUS, INClUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE. 

SERVIÇO 40 40 40 40 160 RS277,00 RS 270.00 R$ 249,67 R$ 265,56 R$42Ml9,60 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 

SERVIÇO OE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM CONDICIONADORES DE 
AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 

11 DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TU8UIAÇÕES SERVIÇO 20 20 20 20 80 RS 245,00 11$259,93 RS 20.794,40 
DE GÁS REFRIGERANTE. 

R$240,00 . RS 294,78 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18,000 BTUS, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS 

12 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 

SERVIÇO 5 30 5 15 55 RS 386,00 R$ 380,00 R$473,28 R$413,09 RS 22.719,95 FABRICANTE, A RM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR 
A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

13 SERVICO DE LIMPEZA E MANUTENCÃO DE GELADEIRAS EM GERAL t SERVICO 5 15 s 10 35 ' R$ 360,00 R$35000 R$130.51 R$280.17 R$9.80595 
14 TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. '· SERVlCO 2 10 2 10 24 \:.._ RS 215,00 R$200,00 R$118.60 RS 177.87 R$4.268,88 
lS TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. ISERVICO 2 10 2 10 24 RS 218,00 R$ 210 00 RS 11860 RS 182,20 11$4.372,80 
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MAPA DE PREÇO MêDIO SERVIÇO DE MANUTAÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

DESCRIÇÃO UNID. SEMAPM SEMED SEMAS SEMUS QUANT. 
RBS AJ SILVA SANTOS BANCO OE 

MmlA VALOR TOTAL 
CU MATIZAÇÃO ME PREÇOS 

TROCA 00 TUBO CAPILAR DO FREEZER, SERVICO o 20 10 5 35 R$ 225,00 R$ 220,00 R$11860 R$18787 R$657S45 
SERVICO OE LIMPEZA E MANUTENCÃO DE FREEZER SERVICO o 20 20 10 50 R$ 366,00 R$360.llll R$130,71 R$ 285,57 R$ 14.278,50 
SERVIÇO DE LIMPEZA OE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE FILTRO 

SERVIÇO 5 20 5 5 35 R$387,00 R$ 3B0,00 R$ 200,00 RS 322,33 R$11.281,55 

SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E GABINETES) 
DE BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS SERVIÇO 5 20 5 10 40 R$ 344,00 R$ 340,00 R$ 385,00 RS 356,33 R$ 14.253,20 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO OE PEQUENAS 
PEÇAS EM CONDICIONADORES OE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E 
FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 

SERVIÇO 10 35 10 25 80 R$ 335,00 R$ 330,00 R$161,35 RS 275,45 R$22.036,00 

SERVIÇO OE RECARGA OE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E REFfUGERADORES 
INCLUINDO AVALIAÇÃO TiCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES, SERVIÇO 15 40 15 40 110 R$695,00 R$ 680,00 R$ 595,00 RS 656.67 R$72.2U,70 

SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA DE DRENO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE OE SERVIÇO 10 35 10 15 70 R$ 390,00 R$380,00 R$421.38 RS 397,13 R$ 27.799,10 
FUNOONALIDADE 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
REl{ COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNOONAUDADE SERVIÇO s 40 10 20 75 R$ 370,00 R$ 350,00 R$220.17 RS 313,39 R$23.504,25 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR. BEBEDOUROS E FREEZERS: 
PROTETOR T~RMICO COM FORNECIMENTO OE PEÇA E TESTE OE SERVIÇO s 35 5 15 60 R$ 358,00 R$ 350,00 R$138,34 R$ 282,11 R$ 16.926,60 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE SERVIÇO 5 25 s 20 55 R$ 392.00 R$ 3B0,00 R$ 327,89 RS 366,63 R$ 20.164,65 
FUNOONALIOADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE OE FUNCIONALIDADE SERVIÇO 5 20 5 15 45 R$ 370,00 R$ 360,00 R$ 273,06 RS 334,35 R$ 15.045,75 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR. BEBEDOUROS E FREEZERS: 
VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE SERVIÇO 5 30 5 10 50 R$355,00 R$ 340,00 R$ 231,28 RS308,7G R$15A38,00 

SERVIÇO OE TROCA OE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE SERVIÇO 5 20 5 s 35 R$ 395,00 R$ 380,00 R$422,83 RS 399,28 R$ 13.974,80 

SERVIÇO DE TROCA OE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE DIVERSAS 
CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. SERVIÇO 5 40 5 25 75 R$ 365,00 R$ 350,00 R$135,94 RS 283,65 R$21.273,75 

VALOR TOTAL R$ 8.596,51 R$606.804,08 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 608.804,08 (SEISCENTOS E SEIS MIL E OITOCENTOS E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) 

( ( Francisco Patrick ~tante Ab.;~ 
c,.a011 CE PAATl.llNTO Oi! COIDliAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.54-7 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amarante Abreu 
Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relató110 ele Cot;;ição 11\JSTALAÇ]\O E fvlAi\JUTE~JÇÀO DE CEf\JTf1AIS DE: AR CQI\JDICIOf\JADO 

Pesquisa realizada entre 13/02/2023 14:10:44 e 09/03/2023 15:59:24 

Relatório gerddO no dia 09/03/2023 16'09.55 (IP 168.19, 15.'..:6i 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nª 65 de 07 de Julho de 2021. 

\,_ /\~ 

Francisco Patrlc~-::arante Abreu-, 
DIRETOR DE PARl'MfNTO OI? CO#Oi!AS ._;.~ 1 

Item 1: Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 7.500 BTUS. incluindo limpeza geral com produto desincrustante. lubrifica 
ção e revisão geral eletro mecânica. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1/6 

Preço Compras 
Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

100 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 149,50 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 149,50 

PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 149,50 

Identificação 

TOTAL 

RS 14.950,00 

Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:142022 07/06/2022 RS 149,50 

UASG:154045 

RS 149,50 

Item 2: Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 7.500 BTUS. incluindo a medição das pressões de alta e baixa do 
gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1 /10 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE 

100 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 342,15 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$342.15 

Identificação 

TOTAL 

R$ 34.215,00 

Data 
Licitação 

Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Planalto 1 
Comando da 11 • Região Militar I Base Administrativa da Brigada de Operções 
Especiais 

NºPregão:352021 18/03/2022 RS 342.15 

UASG:160098 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 342, 15 

■ Relatóno gerado no dill 09/03/2023 16:09;55 (IP: 168.197.15.26) 
Código validação: VSllchDLWSnwh5qQPS1ZkNIURKNgkEyN,/Jaqj0)6fl(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp:1.,,...._.bancodep-.com.br/Celli!icado/<utentlcldade?tokena""1chDLWSnwh5qClPSfZJcNJURKNgkEyN,l~HU8nPlm6WA%253d%2S3d 

R$ 342,15 
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Item 3: Serviço de instalação de condicionadores de ar split 7.500 BTUS. incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas aplicávei 
s. inclusive segurança na execução e especificações do fabricante · · · · 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /10 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

100 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 354,65 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTIÊRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Planaho 1 
Comando da 11 ° Região Militar I Base Administrativa da Brigada de Operções 
Especiais 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 354,65 

PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$354,65 

Identificação 

TOTAL 

RS 35.465,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:352021 18/03/2022 R$ 354,65 
UASG:160098 

R$ 354,65 

Item 4: Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 9.000 BTUS. incluindo limpeza geral com produto desincrustante, lubrifica 
ção e revisão geral eletro mecânica. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /1 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

720 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 220,00 (un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$220,00 

Identificação 

TOTAL 

RS 26.400,00 

Data 
Licitação 

Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA NºPregão:72022 25/02/2022 RS 220,00 
UASG:987965 

Valor Unitário RS 220,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 220,00 

Item 5: Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta e baixa do 
gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3 / 28 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

120 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 203,17 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTIÊRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Departamento de Educação e 

Cultura do Exército I Diretoria de Ensino Preparatório e Assistência! 1 Colégio Militar 

de Fortaleza 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ( Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária I Superintendência Regional do Espírito Santo 

MINISTIÊRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Ôrçamento ( INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ I Campus Industrial Marabá 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 190,00 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 203,17 RS 24.380,40 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregáo:62022 29/09/2022 RS 189,50 

UASG:160046 

NºPregão:22022 26/08/2022 RS 190,00 

UASG373057 

NºPregão:42022 27/04/2022 R$230,00 

UASG:158512 

RS 203,17 

Item .6: Serviço de instalação de condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas aplicávei 
s, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3/33 

QUANTIDADE 

120 

PREÇO 
ESTIMADO 

AS 364,17 (un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 
CALCULADO 

R$364,17 

\,~ f\lr 
Fr~mcl&oo Patrlc~~~arante Abreu,· 

IMITOR Ili PARTMfNTO D! COf.lllllAS .~~~ Relal6'ío getado no dia 0910312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldaçllo: 11SrkhOLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyvoVJaqj0)'6ft(YOqHU8nPlm6WA'l63d%3d 
http:!1-W.bancodoprocoa.com.br/Ccr!lllcadoAutcnlicidade'llolcen•IISrkhDLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyvoVJaq)oy6/KYOqHU8nPlm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 43. 700,40 

2/55 



Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

Órgão Público 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA I SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO • 
VALENÇA 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Departamento de Educação e 

Cultura do Exército l Diretoria de Ensino Preparatório e Assisténcial I Colégio Militar 

de Fortaleza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 375,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:332022 04/10/2022 RS375,00 
UASG:926746 

NºPregão:62022 29/09/2022 R$375,00 

UASG:160046 

NºPregão:442022 02/09/2022 R$342,50 

UASG:988989 

R$364,17 

Item 7: Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustante, lubrific 
ação e revisão geral eletro mecânica. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/22 

Preço Compras 

Governamentais 

i 1 

2 

3 

4 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

120 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO. 

RS 258,29 (un) 

PROCURADORIA REG.DO TRABALHO s•. REGIAO-PA 

PROCURADORIA REG.00 TRABALHO s•. REGIAO·PA 

PROCURADORIA REG.00 TRABALHO a•. REGIAO-PA 

PROCURADORIA REG.00 TRABALHO 8ª. REGIAO·PA 

PERCENTUAL 

· 1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 261,58 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

R$258,29 RS 30.994,80 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:72022 17/10/2022 R$280,00 

UASG:200076 

NºPregão:72022 17/10/2022 R$270,00 

UASG:200076 

NºPregão:72022 17/10/2022 R$230,00 

UASG:200076 

NºPregão: 72022 17/10/2022 R$253,17 

UASG:200076 

R$258,29 

Item 8: Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta e baixa d 
o gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/22 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

120 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 

RS 291,67 t> · 
Francisco Patrlck'c\~ra~~~Abreu ·1 

llli1TOII Di ~ 0i: CG'.-S =..---':~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército·I Departamento dé EdÜcação e 

Cultura do Exército I Diretoria de Ensino Preparatório e Assistência! 1 Colégio Militar 

de Fortaleza 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Planalto 1 

Comando da 11 • Região Militar I Base Administrativa da Brigada de Operc;ões 

Especiais 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 291,67 r 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 291,67 RS 35.000,40 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:62022 29/09/2022 R$241,l8 

UASG:160046 

NºPregão:352021 18/03/2022 R$342,15 

UASG:160098 

R$ 291,67 

Item 9: Serviço de instalação de condicionadores de ar split 12.000 BTUS. incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas aplicáv 
eis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/23 

QUANTIDADE 

120 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 333,37 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$333,37 

■ Rdalóriogerado no dia 09/03l2023 16:09:55 CIP: 168.197.15.26) 
Código Validação: """"10LWSll'Nh5qQPSIZ!tNII.IRKNgkEyN/~OqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http;J,,.,_.banaJdcprecos.com.btlCerllficadoAulCnlicidade'ltoken...sr1chDLW$m\t\5qQPSIZkNIURKNgkEyN/Jacúo1'611(YOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 40.004,40 

3/55 



~, 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

órgão Público 

GQVERNO DO ESTADO DA BAHIA I SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO • 
VALENÇA 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Departamento de Educação e 

Cultura do Exército I Diretoria de Ensino Preparatório e Assisténcial I Colégio Militar 

de Fortaleza 

COMANDO DO EXERCIT0141 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 325.00 

Identificação 

NºPregão:332022 

UASG:926746 

NºPregào:62022 

UASG:160046 

Dispensa de 

Licitação Nº 

18/2022 

UASG: 160102 

Data 
Preço 

Licitação 

04/10/2022 R$325,00 

29/09/2022 R$375,12 

01/07/2022 R$300,00 

RS 333,37 

Item 1 O: Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustante, lubrifi 
cação e revisão geral eletro mecânica. 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
PROPOSTAS ESTIMADO 

3/9 80 R$ 249,67 (un) 
-- --- ------· - -- - -- ------~-- -

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

órgão Público 

COMANDO DO EXERCITOICOMANDO 12 BRIGADA INFANTARIA L(AMV) 

PROCURADORIA REG.00 TRABALHO a•. REGIAO-PA 

PROCURADORIA REG.DO TRABALHO a•. REGIAO•PA 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 236,00 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS249,67 RS 19.973,60 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

Dispensa de 01/11/2022 R$233,00 

Licitação Nº 

48/2022 

UASG: 160462 

NºPregão·12022 17/10/2022 R$ 236,00 

UASG:200076 

NºPregão:72022 17/10/2022 R$280,00 

UASG:200076 

RS 249.67 

Item 11: Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 18.000 BTUS. incluindo a medição das pressões de alta e baixa 
do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/33 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

4 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

80 RS 294,78 (un) 

\i~~ ~ 

O,gão """'"º Ftanc•co Pc1ticki:lo Ama<Offle ~ 
D<iilTO!i DE FAlm.:EM'o De CClt.ll'l!AS 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I BASE CAMPO 

GRANDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento ! INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ I Campus Industrial Marabá 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva 1 Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento ! INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ I Campus Industrial Marabá 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Planalto 1 

Comando da 11 • Região Militar I Base Administrativa da Brigada de Operções 

Especiais 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 254,25 

PREÇO EST. 
CALCULADO 

R$294,78 

Identificação 

NºPregão:12022 

UASG:120638 

NºPregão:42022 
UASG: 158512 

NºPregão:42022 

UASG:158512 

NºPregâo:352021 

UASG: 160098 

Relalório gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: Ui&.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLWSnwh5q0PSIZkNIURl<NgkEy,MIJaqJo)1611(Y0qHU8nPtm6WA%3d%3d 
hl1p:/-.baneodepreoos.com.br/CertiflcadoAuten1lcklade'ltok4n=vsrtchOLwSnwh5qQPSIZlcNIURl<NgkEy,MIJaqJo)l61KYOqH\J8nPlm6WA•~253d%253d 

TOTAL 

AS 23.582.40 

Data 

Licitação 

25/07/2022 

27/04/2022 

27/04/2022 

18/03/2022 

Preço 

R$250,00 

RS258,50 

R$238,50 

R$ 432.10 

R$294,78 

4/55 



Item 12: Serviço de instalação de condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas aplicá 
veis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

4/ 45 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

4 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

80 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 473,28 (un) 

PERCENTUAL 

GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA I SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
·VALENÇA 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Departamento de Educação e 
Cultura do Exército I Diretoria de Ensino Preparatório e Assistência! 1 Colégio 
Militar de Fortaleza 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO JOÃO PESSOA 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

R$473,28 RS 37.862,40 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:332022 04/10/2022 R$348,00 
UASG:926746 

NªPregão:62022 29/09/2022 RS390.00 
UASG:160046 

NºPregão:142022 07/06/2022 R$544,00 
UASG:154045 

NºPregão:630012022 26/05/2022 RS 611.11 

UASG928418 

RS 473,28 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 467,00 ;,1e:.1:1 rio,, l'1rto,; Dili1do:, RS 173 28 

Item 13: Serviço De Limpeza E Manutenção De Geladeiras Em Geral. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3/ 12 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

35 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 130,51 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

Valor Unitário 

Item 14: Troca Do Tubo Capilar De Geladeira. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

l / 1 

Preço 
Público 

Órgão Público 

QUANTIDADE 

24 

Prefeitura Municipal de Rolãndia - PR 

Valor Unitário 

Item 15: Troca Do Tubo Capilar Bebedouro. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

l /1 

QUANTIDADE 

24 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 142,50 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 118,60 (un) 

PERCENTUAL 

. ~\--

Francisco Patrick do Amarante Abreu ~I 
DlRc"TOII De~°'· co,~ -5-~~ 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 118,60 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 118,60 (un) 

PERCENTUAL 

PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$130,51 

Identificação 

NºPregão:162022 
UASG:154048 

NºPregão:162022 

UASG:154048 

NºPregão: 162022 
UASG:154048 

PREÇOEST. 
CALCULADO 

RS 118,60 

Identificação 

15062..2142022 

PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 118,60 

■ Relalóno gerado no dia 0!10312023 16.09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldaçao: \1$JkhDLWSnwh5qOPSIZkNIURKNgkEyvWJaqjoy6tKYOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/NNN1.banccdepl'l!COS,com,br/CertiflcadGAulentlcldado?token°vsr1chDLwSm>fl5qQPSIZl<NIURKNgkEyvWJaqjoy6!KYOqHU8nPll1\6WA%253d%253d 

TOTAL 

R$4.567,85 

Data 
Preço 

Licitação 

03/10/2022 RS 103,63 

03/10/2022 RS 142.50 

03/10/2022 R$ 145.41 

R$130,51 

TOTAL 

RS 2.846,40 

Data 
Licitação 

08/12/2022 

Preço 

R$118,60 

RS 118,60 

TOTAL 

R$2846.40 

5155 



Preço 

Público 
órgão Público 

Prefeitura Municipal de Rolândia - PR 

Valor Unitário 

Item 16: Troca Do Tubo Capilar Do Freezer. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

1 /1 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

35 

Prefeitura Municipal de Rolândia - PR 

Valor Unitário 

Item 17: Serviço De Limpeza E Manutenção De Freezer 

~,. ------------------
PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/11 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

50 

órgão Público 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 118,60 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 118,60 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 118,60 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 130,71 (ún} 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 142,50 

Item 18: Serviço De Limpeza De Bebedouros Incluindo Troca De Filtro 

~ ,,, . .,_,., ---------·•·-• 
PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / 16 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

35 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 200,00 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste 171 

Região Militarn• Divisão de Exército I BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 

NATAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSAIUNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA 

to~r 
Prcmolaoo Patr1~l~~ Amarante Abre_u u ~ I 

lllReTOll Dr R<>.IITMENTO OI! COM?RAs S~ 
Preço 
Público 

órgão Público 

EEM RAIMUNDO NOGUEIRA 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

15062-2142022 08/12/2022 RS 118,60 

R$ 118,60 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

RS 118,60 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

AS 4.151,00 

Preço 

15062-2142022 08/12/2022 RS 118,60 

RS 118,60 

PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

R$130,71 RS 6.535,50 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:162022 03/10/2022 RS 103,63 

UASG:154048 

NºPregão:162022 03/10/2022 RS 146.00 

UASG:154048 

NºPregão:162022 03/10/2022 R$142,50 

UASG:154048 

RS 130,71 

PREÇO EST. TOTAL 
CALCULADO 

R$200,00 R$7.000,00 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:152022 05/08/2022 RS 140,00 

UASG:160342 

Dispensa de 01/05/2022 RS 260.00 

Licitação Nº 
12/2022 
UASG: 154051 

RS 200.00 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

202224643 01/09/2022 RS 199,99 

■ Relalério gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: Y.llkhDlwSmvh5qQPSIZlcNIIJRKNgkEyvNJaqj~IKYOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:/iw..w.bancodep-.ccm.br/Ccllillc8de>AutentlcldiJdo?lokenavarlchDLwSnwh5qQPSIZkNIIJRl<NgkEy,,WJaqjoy61KYOQHU8nP!m6WA%253d"4253d 6155 



Valor Unitário RS 199,99 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 199,99 

Item 19: Serviço De Correção (Compressores. Motores Em Geral E Gabinetes) De Bebedouros E Refrigeradores Capacidades Diversas 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /7 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE 

40 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 385,00 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento! Instituto Federal de Educação. Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 
1 Campus Nilópolis 

PREÇOEST. 
CALCULADO 

R$385.00 

Identificação 

TOTAL 

R$15.400,00 

Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:42022 05/09/2022 R$ 385,00 
UASG:158483 

Valor Unitário ,-------------------. R$ 385,00 
Mediana dos Preços Obtidos: RS 385,00 ! -

Item 20: Serviço De Mão De Obra Para Reparos E SUbstituição De Pequenas Peças Em Condicionadores De Ar Split; Refrigeradores; Bebedouros E F 
reezers Capacidades Diversas 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/40 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

80 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$161,35 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade de Brasília - FUB 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO f Secretaria Executiva f Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento f Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia 
de Sergipe 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 161,35 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

R$161.35 RS 12.908,00 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:3062022 21/07/2022 R$162.20 
UASG:154040 

NºPregão:382022 25/05/2022 R$160,50 

UASG:158134 

RS 161,35 

Item 21: Serviço De Recarga De Gás Em Bebedouros; Freezers E Refrigeradores Incluindo Avaliação Técnica E Teste De Vazamento E Tubulações. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

110 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 595.00 (un) 

PERCENTUAL 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIOICOORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL/RO 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAPEZAL 

Valor Unitário 

. . \~~,: 
JJMAr-

Franc1sco Patrick do Amarante Abreu ·1 
DllltrOtl Oi~ De COIJIIIIAS .~, 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 595,00 

PREÇO EST. 
CALCULADO 

R$595,00 

Identificação 

Dispensa de 
Licitação Nº 
23/2022 
UASG: 
194003 

Identificação 

510787-5-
032·2022 

■ Relatório gerado no dlll 09/03/2023 16:09:55 (IP: 166.197.15.26) 
Código Validação: wilchDLWSnwh5qQPSIZlcNIUR1<NgkEy,M/Jaqjoy61KVOqHU8nl'lm6WA%3d%3d 
http://wWN.bancodopracoa.ccm.brlCmlllcadoAutenlldd4de?lolccnawrlchDLwSnwh5qQPSIZkNIUAKNgkEy,M/Jaqjoy61KVOqHU8nPtm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 65.450,00 

Data 
Preço 

Licitação 

01/09/2022 R$680,00 

RS 680,00 

Data 
Preço 

Licitação 

10/06/2022 R$510,00 

RS 510,00 
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Item 22: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Mangueira De Dreno Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcion 
alidade 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

2/2 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

70 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 421,38 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DO EXERCITOICOMANDO DA 9A. REGIAO MIUTAR/MS 

COMANDO DO EXERCITOICOMANDO DA 9A. REGIAO MILITAR/MS 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 421,38 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

A$ 421,38 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

6/2022 

UASG: 
160140 

Dispensa de 

Licitação Nº 

7/2022 

UASG: 

160140 

TOTAL 

A$ 29.496,60 

Data 

Licitação 
Preço 

01/04/2022 R$ 421,50 

01/04/2022 RS 421,25 

R$421,38 

Item 23: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Relé Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalidade 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/3 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

75 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FIDÉLIS 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 220, l 7 (un) 

PERCENTUAL 

3 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTi;NCIA SOCIAL 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 224,90 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

A$ 220,17 RS 16.512,75 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

00023722 20/12/2022 RS227,90 

00023722 20/12/2022 R$224,90 

00023722 20/12/2022 R$207,70 

RS 220,17 

Item 24: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Protetor Térmico Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalid 

~ ade 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/18 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

60 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 138,34 (un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 138,34 

Identificação 
Data 
Licitação 

TOTAL 

R$8.300,40 

Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 

e Orçamento ! INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ I Campus Industrial Marabá 

NºPregão:42022 27/04/2022 AS 135,84 

UASG:158512 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 

e Orçamento ! INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ I Campus Industrial Marabá 

NºPregão 42022 27104/2022 RS 140,84 

UASG:158512 

R$138,34 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 138,34 

~ 

~~ 
Francisco Potri~Tt d~A J .-

morante Abreu j 
c11..ro; Oi PIJi7r4fHTO llf e .• _ ~.,,~~ 

■ Relatório gerado no dia 09/03/2023 16:09.55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrtchDLwSn\!o115qQPSIZkNIURKNgkEyvll\lJaqlc,y611CYOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
htlp:/iwwN.baneodeprecos.com.brlCetlillcadoAutontlcidode?loken""81khOl.wSn..ti5qQPSIZkNIURKNgkEyvll\lJaqjoY6ft(YOqHU8nPlm6WA%253d%253d 8/55 



llem 25: Serviço De Troca·Oe Peça Para Refrigerador. Bebedouros E Freezers: Borracha De Porta Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionali 
dade 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3 / 23 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

55 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 327,89 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste 1 
1 o• Região Militar I BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA· B. 
ADM. GU FORTALEZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

MINISTÉRIO DA SAÚDE I Fundação Nacional de Saúde I Coordenação Regional do 
Amazonas 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 317,83 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 327.89 RS 18.033,95 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:92022 31/08/2022 R$317,83 
UASG:160045 

NºPregào:262022 29/07/2022 RS 365.85 

UASG:980369 

NºPregão:22022 12/07/2022 R$300,00 

UASG:255004 

RS 327,89 

~ Item 26: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Termostato Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalidade 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3/20 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

45 RS.273,06 (un) 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva ( Subsecretaria de Planejamento 

e Orçamento ( Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 
1 campus Nilópolis 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento ( Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

1 Campus Nilópolis 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento ( Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

1 campus Nilópolis 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 256,67 j · · 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 273,06 RS 12.287,70 

ldentiíicação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:42022 05/09/2022 R$247,50 

UASG:158483 

NºPregão:42022 05/09/2022 RS 256,67 

UASG:158483 

NºPregão:42022 05/09/2022 RS 315,00 

UASG: 158483 

RS 273,06 

Item 27: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Ventilador Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalidade 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / ll 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

3 

QUANTIDADE PERCENTUAL 

50 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Fundação Universidade Federal do Piauí 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO l Fundação Universidade Federal do Piauí 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ( Fundação Universidade Federal do Piauí 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 231,28 RS 11.564,00 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:162022 03/10/2022 RS 187,83 

UASG:154048 

NºPregão:162022 03/10/2022 RS 259.00 

UASG: 154048 

NºPregão:162022 03/10/2022 RS247,00 

UASG:154048 
. --,--.--~-·•----- -

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 247,00 

Relalório getado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vs,1ct,DLIIISMIAl5qQPS!ZkNIURKNgkEy,,WJaqj~OqHU8nPlm6WA%3d%3d 
ht1p:/-.bancodep,ecos.com.br/CertifocadoAutentlcidodo'lloken"Wll<hOlwSmmSqQPSIZl<NIURl<NgkEy,,WJaqj~OqHU8nPlm6WA%253d%253d 

AS 231,28 
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Item 28: Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador. Bebedouros E Freezers: Compressor Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalidade 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/7 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

35 R$ 422,83 (un) 
• - •• e~ - • ~ 

órgão Público 

MINIS~RIO DA DEFESA I Comando do Exército I COMANDO MILITAR DO OESTE/9º 
DIVISÃO DE EXÉRCITO l 9ºBatalhão de Engenharia de Combate 

MINISTl:RIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul 1 1 ° 
Batalhão Ferroviário 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul 11 ° 
Batalhão Ferroviário 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 375,00 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

R$422,83 R$14.799,05 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

NºPregão:92022 22/09/2022 R$557,00 
UASG:160132 

NºPregão:32022 28/03/2022 R$336.50 
UASG:160447 

NºPregão:32022 28/03/2022 R$375,00 

UASG:160447 

RS 422,83 

Item 29: Serviço De Troca De Capacitar De Fase Capacidade Diversas Capacidades Com Fornecimento De Peça; Teste De Funcionalidade. 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3/12 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

75 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 135,94 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I COMANDO MILITAR DO OESTE/9º 

DIVISÃO DE EXÉRCITO l 13ºBrigada de Infantaria Motorizada l 58º8atalhão de 
Infantaria Motorizado 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I COMANDO MILITAR DO OESTE/9" 

DIVISÃO DE EXÉRCITO 113ºBrigada de Infantaria Motorizada 1 58ºBatalhão de 

Infantaria Motorizado 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I COMANDO MILITAR DO OESTE/9" 

DIVISÃO DE EXÉRCITO 113ºBrigada de Infantaria Motorizada 1 58º8atalhão de 

Infantaria Motorizado 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 140,00 

~~ 
Francisco Patrick do Amarante Abr. eu :1 

ll1~:TO~ llf P4RTMtNT0 O! COtDllAS -ii~...:ã 

Detalhamento dos Itens 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 135,94 RS 10.195.50 

Identificação 
Data 

Preço 1 

Licitação 

NºPregão:52022 01/07/2022 RS 140,00 

UASG:160095 

NºPregão:52022 01/07/2022 RS 141,17 

UASG:160095 

NºPregão:52022 01/07/2022 RS 126,67 

UASG:160095 

RS 135,94 

Valor Global: RS 609.423,90 

h-:-..::d1 l ~)t::1 . 1~C cl· •; ·1 1.H1:l:'11,.do i • 1., 1 .·,~·/ . , 11\, u11d .. ·\n :irln1 (' • dt:. 1 .,i~l 1 t / .. -il}Ü f~ 1 US 11K·I· .·1 i~·~ h= ;~i~:~ ~:i ~it 1 ~il 1_01: 1 :J1 ~~d111 ~J (k:...111c1 u~;t~l1 ltv. 

li. 1br1i!.1c}C'.Jü i:.;; ~: 1• /~~Jt) (jflf..::I cieiro/ ))i_l(_ ~~lll{ ._). 

-- --- ---- - - - . - - -- ~. - -
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Quantidade Descrição 

1 oo Serviços Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 7.500 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustant 

e. lubrificaçio e revisão geral eletromecânica. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /Art SºdalN6Sde07deJulhode2021 

Relatório gorado no dia 09/03/2023 18:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código ValldaçGo: wrtdtOLWSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEy,JNJactloy61KYOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:/llwlw.bancodeprecoa.cam.br/Cer1illcadoAutenllcidade?talcenoV&ll<hDLwSmm5qQPSIZkNIURKNg~Ey,,INJaqj~OqHU8nPtm6WA•"253d%253d 

Observação 

RS 149.50 
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Órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelho de ar condicionado, com fornecimento de mão de obra e peças. 

conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / limpeza • SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT HI-WALL DE 

7.500 A 12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 

DESINCRUSTANTE. LUBRIFICAÇÃO, REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS. MARCA: KOMECO, MIDEA. ELETROLUX, 

CONSUL, SPRINGER, GREE. HITACHI. COOLIX, LG. FUJITSU, CARRIER. AGRA TTO. 

ELGIN. PHILCO. SAMSUNG, TRANE. CAMPUS DE SINOP 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.091.433/000)·TT MICHELE CAROLINA RODRIGUES DE CASTRO SILVA 

25.191.599/0001-19 G. V. DE ABREU SILVA EIRELI 

*VENCEDOR* 

03.325.530/0001·06 A FORCA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 

34.455.724/0001·41 AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EIRELI 

45.356.792/0001-70 LUCIANO SILVA DA PAZ 78086000591 

l 6.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

J;.c.t,"' 

Data: 07/06/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 142022 / UASG: 154045 

Lote/Item: 1/1 

Ata: LJn.llAla 

Adjudicação: 09/06/2022 11:16 

Homologação: 10/06/2022 18.02 

Fonte: www.compras9overnamentais.gov 

.br 

Quantidade: 127 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$58,00 

R$88,00 

R$149,00 

RS 150,00 

AS 159,50 

RS 5.000,00 

Francisco Patrick do Amarante Ab 
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Descrição Observação Quantidade 

100 Serviços Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 7.500 BTUS. incluindo a medição das pressões de alta 

e baixa do ~ás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /Art Sºdo/N6Sde0l~Julhode2021 

Órgão: MINISTl:RIO DA DEFESA 

Comando do Exérc,to 

Comando Militar do Planalto 

Comando da 1 1 • Região Militar 

Base Administrativa da Brigada de Operções Especiais 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças e materiais qos aparelhos de ar 

condicionado, ~as Unidades Militares do Comando de Operações Especiais .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção Sistema Central · Ar Condicionado • 
Manutenção Sistema Central. Serviço de manutenção corretiva - split de 7.500 a 

12.000 btus - eliminação de vazamento e recarga completa de gás, com todo o 

material fornecido pela empresa. Todas as marcas. 

CatSer: 22454 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO SISTEMA CENTRAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.566.923/0001-01 S. NOLLI COMERCIO E SEAVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Data: 18/03/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 342,15 

Identificação: NºPregão:352021 / UASG:160098 

Lote/Item: /19 

Ata: LJn.llAla 

Adjudicação: Ol /04/2022 l 0:34 

Homologação: 01/04/2022 13:15 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 130,00 

03.629.664/0001-02 POWEA SAFETY SERVICOS E COMERCIO DE ELETAOELETRONICOS L TOA AS 200.00 

R$250,00 

R$270,00 

31.090.859/0001•62 FAGUNDES SEVERINO DA SILVA 02979441180 

28.056.163/0001 ·05 MASTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

■ Relaláno getado no dia Clll/03l2023 16.09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldaçõo; vsrkhDlwSnwh5qQPSIZIINIURKNgkEv,WJ~OqHU8nf'lm6WA%3<1¾3d 
http:/NNN<.bancodepreco,i.com.br/Car1illcadoAIJW1tiddade'lloken=vsrkhDLwSnwh5qQPSIZkNIUR!(NgkEyvWJaqloytlll(YOqHU8nPlmWJA%253d%253d 11/55 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

28.977.545/0001-71 D-ALEG AR CONDICIONADO E REFRIGEAACAO EIRELI R$300,00 

07.340.740/0001-16 L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA R$384.30 

20.838.277/0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS L TDA R$420,00 

24.982.785/0001-03 1GM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA RS 426,99 

17.596.391 /0001-51 GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES LTDA R$427,00 

32.428.510/0001-50 HOUSE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI R$431.00 

!11•r1l : s 'í\ jYll (i1. lll~~ (:lc 11: :', rli J;(\ll~l11 11)[; ,!(11i'[~ :11 1 ,:1 ~;rJ!:í ( ~):):) t,,:; í t J··1 llll·j1llll(;) •: ljt~il(:lr•(',1() c;:•\ 11·t.: ,j[, lll~C'J 4, 1(~1l1i'~ 1':S. 11, !rí'll,J.(~ lz 1{ Ili\·;:,;_:; 

t-1)1 1
( ! 't"l't :jlLh!.>l 1 r,• ":··(:lJ.I in 1 •• Ili l 1

•, \ l!l;,H) t· ,·'·P~ LIL'( ,'il. 'Jl·.) d1) 1c1:,::1. Pl(I 
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Pr< i,:o 1 :l11n,idtJ. :-,S =.•;.;_d") 1 ,1d li( H"t•nlu;!I. • Pr{'{,{l 1 :,l1:11ddo C.df'11l.idn ti.' , , l r.=--:- lvh·d1.i do. l)it·t.;11·~ Oh~1dn.: ~~ s, ,:.li') 

Quantidade Descrição 

100 Serviços Serviço de instalação de condicionadores de ar split 7,500 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnic 

as aplicáveis. inclusive segurança na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como pr 

("'.., eservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos e providenciar a instalação dos aparelhos de ar condicion 

ado, contemplando todos os materiais necessários. tais como: tubulações (eletro duto de aço galvanizado e eletro duto em PVC 

rigidoL isolamentos térmicos, cabos para interligação de urna unidade para outra, limentação para o quadro elétrico, suportes co 
m cantoneiras para as condensadoras, carga de gás, tubulação para drenagem e tudo mais que for imprescindível para o perfeit 

o funcionamento dos aparelhos. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc !Art. 5°dalN65de07deJ,;lhode202I 

Data: 18/03/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Observação 

RS 354,65 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Planalto 

Comando da 11 • Região Militar 

Base Administrativa da Brigada de Operções Especiais 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 

corretiva com fornecimento de peças e materiais dos aparelhos de ar 

condicionado, nas Unidades Militares do Comando de Operações Especiais .. 

Identificação: NºPregão352021 / UASG:160098 

Lote/Item: /24 

Descrição: Ar Condicionado • Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção • (Parede 
/ Sistemas) • Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção 

•(Parede/ Sistemas). Serviço de desinstalação - split de 7.500 a 12.000 btus -

desinstalação completa incluindo toda tubulação de cobre e dreno de água de 

até 3m de comprimento. com complemento de gás (caso necessário) e todos os 

demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as 

marcas. 

CatSer: 2020 • AR CONDICIONADO· 
INSTALACAO/MONT AGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO ·(PAREDE / 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 01/04/2022 10-34 

Homologação: 01/04/2022 13:17 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

SISTEMAS) 

CNPJ 

03.566.923/0001-01 
•VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

S. NOLLI COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

~'- Valor da Proposta Final 

Francisco Patrick do Amarante ~-':J RS 2so.oo 
Dlli:10R OE PA11114N10 D!~ , 

17.119.266/0001-50 

28.977.545/0001-71 

BELLA RIOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

D-ALEG AR CONDICIONADO E REFRIGEAACAO EIRELI 

23.755.537/0001-67 BRUNO RIBEIRO GODOV 

07.340.740/0001-16 L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA 

20.838.277/0001·03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTOA 

24.982.785/0001·03 . IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

28.056.163/0001-05 MASTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

■ Relalóriogemdo no dia 0910312023 16.09:55 (IP; 168.197.15.26) 
C6dlgo ValidaÇãO: vsrt1t0LwStw.t15qQPS1ZkNIURKNgtfv,,WJacúoy6fl(YOqHUBnPlm6WA%3cl%3d 
hlll)1-.banmdeptecos.com.br/CellillctldoAulefllicfdado71oken~5qCPSIZkNIURKNQl<EyW,IJaqjoy611(YOqHIJ8nl'tm6WA"42S3d"42S3d 

R$289,00 

R$300,00 

R$300,00 

R$339,30 

R$370,00 

R$376,99 

R$ 377,00 

12/SS 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 7.596.391/0001-51 GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES LTDA 

32.428510/0001-50 HOUSE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$377,00 

R$381.00 

Ht:r n ,i 1 :f•1 \'t-1., ü r!r) , n.,J-1 H !l{ •r~c,.'lio r: (111lfV_) t"~l t·r n cor~d1nr)i 1.JdíJt 1 \ 1 , d·• , 1 ~t:J/it q .:.J:ld ~Tf ,{.:,. 11 :r ltrn1do l1nl!)C/t, r .e1 n! conl p;'c._!uid nr.:.;,:,r:n ,•,L 1niP 

lubl 1i:c,~,:i,o ,, 1 LV,' :10 ()e:• ai Q[0t10, :"1Cc.1111c.J • · 

1)1 (•({ 1 1 •,!un;ido r ,:S ') .1i.1JJ •• ,nu) Pt r r c·nli ,.d 1111•{;n 1 .1111 ,.-idr, C1dc1!1:1do 1~•., .{ 1 • .,L• :, \i·dn ,lo•, f 11 e(;o•; Obt 1d1y~ ........... / '~• 11:1 

Quantidade Descrição Observação 

120 Serviços Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustan Observação 
te. lubrificação e revisão geral eletro mecânica. Item 4 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 
lnc. I Art s• da IN 65 de 07 de Julho ele 2021 

R$ 220,00 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 

Objeto: Seleção de propostas visando o registro de preços para futuros e eventuais 

prestações de serviços de remoção e reinstalação; limpeza e higienização; 

conserto e manutenção em geral de aparelhos condicionadores de ar, pelo 
período estimado de 12 (doze) meses. 

Descrição: Ar Condicionado , Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de limpeza 

completa com higienização de ar condicionado split de 9.000 btus, inclui retirada 
do equipamento quando necessário para limpeza em laboratório próprio. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

Data: 25/02/2022 08: 15 

Modalidade: Pregão E!etrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: NªPregão:72022 / UASG:987965 

Lote/Item: /17 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 25/02/2022 15:27 

Homologação: 01/04/202214:15 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 330 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

16.314.108/0001·26 ANA CLAUDIA P. RAMOS E CIA LTDA ,~,~ 
Valor da Proposta Final 

RS 220,00 

*VENCEDOR* 

Francisco Patrick do Amarante Abreu ~I 
Ol~"TOR OE PAIITMENTO oe co,AAS ·-!,-~ 

ltd il :2 ~....:r. 1r;o dt· :(.1 IE .. t.:11 ! ·ei1~(} Ct.::. •:l1/•I ( ~ 'I:· lh -~ l:'Í t 1 '{)i'lJit lt}[1 .• :("~~. ri:.: ,f _.pi t 0 1' 1 -e~ e l l L~~ 111,...hii: (d(J ' 1 ii:_-{1:::~-~; JJ~--:::. i;r ~.~.}1.J'.:~. '.][ ~.lt~~ (· 

IJZil•d v,J q~:·_.. ,(:itlÇJ":...r.=--:· 1 t.::· t2 t·;~:~ l·2 1 
.:.: ~·r11•...:'r~·0 ~'~:~ i;,JJ·1::: 1.>:: L' \~.:)Jl~:'_0:C ..... i..:; t~~:-=: r,:.:i•1:J_-·L1·1ti· 

- -- - - - - - - - - -

1iri•,;o ! : twndo t· •• : , 1 ; 1.1 ! Pi•Jf".: ◄ utudl Pr('i,.n ! .1110;1 1Jn C.ilr:ul.1flC í : . 1 1 t.11 rli.1 dr 1: fJH•r;o•, tH1i1d•~•; <: '1
_:1 • 1 

Quantidade Descrição Observação 

120 Serviços Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta 
e baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

/nc /Art 5°daiN65deOldeJulhode2021 

R$189,50 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Departamento de Educação e Cuhura do Exército 
Diretoria de Ensino Preparatório e Assisténcial 

Colégio Militar de Fortaleza 

Objeto: Eventual contratação de empresas especializadas na realização de serviços 
continuados de manutenção de aparelhos de ar-condicionado e bebedouros. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos .. 

Relatclrio gerado no dia 09/0312023 16;09:55 (IP: 168.197. 15.26) 

Data: 29/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: NªPregão:62022 / UASG:160046 

Lote/Item: /23 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 06/10/202210:03 

Homologação: 06/10/2022 14:67 

Código Vallda;AG: wrkhDLwSnwh5qQPSIZl<NllJRKNgkEv,WJaqJD)'filKYOqHUllnPtrn6WA%3d%3d 
http:/NmN,bancodeprec=com.brlCerlítlcadoAutentlddado'lloken"""rtchDLwSnwhSqQPSIZkNIURKN9kEv,WJaqJ0)'61KYOqHU8nPtm6WA%253d%253d 13155 



Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - Serviço de 

manutenção corretiva com fornecimento de recarga de gás. de ar condicionado 
do tipo Spht. de 7.000 a 9.000 Btus. 

CatSer: 3492 - AR CONDICIONADO- MANUTENCAO OE APARELHOS OE PAREDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.624.694/0001·80 FELIPE SOE MORAES 

•VENCEDOR• 

40.560.312/0001-74 R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

24.829.055/0001•77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI 

35.959.058/0001·41 SERVICOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA 

38.015.378/0001-31 ANCECO COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

24.941.884/0001•47 JOSE AlRTON NUNES DE SOUSA 

00.125.733/0001-52 BONTEMPO REFRIGERACAO LTOA 

29.900.866/0001·30 WAGNER VIEIRA SILVA 

05.802.362/0001 • 1 O MAX ECO SERVICE L TOA 

24. 982. 785/0001 ·03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO L TOA 

13.640.830/0001-25 DTC CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU 

09.247.224/0001-77 CONSTRUTORA COMAR LTDA 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 229 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

RS 118,00 

RS 130.00 

RS 130,00 

RS 140.00 

RS 149,99 

RS 180,00 

RS 199,00 

RS 200,00 

AS 208,44 

RS 208,44 

R$208,44 

R$ 208.44 

'~ 
Francisco Patrick do Amarante Ab:J.eu 

01çero11 Of ~ ll2 ,.,.,._,.. __ .•.. ... ~~ 
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Ar/. s• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

Superintendência Regional do Espírito Santo 

Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos, equipamentos e 

sistemas de refrigeração, sob forma continuada e sem dedicação de mão de 

obra exclusiva. com fornecimento e reposição de peças, materiais, componentes 

e acessórios, coma respectiva garantia, e recarga de gás refrigerante (incluindo a 

aquisição), com elabc;ração do Plano de Manutenção, Operação e Controle 

(PMOC) .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de recarga 

com fornecimento de gás em ar condicionado do tipo Split de 9.000 a 18.000 

BTU'S. 

CatSer: 2771 -AR CONDICIONADO- MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

97.529.389/0001-07 R. FIENI ENG6NHARIA 

20.773.955/0001·99 ELETRO AR COMERCIO E SERVICOS EM AR CONDICIONADO L TDA 

15.660.263/0001-02 A & A CLIMATIZACAO DE AMBIENTES L TDA 

39.343.199/0001-96 FRIOSMIL REFRIGERACAO E TRANSPORTES L TOA 

*VENCEDOR• 

00.062.861/0001·02 ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA 

00.471.823/0001·03 HIMALAIA REFRIGERACAO E CONSERVACAO EIRELI 

18.778.321 /0001-87 JOSE DE RIBAMAR CORREA JUNIOR 98825275315 

17.891.852/0001·19 THERMOVIXAR REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Ir.e IArt SºdJIN65de07deJulhode2021 

Data: 26/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 190,00 

ldentiíicação: NºPregão:22022 / UASG:373057 

Lote/Item: l /3 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 17 /l 0/2022 08:44 

Homologação: 21/10/202216:55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

R$40,00 

RS 110,00 

RS 165,00 

RS 180,00 

R$200,00 

RS 200,00 

R$400,00 

R$450.00 

RS 230,00 

Relalclno gu.ado no dia 0910312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Vlllldaç!o: vsMOLwSnvdl5qOPS1ZkNUJRKNgkEyW/JaqjoylilKYOqHU8nPlm6WA%3<1%3d 
hllp:/lvNNt.baneodepfcc:os.c:om.br./CertifiCadOAUlenlicidade?loken~5qQPSIZkNIURKNgkEy,.W.Jaqjoy611(YOqHUSnPlm6WA%253d%253d 14/SS 



Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 27/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
Campus Industrial Marabá 

Objeto: Contratação de pessoa jurfdrca especialtzada na prestação de serviços de 

instalação. desinstalação, manutenção preventiva, corretiva e demais serviços 

correlatos nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração, com emprego de 

materiais e mão de obra especializada, para atendimento das necessidades dos 

Campi vinculados a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) de 

Compras do Campus Marabá Industrial .. 

Identificação: N°Pregão 42022 / UASG 158512 

Lote/Item: 2/143 

Ata: Lmk.Ata 

Adjudicação: 16/05/2022 11 :50 

Homologação: 16/05/2022 11 :59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de recarga 

de gás em condicionadores de Ar Spht de 9.000 BTUS, com fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária para execução dos serviços. Marcas: 

KOMECO, GREE, CONSUL. HITACHI, LG, FUJITSU, MIDEA. CARRIER. ELETROLUX, 
COOLIX, SPRINGER E OUTRAS COMERCIALIZADAS NO MERCADO NACIONAL A 

execução dos serviços com o fornecimento do material está condicionada à 

disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE, e sua previsão foi estabelecida 
para ccorrer mediante demanda. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

Quantidade: 29 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 l ,489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Valor da Proposta Final 

A$ 100,00 
•VENCEDOR* 

83.890.137/0001-96 CCM-COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS ELETRICOS E DE REFRIGERACAO E 
SERVICOS EIRELI 

1 l .048.879/0001-68 SPUT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TDA 

29.855.998/0001-98 GP ENGENHARIA & SERVICOS EIRELI 

29.125.105/0001-59 S M R DECORACOES LTDA 

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA 

06.021.988/0001-51 POLO AR CONDICIONADO SERVICOS OE REFRIGERACAD EIRELI 

83.339556/0001-34 BIOCLEAN SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI 

Quantidade Descrição 

120 Serviços Serviço de instalação de condicionadores de ar split 9.000 BTIJS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnic 
as aplicáveis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante. a fim de dar qualidade aos serviços bem como pr 

eservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos e providenciar a instalação dos aparelhos de ar condiciona 

do, contemplando todos os materiais necessários, tais como: tubulações (eletro duto de aço galvanizado e eletro duto em PVC rí 

gido). isolamentos térmicos, cabos para interligação de uma unidade para outra, alimentação para o quadro elétrico, suportes co 

m cantoneiras para as condensadoras, , 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art 5ºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO· VALENÇA 

Data: 04/10/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 120,00 

R$180,00 

AS 210,00 

R$250,00 

R$300,00 

R$300,00 

R$300,00 

Observação 

RS375,00 

Objeto: Prestação serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionados .. Identificação: NºPregão:332022 / UASG:926746 

Lote/Item: 1 /8 

Relntólto gerado no dia O!l/0312023 16:09:55 (IP: 168.187.15.2&) 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 04/10/2022 12:51 

Homologação: 04/10/2022 13:05 

Código V41ldnçGo: vsrkh0LwSnwh5qQPSIZkNIURl<NgkEv,WJaqj0)'6fKVOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hltp:/1WWW.bancoclopr1!cos.com.br/Cer11flcadoAulenUcldado?token•VlllkhDLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEv,WJaqj~OqHU8nPtm6WA%253d%253d 15/56 



Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / limpeza • Ar condicionado • 

instalação 9.000 btus (instalação de aparelho de ar condicionado split. completo 

(exceto ponto de alimentação elétrica), devendo estar inclusos todos os valores e 

encargos concernentes aos materiais empregados na realização dos serviços. 

inclusive tubulações. isolamento térmico. gás refrigerante. mão de obra, taxas. 

impostos, bem como demais despesas diretas e indiretas, comprimento da linha 

de até 15 metros. A instalação deve seguir os padrões de garantia. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.402.871 /0001-07 ABEC COMERCIO E SERVICOS L TOA 

12.399.064/0001·96 CONSERVE SERVICE· LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 

*VENCEDOR* 

20.663.516/000J-23 JOSE ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS & CIA L TOA 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

RS 160,00 

RS 170.00 

01.149.752/0001·81 IDOFRIO MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS. REFRIGERACAO E COMERCIO DE PECAS E 

RS 179,00 

RS 190.00 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS EIRELI 

26.898.206/0001-7 4 CONECT WORLD SOLUCOES EMPRESARIAIS CORPORA TION L TOA 

16,925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

41.230.286/0001•89 EVILLA GRASIELLV MACHADO DAMASCENA 07345737586 

24.982,785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

l 6.563.763/0001·80 RF CLIMATIZACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

30,401.760/0001·71 CRISNAMURTH DE SOUZA COUTO 
. ... \_ . .. . 

,~\... 

R$350,00 

R$400.00 

RS400,00 

RS420,00 

R$800.00 

R$2.000.00 

Fronc/sco Patr· k rc doAm 
DIRETOR OE ~<C•w orante Abreu ) 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc IArt 5°da!N65de07de.Jvlhode202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Exército 

Diretoria de Ensino Preparatório e Assistencial 

Colégio Militar de Fortaleza 

Objeto: Eventual contratação de empresas especializadas na realização de serviços 

continuados de manutenção de aparelhos de ar-condicionado e bebedouros, 

conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos .. 

Descrição: Ar Condicionado • Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede 
/ Sistemas) • Serviço de instalação de ar condicionado do tipo Split, múltiplas 

marcas e tipos. de 7.000 a 9.000 Btus, englobando 3 metros de linha (tubulação 

de cobre e fios de sistema) compatível com a potência do aparelho, base de 

sustentação. a instalação da unidade condensadora (1.nidade externa), 

instalação da unidade evaporadora (unidade interna). isolamento. teste de 

pressão e instaquiedades das hnhas frigorigenias. desidratação e limpeza com 

nitrogênio. vácuo. carga de gás. teste de SA (super aquecimento). start-up e 

testes finais.conforme a ABNT NBR 13971:2014 e a ABNT NBR 16655-2:2018. 

Garantia mlnima de 90 dias. Prazo de execução de 1 dia útil. Incluso serviço de 

furos e reparos em alvenaria e cabo de energia de até 2 metros para ligação da 

alimentação (plug) e limpeza do ambiente. 

CatSer: 2020 -AR CONDICIONADO· 
INSTALACAO/MONT AGEM/DESMONAT AGEM/REMOÇÃO ·{PAREDE / 

SISTEMAS) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.624.694/0001-80 FELIPE S DE MORAES 

*VENCEDOR* 

40.560.312/0001-74 R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

30.788.189/0001-90 FF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

05.802.362/0001-10 MAX ECO SERVICE LTDA 

38.015.378/0001 ·31 ANCECO COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA L TOA 

·~uoo:cOMPR,u . 
~- ~ ~-'7"..! 

Data: 29/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

A$ 375,00 

Identificação: NºPregão:62022 / UASG 160046 

Lote/Item: /1 

Ata: Link.Ala 

Adjudicação: 06/10/2022 10:01 

Homologação: 06/10/2022 14:50 

Fonte: www.comprasgovernamentais gov 

.br 

Quantidade: 224 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

R$139,99 

RS 226,00 

RS 314,80 

RS 331,50 

R$339,99 

Relatório garado no dia 09/03/2023 16:09;55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validaç4o: wrtchOL...sm.tl5qQPSIZkNIURKNgkEyW,IJaq)oy61KVOq HU8nPlm6WA%3d%3d 
hnp:/-.bancodapre00$.ccm.ltr/CGrtlllcadoAutontlcldado?tokona"9flthOlwSn..t.SqQPSIZkNIURKNgkEy,NIIJaqj~OqHUSnPtm6WA%253d%253d 16155 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

24.941.884/0001·47 JOSE AIRTON NUNES DE SOUSA 

00.125. 733/000 l ·52 BONTEMPO REFRIGERACAO L TDA 

24.829.055/0001 ·77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI 

35.959.058/000l-41 SERVICOS OE AR CONDICIONADO IMPERIAL L TOA 

24.982.785/COOl-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO L TOA 

13.640.830/0001·25 DTC CONSTRUCOES ESERVICOS EIRal 

09.247.224/0001-77 CONSTRUTORA COMAR L TOA 

29.900.866/0001·30 WAGNER VIEIRA SILVA 

11.805.967/0001-67 GELAR REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 

40.608.023/0001-06 MNK COMERCIAL E SERVICOS L TOA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc. I Ar/. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada 

em Prestação de Serviços na Manutenção de Aparelhos Condicionadores de Ar. 

em atendimento à demanda das Secretarias Municipais .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • SERVIÇO TÉCNICO 

DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO. DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE AR SPLIT DE 9.000 A 22.000 BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO, 

CONFORME PADRAO TECNICO DO FABRICANTE: (TUBO ESPONJOSO PARA 

ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, INTERLIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES, TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE) MEDINDO NO 
MINIMO 02 (DOIS} METROS. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO OE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12399.064/0001-96 CONSERVE SERVICE· LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 
*VENCEDOR* 

27.298.497/0001 ·22 BOX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO L TDA 

43.720.253/0001·42 MS COMERCIO E SERVICOS L TOA 

25.191.599/0001-19 G. V. DE ABREU SILVA EIREU 

38.255.206/0001·35 LUIZ FERNANDO DE CARVALHO PEDROSO 

13.823.634/0001-96 PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTOA 

14.049.599/0001-62 A.W.G COMERCIO E SERVICOS LTDA , 

16.925.627 /0001 ·93 ELV MANUTENCAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

Data: 02/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$350,00 

R$374,90 

RS 375,00 

R$375.23 

RS 375.23 

R$375,23 

RS 375.23 

R$400,00 

R$600,00 

RS 1.125,69 

R$ 342,50 

Identificação: NºPregão:442022 / UASG:988989 

Lote/Item: /18 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 12/09/2022 09:38 

Homologação: 21/09/2022 16:14 

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov 
.br 

Quantidade: 92 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$245,90 

R$246.00 

RS 315.00 

R$340.00 

R$34S.00 

RS 349,00 

R$350,00 

R$2.000,00 

\."-A\,.. 
Francisco Patrl~ A _ 

~ •.. morante Abreu 1 
• •• 
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Quantidade Descrição Observação 

120 Serviços Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrusta 

nte, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

■ Relatório g"'8do no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Cbdigo Validação: wt11OLwSnwh5q0PSIZlcNlURKNgkEr,Mf.JaqJ0)'61KYOqHIJanPtm6WA%3d%3d 
http:/llllww.bancodepracos.cc,,n.llr/CcllilltadoAulcnllc:idsde?lclccnovarkhOLwSnv,t,5qQPS1Zl<NIURKNgkEr,WJaq)oy61KYOqHIJ8nPtm6WA%253d%253d 

RS 280,00 

17155 



lnc IArt 5°dalN65dl!0ldl!Ju!hode2021 

órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 8ª. REGIAO-PA 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA OE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO VRF (GRUPO 1) - SEDE DA PRT-8º/BELÉM/PA e dos 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2} • SEDE DA PRT-8º/BELÉM/PA, E DOS APARELHOS DE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPUT. BEBEDOUROS, FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTM's DE MACAPÁ/AP. MARABÁ/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3, 4 e 5). 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de 

manutenção preventiva, com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema, complementação de recarga de gás se necessário, 

Split. 12.000 BTUs, marca Elgin (condensadora e Evaporadora) 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27 .149.049/0001-67 VEGA SERVICOS EIRELI 

23.425.740/0001-75 H. M. DE ALMEIDA EIRELI 

*VENCEDOR* 

44.818.804/0001·78 JS TAVARES NEED SERVICOS LTOA 

11.489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Data: 17/10/2022 09·30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão72022 / UASG:200076 

Lote/Item: 3/24 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/10/2022 15·35 

Homologação: 08/11/2022 11 :06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 16 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$257.99 

RS279,00 

18.431.758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCÁO EM EQUIPAMENTOS ELETRO·MECANICOS • 

R$280,00 

RS 286,66 

R$286,66 

EIRELI ~~ 

Francis~:::'::::: ~:~~~J 
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !Art 5°dalN6Sde07deJuihode2021 

Órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 8°. REGIAO-PA 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO VRF (GRUPO 1) - SEDE DA PRT-8º/BELÉM/PA e dos 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2) • SEDE DA PRT-8º/BELÉM/PA, E DOS APARELHOS OE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS. FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTM's DE MACAPÁ/AP. MARABÁ/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3. 4 e 5). 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de 
manutenção preventiva. com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema. complementação de recarga de gás se necessário, 

Split Hi Wall- potência entre 12.000 até 17.999 BTUs 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO OE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11.489.784/0001·80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTOA 

*VENCEDOR* 

20.838.277/0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTOA 

44.818.804/0001-78 JS TAVARES NEED SERVICOS LTDA 

Data: 17/10/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 270,00 

Identificação: NºPregão:72022 / UASG:200076 

Lote/Item: 4/31 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/10/2022 15:36 

Homologação: 08/11/2022 11 :06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 96 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$200,00 

18.431.758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO·MECANICOS • 

EIRELI 

RS 240.00 

R$270,00 

R$ 300,41 

27. l 49.049/0001-67 VEGA SERVICOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. 5•(ia!N65de07óeJulhode2021 

Órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 8ª. REGIAO·PA Data: 17/10/2022 09:30 

Relotório 9818cl0 no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.1117.15.26) 
Código ValidaçQo: Wl1chDLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyvWJoqj<>y6ft(Y0QHU8nPlm6WA%3d%3d 
h11P:/-.bsnc:0deprecos.com.br/CetllflC8doAutenlpdade?lol<enm,is,lchOlw$ml,tl5qQPSIZl<NIIJRl<NgkEyvWJaqj~OqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 300.41 

R$ 230,00 

18/55 



Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO VRF (GRUPO l} - SEDE DA PRT·8ª/BELÉM/PA e dos 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2) • SEDE DA PRHº/BELÉM/PA, E DOS APARELHOS DE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTM's DE MACAPÁ/AP, MARABÁ/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3, 4 e 5). 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de 

manutenção preventiva, com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema, complementação de recarga de gás se necessário, 

Split Hi Wall - potência entre 12.000 até 17.999 BTUs 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.425.740/0001-75 H. M. DE ALMEIDA EIREU 

*VENCEDOR* 

11.489.784/0001·80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

20.838.277/0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão·72022 / UASG 200076 

Lote/Item: 5/39 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/10/2022 15:36 

Homologação: 08/11/2022 11 :07 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 48 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 185,00 

18.431.758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS • 

EIRELI 

RS 187,00 

R$220,00 

R$240,00 

44.818.804/0001-78 JS TAVARES NEEDSERVICOS LTDA 

27.l 49.049/0001-67 VEGA SERVICOS EIRELI 

R$268,54 

R$ 268,54 
µ ····-· 

Francisco Patrick do Amarante AbreuJ 
ll111El'OI! DE PARrMWO Of COMPRA5 ~ 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5°da/N65de07de.Julhode202I 

órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 8°. REGIAO·PA 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO VRF (GRUPO 1) - SEDE DA PRT-8° /BELÉM/PA e dos 

APARELHOS DE AR·CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2) • SEDE DA PRT•8º/BELÉM/PA. E DOS APARELHOS OE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPUT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTM's DE MACAPÁ/AP. MARABÁ/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3, 4 e 5), 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de 

manutenção preventiva, com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema, complementação de recarga de gás se necessário. 

Split. 12.000 BTUs. marca Springer (condensadora e Evaporadora) 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO OE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.425.740/0001-75 H. M. DE ALMEIDA EIREU 

*VENCEDOR* 

11.489.784/0001·80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTOA 

20.838.2n/0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA 

44.818.804/000J.78 JS TAVARES NEED SERVICOS L TDA 
··-·- ----- -

Data: l 7/10/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 253,17 

Identificação: NºPregão 72022 / UASG:200076 

Lote/Item: 5/41 

Ata: Link.Ala 

Adjudicação: 19/10/2022 15 36 

Homologação: 08/11/2022 11:07 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 189,00 

18.431,758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO·MECANICOS • 

RS 190,00 

RS238.00 

AS 268,33 

RS 268,33 

EIRELI 

27.149.049/000 l ·6 7 VEGA SERVICOS EIRELI 

Relatório garado no dia 09I03l2023 16:09·55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: VSl1chDLwSn-.m5qQPSIZkNJURKNgkEy,WJaqjoy61KYOqHU8nPlm6WA%3d'l!.3d 
hnp~A.w.w.bancod~.com.bf/CertiliCOdoAulanlicidado'lloken°"911<hDLwSmm5qQPSfZkNJURl(NgkEy,Ml~OqHU8nPlm6WA%253d%2S3d 

RS 268,33 

19155 
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Quantidade Descrição Observação 

120 Serviços Serviço de !ornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alt 

a e baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das cónexões e tubulações de gás refrigerante. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /At/ 5ºdalN6Sde07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Exército 

Diretoria de Ensino Preparatório e Assistencial 

Colégio Militar de Fortaleza 

Objeto: Eventual contratação de empresas especializadas na realização de serviços 

continuados de manutenção de aparelhos de ar-condicionado e bebedouros, 

conforme condições. quantidades e el<igéncias estabelecidas no Edital e seus 
anexos .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Aparelhos de Parede • Serviço de 

manutenção corretiva com fornecimento de recarga de gás, de ar condicionado 

do tipo Split. de 10.000 a 12.000 Btus. 

CatSer: 3492 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE APARELHOS DE PAREDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.624.694/0001-80 FELIPE S DE MORAES 

*VENCEDOR* 

40.560.312/0001-74 R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

38.015.378/0001 ·31 ANCECO COMERCIO E SERVICOS OE ENGENHARIA L TOA 

24.941.884/0001 ·47 JOSE AIRTON NUNES DE SOUSA 

24.829.055/0001-77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI 

1 1 .805.967/0001-67 GELAR REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

05.802.362/000 l • l O MAX ECO SERVICE L TOA 

00.125.733/0001·52 BONTEMPO REFRIGERACAO LTOA 

13.640.830/0001-25 DTC CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09.247.224/0001 • 77 CONSTRUTORA COMAR L TOA 

40.608.023/0001-06 MNK COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. 1 Art 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar do Planalto 

Comando da 11 • Região Militar 
Base Administrativa da Brigada de Operções Especiais 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças e materiais dos aparelhos de ar 

condicionado, nas Unidades Militares do Comando de Operações Especiais .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção Sistema Central • Ar Condicionado· 
Manutenção Sistema Central. Serviço de manutenção corretiva - split de 7.500 a 
12.000 btus - eliminação de vazamento e recarga completa de gás, com todo o 

material fornecido pela empresa. Todas as marcas. 

Data: 29/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 241,18 

Identificação: NºPregão62022 / UASG:160046 

lote/Item: /34 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 06/10/202210:04 

Homologação: 06/10/202214:59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 375 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

RS 119,00 

Data: 18/03/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$150,00 

RS 159,99 

RS 210.00 

R$241,00 

AS 241,11 

A$ 241,25 

RS 241,25 

R$ 241,25 

RS 241.25 

R$241,25 

AS 723.75 

A$ 342,15 

ldentiíicação: NºPregào352021 / UASG:160098 

lote/Item: /19 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 01/04/2022 10:34 

Homologação: 01/04/2022 13:16 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

■ Rd41ório gemdo no dia 09,<03l2ll23 16.09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código \lafidoção: vsrta,oc..wsn,.nsqQPSIZJcNIURKNgk1:yvWJaqja,61i(VOqHU8nl'lm6WA%3d%3cl 
http://•-.bancodeprecos.eom.br/CellllleadaAulenllddode?ld<en"IISltchlll.wSn'o\hSqQPSIZkNIURl<NgkEy,NIJ~OQHUSnPlmtlWA'4253d%253d 20155 



CatSer: 22454 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO SISTEMA CENTRAL UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.566.923/0001-01 S. NOLLI COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 130,00 
• VENCEDOR* ' 

03.629.664/0001 ·02 POWER SAFETY SERVICOS E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS L TOA 

31.090.859/0001·62 FAGUNDES SEVERINO DA SILVA 02979441180 

28.056.163/0001-05 MASTER COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

28.977.645/0001-71 D-ALEGAR CONDICIONADO E REFRIGERACAO EIRELI 

07.340. 7 40/0001 • 16 L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA 

20.838.277/0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

17.596.391/0001·51 GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES LTDA 

32.428.510/0001-50 HOUSE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

Quantidade Descrição 

Fra \~ 
ncisco Patrick d A 

o,11erOR nr ....,,.._ o morante Abreu J 
· ~ "V•M'O oe c:o,IP245 

~~..;_:!lo, 

120 Serviços Serviço de instalação de condicionadores de ar split l 2.000 BTUS. incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técni 

cas aplicáveis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como p 
reservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. l Ar/. SºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO· VALENÇA 

Data: 04/10/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 200,00 

R$250,00 

RS 270,00 

R$300,00 

R$384,30 

R$420,00 

RS 426,99 

R$427,00 

RS 431,00 

Observação 

RS 325,00 

Objeto: Prestação serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionados .. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Ar condicionado • 

instalação 12.000 btus (instalação de aparelho de ar condicionado splil, 

completo (exceto ponto de alimentação elétrica). devendo estar inclusos lodos os 

Identificação: NºPregão332022 / UASG:926746 

Lote/Item: l /9 

Ata: Link.Ala 

valores e encargos concernentes aos materiais empregados na realização dos Adjudicação: 04/10/2022 12:51 

serviços, inclusive tubulações. isolamento térmico, gás refrigerante. mão de obra. Homologação: 04/10/2022 13:05 

taxas, impostos, bem como demais despesas diretas e indiretas, comprimento 

da linha de até 15 metros. A instalação deve seguir os padrões de garantia. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44,402.871/0001-07 ABEC COMERCIO E SERVICOS l TOA 

12.399.064/0001·96 CONSERVE SERVICE· LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 

•VENCEDOR• 

20.663.516/0001-23 JOSE ROBEHTO DE JESUS DOS SANTOS & CIA LTDA 

01.149.752/0001·81 IDOFRIO MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS, REFRIGERACAO E COMERCIO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS EIRELI 

4 l .230.286/0001-89 EVILLA GRASIELL V MACHADO DAMASCENA 07345737586 

26.898.206/0001•74 CONECT WORLD SOLUCOES EMPRESARIAIS CORPORATION L TDA 

16.925.627 /0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

24.982. 785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO L TDA 

■ Rdalóno gerndo no dia 0!!/0312023 16:09:SS (IP: 168.197.15.26) 
C6dlgo Validação: vsrtt,lll.wSrnr,ti5qQPSIZkNIURl(NgkEW,VJaqj0)'6IKYOCIHUBnPlm6WA%3d%3d 
hllp:/-.bancodepn,cos.com.brlCÀl!llicadaAu1enllcidado?lcken-OLw5n",m5qQPS1ZkNIURKNgkEy,,WJaqj0)'6IKYOCIHU8nPtm6WA%253d%253d 

Valor da Proposta Final 

R$202,00 

RS 215.00 

R$229,00 

AS 260,00 

RS.300,00 

R$350,00 

R$446,67 

R$500,00 

21/55 

, 
I 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

16.563.763/0001-80 RF CLIMATIZACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

30.401.760/0001-71 CRISNAMURTH DE SOUZA COUTO 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Art Sºd.llN65de07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Exército 

Diretoria de Ensino Preparatório e Assistêncial 

Colégio Militar de Fortaleza 

Objeto: Eventual contratação de empresas especializadas na realização de serviços 

continuados de manutenção de aparelhos de ar-condicionado e bebedouros, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos .. 

Descrição: Ar Condicionado· Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção • (Parede 

/ Sistemas) • Serviço de instalação de ar condicionado do tipo Split. mtiltiplas 

marcas e tipos, de 10.000 a 12.000 Btus, englobando: 3 metros de linha 

(tubulação de cobre e fios de sistema) compatível com a potência do aparelho. 

base de sustentação. a instalação da unidade condensadora (unidade externa), 

instalação da unidade evaporadora (unidade interna), isolamento, teste de 

pressão e instaquiedades das linhas frigorigenias, desidratação e limpeza com 

nitrogênio. vácuo, carga de gás, teste de SA (super aquecimento), start-up e 
testes finais. conforme a ABNT NBR 13971:2014 e a ABNT NBR 16655-2:2018. 

Garantia mínima de 90 dias. Prazo de execução de 1 dia útil. Incluso serviço de 

furos e reparos em alvenaria e cabo de energia de até 2 metros para hgação da 

alimentação (plug) e limpeza do ambiente. 

CatSer: 2020 • AR CONDICIONADO· 

INST ALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE / 

SISTEMAS) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.624,694/0001 ·80 FELIPE S DE MORAES 

* VENCEDOR * •· 
38,015.378/0001-31 ANCECO COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

29.900.866/0001·30 WAGNER VIEIRA SILVA 

24.941.884/0001·47 JOSE AIRTON NUNES DE SOUSA 

00.125.733/0001•52 BONTEMPO REFRIGERACAO L TOA 

24.829.055/0001-77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI 

35.959.058/0001-41 SERVICOS OE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

13.640.830/0001-25 DTC CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

09.247.224/0001-77 CONSTRUTORA COM AR L TOA 

1 l ,805.967/0001-67 GELAR REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA. 

40,608.023/0001·06 MNK COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$800,00 

R$2.000,00 

Data: 29/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 375,12 

Identificação: NªPregão:62022 / UASG: 160046 

Lote/Item: /3 

Ata: l.ink..Ata 
Adjudicação: 06/10/2022 10:01 

Homologação: 06/10/2022 14:51 

Fonte: wviw.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 218 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

'' '' ~ 

Valor da Proposta Final 

RS 291,00 

RS 294,99 

R$300,00 

RS 350,00 

R$374.90 

R$375,00 

R$375,23 

R$375,23 

R$375,23 

R$375,23 

RS 600,00 

RS 1.125.69 

't'J.l>rPr.;-
Fronc1sco Potri'cr{ d~o· A JJ 

morante Ab J. 
D1Rtro11 Df AARTMfHro 01! CCIMJIRAs .;_~=-! 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
tnc /Art. s•tlatN65de07deJulhode2021 

RS 300,00 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

41 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

Objeto: Serviço de Manutenção em equipamentos elétricos e instalação de ar 

condicionado. 

Data: 01/07/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 18/2022 / 

UASG: 160102 

■ Rda14no ger.Jdo no d.a 09I03l2023 16:09:55 {IP; 168.197.1S.26) 
Códlgo Vlllldoçi1o: vsrkhOlwSmmS(IQPSIZkNIURl(NgkEy,,WJaqj~OqHU8nPtm6WA'll.3d%3d 
hltp:/NNN1,bancodcpreeos.com.br/CeltlicacloAutenliddade'ltoken"IISll<hDLwSn..tl5qQPSIZkNJIJRKNgkEy,,WJIJqj~OqHU8nPlm6WA%253d%253d 22155 



Descrição: AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGl:M/REMOÇÃO-(PAREDE / 
SISTEMAS) - INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE AR CONOICIONADO DE 9 000 A 

12.000 BTUS - AR CONDICIONADO DE PAREDE- SPUT - COM AS PEÇAS 

INCLUSAS. LOCAL DE REALIZAÇÃO 00 SERVIÇO 41BATALHÃO DE INFANTARIA 

MOTORIZADO. SITUADO NA AVENIDA CASTELO BRANCO. S/N - VILA OLAVO -
JATAÍ-GO- CEP75.801-900. 

CatSer: 2020 - AR CONDICIONADO -

INST ALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE / 

SISTEMAS) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.378.457 /0001-08 MARDEN EMIDIO VIEIRA REIS 
*VENCEDOR* 

Quantidade Descrição 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

R$300,00 

Observação 

80 Serviços Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustant 

e, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc IArt. 5°dalN65de07deJIJihode2021 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO 12 BRIGADA INFANTARIA L(AMV) 

Objeto: Contratação de serviço de manutenção e conservação de ar condicionado. 

Descrição: AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA - SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 18.000 

BTUS, NA RECEPÇÃO DO HOTEL OE TRANSITO DA GU DE CAÇAPAVA. 

CatSer: 2771 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

~~ 
Francisco Patrick do Am 

arante Abreu 
1 o,1m011 CE l'AliTM!NTO De COIIPJlAa ,;.;-~-:sil 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: O 1/11/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 233,00 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 48/2022 / 
UASG: 160462 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

17.067.116/0001-40 ETHICUSS COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO E TECNOLOGIA EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$233,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc /Art 5°dalN65de07deJIJihode2021 

RS 236,00 

órgão: PROCURADORIA REG.00 TRABALHO 8•. REGIAO-PA 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO VRF (GRUPO 1) - SEDE DA PRT•8ª/BELÉM/PA e dos 

APARELHOS OE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2) -SEDE DA PRT-8ª/BELÉM/PA, E DOS APARELHOS DE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTMºs DE MACAPÁ/AP, MARABÁ/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3, 4 e 5). 

Data: 17/10/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:72022 / UASG:200076 

Lote/Item: 2/15 

Ata: Li.akA1a 

Adjudicação: 19/10/2022 15:34 

Homologação: 08/11/2022 11 :06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

■ Relat6nogemdo no dia 09t"03/20231&;0!t.SS (IP: 168.197.15.26) 
C6dlgo Vlllldação: wrkhOlwSll\\'ll5qQPS1ZliHIURIOl!lkEy.W.Jaqioy6ft(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp".//VNNl.~com.btlCatlitlcadoAulenlicldade?token=wi1cltDlwSmrl>5qQP$1211NIURKNgkEy.WJaqjc,w611(YOqHU8nPtm6WA%253d%253d 23/55 



Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de 

manutenção preventiva, com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema, complementação de recarga de gás se necessário, 

Split Hi-Wall, Marca Philco, 18.000 BTU'S, MOO: PAC· l 8000ITFM9W, Ciclo Frio, 
Classe A 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO - MANUTENCAO OE SISTEMAS/ LIMPEZA 

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 l .489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Valor da Proposta Final 

R$150,00 
*VENCEDOR* 

18.431.758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO·MECANICOS
EIRELI 

27.149.049/0001-67 VEGA SERVICOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /Art. 5°da IN65de07de.Julhode2027 

Órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO a•. REGIAO·PA Dala: 17/10/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 236,00 

RS 236,09 

RS 280,00 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a contratação futura e eventual de serviço 

de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 

MULTI V, MARCA LG, TIPO-\IRF (GRUPO 1) - SEDE DA PRT-8ª/BELÉM/PA e dos 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR E 

GELADEIRAS (GRUPO 2)-SEDE DA PRT-8ª/BELÉM/PA, E DOS APARELHOS OE 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOUROS, FRIGOBAR e GELADEIRAS DAS 

PTM's DE MACAPA/AP, MARABA/PA E SANTARÉM/PA (GRUPOS 3, 4 e 5). 

Identificação: NºPregão:72022 / UASG:200076 

Lote/Item: 3/23 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/10/2022 15:35 

Homologação: 08/11/2022 11 :06 Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de 

manutenção preventiva, com limpeza completa e verificação de todos os 

componentes do sistema, complementação de recarga de gás se necessário, 
Split Hi Wall - potência entre 18.000 até 23.999 BTUs 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 32 
CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.149.049/0001-67 VEGA SERVJCOS EIRELI 

23.425.740/0001-75 H. M. DE ALMEIDA EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$257,99 

R$260,00 
*VENCEDOR* 

44.818.804/000,-78 JS TAVARES NEED SERVICOS LTOA, 

18.431 .758/0001-40 31 COMERCIO E SERVICOS OE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS -

EIRELI 

11.489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA ~ 

-~"-. \ 

Francisco Patrick do Amarante Abre. u -.. } 
DlliETOl!DE~I.IUIJ'OOfCO'l.l'i!AS :~-,:-"t! 

R$.280,00 

R$ 286,00 

R$288,33 

!tt;r,·1 1 1 S1-~\1rco (~.r; f(lj llr•~.P: 1~1H:) dt~ 1 i'---{ ;;· (Fj dfl (id'-. t r n f OI 1d1, IOl'h!d'Jí-1;'"' "; d,..:. iil ~\l 1ht l ~~ ()()() u 1 1.1>}, HH h !l[H !n l i'i H.:dH ,e!( i (l.i:1.i pn--:-,s1..~f:S dt') ,;Ir t: 

,~ b~11:-'~l do ga.: 1ei11{ 1C.·t\:nu~-- i: tt•~;te t.!t' ._,~:: (J111,:11HJ d. 1·~ r. OiH!>:n~ ~j-..: tu.,ubr:o:.:: d~ u.t .... i t"iHÇJu Jnl:: 

--------------------------- ----- - - ----- ---------~------------
PíP\;O i ·.tHnadu· i-:.:, /fj,, ·,-.::: (. n) Pt;H't.:1,t1i.-il l'u:c;o f"::li.rn.Jdo C:d(.L!lodo 1,•_,,, ;.1 ·H t ... -~L!dJ:l do!, PjCí{O!; Uhl1c1<y, ~.- J·~ :,'(-:> 

Quantidade Descrição Observação 

80 Serviços Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo a mediçào das pressões de alta 

e baixa do gás refrigerante e teste de vazamento.das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /An. 5°da/N55de07de.Julhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 

BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE 

Ralafório gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 1611.197.15.26) 

Data: 25/07/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Código Valldaç.ão: vsrlchDLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkE\'VWJaqjoyBfKYOqHUSnPtm6WA%3d%3d 
http://www,bancodeprocos.mm.bt/CellificadoAlltenllddado?token=wl1chDLwSnwh5qQPSIZJcNIURKNgkEy,,WJaqjoy61KYOqHU8nPlffl6WA%253d%253d 

R$ 250,00 

24/55 



Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços, por 

demanda, de manutenção de máquinas e equipamentos (BACG) .. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA (RECARGA DE GAS) DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPUT. DE 18.000 A 24.000 BTUs, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E PEÇAS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.048.465/0001-73 ELETROTECNICA PANTANAL LTDA 

*VENCEDOR* 

21.049.173/000 l • 7 4 DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA 

24.043.951/0001-06 MAIRA LOPES DA SILVA 71332723187 

l 2.639.462/0001·32 L. M CUMATIZACAO LTDA 

09.397.810/0001-06 A2GB COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Art, 5ºda IN65de07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARA 

Campus Industrial Marabá 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

instalação, desinstalação, manutenção preventiva, corretiva e demais serviços 

correlatos nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração, com emprego de 

materiais e mão de obra especializada, para atendimento das necessidades dos 

Campi vinculados a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) de 

Compras do Campus Marabá Industrial.. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de recarga 
de gás em condicionadores de Ar Split de l 8.000 a 22.000 BTUS, com 

fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução dos 

serviços. Marcas: KOMECO, GREE, CONSUL, HITACHI, LG, FUJITSU, MIDEA, 

CARRIER, ELETROLUX, COOLIX, SPRINGER E OUTRAS COMERCIALIZADAS NO 

MERCADO NACIONAL. A execução dos serviços com o fornecimento do material 

está condicionada à disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE, e sua 

previsão foi estabelecida para ocorrer mediante demanda. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l l ,489.784/0001·80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Identificação: NºPregão:12022 / UASG:l 20638 

Lote/Item: /9 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 40 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

R$230,00 

Data: 27/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 239,00 

RS250.00 

RS 311,99 

R$312,00 

R$ 258,50 

Identificação: NºPregão:42022 / UASG:158512 

Lote/Item: 1 /27 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/05/2022 11 :47 

Homologação: 16/05/2022 11 :55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 81 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$90,00 

83.890.137 /0001-96 CCM - COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS ELETRICOS E DE REFRIGERACAO E RS 100,00 

SERVICOS EIRELI 

83.339.556/000J-34 BIOCLEAN SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI 

l 1.048.879/0001 •68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

29.855.998/0001-98 GP ENGENHARIA & SERVICOS EIRELI 

30.296.870/0001-l O ROBSON S LACERDA 

03.564.152/0001-05 DAVID MOREIRA& CIA LTDA 

06.021.988/0001-51 POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

01.084.661/0001-05 BREEZE COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

29.125.105/0001-59 S M R DECORACOES L TDA 

l!I Relotllrio gerado no dia 09/0312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: wrkhDLwSnwhSqQPSIZkNIURKNgkl:ywVJaqjoy!ifl(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hUp:l/www.bancodoprecos.com.brlCertllleadoAutenllcidade?lolcen"VSlkhDLWSn..t,SqQPSIZkNIURKNgkE}Ml,/Jaqj~OqHUSnPtm6WA%253d%2S3d 

R$120,00 

RS 190,00 

R$217.00 

RS 300,00 

R$310,00 

R$ 310,00 

R$ 310,00 

R$ 310,00 

25155 



Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art Sºd3JN65de0ldeJulhode2021 

Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

Campus Industrial Marabá 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

instalação. desinstalação, manutenção preventiva, corretiva e demais serviços 

correlatos nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração. com emprego de 

materiais e mão de obra especializada, para atendimento das necessidades dos 

Campi vinculados a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) de 

Compras do Campus Marabá Industrial.. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de recarga 

de gás em condicionadores de Ar Split de 18.000 a 22.000 BTUS, com 

fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução dos 

serviços. Marcas: KOMECO, GREE, CONSUL, HITACHI, LG, FUJITSU, MIDEA, 
CARRIER, ELETROLUX, COOLIX, SPRINGER E OUTRAS COMERCIALIZADAS NO 

MERCADO NACIONAL. A execução dos serviços com o fornecimento do material 

está condicionada à disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE, e sua 

previsão foi estabelecida para ocorrer mediante demanda. 

CatSer: 2771 - AR CONDICIONADO- MANUTENCAO OE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11.489.784/0001·80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Data: 27/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 238,50 

Identificação: NºPregão42022 / UASG.158512 

Lote/Item: 2/145 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/05/2022 11 :50 

Homologação: 16/05/2022 11 :59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 134 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 100,00 

83.890.137/0001·96 CCM • COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS ELETRICOS E OE REFRIGERACAO E AS 135.00 
SERVICOS EIRELI 

l l .048.879/0001-68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

29.855.998/0001·98 GP ENGENHARIA & SERVICOS EIRELI 

29.125.105/0001-59 S M R OECQRACOES LTOA 

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA 

06.021.988/0001·51 POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

83.339.556/0001·34 BIOCLEAN SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 
lnc /An Sºd81N65de07deJu/hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO OA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Planalto 

Comando da 11 • Região Militar 

Base Administrativa da Brigada de Operções Especiais 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de instalação, desinstalação. manutenção preventiva e 

corretiva com fornecimento de peças e materiais dos aparelhos de ar 

condicionado, nas Unidades Militares do Comando de Operações Especiais .. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central • Ar Condicionado • 

Manutenção Sistema Central. Serviço de manutenção corretiva - split de 18.000 

a 24.000 btus - eliminação de vazamento e recarga completa de gás, com todo 

o material íornecido pela empresa. Todas as marcas. 

CatSer: 22454 • AR CONDICIONADO - MANUTENCAO SISTEMA CENTRAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.666.923/0001-01 S. NOLLI COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Data: 18/03/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 186,00 

RS 217,00 

RS 260,00 

RS 310,00 

R$ 310,00 

RS 310,00 

R$ 432,10 

Identificação: NºPregão:352021 / UASG:160098 

Lote/Item: /31 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 01/04/2022 10:34 

Homologação: O 1/04/2022 13: 18 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: l O 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 150,00 

03.629.664/0001 ·02 POWER SAFETY SERVICOS E COMERCIO OE ELETROELETRONICOS L TOA AS 277.00 

RS295,00 31.090.859/0001·62 FAGUNDES SEVERINO DA SILVA 02979441180 

Relatório gemdo no dia 09/03l2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código ValldaçM: vsrlc!,CllwSn"'115qQPS0NlURl<NglcEyvW~HU8nPtm6WA%3d'43d 
http'J-.banc.odeprecos.ccm.brlCertifocadoAutenticidade'ltoken-DLWSn-AtlSqQPSlZlcNIURl<NgkEyNIJaqj<Jl,1llKYOqHU8nPtm6WA%253d%253d 26/55 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

28.056.163/0001-05 MASTER COMERCIO E SERVICOS EIREU A$ 350,00 

28.977.545/0001-71 D-ALEG AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO EIRELI R$380,00 

07.340.740/0001-16 L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA RS 484,20 

20.838.277 /0001-03 3R COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS L TOA RS 535.00 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA R$537,99 

17 .596.391/000]-51 GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES L TOA RS 538,00 

32.428.510/0001-50 HOUSE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI R$543,00 

l(C..-r d i -; SCí \ ICó CL li bl~:!,i{. ~•O 1,_',:, t...,,01 d1c1on.:(lüit:~ {il: JI ::...pli. 1 ·:. :J:JO 1: 1 u-=:. ,i H .... h.111 l~!u d li 1: .. ).(l[.._ir .... ,: til'. C, (~ ;)[L•1,dt:1 [\ lüd .... •1 '1~ 1 iOi r !1~:~ 

\r.cnl..:~<-; z~phc~:-:r1s 11-1-C.IL!·~1\;:-- •,rtJl_1;(;n~~~ 11,: ·,"Yt'( uç~:(J l' ("' 1,p( ( 1Í1C,:~C ... rln ieb111 Jlti:-· 

--- - - --- -- - - - --

~)u:.çoJ.,1i11r,du :..,r ·•'/'~Lr1 l'eHcrll!J, 11 l'(f"f_.Ol:.lHn,HiOC,du!iHir, 1< ... 1 ·,' L•\t·d1:1tlo•. 1)1((,()•,()ht1dt1:. "\.:: ·, i: 

Quantidade Descrição 

,.-.._ 80 Serviços Serviço de instalação de condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnic 
as aplicáveis; inclusive segurança na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como pre 
servar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos 

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc IArt. 5ºdalN65de07deJulhode2021 

órgão: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SERVIÇO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO· VALENÇA 

Data: 04/10/2022 08 30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Observação 

RS 348,00 

Objeto: Prestação serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionados .. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Ar condicionado • 

instalação 18.000 btus (instalação de aparelho de ar condicionado sptit, 

completo (exceto ponto de alimentação elétrica), devendo estar inclusos todos os 

valores e encargos concernentes aos materiais empregados na realização dos 

Identificação: NºPre9ão:332022 / UASG:926746 

Lote/Item: 1/10 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 04/10/2022 12:51 

serviços, inclusive tubulações, isolamento térmico, gás refrigerante. mão de obra, Homologação: 04/10/2022 13:05 

taxas. impostos, bem como demais despesas diretas e indiretas. comprimento 

da linha de até 15 metros. A instalação deve seguir os padrões de garantia. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

CatSer: 2TT1 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA Quantidade: 3 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 2.399.064/0001-96 CONSERVE SERVICE· LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$175,00 
*VENCEDOR• 

44.402.871/0001-07 ABEC COMERCIO E SERVICOS LTOA 

20.663.516/0001-23 JOSE ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS & CIA L TOA 

01.149.752/0001·81 IOOFRIO MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS. REFRIGERACAO E COMERCIO OE PECAS E 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS EIRELI 

41.230.286/0001-89 EVILLA GRASIELL Y MACHADO DAMASCENA 07345737586 

26.898.206/0001-74 CONECT WORLO SOLUCOES EMPRESARIAIS CORPORATION L TOA 

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREll 

24.982.785/0001·03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

16.563.763/0001-80 RF CLIMATIZACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

30.401.760/0001-71 CRISNAMURTH OE SOUZA COUTO 

Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana das Propostas Finais 

}).o,A)r 
Franctsco Patrick d 

o Amarante Ab 
º'•r.oq o, ?AflTttt reu } 

.,.Nro O! c:o,,fllllAS ~ 

Relalório getado no dia 09/03/2023 16.09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: IISlkhOl.wSnwt,5qQPSIZlcMlURKNgkEyv'NJaqj~HU8nl'lm6WA%3d%3d 
hllp:/NNN1.bancodap,eeos.oom.br1CertiflC8doAutenticldado?tolren"IISMOl.wSnwhSqQPSIZkNIURKNgkEy11\YJaqj~HU8nP1m6WA%253d'4253d 

RS 188.00 

RS 219,00 

R$220.00 

R$346.00 

R$350.00 

R$498,33 

R$500.00 

R$ l.OOO.OO 

RS 2.000.00 

R$390,00 

27155 



,..... 

lnc. 1 Art 5º diJ IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEF!:SA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Exer.:ito 
Diretoria de Ensino Preparatório i' Assistê,1cial 

Colégio Militar de Fortalt>ZII 

Objeto: Eventual contratação de empresas eso"?Cialiwda, na realização de serviços 

continuados de manutenção de aparelhus o:le ar-condicionado e bebedouros, 

conforme condições. quantidades e exigências est:1belecidas nt1 Edit:11 e :.:eus 

anexos .. 

Descrição: Ar Condicionado - lnstalação/t.Aontagem/Desmontagem/Remoção - (Parede 
/ Sistemas) - Serviço de mstalc1çào de ar condicionado do tipo Split, múltiplas 

marcas e tipos. de 18.000 Btus. englobando: 3 metros de linha (tubulação de 

cobre e fios de sistema) compativel com a potência do aparelho, base de 

sustentação, a instalação da ur,idade condensadora (unidade externa). 

instalação da unidade evar,oradora :unidade interna), isolamento. teste de 
pressão e instaqu1edades <.las hnhas frigorigenias. desidratação e limpew com 
nitrogênio, vácuo, carga de gás, teste ::!e SA (super aquecimento), start•up e 

testes finais, conforme a A8N7 NBH 1~()71:2014 e a ABNT NBA 16655-2.2018. 

Garantia mfnima de 90 dias. Prazo rle execução de 1 dia útil. Incluso serviço de 
furos e reparos em alvenaria e cabe de energia de até 2 metros para l:gação da 
alimentação (plug) e limpeza do ambiente. 

CatSer: 2020 • AR CONDICIONADO • 

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO ·(PAREDE/ 

SISTEMAS) 

CNPJ 

13.624.694/0001 ·80 
*VENCEDOR• 

12.399.064/0001 ·96 

40,560.312/0001-74 

05.802.362/0001 • 1 O 

38.015.378/0001 ·31 

35.959.058/0001-41 

24.941.884/0001-47 

29.900,866/0001 ·30 

00.125733/0001·52 

24.829.055/0001-77 

24.9B2.785/0001-03 

13.640.830/0001 ·25 

09.247 .224/0001-77 

40.608,023/0001 ·06 

Razão Social do Fornecedor 

FELIPE S DE MORAES 

CONSERVE SERVICE • LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 

R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

MAX ECO SERIJIC!: L TOA 

ANCECO COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

SERVICOS llE AR CONDICIONADO IMPERIAL L TOA 

JOSE AIRTON NUNES OE SOUSA 

WAGNER VIEIRA SILVA 

BONTEMPO REFRIGERACAO LTOA 

MJ TEACEIRIZACAO E SER\/ICOS EIREU 

IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

DTC CONSTHUCOES E SERVICOS EIRELI 

CONSTRUTORA COMAR LTOA 

MNK COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

Data: 29/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão.62022 / UASG:160046 

Lote/Item: /5 

Ata: l.ink1lta 
Adjudicação: 06/10/2022 10 01 

Homologação: 06/10/2022 14:51 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 95 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

AS 215,00 

AS 218.00 

RS249,99 

AS 364.50 

RS 378.99 

AS 380,00 

AS380,00 

RS400.00 

RS414.90 

RS415.00 

AS 415.43 

AS 415.43 

RS 415,43 

AS 1.246.29 

~JI\,. 
Francisco Pat~ck do Am 

arante Abreu J 
D••eTOR DE P.QRTt,lENTO O! CClMPJ!As ;:,::..:..~ 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Art. Sºda!Nô5~07deJulhade2021 

AS 544,00 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelho de ar condicionado, com fornecimento de mão de obra e peças, 

conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR OE AR SPLIT Hl·WALL / PISO-TETO DE 

Data: 07/06/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão: 142022 / UASG:154045 

Lote/Item: 1 /11 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 09/06/2022 11 :16 

18.000 a 28.000 BTUS, COM FORNECIMENTO OE MATERIAIS. MARCA· KOMECO, Homologação: 10/06/202218:0:! 

MIDEA, ELETROLUX. CONSUL SPRlt-:GEA. GREE. HITACHI, COOUX, LG. FUJITSU, 

CARRIER. AGRATTO. ELGIN. PHILCO, SAMSUNG, TRANE. CAMPUS DE SINOP 

Relatório ge,ado no dia 09/0312023 16.09:55 ti?: 168.197.15.26) 

Fonte: www.comprasgovcrnamentais.gov 
.br 

Código Validação: vs,tchDLWSmm5qQPSIZkNIURKNgkEy.WJaqloy61KYOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:/hNNl.banc:odep,cccs.com.llr/Celtllc:adoAulen!lcidade?lokcn=vmhOl.wSnv,t,5qQFSIZk"l:.Ri<Ng1<EyllWJaqj0)'6IKYOqHU8nPlm6WA%253d%253d 2ll 155 



~ 

CatSer: 2n1 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.091.433/0001-77 MICHELE CAROLINA RODRIGUES DE CASTRO SILVA 

25.191.599/0001-19 G. V. DE ABREU SILVA EIREU 

• VENCEDOR* 

03.325.530/000J-06 A FORCA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 

34.455.724/0001-41 AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EIREU 

45.356.792/0001-70 LUCIANO SILVA DA PAZ 78086000591 

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Art :;•daiN65deOldeJulhóde202T 

órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO JOÃO PESSOA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de instalação, 

desinstalação e manutenção preventiva e mão de obra corretiva de ar 

condicionado .. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção • (Parede 

/ Sistemas) • Serviço de Instalação de Ar Condicionado tipo split de 18.000 Btus. 

com fornecimento de materiais e insumos. 

CatSer: 2020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/OESMONA TAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE / 

SISTEMAS) 

CNPJ 
~ 

21.718.973/0001·30 

•VENCEDOR* 

11.899.853/0001-23 

20.916.073/0001·35 

08.251.530/0001-l 4 

16.619.765/0001-44 

22.924.996/0001-64 

29.939.240/0001·38 

42.647.548/0001-78 

13.677.008/0001·39 

13.624.694/0001 ·80 

35.654.940/0001 ·89 

19.007.136/0001-51 

03.313.938/0001·50 

16.925.627 /0001-93 

23.608.728/0001-04 

Razão Social do Fornecedor 

MULTAR SERVICO DE CLIMATIZACAÓ E MÀNUTENCAO L TDA 

CLIMATEC CLIMA TIZACAO DE AMBIENTES L TDA 

DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI 

NORDESTE REFRIGERACAO EIRELI 

ONLINE TELECOM LTDA 

ADELSON ARAUJO DA SILVA FILHO 

AIR SRAS • SOLUCOES EM CLIMA TIZACAO E CONSTRUCOES L TOA 

CLIMA SERVICES ENGENHARIA L TOA 

THERCOM INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA 

FELIPE S DE MORAES 

JOSA FRIOS MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO EIRELI 

LUCRAFE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

RECOL • ENGENHARIA & SERVICOS LTDA 

ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

H A F EMPREENDIMENTOS L TOA 

Rolatório 11erado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$390,00 

R$400.00 

RS 518,00 

RS 570,00 

R$570,00 

R$5.000.00 

RS 611,11 

Data: 26/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:630012022 / 

UASG:928418 

Lote/Item: 2/8 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 31/05/202213:06 

Homologação: 08/06/2022 1 1 :39 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 9 

Unidade: UNIDADE 

UF: PB 

Valor da Proposta Final 

AS 222.22 

RS 255,56 

A$300,00 

A$450,00 

RSS00,00 

AS 500,00 

RS 555.56 

R$611,ll 

R$666,67 

RS 950,00 

R$ 1.200,00 

RS 1.666.67 

A$9.600,00 

R$ 100.000.00 

RS 1 .000.000,00 

CódJoo Valldaç4o: wrkhOLWSnwh5qQPS12JcNIURKNgkEy\M/Joqloy61KY0qHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp:/hlww.bancodeprec:os.com.br/CeltllicadoAutenllcldado?token"VSr1chDLwSnwh5qOPSIZkNlURKNgkEy\M/Jaqj~fKYOQHU8nPlln6WA%253d%253d 29/55 
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Quantidade 

35 Serviços 

Descrição 

Serviço De Limpeza E Manutenção De Geladeiras Em Geral. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art 5°da!N65de07deJulhode20:ll 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro. geladeira. 

freezer, frigobar, gelâgua. purificador de âgua e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrõnio Portela - Teresina, Senador Helvfdio Nunes 

- Picos, Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA: CORREÇÃO 00 SISTEMA ELETRÔNICO/ ELÉTRICO, LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL/ FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA 

FROST FREE / FRIGOBAR (lOOL A 500L): INCLUSO TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer: 3506 - MANUTENCAO OE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.905.527/0001-59 VALDEMAR DA SILVADO NASCIMENTO 

*VENCEDOR* 

07.111.7 45/0001-77 TOP ARCONDICIONADO L TOA 

26.773.087/000)-23 S S DACONCEICAO 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. 5ºda/N65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro. geladeira. 

freezer, fngobar, gelâ9ua. purificador de âgua e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrônio Portela - Teresina, Senador Helvídio Nunes 

- Picos, Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina. Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA· CORREÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO/ ELÉTRICO, LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL/ FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA 

FROST FREE / FRIGOBAR (lOOL A 500L); INCLUSO TODO O MATERIAL 

:-..IECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer: 3506 - MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.111.7 45/0001 •77 TOP ARCONDICIONAOO L TOA 

*VENCEDOR* 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA LTDA 

26.905.527/0001-69 VALDEMAR DA SILVA 00 NASCIMENTO 

26.773.087/0001-23 S S DA CONCEICAO 

Relalório gemdo no d,a 09ID3/2023 16.09:55 (IP: 168.197.15.26) 

Observação 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

R$103,63 

Identificação: NºPregão 162022 / UASG:154048 

Lote/Item: 1 /13 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/10/2022 14:43 

Homologação: 11/10/2022 15:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 91 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$45,72 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$103,25 

R$104,00 

RS 145.00 

R$ 142,50 

Identificação: NºPregão:162022 / UASG:154048 

Lote/Item: 3/44 

Ata: Llllk.Ata 

Adjudicação: 05/10/2022 14:45 

Homologação: 11/10/202215:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

RS 125.38 

RS 140,00 

R$146,00 

A$ 147,00 

Código 1/alidoção: Wl1dlDlwSnwh5qQPSakNIURl<NgkEY\f\Y~HU8nP!m6WA'!l.3d%3d 
ll!lp:/NNNt.bancodepn,ccs.(Cffl.brl'CetlJllcadoA!icidado?lcml=vstl<IIDLwSn..t,SqQPS!Zk1111URl<Ng1cEyl.W.JaqjCl\'6ft(Y(lqHU8nPlm6WA%253d%2S3d 30155 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art SºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÀO 

Fundação Universidade Federal do Piau1 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de eauipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freezer, frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento de 
peças, nos Campi Ministro Petrànio Portela - Teresina, Senador Helvídio Nunes 

- Picos, Amilcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA: CORREÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO/ ELl:TRICO. LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIR.\ 

FROST FREE / FRIGOBAR (lOOL A SOOL); INCLUSO TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA L TOA 
* VENCEDOR * ., 

07.l 11.745/0001-77 TOPARCONDICIONADO LTDA 

26.773.087/0001·23 S S DA CONCEICAO 

26.905.527/0001·59 VALDEMAR DA SILVA DO NASCIMENTO 

11, . .,, 1-1 l,ué, lit, l<1'1u C,,1;il:. 11,• C,·1.,d• 11.1 • 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 145.41 

Identificação: NºPregão:162022 / UASG:154048 

Lote/Item: 4/57 

Ata: Link.&a 

Adjudicação: 05/10/2022 14:46 

Homologação: 1 1/10/2022 15:32 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$135,00 

RS 143.81 

R$147,00 

RS 147.50 

--- - --- -- - - - - --- - .. ~ - -- ~ - --
/ (1•,,:o l :.l1H1:ulo ,.: ? .r. t>~ ;:>J') P1•111·uln-d Prt·i;ri 1 ·,IHH1HhJ C;il, l!l.1iln l-1~ 11 .J 11 IA,·d1.i dn.•, Pr('C.,:O!' (lhl1dni·. =~1 · ]\~• ~ 

Quantidade Descrição 

24Serviços Troca Do Tubo Capilar De Geladeira. 

Preço (Outros Entes Públicos} 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art s• da IN 65 de07 de.Julho de 2021 

órgão: Prefeitura Municipal de Rolândia - PR 

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de aparelhos de ar 

condicionado, serviço de limpeza, retirada, conserto, peças e mão de obra para 

instalação nos prédios púbicos municipais, com as características descritas no 

Anexo 1. 

Descrição: Troca de tubo capilar (incluso mão de obra e peça). - Troca de tubo capilar 

(incluso mão de obra e peça). 

Observação 

Data: 08/12/2022 13.30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 15062..2142022 

Lote/Item: 2/19 

Ata: Link.Ata 
Fonte: https:/ /comprasbr.com.br / 

Quantidade: 60 

Unidade: SER 

UF: PR 

R$118,60 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.562.700/0001-66 REIS E PAZA CLIMATIZACAO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$118.60 

*VENCEDOR* 

~\r 
Francisco Patrick do A 

maranteAb J 
D•~ITOR Dr AARTMfNTO Dr co~ 'ª~-

■ Rdalório gerodo no dia 09/03/2023 16:ll!t.SS (IP: 168.197.15.26) 
Código ValidaÇao: 11$11chtlLwSnwh5qQPSl2JcNIURl(NgkEy,N/JaqJ~HU8nPlm6WA%3d%3d 
hltp:/NNNIJJancodçrecos.mm.br/CeltlflcadoA&llonllcidado?lol<cnawJchlll.wSIMtl5qQPSkEy,N/~HU8nPlm6WA%253d%253d 31 /55 
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Quantidade 

24Serviços 

Descrição 

Troca Do Tubo Capilar Bebedouro. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rolãnd1a • PR 

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de aparelhos de ar 

condicionado, serviço de limpeza, retirada, conserto, peças e mão de obra para 

instalação nos prédios púbicos municipais, com as características descritas no 
Anexo 1. 

Descrição: Troca de tubo capilar (incluso mão de obra e peça).• Troca de tubo capilar 
(incluso mão de obra e peça). 

Observação 

Data: 08/12/20221330 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

ldentiíicação: 15062..2142022 

Lote/Item: 2/19 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 60 

Unidade: SER 

UF: PR 

RS 118,60 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.562.700/0001·66 REIS E PAZA CLIMATIZACAO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$118,60 
•VENCEDOR* 

li~•1 ■ i l'J i10~.::l)c• t;,q·•ii',11)1L•i tJ:f-r1<·.1,~1 

--- - ---& ----- -- -~- ~ - -- - -------- - ---- ---

Pri'l(O rt1tn1.~do -:- .... ~ ! .., 'i. li 1 1 PPrl'Píiln:d Í 1
1{'{r(l 1 ::tli11.idn C:dr·,d;j(ln , ... ] 1"..., 1 'I r.ti•d1:1 rins Prf'r.,.nr: Oh11r!<1:,. ~~. · 1c.:.-

Quantidade 

35 Serviços 

Descrição 

Troca Do Tubo Capilar Do Freezer. 

Preço (Outros Entes Pllblicos} 1: Mediana das Propostas Finais 
/nc 1/Art. 5"dalN65de0lde.Ju/hode2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rolãndia - PR 

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de aparelhos de ar 

condicionado, serviço de limpeza. retirada, conserto, peças e mão de obra para 

instalação nos prédios púbicos municípa is. com as características descritas no 

Anexo 1. 

Descrição: Troca de tubo capilar (incluso mão de obra e peça).· Troca de tubo capilar 

(incluso mão de obra e peça). 

Observação 

Data: 08/12/2022 13:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 15062..2142022 

Lote/Item: 2/19 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br / 

Quantidade: 60 

Unidade: SER 

UF: PR 

R$118,60 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.562.700/0001·66 REIS E PAZA CLIMATIZACAO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 118,60 

*VENCEDOR* 

F,ancfaco Pohlc~\,. 
morante Abreu J 

C•,roo DE 0,lÇTf.!ENro De CG'Dl;AS .-~.,_• ___ §: 

■ Relatório gorado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Vaíidação: vsrkh0lwSnwh5qQPSIZkNlURKNgkEyo.M/JaqJoy6fl(YOqHUanPtm6WA%3d%3d 
http://\w,w.bancod~recos.com.br/Cel1lllaldoAutcntlcidade?token"'1SllchDLwSnwh5qQPSIZkNlURl<NgkEyW/Jaqjoy6fl(YOqHU8nPtm6WA%253d%253d 32/55 
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Quantidade 

50 Serviços 

Descrição 

Serviço De Limpeza E Manutenção De Freezer 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc IArt. 5°dlJIN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freezer, frigobar, gelágua. purificador de água e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrõnio Portela - Teresina. Senador Helvídio Nunes 

- Picos, Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano eaom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA: CORREÇÃO DO SISTEMA ELETRÓNICO/ ELÉTRICO, LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL/ FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA 

FROST FREE / FRIGOBAR (1 OOL A 500L); INCLUSO TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.905.527/0001-59 VALDEMAR DA SILVA DO NASCIMENTO 

•VENCEDOR• 

07.111.745/0001-77 TOP ARCONDICIONADO LTDA 

26.773.087/0001·23 S S DA CONCEICAO 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA L TOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Ar/. s• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro. geladeira, 

freezer, frigobar, gelâgua, purificador de água e similares). com fornecimento de 
peças, nos Campi Ministro Petrônio Portela - Teresina. Senador HeMdio Nunes 

- Picos. Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina. Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: CORREÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO/ ELÉTRICO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA 

FROST FREE / FRIGOBAR (1 OOL A 500L); INCLUSO TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer. 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA LTDA 

*VENCEDOR* 

07.111.745/0001-77 TOP ARCONDICIONAOO LTOA 

26.905.527/0001·59 VALDEMAR DA SILVA 00 NASCIMENTO 

Observação 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 103,63 

Identificação: NºPregão: 162022 / UASG:154048 

lote/Item: l /13 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/10/2022 14:43 

Homologação: l 1/10/2022 15:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 91 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$45,72 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 703.25 

R$104,00 

RS 145,00 

RS 146,00 

Identificação: NºPregão: 162022 / UASG: 154048 

Lote/Item: 2/31 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/10/202214:44 

Homologação: 11/10/2022 15:30 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

RS 140,00 

RS 746.00 

RS 147,50 

Rolatdrio gotado no dia O!t/0312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código ValldoçGo: vsrkhDLwSnwh5qCPSIZlcNIURKNgkE)/\M/JaqJ0)'61KYOqHU811Ptm6WA%3d%3d 
http:llvNNl.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutantlcldoda?lol<cn•wrkhDLwSnwhSqCPSIZkNIURKNgkE)/\M/Jaqjoy61KYOqHU8nPtm8WA%253d%253d 33155 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc IArt 5°dalN65de07deJulhode202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freezer, frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrõnio Portela - Teresina, Senador Helvídio Nunes 

- Picos, Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 
Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA: CORREÇÃO 00 SISTEMA ELETRÔNICO/ ELÉTRICO, LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 

300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA 

FROST FREE / FRIGOBAR (1 00L A S0OL}; INCLUSO TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.lll.745/0001-77 TOPARCONDICIONAOO LTDA 
*VENCEDOR• 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA L TOA 

26.905.527/0001-59 VALDEMAR DA SILVA DO NASCIMENTO 

26.773.087/0001-23 S S DA CONCEICAO 

lh.--'Hl I.:'! :,(•1\ 1l~t1 fk· 111t1 1)";:"'.·f,.l 11t~ l~t'iH:tiotnn·. l11t l1 111.l 1e l 1or .I l le l d;·u 

Data: 03/10/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 142,50 

Identificação: NºPregão 162022 / UASG: 154048 

Lote/Item: 3/44 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/10/2022 14:45 

Homologação: 11/10/2022 15:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

RS 125,38 

R$140,00 

R$145,00 

RS 147,00 

-- - - ----

Pri:i;o 1 :·11,n Hlo i< ,t 4>.~J'. t f\~ r·~·1Lt'llll!dl l 1u•r10' ',!101i1dn {.~1kul.1do H1 q -;11 ~v~(•thd dtt•: IJjP<:o•. Uld1do•: \s :r, 'll 

Quantidade 

35 Serviços 

Descrição 

serviço De Limpeza De Bebedouros Incluindo Tl"oca De Filtro 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

/f>C !Art. 5°dalN65de07deJllihode202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7• Região Militar/7ª Divisão de Exército 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 

Objeto: Serviço de controle sanitário (PASA). 

Descrição: Manutenção Filtro / Puriíicador Água • Serviço de manutenção e limpeza de 

bebedouro: DescriçãoComplementar: Serviço de manutenção e limpeza de um 

bebedouro de água coletivo de 4 torneiras, incluindo lavagem, hígienização, troca 

de Tubulações, conexões. torneiras e troca de elemento filtrante, com material 

incluso. Produtos a serem Utilizados devem estar em acordo com as normas de 
Vigilância. sanitária vigentes. Emissão de certificado/laudo técnico de garantia. A 

contratação dependerá de disponibilidade orçamentária. 

CatSer: 21628 - MANUTENCAO FILTRO/ PURIFICADOR AGUA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.377.801i0007-50 R A DE OLIVEIRA BARROS EIRELI 

*VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. SºdalN65de07de.Jufhode202I 

Observação 

Data: 05/08/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 140.00 

Identificação: N°Pregão: 152022 / UASG: 160342 

Lote/Item: /3 

Ata: Liak.A1a 

Adjudicação: 05/08/2022 11 :35 

Homologação: 09/08/2022 14:20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 85 

Unidade: UNIDADE 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

·R$140,00 

R$260.00 

■ Relolório 9erado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vstlchOLWSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyvWJaqjo)6!1(YOqHU8nPtmôWA%3d%3d 
hltp://INww.boncodeprecos.com.br/CeroflcadoAul«lllcldado'llckllnsvsl1chOLwSnwh5qQPSIZkN1URl<NGkEyvWJaql0)'6fl(YOqHl/anP1m6WA%253d%253d 34/55 



Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA 

Objeto: Serviços não continuados de manutenção em bebedouros da marca Europa. 

Descrição: MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS • MANUTENÇÃO DE 

GELADEIRAS E BEBEDOUROS· MANUTENÇÃO DE BEBEDOURO • MANUTENÇÃO 

DE BEBEDOURO • MANUTENÇÃO DE BEBEOOURa° • CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E REVISÃO DE SETE 

BEBEDOUROS DA MARCA EUROPA (NDE PATRIMÔNIO UFV: 170901, 170902, 

206405. 206406, 213352, 213353 E 213354). MODELO CTA SMART SNTA, 

INCLUINDO TROCA OBRIGATÓRIA DO FIL TAO (POR OUTRO ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO), LIMPEZA E LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS 

PEÇAS EM FIM DE VIDA ÚTIL OU A SEREM SUBSTITUÍDAS. OS SERVIÇOS 

DEVERÃO SER REALIZADOS NO LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS 

BEBEDOUROS (VIÇOSA·MG}, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.574.336/0001·07 MARCO ANTONIO LOPES 
* VENCEDOR * , 

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. li Art. 5• da IN 55 de 07 de Julho de 2021 

órgão: EEM RAIMUNDO NOGUEIRA 

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Descrição: MANUTENCAO E REFORMA EM EQUIPAMENTO DE REFRIGERACAO • 

SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOURO· 

MANUTENCAO E REFORMA EM EQUIPAMENTO DE REFRIGERACAO • SERVICO 

DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BEBEDOURO Obs: LIMPEZA 
COMPLETA, INCLUINDO A TROCA DE FILTRO, VELA E PEÇAS NECESSÁRIAS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

31.465.730/0001-91 LEIDIANE PINHEIRO DA PAZ 03599460388 · 

*VENCEDOR* 

21.863.207/0001·60 KM PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA 

l 8.113.992/0001·29 MEDEIROS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

43.233.004/0001·22 ANTONIA FLAVIANA MADUREIRO PONTES 

30.962.920/000.l-51 LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 
-

47.233.314/0001-06 JOYCE LIMA DE OLIVEIRA 03409433350 

46.215.014/0001·23 JESSIKA NAIANE DA SILVA 05586929317 

46.118.860/0001-25 RONALDO PINHEIRO DE AZEVEDO 03464198324 

24.843.634/0001-7 4 WORLD SOWCOES TECNOLOGICAS E SERVICOS EIAEU 

40.192.527 /0001-80 PABLO IURI CEZAR GOMES 11502864908 

44.120.793/0001·58 JOSE AILTON ABREU BARBOSA 02415434280 

09.640.652/0001-65 MOTA JR CONSTRUCOES EIRELI 

35.208.291/0001-92 GLERESTON TELES DA SILVA 

38.180.754/0001·43 ARILIA FERREIRA DA SILVA 00026819350 

Data: 01/05/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 12/2022 / 

UASG: 154051 

Lote/Item: l /1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 7 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$260,00 

RS 199,99 

Data: 01/09/2022 15:40 

Modalidade: DISPENSA (ART. 24, INCISO 11) 

SRP: NÃO 

Identificação: 202224643 

Lote/Item: l /5 

Ata: N/A 

Fonte: www.seplag.ce.gov.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

R$180,00 

R$180,00 

RS 780,97 

RS 184.00 

RS 199,74 

RS 199,97 

RS 199,98 

RS 200.00 

R$200,00 

AS 200,00 

RS 249,00 

R$280,00 

R$300,00 

RS 500,00 ·~-

Francisco Patri~k d A 
D11;:10R DE "4Rli o morante Abreu / 

~tEwo oe co,.IPl!As 

Relatório gerado no di3 09/03/2023 16:09;55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: VSllchOl.wSnwhSqOPSIZkNIURKNgkEyvWJaqioy61J(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:/NNNl.bancaodeprecos.com.br/Certif'IC8dr,A,Jlenllddade?!cken-DLwSnv.f15qOPSIZkNIIJRKNgkEyv\NJaqjo)<611(YOqHUBnP!m6WA%253d"42S3d 35/55 
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Quantidade Descrição 

40 Serviços Serviço De Correção (Compressores, Motores Em Geral E Gabinetes) De Bebedouros E Refrigeradores Capacidades Diversas 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lArt 5°dalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 05/09/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Observação 

A$ 385,00 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

Campus Nilópolis 

Objeto: O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção corretiva 

de equipamentos de refrigeração .. 

Identificação: NºPregão:42022 / UASG: 158483 

Lote/Item: 6/34 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 08/09/2022 15:39 

Homologação: 15/09/2022 14:30 
Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de manutenção corretiva 

de 3 refrigeradores do tipo industrial. englobando· a correção de problemas no 

funcionamento do aparelho, como eliminação de goteIamento e ruído anormal; a 

desobstrução da tubulação, o reparo em motor, compressor, serpentina; o reparo 

de placas de circuito eletrônico. válvulas. condesador, filtros e etc. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

CatSer. 2801 • MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.433.084/0001-45 TOTALFRIO REFRIGERACAO LTDA 

21.700.723/0001·73 NASMELLO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$191,67 

RS 288,75 

*VENCEDOR• 

36.445.317 /0001-89 BRASTECNICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E REFRIGERACAO L TOA 

20.512.135/0001 ·43 ECO-ICE SERVICOS DE REFRIGERACAO L TOA 

31.508.279/0001-42 MAURICIO A JUNIOR REFRIGERACAO 

19.526.429/0001-45 WALP MULTISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

31.787.637/0001-01 IRIS PROJETOS, COMERCIO E SERVICOS EIREU 
···········~ ~~ 

Francisco Patrick do An, 
,·- arante Abreu 1 

l:i.~t•OR OE FAIITPJENTO De COJ, , 
~ -_/ 

Quantidade Descrição 

80 Serviços serviço De Mão De Obra Para Reparos E Substituição De Pequenas Peças Em Condicionadores De Ar Split; Refrigeradores; Bebed 

ouros E Freezers Capacidades Diversas 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art 5ºdalN65deOldeJulhode2021 

Órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade de Brasflia • FUB 

Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) na execução de serviços eventuais 

de manutenção preventiva, corretiva, instalação, remanejamento de 
equipamentos e sistemas de ar condicionado, com fornecimento de peças e 

materiais para realização do serviços nos campi da Universidade de Brasilia .. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede • Serviço de 
manutenção corretiva em equipamentos de ar condicionado de até 24.000 BTH/h 

tipo Split, ACJ/gaveta. cassete e demais configurações. 

CatSer: 3492 - AR CONDICIONADO • MANUTENCAO OE APARELHOS OE PAREDE 

Data: 21/07/2022 09:45 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: NÃO 

Identificação: NºPregão:3062022 / 
UASG:154040 

Lote/Item: 1/4 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 01/08/2022 23:22 

Homologação: 03/08/2022 08:45 

Rclotório ge,ado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldaç4o: vsr1chDLwSnwh5qOPSIZkNIURKNgkEyw\l.Jaqjoy61KYOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:llmNl.bsncodeptCCC6.00ffl,brlCatllicadoAulClntlcklado'11okenavsr1chDLwSn'M>5qOPSIZkNIURKNgkEyw\lJaqjoy61KYOqHU3nPlm6WA"4253d"4253d 

RS300,00 

RS385,00 

R$385,00 

R$385,00 

R$ 385,00 

Observação 

RS 162,20 

36155 



-~ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.378.190/0001·52 ARJ SISTEMAS DE AR CONDICIONAD!) E INCENDIO L TOA 
*VENCEDOR• 

04.685.391 /0001-86 NOGUEIRA E VALENTIM ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: DF 

Valor da Proposta Final 

RS49.43 

01.493.280/0001·80 

10.862.831/0001-26 

POLO CLIMA INSTALACAO E MANUTENCAO OE AR CONDICIONADOS LTOA 

JC REFRIGERACAO. SERVICO E COMERCIO L TOA 

A$ 78,28 

R$78,40 

R$90,00 

R$95.33 12.859.652/0001-65 

22.899.299/0001-09 

23.608.728/0001-04 

06.021.988/0001-51 

07.340.740/0001-16 

23.801.648/0001-62 

02.604.476Í0001-67 

23.419.370/0001-63 

22.297.312/0001-41 
-- -- - --,. -~ 

24.784.482/0001-86 

16.925.627/0001-93 

03.325.530/0001-06 

72.645.872/0001-18 

00.578.617/0001-99 

TAFA ENGENHARIA LTDA 

MECA TRON TECNOLOGIA E SERVICOS • EIRELI 

H A F EMPREENDIMENTOS L TOA 

POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA 

PROCEL EIRELI 

CLIMATICA ENGENHARIA EIRELI 

MICHEL CLAITON SILVEIRA 

AIE ENG TECNOLOGIA E MANUTENCAO EIRELI 

MARCOS AURELIO RIBEIRO FERNANDES 

ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

A FORCA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 

CTX TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI 

PROCLIMA ENGENHARIA L TOA 

RS 114.12 

RS 133.33 

RS 135,52 

R$160,00 

RS 164.40 

RS 180,00 

RS 182,00 

R$193.33 

RS 195.70 

RS 195.71 

RS 195,71 

R$700,00 

R$842,50 1\ 
J1~J,. 

Francisco Patric{;~"Amorante Ab 
~ ... _,, reu 1 
- ·, .., !lE •~rr.1El'lro Df COIJlOlMS -~..,/ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamen10 e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Sergipe 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manulenção prevenliva. além da manutenção preventiva de excedentes sob 

demanda. corretiva sob demanda, desinstalação sob demanda e instalação sob 

demanda com insumos por conta da contratada. nos aparelhos condicionadores 

Data: 25/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 160.50 

Identificação: NºPregão:382022 / UASG:158134 

Lote/Item: 1/18 

Ata: J.ink.A1a 

Adjudicação: 02/06/2022 15:14 

de ar. bebedouros, geladeiras, freezer e frigobar nos prédios da Reitoria e demais Homologação: 03/06/2022 14:52 

campi do Instituto Federal de Sergipe.. Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

Descrição: Ar condicionado • manutenção sistema central • Serviços de manutenção 
corretiva, sob demanda, nos aparelhos condicionadores de ar até 24.000 btus 

com troca do filtro de ar. 

CatSer: 22454 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO SISTEMA CENTRAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.532.856/0001-00 A. DE GUSMAO LYRA NETO EIRELI 

27.188.869/0001·68 G. R. DA ROCHA EIRELI 

96.707.088/0001-55 RCB DE OLIVEIRA & OLIVEIRA L TOA 

37.126.958/0001·33 VACIRCA & VALE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

22.731.413/000Hl9 JR COMERCIO E SERVICOS OE CUMATIZACAO L TOA 

*VENCEDOR* 

18.336.698/0001·86 A L C COMERCIO E SERVICOS LTDA 

.br 

Quantidade: 237 

Unidade: UNIDADE 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

RSS0,00 

R$56,77 

R$59,99 

R$60,00 

R$60,00 

R$70.00 

Código Validoçao: VSllchDl.wSn-..flSqQPS!ZlcNIIJRKNgkEyvWJaqJt>y611(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d . 
■ Re181611o ge,ado no d .. OQ'03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 

hlll):/IW'INl.bancodep-.ccn,.br/CclliftcadoAuletlllddado?tolcen"'411chDLwSn1o\h5qQPSIZIINIURKNgkEyvW~OqHU8nPlm6WA%253d%253d 37155 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

12.487.586/0001-40 MEDE SERVICOS L TOA 

22.899.299/0001-09 MECA TRON TECNOLOGIA E SERVICOS • EIRELI 

22.924.996/0001-64 ADELSON ARAUJO DA SILVA FILHO 

07.531.234/0001-04 IMQPA • INSTITUTO MINEIRO QUAUFJCACAO PROFISSIONAL E ASSESSORIA LTOA 

R$79,00 

RS 100.00 

RS 115,43 

RS 130,00 

RS 150,00 

RS 171,00 

R$180,00 

R$180,00 

R$189,20 

RS 189,22 

R$189,22 

R$189.22 

RS 189,22 

RS 189,22 

RS 230,00 

R$500,00 

32.301.203/0001-04 UNIVERSO TECNICO EIRELI 

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA 

23.608.728/0001·04 H A F EMPREENDIMENTOS L TOA 

26.861.371/0001·51 8S TRANSPORTES & LOCACAO LTOA 

41.567.630/0001-20 N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

12.048.131 /0001-28 AR PROJECT COMERCIAL E SERVICOS L TOA 

17.032. 716/0001·73 M&O ELECTRICAL SERVICES MANUTENCAO E OPERACOES L TOA 

14.024.014/0001-50 MC TECH COMERCIO E SERVICO LTDA 

31.078.888/000~·09 VALERIA ALMEIDA VILANOVA SOUSA. 

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

li.CIIL) f l~t 1r1.1(.(J [ .r i~:...L~,•0,: [h. 1:~d 't'" 1 n , 1 .·!H d(~i...ll} '. r• 1 •/c'I~. r f:,c-f· i'._J('id( 10r~. 1 '[ lu.ilCt, .. \oh.:~ L·~. i•.._('iiH ..... r l,••.[,;_· jJi• \\!/,._,lltl'ilt() !~ 
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Quantidade Descrição Observação 

11 O Serviços Serviço De ~ecarga De Gás Em Bebedouros; Freezers E Refrigeradores Incluindo Avaliação Técnica E Teste De Vazamento E Tub 

ulações. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

tnc /Arl 5°d,1/N65de0lde.Ju!hode2021 

RS680.00 

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAURO 

Objeto: Contratação dos serviços de manutenção (recargas de gás, limpeza etc.) dos 

aparelhos de ar-condicionado e refrigeradores desta Coordenação Regional. 

conforme DFD SEI n446 l 520. 

Descrição: MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS • SERVIÇO DE RECARGA DE 

GÁS EM GELADEIRAS E FREEZERS DE CAPACIDADE DIVERSAS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE GÁS R·134A. 

CatSer: 3506- MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

Data: 01/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 23/2022 / 

UASG: 194003 

Lote/Item: 8/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamen1ais.9ov. 

br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: RO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

45.788.732/000J.·26 MARIA APARECIDA GULARTE 690819~924~ 

Valor da Proposta Final 

R$680,00 

•VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc.1/Att 5"da/N65.deOldeJulhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

-~r 

Francisco Patrick do Amarante Abreu., 
C•~STOI! Oi! P.AmP.fENTO Oi! C:0 ~, _ 

:IPllA3 •.,~ 

Data: 10/06/2022 00:00 

■ Relatório IJemdo no cli!I 0!1103/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: wrld!OlwSnwh5qQPSfZkN1URKNgkEy,,WJaqlo)1611(VOqHI.JanPlm6WA%3d%3d 
hnp:/,W,,,,.boncocleprecos.corn.br/Cer1llieocloAulcnllddode?loken""""'hDLwSnwh5qQPSfZkNIURKN9kEy,,WJaqjo\,61KYOqHU8nPlm6WA%253d%253d 

RS 510,00 

38155 
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Objeto: FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO EM AR· 

CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO, PARA A TENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS OE SAPEZAL·MT. 

Descrição: SERVICO DE MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICO • MANUTENCAO 

CORRETIVA EM EQUIPAMENTO DO TIPO BEBEDOURO ELETRICO 

EFETUANDO RECARGA DE GAS 134A COM O FORNECIMENTO DO MESMO· 

SERVICO DE MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICO • MANUTENCAO 

CORRETIVA EM EQUIPAMENTO 00 TIPO BEBEDOURO ELETRICO EFETUANDO 

RECARGA DE GAS 134A COM O FORNECIMENTO 00 MESMO 

Modalidade: Pregão Presencial 

SAP: NÃO 

Identificação: 510787-5•032·2022 

Lote/Item: 1 /25 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

Quantidade: 70 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.012.818/000Í-36 M. C. VARDASCA EIAELI 

Valor da Proposta Final 

A$ 510,00 

*VENCEDOR* 
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Quantidade Descrição Observação 

70 Serviços Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador. Bebedouros E Freezers: Mangueira De Dreno Com Fornecimento De Peça E Teste De 
FuncionalidaÍle 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. 5°daiN65de07deJulhode2021 

RS 421,50 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

COMANDO DA 9A. REGIAO MILITAR/MS 

Objeto: Serviços de manutenção de bebedouros e purificadores de água para atender 

necessidades do Comando da 9Região Militar. 

Descrição: MANUTENCAO FIL TAO / PURIFICADOR AGUA • SERVIÇO OE MANUTENÇÃO. 

HIGIENIZAÇÃO, TROCA OE PASTILHAS OE CONGELAMENTO. TROCA DE REFIL. 

TROCA DE FILTROS. TROCA DE MANGUEIRA DE DRENO. RECUPERAÇÃO 00 

SISTEMA DE CONGELAMENTO. EM PURIFICADORES OE ÁGUA. 

CatSer: 21628 • MANUTENCAO FILTRO/ PURIFICADOR AGUA 

CNPJ 

17.498.616/000J-37 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

ALBATROZ COMERCIO OE MAQUINAS, PECAS E SERVICOS EIRELI 

Data: 01/04/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 6/2022 / 

UASG: 160140 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

RS421,50 

~- -~ 

Francrsco Patrick ~arante Ab 
~--- reu 1 
- •:•OQ Of PAllT/..ffNTO Ol C0,4Pl!AS ·~~ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. / Art 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

A$ 421,25 

órgão: COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO DA 9A. REGIAO MILITAR/MS 

Objeto: Serviços de manutenção de bebedouros e purificadores de água para atender 

necessidades do Comando da 9Região Militar. 

Descrição: MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS • SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO. TROCA DE PASTILHAS DE CONGELAMENTO. 

TROCA DE REFIL. TROCA DE FILTROS, TROCA DE MANGUEIRA DE DRENO. 

RECUPERAÇÃO 00 SISTEMA DE CONGELAMENTO. EM PURIFICADORES DE 

ÁGUA. 

CatSer: 3506 · MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

Data: 01/04/2022 00.00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 7 /2022 / 

UASG: 160140 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 4 

Relalóno gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Ccldlgo Validação: -DLWSnwh5qQPSIZkNIIIRKNgkEyvWJaqjoy61KYOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hl!p:/lwww.l>ancodep,ecos.eom.br/Certlt"IClldoAutsntlddado'ltolr4n"Wl1cltDLw&n.h5QQPSIZJcNIURKNgkE)'\WJaqJ0)'6fl<Y0qHU8nPun8WA%253d%253d 39/55 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.498.616/0001•37 ALBATROZ COMERCIO DE MAQUINAS. PECAS E SERVICOS EIRELI 
*VENCEDOR* 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

RS 421,25 

ILC''"l"l ')~ ':.t~i 1 wu ri· l.i ... 11:.• Í\1;,1 : 1 
... J',") 1~, 111\j ·lr 1 ,!f)I. i~t.. i)t l l r j f f í(;'i l":I"" H1·L• 1 .... ~,··1 'u1 1,..,,1....111:~··1H(~ :L :-...,_,~j ["' j, t"Lt [J, f lJi11~ .J,~.1l1d,r1i• 

- - - - - - - - - -

1'i1:çut .IHn,1 1 lo rí'.1l1 Í/ l 1zrc'ti\l{;,il. l'rr•r1nl·.11,rn,Hk•C,-dn;lt,,>, 1 ~ : J 1'.:(•d1i1,ln.J 11 ·i~t,.:{1hru:o ...... 11 

Quantidade Descrição Observação 

75 Serviços Serviço De Tfoca De Peça Para Refrigerador. Bebedouros E Freezers: Relé Com Fornecimento De P~ça E Teste De Funcionalidade 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc.1/Art 5ºdi11N65de07deJulhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDl:LIS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO E OUTROS 

Descrição: MANUTENÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL· COM TROCA OE RELÊ 

TÉRMICO • MANUTENÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL· COM TROCA DE RELÊ 

TÉRMICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.001 .670/000Hl3 J.S.B COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Data: 20/12/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00023722 

Lote/Item: 1 /60 

Ata: LinkA1a 

RS 227.90 

Fonte: 187.19.49.2:8079/Transparencia/ 

Quantidade: 33 

Unidade: UNID 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$227,90 

*VENCEDOR* 

F
. ,Wj·\,. 

ronc1sco Patrick ao A 
,-- morante Abreu i 

e ~= ,oq DE ~41lT14EHrO Cl: COf4PJêA3 . . / 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc li Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDl:LIS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO E OUTROS 

Descrição: MANUTENÇÃO DE FREEZER • COM TROCA OE RELÊ TÉRMICO • 

MANUTENÇÃO DE FREEZER • COM TROCA OE RELÊ TÉRMICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.658.168/0001-66 LIZ LLX EMPREENDIMENTOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Pllblicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc.1/Art 5ºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Data: 20/12/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00023722 

Lote/Item: l /75 

Ata: LinkA1a 

RS 224,90 

Fonte: 187.19.49.2:8079/Transparencia/ 

Quantidade: 40 

Unidade: UNID 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

RS 224,90 

RS 207,70 

Data: 20/12/2022 00:00 

Relatório ;mndo no dia 09/0312023 16:09:55 (IP: 168.187.15.26) 
Código Validação: vsrldtDLWSn""'5qQPSIZkNIURKNgkE!,IIIWJaqj~HU8nPUn6WA%3<1%3d 
http:/.-.bancodoprecos.com.br/CcrlllleodoAulonlldd8do?lolcen"WlkhDLwSn,_.,5qQPSIZkNIURKNgl<El,IIIWJaqj0}'6IKYOqHU8nPlmWJA%2S3d%2S3d 40/55 



~ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO E OUTROS 

Descrição: MANUTENÇÃO DE GELADEIRA- COM TROCA DE RELE TÉRMICO -

MANUTENÇÃO DE GELADEIRA- COM TROCA DE RELE TÉRMICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.001.670/0001-93 J.S.B COMERCIO E SERVICOS L TOA 

*VENCEDOR* 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00023722 

Lote/Item: 1 /81 

Ata: LinkAta 

Fonte: 187. 19.49.2:8079/Transparencia/ 

Quantidade: 68 

Unidade: UNID 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$207,70 

HC,!l '::~ S-i..'i'·,(.0 f!-1._· T.0:....D r;~• :)~ ,;;i P;.i d r'\(_'il l-'.j[iddu1, l~t.,:,.._(ii\~.ru:.:; 1 ll·t. ~· ' :)lri._J:•~,\.H i l'rll1r.,_,-r_\ '...:u1i r U[IH I llllL'rlH.J ! •4_" ~~L(.d J le' il' [;r, 
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Quantidade Descrição 

60 Serviços Serviço De Troca De Peça Para Reírigerador, Bebedouros E Freezers: Protetor Térmico Com Fornecimento De Peça E Teste De Fu 
ncionalidade" 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/na /Art. 5°dalN6Sde07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 27/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Observação 

R$135,84 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

Campus Industrial Marabá 

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

instalação. desinstalação, manutenção preventiva, corretiva e demais serviços 
correlatos nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração. com emprego de 

materiais e mão de obra especializada. para atendimento das necessidades dos 

Campi vinculados a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) de 

Compras do Campus Marabá Industrial.. 

Identificação: NºPregão 42022 / UASG 158512 

Lote/Item: 1 /117 

Ata: Linlu\la 

Adjudicação: 16/05/2022 11 :49 

Homologação: 16/05/2022 11.58 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de troca de 

protetor térmico em bebedouros, refrigeradores e freezers. com fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária para execução dos serviços. A execução dos 

serviços com o fornecimento do material está condicionada il disponibilidade 

orçamentária da CONTRATANTE. e sua previsão foi estabelecida para ocorrer 

mediante demanda. 

CatSer: 2n1 - AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l l .489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

*VENCEDOR• 

1 1.048.879/0001·68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

83.339.556/0001·34 BIOCLEAN SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI 

83.890.137 /0001-96 

Quantidade: 29 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$60,00 

R$99.00 

R$100,00 

RS 100,00 

29.855.998/0001-98 

30.296.870/0001-1 O 

06.021.988/0001-51 

03.564.152/0001-05 

01.084.661 /0001-05 

CCM • COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS ELETRICOS E DE REFRIGE~CAO E 

SERVICOS EIRELI 

GP ENGENHARIA & SERVICOS EIRELI Fran:15:ra "°!'fe~ ... o _Amarante Abreu 
ROBSON S LACERDA ll O! "4l111Jl'"O O. co,.~ 

RS 116.67 

RS 155,00 

RS 165,00 

R$166,67 

R$166,67 

POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

DAVID MOREIRA & CIA L TOA 

BREEZE COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS L TOA 

Rdalório gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15-26) 
Código validação: wrkh0LwSnwh5qQPSIZlcNIURKNgkEyWIJaqj~HU8nPtm6WA%3d%3d 
http://VNNi,bancodeprecos.eom.br/CetlificadoAulontlcidade?tolren-wrlchOLwSnwh5q0PSIZJcNIURIOlgkEyWIJaqj~HUanl'lm6WA"4253d%253d 41 /SS 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

29.125.105/0001 ·59 S M R DECORACOES L TOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc /Art SºdalN65de01deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
Campus Industrial Marabá 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

instalação. desinstalação, manutenção preventiva, corretiva e demais serviços 

correlatos nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração, com emprego de 

materiais e mão de obra especializada. para atendimento das necessidades dos 

Campi vinculados a Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG} de 
Compras do Campus Marabá Industrial.. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de troca de 

protetor térmico em bebedouros. refrigeradores e freezers, com fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária para execução dos serviços. A execução dos 

serviços com o fornecimento do material está condicionada à disponibilidade 
orçamentária da CONTRATANTE, e sua previsão foi estabelecida para ocorrer 
mediante demanda. 

CatSer: 2771 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE SISTEMAS/ LIMPEZA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Valor da Proposta Final 

RS 166,67 

Data: 27/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

R$140,84 

ldenliíicação: NºPregâo.42022 / UASG:158512 

Lote/Item: 2/235 

Ata: Liok..Ar.a 
Adjudicação: 16/05/2022 11 :52 

Homologação: 16/05/2022 12:02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 45 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

83.890.137/0001-96 CCM • COMERCIO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS ELETRICOS E DE REFAIGERACAO E 

Valor da Proposta Final 

R$20,00 
SERVICOS EIRELI 

11 .489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS L TOA 
*VENCEDOR• 

11.048.879/000J-68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

29.855.998/0001-98 GP ENGENHARIA & SERVICOS EIRELI 

06.021.988/0001·51 POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIREU 

30.296.870/0001·10 ROBSON S LACERDA 

83.339.556/0001-34 

29. 125.105/0001 ·59 

BIOCLEAN SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI 

S M R DECORACOES L TOA ~lr 
Francisco Patrick do A 

maranteAb } 
tt'lETOR DE P41irf.1Ef.lTO oe reu 

co,lllllAS ·.- ::~ 

R$40,00 

R$99,00 

RS 116.67 

R$165,00 

RS 166,00 

RS 166,00 

R$166,67 
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Quantidade Descrição Observação 

55 Serviços Serviço Oe Troca Oe Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Borracha De Porta Com Fornecimento De Peça E Teste De F 

uncionalidade 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Arr s• da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

A$ 317,83 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10• Região Militar 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORíALEZA • B. ADM. GU 

FORTALEZA 

Data: 31/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregào:92022 / UASG:160045 

Lote/Item: /137 

Ata: Link.Ata 

■ Rsllllcl,iogemdonodiD09/03/202316:09;55(ll': 168.197.15.26) 
Código \llllidoçtlo: wr1<hDlwSnwh5qQPSfZkNIURKNgkEyW,IJoqJoy61KYOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:/NNN1.bancodap,eccs.com.br/CertiflcadoAu18ntlcidado'llokan-DLwSn\loh5qQPSIZkNIURl<NgkEyW,IJaqj01'61KYOqHUanPtm6WA%2S3d%2S3d 42155 



Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresas especializadas nos 

serviços de Manutenção de Sistema de Refrigeração. visando atender as 

demandas do Setor de Aprovisionamento do Forte General Tibúrcio .. 

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração • Manutenção de Sistemas de 

Refrigeração• Geladeira lndustrial/KOFISA-9001 • Substituição e fornecimento de 

borrachas de vedação de ambas as portas, incluindo visita técnica, fornecimento 

da(s} peça(s}. mão de obra. todo(s) material(is) necessário(s) para a realização 

do serviço e garantia mlnima de 90 dias. 

CatSer: 2801 • MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.899.299/0001-09 MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS • EIREU 

*VENCEDOR* 

Adjudicação: 05/09/2022 16:29 

Homologação: 08/09/2022 0936 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

R$317,83 

21.150.162/0001·86 META FRIO COMERCIO E MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO EIRELI R$317,83 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. s•da IN65de07deJulhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 

RECARGA OE GÁS EM CENTRAIS OE AR E EQUIPAMENTOS 

ELETRODOMÉSTICOS. OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ/PA .. 

Descrição: Borracha porta geladeira • Material: Borracha. Características Adicionais: 

Modelo Esatta Refrigerador. Aplicação: Porta De Geladeira, Capacidade: 280 L, 

comprimento: 1,20 M, largura: 59 CM. 

CatMat: 295475 • BORRACHA PORTA GELADEIRA. MATERIAL:BORRACHA. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.MODELO ESA TT A REFRIGERADOR. 

APLICAÇÃO:PORTA DE GELADEIRA, CAPACIOADE:280 L COMPRIMENT0:1.20 M. 

LARGURA:59 CM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.599.840/0001·09 M. P. DA CONCEICAO EIRELI 

• VENCEDOR * '' 

18.833.321/0001·32 F L DE OLIVEIRA EIRELI 

26.415.706/0001-08 L LDA SILVA EIREU 

44.818.804/0001-78 JS TAVARES NEED SERVICOS L TOA 

Data: 29/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 365,85 

Identificação: NºPregão 262022 / UASG:980369 

Lote/Item: n 
Ata: lJnk..Ata 

Adjudicação: 23/08/2022 16:35 

Homologação: 30/08/2022 15:08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 178 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$225,00 

RS 281.70 

RS450,00 

R$1.000,00 \].P~~j 
Francisco Patr1~i do Am 

orante Abreu 
C,,.:rc,o OE P-4J11t,n.,_ -y.,..,oz~ 1 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc IArt. s•datN65de07deJulhode2021 

AS 300,00 

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Fundação Nacional de Saúde 
Coordenação Regional do Amazonas 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em equipamentos de refrigeração como: Centrais de ar 

tipo split de 18000 a 60.000 Btu's, refrigeradores. bebedouros e frigobares. 
pertencentes ao acervo patrimonial da Fundação Nacional de Saúde, conforme 

condições. quantidades e exigências estabelecidas neste rnstrumento e seus 

anexos:. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros • Manutenção de Geladeiras e 
Bebedouros • Substituição da borracha de vedação da porta refrigeradores 

comuns de até 280 litros 

CatSer: 3506 - MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

Data: 12/07/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:22022 / UASG:255004 

Lote/Item: 1/92 

Ata: Línk.Ata 

Adjudicação: OS/08/202213:01 

Homologação: 05/08/2022 13:07 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 3 

Unidade: UNIDADE 

UF: AM 

Relarório gerado no dia OMl3l2023 16;09:55 (IP: 168.197.15.26) . 
Código \lalidação: vsrfcltOLWSnvm5Q0PSIZkNIURKNgkEyvWJaqjoy6fi(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp:llvNNt.bancodepteccs.com.bt/CettillcodoAutcnllcidade?token=wrldlOLwSmo\h5qQPS!ZlcNIURl<NgkEy,l,NJaqj~HU8nPlm6WA%253d%253d 43155 



_r-,., 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

12.399.064/0001-96 CONSERVE SERVICE - LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI 

27.850.036/COOHO I.S ENGECLIM SERVICOS OE ENGENHARIA L TOA 
-- - - - - - -

10.802.564/0001-00 VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL 

17.506.279/0001-82 DAVID DOS SANTOS FERREIRA NETO E CIA L TOA 
•VENCEDOR* 

34.508.580/000J-44 JOSIAS VIANA DA SILVA 

23.032.014/0001·92 T N NETO EIRELI 

09.307.967 /0001-95 ADERVAN BATISTA OE ARAUJO FILHO 

07.477.679/0001·53 AF CONSTRUTORA L TOA 

14.743.529/0001-00 AJL SERVICOS l TOA 

01.084.661/0001-05 BREEZE COMERCIO E MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS LTDA 

37.009.459/0001-66 D H COUTO CARVALHO EIRELI 
•-- -~------~ ~-- -- ----------

41.481.707/0001·44 R A SERVICOS DE CARGA E DESCARGA l TOA 

46.917.334/0001 ·25 1 DOS S PENA JUNIOR 

26.024. 977 /0001-32 HERMENKLAY PICANCO ALMEIDA 

32.483.809/000J-08 MARCOS AURELIO DA SILVA JUNIOR 02726284256 . . . 
05.511.227 /0001-l 5 J. E. GUIMARAES & CIA L TOA 

05. 730.820/0001-52 COOL - EMPREENDIMENTOS LTDA 

1 tCin 2(J S!·j l,'ll o IJ.:.; i if.)(<.: U.::.:: pt'.'I. '1 P~,r Li l !~ ,j,r H_;· 1J 4.1,hJI Lvl}:.·d~.,::i U~ ~. 1 , r..:·i:/ J .-1 .: r ~~jl IH 1.,td(JJ C'-.H '1 l·u,111~\ d l 1;_·í1LU fJ~· :~;{ 1.,..(1 [_ l ~ ~; ,. L li:.:· 

ru;,c10,1.,11ci,1tlt• 

R$90,00 

R$93.33 

RSl00,00 

RS 120,00 

RS 130,00 

R$140,00 

R$200,00 

R$277,66 
--- ------------

R$300,00 

R$300,00 

R$300,00 

R$326.67 

R$326,67 

R$326,67 

R$326,67 

R$326.67 

R$326,67 

~--- - - - - - ~-· --- - -- - -- ------ -- -- - ------

11Jl'l,'() I .l1111:1do r\~"7, .... (f{: • .:, l\•11!·11lu,d f)re1,.ril·:tH11,Hl,iC,d(Ul,Hir1 11', , ·., l•l(•d1r1do·.P1t•c,o•.{lht1dri•. ·~ 1 i·~i)1 

Quantidade Descrição Observação 

45 serviços serviço De Troca De Peça Para Refrigerador. Bebedouros Ê Free"zers: Termostato Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcion 

alidade 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Jnc. lArt 5°daJN65de07deJulhode202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

Campus Nilópolis 

Objeto: o objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção corretiva 

de equipamentos de refrigeração .. 

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - serviço de substituição com troca 

de termostato. 

CatSer: 2801 · MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.433.084/0001--45 TOTALFRIO REFRIGERACAO LTDA 

Data: 05/09/2022 10.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 247.50 

Identificação: NºPregão 42022 / UASG: 158483 

Lote/Item: 1 /4 

Ata: J..ink.Ata 

Adjudicação: 08/09/2022 15:35 

Homologação: 15/09/2022 14:28 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

21.700.723/0001-73 NASMELLO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
~\-

Francisco Patrick do A 
. morante Abll~U 

R$210,00 

RS 214.50 

•VENCEDOR* 

31.508.279/0001-42 MAURICIO A. JUNIOR REFRIGERACAO 

20.512.135/0001·43 ECO-ICE SERVICOS DE REFRIGERACAO L TOA 

_ t·•lTORDE~1.1EHTOQê,.,,,-•• . ~- ... --~ -.-: R$220,00 

RS 275,00 

■ Relatório gerado no dia 09I03l2023 16:09:55 (IP: 168.187.15.26) 
C6dlgo Validação: \NldlOLWSnwhSqOPSIZkNIURKNgkEy\ll,VJaqjoy61KYOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hltp:/.www.bancodeprecos.eom.br/CertitlcadoAulenllcid8de?lolcon=vstkhDlw$n,A,SqQPS!ZkNIURKN9kEVW,,JIJqjoy6/KVOqHU8nl'tm6WA%253d%253d 44/55 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.526.429/0001-45 WALP MULTISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

31.787.637/0001-0l IRIS PROJETOS. COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc. lArt. 5ºdalN65de0ldeJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 
Campus N1lópolis 

Objeto: O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção corretiva 

de equipamentos de refrigeração .. 

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de substituição com troca 
de termostato. 

CatSer: 2801 - MANUTENCAO DE SISTEMAS OE REFRIGERACAO 

CNPJ 

40.37 4.224/0001-88 
- - - - _J 

31.508.279/0001 ·42 

21.700.723/0001-73 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

ACS REFRIGERACAO ELETRICA E AUTOMACAO LTDA 

MAURICIO A. JUNIOR REFRIGERACAO 

NASMELLO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

03.433.084/0001 ·45 TOT ALFAIO REFRIGERACAO L TOA 

20.512.135/0001-43 ECO-ICE SERVICOS DE REFRIGERACAO L TOA 

19.526.429/0001-45 WALP MULTISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TOA 

31,787.637 /0001-01 IRIS PROJETOS. COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art 5°dalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Rio de Janeiro 

Campus Nilópolis 

Objeto: O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção corretiva 

de equipamentos de refrigeração .. 

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Serviço de substituição com troca 

de termostato 

CatSer: 2801 - MANUTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.700.723/0001-73 NASMELLO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

31.508.279/0001·42 MAURICIO A. JUNIOR REFRIGERACAO 

40.37 4.224/0001-88 ACS REFRIGERACAO ELETRICA E AUTOMACAD L TOA 

Valor da Proposta Final 

RS275,00 

AS 275.00 

Data: 05/09/2022 l 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 256,67 

Identificação: N°Pregão 42022 / UASG: 158483 

Lote/Item: 3/17 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 08/09/2022 15:37 

Homologação: 15/09/2022 14:29 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$202,67 

AS 203,33 

RS210,08 

R$256,67 

RS 269.33 

R$269,33 

RS398,00 

AS 315,00 

Data: 05/09/2022 1000 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão.42022 / UASG:158483 

Lote/Item: 4/23 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 08/09/2022 15:37 

Homologação: 15/09/2022 14:29 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

RS271,15 

R$275,00 

RS278,33 

■ Rd3l6no gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 1118.197.15.26) 
Código Yalidação: wrfdl0LwSnwt,5qQPSIZkNIURKNgkEyW#Jaqjoy61i(YOQHU8nPlm6WA%3d%3d 
hnp:/-.bancoclepn,eos.com.btlCetllllcodoAulenllcldade?loken=vslldlOlwSmm5qQPSIZIINIURKNg~EyWJJaqjoy61i(YOQHU8nl'lll>6WA~'4253d "5/55 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

31.787.637 /0001·01 IRIS PROJETOS, COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

20.512.135/0001-43 ECO-ICE SERVICOS OE REFRIGERACAO LTOA 

19.526.429/0001-45 WALP MULTISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TOA 

03.433.084/0001-45 TOTALFRIO REFRIGERACAO LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$315,00 

R$319,00 

R$319,00 

R$319,00 

1 i C'"ll"'i :) t ~)t...,: :1( ... ; L_.1 1~ 1 ,.O(.n ! J.,:: 1 )e 1-:-_ ~J f 1 l• ; 1 >~ i'1 ,(Jr I t .. ;J,;í_ :~e • ~- ll ') íí .J' ' ; ri ·t · .'t r s 1 \.,_r~ i ,!7(7,-,i" 1 ~ ~H 1 i-. \ L 1., --11 r~ • n: u I h ~ 1 ). 1.,. ·: '- f j-..-; i (" [ lt 

.i-u1·1r,11... 11,l\ l\:1cl: 

PH'(.r• 1 ·:lm1:,do :J ..... ,j :•! L • j Pt•1,.1·r1!1Lil · (\i,•~i) f •,l1rt1,ldn r: d, 1Jl.rd'1 I• i , _.. irkdr.J do·, PI''([}', UbiH.1(1•: < : ... 1 --: 

Quantidade Descrição Observação 

60 Serviços Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Ventilador Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionali 
dade ~ · • · 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. 5ºdõlN65de07deJu!hode2021 

órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freezer, frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrônio Portela - Teresina, Senador Helvídio Nunes 

- Picos, Amilcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA TROCA 00 MOTOR E VENTILADOR 00 FREEZER; FREEZER 

VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 300L) / FREEZER 

HORIZONTAL ( 400 A 550L) / REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST FREE / 

FRIGOBAR (lOOLA SOOL); INCLUSO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E 

GARANTIA MÍNIMA OE 3 MESES. 

CatSer: 3506 · MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.905.527/0001-59 VALDEMAR OA SILVA 00 NASCIMENTO 
*VENCEDOR* 

07.111. 7 45/0001-77 TOP ARCONOICIONAOO L TOA 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 187,83 

Identificação: NºPregão:162022 / UASG:154048 

Lote/Item: 1 /12 

Ata: Link& 
Adjudicação: 05/10/202214:43 

Homologação: 1111012022 15:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 91 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$83,10 

26.773.087/0001-23 S S DA CONCEICAO 

37.827.616/000J-40 EASWELL ENGENHARIA LTOA 
- ~(\\r . 

Francisco Patric~ ao Amarante A.breu 

RS 187,65 

RS 188,00 

R$260,00 

lltli!l'OI! llE P.AlilME•""" O J 
"'V e COMPRA$ -:~'é~~ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5ºda/N65de07de.JJJ/hode2021 

R$ 259,00 

órgão: MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freezer, frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrônio Portela - Teresina, Senador Helvldio Nunes 

- Picos, Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Floriano e Bom .)esus .. 

Data: 03/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 162022 / UASG: 154048 

Lote/Item: 2/30 

Ata: Link& 
Adjudicação: 05/10/2022 14:44 

Homologação: 11/10/2022 15:30 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Rd416rio gerado no dia 09/03/2023 16.09:SS (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vSl1ch0LwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyW/Jaqjoy61KVOqHU8nPlm6WA%3d'43d 
ht1p://WWW.bancodep,ecos.com.bf/C8tllflcodoAutenllddado?loken<>VSllchDl.wSn..ti5qQPSIZkNIURKNgkEyW/JaqjGy61KVOqHU8nPlm6WA°4253d%253d 46/55 



Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA TROCA DO MOTOR E VENTILADOR DO FREEZER: FREEZER 

VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 300L) / FREEZER 

HORIZONTAL (400 A SSOL) /REFRIGERADOR/ GELADEIRA FROST FREE / 

FRIGOBAA ( 1 OOL A SOOL); INCLUSO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E 

GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA LTOA 

*VENCEDOR* 

07.111.7 45/0001-77 TOP ARCONDICIONADO L TOA 

26.905.527/0001·59 VALDEMAR DA SILVA 00 NASCIMENTO 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /An. 5°dalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouro, geladeira, 

freez~r. frigobar, gelágua, purificador de água e similares), com fornecimento de 

peças, nos Campi Ministro Petrônio Portela -Teresina, Senador Helvldio Nunes 

- Picos. Amílcar Ferreira Sobral - Floriano e Professora Cinobelina Elvas - Bom 

Jesus e Colégios Técnicos de Teresina. Floriano e Bom Jesus .. 

Descrição: Manutenção de Geladeiras e Bebedouros • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETNA: TROCA DO MOTOR E VENTILADOR DO FREEZER; FREEZER 

VERTICAL / FAEEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 300L) / FREEZER 

HORIZONTAL ( 400 A 550L) / REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST FREE / 

FAIGOBAA (1 OOL A SOOL); INCLUSO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E 

GARANTIA MINIMA DE 3 MESES. 

CatSer: 3506 • MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.111.7 45/0001-77 TOP ARCONDICIONADO L TOA 

*VENCEDOR* .• 

37.827.616/0001-40 EASWELL ENGENHARIA LTDA 

26.905.527/0001-59 VALDEMAR DA SILVA DO NASCIMENTO 

26.773.087/0001·23 S S DACONCEICAO 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$250,00 

Data: 03/10/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$259,00 

R$260,08 

A$ 247,00 

Identificação: NºPregão:162022 / UASG: 154048 

Lote/Item: 3/43 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/10/2022 14:45 

Homologação: 11/10/2022 15:31 

Fonte: w..iw.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$221,07 

R$235,00 

R$259,00 

R$260,00 

1:r1n ):~ (~'i 1 ,r'Q j'.-.. ·1·r-::r:.,1 r~(· rrr:;, j"\~i:,~, i~~-·ltl.."J~r,1rl()1_ rx-.1,••,'.í)•,r: ·i t 1- 1 ~r-.p;·-, l { ,;1: 1 11" /~,~· '\)ll~, Í("I :1rr.1i1~, ..... ,"\i~ r·r· fi.,.-,""'; t- 7 1--:-:r.. IJ~· 
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Quantidade Descrição Observação 
--- ~··.. . .. - -

35 Serviços Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Compressor Com Fomecimento De Peça E Teste De Funcion 

alidade 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

/nc /An. 5ºdalN65de07de.Ju/hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exérc,to 

Data: 22/09/2022 10:05 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 557,00 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 

9ºBatalhão de Engenharia de Combate 
Identificação: NºPregão:92022 / UASG:160132 

■ Re1a16rio gerado no dia 09I03l2023 18;09;55 {IP: 168.197.15.26) 
Códlgo Va!idaçao: IISlkhOl.llo6nwh5qQPSIZkNIURKNgkEy.W~OqHU8nl'lmbWA%3d"43d 
hllp:/,._,bancocl81)'""3.c:cm.brlCc,1IllcadoAulllddado?tcken""'3lldlDl.~5qQPSIZlcHIURKNgkE)'W,/Jaqjoy61KYOqHU8nPlm6WA%253d%253d 47/55 



Objeto: Eventual contratação de empresas especializada em prestação de Serviço de 

hmpeza e desinfecção de caixa d'água e caixas de gordura. Contr d lação de 

pessoa Jurídica especializada em Serviços de Manutenção de Cãmaras 
Frigoriíicas. Máquinas. Equipamentos e Utens1lios de Cozinha e Padaria .. 

Lote/Item: 13/141 

Ata: 1.i.akAta 

Adjudicação: 05/10/2022 14:23 

Homologação: 
Descrição: Instalação / Manutenção - Equipamentos Industriais - Serviço de manutenção 

preventiva· revisão geral em freezer horizontal com realização dos Fonte: 

17/10/2022 08:46 

www.comprasgovernamentais.gov 

.br 
procedimentos de: apertar e limpar oxidações dos bornes, limpar e testar 

termostato, medir corrente e tensão. medir isolamento dos compressores, medir 

isolamento dos motores, medir relê térmico, medir rendimento frigorígeno. medir 
temperatura, medir expansão. medir válvulas solenoide, medir, apertar e limpar 

oxidação dos bornes das resistências, testar estanqueidade da rede frigorigena 
troca de peças desgastada. Serviço de instalação e fornecimento de compressor 
para freezer horizontal 

CatSer: 20265 - INSTALACAO / MANUTENCAO • EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.899.299/0001-09 MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS • EIREU 
•VENCEDOR* 

23.722.593/0001-03 WD ENGENHARIA E MANUTENCAO EIRELI 

04.048.465/0001-73 ELETROTECNICA PANTANAL LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc IArt. 5ºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

comando do Exército 
Comando Militar do Sul 

1 ° Batalhão Ferroviário 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de manutenção de equipamentos diversos em proveito do 

1° B Fv .. 

Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial - REFRIGERADOR 
DOMÉSTICO DUPLEX 470 LITROS - Serviço de manutenção preventiva e 

corretiva em refrigerador doméstico tipo duplex 470 litros. incluindo reparo ou 

substituição do compressor, colocação de gás, revisão da parte elétrica, troca de 

borrachas vedantes e troca de peças em geral. Todo o material necessário será 

fornecido pelo prestador de serviço e garantia do serviço será no mínimo de 03 

(três) meses. 

CatSer: 3670 • MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.097.546/0001-73 LED TIME EMPREENDIMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc /Art. 5°t!a/N65de07de.11Jlhode2021 

Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Sul 
1 ° Batalhão Ferroviário 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de manutenção de equipamentos diversos em proveito do 

1º B Fv .. 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDADE 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

A$ 473,21 

Data: 28/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 557,00 

R$726,67 

R$336,50 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:160447 

Lote/Item: /91 

Ata: 1.i.akAta 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDADE 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$330,00 

Data: 28/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$343,00 

RS 375,00 

Identificação: NºPregão.32022 / UASG:160447 

Lote/Item: /92 

Ata: .Link.Ala 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDADE 

Relatório gerado no dia 09/03/2.023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: WlkhOLWSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyw\lJaq)ny61KY0qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/lwNN.bancodcpreco,.com,br/Ccttillcade>Alllentleldada?tokenD\/SrlchOLWSnwh5qQPSIZkNJURKNgkEyw\lJaqJoytllKYOqHuanPlm6WA%253d%253d 48/55 



Descrição: Manutenção de Equipamentos de Cozinha Industrial - REFRIGERADOR 

INDUSTRIAL 4/6 PORTAS 1000 I.ITROS - Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva em refrigerador industrial 4 portas com capacidade para 1 .000 litros. 

incluindo reparo ou substituição do compressor, colocação de gás, revisão da 

parte elétrica. troca de borrachas vedantes e troca de peças em geral. Todo o 

material necessário será fornecido pelo prestador de serviço e garantia do 

serviço será no mínimo de 03 (três) meses. 

CatSer: 3670 • MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.097.546/0001-73 LED TIME EMPREENDIMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

30.296.870/0001-10 ROSSON S LACERDA 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$370,00 

R$ 380,00 
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Quantidade Descrição Observação 

~ 75 Serviços Serviço De Troca De Capacítor De Fase Capacidade Diversas Capacidades Com Fornecimento De Peça: Teste De Funcionalidade. 
.. - -

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 
lnc. !Art. SºdatN65de07deJuJhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9º DIVISÃO DE EXÉRCITO 

l 3ºBrigada de Infantaria Motorizada 

58ºBatalhão de Infantaria Motorizado 

Objeto: Pregão para Contratação de Serviços de Manutenção de Bens Môveis. 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede • MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 A 60.000 BTU'S COM 

TROCA DE CAPACITOR OE FASE DO COMPRESSOR. MATERIAL E PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA 

CatSer: 3492 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE APARELHOS DE PAREDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.899.299/0001-09 MECA TRON TECNOLOGIA E SERVICOS - EIRELI 

•VENCEDOR* 

07.340.740/0001-16 
, 

26.286.471/0001-00 

l 6.925.627/0001-93 

L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA 

COSTA JUNIOR REFRIGERACAO EIRE:'.LI 

ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Data: 01/07/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

RS 140,00 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:160095 

Lote/Item: /15 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/08/2022 14:02 

Homologação: 16/08/2022 15:22 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 37 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

YM,r--

Valor da Proposta Final 

R$86,00 

RS 138,0D 

R$142.00 

R$1.000,00 

Franc,sco Patrick do Amarante Abreu ) 
OIWCR DE PAlil'UENro ~ CO'IPIIAS --·" 

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5ºda/N65de01deJvlhode2027 

R$ 141,17 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
COMANDO MILITAR 00 OESTE/9º DIVISÃO DE EXÉRCITO 

13º8rigada de Infantaria Motorizada 

58ºBatalhão de Infantaria Motorizado 

Objeto: Pregão para Contratação de Serviços de Manutenção de Bens Móveis. 

Data: 01/07/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão.52022 / UASG: 160095 

Lote/Item: /35 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/08/2022 14:07 

R<llalôrio 9"ffldo no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Vaüdaçõo: vutllDI.WSn,m5qQPSl2lcNIIJRKNgkEyv,YJaqj~HU8nPtm6WA%3d%3d 
hlfl':/lwwN.bancodepracoa.cam.bflCc<llflcedoAlicidade?ldcen-DL..sm.t.SqQPSIZkNIIJRKNgkEyv,YJaqj<J11611(VOqHIJlinPlm6WA%2S3cl"253d 49155 



Descrição: Ar Condicionado• Manutenção de Apa1elhos de Parede - MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE CONDICIONADOR DE AR SPLll 9.000 A 60.000 BTU"S COM 

TROCA DE CAPACITOR DE FASE DO COMPRESSOR. MATERIAL E PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA 

CatSer: 3492 • AR CONDICIONADO· MANUTENCAO DE APARELHOS DE PAREDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.899.299/0001-09 MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS • ElRELI 

• VENCEDOR * " 

26.286.471/0001·00 COSTA JUNIOR REFRIGERACAO EIRELI 

07.340.740/0001-16 L V X COMERCIO E SERVICOS LTDA 

16.925.627/0001·93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
tnc IM. 5ºdatN65de07deJulhocfe2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 

l 3°8rigada de lníantaria Motorizada 

58°Batalhão de Infantaria Motorizado 

Objeto: Pregão para Contratação de Serviços de Manutenção de Bens Móveis. 

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Aparelhos de Parede • MANUTENÇÃO 

CORRETIVA OE CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 A 60.000 BTU'S COM 

TROCA OE CAPACITOR OE FASE DO COMPRESSOR. MATERIAL E PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA 

CatSer: 3492 • AR CONDICIONADO • MANUTENCAO OE APARELHOS OE PAREDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.899.299/000)·09 MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS • EIREU 

*VENCEDOR* 

26.286.471/0001-00 COSTA JUNIOR REFRIGERACAO EIRELI 

07.340.740/0001-16 L V X COMERCIO E SERVICOS L TOA 

16.925.627/0001·93 ELV MANUTENCAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Homologação: 16/08/2022 15:27 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 37 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 100,33 

Data: 01/07/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 139,00 

RS 143,33 

RS 1.000,00 

RS 126,67 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:160095 

Lote/Item: /36 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/08/2022 14:07 

Homologação: 16/08/2022 15:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 100,33 

RS 110.00 

RS 143.33 

RS 1.000,00 

Rolotório gerado no dia 09/0312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação· VSllchDLWSnwh5qQPSIZkNIURKNgkE'f'/NJaqJoy611<VOqHU8nPlm6WA%~%3d 
http:llwww.bancodaprocos.eom.br/CcrtlflcadoAutanticidade?lolccn•wnchOLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkE'f'/NJaqJc,y611(YOqHU8nPtm6WA%253d%2S3d 50155 



~ LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 7.500 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
07/06/2022. calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 - Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 7.500 BTUS. incluindo a medição das pressões de alta e 
baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
18/03/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 3 - Serviço de instalação de condicionadores de ar split 7.500 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis. inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
18/03/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

~,----------·----------------------------
Item 4 • Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto desincrustante. 
lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
25/02/2022. calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5 - Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta e 
baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
27/04/2022 e 29/09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6 - Serviço de instalação de condicionadores de ar split 9.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
02/09/2022 e 04/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 7 - Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
17/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 8 - Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta e 
baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões é tubulações de gás refrigerante. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
18/03/2022 e 29/09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 9 - Serviço de instalação de condicionadores de ar split 12.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
01/07/2022 e 04/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item lo -Serviço de manutenção e limpeza em condicionadores de ar split 18.000 BTUS. incluin~ limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. Froncf · \'J.Prl?.'-

. sco Potr/c~o Amoranto """ . -~ 
■ RefDl6rio gerado no dia 09/03/2023 16:09:55 (IP; 168.197.15.26) Dtq!fOll l)f F,..,.._ ""'110U J 

Ccldigo Validação: IISlkhOlwSnwh5qQPSIZkNIURl(NgkEy.,WJaqJ~HU8nPlm6WA%3d%3d ~•-NTO D! c:o,,-Q . · . .,..,. 
hllp:/-.bancodoprec:os.ccm.br/CcrlillcadoAulenlk:idado'1lclcen"WtlchDLwSnwh5qQPSIZkNIURKN9kEy.,WJaqJC1)'611(YOqHU8nPlm6WA%253d'4253d~ • - 51 1 55 



r--,., 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
17/10/2022 e 01/11/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 11 • Serviço de fornecimento de recarga de gás em condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo a medição das pressões de alta 
e baixa do gás refrigerante e teste de vazamento das conexões e tubulações de gás refrigerante. 

• 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
18/03/2022 e 25/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 12 - Serviço de instalação de condicionadores de ar split 18.000 BTUS, incluindo a instalação deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive segurança na execução e especificações do fabricante 

• 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
26/05/2022 e 04/10/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 13 - Serviço De Limpeza E Manutenção De Geladeiras Em Geral. 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 14 - Troca Do Tubo Capilar De Geladeira. 

· l preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/12/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 15 - Troca Do Tubo Capilar Bebedouro. 

• 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/12/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 16 - Troca Do Tubo Capilar Do Freezer. 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/12/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 17 - Serviço De Limpeza E Manutenção De Freezer 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homolo das/adjudicadas no dia 
03/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 1 ~ 

Francisco p 1 

Item 18 - Serviço De Limpeza De Bebedouros Incluindo Troca De Filtro 

G-Amo1anteAbreu J 
DIRETO!! D! RIIRTMfNTO 0f C0Ml'iA3 • --!,:_~ 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
O 1/05/2022 e 05/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 01/09/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 19 - Serviço De Correção (Compressores. Motores Em Geral E Gabinetes) De Bebedouros E Refrigeradores Capacidades Diversas 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
05/09/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 20 • Serviço De Mão De Obra Para Reparos E Substituição De Pequenas Peças Em Condicionadores De Ar Split; Refrigeradores; 

Bebedouros E Freezers Capacidades Diversas 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
25/05/2022 e 21/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 21 - Serviço De Recarga De Gás Em Bebedouros; Freezers E Refrigeradores Incluindo Avaliação Técnica E Teste De Vazamento E 

■ Relaldrio gotado no dia09l03/2023 16:09:55 (IP: 166.197.15.26) 
Código ValldaçGo: \IS/1chOlWSnv,t,5qOPSIZkNIURKNgkEy,,M/Jaqloy611(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
hllp!/NN1W.boncodcprecos.com.br/CertificsdoA1cnlkidada?ld<enavartchDLw5n>IA,Sq(lPSIZkNIURl<NgkEy,.W~HU8nPtm6WA%253d%253d 52155 



Tubulações. 

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/09/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
• 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/06/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 22 • Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Mangueira De Dreno Com Fornecimento De Peça E Teste De 
Funcionalidade 

· 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/04/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 23 • Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Relé Com Fornecimento De Peça E Teste De Funcionalidade 

• 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/12/2022, calculados pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 24 - Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Protetor Térmico Com Fornecimento De Peça E Teste De 
Funcionalidade 

• 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
~ 27/04/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

~ 

Item 25 - Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Borracha De Porta Com Fornecimento De Peça E Teste De 
Funcionalidade 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
12/07/2022 e 31/08/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 26 - Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador. Bebedouros E Freezers: Termostato Com Fornecimento De Peça E Teste De 
Funcionalidade 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
05/09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 27 - Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Ventilador Com Fornecimento De Peça E Teste De 
Funcionalidade 

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/10/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

---------------------------------------------
Item 28 - Serviço De Troca De Peça Para Refrigerador, Bebedouros E Freezers: Compressor Com Fornecimento De Peça E Teste De 

Funcionalidade 

- 3 preços do portal CÓmpras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
28/03/2022 e 22/09/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 29- Serviço De Troca De Capacitar De Fase Capacidade Diversas Capacidades Com Fornecimento De Peça; Teste De Funcionalidade. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Francisco p t · ~.J-i. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número ímpar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

■ RBlatório garado no dla 09/0312023 16:09:55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: Y&ll(h0LwSnwh5qQPSfZkNIURKNgkEyW,IJactJoy6fl(YOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ht1p://WWW,baneodaprecos.00tn,br/Cert!!lcadoAulanticldade'llol<8noVSrkhDLwSnwh5qQPSIZkNIURKNgkEyW,1Jaqio\,61KYOqHl./anPtm6WA%253d%253d 53155 
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Rdlllório gando no dia 00/03/2023 16:09;55 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: WlkhDLWSm\t!SqQPSIZlcNIURl<NgkEy,MIJaqjo-,61l(YOqHU8nPlm6WA%3d%3d 
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~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

~ • ~ • ,• • ~ •• - •. • • .T • •t--: •• O -.--:..-.--:.•::>•.~;~•f-•~• • , 

·,vrEt~ÇiiO - 0.'Bánco de Preços ê urn;i solução teêsj';;1Jgic~,r1ue c1te11ile 0âofi;;i}~rnerros· cÍr '1.1iisqui:~;1 disposto's ern Leis ·vigcnt(-:'.:;, 
li1'.;f iuçõ~~;:N_nrmatiyJs. Ar.órd;io:;_ nrgt"1brnen;os. l)_étrpr.oi.r. Por t,1rias:}~~r,i)i;i:iis~;i1n, po_r rrunir- divN'.;Ds fontrs govern;llnrnt :iis .. 
r.cimplr.me1Ú'.1re.r;r,sites rle dilll\ÍílÍO mnp)o, ()·sisiP:i;; _ _iViri é:r.on1;íi:lf~ri1~_l(i.:,urrÍà/~nt1:,P.; sirri'. 111n' meio parn (jllé: 8s,rlf'sq11isa,, sr.jfHYl· 

11-:;,1liz,1cli1:; c:l\!·-fori:iia:segura_. ,i°çJil ,,~ rfípiz;' · · ·· · · · !.'" · 
' ,. '' ' . . ' . . . :~•.!;:;. ~~/$_\ ~ -. ·:· ···-,.-.;.:_:?:;::>(_.i:·(/-:".:':'.. ..... . .. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras BR 

https://comprasbr.com.br / 

2 - Compras CE 
www.seplag.ce.gov.br 

3 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

4 - ComprasNet 

www .comprasgovername11tais.gov.br 

5 - Prefeitura Municipal de São Fidélis/RJ 
187.19.49.2:8079/Transparencia/ 
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A.J SILVA SANTOS-ME 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 
Prezado(s) Senhor(es), 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através do Setor 
Administrativo, solicita dessa conceituada empresa, informações dos valores praticados 
para fornecimento dos produtos e/ou serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
em anexo. destinados a atender a demanda operacional desta Municipalidade. 
Informamos que a planilha orçamentária. ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS, deverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, 
contendo dados mínimos indispensáveis para a identificação da empresa (Nome 
empresarial, número do CNPJ e endereço completo), e deverá estar assinada ou rubricada 
por representante legal, conforme MODELO SUGERIDO em anexo. 
A planilha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente em até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento deste, no e
mail: departamentocomprasPMRF@hotrnail.com 
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha 
de preços praticados em mercado, a qual será resultante da média aritmética dos preços 
unitários por item, entre todas as pesquisas realizadas. 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 
Atenciosamente, 

RECEBIDO 
DATA(2!l:j l o_ 

RESPONSÁVEL P INFORMAÇÕES: 

A J va Santos - ME 
CN J: 16.800.72510001·02 

Adernar José Silva Santos 
CPF· 922 613 963·68 · T1!11lr1, 

ESPAÇO CARIMBO DA EMPRESA 

FRANCISCO PATRICK DO AMARANTE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PORT. 016/2021 



A.J SILVA SANTOS-ME 
CNPJ: 16.800.725/0001- 02 

Endereço: Rua 11; Quadra 15; Lote 27; Jardim Europa. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS 
para o(s) item(s) abaixo relacionado(s). assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 
assinatura. 

Observações: 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas 
constantes no termo de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) 
similares ou superiores ao solicitado. 

~ Francisco ~ t 1 'k o r c do Amarante Ab_. re:j' 
C:Rr.oR OI "-".ll:mo D! u 

~-~ 



ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
. 

V.TOTAL 
UNITARIO 

ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

1 
.SOO BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 95 195,00 18.525,00 
GERAL COM PRODUTO . 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 

ERVIÇO OE FORNECIMENTO DE 

~ 
RECARGA OE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 

2 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 75 185.00 13.875,00 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7 .500 ' 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMA 

ÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
EGURANÇA NA EXECUÇÃO E 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A 
FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS 

3 BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS 

~ EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOSAPARELHOS DEAR 

ONDICIONADO, CONTEMPLANDO SERVIÇO 45 280,00 12.600,00 
ODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
AIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO 

DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO 
DUTO EM PVC RÍGIDOL 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA 
INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 
ELÉTRICO, SUPORTES COM ' 
CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 

UBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO 
MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA 

~~ 
Francisco Patrick do Amarante !":!J 

D1õETOII D! PAIITMENTO O!~ ,.:,.;. .,--



0 PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
~PARELHOS. 

' 

~ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
~.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA . 

4 
~ERAL COM PRODUTO 

SERVIÇO 180 210,00 37.800,00 

DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
tONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 

5 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 120 190,00 22.800,00 
PRESSÕES DE ALTA 
E BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
rTUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
~ERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ' 
t:ONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A 
FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS 

. 
BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 

6 DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS ~ERVIÇO 30 295,00 8.850,00 
EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
tONDICIONADO, CONTEMPLANDO 
rroDOS os MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
rTAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO 
DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO 
DUTO EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS 
rTÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO 
DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 

' 
~\r 

Francisco Patrick do Amarante~. :!l 
O•~fTO~ Ot PAl1TMENT0 OI: CO,.fl'llAS •~-'- _ 



ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 
ELÉTRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS 

' 
CONDENSADORAS, 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

7 
12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 210 220,00 46.200,00 
GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 

8 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 105 200,00 21.000,00 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 

9 SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E SERVIÇO 40 310,00 12.400,00 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM 
DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 

' COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

10 
18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 160 270,00 43.200,00 
GERAL COM PRODUTO . 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 

11 :ONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 SERVIÇO 80 240,00 

BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 19.200,00 



PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
' REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 

DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS ' 

IÍÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
12 SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E SERVIÇO 55 380,00 20.900,00 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM 
DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 

13 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

SERVIÇO 35 350,00 12.250,00 
DE GELADEIRAS EM GERAL 

14 
iíROCA DO TUBO CAPILAR DE 

SERVIÇO 24 200,00 4.800,00 
~ELADEIRA. 

15 TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 24 210,00 5.040,00 

16 lfROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVIÇO 35 220,00 7.700,00 

17 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

SERVIÇO 50 360,00 18.000,00 
DE FREEZER 

18 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS 

SERVIÇO 35 380,00 13.300,00 
INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO DE CORREÇÃO . 
(COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL 

19 E GABINETES) DE BEBEDOUROS E !SERVIÇO 40 340,00 13.600,00 
REFRIGERADORES CAPACIDADES 
DIVERSAS 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE 

20 
PEQUENAS PEÇAS EM 

$ERVIÇO 80 330,00 26,400,00 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E 
FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM 
BEBEDOUROS; FREEZERS E ' 

21 REFRIGERADORES INCLUINDO SERVIÇO 110 680,00 74.800,00 
AVALIAÇÃO TÉCNICA E TESTE DE 
VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

22 REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E SERVIÇO 70 380,00 26.600,00 
FREEZERS: MANGUEIRA OE DRENO COM 



... 

FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

23 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

ERVIÇO 75 350,00 
FREEZERS: RELÉ COM FORNECIMENTO 6.250,00 . 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

24 FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM ERVIÇO 60 350,00 1.000,00 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

25 FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM SERVIÇO 55 380,00 20.900,00 
.~ 

FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

26 FREEZERS: TERMOSTATO COM SERVIÇO 45 360,00 16.200,00 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
27 FREEZERS: VENTILADOR COM ERVIÇO 50 340,00 17.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

28 FREEZERS: COMPRESSOR COM ERVIÇO 35 380,00 13.300,00 

~ 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE 

29 
FASE CAPACIDADE DIVERSAS 

75 350,00 26.250,00 

620.740,00 

b 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 16.800.725/0001-02 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
A J S SANTOS LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SILVA ENERGIA E CONSTRUCAO 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CADASTRAL 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNUAKIAS 

DATA OE ABERTURA 
03/09/2012 

23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado, em série e sob encomenda 
41.20-4-00 • Construção de edlffclos 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
45.20-0-07 • Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para velculos automotores 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especlallzado de eletrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vldeo 
95.21-5-00- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletr6nlcos de uso pessoal e doméstico 

ILOGRAOOURO 
R11 

1 CEP 
65.970-000 

O DA NATUREZA JUR DICA 
e Empresária Limitada 

1 BAIRROJCISTRITO 
JARDIM EUROPA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ADEM.MAR@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ -

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA15 LOTE 27 

1 MUNlciPIO 
PORTO FRANCO 

1 TELEFONE 
(99) 8184-1260 

~ 
~ 

SITUAçÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 

I DATA DA SITUAçÂÕ CADASTRAL 
03/09/2012 

MOTIVO OE SITUAêÂO CADASTRAL 

SITUAí;ÂO ESPECIAL DATA DA SITUA O ESPECIAL ........ ........ 

Página: 1/1 



-----·· 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 
Prezado(s) Senhor(es), 

Rilbamar Brito dia Silva 
CNPJ: 23e903 .. 932..0001134 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através do Setor 
Administrativo, solicita dessa conceituada empresa, informações dos valores praticados 
para fornecimento dos produtos e/ou serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
em anexo, destinados a atender a demanda operacional desta Municipalidade. 
Informamos que a planilha orçamentária, ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS, deverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, 
contendo dados mínimos indispensáveis para a identificação da empresa (Nome 
empresarial, número do CNP J e endereço completo), e deverá estar assinada ou rubricada 
por representante legal, conforme MODELO SUGERJDO em anexo. 
A planilha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente em até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento deste, no e
mail: departamentocomprasPMRF@hotmail.com 
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha 
de preços praticados em mercado, a qual será resultante da média aritmética dos preços 
unitários por item, entre todas as pesquisas realizadas. 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 
Atenciosamente, 

RECEBIDO 
DATA~ O~/,,J!l);l.l -
RESPONSA VEL PELAS INFORMAÇOES: 

CNPJ:23903532 0001-34 
CPF:018597333-79 

meamar Brito da Silva 
ESPAÇO CARIMBO DA EMPRESA 

FRANCISCO PATRJCK DO AMARANTE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PORT. 016/2021 

~~lr 
Francisco Potrick'-J~ A -

marante::::J 
flllll!TOll Df ~-•-,.. . ·-.... ,,,,.u.,,COM.o!l4$ .~ • 

0>(99)98131-7488 

Qemail: ribinharbs@gmail.com 
IBIAv. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA 



Rilbaimair Brito dlai Silin 
CNPJ: 2&900wi53~0001034 

' 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS 
para o(s) item(s) abaixo relacionado(s ), assumindo inteira responsabilidade por 'quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

Nome e assinatura do represen 
C.I. nº ____ _ 

Cargo/função 

Observações: 

fl 

CNPJ:23903532 0001.34 
CPF:018597333-79 

Rlbamar Brito da Silva 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas 
constantes no termo de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) 
similares ou superiores ao solicitado. 

' 

~~\-
Francisco Patrick do Amarante Abreu J 

D1~ET011 OE PAIITt,!fNfO oe COMPRM _ ..... ~ 

0'>(99)98131-7488 

Q Email: ribinharbs@gmail.com 
12lAv. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA 



ITEM 

1 

2 

3 

ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

.SOO BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 
ERAL COM PRODUTO 

DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
ERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

RECARGA DE GÁS EM 
ONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 

BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 
ERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 

ÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
EGURANÇA NA EXECUÇÃO E 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A 
FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS 
BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTO~ E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
ONDICIONADO, CONTEMPLANDO 
ODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
AIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO 

DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO 
DUTO EM PVC RÍGIDOL 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA 
INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 
ELÉTRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 

UBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO 
MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 

PARELHOS. 

Ribamar llffto dia Silva 
CNPJm 23e9U~S32c0001134 

UNID. QUANT. 
. 

V.TOTAL 
UNITARIO 

SERVIÇO 95 200,00 19;000,00 

SERVIÇO 75 190,00 14,250,00 

• 

ERVIÇO 45 285,00 12,825,00 

• 

a:>(99)98131-7488 k~~I--Qemail: ribinharbs@gmail.com Francisco Patrick Amarante Abreu 
IE!Av. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA c,;;.roi; ce AAl!Tl.lfNTO oe COt.ll'RAS "~ 



ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

4 
9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 180 218,00 39,240,00 
GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 

5 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 120 196,00 23,520,00 
PRESSÕES DE ALTA 
E BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
UBUlAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
ERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 

ÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
EGURANÇA NA ~XECUÇÃO E 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A 
FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS 
BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 

6 INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR ERVIÇO 30 305,33 9,159,90 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO 

ODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
AIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO 

DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO 
DUTO EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS 

ÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO .,-,.... 
DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 

LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 
ELÉTRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, 

ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

7 
12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 210 225,00 7,250,00 
GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 

k~L 1 ' 

0)(99)98131-7488 
Francisco Patrlc do Amarante~ 

c•q!TOR CE Mlil'MENTO oe ~ ... - . .;:; 

J;;iÃEmail: ribinharbs@gmail.com 
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ERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 

8 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 105 208,00 21.840,00 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

ERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
ONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 

BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS ' 

ÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
9 EGURANÇA NA EXECUÇÃO E ERVIÇO 40 315,00 12.600,00 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM 
,,-., DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
' ' COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 
ERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 

10 
18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA 

SERVIÇO 160 277,00 44,320,00 
ERAL COM PRODUTO 

DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 

ERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 

ONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 

11 
BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

SERVIÇO 80 245,00 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS ' 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 

~' DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 19.600,00 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS 

ÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
12 EGURANÇA NA EXECUÇÃO E ERVIÇO 55 386,00 21.230,00 

ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM 
DE DAR QUALID~DE AOS SERVIÇOS BEM 
OMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 

13 
ERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

ERVIÇO 35 360,00 12.600,00 
DE GELADEIRAS EM GERAL. 

?>'~~)98131-7488 . , ~~)r. 
Qema1I: ribmharbs@gmall.com Francisco Patrick do Ama t 

tBlAv. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA crRn0Rar,"""'.1ENl'One=~==1 



ROCA DO TUBO CAPILAR DE 
GELADEIRA. 

15 ROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 24 ' 

16 35 225,00 7.875,00 

17 
ERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

50 366,00 18.300,00 
DE FREEZER 

18 
ERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS 

35 387,00 13.545,00 
INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
ERVIÇO DE CORREÇÃO 

(COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL 
19 E GABINETES) DE BEBEDOUROS E 40 344,00 13.760,00 

REFRIGERADORES CAPACIDADES 
DIVERSAS 

ERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE ~ 
PEQUENAS PEÇAS EM 

80 26,800,00 --20 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 

ERVIÇO 335,00 

REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E 
FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
ERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM 

BEBEDOUROS; FREEZERS E 
21 REFRIGERADORES INCLUINDO ERVIÇO 110 695,00 76,450,00 

VALIAÇÃO TÉCNICA E TESTE DE 
AZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
22 FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM ERVIÇO 70 390,00 27,300,00 

FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

23 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

ERVIÇO 75 370,00 
FREEZERS: RELÉ COM FORNECIMENTO 7,750,00 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

24 FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM ERVIÇO 60 358,00 1,480,00 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 

25 FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM ERVIÇO 55 392,00 21,560,00 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

• 

0>(99)98131-7488 

A;!Email: ribinharbs@gmail.com 
121Av. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA 



26 

27 

28 

~-
29 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: TERMOSTATO COM ERVIÇO 45 
FORNECIMENTO_ DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONAL! DADE 

ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: VENTILADOR COM ERVIÇO 50 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
ERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: COMPRESSOR COM ERVIÇO 35 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONAL! DADE 
ERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE 

FASE CAPACIDADE DIVERSAS 
SERVIÇO 75 

CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE 
PEÇA; TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

0)(99)98131-7488 

Qemail: ribinharbs@gmail.com 

370,00 16.650,00 

355,00 17.750,00 

' 

395,00 13.825,00 

365,00 27,375,00 

638,237,90 

181Av. Benedito leite, 315, Centro, Porto Franco - MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0410112816 

1 NOME EMPRESARIAL 
RBS CLIMATIZACAO LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RBS CLIMATIZACAO 

C DIGO E DESCRI O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
33.14-7-07- Manutencão e reparacão de mâqulnas e aparelhos de refrigeracão e ventllacão para uso Industrial e 
comercial 

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
38.12-2-00- Coleta de reslduos perigosos 
43.21-5-00 - lnstalacão a manutancão elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material alétrlco 
47.44-0-99 - Comércio varejista da materiais de construcão em geral 
95.21-S-O0 - Reparacão e manutencão de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico 

O DA NATUREZA JUR DICA 
e Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

CEP 
65.970-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITLIAêÂO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITLIAÇÃO CADASTRAL 

SITUAê,(O ESPECIAL -

NUMERO 
315 

1 COMPLEMENTO ........ 

lM_u_N_,c_lP_1º ____________ _,1 ~MFA PORTO FRANCO . ~ 

1 TELEFONE 
(99) 8131-7488 

DATADASITUA OCADASTRAL 
04/01/2016 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERrNCIA 

1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

2. JUSTl~CA11VA 
1.2. As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de 

manter o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos 
aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás 
refrigerante destes equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou 

, ~. defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, 
frequentemente, licitações visando à aquisição de novos aparelhos 

.. , ,~ . ll4$ M•CRQ. E PEQUENAS l;MPRE$AS . ,. , _ ; .. . . 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

Incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

4. DA VIGfNCIA 
' . . 

~ 4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n2 8.666/93. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRJTS"IO.DE JU~~ENTO · 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Prlnclpal, nll 5/N, centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarffquene.ma.gov.br 
Página 1 de 12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO1 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

6. EXIG~NCIAS DE HPtBILIT~ÇÃO 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n!:! 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1:4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. 'QUAUFICAÇÃe>'qê>s' PR.,9~ONEt.Ji'ES, .. 
7 .1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

~~ _l>9SR~Ql)ISl:rC>SG~IV\l~J»A~OSSER.,VIÇOS , .. . . J 2_. 

9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Serviço da Secretaria 
Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em local indicado pela requisitante, em 
horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme 
Ordem de Fornecimento/Serviço. 

1Q~ '.QP~.9~J~fB.l:llQ-EC!(.)NÕMlCO.F~N_ANCEÍ_RO: .. . . . - ., . 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nR S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para rev1sao do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato • 

. . lJ.. D~ l,IE.~CISÃQ DO CONTRATO . : . . . .... . . -· 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
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11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. DQ PÂ<iAMENT~l .. , .. , ·. 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito -CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 39, Lei nº 8.666/93. 

13. DO REAJUSTE . -

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços Iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 59 do Decreto n.91.054, de 1994): 

R = V (1-19) / 19, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
19 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do l.iltimo reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ~ 

13.8. O reajuste será realizado por apostllamento. ~ 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nll 5/N, Centro, Rlbamar Ftquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Página 4 de 12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14. DAS OBJtlGAÇÕES DA·CON,TRATANTE . 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15. DAS OBRIG~Ç,OE.5, DO COtll'RAT~l>p . . 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas Incidentes direta ou indiretamente no custo, Inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93. 
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15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. 

15.15. 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

. 16. DA FISCAUZAÇÃQ DO CONTRATO 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

,. 1:n DAS PENALIDADES CONTAA,TIJAIS . . __ 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 

17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 
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17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnldonefdade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18. DO CRON~RAMA DE DESEMBOl.$O . ,: 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DAVISTORIA 
19.1. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

2()! , D~ GA~NTIA l>E. ~ECVÇÃO 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

· 21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS _ _ · ~ ' .,. · · 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n! 8.666/93). 

22. ESPECIFICAÇÕES;E,'.ESTIMATIVAllECO"JU~9 . 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÕES E EmMATIV~ DA;CONTRATAÇÃ(), '. 
..-; , 

·-.. ~' 

Descrição U1Jldade g~nt.. .t,$ U_nlt. R$Total. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
OE AR SPLIT 7 .SOO BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 9S R$181,S0 R$17.242,50 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.537,50 
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Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 1.815,00 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 75 R$ 239,05 R$17.928,75 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.781,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Munlcioal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.195,25 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDOL ISOLAMENTOS nRMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
LIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELáRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 
TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR 
IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 45 R$306,55 R$13.794,75 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.065,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Qua ntldade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social f Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.532,75 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

SERVIÇO 180 R$ 216,07 R$ 38.892,60 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 6.482,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 f Valor Total R$12.964,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total R$12.964,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.482,10 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9,000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 120 R$196,39 R$ 23.566,80 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 5.891,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891, 70 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891,70 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 

SERVIÇO 30 
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EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RfGIDO), ISOLAMENTOS TtRMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELffRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.607,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.215,00 
Secretaria Municipal de Sa{ide I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.215,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.607,50 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 210 R$ 234,43 R$ 49.230,30 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.065,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.065,80 
Secretaria Municipal de Sa{ide I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.065,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 Valor Total R$ 7.032,90 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 105 R$ 233,22 R$ 24.488,10 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Sa{ide I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: lS,00 Valor Total R$ 3.498,30 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE CONDICIONADORES DE AR SPUT 
12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 40 R$ 319,46 R$ 12. 778,40 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Sa{ide I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 160 R$ 265,56 R$ 42.489,60 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$10.622,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 10.622,40 
Secretaria Municipal de Sa{ide I Quantidade: 40,001 Valor Total R$10.622,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 Valor Total R$ 10.622,40 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 80 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598,547/0001-C)l 
Av. Principal, nt S/N, centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 55 R$413,09 R$ 22.719,95 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.065,45 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$12.392,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.196,35 
Secretaria Municipal de Assistência Soclal I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.065,45 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM 

SERVIÇO 35 R$ 280,17 R$9.805,95 
GERAL. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total R$ 4.202,55 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.801,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA, SERVIÇO 24 R$177,87 R$4.268,88 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 355,74 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.778,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.778,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 355,74 
TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 24 R$182,20 R$4.372,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 364,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.822,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.822,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 364,40 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVIÇO 35 R$187,87 R$6.575,45 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 3.757,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 939,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.878,70 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER SERVIÇO 50 R$ 285,57 R$ 14.278,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.711,40 
Secretaria Munlclpal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 2.855,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.711,40 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE 

SERVIÇO 35 R$322,33 R$ 11.281,55 FILTRO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.446,60 
Secretaria Munlclpal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.611,65 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM 
GERAL E GABINffiS) DE BEBEDOUROS E REFRIGERADORES SERVIÇO 40 R$356,33 R$ 14.253,20 
CAPACIDADES DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1. 781,65 

Prefeitura Muntclpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
Av. Principal, nl 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 7.126,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.563,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total R$1.781,65 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEQUENAS PEÇAS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 

SERVIÇO 80 R$275,45 R$ 22.036,00 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES 
DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.754,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 9.640, 75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 6.886,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2. 754,50 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E 
REFRIGERADORES INCLUINDO AVALIAÇÃO TÉCNICA E TESTE DE SERVIÇO 110 R$656,67 R$ 72.233,70 
VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC1PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 26.266,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 26.266,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM SERVIÇO 70 R$ 397,13 R$ 27.799,10 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 13.899,55 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 5.956,95 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: RELÉ COM FORNECIMENTO DE SERVIÇO 75 R$313,39 R$ 23.504,25 
PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.566,95 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 12.535,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.267,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.133,90 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM SERVIÇO 60 R$ 282,11 R$ 16.926,60 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.410,55 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 9.873,85 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.231,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.410,55 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM SERVIÇO 55 R$366,63 R$ 20.164,65 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.833,15 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 9.165,75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7 .332,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.833,15 
SERVIÇO DE TROCA OE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM SERVIÇO 45 R$334,35 R$15.045, 75 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total R$1.671,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 6.687,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 5.015,25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.671, 75 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: VENTILADOR COM FORNECIMENTO SERVIÇO 50 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 308,76 R$ 15.438,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.543,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 9.262,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.087,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.543,80 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: COMPRESSOR COM SERVIÇO 35 R$ 399,28 R$ 13.974,80 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.996,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 7.985,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE 
DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO OE PEÇA; SERVIÇO 75 R$283,65 R$ 21.273,75 
TESTE DE FUNCIONALIDADE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.418,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 11.346,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 7.091,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.418,25 

Valor Total . 
. .. 

R$.606.804,0B .. •.· .... .. 
,·· ,; ~ , . ,,. . , . ,. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de março de 2023 

LulsSablno ~ 
Secretário Municipal 

078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

SOLICITAÇÃO .DE AUTORIZA~o:pAitA:coNTRATAÇÃO 
,,-.. ·.•"·. 

A(o) Excelentfsslmo(a) Senhor(a) 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Prezado(a), 

Venho pelo presente, na qualidade de , solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE ao setor competente à 

abertura de Processo de Contratação tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

~CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, no valor de R$ 606.804,08 

(seiscentos e seis mil, oitocentos e quatro reais e oito centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Meio Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação. 

Ressalto que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedímento, uma vez que 

a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será Informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe a legislação vigente. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Março de 2023 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
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Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E ME~O AMBIENTE 

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFER!NCIA 
• • - '~ • ' ' • 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE 

CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, no valor R$ 606.804,08 (seiscentos e seis mil, oitocentos e 

quatro reais e oito centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, e 

~ demais unidades participantes do presente procedimento. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente. 

Fica APROVADO o Termo de Referência, como no processo se apresenta. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Março de 2023 

Coclflaµ Amarante 
eito Municipal 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-C)l 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

PORTARIA Nº 213/2023- GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do Maranhão, 
Senhor Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o servidor: 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e 
Autarquias, os servidores: 

PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 

1º MEBRO-NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

2° MEMBRO - FRANCISCA V ALOIRA ARAUJO DOS SANTOS 

SUPLENTE - K.LELSON SOUSA BARBOSA 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 
11 (onze) dias de janeiro de 2023. 

TE 
cipal 



M OIARIO OFICIAL f 
DOS MUNIC PIOS 

decorrente do Pregão Eletrônico n11 002/2022. Ata de Registro de Preços 
nG 015/2022 

Riachão/MA, 11 de janeiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Munldpal 

Publicado por: SAULO REGO LIMA 
C6digo identificador. 21a2e2f4222b90e86205aebe56b11a6f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

2!! TERMO DE ADITIVO • FENIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA 
LTDA - EPP 

2R TERMO DE ADITIVO; CONTRATO NII 014/2021; PREGÃO ELETRONICO 
NII 005/2021; CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, 
inscrita no CNPJ 0l.598.547/0001·01: FÊNIX.COM - CONTEUDO E 
TECNOLOGIA LTDA - EPP, com sede RUA 5•2, 634 SETOR BELA VISTA 
~IÂNIA-GO CEP 74823-430; OBJETO: Locação de Sistema de 
~ .1tabllidade Pública. Controle Interno e Demais Serviços de Publicação 

Eletr6nica de Contabilidade para atender as ~esgdades da Secretaria 
Municipal de Administração, Plane1amento e Meio Ambiente; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS; 
Açio; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 04; Sbfunção: 124; Programa: 0004; 
Projeto/Atividade/Ooer.Especial: 2-065; 04.124.0004.2-065 -
Manutenção dB Contabilidade; Fonte de Recwsas: 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: RS 2.414,S0 (dOIS mil e 
quatrocentos e quatorze reais e cinquenta centavos): Vl~NOk até 20 
de outubro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nv 10.520. 
subsidiariamente pela Lei ne 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. COOFLAN SILVA 00 AMARAUTE. ponador da Cédula de 
Identidade nll 0442331520120 SESP e do CPF nn 230.056.023-20. e pelo 
contratado: Sr.(a). Sr (a) EDSON ROQUE PESCONI. Empresário, 
brasileiro, casado, RG: 1.496.734 SSP/GO, e CPF: 063.067.638-05; 
TRANSCRIÇÃO; Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 21/12/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. 6d2b2dlJbOS4953t6lec6522f4f9e377 

PORTARIA N!! 209·2023 • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA NR 209,'2023 - GAB. 

•DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA 
ATUAREM EM ucnAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
E SUAS AUTARQUIAS.,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. Estado do 
Maranhão, Senhor Codflan SIiva do Amarante. no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar a Comissão Permanente de Ucitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, com a finalidade de dirigir e 
julgar os procedimentos lícitatórios e registros cadastrais. compostas 

pelos seguintes servidores: 

P1'ESl~ffft - jêssica Ferreira dos Sarm>s 
1 ° MEMBRO - Núbia Silveira Bandeira 

2!l MEMBRO - Francisca Vafdira Araujo dos Santos 
SUPLENTE - Kletson Sousa Bart>osa 

Art. 29 - O presidente da Comissão será representado, em sua 
ausênc;a, l)M CjUalquer dos memilrOS que se fizerem presentes, 
respertarulo-se a ordem de des19nac;ão: 

Art. 3!! - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de 
três 103) membros. no mínimo, e mediante voto singular de cada um 
deles; 

Art. 42 - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos 
aros decisános que adotarem. sa!vo se a posição divergente for 
devidamente regiStriH:ta em ata lavrada na res;,ectiva reunião; 

Art, 5!1 - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um 
(01) ano, vedada a recondução da tonalidade dos seus membros para o 
periodo sut,sequente; 

Art. 6!1 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique.se, R8flstre-se e Cumpra-se. 

Gl~NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranllão. aos 10 {dez) dias do mês 01 (janeiro) de 2023 
(dois mil e Vinte e três). , . 
COOFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por. VALDINES UMA OLNEIRA 
CodtgD tdentmcador: c3t9437dcb388dddf13c1cfa013d3886 

PORTARIA NII 210·2023 • EXONERAÇÃO • JAGSON DA SILVA 

PORTARIA NII 210/2023 - GAB. 

•DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, o Sr. Codflan Silva Do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que ihe são conferidas por Lei; e considertndo de 
pedido de exoneração. datada do dia 03 de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Aft. l!! - Fica exonerado a pedido o Si. Jagson Da SIiva Cavalcante 
do cargo de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação do MU!lici~ de Ribamar Fiquene-MA. 

Art. iíl - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Com efeito financeiro retroativo 
a 01 (pnmeiro) de janeiro do corrente ano 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL OE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão. aos 10 (dezl do mês 01 ljaneiro) de 2023 (dois mil 
e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Mun1c1pal 

Publicado por: VALDINES UMA OLIVEIRA 
Código iáentfflcadOr. 5fab2502acdS936c87667a0130370bb3 
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1. Representante cio Poder Executivo Munldpal {Secretaria 
Municipal de Educação), 

• TRULAR: lnaldo Gomes da Silva 
• CPt=: 641.eo1.sn-n 

• SUPLENTE: carlos Augusto dos Santos Madeira 
• CPF: 403.151.263-53 

1. Um representante de Professores da Educação Básica 
Pllbllca. 

• TITULAR: lvoneide Feitosa Pereira 
• CPF: 751.610.283-00 

• SUPLENTI:: EdVan Carneiro de Araüjo 
• CPF: 522.472.873-87 

1. Um representante dos Servidores Técnico 
AdmJnlstratlvo das Escolas Básicas Públicas. 

• TITULAR: Elmizina Santos da Soltdade 
• CPFl 412.996.393-72 

• SUPLENTE: Liliane Maria Oliveira de Carvalho Nascimento 
• CPF: 562.151.263-49 

Publicado por: VAWINES UMA OLIVEIRA 
Código identificador. Ob6cba82500af687f48S422b0959e183 

PORTARIA Nll 213-2023 • PREGOEIRO CPL 

PORTARIA NII 213/2023- GAB, 

ªDESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA 
ATUAREM EM UCITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO 
ÂM81'TO DA "'et=EnvRIL "UNltlPM. PE Rt8AMAR FIQUENE - MA 
E SUAS AUTARQUIAS,• 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. Estado do 
Maranllão. Senhor Ccclflan SIiva do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
RESOl.VE: 
Art. 19 - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na 
modalidade de Pregão, no ambito da Prefeitura Municipai de Ribamar 
Fiquene e suas Autarquias, o servidor: 

• AML DA CRUZ SILVA 

Art. 22 • Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Aooio em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene e Autarquias.. os servidores: 
'1\Ull>ttrn • jtSSICA f~t\RE-IAA DOS SAN.TOS 
1 • MEBRO - NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 
~ MEMBRO • FRANCISCA VAlDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE • ICI.ELSON SOUSA BARBOSA 
Art. l!! • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pultfiqua se, Registre se e Cumpaa-se. 

Art. 29 • Esta Portana entra em vigor na data da sua pubhcação, 
revogadas as dispoSlções em contrãno. 

GABINETE 00 PREFErro MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MA. 
aos 11 (onze) dias de janeiro de 2023. 

Publique-se, Cumpra-se e Registra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês 01 (janeiro) de 2023 
(dois mil e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado per. VALDINES UMA OUVBRA 
Cód,go ldentifrcador. 37d6144Gc37ba5fc4ca029e7b494449a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!? 024/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS NI! 024/2022 
Ornão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administrac:ão e Recursos Humanos de Rosário/MA 

~esponsável: lfaln:ze Rezzo Costa. panador do CPf n9 645.946.537-lS- Secretária Municipal Adjunta de 
ldministracão e Recur!iOS Humanos. 

Processo Administrativo no 183/2022 
Modalidade: i>nlaão Eletrônico SRP n!I 023/2022 
lfiaência/Ata 12 (doze} meses a contar de sua DUllllcacão. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática para 
bbjeto: atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e 

:lemals Secretarias Munlcioals da Prefeitura Municioal de Rosárlo/M 
Ralão Social: OlOMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIREU 
CNPJ; ll.855.692/0001-76 
Endereço: R 5, CHACARA 116 - CEP: 72006180 - UF: DF - Município: Brasília 

l:mpresa Beneficiária/Valor: Representante: Jucilelde Fernandes Rosa 
Emai 1: financeiro@Cromatecnologia.com. br 
Itens registrados: 03, 04. 
Valor total registrado: R$108.740,80 (cento e oito mil, setecentos e quarenta reais e oitenta 
!Centavos). 

Data de Publicação: Pia 26 de dezembro de 2022. 

Publicado por. GUSTAVO MARQUES COIMBRA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

No uso de minhas atribuições, em 15 de Março de 2023, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Pregão Presencial, sob o número 006/2023, originário do Processo Administrativo n9 006/2023, que 

tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE 

CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, com valor total estimado em R$ 606.804,08 (seiscentos e 

seis mil, oitocentos e quatro reais e oito centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PRQCESSO 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO($) PARTICIPANTES($} SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS 

DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

VALOR ESTIMADO: R$ 606.804,08 (seiscentos e seis mil, oitocentos e quatro reais e oito 

centavos) 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo 

fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do 

licitante com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. Dessa forma, 

apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 

escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.!! 8.666/93, que são a concorrência, a tomada 

de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CN : 01.59 • /0001-01 
Av. Prlnclpal, nll 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rtbamarffquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de contratação, de 

forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério 

de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal N!! 092, de 25 de junho de 2021, Art l!!, parágrafo primeiro será adotado 

preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§19 Em regra, ser6 utilizado o pregão, na forma presencial, de 

que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública 

municipal direta e indireta e os fundos especiais, para aquisição 
de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene, Estado do Maranhão. 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decreto define que caberá ao Presidente da Central Permanente de Licitação 

decidir quanto a forma do pregão. 

1- Decidir a formo do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, bem como observância 

legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros específicos e 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, a ser disponibilizado no momento da 

contratação, conforme legislação local, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil 

,I"'\ Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou 

financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Março de 2023 

' Jéssica Costa Ferreira 

Presidente da CPL 

0142/2022 - GAB 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nt S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE llt;:IJAÇÃO . 

PREGÃO PRESENCIAL N! 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 006/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n,!! 10.520/2002, do Decreto Federal n!! 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.!! 123/2006 alterada pela Lei Complementar n!! 147 /2014, e, subsidiaria me ,_ a Lei n.!! 8.666/1993 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação n 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

; ÓRGÃO.'GERENCl~DOR 
' ~~ • e '•••· • • • •• • • -., • _,. • '> Y • ·• • ' '• •' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

-Ôl:IJ~()- ,, 

-.... , 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU1~L E 'F.\).ffiijRA CONTRATA'C;ÃQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTERqAO PRE~ÊJ -; VA E CORRETx i:,'\ E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 

REFRIGERADORES E BEBEDOUROS <(~i::;;.,_ ·,-::.,.,.,·.~ 

_ VAL.OR TÓTÀL ESTIMADO 
• • '• • •• •. ~ C • ' e 

LOCAL: AV. PRl~,,~i~· S/N,:eLr;g~o 
DATA: __ de ~"'";•-.. de~ -

HORÃRIO: _: { :-: tHOflt\RIO D~t@.~ÍLIÀ/àí=) 
E-MAIL: cpl@ribamiffig~~fiiima.gov:b:r,("•, . 

// • , '-, "1';,'~ ~ , ... ~,,, •';)., ,.\'.(e•' 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

, reais e oito centavos) 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nt S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

01/0111997 

EXIGtNCIA DE VISITA T~CNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS,E:EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
' ' . - -· • . ' ' ' : • • . --:·' , '1 • • • ' ~-", ~· ... 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n!I 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar n!I 123/06) 

r-,,, Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o llmfte de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3!1, Lei Complementar n!l 123/06) 

-...... 
,- .----- ·,' 

SIM 

NÃO 

,, :_/ 

~-Ã~C / -,, . , 

',,"{:'.t''> 
... ,./ 
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01/0111997 

1.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

... 
A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

~~ .REÇVRSQ':Q.IJ~M~NtA~IO: . . . . .· .. ·. . . , , e!<'.. . , . 
2.1. · . Nos-ter.,,.os da legislação vig~nte, a .indicàção -da ·dotação o~çamlifãi;:,:"'. ,.. 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente:\~)', ·-~ ' 
<.". , ,,\ '., 

~ - .. ,~., ~91'JQf~~l~~;~~~iPÂRJJC:~P,ÁfÃ,ê> . 
3.1. Poderão participar deste procedimento de con~!tt;,,, 

satisfaçam as condições e disposições contidas;it!éste Ed1 os seus Ane M:. inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem ativi~Rc!e pertinente . .J'Tl o objeto deste 
,: ,:. ·' ·,,. 

procedimento de contratação. '\:,:\'i::-~ 
3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: ·-:..:(~)-, 

3.2.1. Empresas que não a~~rtc!erem às condiçõ~td,este edital; 

3.2.2. Empresas que e tejaril*i·: . recesso de dissql\~ão, liquidação, falência ou concurso de 
• ..,.. ' ... ?i :' 

Credores· .,.. ·\ , '.-i-'.'. , '!tt,:,. '·· :·:,., i:;_, ;.".j 

3.2.2.1. Nos casos'etij,i~e o em ' ário est~fJém recuperação judicial ou extrajudicial, 

oderá particfpft;_c;tesde q . §;te o plano de recuperação homologado em 

'''(~~f;\_ 
3.2.3. .,Empres 'ttãifü:f"•· '9;;?:... ensas ou declaradas inidôneas para participar de 

{f!j,.,_\i'~ ~ ;:.;.. ~- ~ 

""lifl,i~es e· ·i~~~tratar por o da administração pública, direta ou indireta, federal, 

: .... , estã<!Yt!~ mu'niçJ~al ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

•;~Úl-'~f;)i;determlijàqtes dà J~ão. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

':~~{i{i~peclarmli~lnidôn~ã~ para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

., ,. . '\_~\ MÍ.1ni~ipal dÉi''ttl~ao,ar Fiquene - MA; 
··.-· - . '.•+d· ~ ,~ ,-~f'\,} 

<::·-t~t \·;~:2.4. \~d~~rvrêfóJ~~ quaÍ~uer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

.. ;,, ,. <-.:.· ,, . FJq'1,lene , __ ;.MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

··;t~,\:%,. ·· .. ,,,,.<::J~~jr:1ç~nte ou responsável técnico. 
\•·'V,>'. ,-~:.,•4~~·-'' 
''8 Emprêsas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

.,. expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6:··1:)·Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, 11a11 e li, 11a11
, da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei N2 8.666/93 . 

. 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO$ ,DE,HAJIUTAÇÃP 
- - -_ • • , - .. -· ·-' ·-. -·. - - • ~ i -

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

4.2. 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguint~_,;ªgç~mentos: 
\ . e:.:,.•.•·,, 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): \ \~:;·;' ;- .. _ 

4.2.1.1. Dever~ apr~s~ntar cédula de identida~_~,~u doc~m~~oeqú~il~:lli~,~-ue possua 
foto, mscnçao de microempree9-d~or lnd1vidt;(ilt,_ ~i,r ,requert~en~o de 

empresário, no caso de em~f~~ individual, ºlCiL!mpfesa individ.ual de 

responsabilidade limitada -/~Uijl!l,(q~,,~to constitutiv~,;~statuto ou contrato 

social em vigor, devidam·eoté regís(~d~ em se tr~IJ~o de sociedades 

comerciais, e, no caso d~: sociedade por-á'çj$E!$, acompanl\aêto de documentos 

de eleição de seus admhii~~~~res, ou inscrl~~cz ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhâdà1~~ prova de dlrêtptia em exercício, ou decreto "'. . '/ 
de autoriza~q,,_ em se tratandõ: ,dg empresa oú sociedade estrangeira em 

funcion_a!'Tlento·:~q,.~afs, e ato de ~êgl~ro ou autorização para funcionamento 

expedidô 'PE!IO óf~Q"·competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovérn:iua" capacl~~q~_de re_p;~ihtante legal, com expressa previsão dos 

. _poderes parà ·êxercício cte;!iHJjifqs>~ assunção de obrigações . Em caso de 

· ._ ;~_d.mJi11ttr9dç,r ~iê~e>,'.E!m ato._apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 
•. ·.··"\----~-~.~~:i:··.·· ~-.---, ·,·•-:---... '~ '-, 

... . og:'.a~sêmbleláj.roJgM~:o:$._deu a eleição. 

4.2.2. · · Prócurad~ff a):,ou Asse~;ff,ã:â'õfal? 

,.2.2.1;- ->Deverá~presentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 
.... ·. .., '. ·"· 
'"-:ta~lião e'pp:jsuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 

"<~•- •a-•,, ",. :•\ 

dêF~J:tório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

;~,. em ilêij~çpes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

.~~-~org~nte poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

prgposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 

do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

4.2.2.2. 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e r iar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) out . .. . ).fl>p,çderes para emitir 

proposta de preços, emitir declaraçõel'eceber lí\tl~açf&' , . ·. J~ão, assinar 

contrato, assim como praticar todos.P.$},clémais atosfrtert· àO'i.é,:fr:t:~r;ne em 
{f' ,~l'r/1·; ~-·~•;;-:,'_~ ~--4"")-i,i;:h 

nome da outorgante. Deverá:" ·•··resentar junta·· com o ·referido 

instrumento ou carta cre /'.fiá dula de ide · ,, 
equivalente que possua•!{ o do .utorgado(a), scrição de micro 

-...',t;, -~ , ........ ·• 

empreendedor individ u requerime · empresário•~º caso de empresa 

individual, ou empresa i ai de respon ade limitada - EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou co . ;,"'5l2::•.social em vig: . ,f!Vidamente registrado, em 

se tratando ... , sociedades coifíi(Q*:1is, e, no caso de sociedade por ações, 

acompar;ihado . cumentos de et .,. o de seus administradores, ou inscrição 
.,.<.;;..\.. .• , e,,···.,":-... 

do ato'•!c itutiv :,: caso de so des civis, acompanhada de prova de 

diretoria erc1c1 ecreto torização, em se tratando de empresa 

,t,Z;i~º~k-sociedade -~~Jt,~geir ,, ...,,. 'namente no País, e ato de registro ou 

<c;~r:~,~Bf! ~· . . !r_a·;~fi,cionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

'"â\l}(Jdaêfê e comprovem a capacidade de representante legal 
'$,,. <..'• 

do óutorgante, com e réssa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

.:;;,,;-;,,. <.}J,:1ssu~~~b)çl@ obrigações. 41t: ·. st
• Jodo;<ij~qfum~~t~~apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

~
1 -,i_, '".f~l·•·~ ··,, '\~Jf~,? 

\.) .. .. ,~essa éJ&~-!!citaçãô e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

,:· .. ~- 4.2.4. ':~h-A 'nf~3.~prese'íit@~o ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

"<i!:)r{;-:_ .:<>;·J~'." ?:_:à,ere1e~,rão d~"..documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 
'·C.f. ·" s'.t\ ,. ,, fi;í~.~ impêijJrá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

·•~~l:,. · ·+-s.:;~" ,:.,, uer outro ato inerente durante a sessão pública. 
Y;:g,-,,_-::·~> 
'~i.~§. A .• presa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

-::,,,.1,·.,, 

~i.;ff ;'.\, outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

'<',:->devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 

esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 
Complementar N!! 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 
propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 
Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 
apresentar Documento expedido pelo Registro C~l,de Pessoas Jurídicas, sob pena 

,&,% 
de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP.·t)~ ),1'-. 

4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certílg d~'~ii · .,;,~ento significa 

renúncia expressa e conscient~a,, licitante1)~ opt~~·; 9~:'!lã9.u~iUzar os 
benefícios previstos na Lel_,çg~plémentar ne\\'fi~~&'é suasº·ait~râções. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que,,~f~.!nquadrar na sitq.,êi de Microempresa ou 

Empresa de Pequen_,~,rfé'itij)J,~~verá apresen,tJ, referida declaração, 
sob pena de falsi~acf'e'Yda declarâ~o;.e consequentlro~nte será declarada 

,"'··· "ti.·'.'.'-' 

inabilitada/excr do certame e á as penas iprevista neste edital, 
./1:) • "'·"--' 

após o devido pro ~dministrativo<!iiíê~erior remessas dos autos ao 

Minis~_ério Público pa )t9~ão das medidr~ais. 
, .... ,-... x.:-._·.:i'i'.~-

4.2.7. As informações contt~~! nas declaraçõês]iilJ?resentadas terão presunção relativa de 

veracidade, pod.~r:ido ;ltt'.tQ,;i,testadas por qij~!q,uer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suas alf;!gações. ·-,: · '\ ~ ·: , ~--~ .-~ ·-..: "0"'··"• / :•~ .. ' 

4.2.8. o Pregoeiro poder'ãÇt;\~ualquê~ij19.r:nento, r,jqp~rer a apresentação de documentos que 

enten.d~ necessáriosl~tn~rova~õ"jy~li(lpfu,ações declaradas. 
4.2.9. Não~~~~~i~j:IIJIJ~ldg~ mail~~m represe,;-tante credenciado por empresa, nem um único 

... :~~_presê'n~t~--pâra•nfiit!&j~i~~presa. 
4.2.10. OPregoeirô'p,é>derá, ainda,-êmrgêntiâr junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

c~rnéi'cial d~,~~mlcílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 
,_• ····: V' ·. ,_,_ 

\ ; __ "microeil'lpr;.esa ou'émpr~sa de pequeno porte. 
4.2.i{~\:<;Ã,d_eclarà~\~fctJsa rei1tjfcl ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

'\, . às;.in..ções prê,Ql~s neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
:_ ,-~'; ·,._. ,<·· :: :• ·e~:-~·:> 

. 5~ ~ J)A:"'ERTIJRA DA.SESSÃO P0BUCA - •· 
-5.i::<)~ê6~íf't(~l~!Jc~fr;amentó' do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

"pfü_p,<>nenlé'si.:tf PJegoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 
-- , ◄• •. r r 

corit~b_do a Pro-posta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 
..... -:: : - ::~~ 

de corit(aitação. 

5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À. Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE Nt 01- PROPOSTA DE PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE NI 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023 
Abertura: xx de xxxx de 2023. xx:xx 

PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023 
Abertura: xx de xxxx de 2023 xx:xx 

5.3. 

5.4. 

5.5. 
5.6. 

5.7. 

5.8. 

,1'·. ~- ..... _,_ 

\.,·_, .)!{(:~~----~--

º Envelope n9. 1- PROPOSTA - d~verá conter as inform_ ações/d~~:iffie~:;,!~_.i~idos no tópico 
"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o En!elope n~:';i - HABi,tÇÃO L~!,ff~;,~?nter os 
documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇAO" dE:~!f~Eéfital. '\Y)\,,,{f;i\JY ··-,.-:;~ i/l> 
Os envelopes contendo os documentos de habili -k'--~".1·;7'não abertos, "(ç~i6 à disposição para 
retirada no endereço da Comissão mencionado :,J~1;_,1lo deste Editã\~é 10 (dez) dias úteis 

,• '•,é··,·.•, ',":'i,;.L·,, 

após a publicação da Resenha da Ata de Re istro· reços, ·a~~f::~~-se períodd\t~~o destruídos pelo 
Pregoeiro. . "·'. •. , 
Não será admitida a entrega de apenas um enf e. ··

0

\
1·<,>->. 

Caso a empresa licitante seja isenta de algum do ~pto exigido n~--~~ente Edital, deve a mesma 
_L".,,_, .-;:_-;,..~ ,, 

fazer prova à exigência, dentro doi_e_nvelope, atravé~~ideclaração do órgão expedidor do aludido 
documento. ·\;:~,.. '"\-::'!',,_ 

É vedada a Inclusão posteriõrrll...e. doc~~qto ou inform~'b que deveria constar originalmente da 
·-:... ·- ·-. -..:;;:.':1··=··~ .l---:-·"':O(! 

documentação ou proposta, salvºls1.s situãç'gis.,previstá_sfJ'o art. 48, §39 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes à rei~-~(_l[~~e fiscal d~f!.q,ldos ~~'ifcrj~~resas ou Empresas de Pequeno Porte. 
A impugnação de:llpi~~~~~1.ff;>J}!i_t~,)~~rtas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá se(feita ness;fr~uniãô; êxêlb,_sw,âifl1n~e pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitâht~s em·n~i:n~ das quais-prã'tf'ndam registrar as Impugnações. 

-:·:·. ", • 1 ·-' ,., ·.~ - ...... 

·.....:~ 

6.. PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A pr~p~~~;êl~I~r~ç~sdêxj,iser entregue, -obrigatÓriámente, em envelope separado, devidament; 

. . . . fechado·-~i'~1,,1bi'lt~íij,9. no fecfi:ôte identificado. Poderá ser entregue em uma via eletr6nica em suporte 
";,.t;1}i~;\/~~~-DRIV~;t~ u~àV,tff.,._em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

<;_i:51/\(~ái:Íf,1,),_~tr~l~has ·itvômissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 
·,,,j~,\paclã,p~ti(jp_r.esentante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

·-1;·.,·_.-;, ·.; .· '' ., 
6~ki'. Própôsta de Preços, modelo anexo ao presente; 
6.1.t~i · . _ A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 
pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 
civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessentt 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a pror""· 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. .• 

corridos, a contar da data 

-iQeil?Jªzo de validade da 
~.,.- ,i,:"''.,i..<fi:·: 

O licitante poderá entregar juntamente com sua pr~-ilã' impressa 

estar DENTRO do ENVELOPE N!! 1 - PROPOSTA ~~(«ÇOS, com as p 

em Excel (".xls") ou em programas ou formAJ'sitm,~~~antes, devid 
computadorizado. <~'-' ···, -.· 
O valor global da proposta deverá esta~~resso em de _ numérica ·· r extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços dá{~~;,, osta não podtef, inferior ao total previsto no 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

Termo de Referência, sob pena de desclassi o do item, o se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a propo\~~llfquando se trata · adjudicação global. 

Para as licitações cujo cr.Mrio dêJylgamento seja po • te, os interessados deverão cotar todos 
..t. /..,,., ~~11-';!.i..:-... 

os itens de cada Lote, sóJ:>:p.ena de· ·· aquele Lote. 
·""i•,,-. -i"'I • 

Após a apresentação da prb(ttl5-t,a não; . a, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superven,· te e aceito pêl' ~ oe 

Considerar-s' ela li~lta;te são completos e suficientes para assegurar 

a justa x~rnune · . os produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
-,Se" .:a, • ,., ";>, 

licitação,{~~windo'tqfeios tributos ais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

· ~ ,,como (il· · 1-~ encarg?,>J,J;ociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 
'.\-. :-:•,. ~•-::.:'•f~ 

_,.:i~t:lime --~- e ~U~~~~~er outras, seg~~do ~ legislaç~o e~. vigor, devendo o preço 
ofet;tidcr,tqrrespon · . rigoro'samente às espec1f1caçoes do obJeto hc1tado. 

'::/'\ "'''.'·:.:..,1.1'. ' 
... ,(?,.10. Das P#~pàs~s-fteade ,J:las e Informações dos Itens Ofertados: 

,.::,: . .'\"\~~••\ .'i;,''•'5n •:..:,.1:"'.:_\_ '•,:;~'/ 

-\f,:('J.t~~§:10.1. ·.,ià~!'cerr~ijij_.a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
... . ' .'<r.. '.>;/,. ' " "'·""~• ·-.:-,1:,f/. ,._ 

· ''ê'•• esenfãt;J,roposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 
~ 

a estabelecidos; 

'ã',sr.lto para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

• (dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 
"·(_;•recursai. 

6.10.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 

colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n1t S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Páelna 8 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

~. ,: '.,., 

6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)/jl:l9~, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais."~~, · :~~11~,,,,. 
As propostas de preços para o(s) item(ns)/lot,s) cotad ev~'tiF·, )jR[esentadas 

contemplando 100% (cem porcento) do(s) ativo(s) s L . êa,t@~/lote, 
~ ,,.,;; ~---~., 
• o do item/lõte. 

6.11.3. 

não sendo permitidas ofertas especiais, ' 
,' 

6.11.4. A inadimplência da licitante, com refEJ.~t 

não transfere a responsabilidade p~~ pa · ra Municipal, nem 

poderá onerar o objeto dest , ; ,:-,cesso de con ~n,lão, razão· ;ela qual a licitante 

vencedora renuncia expressaméi\~j_ qualquer vti:i,~,,, de solidariedade, ativa ou 

6.11.5. 

passiva, com a Admini:tração Muniêlt
1 

· "-;i. ,;:;~) 

Quaisquer tributos, ~~sas e custos, f~?s ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente4,c::otacJcf· · ·. e não tenham~lf.ado a desclassificação da mesma por 

caracterizar prf~n:xeq . . ~~ julgamentcl~·ts propostas, serão considerados como 

i~clusos nos preço· ·· ,.sen ll~tll~~erad eitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

titulo devendo os p "<\'.2S.'?s e ~~ · • aos serviços serem entregues sem ônus 

adid .. e~ -.'i.:!?-'_·•:~:\"•Â:··.· ... -.{,.iç.i;,,._ -· 
6.11.6. ,\~n·~ nerili~~: hipótés.~{. alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

'f1~.~~~ a pr:~9~,,,pagamentõ~o ou qualquer item que importe modificação dos 

:;:\ .. ;-'. teríi\(tr,~rigin'âi~~H:ssalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

, ,::~i>Í?rma'fsr,\\~raçõJ~t,s que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.11.7t\,~,t~l,Qiopostif~\~,~-lance,terbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

\ :: . .julgamento sêfãó;da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

-~ijt }~(:3;6%111~ 
~wt: 

-~:~~[~~ 

.• \, '¾;i'.1'!,, ~.,.,,? 
'\~~diref~4??~~pleltéar qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

, 
1
\quantJ~tivos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

refeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

• ij't• as as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas ··sit~~-
--: ... ~- ~"-.'..é-. 

. >: ... licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 

\)'que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 39, da Lei n!:! 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. gg da Lei n9 10.520/02. 

6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.11.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 
o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nt 8.666/93 e alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFl~ÇÃ.O DAS l>ROPOSTAS 
7.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 
deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo; ,,.;"·>, \//~·;;>~~;~-~ 

7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de meó,9-Fvâlqf::;Eç>r item, e daquelas 
'·.•·'\ .,_,,·.,.,:j',/;~ 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em -~j. 10%"'1(&~,~r cento) em 
relação ao menor preço; é'.(::!>- ':{t\ -·:,';~,;H:'t 

7.1.3. Classificação de até três propostas, qua1i,i~'que sejam os't' 
não_houver, no mínimo, três propos~~,,,;c,;l~~s condições 

7 .1.4. A nao classificação da proposta pftãj fase tliühuices import _.,_,,.erda do direito de 
,.~, \, . ,-~-•'. • .. ··l·/', '\ 

participar da fase competitiva . ._;;i>s, · ·-';: .. >,, \~)1 
"<f~:<,..~ ;. ' , __ .. ' 

7 .2. Existindo discrepância entre os valores uWij_~~s e totais, prê~-~~erão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos.r:,,extenso, pre~àl~rá o valor deste último. 

7.3. Serão desclassificadas as propÍ)~as de preços, pót'Ji}rn ou na totalidade (conforme o caso), que: 
7.3.1. Não atendere~~- inte'IJ~)~7nte, a todai1\:~~', exigências do presente edital, não 

apresentarem aii~".QP,Osta"dt-fRteços, apreserj~JTI quaisquer ofertas de vantagens não 
previstas neste edlt\l~:1JM>ssufrê-ostras · rovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não .?:~f~~ificarem det~,~_ament~I~r. utos/servlços ofertado(s). 
7.3.3. Apré's:ên1w· ]>reço~ glob'á!'~19,u unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

·"•::\~fomp~t~-~j~''cóffi,jõ~liij~i~~: insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
·r~.ip~ctivof)!f\Çargos, exc~tõ1Jquando se referirem aos produtos/serviços de 

·-.,,_ pro'pjj~ade da'itiiqpria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
':_.·.;.;·-:~-, '\<'.-'>·:-_.~_ ,;..;:_,· .- '~ 
\ r~,,·,\,:emunê~$io. ·,_. ·.,, 

7.3.4:I ·, --~~tar qu'anttdade(s) · dô(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 
, . "-: -._diifi.9J~e(s) nà<f~f?lº de Referência, anexo a este edital. 

1~4;; • ,. Para asilicitaçÔ-$:iÇ,Ujo crítérlo seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 
r ... , -~·.·:.- "·/}r \ -1',._~s.:--.~:: 
. :,, ,~·,':/ª_?;,~Q~ .,,,e)icará'ij~esclassificação da proposta apenas para aquele lote. 
i:s.,,· · .... càsbii~\l@lQPe com a indicação externa "Proposta de Preços11 não possua o conteúdo exigível 

··-,<b,ste ·iroç~dimento licltatório, estará o licitante automaticamente excluído, 
inq_~p~ndentemente do conteúdo do outro envelope. 

--;:e·..;·,. 
7 .6. A desélâssificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 
7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 
maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 
casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar N!! 123/2006. 

7. 7 .4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado. 

7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 
empate, será encerrada a etapa competitiva e orderiaija~-JIS ofertas pelo critério do 

·,~ ... .-.:.::~•·)';:~ ..... 
menor valor por item da proposta. '\.' ><:{ · • >,,,_ 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item ~~rá classitrêff~-ê)ti~jh,Jr.~ lugar, pelo 
.. ••, '\.:.;..: .. ) .,!.· - -~~ :· - .~,: '·· ·-

critério de julgamento por preço por item. ,, ".' ;, \: ,\ --<? ./✓ - •• < . . . 
/. :'., / \-":~·.-~\ ./:::: ._:;, "'- ·-.:-·. ·/ 

7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, º~-~ó~ilâs as propostasfr~~tuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julg~~~Jo,\~ps.~ocumentos dêJl:\,bilitação. 
7.8.1. Caso o vencedor do item já tenhá\Jiêío dec1~r}tqo habilitado-~tji),._ avaliação de item 

anterior, será dado continuida~~a,~málise e lancÊ!S\~OS~tens subs~üentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliâct~(\.. ''°(.:}:,:,., 
7.9. Todos os preços unitários deverão ser aju~~~Qj~ de forma qtJ~---?genhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimaffo$ pela Administraç#º. ·· 
"· ·', \" '· \ 

~~ - ·, 

8. DOS CRlnRIOS PARA APUCAÇÃO DE BEN.EffqosAs ME/EPPs. . 

8.1. O licitante que deixar de assiní!if~~.,? ~anÍp(tf:i,/~~,:_~l:~fÍjd de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
do tratamento J~.,~precido preví~Q-~ ... na Lel:~~mJl,ementar n9 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, e~p(i~.,~Q,.,P..rC!!!~_nÔ·Âp,rt~ e equipâradas. 
8.2. Será conc~.9i.~.º tratà~~(l~o·fávõ"ri..Qfd9~1J~ijii{ microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedade(ç.9.~peratlyi~ .. r_nencionadafnôiàrtigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 
farri!lfar, o prodij~r. ruraf'p~$$9ª física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
preJf~~<i~}g, Lei dirrtR(emenfa/,p~ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do , .. <.'~\ .. ,, .. _: .',: ~.. -., . ... ' ·~' . ') 
presente instrumento; .. . . . 

~l~.: Após a<f~s~<'d~/1~.nces;. si ,il, proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

·t'..l~:i,Z1.i,:~}~!ºempt~lª ê·'e~P.f!sa cÚ{pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
·º ,iJ~::~eq~~Rpd~'"que jêjj Igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

.: :i_êreceãer~s,$!;,:á\(i~ seguinte forma: 
'<: :, .,..,., '-'!\,_':: . :.\"',?·· 

~;~.1. A'mlcfroempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
r ·., 

.. prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 
·:/apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondlção anterior, será concovado as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.9 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. /·- :.,___ 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os b~~~cl~(-\~~_g!~fficos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno pQrte, e cd'riwmé""êãtt\i'."1.~g~irão regras 
,/ '-. \:·.~·-\ /.--· .. ··; ... _..,.~ .. --

específicas, conforme estabelecido nos itens subseque9~j$;i/ \·.-\. .,{ :;;,/ ·,;: "'--~ _ / 
8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinaçl_Q$,:â~participação e,c:çliJ~fycí'para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mly~~li))~~eder-se-á da-~ê~inte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no art!gõ 48, r:-d•>~ei Compleme,i(a_r n9 123, de 14 de 
... _. J' ••.. _.,,, 

dezembro de 2006, todos osAie.l')s/lotes cujo 'valor .total seja ·c1e>até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destin~irôk~clusivament~<ài~~àlit_icipação ·de microempresas e 

empresas de pequeno porte. ··«?>. -~"'-};> 
', '. ... ~-. ,, 

8.6. Quando aplicado o benefício c:(~,,:J!ens/Lotes com\j~t~rva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEl/~~/EPP'i(~r,~ceder-se-á da~i,1,1inte forma: 
/ .\. ........ ' - \., ' 

8.6.1. Em atendimentq;,·ao dispo~Q,;np artigo 48, 11~,c;la Lei Complementar n9 123, de 14 de 

dezembro de 2oà&,/t.o~os oit~h_s/lotes cyjo,\~~lor total seja superior a R$ 80.000,00 ' .... ., ' ·;-_,,.. .... ,.~. -<·· ·• .. _,f 

(oiten,t.~ mil reais), ':S:étip dhiltl(ijÔ$,\'/j.ln". cotas para participação exclusiva de 

micró~~Pt,~!~,>,-:~l.!'~~~sa~~~ peq~~~;·porte, conforme percentual estabelecido no 

/1.>feâmb'ti(~-'~t:_ite·'fn-sft[i!!•~~:_);~, 
8.6.2. 'R~@,,a cota.;~~rvada para ~mréfoêmpresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

· c~~~~~~J devé~~r apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

·: ·_ . relaciônédos no Tetrno .• de Referência. 
-- .. \_'·<"·:'.·.,.~> •r,/,~~-rt.~.. ·~ .-•_.; 

8.6.3r, .s._ •· tJJQ_ havencfg )',~ncedor ·para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

,.,, ·?\dà~i~lij princ:fpaf;\OU diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
.~:··,· . . -.. ·-;·.,~ '· ··.• ·!'.:·:· ,•:· .. -... '"\:.•.-·. ·, 

,,, \-::<) :.,. ,, \:<P.i:atiq~~preçô-'do primeiro colocado. 

'"\,:.-\>:·':'--JS~,~~ : S~l:~ me~~;:licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 
, < )>-_._ ·- •,;. :~? ·;9,~fQ:,{Tlenor preço ofertado. 

8.7. Q~~tujo aplfêjati•o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regiêi~ãlmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
{' ~,\'(~~~ 

seguinté',fÔ"rma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja Igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8. 7 .2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA ACEITi81UD4U)é PA ,t<>.f»<>STA 
10.1. A licitante classific:ada-provisoriamente em priri\~Ír6 lugàr,;:(l-verá encaminli~t~)i proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente p~eQ~hlda na forrila:pº~nexo li, rJí~delo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (doisfafü1s úteis. · .. ~.>. , 
10.1.1. A licitante que abandonar o certariii~@!xando de ~rWt~,a documentação indicada 

nesta seção, será de~tl1~sificada e sujei~~-á às sanções previstas neste Edital. 
.' ·: :., ~~-- .·\ 

10.2. O Pregoeiro examinará a eroposfiiJil'll.~is bem classifl~da quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estirftâ~ttf! à cdfi(~!!!~ilidade da pfQ9osta com as especificações técnicas do 

objeto. .,,,Y'.(::~., 'z/'~::'.'.:v.h . ,e·./.' 
10.2.1. O Pr~,8,;~:~!.~ .. poderá sõt~i\~ par~jljfniêos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Preíêft\ilil.B~.. · · ªJ_ ou ' , de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

.~Qrient~f·l~:~ ~i1.Z!:? /,\, 
. 10.~~;i;~1:'.t',,., N~fi~t7se de -nÊiceisfá~~e de suspensão da sessão pública para a realização 

·' ;:····de diligê'tkias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

\ · · · -i~qmente.'pã.d.,eJá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
\ ·. ~~ "\ ·• ' ·•-~ .. ~... ·~-;,:.;,,-:t". 

·. -. ',, .· el'rt:j~; · .. -·/ 

•lp.3. O Pre:í~eÍrQ:~P,P~erádó~fe,car o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

. ._ .. > ,· .. de não::~'(;~itàçq~~ propÓsta. 
·,, · · ···1()~3.:1. Qê.n.tre ôs::rélocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

ç9)11:~nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

·fâbr{tante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de 

.. .• catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

-~>'por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou la , ado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de rta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s preço não é(são) 

inexequível(eis). 

10.4.4. Será desclassificada a proposta 

apontadas pelo Pregoeiro. 

11. !~ ~~,,~•T~~~r · • .,. ·: ...... , o . "· ~; :-.C:. ».v _ 

11.1. Como condição prévia ao exame da d~~\. 

proposta classificada em prim~iro lugar, o P ·ro verificará à~ ~ntual descumprimento das 

condições de partlcipação,~rq~ecialmente qu ~à existência de sanção que impeça a 

participação no certamt:l.ou a fÜt""'r;.ij contratação, m~lfümte a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Con~~Ül!~da "'· ' · ssoa Jurídi~jdo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes:~f ps.tc · .br/) _/' 

11.1.2. Aco á rea me da empresa licitante e também de seu 

sóci'' 

/.,s
1
.inçõ 

-,:!+ t.:q, 

.;. ':•"ibi ão . Pfg,s,,J 
,é:.~,,. da "qt{ijf,:seja s ajoritário. 

artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

ela prática de ato de improbidade administrativa, a 

r Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

$,,,,v.,, "'t./•f ~"' --~ V: 

";lZd:1~1~.7.1. 'i;i(?'~so cons }lia:Çonsulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

:~;t'~-:-.<, lrií" '· ivas Írffli~etas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

·<::_,:{:;,,,parte ..i; s. empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
"···'.'."'.d" ·'tY 
·~r,:i'1'1retas . 

~ttintativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

. ,_,"":_, 

,.,t'"<'.iJJ;,tc,1:'-ll 
~:,y,Jl ~,.--\k"~"~-~ ..., 

fornecimento similares, dentre outros. 'e t:'.r~, .. ·~!,-':· . . ' . 

··~1i;;lrt\ll.1:2:31~Y O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

'",{~!:"' desclassificação. 
"!.\-',\'<J ~ 

11.1.3. '<i-f Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n!:! 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nt 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Páelna 14 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
1. · .. :°:';-.. _. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão es'tâiêrit1!Õ~__m!:! da matriz, e se o 
.... ;._:·\ <":'.._:-::.:·::.·."'"· ;~-,... 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em riâm~ da"'fiR~j;;:;~c~to aqueles 
,.-'',. '(-.·-.. .-_-: .r: ':· .. ~--', 

documentos que, pela própria natureza, comprovadarilerite, forerrf~roitidos-,sômente.emnome 
da matriz. / / . .->;/ \i\-;~/5:.) ·' · · . 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de ll~~~J'.iJe,~ir!z e filial com dl\enças de números de 

document~s pertinen~es ao :Nó~:;;é' ªº. ê~~{f~S, quand,·f~r comprovada a 

centrallzaçao do recolh1mento-~~,~s contribu1ça~'.·\·~- \/ 
11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será êQfi)provada, medlãijt~, .a apresentação da seguinte 

documentação: ,~:<::.,>, ·"·<_:\, 
11.5.2.1. No caso de empresário individu•t~Anscrição no Registro Público de Empresas ·- . ... ., 

Mercantis, a cârgo:,da Junta Comerc(i(da respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se<\~~",d~\d~;.·.~~croempree~~~~or individual - MEi: Certificado da 
Condição 'dêiiMicroempte~ndedor,J;rdlvidual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

.~ondicionad~'·<::,l ·'1êl:!fl~~o>' · da autenticidade no sítio 

. 1..(ppr:tal~oe~Pfêe(ldedo·;.'gô-;,br; 

11.S;~3. . 'N.~';:ç~-ô''dé ·sõ'.ij~~~~;~mpresária ou empresa Individual de responsabilidade 
';i' '·. ·, limh:;;ii:t, - EIRELI: ãtci:~;êónstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

· .. >.~evidàn\~p~~ registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

._.,,.,. . .•. · ~4.ê.,-~ocurrieot9..çomprobatório de seus administradores; 

\ifs:~;f, r•iô:,!.lQ de ~er7o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
:''. ,·.·· .•tr ,'.!·· •. 

''\\ ''<L>,. Públic~t4-, Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
·; · · •. . ., · :'t!arn sede a matriz; 

·.:,~t·:·~:~,,:,.\~t:· .. g.5":i)~.: '~ij:{~aso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art.107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 

11.5.2. 7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4!!, §2!! 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acampa ~ de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. ', ·<.:::>",. 
11.5.3. A REGU~RIDADE FISCAL E TRABALHISTA se~,~ompro "l,_m.e1f"'f'.\f}.f P..~~sentação 

11.5.:~;,seg~~;:: ~:c~;c:~~::no Cadastro. · .· ,;de Pesso:1\ -<~(~~P~)~-·~tr~;és do 

Comprovante de Inscrição e ,..df~ 
Receita Federal do Minist~fJ" da , a, compro o possuir situação 

cadastral ativa para coq\,-~f zenda Fede· ~J~
1
~o Cadas ,. e Pessoas Físicas, 

conforme o caso; • .. · · i.i'f~,:-. 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadas dual, através de Consulta 

Pública ao ,tg,~~tro Estadual ,,,5iomicíllo ou sede da empresa licitante, 

expedid_9 pefê,,;~~J~tema lntegrâêl de Informações sobre Operações 

lnterestâ~~..,~!s co"
1
.:.:~ rcadorias e iças (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição 'Hâ.~iU.tada ; adastro. ? contribuintes estadual, ou Prova de 
Inscrição no câ~,.:::. rode s Municipal quando se tratar de prestador 

~.- ~;;x'! .• ~f,:;•y 
llJ,3.,.:3· e·•reg m a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

'· 'y 

•::;;::·. cert •. ,!!,.expedida cohJ lamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
< - ·). ·.,,,.• .·'\ 

·•,<·,:{RFB) e:p_eli:1 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

·i}}:~::. '\ósi réditÔS/~~utários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
·:;,,_;,.·~z~ ... "> a· · ·stradô~;Jinclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

\(\ ''i;j-<;:;},. Porta. . •onjunta n!! 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
~":.::·.f\ ~,.:-r·:_:~. .-;, 
\J\ ',:,.,':arj~il e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

·- .... .L, ..... 
p.5:3A, Prº-va de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

11.5.3.7. 
Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhl~~~(l!ffl~~-lante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas\~~~ll>lli?~,~~tida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (con,forme A~%~ da ~ilJhl.,t~.'}~0/2011); 
/, ,::• ~li• , , , • ·< · . , • .. . J,~~., 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação previs\,1~~rt. 48, li, ,~~~i;~)lêmê~~- 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada g~[ também, aplfi.s.tntár a documentação 

/1:_ 1 :-~-·, ~. ·,i:-;r,-~~I' 
de regularidade fiscal e trabalhista piifin.!AC<A,~mpresas e/ob½itq,presas de pequeno 

t~~h[!J' ~ ... ~'.<::•:_': .. •.. \;:;,· ·::\ 

porte que serão subcontratadas no'l(fcorrer êla;:♦X~cução do col18_to, ainda que exista 
' . ,•. :, ' .. ' \ 

alguma restrição, aplicando-se~~~~zo de regularli)~~- '<;}' 
11.5.5. Caso o licitante detentor do menor~~~.° seja MICRÕEt@~ESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA 't(t,g,\@drada no artigijlf:4 da Lei ni ll,488, de 2007, 
,. "-,_· .. e>;., ' ✓ 

deverá apresentar ~W,l a documentaçãP.,::.~xigida para efeito de comprovação de 

regularidade fis_s~I, mesil!Ôique apresente âlf!.J:11ª restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO\ ,~ONÔM~FINANCEIRA~:,_)que será comprovada mediante 

apresentação dos's~gu!fltes ddç_yroentos: , : / 

11.5.6.1. .. <,-~!rtidão negãt(~~,e tarai~I~jêHÍda pelo cartório distribuidor da sede da 

, .. ;:~f8!:4~.~í1ica õ~~ execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
'(~1~nti)~ · · ata da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

...:·- .' ...... 

_ .•. deV~.!JtjJde constan ✓ róprla certidão; 

i:t$.6.1.1. .·, .:"11>.caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

,; ./ . , IÍ't~~~ deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

· · ,. ··>,,.de reêuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

',.. , .,:ll,~i n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

,, .. ,>, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

··ei'Íànço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

'. ·,, , } ·. exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

;, financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU n!! 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n!! 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, ~11.í\(i~~ fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrlm·ó~l11l¼i~$J~rmos de abertura e 
\ .... , , __ 

encerramento do livro diário,;;~ versão'1!fªI, àbej~_~i~j!f_as ~ormas 
do parágrafo único do art._ 2..J:,d_,a"' citada in~,çã.9,:-:-~)lntóJ~:~~~raatura 
digital nos referidos do9~íjl_~ntos, quanto a'fr;\l~êação de Segurança 

emitida por entida_~•f:5,cre,p,~nciada pela in~~strutura de Chaves 
Públicas - Brasileirast-)fêP- Bra)d:- \ } 

. ' . ~ 

11.5.6.3. Da análise dos docume.__?-~t apresentados~~!,~~ calculado~ ·os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Co'~lltr (L~) e Sol~p'c;:i~, Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou~y~~rior a 1 (um).'\~•> 
11.5.6.4. Para facilita1(i_1s:inálise boa situàii.«> .. ,Econômica e'· Financeira da Empresa em ' . ,. --~:-

poder cpntratàt;.(çq_m a Administra*, solicitamos que a empesa apresente 
.. : ·'. ',· ,.; ·,. \. \ 

memória: c(e cálcúlo, devidament~f: assinado por um Profissional da 
'. · .. ·~ '•'' ·~<, ; ···:, ·"J 

Contabilidàd~~qevidamg~ reglst~cfb~no Conselho Regional de Contabilidade, 

--~plicando fó~m~ias,_da s~)ül\f~f4~â; 
. -;_·. '... --·- ~--

;:• '·· '- - ... . .. , . ·... ~'· 
, "'. . · ·'fndfte\~e:~Q&a~~~ Geral(~ 1,00): 

. Ati110 Circulantê~Jtiiiilizável a Longo Prazo 
LG _==:: __ Passii1p.·C(rculante + Passivo NiJo Circulante 

: '., fndite:de Liquidez Corrente(~ 1,00): 
• .. \:, Ativo Circulante 
·-,tJC = _P_as_s-iv_o_C-ir-cu-la_n_t_e 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

''ti- Ativo Total 
S - Passivo Circulante + Passivo NiJo Circulante 

11.5.6.S. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus Itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

Prefeitura Muntdpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rtbamarftquene.ma.gov.br 
Páalna 18 de 55 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

01/01/1997 

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) ,#,~~r1(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou\fln,1Jç~~o,!endo no mínimo: 

descrição, unidade de medida ~ quantit~lyg(sf fÓrn~çl4g,(~). 
11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou decla'"'~~(15es) que ~f*:P~~~~ifi·r~_t,~~9 do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fq:t.p_êé:ldo(s)/presta~diJoderá(ão) ser objeto 

de diligência; ,,:,f:t><C>,, \.\\ 
11.5.7.1.3. Somente poderão(J~ acê~f>~testados d~:tt~~pacidade técnica 

expedidos ~pós~~)t~nclusão do _côrJYJ}º ou se d~~r~ido, no mínimo, 
um ano do míclo'Ílf';~a execuçao,lf.:~, se houver sido firmado para 

; .' ..... , -~' . ' 
ser p~estado em pra~~~~rior; <{:-

11.5. 7.2. O(s) atestadQ,{i.l. ou declaração(a,,s), deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbra~o,! cori~~çt~: o no,ne/razã~i~ial, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
qualqtier,óutra foilrl'iipara que o Pregõ)!iro e equipe de apoio possam valer-se 

através dê·. g;,_Qtat~ ',,~,,,__os ate~jJres. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 
.. ~ •.. ,, ... , ~i•/·.''"',., _,,,..:_-.. (;,; 

-f~~ricado(s), êq,e_~do o ºnij~~\ímitente que o(s) subscreve(em). 

11.5. 7.3. , f!lt"11~~h, a__g,~rêg~~j\~ e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 
'd,f~g_jTjgênêfa'l:.d~_ria.@jr~ esclarecer ou a complementar a veracidade das 

--· ·•, -~ .. ~-::!"'~;'·•._-':,+'.!,_.·.:,. 

infõnnações apresêíffaaâ(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

-,-autorizâtdo,§39 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11:s~; · • ·,,peve~t~li-ê!PresJ~tã<;IQ ainda pelo licitante: 
\ '" ' -·- ' ···-. ,___ ' 

\1,1;s,~~, Ó'é'~j~~o dê/ cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

'.: --, -, ·< · ,. Constitd.l~o Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 
\ - ~\_. ;qµ~ deérJ~e, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

··\·..:t"?~· ---. -~r ~lôJ•ção ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
·,. 

~ ... _.. ~' .. 
' .. constante do anexo ao presente edital. 

., , 11.5:s:~ )· Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

na forma do § 29 do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

11.5.11. 

justificativa. 
' A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previst 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
4
,.anções ~';:r:1 , 

facultada a convocação dos licitantes rema ., ""'" tes, na o'?-~ 
.. i;~ji' 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, " 

pequeno porte ou socie 

documentação fiscal e tfci 
regularização. "~ / 

resa, em'presa de 

uma restrição na 

~i'Il'.,. esmo prazo para 
't'.'M, 

11.5.12. 

11.5.13. 

11.5.14. 

Havendo necessidade de analisar 

suspenderá a sessão, inform 

continuidade da mesrfla, 

~ff' 
ciosamente o' ··.,,,fy< mentas exigidos, o Pregoeiro 

• resentes a "he:, data e horário para a 

'•ZJ:·'.-.~ .. :.. 
Será inabilitad · · ""'' --~ a habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos resentá-los em desacordo com o 

,, icro mpresas de pequeno porte, em havendo 

inabil ... . ... p,;;~
0
y,~i,Pºv cação, ciã eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artí~~~i'Ãle\\s;àifill~?io. ª},.de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
·, .. P:ii'iJ1ceità·ç '·· propo~tilüirsi"4uente. 

~:-e-;)\-~h 

O liêi · pi" mente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
·tem:· ..,obri'·.,,v•.•· comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

. ecialm , ,1.;çtuant o capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

1
,:ãf,J;tJJ,dgir;zTff§~, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

,~, ;::(;ê,~~> ;t¾;;::l::: ~:::~::~va:::~:bd:•:q:~,l:b::::11:o,~ 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16~:·:.:>constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 
documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 
originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 
com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - C/:~-~ endereço informado no 
rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda~fraJ:i:)exta-feira, no horário 

'\~~ ·• '"'~-r-. '" 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (d,9,te horas)\t~unidêfag{U49.cumento(s) 

ori~inal(is) j~ntamente com a(s) re_!~,jva(s) cópié{~~~ s~[~~) a~~}l,da(s), 
ate 1 (um) dia antes da data maL~l!"para abertura \~q~pvelopes. 

11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devida.J!t~'e<~~!,nticado(s) erri~ório {frente e verso 
(este último, se houver)}. -~;; f" ··\;' ::::_. \!' ': 

11. 7. Disposições gerais sobre habilitação: S{t-. · \{r~·,,.,. \/ 
11.7.1. Não serão aceitos "protocolos?~\~ntrega" ou""!. ,t~ê\l5~!ação de documento" em 

substituição aos docu~entos requerli:l~~R~ presente eal~e seus anexos; 
11. 7 .2. Para fins de habilitaçfº~:.a verificação por1ê~_Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

...... ,, ~:-·1;.. 

órgãos e entida~~s emls~Qrf;!S de certidões"t~~itui meio legal de prova; 

11. 7 .3. Caso haja divé~~'1:~!ª eritt~}9{.,_ números dJllJNP J mencionados na proposta e nos 
documentos exigidQ.$i/tal situaçã.b,~~ment~~râ aceita se os tributos forem recolhidos 
de f9[!'Tla centraliz~da~- j!;!ndo "°'qQ};:~1)1~formação deverá constar do próprio 
docú~j~,9}!·:~f,-~<?,;.:~r§~~a at;;;é;-de declaração do órgão expedidor, a qual 

/fJ_eve1i11~mfiiitíitJôfl,Y~~s de habilitação; 
11.7.4. S~}~Jicitanter:f9.~.,a matriz, tôdôSi!ós documentos deverão estar em nome desta, e se a 

.· '' . ncitaR\~Jor a' filja,1,,_todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
v", .· :·, , ' ~. ', . _N·..;~ ''.,'\ '".• · . :, 

·\,~;i,: ;,t~ocumé~~ que, pijt,(~ua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 
11.7.S~),~"'fJij~~t as ~lê~~~presàt;é empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

<./\,fis~ti~servârà,~~isclpllna estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 
,, . '\:<. . . · .:~~ 14/ij/,9~, regulamentado pelo Decreto N9 6.204/2007; 
· ::._ .. \.~ ;11}7,~.. ÂS;.certidâ~s· e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

·· ·· !lY~iuaçã~, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
ÕrgiP' emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

11.7.7. :Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 
modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 
licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 
documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 
contendo o nome completo do mesmo. 
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11. 7 .8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 
para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3!! da Lei 8.666/93 e no art. 43 
da Lei Complementar n!! 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovaçã.o.{:d~. regularidade fiscal, será 
1.. , ' .. , ---=-.~ 

assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cuj~~pnê!i~;~~~rresponderá ao 
momento em que o proponente ~~r decla;,(40, veri~q.rr,d.~. certame, 
prorrogáveis por Igual período, a _ç_-ttfrio da adrqi~~str,~lcf:-i>dfí[qt:para a 
regularização da documentaçã9,.(~gamento ou pâ~4iif~ento do ~debito, e 
emissão de eventuais certid9~ítetã.ltv.~s ou posltivas'vf~ efeitos de negativa. 

11.7.9. Se a documentação de habilitação 'êttfv'er explij~. não estiver·fPmpleta e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo::~~te edital e s~iij:ànexos, o pr€gõ'eiro considerará a 

'~ _.,,_ ':; ,_ e . ...,, • 

empresa licitante inabilitada. ·. · ... _ ... ,, -.,, . t .. • .. 
,· ... ·,, , .... ·,,:::-~ 

11.7.10. A falsidade das declarações prestadã~~ empresa licitâij. caracteriza crime previsto 
no artigo 299 do Cód!~~-renal, sujeltand~~j~lnda às sanções administrativas previstas 
neste edital, bem comô'{ãS"d,emais legislaçõê~:ivl.gentes. 

11.7.11. A empresa li~1t~.n~e a;~ei;r,,çom todos -~itl custos decorrentes da obtenção e 
' ' .. ~';,,. ·,,' ,. . .,. (:·· ·,• ,., 

apresentação da do(4)1:),entaçã6:/p_w:a habi!i~{io. 
11.8. Todos os dOfll!TI,E!~tos habiittEij:~R .. emltfd~t}jJp.l]iíii.gua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhadQ~~çt.~1ij_g~~ijp~_ra fr(,~~ portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 
e também devict,merte\:àhs1.d~f~~f.(9;~(9.~ registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 
Docume~\Q~_de proc~ª-•.ncia estrangêt~fuas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 
~JYi:~~ão s~~-:~-~ris.ent~á~~~~~ldamente consularlzados ou registrados no Cartório de Tributos e 
Documentos. ·e:.:' :·> . ···: •. , ' . 

'(t,·,:.•,::,:\:,:,•.:,•~.~?.,,A•·', • ,y;:':' ••,</> 
'... '.. ~~ T ~,:,.. ... O \.:t<:1, •·., .. , 

12. :pA:AMosTRA· 
·~~i{i;t~~ ,. As regçª,~ relâ~Om_adas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

•~•..,:·~\•·,-. '. 1 .(-<;·";> ',, ' ~. ··.· ,; ' .. ·. <:J;.;. ···-'~L8~ferênc1j# anexo;~este Edital. 
'-f~}?·);;,. ··,,:t":;}~r~/'.:/\ 

13. DAVISIT,, ~cr,j1~ . . , . .. . . . . - '' 
13.1. ~i'r~gras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

..-1' ·, 

este Edital. 

14. DOS REÇURSOS 
14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatórlo cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra- razões em Igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 
fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 1:··~\-·c. .. 

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o reáif~~~H~~ente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. \:,:\ '"'<'<.i, a', .,, .. 

-t~?>-, \t ~";'"',. ,'(.•. :~::' •. ·:,,.·.::. 

14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na i!~J~à Comiss~er~,tít"e'irêl!Â~l9!iações 
(CPL) a todos os interessados. A:J?;f/' '{?\{}>'' · · 

-f~;rs-{;.>,',:·. \t~t< 
.is~J>A,REABE~TURA.~A.s~sA9:pOr:,µ9\,-· ~- •:: . ·-:t.: _ . . , . • < .. ,{:)/;'.:··:,;::e:. 'i 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: <t:~ ·-,?~~,:\ \:;" 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento d~lt~urso que lev~:,f~ulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública preceêf(f~~, ou em que."'Jê)l1;-.anulada a própria sessão 
pública, situação em,,gy_g_ serão repetidd~{($:atos anulados~ os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na~ace!tação do preç~~~is bem classificado ou quando o licitante 

declarado venc~~<?f--. não "~la~ o contrato, }(b retirar o instrumento equivalente ou 
\,,, ·' ,jlZ!,_ .... 

não comprovar a réij_9J~fização.i~~~~-I e tra,balfj_ista, nos termos do art. 43, §1!! da LC n!! 
123/~Qi>.6. Nessas tít~§t~~es, sii'!~õtados os procedimentos imediatamente 

.~•1:; :- ·-";>··· ""#/ .."."'-.. --"4..-.:::,,.;.;'-'.:.....,,... 

posteç~fo/!~j~~~r,ra~êf\\m~ etapa de lances. 
15.1.3. -{~-~bosrtós:u~,,~arités rern._1,~~,~\~ deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

·r~a e a. '.< · -. ~--:,:,;. 

15,~~"·~ A ':Ih~iocaçãif,:;it, .,dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 'tt ;::,t;~~ilí~~\, .,, .. 
_ 1~. QA. .AQ.ÍUDIÇAÇÃÓ E DA HOMOLOGAÇÃO . . .. _ . 
. ~ti~i~· . ·,,_ o objéf{t,dest~[PIJJCediriÍento de cont~atação s;rá. adjudicado pel~ Pregoeiro, salvo quando 

··,<.:><. -: :tri~y~r ~çurso;<ijjpótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

'·: <<··,_ t1Ó'rit<ilR~~9. 
16.2. ''\t~J,,omoÍõÍiã~o deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

c'.ffsposto no preâmbulo do presente edital. 
16.3. O o'bJ~to deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

17. D.O:Rl;Gl~RO DE-P.REÇOS 
~-- ·-

17.1. º órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional eJcj~J~çadamente, a prorrogação 
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, qõijijJ~11.~ttª~~ pelo órgão não 

i 1 
,) Y ':,, -..:.,_;,.,.;,::i;:'.-i: v,.,'••,' part c pante. -.:'.~\ '~::,,,y_;:,,,;c_ ·: . 

17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regis!(R[,~''Preços, ~i({~~~·~Í~~,cli~(~g~ nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 5~~:âtação decorre,Ftte'>'ádesão, dê'sde que 
não prejudique as obrigações presentes e fut!,(t~'1êl~g,rrentes da Ata~\i1umidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. '*:6> · <\.- >-~ \;)-, 

17.6. Homologado o resultado da licitação, t~""º adjudicatárlo.«:i'tpfazo de 05.(çtrico) dias, contados 
::,..::_:·:"--.. '-·-~ 1_· ,.. , 

a partir da data de sua convocação, par~,~j~ar a Ata de'·R'"~-ro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena d~~~ir do direito 'i,~qptratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital_~:.._ "'<::.)· · 

17 .6.1. O prazo estabe17fido · nó~~tem anterior -~\~1,~ssinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prórt9-~do uií\,~f-ica vez, por_l!li,tial período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) venceélor,(~~~durant~~i:u tra~~~g;i;so, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assin~tura deverá ··se~If~ita, prê~~ijijJlníente, pessoalmente pelo representante 
legal',4a;ií_ijà'iJt,.J,~,~~de~~ill~feitu;;M~nicipal. 

17.&.2~1. . AJt~rnâttvá·' '"'~-~. ,,_ .. ' ação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
_,. ., ... 

• . _:/), assiniÍ:twa, a Admini o poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
·~;--·-',_.1\ '·(-~.-:-~~~\. 

·.::<:)ti!etrôni~~~t,:~e e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 
'·q(.\?,nhecirí\1:9!~ da firma do representante em cartório, mediante 

cc>'rfj~9ondêrfélâ postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
' ~~·•,.'.;.f.~~' 

. · ._constâ'ri.f~:,do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 
1. ,,_ ······-

',e.: -lllc;itaçãó< CPL. 
,~z.6:~~ --~J1siderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

• ~ ·--~ - ··., :->::- :·\ postagem da Ata de Registro de preço . 
. ',:> .. 17.6:í:-•i_.> Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

17.6.3. ~ facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da Lei n!! 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata.J~fPJ!@gistro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas có~lf~~~belecidas. 

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Ad"!lnistraçãó(lJ\CO~ttã'~i'~çyJtando-se a 
realização de licitação específica para a aquisiç~P,~Q.i:etendida,'-4':~egu,~.<l,a,'p~t~o!=ia ao 
fornecedor registrado em Igualdade de condições/' . ;' \_~"-./i' .. :.-- ~ ·· · 

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de 1~,r:,~gv~~!xigida a comp.ação da manutenção 
das condições de habilitação consignada~ nti,êfítal, e's~tgr,.~ caso, com'-\~i1emais classificados 
que aceitarem fornecer pelo preço d~;~~~imeiro, obedê~~f,.,a ordem <l~"classiflcação e os 
quantitativos propostos. '\/ · , '·<: t, 

1 

17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata d'e-,i\~ilstro de Preç~s-:é@~ 12 (doze) meses, contado 
. ' ~ ' ' . 

da data da sua assinatura, e>«;h,tJ~o o dia do comêgite Incluído o dÔ vencimento . 
. --··. !: ..... ~ "- 1 '.. 

17.13. Durante a vigência da .. ~ta, dS.))r:~_ços registrados.: ;t~.rão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes·'eitte.vidarriê~tl-.$=Omprovadas}:4ªs situações previstas na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei ~9'.Íi;CU,6/1993\?-:.-. ../. ,/ 

17.13.1. Ness~r-h,i,pótese, a Àcírt(Ígls.~raçãiSfi~t;1~ÍJb"" de Interesse público, poderá optar por 
cancelél[iê!!~~ª,t:Jnifi!~-~ut(Q~,(~cesso licitatório. 

17.14. Quan~9;C?. preça1;,~_stradcfls~t~r;n'ã.:r-}~~erior ao preço praticado no mercado por motivo 
supervênfê.ote, o órgtô~gerenciadôr'i:onvoéará os fornecedores para negociarem a redução dos 

• 'ii-.·,·~ ·,,·,,"'.·:1·•. 
P.lê.~~~ aos Vij~êrts pratlç~~R~ pelo mercado. 

17.14f:~~~v·~-(?s fo~'n((~gores 'tj«~K,D.ão aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
'·_; ::; : ~A~r-~ado serí.Q. l_iberàdôs do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2.'\.\,_A''Qfd,e(Tl de <Íl~~$jflcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
,<fi;:f:,·,. ··\y.,1orês{#!ªlnercádo observará a classificação original. 

iid:?~-~:~ ;'.p.1.1~~do·c{preçod~)nercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
'<:-.;>,·. cum~.-J,r,e>..>çpQipromlsso, o órgão gerenciador poderá: 

17.1~-1-· ., tlÍ>E!ra'r o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
,, : ? >, pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

'> .. )motivos e comprovantes apresentados; e 
17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.18. 

17.19. 

17.20. 

17.21. 

17.17.2. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

17.17.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

17.17.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, 
ou no art. 72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens anteriores, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e -ªjr,np!.a defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fat~ifl~i!~~~T;:,~~~• decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri~~nto da A ···-- eviclãfflijlite).c:pmprovados 

~ ·• ,., / ;li ·,' 1-., 

e justificados: •' ) ., .,_ ':\ ___ ,, ,· < / · 
;/ ..... - ~' • !)•" 

17.19.1. Por razão de interesse público; ou ,/:·_,: _. \/,,/ 
17.19.2. A pedido do fornecedor. /'. -/ -. . . _ ,. 

Em qualquer das hipóteses anteriores que 1,iiptfqueril"~~!t~ração da Atã~t~;istrada, concluídos 
os procedimentos de ajuste, a Prefeit~~-\,Municipal fà~t~~~evido apo-~ÍIÍ\1mento na Ata de 

'<i'· ' "¼·-,,·\ 
Registro de Preços e informará aos forne~~f.r~s registrados'"a~,V~ ordem de classificação. 
A Ata de Registro de Preços, ~ecorrente desta, _ ·i~ção, será cafi~j,da, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigê~~~- <;_J~'-

. • ',/T•-" 

18. DA-FORMAao DO CADASTRO DE RESERVA _ 
18.1. Apó~- o enc:~rramento da e~~c>_compet{t]yl~ os lic~~t'es poderão ~eduzlr ·seus preços ao valor 

da proposta do_Jicitante maisb~fuclassifíEa]o: -•,\·}' 

18.2. A apresentaçã~~1~9.~~;PJ2P~!~i~):f?.rma de~t; item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao liatirtte lnâis~~tfüç!atsiftc;.étdo. 

18.3. Havendói~lppu ~~l~;tidiantes ~~~\t:~ilã't~m cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
r,11c~dor,' esf~~s~_erã~-tl~$$i~cados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

r-""'I cfúfunte a fase tômpetithia; ": -. ·. __ 
18.4. E~~Icird~ro ~e cl~sstfj~_ção d"ê,fhcitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

. . -,;· .. :: ·,,_ -" . ' 
somente serã\utilizadã:ãcaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

.. ·>-:-. \ "" ... ,, -x-;,__::~ ~~~-~<. 

registró;,tancelijito.. -· ,:}t.:<tt: - •-' .. '"<" ~-

19. D0 INSTRUMENTO'CONTRATUAL 
19.1. --,;~-/-Qu~ndo dá.:existência de demanda para os p~odutos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

11.1di'iicipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 
'-.·. '-

ou aêeitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 
Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários. . ,t-

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da a~~Ipi!tif';~,.,~,!ª da postagem do 
Contrato. \ ··· '\ ·-•-: ·, -., _ · -~~.--:/:·· ..... 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento ,-,c;t~~ailente, e.:J-~ à_,4prêsa:~i~Jggicada, 
implica no reconhecimento de que: .. ~ .>' \ · .. '· > · 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o ,,,,~H~~_pllcando-se à\~~ção de negócios ali 
estabelecida as disposições da lei n•ts~666, cra;t99.~; \ . -:: \ 

19.3.2. A contratada se vincula à sua Ptq,p,9.sta e às pre~tsqi$,~ontidas no-~dltal e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as Ht~\~~~s de rescisão~\.~,~quelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconf(J~ os direitos di(~'dministração previstos nos 
artigos 79 e 80 da me~~~ Lei '\; __ />::.,._ .., , 

19.4. A recusa injustificada ct~ benefi,~~~fia da ata de rêJlt~ro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitarit,~r,ar o·. jn~~rumento egV~alente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornedniento e ·se~jç_o), denti:ó~ifó prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

. '·.: '.. ...~ .. -.-·: -~... . . ...I,'~ . . ' . ~:. 

das demais PE!nalidades previ~s~em lei, ·as~dô~p~ênte Edital. 
19.5. O instrumerit9\,q1,fü@.l".nt~.JN~t'â);@e, Emp~~IÍÔ/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviçq}:':~eve~á;:!~i'.";êtlrãd~~JfoµÀi{':r~.rmo de Contrato assinado por representante da 
'·--. -~~-:. ..~ .. - -·:- ~-...... . ) 

benefic:tági,çta ata ·ail!J4ªsistro de preçósj,devidamente habilitado. 
,. - '"->"'· ·t. .. --~ 

19.6. Çf instrumenw:,._equivâl~ri~. (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
~f:Vlçc,},deverái~euetir~éfq,'é[c;,u o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 
da At~ d~J\~gistro · d@'P~eços. ,.· 

,::-1~. 7. A vigê}l~i~vél~$J.Çontrà~i:.ij~correntes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N9 
.. - \ -. . ~.... . ,. 

·- _ · ;-._ . ., , 8.666/~3,~ .. . >- , -
.,,_;.. ~--~;-.,,·...= ~~ ':_ .";•> ', .'. '" - : . 

't!J,;S.~,. "'º:~!?J·t~nt,..l~s deé:o.gentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
. . _· .... 6s;· d~leJ:N~,8.666/93. 

19.9. · :_P,_9:r ocasfão;da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
ê~n~Uções de habilitação. 

' ' 

20. J>O INAOIMPÍ.EftAENTO ESANÇ~e5 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 
20.1.2. apresentar documento falso; 
20.1.3. fizer declaração falsa; 
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20.1.5. 
20.1.6. 
20.1.7. 
20.1.8. 
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comportar-se de modo inidôneo; 
não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21 • . DOS ESCLARECMENTOS E DA IMPUGN"ÇÃO AO EDITAL _ .. ·.· _ .:. 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertt.1.ra da ses5ª9._ púliflbâ~(fµ.ª!9uer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatCÍrip:'deste p~d!~im.~dt\ra~:kiji'ntréiltação 
mediante petição a ser enviada exclusivame~t_t; ipára o endere~J:S~~trônico destrito no 
preâmbulo do presente edital, até as 18 hora~(tijilt~@rio oficial de B~$[lia-DF . 

.t' .... :;, •·~. ·:. " ', •·_ . .,.. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Editaf~_.sêrá desfgt:!J~.ª nova datà(p~~ a realização do 
certame, exceto quando, inquestion~v,l{!lente, a alte~®Q não afetà(a formulação das 
propostas. , .. :· . "·') .··. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enV@,~9~ ao Pregoeiro~3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da/sessão pública, àS:·s}t·~nviada exclusivamente para o endereço 

..... >. • ' 

eletrônico descrito no. preâmbuJ~,:,~? presente edf~l1\até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. ·· < .. ·. ': . ",. >·=:..,, )/0; 

21.4. Para a resposta dos esclarecftó'er,tos cfó:ijyfgament(?,.di~:impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor téc.nico competent~,· ·. . · <'.::'.t ·· , .~. · · .,, 

"'. ','. ;",. - '\;, ·~--- ' ..... ~ .... :·,.,_.,1. ' 

21.5. As impugnaçõ~l,)~i~lq~ d,.! ~sdâi;f!~!tnentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. ,;i,,t,:concesiJ~~,ctê,.~feltó>:~y~~Q-~J~g à Impugnação é medida excepcional e deverá ser 

'•,W9tJxada pel9\P,r,egoelro, ·nasiãtitôs do processo de licitação. 
21.6. ~fr:~spostâ~;)Àps pedTdQtde esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 

'.'.'l,i .. ,.·• 1,. ,_,½· ......... f, .,,,, .... 

w.ww;rlbamarfiqÜene.ma:gbv;br. ~?\•··.•. ·:(: ;.., ;,'·1• ·._,_,t· .. r 
.,· 

22. DO REAJUSTAMENTO EM.SENTIDO GERAL 
·\t1~g~~;ú~t>/~ ;e•r~~\~~e~t~:Q re~jú'stame~to em sentido geral do valor contratual.são-às estábele~ida~ ~o 

<~ ;t . ·'•:.;:;:..J';,{!flJJº d~Jj~ferê·n~f.a, anexo a este Edital. 
'½:~:•:\.:-:e • .. "./-'.:•:-•,;. O ' 

. . , .s.~ '.' DO RÉCE~ll\ll~NTO DO OBJETO ~ DA FISCAtlZA~O 
· 23.1. ôiiçtii~rios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Refeh\rtcia. 

24~ DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATANTE E DA CON'.lltAT~DA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nt S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Pá1dna 28 de 55 



01/0111997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

. 26~ · DiSPOSIÇÕES ~ERAIS 
26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 
próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.2. 

26.3. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 
vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, ,P®-~@ comparecer na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com ender~çg:Jn~trll~J:1~ no rodapé deste 
edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-f~ira, no htifjr:io dâ~iôS,;fl()h,s (oito horas) 

··. '·· ., -~ _.;-., .- ·";., 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) doc~mênto(s) origfo~J(is) j~g}:âfuênte co,m a(s) 
respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenti~d,~s), até 1 (um) êl~h!i:J.tes da data ·marcada 
para abertura dos envelopes. . < ;;-<' . \'.,\ 

As cópias dos documentos que não estive~.rf ~com~nh~das de sualwr:i~inais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e ve~~,(!ste último, sê:~,q~,rer)}. \,/ 
A Autoridade Competente do Órgão R~~~i~i_tante compet~ :;y:i_ular este procedimento de 
contratação por ilegalidade, de ofício ou por 1provocação de· 'qü;iJquer pessoa, e revogar o 

·-~:-·· ~· ~~ 

certame por considerá-lo inop~_J1:uno ou inconvé'n\,,nte diante de fato superveniente, mediante 
ato escrito e fundamentj:!do. < . ·. . 

26.3.1. A anulação do '~tdcedim~nti1g~ contratação· ln~uz à extinção do contrato. 
26.3.2. As licitantes nãci·-,.~~rão dlrêf!Q>- .. ~ inde,~.ltt~o em decorrência da anulação do 

procedimento licitatórlo/ressalv~·dQ~(),i::0t~1tódo contratado de boa-fé de ser ressarcido 
. ~. --:~· ,·, ,,. -:, ., ... ,::.._~-~:..../-•· 

pelos-~iicaJgOj,Ql,J~ .. t!ver St.!"º~ado no cumprimento do contrato. 
·,:·· ~.- .,\ ·•,,f 'i .-. ,•. ,.. ·.:. :''· • ..:.:, -: ,., 

26.4. O Pre~B~}ro pàd(~-:~cilléltat.,,P.~f:~f~f.~,.técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 
PrefeitúrâiMunicipal:qg; ainda, de p'êssoâs físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua .e,~i,!º· . : :·, \ , ·-i~<~;; -. -,.. 

26.5. N!:çtjn!!gem dó~ pp:izos est.a~~ecldos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
ini:ipJ{i~~lP do véô_çlrpento:<~ó se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

. i __ PrefêJf~{i:::.;::- ,,> •., ,_ t' 
•:: g,~~~~··, .. _ O Preg~tJrn ólit,wtoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

: i?\• :jtu.r~f.!lei'il~ formaf~;'desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
· ·· Y_ dêstiflici~ção, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

,; , .. , ····- '., ' 

·\ (:ç·0_i:nplemen.(âr a Instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
pÔ$ter_ior de documento ou Informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As né>rritas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.e 10.520/2002. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

26.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. -~~..,/--.. , _ 

26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço d~~'.êâ~)iJJ~r~ças parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a priQridade cr;'\~uisfçiâ,~~!i ,p_rodutos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos e~_.Q~~á cota res~~d~;:;[9(1íiadeq1,.1a~a para 
atender as quantidades ou as condlções_dt>. pedido, justificad,jfu~õte. 

26.11. O Beneficiário do Registro de Preços deveráJ'IÍlÍ~ter,:atualizados, du~~b., toda a contratação, 
todos os seus dados, como representantê$,~·;é~deiê'~/telefone, e-~~ti~~ outros meios de 

' ',;· ._, ... , --:>, .. -, 
comunicação, sob pena de, não sendo-dl,vi~amente infôrrt1ª.dps por esta ·t..refeitura Municipal, 
as notificações/comunicações serem consl~r~das efetiva~e ''"·. alizadas. 

26.12. Os documentos eletrônicos produzidos '~_ri.t\a utilização ");;processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-BrasiJ~-IJ,PS termos da M~~id~. Provisória n5!'Í.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e,pres~rr11ªRS.. verdadeiros erri\t~!ação aos signatários. 

• •:"- .. ,. ' \. ~ ,,1, l 

26.13. Não havendo expedierí'f~~~ ocorf~,g_qualquer fa~~~~uperveniente que impeça a realização 
do certame na data marcaa.~--,_:-.Sessãó~~r~._auto.!!J.tJJ,çàmente transferida para o primeiro dia 
útil subsequ~.n~~, _ no mesmõ(tb.p[ário "''âq~~e'nte estabelecido, desde que não haja 
comunlcaçãô.g~li>i~t~gQ~ir.c>, (a}e6f~pntrário:·••" 

' ·-·,,. ---.:.-.-.--.,~:.~ ~--,~. _ ..... ,__, ·-, 1 ,;... 

26.14. Aplica111,s~ às cô~11,@tiws,êli.QMJ~fj(d1sm_a situação do art. 34 da Lei n!! 11.488, de 15 de junho 
de 2007,ti>das as ·c1,~}iQ!ições r~~tivas-ãitv11CROEMPRESAS e EMPRESAS OE PEQUENO PORTE. 

, ! ••. 

26.15. Qs casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
c(tn~_n.tes daslê1s.no preÀJJÍf;u,do deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.16. P~~~qú~l_sqµer qliê~~s juditiãis oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
... ' -,...- .. ~· ',. <:.:.:.~•:::• __ ,, 

Mont~~, Al~~';1'çpm exêlq~o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 
. 2&i17.~·· . Este eij'tial s~~~Jorne~ido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

• - ,·,·;·:-.....,••.'e,_/.''. •,' Í" \. ·\ \~.t- ."lf:'~"'-

\ ., .. www.ribàinarfiqüiije.ma.gov.br. 

26.ít({ :,Os IÍêlt~J.l!''~cam informados sobre os termos da Lei n.st 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei 
· .:_;An!icorrtJ~çfô), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pélt1'-Rrática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
5.st)rt;lso IV, correspondente aos procedimentos llcitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

27. ANEXOS 
Anexo 1 

Anexo 11 

1 ermo ae Kererenc,a 

Moae10 ae l.arta c..reaenc1a1 
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Anexo 111 

Anexo Iv 

Anexo v 

Anexo VI 

Anexo vn 

Anexo vm 

Anexo tJt 

AneXOÃ 

AneXOÃI 

Anexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Moaero ae uecIaraçao ae tnquaaramento como Microempresa ou tmpresa ae l'equeno l'Orte 

MoaeIO ae uecraraçao ae l.Umpnmento aos KequIsItos aa Ha0111taçao 

MoaeIO ae uecraraçao ae l.umprImento ao IncIso MAU ao art. 111, l.t-/HH 

Moae,o ae uecIaraçao ae rnexIstencIa ae t-atos Impeamvos aa HaDmtaçao 

MoaeIO ae noposta ae .-reços 

Minuta aa Ata ae KegIstro ae neços 

Minuta ao I ermo ae l.ontrato 

MoaeIO ae uraem ae l.ompra e1ou :,erv,ço 

MoaeIO ae I ermo ae Kece0Imento novIsorro 

Modelo de Termo de Recebimento Detlnitivo 

~-: 
·~._ . ..,__· .- ··~ 

"\j1i$)~~, 
...,,.. 

. , ".;,·:-,.,_ "'=.L,:-:-"-'-,'.'1., 

CoêifJ});t$ilva do Amarant~\, 
Pref1tt9,_Municipal \P\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO 1-TERMO Ó~ REFER@NCIA 

«TERMO DE REFER!NCIA» 

. - . .. 

- .. 
-,<(l~ttrI:!ti>i 

.... .., 
-..;-._.. . . . ~---...- ,< 

-.-.... ·:_·;,,,· 
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01/0111997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO 11-MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

A (nome da empresa), CNPJ N!! ___ _, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Proc~rador (es)~9'-~,enhór:.(~l(op,:ne, RG, CPF, 
/_ ' '"·· '. ,-:,. - ·.• 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confer!.lm>:,~rnplos pod~IJ!~ f.ªtf~unfo a?r:e,feitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessárlp$';P-atá_ representar a õ~ igante na licitação de 
, ... /"'. . . ',· .~ ..... 

Pregão Presencial N!! 006/2023, usando dos recursos lenr,,l a~o~~anhando-os, t~ijf~rlndo- lhes, ainda, 
· ..... , ,·- ~ •, . 

poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los~/U~t~sentar lancesp(~r_~ais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compro~l~s_,Q.S;,ou acordos, ret~~~,r e dar quitação, podendo 
:·.. .... ... .,_ ~\=.···.:; 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ~u_ sem reservas ·a~JJ~,ais poderes, 'êfândo tudo por bom firme e 
.· . · ... · . .- ...... 

valioso. 

ilo.~al e data;.'" ~ -
.· _ _ . -Nomé1é.::t~sinatura 

· - à::i·ê "êlá;lêfê.Íit(ijª:d~;t.C,,o declarante) 
•, . ...,, .. , .. 
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01/0111997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

· ANEXO IH-MODELO DE DECLARAÇÃO:DE'ENQUÁDRÃME'11TO COMO-ME/EPP 
' ' ., -- _. , -,.. . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

sediada na A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº-----.~·· ... ;:_:, . .0--......,,,,... 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ·-:~\);t.:~::}\>:c~ portador da 

Carteira de Identidade N2 ___ e do CPF Nº ____ _, DEC~M, para fi·~§\;~.0 dispc,~~ti,uubi~em do 

~. edital, do Pregão Presencial Nº 006/2023, sob as sanções adm!IJl~ti~as cabíveis êf~~;àípenas dà L~i, que 
. - ' ........ --~ 

esta empresa, na presente data, é considerada: ,. ,.~ ., >., .. \ . ' - - \.:.:>. ;·,:._•:;/ <· . ---- \; ··:, \ 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Cb~pl~mentar N2 .:12'$~~tl~, 14/12/2Õ06; 
' .... ~- •'; ::•., - - ' -.. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art.'3e1Al,.Lei Complemeq~r Nº 123, de 14/12/2006. 
•· ~· 

'• ~.. '. ·. . \ .... 

Declara, ainda, que a empresá ,está exclüída das vedações;fqonstantes do § 4o do art. 3o da Lei 
'. _· ·i> "·, ..... , 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembród~;i006. ·,._ , ,,_ 
;, ...... 

Declaramos ainda, terdênê}â·que·1';ffal~ldicte(d.e declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
-·-- •• • - -,;o _____ .- ,· ....... , 

caracterizará o crime de-qúe trata o·Art. 299 do Códigô'Péri,I, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

,-..., penais e das sa11~~ ~dmiríl~~iivas prêy{~s na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinente{à-e~~ie". ·· 

085: 

Local e data . 

. _Nome:ê assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

1) Assinalar confúm '?<" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessilo, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar N!l 

123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa _____ signatária, inscrita no CNPJ sob o N!:! ---...--- sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) .::;a,,.~-.,----' portador da 
• i~':..~.fJ;:{,_;;:•_"'. ~'·r., 

Carteira de Identidade N2 ___ e do CPF N2 ____ __, DEC~~A, sob a as âã'1~ep:\'1~!-~ermos do 

t,""\ artigo 42, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os req~~~l~os consta"~·- Í~al qü~'.,~ifiabilite 
' O'.,'O,''."!:,.'., .,. •t.tt)~J, 

a participar do Pregão Presencial Nº 006/2023. ~'f.,z~:.rv,,,,,,,,, · i,11;:.. 

~;~ 
e.;'.\;,, ;;f;~}. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade· ,. flaração, res~Wl,JPª inabilit~lão desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pen~I, . . .. rejuízo do ;r, ·.~ amento em outras figuras 
H •_, ~:\, •~-l.~ 

penais e das sanções administrativas previst(!.!U~ Lei nº 8.666/ ~,~~,Iterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". ·r~i?\.,. '<('\ 
•• -~ ., , ~,,.,-·,:·/; ! 

.,,,::;:~~~:-~:-,.. rJ~: .,. ,.,:;:G3/ 
•,.~;:,\~Local e dat:ã:::.::~:· ,~::"'" 

- .:~.'-.-_ '' ·M .. , ~<~tr.,:~:~.. -,·vl~<<~(~,·· 
N.~·rpijf-~às!i~al~~ dõ'1t~pr,esentante legal da empresa 

'·.•,~?t;:;:~-'(N9;aã~~i)~Ji(~~~? declarante) 
'·"-"',i';;'' 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO .V• MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO:DOJNCISO XXXIII DO ART. 71, CF/88 . 
- . - . '• /, - , , ' . ' . . _'_- . 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! ------,--- sediada na 
.•., . 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) r ;:;, -...u-~ . .:,,,, • portador da 
·.--·J\ .;s_.,-~·••'' ..... 

Carteira de Identidade N!! ___ e do CPF N!! ____ __, DECLARA, sob a·s,~~('la;\ii ~~ji~q~~-r.ão possui 
, ,,, _,. -~- _\ ,~.< /.-<.,;:: ;< ' >-~ .... 

~ no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito} anos em exercíci9,de.',atlvidade notQm~~,1P,~rfgosa oulnsàlubre. 
, .· ··, '\ \ '.'j" 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, "!)gó~t(~,}6 (dezesseis) a.9Q~, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze} anos, em confor~lida(:le com cHpçl~~ XXXIII do a'ifi}!!, da Constituição 
_r·· •·. ~~. '-., .-. .• ',, -,' 

Federal e com a Lei N!! 9.854/99. · · ·. · 

Declaramos ainda, ter ciência que "a,"ls!.dade de declaraio~_resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Códljg,Penal, sem prejy(io do enquadramento em outras figuras 
·. ·.:~-- ·, . ; 

penais e das sanções administrativas prêvisfas. na Lêf.~~8,-666/93 e ..• lt.erações posteriores, bem como demais 
. :_· ... ,.. . -~ ~·~--·· ... ,... . ~" ·:: 

normas pertinentes à espécie'~,_ 

. . . 

Ngn:ie e asslna,l.!ra do representante legal da empresa 

· · ·. (N!! da;J~~ntidade do declarante} 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO VI· MODELO DE DECLARAÇÃQ DE INEXIST~NCIA _DÉfAT()S IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO· 
• -~- • --'- ·_ ....: -- +, _-.-.:. .·-- - -- -

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! ______ , sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ___ \..,,:6-... ~_\-f_-;>;;.;.:t...,-,A.,....,. DECLARA, sob as 

penas da Lei. nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal N!! 8.666/~.t, que até·~~r~;~~tê5@j~mg,nhum fato 
~4:ii...~.:-:- °';~:.//.. -_,· . j'"<-,:_; . ···;. -~ 

ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N!! 006 .,,;""'': e que con\e}i!:,P'º exisfaróênhum 

pedido de falência. ,;:&:?~ 
''·~,JJ_ 

-~~4 ,t:~ ~\if \ 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade if ~1!leçlaração, :~~b a inabm:Jo desta empresa e 
y;.,-, ... 1;. 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pena~~.,prejuízo do e ._jttramento em outras figuras 
. ~.\~ '~<~~~ 

penais e das sanções administrativas prevlst~fn.a Lei n!! 8.666/9 Iterações posteriores. bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

·,._-,::-.:._,• 

Lo.êal~e,.data • 

. · ·. Nome~~,j$$_inat~ràa&Féjí~ntante legal da empresa 

· · · (_N!!._da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõesf P.r,;~-~,~~am a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimenfp~'ããs,:ZqgJ1dlções em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e criidttç,s d~l'tf úijifl,",çjo definidos 

~ no •:.lta~OPOSTA DE PREÇOS: , (f}lJ:/" ';~~~\f j✓;Yéi1[{!;\> 
IT.EM · DESCRIÇÃO , ·' .:.: :": : MÂRCA.. :QÜÃNT~,- : ':y, .. ONITÁRIO · V~ TOTAL 

VALOR GLOBAL"'·- (POR. EXTENSQ.) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: .... 
FAX: ..• 

E-MAIL:·•·· 

4. PRAZO DE V.ÂtilDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO VIII -.MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. ATA DE REGISTRO~DE~flR~ÇOS N!! _/_ 

DADOS DO PRPCESSO-DE()RIGEM 

N!I PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!I PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

VIGtNCIA INICIAL: 

VIGtNCIA FINAL: 
~/ \ ... 

"'· 
DADOS DO,ÓRGÃO GJREN~IADOR 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTA~r 

REPRESENTANTE: 
•. ~~ .. ..; .. 

s::. . 

•~---.:r;; ', 

DÂDOS DO-BE"'ÉFJ0ÃRIO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE{. r: ··, . ~ ~ ..... CPF: 

.. ,',~· 

'? ;\ 

. PR~MBULO· 
Aos!/:;/ ::dlJt _______ de:~ a Prefeitura Munici~al cÍe Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gere~bÍá_dQta:s~~~Jtarla.:~.unlci~-Çde Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n9 

____ ,_··..,.'.<_ '(ijvrâ;â• .. ,pr,~ê.Ô~e ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que··d~u._ori~;m âp' Pregão Presencial Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

______ _, R~OLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes . 

. CLÁUSULA.PRIM~I~ ..,.~~VINCULA~~-

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 006/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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Cl.ÃÜSULA SEGÍJNDÁ- DAVIGINaA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERINCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; .:•".'.si:.;•,. 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e dJê~"-"· 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; . '\·.:\ .v;..." ••. 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de emp~oh~i6ü outro nf~.~
1
há_~iRfi?f á1t§.êt@tação; 

~ 3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contrataçõe~
1
,~jJ~\~ mantidas as -~h~~õ~s de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidag,~~Jn~,,gbrigações assulJ,.ll~_as, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; ..,., •- · ' . - '~é:i\ 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativo.$;;,d~ renegociaçã<fA~,preços regi~dos, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; ··-<,~ -.. '·-<·:,,,, 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação d~·pehalidade, inclu;1JJ:.quanto ao descumprimento 
de obrigações pelo fornecedor; , t·--. ',<' _ · ':,•· 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscal~~!ir o ~ü~pJi_mento das con~,l~~es ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. ,·?\'~e-. <::Jt.>, i:1/: 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizacfã~ij~~ co~fr,._ç~es do,,,~~pectivo objeto, por qualquer outro da 

•➔-.:.-...,.,, v···~';,,:·~-..... <if- .-_~.,, 
Administração Pública, Direta _ou Indireta. "- ",/0-. ·--~',J!f!l·:-:i.·.;> · 

'. • '· -1 •. , ' 

: .· -. . · CLÁUSUlA·QUARTA-ALTEAA,ÇÃQ.;tJAATA'E "EVISÃOip'J~IJ~Ç()$·. 
4.1. É vedado efetuar ~:çréscimó~:d~--~üânfltã(v§r~*t~.~,i'í;~I~ 'ata de ~~gl~tr~ d;·pr~~~s. 

4.2. Os preços registradoi,PrR~erãcfs,r:r~vistos em aeêôttência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de (at~,;q~e elev~&;fpsto db~tPrQdutos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

("'S\ promover as negàci11çaes juntõiaos: {ornei~~r~s. 

4.3. Quando o preço regist,'~do se-tdrn_ar supé'rior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
. ' . . . ~•,,, 

esta ?,r~feitura Mu111cJ~àhçc,riyocará:iji,fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

prati~d~~i~.lp_mercatí~... -, •,,.:·;· · 

4.4. O~fôro~ced'ºres. qué riã.o aceititem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
·,. • ', '-l. • :• .. •.,. ~ ", ~ . • ·' . 

do compró"'.11$$0 assüJ!i_lçtp:;::s.__em aplicação de penalidade. 

4.5. Não ha~e11dq .. êxit~ nas .. ~egociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
... ,. ... ;' 

registro de preçoS}{fdc;,tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hi~ó'té'se, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

- . _ CLÁUSU~-0.UINTA-DAAQESÃ()A~ATA~DEREGISTRODEPREÇP~-:•. :· 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

·. · · . . . .. . _ .CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENT(>;DÂ::A.TADE~E~ISTRO•DEiPREÇOS 
i Ô ~egist~o dofomecedor será c~ncélado q~and~: - .... ·-- , • . . .. . - . \ <. . ··::-:'·-~--~ 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preçç,s; . :\ ·-,L.(~/;;it:~ .... 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabele_~}~~4'isem justifi~,~a ,~·~!~'7~1;~ :,: 

~ 6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se t!)ríf~t'superior ao prâtJcii.ào·'no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput~~,~~,,~~ Lei 8.666/93W.Q..no art. 72 da Lei N2 

10520''02 t:·_.~ ~<,_·:·, ... '. 
• '/ j -~~;>" ' c:.7, ·:; . (· ·: ~.(~1:\ 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses prevls.t~s no instrumeótq· .convocatórlé:f1}e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegu'~i,t~.~ontraditórici éi1~,{!_'Pla def;sa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer põ'rJiJP supervenienlij]decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimen~~tda ata, devidam~rik,çomprovados e justificados: 
-_ - . - CLÃUSUlAStrÍMA-DACONTRÁTAÇÃO ·.. . _- . 

7. A contratação dos produtos/serviçofQta.registradê>s, será feita ptj[Jn,termédio d~ CONTRATO, observando-
se o que segue: 'c-;,r,. :, '> \. .{\i,J 
7.1 Fica reservado à Administra,ção, o direit~d~,~~pstitu'{~'&\~pjjyj{jf~r outros Instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA O,~:/:~M.e~t!~B1i,~"' Atfr~,l~ÇÃo' 'ôÉ COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORD.~M, DE EXÉQUÇÃ6:oistij,V-tei~;:j;Qnforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
,· . . ...... :<·. '• ~ --,--:·· ::,.. - . > 

alterações posteriores. · · ' -,. . · · ·< ,-

7.2 ~ dispensávet'ó..,contra'to ~Hacultada·,a:substitulção prevista no item acima, a critério da Administração e 
'r,: e, .. •• , ",.•,' ., 

~ independentemeijt~?ije ~eu vàlor,~11~s ca'sô~:de. compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
-.;:_., ' :- ·;_ ~ .. ,-:--. 

dos quais não resultem 0.obrigações.~turas, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da Letn~ 8.666/93 e ·a(te~ãç~es poster1J}e.s. 

7.3 :'(~hi~!f.~:;{!, aos-,~~go~-:-,~~f:~me~t~s hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrlçjc:>1>~ód.!f~~dá4sulas cor,:$tantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro dê';~(fi:iosiFa'p,r:oi>9s~a de preços da empresa vencedora. 

CLÃUSULA OITAVA- DAS·DISPO~l~ÕES FINAIS 
8.1. São partes int~gr~ntes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citaàó,no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao Instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA .NONA~ DOS.:ITENS RE~ISTRADOS 

P~Total 

·:\·_.:;,.__ -........ \t~i. :·'•·, 1,-, 

Ribamar Fiquen~~-~A, \d,-, -) ,~': ~'~.'·c:te __ _ 

,.i:~1''>>' 

•:{··:~;-;·_~ .. ~ ..... 
,;. ♦-· :. ."i·•·' 

(ASSINATU~f /'-.. i .· 

' .,• 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO~ °-~ PREGÃ~ PRESENCIAL.~.ª 006/2023 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGl~O DE PREÇOS NR_J .;._ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial N!! 006/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

'CO~CAÇÃO. FORNECEDOR CNPJ . ~NDER~ÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

• •;. T~ ... 

::--+-----\.~}Jió!:'i\~,t-,·---------i 

'<t!b} 
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CONTRATO.N!! < . /~. 

DADOS gcfcÇ>NJRATb . '·, . .. 
: .. ~•, ' 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGENCIA INICIAL: 

VIGENCIA FINAL 

.,,.~¾1i:~~· 
·/.r;:.~ 

•';i~,~ 

DADOS DO CONTRATANTE ; ç 
, ·, ;;-~.' ---~'. .... -· -' .. ·. ~ __ ,. 

NOME: 
•·· 

'~,, .}:;;,.,. CNlf)j) 

ENDEREÇO: -'!;-+*~'-. ""~~"" BAIRRQ,ij~ 
CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

·,,,i,,,;'1. ~;,; §TAQQfg 1' 

'{'f;~~\,. ' /if:1" .?'. , <): • --~e. 
.:\{:\;:,:i :. . , _.;;·;_,;1'.-c • . . . "~~~I!l:: , ""tL} .. ," 

·• 

. DADO$ p~_(ONTRAtA,t>cO: ., 

. ; .. .. 

RAZÃO SOCIAL: .. ':S:,~ft,,. -.. :·:,. """'~-Y" 
CPF/CNPJ: ',:;;'.,-, . ,. . {·, 't!~···· . •. ,.e' ... 

ENDEREÇCK .:.., ~ . ..~ ... BAIRRO: 
CIDADE;'.; t:tt=-:,,. ·:,,{'.·{.';~_-.·. ►• <t.il;:;,. ESTADO: 

CONTATO:'· :\'\,;f\ .. , x:::.;_ \,.,~w .·. E-MAIL: 
REPR~~ENTANTE: \';"., "'tf}y •.·.:. 'ci, CPF: ~- .• .. "'"•·~ ."',/ 

·• ..• }{{~?:~:-. 
,_., .. : .. 

··"r~;:}::'.\;. 
. . .., 

PREÃMBUl.;0 

• .. .. 

.. ~- ... . . 

.. 

A~s _ d'ráijg,mês1â~s:.;:,\~,. do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, na presença 

de testemu~'Rf
1 

ix~~fiijieadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Admini . · .. o em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
?,•:-;\";<:,~ 

.. . . CLAUSULA PRIMEIRA·;.. DO,()BJET(). ,_ 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
•ci.AUSULASEGUNDA ~DO VALOR· ~ , ' ' - + • e A ~ • ':•••:,: 'V 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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: · ltt!m l · · - _Descrição 
.... ,.;.. ...... ..,.,.,,,: ,.! ...... -•~- .. -~-~-- ·~~··---- -~~- ~---

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de form(íJ· · 
,.,Y, 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. V 
- ·CLÃUSULA:TERCEIRA~'DÃVINCÜ.LA~O> . "· . 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de tra~scrição: ,/l,,!f,:·•' · 
~~{:1p 1;• . 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 006/2023 /'· ··(, 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmadoii · r:JIATADA na pre .... ,e licitação. 'h - ~•,,),.'",:.i_"":i},)_ - ' - -.: ~ 

.. - CLÁUSU'tA QUARTAi-'.00:P.RAZO:DEiVIGêNCÍA DO CONTRATót·\:, · . . . . 
4.1- o prazo de vigência ci;st~ Termo de Contrato é ~~-.' .. -fix~ci~' no Té1r\fcij.d~ief~rênc1a d~ procedimento 

\;.-·•"'·!ili· 
em epígrafe, com início na data de __/ ___j __ e ramento em <~~l'l!1i::., / __/---' e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo §it § 12, da Lei n. ·w~,§i de 1993. '"-:ç:• 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza '«:<m\J!;tuada, o present 'i'\,ntrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse daip_~rtes;ã~Je,Umite de 60 ( ' nta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2~8l666/93 -~'is~~$, alterações.,p~~eriores, com redação dada pela Lei n!! 
r.• , •. ··c.i,·•~t,· t:-,-· •; 

9.648/98, desde que haja autorização formai~~~J,Jtoridi' ·e e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenhai:ni~I~~f Pcr,~tad_os rei,irente; . 
b) Esteja formalmente"1a:·~-- "- . ;.i9~:: =· • ,de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

, ~.~~ 

c) Seja juntado' prio ,,-J~_corra so'6'r ção do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sigp prestãaê;,;.regulárÚ)e.pte; 

d) Seja ·1~f ";, . a ju;·tl a e· fnQti,yp, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
• N \; ..., ·""- <1:'i'b.. reallzaçao- .. ",,:~··, ~:'.à'\, 

", i~ ::· "":~. ~/ 

e) Seja corg .-,, o~â.Q, que '"18iy,1or do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
~~-,. "•~11}, ,_,,,,_J, ·, 

~ _ministraçãõ:J, :.... "<:G:rt•i, ··r,;Y" 
,J;t ,pifes~~º exp(~!~ da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g" ·'riiêr.ov~d,Qtque o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Haven ,ice;;:id{çL,~*contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor'trijgljJ atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da Lei Federal ne 8.666/93. 
2,:;~'htt!f:t,,,. 

4.4 - 2.2. A CONTRAT,!PA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual • ... -,.,-~ 

. .. . - CLÁUSULA QUU1J~ ~ D.e> P~_oJ~-:f\éGIMEJ~Ê:~EJ:_,.~ô 
- . ' ..... ·.". ': - .. - - . '"'-- -·· 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epigrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

.CLÁUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 
' . ' . . , ' . -· 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. .. ;'>, ... _ 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as espJ~~~lt~~~ç~icas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido }~m até 2~%~tntelf:qyJp:qL~oras, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a Pª"!i~fdjt:sujeitand~ às.,_11,_ôâlidâd~~:-~~bfveis. 
·.· . CLÃUSULASB'lr-,A-p,fFIS.CA~ÇÃC, ' -. . 

7.1-Fiscalização e acompanham~nto da entrega dos produt~$;~{1!ê~~.~L.1ção dos serviç<f~,.;,~~rá feita pelo servidor 
"'~ , ~,, -~--~ •=:.;v:·t,. ~ \ ~- .. _ 

_______ ou outros representantes, especialm~tê desigf((étq~, que anotatJ:~m registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessárJi>.~t regularização'i&;Í.i{t{_altas ou dê(éftos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. · ·:\{ltf:-. \,;,:l,,, 
7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a com~éJjnçia do servidó'r,/qJtcomissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores;:.@m tempo hábif"~~~ a adoção das medidas convenientes à .. ·,.'. . . ~ 

Administração. .• . · . . . ·_ · 

7.3-A fiscalização de que trata esta dá~~!~ não ~GJ!Ji nem reduz ~,.t~~ponsabilidade da CONTRATADA pelos 
' .. ' . . . . ." ...... ~ .. -... - . . ., . 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceirós1 resulfân,fe$ de açãQ.,Q.Y,:omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
·,t:-----~':':, "'{.:! .. ,(J~·;-·'",. Á!;'.:..-·;:-_: ·7 

de seus empregados ou prepostos ·•;, 1 ,. '°ó~':{:,_-.,0 '"1'}+:;o' .-;_;•":'-".. '.·,:· "· .... !:: .... ,, ,;· '>·-•-" 

CLÁU~ULA C)IT~VA-: DA$ co~~•ç~ES.DE PAGAMENTO ' . . . ' 
8.1- O pagamento à ~Q,NTRATÃ~~~:~rci''êfétt:i~~Jpgi~~fe.feitura Municipal, mediante a apresentação ·de n"ota 

fiscal, devidamente ate~d.a, pelo setor. competenté~':bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do BraslVPrE!vidêriti~: Trabalhi~~~. FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de tiãnsfetência ~nlirie,exclustViimente em conta bancária da Contratada. ',<. :·\ ,~_~_,: __ 7· •, ~-~,:~·?,:: :;, •:.:·· ... ·:·?~,. 
8.2 - O pagamento3.t.evij@,_ser efét,t.1,âdp em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar yin~ulado a liqÜl~~çãQJÍ9!.~1 do en,pepho. 

8.3 ~lª~Él.!~t jus ao··llª-Jª~é~,.,._a Coritratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimpÍêl)~j~ com'a fazenda Mu'rítêipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - tríj~),:~~rri~ó}~T~;{Ç~rtificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contr~nt~ nã~h,ddirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das 61:i~g~_ções acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento· :sómente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA-DO CRO_N:®~ DE_DE5.E_M'K)LSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

~LÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTAr,,ENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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CLÁlJSULADÉCIMA PRIMEIRA""'. DOEQUIÚBRIÓ ECONÕMIC~Fl"ANÇEU~O 
, :..• r •'••• , ',• '; • 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir ,acompanhada de documentos 
·comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte d~i~- · ,'!sta de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do moment~~o pedidâ(#t r i~g:~QQtrato. 

. cLAµSJJL.A D~CII\M.$EGUNDA'- ÓA:ÇLA$$1f1ÇAÇÃ() C>R~E~Á6lÂ . ~. . , . v•- . 

~ 12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato - '~'progr~madas\~th;â'lação orçamentária 
, .. .,,. \y,.;;i.~ 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente eXJ. ' offl~Jlnceiro, na clas~i_flçação abaixo: 
_,J'u·.,,,•: '{;'·:*,~;i,:... ~:; ':\.1· . 

. ·x ·, h,:, 
UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

<:. ••'.. ::~;;'.?t:•.•. 
12.2- Em casos de objetos de serviços contint.i~c(ós, no(s) exercício(~)~eguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da;·~~~a ~i{ü, a, cuja alocai} será feita no início de cada exercício 
financeiro. ·~--:~-~ ·- .. ,. ·.;(, ,,~~~- :,.~ ... -:~~-·:.:. 1 

· · cLAu.suLAJ)~ÇIMA :t~RcÉ1'RA-~ º"f-éiaR1GAçõês oA coNTÃÃrANTE · . · · · ., - ; 
O •••' • T' ".-'.-.o:,,.:.;,i %•--/• ,_,•_' . O• ,,• ••:,:• ..... :• •••••' '•••-•- ••.:..jc_ff-~ .... ,'- >,- --• - -• O - • ~-• -••~-- .' -• ,-A - ,. ·•· '• -

13.1 - Acompanhar e fiscali~~l;t;ji-;{~,fY,çj,9..~.º côn-ft,t?, bem êomo atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto dest~ licitaçãô}<'·-<:u~;:\ ',, ; .. 

13.2-0 acompanhamên,t9fª fi~2a1li~ç~o dos cô~trat6imrmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art.,-6:Z da Lefii~\8,666/9t; "· . 

~ 13.3 - Os fiscais ~~~mJ:ato ~~~~f;~~p~rii~~l~ pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados '0';;- •,zrt '. ,,_:;-;: ' ,, 

• t:i;\ ~-<:. > ·:;~~,J:')• .. : 1 

13.4 ""'.'. Os contratantes.. se<tês~rvam·aô}djreito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
func~~J9~.,~e as pre~~riçõ~sz~~,nornia~·deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

·~-.:_,-.,.. .. :,.•~ -.... : ' : '··- \-~ ;., ':-~'-2..:.~-- • 

13.S-E~~~r .. o;_re~-(t~r:r:1el'\~ à CON~(Y,TADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

~:~t- Pr~;::~~lr-·:·-~l~~J,~hamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anoilf~à~t~m re;istro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar·•~j9ntamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS:ÕBRIGAÇÕ.ES DA CONTRATADA. 
14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do obj~;~p contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os p;~~ª~\]J_pqs_ e fiscais, tais como 

.:~ /:'~ <.;··r•.:._:· . ·-· ,-~. , 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos óij~o désteT~rmc;,; 
14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibillti:de com as 'iiJJgaçº~;à~Ôn:tí~~s, todas 

~ as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de lil;;!fâç&b, consoante ~"51 r"t~~eitua ; ln~iso XIII 

do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. /})},o_}it.:~ .. 
,I', ,.·,-), , .. ' :"·'· ~- .. ,, 1 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmentjréstimàdôí~,ra entrega d ·Jodutos, nos termos 
• ~,!;;;•.,. 

do§ 19; do art. 65 da Lei 8.666/93; ,'-:.,; '(/. ,· 
'Ç?,<J•~-~ ·~ 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou lndil'~§~,, decorrentes· . ,~,mprimento das obrigações 
assumidas. . ':, ·~;\,, ::\:t;r 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, tot,k.A~ parcial, da fisê~,Ill~ção do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade q~.ª.nto aó~qmprimento das c?~jf"ações pactuadas entre as partes. 
14.12-A assinatura do contrato por pe~s~~:çomp~'l'~q_,~ deverá ser e~~!~ada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada/,~~ .. pena' · nções .Rt~ltas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

'· _· . .-.,... ,.. -~;":-, .. ·":4•;•'..--~ 

14.13 - Efetuar a imediata _fQí,~~~ão das dêfi~(~n._~ias ât,oij~@,;;~êla Contratante, com relação ao objeto 
executado. ' · · · 

. . · cLA~suLÂ oici;Â.'QUINTA-,DA.RESC1sAo:oo coNTRAto . . . . . . 
15.1-A inexecução tot~I ou p~rciàfdi>:'contrato e~sê~:i\-ioa 'resci~ã~, se houver ~ma da; ~corrências prescritas 

~ nos artigos 77 a ,!f :~,~ Lei rio.r~:~~~/93/~~ :2,~ de junho de 1993. 
15.2 - Constitui rrjQtlio,.para resçi~(? do Coi)trato: 

a) O não c·urit~riíj(~n.to d~ clã~$~1as córít.ratuais, especificações e prazos; 
._b) O cumprime.rto-.t~i"egular dé··c;láusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
í~~n.d.o a Adrriinlstr~çã<>:~_comprovar a Impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

.: P.~i6S-e§tipulad~$;_ ' -... 
c) A\pir:~lis~çlg,dóiornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) o··d~a_tendimêntô das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e "' ·.,, 

fiscalizar'aiu~ execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometfrn;·lito reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação ,{lj?p,r::s!_em interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indep,,iâê"t\~P.W_,.~te do pagamento 

\ •• N•" ·~ ••••' • -••••, .. , ........ 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualQ:1ente lml)~vistãst:-'àf$J,Jl9~jlizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratago.{ yesses ca~~i~ 1~ttcfâê;~~,t,r pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas a~~1~e- seja normaliza_~~,ituação; · 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagam,~ef,,êlt~!fl_os pela Admlnll;ção decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos õti:êxecut~d(l.$tj_alvo em casó':~e·1calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou gue~~s~egurado ~'btf~1nlratado o âjl~ito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações à~._.!; seja normaliza~•:~ situação; 

~,.. •... ,.... . ._.)., 

m) A não liberação, por parte da Administração, de â~ii;c[ocal ou objetà:p~a execução do objeto, nos """~·· .: '--,,' 
prazos contratuais, bem como das fonie~ __ de materiais nâtij~J~ especificadás nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou forç~°'aior, regularmerité;comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. '-<-~}" /'.,'',i 
o) O descumprimento do disposto ri~:l~~~so v-a-~~~_?7, ~,~fj~~juízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação t.qi~L~,~ parcial dó1{!~i~~jetà/"~T~ii'-ção do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ó(ji:Pi!çJ~t~g~)?P~!~.~-~-,~ratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violaç~o da Lei•d~iLl~ltâç5es;ô,IA{Pt~Jg~J:q,\le a regular execução do contrato. 

·_ . .. . CI.ÃllSULA D~CIMA SEXTA~ D~:-iJ:~PAQES',CQNTltATU ... ~:: • 
16.1- Pela inexeçi(~o totãf~MiRarciaÍdij~~ instrum~~1:~;-~··coNTRATANTE poderá,· garantida a prévia defesa, 

~ \_;,_é'.\ ·:·---·.·. •;_ ·. 
· aplicar à CONTRAT~A-.~s segúiÍ\t.t!.~. sançâ'e$.;.$@gundo a gravidade da falta cometida: 

a) AdvertÍh~tãf:~$ç_rita: ·. ql.l}lhdo s~'"tfcltar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
\_--.,. ',;- .. .. ·,.•-. ~--. 

descumprimento das(é;>~riP,:ç§.~s e rêsp#nsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocortttl~--~,qye possa'l!'~carre~_rprejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave'·--<-~>:;-_':.\_\>-,,._ '/s\ ·,, ... ' 

b)"lúiijlta déii/~~ \~;,-·~-< ~~:•~; .. , ~'-~ H\,.f!\ 
'l.{:J)M:!,03% >centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

-~ótíl>J1traso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
co~tiriUldade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ªa", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que s~Jii[i.lt~movida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será coné~l!~ãirs~pr~ que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deçorrido o ~zo diü11~0 aplicada com 
,,.' ~ ".-, \ -~.. ...-~ _, -·~ 

base no inciso anterior. . \. ·. ... , , -

r"I CIÃqS..lJ~ D~tlMA StnMA-DA:~~~114 DE. El<ECÚÇÃ(): •· . . 
17.1-As regras acerca da prestàção de garantia na prese'f'f"~~~ão são as e~~jecldas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. ·<· / ·-;.sJ::~'?,. \···. 

' - -~~-'~l(. '. - . - . ._.: __ , 

:· __ '. · · . · , .. · CLÃU~ÜIA D~CIM~.Ql:tl\VA1-:Q*1,ijJS.~Ot'SA8ÍúÓADijç1,V1i. ·:. . . .. · 
18.1-A CONTRATADA responde~á por perd~; e d;n-o~ -q~l~t~ sof~;r ~ ·có'N'.\W~NTE~ ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou â~;~~us prepostos:t1'à~pendentemente de outras 

comlnações contratuais ou legais a que estivE!t.:~_~jeita. · '<t.-~~ .,,,, 
.. CLÃUSULA-D~CIMA NONA-i>ós:ooos OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididàs-.ptl,~ CO~TANTE, segunct'~is dispo~ições c~ntidas na Lei n2 8.666, 
' . ,., .. ~ t·., ...• 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e dei)'tªis norm·~j>ft?_derais Jil}l\~veis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2,._8~Q78, de 1990 ~~ód!go deiêttêJ(rjo:fêonsumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. <.'"Y'i"""·--~ - ·,..,_ ·. ··.. --

.,.,· .. :·· .. ; : .. ~·-- - .... ...:-~,--- .- ·.. ' 
- ·âAusuLÀ ~GBIMA-.. sú•coNJRATAÇÃ.o-. 

· 20.1- ~ vedada a subcorít!:âµição tota[Qu parcial do"ôbJ~tó, asso~iação d~ CONTRATADA com outrem, a cessão 

~ ou transferêncl~~,J~ta._l ou '~~}~~o cdrí~!~• bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabillzaQ1' -~ ''1ÇpNTRA1l · TE pofrjfQ.pum compromisso assumido por aquela com terceiros 
\; .-, 1;.,~~ ·' ,·,1 •. -",.,_ 

20.2 - ~ permitld . ~ijt~pntra • ,Õ\.~e beiti/servlços de natureza acessória e Instrumental, pelos quais a 

CONTIJATADA mant~t~e:"\il~t~gralm~r.ít~responsável. 

: " , , cLÃusu.LA.v1c;~1MI\ PRIMEUu~-,~1,P~;Qts,~9$,&0,~::fJ~êls 
21:1 .:.~q'(pre~eÍ)t~,CCJnt"ªiº é ·re~~o pela Lei 8.666/93, Lei io:s2ójôi,"•Letcõ;,,i,1;mentar 123/06 e demais 
diplomas'ie~J§~. , .. º,.: ·•"" -
21.2 - Para díHirilr.. as qÚêstêíés deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o pres~Íit;c;:ontrat~ em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 
"'~ ~- ~ 

Ribamar Fiquene-MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO.X· MODELO DE ORDEM DE COMPRA:E/OU SERVIÇO 
• - - • • -- • O • • '• L ' 0. ' • • • T_ - •'T • ',,. • ' 

DADOS DA UN!i:>ADE'.soí.1~1T~N1'E. ·· 
~-----------r------------------'----------------------l 

\ ____ N_:-:-;-j.--------------
--------·---------------•--------------~ ---------··-·------...:..,.. 

DADQS:l)A;C~NfflAlt'~~ '_. -.- . 

MODALIDADE 

NIPROCESSO .,f_ffe--~,(; ,.·: ,,·_,,=..e:·.<,_,: J· 

i NIARP 1 
-------.... ::-·~-/-~--~J1h~. (;.-·:-~ .. }/ 

,;\e.'~,;;;,"•<•,','.~:,. 

1
~; CONTAATó , -

oBJETo 

"' ~tJ~í= . \~.;._\;1.\ __ ·, ... _ .,.,,_ ---,.:~:·;~--- .. -
-- -----~~~-~-'-· ,~;l\..••---•·- -···-,~--- .. ,~---- -•HHH•-·---~r1:~1t~ . -:~{{!•.·\ · -

----·--.'if~~t'\ .. -· ·,,/:~:+:~:;,---------~ 

1 DADOS-DO-CO-.N™-,._-.... _---.~~ ..... ~~:~--.-'-.-~---··_"-:· _.:.~-::,,=====----==~· -~-: -· 
·---~ 

LOGRADOURO 

CIDADE 

1 -.. CONTATO l 
[ _____ -- . -~--- . ·-

·. ·s;_._.·,,m~ 
~ ....,:--- "·~ ~ ~(~• .... -;-(~~.,...•✓-----------------; 

. · •. ,'· E-MAIL 
__ .;...e,...••\:---..:•• .•, ... M,.,..•~•••-:•°'.;;;;•"'~\. "••,,___ ____ _.__ ______ -------~ 

, . . . ·~ 
.. · ' •' '",._ 

___ , ~---•· ___ ··~_·•--~~.,;,,,_·•_.... .·..,.·(> ________ __,... _____ _ 

RELA __ çA_o_.D_E __ ITE_-,_.N_~-·--· __ ., ---------~--~- --- <:..:1

1 

··, .. :.' ,,., 

INFORMAÇÕES SQBRE O fATll8AMENTO 

• A fatura/notii(fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 

descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 

pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Princlpal, n• 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PlANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 11a11 a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nn 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicflio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Neg~jva,. quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre . ,, :,ffiij~~~-~do a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; ··"··:<\ \·/:,; .; .. 
o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva cgdi~feitos de .- ativ_i;;r,lãtiw:t::33_t!vidade 

/,,. ·. )" \ ~-Â , , ••,C(f.,' 

econômica, expedida pelo Município do do,i:~~~'.o: ou sede da e~~á, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal;/,..· • /, ~·' •. . \ •.·· \ 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva có~:efeit~s,,!,,@,;,ttegativa, quâ~t~ à Dívida Ativa do 
.•, ,: · .. ...., . ' 

Município, expedida pelo Município {tjQ, domicflio ou· :s~e da empréJa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Muni~ipaêi,. ·\;:~tt . . ,, . •. "''~:.>-·, 

o Certidão de Regularidade de Situação do F~}}ÇRF, emitido iê~JCaixa Econômica Federal -
,. , .. ,. ,, ' 

CEF, comprovando a regulariditde perante o Fundõ!,J~ Garantia por Tempo de Serviço; ,;. __ ·: -~.l,.. 'z;· ·,11',:-

o Certidão Negativa ele Débitos TtaJl.ªlhistas (CNDT) óYt~.ositiva com efeitos de Negativa, emitida 
....:.~ .. '. ' { :, _:;,, 

pelo Tribunal Superior'd,o'Trabalfia;~.~-fonselho Surlit,or da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, crimpl':ctvandcfadnexistência':dé
1 

débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho . . . ·. . .:· = -~-. ·-; . • •• ,e:. .-: . 

• O pagamento será à~dít.i..4p,'dlt~m_entÊ!~f}fºnta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, c9:q~dos dá,imJssão·doitrj!J. "-<' .-,t,.febimento definitivo e mediante a apresentação das 

certidões mendó~~~~s no it~m,,~nterior des 'ftumento. 

• Nenhull)ilt~mento::~-..,r.~ efetú~ggi,~ contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidã'tri1flscal e tratíiilbista. ·Pêtdànto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 

•:•:"'•)':1-,'\.'¾.,:.;w-, +·. ,,:,-.,. '''{·\";-.,.1'-, 

estar vállcf~s:)íà;Xpr,1~a da.'ern,lssão da'Z{fátura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

.. estiverem cófti,p~~~.Q d~ validàde ,,expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
~-. ' hijQ 0fQ,r(em} regÚl,ari~act~(sl, ,, 

• .. ·,V)nçuÍfil!!tJ~-ª~ ~~J~nte ·o~em, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

min~a,, dÔ'tot}t~19.~U ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 
'..:, .-· .--. "( .. .-,-.. ,_ ~ - ' 

o termq?ij.!:! referêfü::ijre a proposta de preços da empresa acima mencionada. ~.-... ~· . :~. 

Conforme solicitaçãq}e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlnclpal, nt 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
PáRlna 52 de 55 



01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO.PROVISÓRIO-- . - ' . - ~ .. - - ,_ .. ; - ; . .:; ' . ' _:_ . 

r··--·· ·--- ------ - ·· -D~~;D~U~l~ADESOUCIT~NTE · · ·· · 1 

f-~-------,-----------·----------· 
NOME 1 

__________________________________ ] 
'!r:·:-:--,~~--'.'-, .------·--·--------~ --- - -----------------~---

DADQS DA.CQNTI\ÃTAçAq· : · . ,/-:~~--
•• ,. - • ❖ 

r---. -----·-_ -- _---- ·•-
~- .•-

~ N!! FATURA/NF' ';. ·. · ... 
-------\'.~- \- .:--~·-. ---

DADOS D.\ FATURA/NOTA·FISCAL, 

DATA EMISSÃO 

Por es!e instrumen~ír,at~mos pâr~r:,fjps de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alte~~ts:'.'\R~steriores;,:q uê' ~(-~tprod~tô% e/ou servlço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acim·â~!~f~'tlq~g~! foràij:t Recê,\~gs Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos~~iquãlfqf~-~1,d~icordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. · : ·"' ·--·.:>'.>•-'' · 

,,.-_·· ,.::• 

Ressalto que o Reçeb(mento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao pr~cedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Ftquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• 5/N, Centro, Rlbamar Ftquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

01/0111997 

CNPJ 

r:;--,....,_.~--------.. -------- --- ·-·---~-----:----
DADOS.l>Â>;é<>Nl'lt_ÂJAC!ÃO' · 

' . ,1· .. _._ 

.. _- ;>, 
·.;,_;-;;:o/;., 

DADOS DÓ CONTRATADO 
' -..... - . 

LO •' ' 

~----...---··---- " ':Yl}, [ - •;·•,'.7t,. 1 

LOGRAD:::~ ---·- ·~\~'e:,--.. -. ··_%'Í...,_.~r ~~:;~1-: ---------·-·-----··-···------
i---_--___ -_-_-_C=O-C_~=D=:-T-DO=E=:========== ·. . . ~t:,:h<;~itg:f.:.-'·~-::_-:.+--)---------------
L___ ----":'-·-•_ -· .. 

------.,,~--------••.-•r ___ -•~:~•~-:/f:•r:~.:-~:ii\ ___ _ r---- --- DADOS DA FATUftNNÓTA FISCAL 
i·-~~ -.__. 
~ NII FATURA/tf .,<" ., DATA EMISSÃO \:.__:· .,·:'!- - ·;·: t;, _ ___. ______ _._ __________ _ 

.,,.,._ .. 
v,·,,.,' 

,. ·---+',í. ·e.-••<>---·•--···•---·••- •... '",------

oàs:ER'(ÂÇÓE$ 

• ... •,;.~=}{ "• Op L 

---...: .~:·--···-:, -~;--~ __ _. ____________________ _ 

' 

Por este instrürq~_Olº• at'éstamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n9 8.666/93 e 
alterações posteríó~J,. que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima Identificada, fôiim Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-C)l 
Av. Prlnclpal, n• 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~ ·., 

'~~ ... /~t:~·\,... '' .·· :/ 
-~'.'.;Zt;;./,, .-.,< }/ 

. ~.,.::;;/~ ... ~;:. ,/' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·j l 

DESPACHO 

.. 

DADOS DO ~~OCESSO 
·-' 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS 

DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

VALOR ESTIMADO: R$ 606.804,08 (seiscentos e seis mil, oitocentos e quatro reais e oito 

centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epigrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Março de 2023 

Rael da Crz Silva 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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--- ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPlO DE RIBA.MAR PIQUENE 

FROCURAOORL.\ GERAL.DO 1\IUNIC.ÍPlO 

01/01/1D97 

Processo nº 006/2023- Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer nº 11/2023 - PGM/Ribamar Fiquene 

· A~ Nlá:lise-.d.a Mi.Ruta. de ·Ed-ital • ffimlia Frep.e ':P.re5eac.~ ~ltfflW Pr~ por 
"ITEM e anexos. Ata de :Regístro de Pr,eç-o. PossibiHdade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/ c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro-de 2019 e .Decreto MuniQpal nº .06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
.cjc Dec~to 'Munid al nª S-6 de 14 de al,ríl de '2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art. 

38, parágrafo único, da Lei nu 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencial e demais anexos, para fins de contrahlç.ão, por esta Pref:eitu.r.a, de EMPRFSA 
'.ESP.EOAUZADA NA :PRE-crrAÇÃO -.DE SERV1ÇOS ·.o.E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETN A E JNSIALAÇÃO DE CENfRAIS DE AR de interesse 
da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento de Meio Ambiente de 

Ribamar Fiquene-MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência 

do Procas,Hi<'.f:Wé/2823. ab"êWésdo .&egãe Pc-ese.ncial n°-ODé/~ mmi ·i.'alarglobal 

estimado de R$ 606.804,08 (seiscentos e seis mil, oitocentos e quatro reais e oito 
centavos). 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

-a) Documento 4e .Formaliza~ da DemàtuLl da Secretar.ia '.Municipal -de 
Administração, Planejamento de Meio Ambiente de Ribamar Fiquene
MA, solicitando instauração de processo lidtatório; 

b) Termo de Referência; 
c) Aprovação de Termo de Referência; 
,d} Pesquisa 'Preliminar de,Preço e 'Mapa de !•.puração de 'Pr 
e) Minuta de edital e anexos; 

AV. PRINCIPAL SIN -CENTRO - FONE: (99} 3586-1117 
-~ 
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~ADOOO MARA'NDÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO l\IUNJCÍPIO 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

Com efeito, p,1ra a contratdçtio de E.MPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INSI'ALAÇÃO UE CEN"fRA1S 'OE AR de iiute,:,esse .aa ~ ~t de 
Administração, Planejamento de ~leio Ambiente de Ribamar Fiquene-'.MA, a comissão 
permanente de licitação utilizou-se da licitação na modalidade pregão presencial, para 
a formação de uma Ata de Registro de Preço, conforme disposição do art. 1° e seguintes 
da Lei Federal n. 10.520/2002, haja vista ser o procedimento administrativo para a 
sele.ção ..de fumecedor .ou .prestador de .sen,iço -atjos padroes .de desempenho e 
-qualidade podem .ser objetivamente aef.in.idos no ediW, por 11~0 de especificações 
usuais praticadas no mercado, através, inicialmente de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referl!ncia e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante-especificações dos itens, ron'hecidos-eoferecidos_pelomercado;àe0modo·que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Nestes autos, foi escolhido o Pregão na forma presencial, visto a edição do 
Decreto Municipal nº -092 . .de 05 -de junho de 202L-que prioriza.a-rontr~ão ,por meio 
de preg.ão presenc.i4 conforme Ml lºt .par.ãgrafo J<>. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art 3°, Ia 1ll da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
2-0 -de-setembro·~ 201'9; outrossim, ca'be-infomurr-gue -o· objelo do --presente processo 
deve ser feito por pregão presencial e escolhida a modalidade de Menor Preço por 
ITEM, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja esSd a esc0Ihc1 do lidtdnte, quc1ndo dc1 publicaçéio do certame. 

Ademm,o~de:~e·um PROCEOWENlO~-dellidtação 
que se efetiva utiliz.ando-se as modalidades de lidtações de Concorrência Publica e 

AV. PRINCIPAL, SIN ·CENTRO· FONE: (89) 3686-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MU.NJCÍPID DE R.IBAMAR FIQU.ENE 

PROCURADORIA GERAL. DO 1\-IUNICÍPIO 

_, 
Riba . 

Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a propostc1 mais vantajosa com 
observância fiel do principio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
fumra<00ntratação. A Admimstmção Pública-firma um«»npremmop,r·meiodeuma 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde ~ precisar de -detemtinado produto 
registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto .nº 3.931., ,de 19 dP Setembro.de.2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
,..-.. pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 

maior vantagem da ata é o akance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 
órgãos .ao mesmo tem,po. Outra ~ ~ ;05 ~ ~ é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à -e!abordÇilo do ffiital ou ato ·COU\~atório, -Observa-se -que ,este 
cumpriu com o disposto no art 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificac;ão, até o preço, pagamento, sanc;ões, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ,ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execuçcio e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Doomm nº :lao24&20de~& 2019; 

tV- o iocal, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, ·bem 
como para inicio da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

.ins.tmmentos, como ~ no .ar.t .64 -desta .LeL para -:execução do 
contr.ato e par.a .entregci .do .objeto da licitação; 

VIl - sanções para o caso de inadimplemento; 

AV. PRINCIPAL. SIN -CENTRO- FONE: (99) 3586-1117 
1RIEMI 1Att-'RW:ISH:-1mliRJU!HfAo 
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VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - -ciitérfo par.a julg.a.men.to, com ilis.pos.ições .ciM-dS .c- .parâmetros objetives; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI.. -o rn""'tério de ace1"labi'fü'.\ade-âos JlTeços unitário e g1oba1, confonne-o-caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
xm -condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior 

a trinta dias, o critério de c1tuc11i:ução financeira dos valores a serem 
pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações decorrentes 
de~bem.GMDOa~deseguro; 

XIV - instruções e normas para os recursos pn~vistos na Lei n"°-S.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações espectficas ou peculiares da licitação; 
XVII- Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

:li minuta .do amtr.am.. 

Ademais, corretamente atentou para os beneffcios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁUSE DA MINUTA DO CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contfdto, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
dueza ,e -~, .através de ~\las ~, ~idm:as .tlüS <&~ e 
responsabilidades das parles, a rigor do art. 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
Il} .númerco doproaesso-da Aidtação .o.tuia coniratação direta; 
lTI) o objeto e .seus elementos CM.dcier.iStico.s; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 

AV."P'RINCIPAL, STN. CENTRO· rONE: (9') "3896-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIH) o aédito pelo qual ~-e ororrer a ~ com .a mdic.aç.ão da 

•dusmGBqie ifunci<ma1 •pmgimmãliua,e-dia <•tegor:W«.onõmka; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter~ durante toda a execução do 

-camiam, ,em ~~ ,-tml as -(l)m_gftÇ~ por-ele -assumidas., -as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XIl) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
Xlll) o foro para dirimir os conflitos resu)IAnles do contra lo e de sua execução. 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
juridicos.a que .se-destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art 38, Parágrafo único, da 
Lei .n. Jln66/93, -opina .esta P.rorur~ Jur.idica -que seja dada •oonti.nuidade ao 
cerlame. 

É o parecer que submetemos à uautorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar F u e-[ 1!7 de :a o de 2023. 

ai el l~usa ra '.,z 

Proa,rador Gera do 1midpi de Rib UlT Fiqttene-MA 
OAB/f\.1A 12.549 
Mat. n º 134&-1 

AV. PRINCIPAL, SIN -CENTRO-FONE: (99) 368S-1117 
RIBAMAR FIQtJEHE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NI 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 006/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.1 10.520/2002, do Decreto Federal ne 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.1 8.666/1993; do 

Decreto Municipal nt 092/2021-Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito 
do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO GERENCIADOR 1 ÓRGÃ()(S) PARTICPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, ASSISTtNCIA SOCIAL 

: OBJETO 

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
! PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 

REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 606.804,08 (seiscentos e seis mil, oitocentos e quatro reais e oito centavos) 
.-·-·-·····--·--- ---- ----·-----··-·--------··----

~ ; DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 
-·--· ·-······-··-···-·--·· ·-· ··-·--------· ···-------------

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO 

DATA: 13 de abril de 2023 

. HORÁRIO: 14:00 {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

• E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÃVEL: --

Rael da Cruz Silva 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Cociflan Silva do Amarante 

CRIT~RIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRIT~RIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prlndpal, nt 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIG!NCIA DE VISITA T~CNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/lotes destinados a partidpação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

SIM 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n11 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 
(Art, 48, 111, Lei Complementar nll 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou rqionalmente, até o limite de 1°" (dez por 

NÃO 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §311, Lei Complementar n11 123/06) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001·01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarffquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

1. OBJETODALICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÃRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidõneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

~ determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidõneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Rlbamar Fiquene- MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dlrigente(s), responsável (eis) técnlco(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, 11a11 e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nt 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Muntdpal de Rlbamar Ftquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nll S/N, Centro, Rlbamar Ftquene, Maranhão, Brasll 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 
97 da lei NI 8.666/93. 

4. DA APRESE~TAÇÃO DA PROPOSTAE DQS.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes Interessadas, deverão apresentar-se e 

Identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de Identidade ou documento equivalente que possua 

foto, inscrição de mlcroempreendedor individual, ou requerimento de 
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa Individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 
ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 
4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 
do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 
em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber Intimação/convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 
do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 
de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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funcionamento no Pafs, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

4.2.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 
Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 
em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 
instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento 
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. 

4.2.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licltante(s). 

4.2.4. A não apresentação ou Incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 
apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 
mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 
qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.2.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 
devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 
esteja devidamente credenciado na sessão pllbllca anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habllltação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar N!! 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. 8ª da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de enquadramento significa 

renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os 

~ benefícios previstos na Lei Complementar nn 123/2006 e suas alterações. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, 

sob pena de falsidade da declaração e consequentemente será declarada 

inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas prevista neste edital, 

após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao 

Ministério Público para adoção das medidas legais. 

4.2.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 

comprovar suas alegações. 

4.2.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessários à comprovação das informações declaradas. 

4.2.9. 

4.2.10. 

4.2.11. 

Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

O Pregoeiro poderá, ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sançéSes previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

, .. 5. DA.ABERTURA DA.SESSÃO PÓBUCA 
5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

de contratação. 

5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA À Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA 

ENVELOPE Nt 01 • PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE Nt 02 • DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNP J 
PREGÃO PRESENCIAL NI 006/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nt 006/2023 
Abertura: 13 de abril de 2023. 14:00hs ~bertura: 13 de abril de 2023. 14:00hs 

5.3. O Envelope n1. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no tópico 
"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n9, 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os 
documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" deste Edital. 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 
após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo 
Pregoeiro. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma 

fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido 
documento. 

5. 7. ~ vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §31 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes à regularidade fiscal destinados às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. 

6.1. 

A Impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA OE PREÇOS 
A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 

assinada por representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 
6.1.1. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 
pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 
civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 
quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 
(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 
decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 
apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua proposta impressa, um PEN-DRIVE, que deverá 
estar DENTRO do ENVELOPE N!! 1- PROPOSTA DE PREÇOS, com as planilhas de preços gravadas 
em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de sistema 
computadorizado. 

6.5. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.6. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificação do item, quando se tratar de adjudicação 
por item, ou de toda a proposta, quando se tratar de adjudicação global. 

6. 7. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos 
os itens de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

~ estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.10. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.10.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 
acima estabelecidos; 

6.10.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 
(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 
recursai. 

6.10.3. As propostas e Informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
Itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pela Secretaria Solicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 
estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 
colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 
previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 
descredenciada do SICAF pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.11.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada Item/lote, 
não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do Item/lote. 

6.11.4. A Inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem 
poderá onerar o objeto deste processo de contratação, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Administração Municipal. 

6.11.S. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
Incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço Inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
Inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos e a prestação dos serviços serem entregues sem ônus 
adicionais. 

6.11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.11.7. A proposta e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
6.11.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

esta Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 
6.11.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escolmada da causa 
que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 39, da lei n9 8.666/93 e 
alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 99 da lei ne 10.520/02. 

6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 
para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.11.11. Caso exista algum fato que Impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inldôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 
simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nt 8.666/93 e alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo Imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; 

7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação ao menor preço; 

7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando 

não houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 

7.1.4. A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de 

participar da fase competitiva. 

7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edital, possuírem amostras reprovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 

7.3.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos/serviços de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.3.4. Cotar quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

definido(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. 

7.4. Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 

do Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

7.5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços11 não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatórlo, estará o licitante automaticamente excluído, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 

7.6. A desclassificação da proposta da licitante Importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 

7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 

maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. o licitante somente poderá oferecer lance Inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

Prefeitura Munfdpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nt 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rfbamarflquene.ma.gov.br 
Página 10 de 66 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta Igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar NI 123/2006. 

7. 7.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por Item será classificado em primeiro lugar, pelo 

critério de Julgamento por preço por item. 

7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item 

anterior, será dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliados. 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimados pela Administração. 

a. DOS. CRITtRIOS PARA AP~ICAÇÃO,DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nt 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nt 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroempreendedor individual - MEi, nos limites 

~ previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% {cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilltatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondlção anterior, será concovado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classlflcatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 
realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.t 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nt 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nt 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 
8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 
pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatlbllidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 
10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de dlllgências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
~ somente poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 

em ata; 
10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
Instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequívels. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa llcltante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.4.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

11. DA HABIUTAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções Impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nt 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.5.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, Inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

11.5.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos 

seus administradores; 

11.5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art.107 da Lei nsi 5.764, de 1971; 

11.5.2. 7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Famlllar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS- CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
P(ibllca ao Cadastro Estadual do domicfllo ou sede da empresa licitante, 
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço. 

11.5.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nR 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expe~lda pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a Justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

11.5.4. 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei NII 12.440/2011); 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nll 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de Inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 
de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.11 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de Inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. ~ admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social (Acórdão TCU n11 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nR 5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nR 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 29 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado Igual ou superior a 1 (um). 

11.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC= P . C' l assivo ircu ante 

índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante+ Passivo NIJo Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 
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11.5. 7. A QUALIFICAÇÃO T~CNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5. 7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecldo(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

11.5.7.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se 

através de contato com os atestadores. Oeverá(ão) estar assinado(s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.5. 7.3. ~ facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apolo ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §39 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 

11.5.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

constante do anexo ao presente edital. 

11.5.8.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

na forma do § 29 do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando os presentes a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.5.14. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

Item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do Item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) 

seja(m) suflciente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação- CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) orlglnal(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 

original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autentlcada(s), 

até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos envelopes. 

11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso 

(este último, se houver)}. 

11.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

11.7.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.7.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.7.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos 

documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos 

de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio 

documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual 

deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

documentos que, pela sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.7.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

de 14/12/06, regulamentado pelo Decreto N9 6.204/2007; 

11.7.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 

órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

11.7.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 

modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utlllzados 

pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 

houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 

documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 

contendo o nome completo do mesmo. 
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11. 7.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 
para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §31l da Lei 8.666/93 e no art. 43 
da Lei Complementar n!l 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por Igual período, a critério da administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.7.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a 
empresa licitante inabilitada. 

11.7.10. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto 
no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas 
neste edital, bem como às demais legislações vigentes. 

11.7.11. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e 
apresentação da documentação para habilitação. 

11.8. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 
e também devidamente consularlzados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
Documentos. 

1~ •. . ~AAM.QSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA 11CNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. -DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser Interposto no final da sessão 
pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante Interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo Intimados 
para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 

Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 

fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à 

autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 

14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações 

~ (CPL) a todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PllBUCA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lR da LC nR 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.1.4. A convocação se dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 

instrumento .. 

16._ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 

16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

disposto no preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele Informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 
a possibllldade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

l"""l-., reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

licitação - CPL. 
17.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 
17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponiblllzada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nQ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

17.6.3. ~ facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo. 

17. 7. A recusa Injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentre do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) ltem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

17.8.l. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3!! da Lei nt 8.666, de 1993. 

Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições 
No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 
das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 
que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 

17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
17.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustávels, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei n2 8.666/1993. 

17.13.l. Nessa hipótese, a Administração, por razão de Interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e Iniciar outro processo licitatório. 

17.14. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

~. 17.14.l. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

17 .15. Quando o preço de mercado se tornar superloraos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.15.l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação. 
17.16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
17.17 .1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.17.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

17.17 .3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

17.17.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da lei n.9 8.666, de 1993, 
ou no art. 79 da lei n.910.520, de 2002. 

17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens anteriores, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

~ 17.19.1. Por razão de interesse público; ou 
17 .19.2. A pedido do fornecedor. 

17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 
os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostllamento na Ata de 
Registro de Preços e Informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 
18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor Igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utlllzada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(clnco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 
Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 
Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
,.ei.., implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 
beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
1""', Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 
19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N9 

8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei N9 8.666/93. 

19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
condições de habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
20.1. A licitante ficará Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais comlnações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 
20.1.2. apresentar documento falso; 
20.1.3. fizer declaração falsa; 
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comportar-se de modo lnidôneo; 
não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão lnldôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ne 8.666/93. 

21. DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 
~ mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasílla-DF. 
21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das Impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente. 

21.5. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 

.~ www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital • 

. · 23 • . DO RECEBIME.NT0 DO OBJETO E DA ~ISCAIJ2"~9 . ' 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES·DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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. 26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 
próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste Item, de preferência, com 
vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço Informado no rodapé deste 
edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) origlnal(is) juntamente com a(s) · 
respectlva(s) cópia(s) a ser(em) autentlcada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada 
para abertura dos envelopes. 

26.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}. 

26.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 
contratação por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

26.3.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
26.3.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatórlo, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

26.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
decisão. 

~- 26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

26.6. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a Instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 
favor da ampllação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o Interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Ffquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, n• 5/N, Centro, Rlbamar Ffquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma,1ov.br 
Página 29 de 66 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

26.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
Instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

l""'t\, atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
26.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 
comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 
as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

26.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nv 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

26.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

26.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nv 11.488, de 15 de Junho 
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

· ~ constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
26.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
26.17. Este Edital será fornecido a qualquer Interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarflquene.ma.gov.br. 
26.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.!! 12.846, de 11 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
SJI, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

·21. ANEXOS . 

Anexo 1 

Anexo 11 

, ermo ae Kererenc1a 
Moaero ae l.arta l.reaenc1a1 
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Moae1O ae uec1araçao ae t.nquaaramento como Microempresa ou t.mpresa ae "'equeno "'orte 

Moae1O ae uec1araçao ae t.umprimento aos Kequ1s1tos aa Haomtaçao 

Moae1O ae uec1araçao ae t.umpr1mento ao inciso XMH ao art. 1w, t.t-/HH 

Moae1O ae uec1araçao ae mex1stenc1a ae i-atos 1mpea1uvos aa HaDmtaÇao 

Moae1O ae noposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Keg1stro ae neços 

Minuta ao I ermo ae t.ontrato 

Moae1O ae uraem ae t.ompra e/ou ::,erv1ço 

Moae1O ae I ermo ae Kece01mento novisorio 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de março de 2023 

Cociflan ilva do Amarante 
Pr feito Municipal 
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ANEXO I • TERMO DE REfERINCIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

2~ JUSTIFICATIVA 
1.2.1.As centrais de ar constantes nos prédios públicos necessitam de constantes manutenções, a fim de 

manter o funcionamento adequado, o que torna necessário a contratação de empresa especlallzada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos 
aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás 
refrigerante destes equipamentos. A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou 
defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, 
frequentemente, licitações visando à aquisição de novos aparelhos 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte -EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

4. D~ Vt~INCIA .. 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n!l 8.666/93. 

S. PROPOSTA DE PRl:ÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, Inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
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5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e Informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

6. EXIG!NCIAS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n9 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7~. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/servlços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantltativo(s) fornecido(s) • 

. 8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS 
9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Serviço da Secretaria 

Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após Inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em local indicado pela requisitante, em 
horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme 
Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10 • . DO EQUllÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIR.O 
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10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO:CONTRATO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente Imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
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11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. 00 PAGAMENTO 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Munidpio e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

13. 00 REAJUSTE 
~ 13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o Interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5!! do Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R = V (1- 19) / 11, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1!! = índice Inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, n• S/N, Centro, Rlbamar Ffquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Página 35 de 66 



~ 

': : ; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

01[01/1997 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento . 

. 14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por melo de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15.1. 
15.2. 

15.3. 
15.4. 
15.5. 

15.. DAS OBRIGAÇÕES l>O CONTRATADO 
Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
O retardamento na execução do objeto não Justificado considerar-se-á como Infração contratual; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como Impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatlbllldade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o Inciso XIII do artigo 55 da Lei nsi. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1si; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
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15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. º 81 na 
Lei 8.666/93. 

15.13. Efetuar a Imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

15.15. 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.20.1. ~ proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;· 
15.20.2. ~ proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO . 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 

,,-.._ faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de Infração leve, a Juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03'6 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
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poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando•se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidonefdade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18. _ DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DA VISTORIA 
19.l. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

r--., 20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e lrreajustávels. 
21.2. ~ vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.l. ~ permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-s~á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá•la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n9 8.666/93). 

22. ES.PECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSU~O 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA.DA CONTRATAÇÃO 
Desafção . Unfdadé Quant.. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONADORES 
DE AR SPUT 7.500 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 95 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIACAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

R$Unlt. R$Total . 

R$181,50 R$ 17.242,50 

Secretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.537,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.445,00 
Secretaria Munlcl0al de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.815,00 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 75 R$239,0S R$ 17.928,75 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.781,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.976,25 
Secretaria Munlcl0al de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.195,25 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENOAR A 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDIOONADO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS SERVIÇO 45 R$ 306,55 R$ 13. 794, 75 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO ISOLAMENTOS T~RMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO EláRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 
TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR 
IMPRESONDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.065,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.598,25 
Secretaria M unlclpal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.532, 75 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONADORES 
DE AR SPUT 9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM SERVIÇO 180 R$216,07 R$ 38.892,60 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIACAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.482,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 ValorTotal R$12.964,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total R$12.964,20 
Secretaria M unlclpal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.482,10 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS SERVIÇO 120 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULACÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
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E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total RS 5.891,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 5.891, 70 
Secretaria Munlcl~al de Assistência Social I Quantlda~~: 30,00 1 Valor Total RS 5.891.70 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICONADORES DE AR SPLIT 
9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 

SERVIÇO 30 RS 321,50 R$9.645,00 
INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDIOONAOO, 
CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E 
ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS T~RMICOS, 
CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO ELITRICO, SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, .,.,..,,n,_ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.607,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total RS 3.215,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.215,00 
Secretaria Munldoal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total RS 1.607,50 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONADORES 
OE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

SERVIÇO 210 R$234,43 R$ 49.230,30 
PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIACAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total RS 14.065,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$14.065,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$14.065,80 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 7.032,90 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES OE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 105 R$ 233,22 R$ 24.488,10 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES OE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 ValorTotal R$ 6.996,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 6.996,60 
Secretaria Munlcioal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total RS 3.498,30 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE CONDICONADORES DE AR SPUT 
12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS nCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 40 R$ 319,46 R$12.778,40 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.194,60 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDIOONADORES 

SERVIÇO 160 OE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total RS 10.622,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$10.622.40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 10.622,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 Valor Total RS 10.622,40 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 80 R$259,93 R$ 20.794,40 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.198,60 
Secretaria Munlcl1>al de Assistência Social I Quantidade: 20,00 Valer Total R$ 5.198,60 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPUT 
18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPEOFICAÇÕES DO SERVIÇO 5S R$413,09 R$ 22. 719,95 
FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM 
COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A 
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.065,45 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$12.392,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 6.196,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.065.45 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM SERVIÇO 35 R$280,17 R$9.805,95 
GERAL 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.202,55 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 ValorTotal R$ 2.801,70 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.400,85 
TROCA 00 TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. SERVICO 24 RS1n,81 R$4.268,88 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 355, 74 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$1.n8,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 ValorTotal R$1.n8,70 
Secretaria Munici0al de Assistência Social I Quantidade: 2,001 Valor Total RS 355,74 
TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 24 R$182,20 R$4.372,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 364,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.822,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.822,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valer Total RS 364,40 
TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVICO 35 R$187,87 R$ 6.575,45 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.757,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 939,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.878,70 
SERVlm DE LIMPEZA E MANUTENCÃO DE FREEZER SERVlm 50 R$ 285,57 R$ 14.278,50 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Munlci0al de Admlnlstracão, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
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E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.711,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.855, 70 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 Valor Total R$ 5.711,40 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE 

SERVIÇO 35 
FILTRO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC1PANn 

R$ 322,33 R$ 11.281,55 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.611,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.446,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.611,65 
Secretaria Munlcloal de Assistência Sedai I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ L611,65 
SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM 
GERAL E GABINETES) DE BEBEDOUROS E REFRIGERADORES SERVIÇO 40 R$356,33 R$ 14.253,20 
CAPACDADES DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANn 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1. 781,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.126,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.563,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ L781,65 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEQUENAS PEÇAS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 

SERVIÇO 80 R$ 275,45 RS 22.036,00 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES 
DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2. 754,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 9.640, 75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 6.886,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.754,50 
SERVIÇO DE RECARGA DE GAs EM BEBEDOUROS; FREEZERS E 
REFRIGERADORES INCLUINDO AVAUAÇÃO lÍCNICA E TESTE DE SERVIÇO 110 R$656,67 R$ 72.233,70 
VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANn 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 26.266,BO 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 ValorTotal R$ 26.266,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 9.850,05 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM SERVIÇO 70 R$397,13 R$ 27.799,10 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANn 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$13.899,55 
Secretaria M uniclpal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 5.956,95 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.971,30 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: REl1 COM FORNECIMENTO DE SERVIÇO 75 R$313,39 R$ 23.504,25 
PECA E TESTE DE FUNCONAUDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANn 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total R$1.566,95 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 ValorTotal R$12.535,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.267,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 ValorTotal R$ 3.133,90 -··-·-
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR T~RMICO COM SERVIÇO 60 R$ 282,11 R$ 16.926,60 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICPANn 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.410,55 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 9.873,85 
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Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 4.231,65 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.410,55 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRAOiA DE PORTA COM SERVIÇO 55 
FORNEOMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$366,63 R$ 20.164,65 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.833,15 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 9.165, 75 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.332,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.833,15 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM SERVIÇO 45 R$ 334,35 R$15.045,75 
FORNEOMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.671,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.687,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 5.015,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.671,75 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: VENTILADOR COM FORNEOMENTO SERVIÇO 50 R$ 308,76 R$ 15.438,00 
DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$1.543,80 
Secretaria Munlcipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 9.262,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 3.087,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total RS 1.543,80 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: COMPRESSOR COM SERVIÇO 35 R$399,28 RS 13.974,80 
FORNEOMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 7.985,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ l.996,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.996,40 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPAOTOR DE FASE CAPACIDADE 1 

DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; SERVIÇO 75 R$ 283,651 R$ 21.273,75 
TESTE DE FUNCIONALIDADE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 1.418,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$11.346,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 7.091,25 
Secretaria MunlclPal de Assistência Social I Quantidade: S 00 1 Valor Total R$ 1.418,25 

Valor Totàl . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO li-MQDELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

A (nome da empresa), CNPJ Nt ___ __, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação de 

Pregão Presencial N!l 006/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, lnterpõ-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

Local e data. 

Nome e assinatura 
(N!! da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili -MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa. ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!t _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ________ portador da 

carteira de Identidade N!t ___ e do CPF N!t _____ DECLARA, para fins do disposto no subltem do 

edital, do Pregão Presencial N2 006/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar N9 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar N9 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

08S: 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

1.) Assinalar com um '?<" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à} Pregoeiro(a}, ap6s a abertura da Sessilo, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habllitaçilo} exigidos nesta lldtaçi1o, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta llcitaçilo do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar NI 
1.23/2006. 
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ANEXO IV· MODELO DE DECLARAÇÃO DE:CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DA·HABl,UTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ portador da 

Carteira de Identidade N!! ___ e do CPF N9 ____ __, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 

I"""',, artigo 42, inciso VII, da Lei Federal N!! 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite 

a participar do Pregão Presencial Nll 006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!l 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXOV • MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMP~l~~NTCl DO INCISO XXXlll,OO~R:r~?R, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N9 ______ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ________ portador da 

Carteira de Identidade N!! ___ e do CPF N2 ____ __, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII do art. 7!!, da Constituição 

Federal e com a Lei N!! 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nt da identidade do declarante) 
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ANEXO VI· MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST!~CIA_DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO_ 

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, Inscrita no CNPJ sob o NR _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ______ ___, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal Nll 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

1""'
1 

ocorreu que a Inabilite a participar do Pregão Presencial N9 006/2023, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nR 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N9 da Identidade do declarante) 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL NI 006/2023 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de qualificação definidos 
no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO. 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO 1 V.TOTAL 
1 1 1 1 1 

·VALORGLOBA,LR$_(P.OREXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ••. 
ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ••• 

FAX: ... 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ••• 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
S. DADOS BANCÃRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão Incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N" da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DA~TA DE REGISTRO DE PREÇOS: __ -· 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI _J_ 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM ·-
,- ' ' - - -

NR PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NR PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENOADOR: 

ÔRGÃO(S) PARTIOPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

VIG@NCIA INIOAL: 

VIG@NCIA FINAL: 

DADOS DO.ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

DADOS DO BENEFICIÃRIO 
' -

'~ :, 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÃMBULO -

,_ 

Aos de _____ de ~ a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente, inscrita no CNPJ n9 

___ __, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

_____ ___, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- DAVINCULAÇÃO 
1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, Independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nll 006/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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ClÁUSULA SEGUNDA• .DA VIG~ÇIA 
2 - O prazo de validade Improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CIÁUSULA TERCEIRA- DA GER!NCIA DA ATA DER~GISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro melo hábil para a contratação; 

~ 3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, Inclusive quanto ao descumprimento 
de obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta • 

. CLAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO·NA·ATA,E REVISÃO DE PREÇOS . 

4.1. ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

,I"""-,, promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico
financeira. 

CLÃUSULA QUINTA- D.A. ADESÃO A ATA DE REGISTRO l>E PREÇOS . 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade:da administração pública, direta ou Indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 
local. 

CIÁUSULA SEXTA~ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D~~f"RE~S · .. 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

~ 6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 79 da Lei N2 

10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CIÁUSULAStnMA-DACÓNTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando
se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros Instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
alterações posteriores. 
7.2 ~ dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, Inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 
da Lei n!l 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CIÁUSUI.A OITAVA-DAS:DISl!OSIÇÕES FINAIS . . · 
- . ' - .: ' - .. ,, . . ' ·~. 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obrlsa esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes. 

CLÃUSULA NONA-DQS ITENS REGISTRADOS 
~~ -~J 

PrecetTotal. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PR~ÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nt,006/2023 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI _J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 
do licitante vencedor do Pregão Presencial N9 006/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 
Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 
1 

FORNEaDOR 1 CNPJ · 
i . 
. . . REPRESENTANTE CONTATOS 

1 

>------- ~---- .. ,_ - -
1 

1 

! 

1 

Ribamar Fiquene- MA, __ de ____ de __ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IX• MINUTA DO ÇONTRATO 

CONTRATO NR _J_ 

DADOS DO CONTRATO 

Nt PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nt PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGtNCIA INICIAL: 

VIGtNCIA FINAL 

DADOS DO CONTRATANTE · 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

DADOS DO CONTRATADO.·. 
-

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÃMBULO • 
Aos_ dias do mês de ___ do ano de ___ a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA~ DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

ClÁUSULA TERCEIR,\-DA VINCULÁÇÃO 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 006/2023 

li-Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

· ClÁUSULA QUARTA- DO. PRAZO.OE .VIGINCIA DO. CONTRATO 
• ' ' ' e' •• • •• , ; ; , •• 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de __J__J _ e encerramento em __/_/ ~ e somente 
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nt 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada Informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da Lei Federal nt 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
CLÃUSULA QUINTA...; DO P.~O E.REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 
6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

r". CLÁUSULAStrlMA!"'"_DAFISCAUZAÇÃO · .. 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
_______ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei nt 8.666/93. 
7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . . 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

~ modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - o pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 311, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA-.DO CR0'4Ô:GRAMADÉ DESEMBOLSO' · ·· " . 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLAUSULA ofaMA-DO'REAJLISTAMENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSUIA DiCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO-EC~NÕNUCO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA-DA CI.ASSIFlc:AÇÃO ORÇA~ENTÁRIA ·. 
~ 12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 
.. a.ASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) segulnte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSUIA DtCIMA TERCEIRA- DAS ÇIHU~AÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3- Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÃUSULADfaMA QUARTA-DAS OBRÍ~ÇÕES DA CONTRATADA. 
14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4-O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n9. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceltar os acréscimos e supressões do valor Inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 19; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
·, ' fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

CIÁUSUa.A D~CIMA QUINTA~ DA.R~SCISÃO DO CONTRATO . .:., ' - . :-:·, ., .- . ' ' . ' 

~5.1-A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a Impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou Instauração da Insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, Independentemente do pagamento 

obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem Interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, que 

implique violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
. . CLÁUSULA DfCIMA SEXTA--DAS_,·ENAUl)ÁDES CONTRATUAIS : 

16.1- Pela lnexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

I"""!\ aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertênda escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 

i) 0,0396 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da lnexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 96 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 96 (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por lnexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Dedaração de lnldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

. CI.ÃUSUlA oic1MA StnMA..; DA GARANTIA· DE EXECU,ÇÃO' .. . - " . - - •-. ,, ' .. 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA oiaMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA•DfCIMANONA4;'.oos.CASOS'OMISSOS 

1 •• ~- • •• : • '. ' • 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.666, 

de 1993, na Lei nrt 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA VIGBIMA~~yecé'JNTRATAÇÃO' 
20.1- ~ vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou Incorporação da CONTRATADA, não 

~ se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - ~ permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á Integralmente responsável. 
. CLÁUSULA VIGBIMA PRIM-EÍRA --DAS DISPOSIÇÕES FINAIS __ _ 
21.l - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene-MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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1 

i 

1 

1 

NOME 

CNPJ: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 
1-- --- _ .. ___ - ------·-•«•- .. ------ ---•-- ..... .. - .. - -···--···-·-----· :_: .. .....; __ ~ - --~ 

MODALIDADE 1 

NI PROCESSO i 
YC • - -- -•-• ,._C~r· ,,, ____ _ 

NIARP 1 

NI CONTRATO ! 
1 

---~---------
OBJETO i 

1 

- -- ! 
! 
1 

--- ---~-v ·-•---- -- •- -- •------ -~ -----•,------•• •- -----~ -- -• -•-- ----1 

1 

t· · _ ·•-•----------------------------- ___ DADOSDOCO~TADO ·---- ___ 1 

[~_ NOME 1 __________________ _j _ CPF/CNPJ_\______ ·j 

i--- LOGRADOURO 1 --- --·•-· ---· - ~--1 BAIRRO J _________________ , ______________ jl 
1 - • _ CIDADEJ,. ___ t ESTADO 1 - - - -r----- -- -- -,----- ---------------
i CONTATO E-MAIL ! 

----------- --- - ------~------- -- l 

--- -----·--------------------- ------- ---------- ----- -------- -----e----------------•·--• ---1 

RELAÇÃO DE ITENS . ! 
~-~----------- __ j 

1 

__ .. , ~- -·- ·--··---·~-...---... ----- --~---'"""""- ------- --~-- ------------·---------! '• -
í DADOSPÂRAENTilÉGA . 

• +' ' •• ---' -i. ' ,, . 

(•·--·----- ......... ____,,,...........---------- -·--··---···•·•·--·-. 
i LOCAL i 1 PRAZO LIMITE! ___ _ 
1,--••-•-•• ---~--•:e~•---.~------~-----•-- •·••- - - - -- - e·•- __ ___,,__ - - - ~--- ,.._.,_~--- --- ,< -~~ -- ~~ -- • -• - ~-----,...--•-------~ ~••-- - •••--...,..._ ~~ J 

INFORMAÇÕES SOBR~ ~ FA:TURAMENTO 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 

descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 

pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o(s} item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dfvlda Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 11a11 a 11d11 do parágrafo único do art. 11 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 

• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 
minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste Instrumento, bem como 
o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DI: RECEBl"4l:NTO PROVJSQRIO 

DADOS DA UNIDADESÔUOTANTE 
' ------~----------r----~- ----~~----~ -~•~----------- ·-·-~-~----,--- ---~-----~-~--------- -~- -- ! 

I_ 

NOME; 

CNPJ' 

DADOS DA CONTRAT"ÇÃO 
- ---------~~~~ --···-~----------- ., .. ~~-~--

MODALIDADE/ 

NI PROCESSO ! 

' ' . ~. ·~------ . __ -. ___ _ 
1 

' NOME i 
____ 1 __ ,. -------

LOGRADOURO Í 

CIDADE 

CONTATO 
1 _____ -- _____ , _ _. _____ .. ! 

' 1 

l'6", '. -- NI FATURA/NF 1 ---~---~ .. ~:·--•-· 

DADOS DA FATURA/NOT~ FISCAL 

DATA EMISSÃO ! 
-------··--- -~-- ---

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou servlço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO XII - MODELO DE·TERMO·DE;RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
- . ' ' ' . . . ,.-, ·, .. , 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME: -

CNPJ • 
t. - -~----~ ~ _,.._,, .. .---• 

i D"°~ i>A CQNTRATAÇÃO ! _____ _ ,...,.... ___ .__, ________ .. -·-·-·-· ___________ _,_., __ 
MODALIDADE 1 
----Í----.. - ·-· --·-·· 

NI PROCESSO : 
r-·· ... -.. -----· ---- . -. 
. NIARP 1 

NICONTRAT07 -

OBJETO 

.· . NOME! -
---~ ·---~---

! 

LOGRADOURO I 
- ·------------'- - -

CIDADE/ 

CONTATO i 
' ---~- --- - - -- ------~- -

DADÔ$_ DOÇONTRATÀDO 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO 1 

' - -------- - --
1 

ESTADO j 
-- -~ - - t-------- ----

E-MAIL i 
_______ 1 _______________ ~------

- -----~--~. ·"-"' _, 
\ 

--~---------- - - ------- - --- ------- ------ -- ---~•-----··-·••---... ~ -------- ------ ---- -- _______ ,... ___ ·- ------

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL " i 
.. ·.\ , ....... ----· -·•·-·----......,...--

NI FATURA/NF i - - - l DATA EMISSÃO l ----~--- ·----·- ··---·-j 
' 

l ) 

h ••-~e•- ••-••••-,_._,..
1 
------.. -• -.--.,..•,.M••• • _>',._. 

1 
---- - - - ---·-- .,,,..___,.. .. _,,, __ ,., ... _, ______ ~,-.-.-.. ----- -,----...,~- ,-- - ~- w,... ~-. -- --- -- ... 

' . 
' . OBSERVAÇÕES · 

, '· Por este Instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nt 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima Identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecldo(s) pela empresa acima Identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Rlbamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
.P.REfETURAMUNICIPAl.DERIBAMAR .RQUENE 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃOPRESBeOfil.Nil~ 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da lei n.~ 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n!! 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, da lei Complementar n.!! 123/2006; do Decreto Municipal n!! 092/2021 -

Regularnfma a N1oda1idade Pregão na fGTma PI~ e Seb&.&..a no àmtBto do 'Mw:àdpio de Ribamar 

Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 

INSTMAÇÃODE camwsm;m. ~E~ 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação. localizada à AV. 

PRINCIPAL, S/N, CENTRO. sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipa~ auxiliado pela Equipe de 

Apoio com data de abertura agendada para 13 de Abril de 2023 às 14:00. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de 

Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Murúcipio pelo endereço 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Março de 2023 

Rael da Cruz Silva 

Pregoeir~ 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar F"iquene - MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
Av. Prfndpal, n11 5/N, Centro, Ribamar Rquene, Maranftio, Brasa 
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galidade, e revogação por conveniência e oportunidade. nos tennos 
do art. 49 da Lei nº 8666193 e das Súmulas 346 e 473/STF, o aviso 
de REVOGAÇÃO, da licitação Pregão Blctr6nico ~ 005/2023-sRP. 
com aviso publicado em 20 de maiço de 2023, no Dwio Oficial do 
Estado do Maranhlo (Caderno/Terceiros), Pãgina 18 e no Dimo Ofi
cial do Municfpio (CadcmolExtras), no dia 16 de março de 2023, 
Página 01, tendo çomo objeto o Registro de Preços. do tipo menor 
preço, para futura e eventual contra1açio de empresa especializada 
DO fomecimelllo de Peixes de 6gua doce in natura, para atender às 
necessidades da Secretaria de Assist&cia Social do Município de 
Palmeirãndia-MA, devido a falha na elaboração do Termo de Refe
rêrtcia. Esclarecimentos adicionais, no endereço eletrônico www.pal
meirandia.ma.gov.br ou pelo e-mail: cp)palmeimpdja2021@1PDUI 
mm. Palmeirãndia-MA, 21 de março de 2023. Patrícia Cristina dos 
Santos. Sccrctúia de Assistencla Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO 
NEVES-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Paulino Ne
ves/MA, torna público que realizarA a Licitação na modalidade T► 
mada de Preçoa n°OOS/2023, Pncedimento administrativo nº 
028.02/2023.01, cujo certame scn\ Rgido pela lei 8.666193 e suas 
altcraçêlcs posteriores. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO D.E LADEIRAS 
EM PEDRA TOSCA, NOS POVOADOS CONCEIÇÃO, GUA
JERU, RETIRO,SÃOJOAQUJM, BARROCÃO E PALMEIRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, perfucndo um valor total de 
R$: 566.171,20 (Quinhentos e Sessenta e Seis Mil Cento e Setenta e 
Um reais e Vmte Centavos). Data para Habilitação e Cadastramento 
de Propostas Comen:iais: 14 de abril de 2023 as 09:00h no pridio do 
Audit6rio Raimundo Lfdio, situado na Avenida Dr". Paulo Ramos, 
S/N, Centro, Paulino Neves/MA. Paulino Neves {MA), 27 de DWÇO 

de 2023. MyrDa Canba Goma. Preddente da Comls1io Perma
nente de Llcltaçlo de Paullno Neves-MA. 

P.J.EF~ITUli MUNICIPAL 0DERIB~· 
· J'IQUENE • MA· 

AVISODEUCITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIALN- 006/2021 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. toma público 
para o conhecimento dos inleressados, que fará realimr, sob a égi
de da Lei n. 0 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n. 0 123/2006; do Decreto Municipal nº 092/2021 - Regulamenta a 
Modalidade Pregão na Forma Prcsencial. e Eletrônica no âmbito do 
Município de RJl,amar Fiqucnc e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitaçio na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGIS'IRO DE PREÇOS 
PARA EVENTIJAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DB MANU
TBNÇÃO PRBVBNTIVA E. CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE 
CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. A 
sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada à AV. PRINCIPAL, SIN, CENTRO, sendo 
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela 
Equipe de Apoio com data do abertura agendada pam 13 de Abril de 
2023 4s 14:00. O edital e seus anexos encontram-se disponfveis no 
pr6dio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 
às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparencia do Município 
pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquenc • 
MA. 27 de Março de 2023. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CARÚ-MA 

AVISO DEADIAMEN'IO DAUCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N9 006/2023-REGISTRO DE PRF,ÇO 006-2023. O Secrdário 
MUDicipal de Administmçio Gemi o F'manças de São João do QrilMA 
avisa aos interessados que firi Jalli7ar lici1açio na seguime rnodaHdade 
e coodições. Modalidade: Pregão Eletrõnico. Modo de disputa: Aber
to. 11po de lldtaçlo: Mmor Preço por Lom, que sem regida pela Lei 
nº 10.520!2002. DECRETO d'Ol3/2021, subsidiariamen1 as disposiç6es 
da Lei nº 8.666193, suas alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVEN1UAL E FlITURA CONI'RATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNBCIMBNTO DB LANCHES E QUHNTINHAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADF.8 DA PRHFB1TURA MUNICIPAL 
DB SÃO JOÃO DO CARÚ/MA. Data e horúio do inicio da disputa: 
FICA ADIADO PARA O DIA: 10 de abril de 2023 as 09:00 (nove) 
horas. Site pan reaUvçio do Preglo: www.ticitanet,eom.br. Poderio 
participar da licitaçilo todas as empresas cspecialiadas no ramo, que 
comprovem possuir os requisitos mfnimos de q11alificsção exigidos no 
edital, pam a execuçlo de seus objetivos. MaioJeS iDfonnações poderio 
ser obtidas no site da Plâeitum Qulm;//wwwJillQjnpndommma,pbr/ 
l!OJ1RL'jpdl!!g,mm}. o também nas dias de expedieme das 08:00 à1 12:00 
lJorm. DO Sc:tordc Licitaçio do Municfpio de São João do Carú/MA, Rua 
do Limão d' 109, Cell1ro, Cep 65.385-000, São Joio do Cem/MA, ODde 
poderão ser consultados gllSUÍIBDleD1I: desde que em mídia, podendo ain
da ser solicitado via o-mail: cplsaojoa2021@botmaiLcom.com. São João 
do CarúlMA, 20 de março de 2023. Samyr Satarnino SilYa Siqueira -
Secr-edrio Munfdpal deAdmlnlsmçio Geral e Fiaançu. 

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ~ 
TRÕNJCO N° 007/1023 - REGISTRO DE PREÇO 007-2023. O 
Sccrctúio Municipal de Administração Gemi e Finanças da Pn:fcitura 
Municipal de SIio Joio do Carú/MA avisa aos interessados que fiará re
alimr Licitaçlio na seguinte modalidade e 00J1diçéies. Modalidade: Pre
gão Eletr6nico. Modo de cll9puta: Aberto. 11po de Hdtaçio: Menor 
Preço por Lot.c, que sem regida pela Lei nº 10.520/2002. DECRBTO 
nC013/2021, suhlidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93, suas 
alteraç&s. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA DPECIALIZADA NA PRESATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
PARA ATENDERAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICI
PAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ/MA. Data e llorúlo do lnfdo da 
clJspata: FICA ADIADO PARA O DIA: 10 de abril de 2023 as 14:30 
mim (quatorze e trin1a) horas. SHB para reeHzaçio do Pregão: l'õnY& 

Hcitanet,com,br, Poderão participar da Lici1ação todas as empresas es
peciaJi?Bdas uo ramo, que comprovem possuir os n:quisitos mfnimos 
de qualificação exigidos no edi1al, para a execução de seus objetivos. 
Maiom infonnaçlles podaão ser obtidas no site da Pimilura <ll1m,;lL 
www.saojoapdocaru.ma,govJn:fmutp1/jndu plm). e 1ambém nos diu de 
apediente das 08:00 às 12.-00 horas, no Setor de lic:itaçlio do Municí
pio de São João do CmúlMA, onde poderio ser consultados gratuita
mente, desde que em mfdia. podmdo ainda ser solicitado via ~mail: 
cplsaojoa2021@hotmail.com.com. São Joio do QmVMA, 20 de março 
de 2023. Samyr Saturalao Silva Slq11eira-Secretirio Manfdpal de 
4dmlnlstn~ Geral e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
- PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BRAPrefeitura Mu
nicipal de São João do Paraiso - MA, com sede na rua Men:os Silva 
- CEP: 6S973-000 - Centro - São Joio do Paraiso - MA. por intcr
mfdio do Pregoeiro Municipal, institufdo pela Portaria nº 109/2021 
de 28 de maio de 2021, toma público que, com base na Lei Federal nº 
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Acompanhamento Social será eleito por seus pares em reunião do 
colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo Onico - O mandato do Presidente do Conselho Municipal de 
Acompan~amento e Controle Social será de um (01) ano, sendo vedado 
a reeleição, 

Art. 511 • O Conselho municipal de Acompanhamento e Controle Social 
atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao 
Poder Executivo Municipal e será renovado periodicamente ao final de 
cada mandato dos seus membros. 

Artigo 611 - A atuação dos membros do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social: 
1- não será remunerada; 

li - é considerada atividade de relevante Interesse social; 

Ili - assegura a isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiros e sobre pessoas que lhe confiarem ou deles 
receberem Informações, e 

~ 
• TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
AD~ 2006 - 2008 
CNPJ. OS.282.801/0001 ·00 

IV - veda quando os conselheiros forem representantes de professores 
e diretores ou de servidores das escolas públicas. no curso do mandato: 

r'-1 

• Exoneração ou demissão do cargo emprego sem justa causa, 
ou transferência Involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam; 

• 
■ Atribuição de falta Injustificada ao serviço, em função das 

atividades do conselho, e 

■ Afastamento involuntário e Injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha 
sido designado. 

. t. 711 • Ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
Incube, ainda, supervisionar o censo escolar e a elaboraçãoda proposta 
orçamentária anuàl com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerça a operacionalização do Fundo, bem como 
elabora e aprovar o seu próprio Regimento. 

Parágrafo único - Será competência do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social elaboração de parecer apresentado ao Poder 
Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para a prestação de.contas que será Instruída pelo mesmo 

Art. so O concelho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
poderá sempre que julgar conveniente. 

1 - apresentar. a Câmara Municipal e aos .órgão de controle interno e 
externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo e 

li - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
Municipal de Educação e Cultura, ou servidor equivalente, para restar 
esdarecimento a cerca do fluxo de recursos e a execução das despesas 
do Fundo, devendo omesmo apresentar-se em prazo não superior a 30 
dias. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
ADM 2006 - 2008 
CNPJ OS.282.801/0001-00 

Art 92 - Fica destituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério na data de publicação 
desta Lei. 

Art. lQG - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. especialmente na Lei nsi 047 de 26 de 
janeiro de 1997. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO, em 27 de fevereiro de 2007. 

João Santos Braga 
Prefeito Municipal 

Publicado por. SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Códigoidenttficador:969f6la3c96dbfc03e623616aec8c66d 

LEI N~ 151/2007 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
ADM 2006 - 2008 
CNPJ OS.282.801/0001-00 

LEI NII 151/2007 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 

"Altera o artigo 211 da Lei no 147/2007de 27 de fevereiro de 2007-
Criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e da outras providencias." 

O Prefeito Municipal de Riachão, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber qe a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei. 

Art. l -- Fica acrescido do inciso VII o artigo 29 da Lei 147/2007 de 27 de 
fevereiro de 2007, que passa ter a seguinte redação: 

Art. 2ll ( ) 
( ) 

VII - um representante do Poder Executivo 

Art. 2 - as despesas decorrentes da execução da presente Lei estão 
compatibilizadas com o orçamento vigente do Município de Riachão. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 
DE SETEMBRO DE 2007. 

João Santos Braga 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por. SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identtficador: 7b519f2B5653ele84a81034a3eb2la5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO_ 
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PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023. A Prefeitura Municipal de 
Rlbamar Flquene - MA, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.11 10.520/2002 e 
subsldlariamente as disposições da Lei n11 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.11 123/2006; do Decreto Munlclpal 
n.11 0.92/2021 - Regulamenta a Moda!ldade Pregão na Forma Presencial e 
Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item. objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. A sessão será realizada na Sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação. localizada à AV. 
PRINCIPAL, S/N, CENTRO, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 13 de Abril de 2023 às 14:00. o edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação. das 08:00 às 12:00 horas, ou através do 
Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. Rlbamar Fiquene - MA. 27 de Março de 
2023. 

,"". Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código ídentificador: 409a461cSb8cl 9f4440c344bfll3a0fd 

DECRETO NR 129-2023 • EXPEDIENTE CPL 

DECRETO NI 129/2023 
ªDISPÕE SOBRE EXPEDIENTE NA CPL • COMISSAO PERMANENTE 
DE LICrrAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, Senhor Coclflan Silva do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são. conferidas pela Lei Orgânica do 

• Município; 
Considerando - a necessidade de dar celeridade em processos em 
andamento e futuros da CPL - comissão permanente de licitação. 
Considerando a necessidade de ampliação do horário de atendimento 
ao p~bllco, na já supracitada comlsso. 
DECRETA 
Art. 11 - Fica estabelecido o novo horário de expediente 
excepcionalmente nas dependências da CPL - comissão permanente de 

~tação; conforme a seguir: 
.m\grafo único • o novo horário de que trata o caput - será de 

08h.00mln, as 12h00min, e de 14h00min às lBhOOmin, de segunda a 
sexta feira. 
Art. 22 - feriados municipais, estaduais e federais, e ainda os pontos 
facultativos no município, a comissão de que trata este decreto, 
obedecerá a legislação em vigor. 
Art. 31 - O funcionamento da comissão de que trata este decreto, 
poderá ser alterada desde que seja feito por aviso prévio e sem prejuízo 
aos usuários do departamento. 
Art. 41 • Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam - se, as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, DIVULGA-SE.E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão. aos 28 (vinte) dias do mês 03 (março) de 2023 
(dois mll e vinte três). 

COOFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VAWINES UMA OLIVEIRA 
C6digo identificador: 0ff8703d77d9Sd44e2cl96a0ld3904cl 

DECRETO N!! 130-2023.• PONTO FACULTATIVO QUINTA FEIRA 
SANTA 

DECRETO N!! 130/2023 - GAB 

"DISPÓE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA QUINTA• FEIRA 
SANTA DIA 06 DE ABRIL, E DÁ OUTRAS PROVIDINCIAS." 

O Exmo. Sr. Coclflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal de 
Ribamar Fiquene, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO que a semana santa é uma tradição 
religiosa cristã que se celebra a paixão, a morte e 
a ressurreição de Jesus Cristo, 
CONSIDERANDO que, de acordo com os incisos I e IV, do art. 158, da 
constituição do Maranhão, compete ao prefeito exercer a direção 
superior da administração municipal e dispor sobre o funcionamento 
dos órgãos municipais e; 
CONSIDERANDO que, não haverá prejuízo à administração pública e 
aos munícipes de Rlbamar Fiquene - MA. 
DECRETA: 
Art. 11 - Fica estabelecido, ponto facultativo nos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta do Município de Ribamar 
Fiquene - MA, no dia 06 do corrente mês e ano, quinta - feira santa. 
Art. 2!! - Hospital Municipal, coleta de resíduos sólidos (lixo) e CPL -
Comissão Permanente de Licitação e os demais serviços considerados 
essenciais, deverão funcionar ccnfonne escala do secretário da pasta. 
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
revogam - se. as disposições em contrérlo. 
Dê-se ciência, publlque•se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 03 (março) de 
2023 (dois mil e vinte três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES UMA OLIVEIRA 
Código Identificador. b8bBSBb2l2bf34007020bda872f31fe4 

PORTARIA NI 230-2023 • NOEMAÇÃO • GIZELE MONTEIRO 

PORTARIA NII 230/2023 • GAB 
"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A} PÚBLICO (AJ 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDlNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por 
Lei: 
RESOLVE: 
Art. 111 - Nomear a Sra. Glzele de Sousa Monteiro, para o cargo de 
Coordenadora Pedagógica. lotada na Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Rlbamar Flquene - MA. 
Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 03 (março) do 
ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES UMA OUVEIRA 
Código identificador: 06f8f46dled925329Babaf9le810Be30 

PORTARIA N2 231•2023 • NOEMAÇÃO • INALDO GOMES 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICll>AL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NI 006/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 

o conhecimento dos interessados, a REABERTURA da sessão referente ao PREGÃO PRESENCIAL N!! 

~ 006/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 

INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, para abertura das propostas e 

demais atos, a sessão será reaberta no dia 18 de abril de 2023, as 09:00hs, no prédio da Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene, localizado na Avenida Principal, S/N, Centro, Ribamar Fiquene - MA. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de abril de 2023 

VJ2-.c71 sL 
Rael da Cruz Silva 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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lhe são conferidas por lel e com fundamento especial no Artigo 68, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Rlachão. 

RESOLVE: 

Art. 12 • CONCEDER a servidora, Leticla Maurlclo Fortes, matrícula 
100572, Psicóloga. LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 
pelo período de 01 (um) ano. contados a partir de 01 de abril de 2023 a 
01 de abril de 2024, não fazendo jus a qualquer remuneração ou 
vantagens. 

Art. 211 - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do funcionário ou no Interesse da Administração Pública. 
Art. 311. Ao retornar o servidor será lotado de acordo com a 
necessidade do município 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Dê-se.ciência: Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão, aos dez dias do mês de abril 
de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
~feito Municipal 

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código Identificador: be35f84b8a753573bdlba68fb09609f8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nl 006/2023, A Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para o 
conhecimento dos Interessados, a REABERTURA da sessão referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL NII 006/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, para abertura das propostas e 
demais atos, a sessão será reaberta no dia 18 de abril de 2023, as 
09:00hs, no prédio da Prefeitura Municipal de Ribamar 'Fíquene, 

....il{:alizado na Avenida Prlnclpal, S/N, Centro, Rlbamar Fiquene - MA. 
r -'>.!mar Fiquene • MA, 14 de abril de 2023, Rael da Cruz Silva, 
'- . 

Pregoeiro. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código Identificador: lfed113Sf8a79a602ec89877fia9e87f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AO TRABALHO 

Destinatária: ANDREIA CAVALCANTE COSTA 
PORTARIA NI! 097-A/2021GB, venceu em 15.04.2023 
Retornar a função em 17,04.2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, 
Estado do Maranhão, Sr. SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 100 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 
nR 023/2010), CONVOCA A SERVIDORA ANDREIA CAVALCANTE 
COSTA, ocupante do cargo. de Guarda Municipal, para retornar 

· · imediatamente ao trabalho, sob pena de ser configurado abandono de 
cargo, desde a d.ata do efetivo término da licença para tratar de 
Interesses particulares. A referida servidora deverá se apresentar ao 

Departamento de Pessoal desta Prefeitura Munlclpal, no horário de 
expediente no primeiro dia útil. Caso a referida servidora não 
compareça ao trabalho, no prazo acima, implicará na abertura de 
processo de sindicância/procedimento administrativo para apuração de 
abandono de cargo, nos termos do art. 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Filomena do Maranhão, Estado 
do Maranhão, aos 17 dias do mês de abril do ano de 2023. 
Publique-se, intime-se. 
Salomão Barbosa de Sousa 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JOSé BRUNO DE SOUSA GOMES 
Código Identificador: Sd27163c2SOBS9aeeaOSfeab11369dSe 

PORTARIA N9 29/2023, DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LICENÇA 
SEM VENCIMENTO A PEDIDO DO ~ERVIDOR. 

CONSIDERANDO, o que trata o Art.91 da Lei 8112/90 no seu Parágrafo 
(mico. A licença poderá ser Interrompida a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no Interesse do público. 
CONSIDERANDO, o Art.121 do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO - MARANHÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 11, Revogar a Portaria no. 06/2023, que concedeu LICENÇA SEM 
VENCIMENTO a Servidora Pública Municipal JEIDELMA LEANDRO 
MORAIS SOUSA, Portaria no 011/2009, Agente de Endemias. 

Art. 211. A servidora deve se apresentar ao Chefe Imediato a que é 
subordinada e a Secretaria a que é vinculada, para retomar à sua 
função. 

Art. 311 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação no Atrlo desta Municipalidade, com efeitos a partir desta data, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 14 DE ABRIL DE 2023. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JOSé BRUNO DE SOUSA GOMES 
Código identificador: a09b929be61e7765ac7439163957ca28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N9 060/2023 • PREGÃO 
ELETRÔNICO NII 006/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NO 060/2023. assinado em 10/04/2023. Objeto: 
contratação de pessoa Jurídica para o fornecimento de refeições e 
lanches prontos para atender as necessidades das secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, 
Processo Administrativo nº 009/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n11 

006/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receita e Patrimônio, CNPJ n11 

12.511,093/0001-06, CONTRATADO: DOMINGAS DE JESUS GOMES 
PINHEIRO, CNPJ no 29.246.494/0001-70. Valor Global: R$ 94.979,08 
(noventa e quatro mll, novecentos e setenta e nove reais e oito 
centavos). Vigência Inicial: 14 de abril de 2023. Vigência Final: 31 de 
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c,43 SERVIÇOS 
T. NEVES C. SERVIÇOS 
CNPJ n. 0 35.980.302/0001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

CREDENCIAMENTO 

'l'" 

~ Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto da pessoa jurídica. 
❖ No caso de empresa individual, registro comercial; 
❖ Procuração outorgando poderes ao credenciado 

~ ❖ (por instrumento público ou particular); 

~ A empresa T. NEVES C. SERVIÇOS - ME 
❖ CNPJ nº 35.980.302/0001-58 

R. da Ala, N' 41, 111111/nio, lllana-Mmnhio- CEI': 65.~ 
Fone: (98)98863-7825 

E-mail: tnc.servicos@gmail.com 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

"T. NEVES C. SERVIÇOS" 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual, o Sr. THA YNOAN NEVES 
COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís - MA, nascido em 26/02/2001, portador do 
CPF: 617.693.763-99 e RG: 051740412014-5 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua da Ata, nº 47, 
Multirão, VIANA - MA, CEP: 65215-000 resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa 
individual "T. NEVES C. SERVIÇOS" com sede na Rua da Ata, nº 47, Multirão, VIANA - MA, CEP: 
65215-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o nº 21102299525, em 13/01/2020, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.980.302/0001-58, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: O capotai social passa a ser de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), inteiramente integralizado 
Em moeda corrente nacional. 

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO MEDIANTE 
AS SEGUINTES CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual gira nesta praça sob o nome empresarial de "T. 
NEVES C. SERVIÇOS", utilizando a expressão AJ SERVICOS como nome fantasia 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Empresa tem sua sede localizada na Rua da Ata, nº 47, Multirão, VIANA 
- MA, CEP: 65215-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem o capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) 

CLÁUSULA QUARTA: O Titular declara ter integralizado todo o capital, acima mencionado, em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social: 

8130300 - Atividades paisagísticas; 
0161001- Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 
0161002 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 
0161003 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 
2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos 
de irradiação; · 
3313901 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motor lét os; ~ 
3314702 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumático c to válvulas; 
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e tilação para uso 
industrial e comercial; 



3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
3792900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3l\11400 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos; 
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 
3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
4120400 - Construção de edifícios; 
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4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 

exceto obras de irrigação; 
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 
4319300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (demarcação dos locais 
para construção); 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (serviços de 
limpeza de fachadas); 
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 
5229002 - Serviços de reboque de veículos; 
5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732202 - Aluguel de andaimes; 
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador; 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados~ 
anteriormente, sem operador (geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); ~ 

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada; 
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas); 
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

}/ 

/ 
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8230002 - Casas de festas e eventos; 
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente (atividades de despachantes); 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor; 
4291000 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (obras de contenção); 
4312600 - Perfurações e sondagens; 
4313400 - Obras de terraplenagem; 
4212000 - Construção de obras de arte especiais; 
1340599 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
(bordados e acabamentos); 
8299706 - Casas lotéricas; 
4399105 - Perfuração e construção de poços de água; 
9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente (recuperação de artigos e acessórios do vestuário); 
9001902 - Produção musical; 
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
(produção e promoção de eventos). 

CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
infonnações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa iniciou sua atividades em 13/01/2020 e seu prazo de dumção é 
indelenninado. 

CLÁUSULA OITAVA: O empresário declara que a empresa continua enquadra como Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, haja vista não se enquadrar em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, 
de 2006) 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Viana - MA para o exercício e o cumprimento de 
todos os direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
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Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Viana - MA, 23 de fevereiro de 2023. 

THAYNOAN NEVES COSTA 
CPF: 617.693.763-99 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T. NEVES C. SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61769376399 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THAYNOAN NEVES COSTA 

CBRTI~ICO O REGISTRO EN 24/02/2023 08:57 SOB Hº 2023 50 O 
PROTOCOLO·: 230250670 DB 24/02/2023. 
CÓDIGO DB VBJUll'ICAÇio: 12302508400. CHPJ DA SBDB: 35980 
KIRB: 21102299525. COI! EFBUOS DO RBGISfllO 1111: 23/02/2023. 
T. RBVBS C. SERVIÇOS 

CARLOS .IIRDRB DB lr0JtABS PBRBiltA 
SBCRBDJUCH;BRAL 

www.omp.roaa~ac1l.11111,gov.br 

A val idodo deoto docuff'lonto. a~ irnproDoo, fico O\ljoito à comprov.:.çao dtt se.,; '1Utonticidado nos respect ivo:J port.ui:s, 
i:-t.fomit.1.nd.o oouo reapeç-tivou c6<Jigo::, de vorificaç4o. 
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19/03/2023, 15:41 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 
CADASTRAL 1310112020 

T ULO DO ESTABElECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
A3SERVICOS 

C DIGO E DESCRIÇ O DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 
81,30-3-00 • Atividades paisaglstlcas 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrfcolas 
01.61-0-02 • Serviço de poda de árvores para lavouras 
01.61-0-03. Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
18.22-9-99. Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlficação 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de annações metálicas para a construção 
33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédlcoa e eletroterapêuticoa e equipamentos de irradiação 
33.13-9-01 • Manutenção e reparação de geradores, transfonnadores e motores eléb'lcos 
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-07 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
39.00-5-00 • Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.12-0,00 • Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.23-5-00 • Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

CÔDlGO E DESCRIÇ O DANATUREZAJURIDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
RDAATA 

CEP 
65.215-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
SRALMEIDACONT@GMAJLCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ -
SITUACÂO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÂÕ CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL -

1 
MUNICIPIO 

. VIANA 

1 TELEFONE 
(98) 8888-8888 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2023 às 15:41:14 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

~ 
~ 

DATADA SITUA CADASTRAL 
13/01/2020 

DATADASITUAÇ O ESPECIAL ......... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI O 
35.980.302/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
131011202º 

1 NOME EMPRESARIAL 
T. NEVES C. SERVICOS 

CÔDIC30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
42.91-0-00 • Obras portuârlas, marltimas e fluviais 
42.99-6-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterlonnente 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do temmo não especificados anterlonnente 
43.22-3-01 - Instalações hldráullcas, sanltãrtas e de gãs 
43.22-3-D2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, da ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e annãrtos embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edlficlos em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de ãgua 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anterlonnente 
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículoa automotores 
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de vefculos automotores 
45.20-0-0S • Serviços de borracharia para veicules automotores 
45.20-0-07 • Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veicules automotores 
49.21-3-01 - Transporte rodovlârlo coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 • Transporte rodovh'lrrlo coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

ILOGRAOOURO 
~DAATA 

1 CEP 
65,215-000 

O DANATUREZAJUR DICA 
o (Individual) 

l 8AIRROIDISTRITO 
MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
SRALMEIDACONT@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) --

1 
MUNlc!PIO 

. VIANA 

i~~MENTO 

1 TELEFONE 
(98) 8888-8888 

SITUAÇÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
13#01/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SITUAçÂÕ ESPECIAL ---
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2023 às 15:41:14 (data e hora de Brasflia). 

about:blank 

1 ~SITUAçÂÕ ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
35,980.302/0001-58 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
T. NEVES C. SERVICOS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1310112020 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de velculos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
n.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
n .32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77 .33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anterlonnente, sem 
operador 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apolo a edlflclos, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anterlonnente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
82.99-7-06 - Casas lotéricas 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anterlonnente 

O DA NATUREZA JUR DICA 
o (Individual) 

LOGRADOURO 
RDAATA 

CEP 
65.215-000 

1 BAIRROIDISTRITO 
MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SRALMEIDACONT@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂIIEL (EFR) -
SITUAçÂO CADASTRAL 
ATIVA 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 TELEFONE 
(98) 8888-8888 

~ 
~ 

DATADASITUAÇ OCAOASTAAI. 
13/01/2020 

_"'_º_n_v_º_º_E s_1T_u_A_çl_o_c_AD_AS_T_RAL ________________________________ _,I -< 
1 ~"""''º '''"'" 1 ~ 

~ 
SITUAÇÃO ESPECIAL .. -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2023 às 15:41:14 (data e hora de Brasília). 
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e 
NUMERO DE INSCRI 
35.980.302/0001-58 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
T. NEVES C. SERVICOS 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1310112020 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-02- Produção musical 
90.01-9-()6 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anterlonnente 
95.29-1-99 • Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anterlonnente 

DA NATUREZAJURIDICA 
o (Individual) 

1 LOGRADOURO 
RDAATA 

1 COMPl.EMENTO ........ 
1 CEP 
65.215-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
SRALMEIDACONT@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 
MUNlciPIO 

_ VIANA 

1 TELEFONE 
(98) 8888-8888 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 . 

. ~ Emitido no dia 19/03/2023 às 15:41:14 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

OATAOASITU OCAOASTRAL 
13/01/2020 

OATAOASITIJAÇ O ESPECIAL ........ 
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FILTROS APLICADOS: 

Nome: T NEVES SERVIÇOS 

CPF / CNPJ: 35.980.302/0001•58 

Data da consulta: 02/11/2022 11 :24:24 
Data da última atuallzação: 01/11/2022 20:00:04 

DETAlffAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/03/2023 às 15:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n2 35.980.302/0001-58. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automâtico e necessârio reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em b!JQ:{'divulgacandcqntas_.1seJ_LJ~Q!i 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6417 .52DB.E781 .5139 no seguinte endereço: littps :/lwww .cnj.jus._9r/i~'!.1P.IQbicJfl9_9 açjm/autenticar certidao.pllQ 

Gerado em: 19/03/2023 as 15:22:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: T. NEVES C. SERVICOS 

CPF/CNPJ: 35.980.302/0001-58 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:21 :O 1 do dia 19/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirma 
https://contas. tcu.gov. br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 6F8J 1903231521 O 1 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Té1, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

E.lite relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/03/2023 15:20:27 

lnformacões da Pessoa Jurídica: 
~ Razão Social: T. NEVES C. SERVICOS 

CNPJ: 35.980.302/0001-58 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU l. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~ 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. ~ 

--<( Vi\ \ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Coml!fcial e são vigentes na data da sua exped,ção. 

Nome Empreurlal: T. NEVES C. SERVIÇOS 

Naturou, Jurldlco: Empresário (lndlv'.dual) 

NIRE(Sede) 
21102299525 

Endereço Completo 

CNPJ 
35.980.302/0001-58 

Rua da Ala, NR 47, Mutirão-Viana/MA- CEP65215-000 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
13/01/2020 

Protocolo: MAC2302514473 

Inicio de Allvldade 
13/01/2020 

~1--------------------------------------------l 
Objeto 
8130300-ATIVIDADES PAISAGISTICAS 0161001 - SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS 0161002- SERVICO 
DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS 0161003-SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 1822999 - SERVICOS 
DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 2599301 - SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES 
METAUCAS PARA A CONSTRUCAO 3312103 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 3313901 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
3314702 • MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314707 • MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3329501 • 
SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3702900 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO 
DE REDES 3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812200- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 3821100 • TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PEAIGOSOS 3900500 • DESCONTAMINACAO E OUTROS SEAVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS 4120400 • 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4222701 • CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4223500 • CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E 
ESGOTO 4319300 • SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 
CONSTRUCAO) 4322301 • INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4330402 • INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, OIVISORIAS 
E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330404 - SERVICOS OE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4399199 • SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVICOS DE LIMPEZA OE FACHADAS) 4520002 • 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520004 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO OE VEICULOS AUTOMOTORES 4520005 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO OE VEICULOS 
AUTOMOTORES 4520006 • SERVICOS OE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4520007 • SERVICOS OE INSTALACAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO OE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4921301 • TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 4923002 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO OE AUTOMOVEIS 

-~ COM MOTORISTA 4929901 • TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, MUNICIPAL 5229002 
• SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 5620102 • SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 7731400 • 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732201 • ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 • ALUGUEL DE ANDAIMES 7733100 • ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 7739001 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO, 
SEM OPERADOR 7739003 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
7739099 • ALUGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR (GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 8011101 • ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 
8111700 • SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8121400 • LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 8122200 - IMUNIZACAO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 8129000 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8211300 • SERVICOS COMBINADOS OE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8230001 • SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8230002 • CASAS DE FESTAS E EVENTOS 8299799 • OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANT IORMENT,E (ATIVIDADES DE 
DESPACHANTES) 9001906 • ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 7711000 - LOCACAO D A TOMO IS SEM CONDUTOR 
4291000 • OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 4299501 - CONSTRUCAO OE INSTALACOES E PO IVA E RECREATIVAS 4299599 • 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTE AO) 1 600 • PERFURACOES E 
SONDAGENS 4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4212000 • CONSTRUCAO OE OBRAS DE ARTE E ECIAI 1340599 • OUTROS 
SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO (BO D E ACABAMENTOS) 8299706 
CASAS LOTERICAS 4399105 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 9529199 - REPARAC ANUTENCAO DE OUTROS 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (RECU RACAO DE ARTIGOS E~ 
ACESSORIOS DO VESTUARIO) 9001902 • PRODUCAO MUSICAL 9001999 • ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROOUCAO E PROMOCAO OE EVENTOS). 

capltal 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

Porte 
ME (Microempresa 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empn,sarlol: T. NEVES C. SERVIÇOS 

Natureza Jurfdlca: Empresário (Individual) 

2 20 02 0670 

Nome do Empresário: THAVNOAN NEVES COSTA 
Identidade: 
0517404120145 
Estado clvll: 
SOLTEIRO(A) 

CPF: 
617.693.763-99 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/02/2023, às 16:39:36 (horário de Brasllla). 

;,,:; '· • '1, 1 GOVERhO DO 1:1:ii::: 
fÁCJLIMARANHAO= 

Continuação 

Protacolo: MAC2302514473 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XMAKT7L5. 

11~11111moo1mm1m11 
MAC2302514473 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

ô 
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Governo do Estado do Maranhão t •.•·>é· . .-., GOVl....000 l:'I::::::: 
FÁCILIMARANHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que T. NEVES C. SERVIÇOS Protocolo: MAC2302514502 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE21102299525 Situação 

CNPJ 35.980.302/0001-58 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço completo da Ata, N9 47, JOOCXX, Mutirão - Viana/MA• CEP 65215-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Data Descrição 

002 20230250670 24102/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230250670 24/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 
002 

223 
002 

223 
223 
080 
080 

20230238220 2310212023 BALANCO 
20220847827 11/07/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20220644217 23/05/2022 BALANCO 
20211219no 28/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20211197602 19/09/2021 BALANCO 
20200289241 16/06/2020 BALANCO 
20200018523 13/01/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21102299525 13/01/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/02/2023, às 16:39:59 (horário de Brasília). 
Se Impressa. verificar sua autenticidade no https:1/Www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NCUV9K19. 

MAC2302514502 

CARLOS ANORÊ OE MORAES PEREIRA 
Socratário(a) Geral 

~ 1de1 



c:Á3 SERVIÇOS 
T. NEVES C. SERVIÇOS 
CNPJ n. 0 35.980.302/0001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

Objeto: registro de preços para eventual e futura contratação decmpresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 

Prezados Senhores, 

OUTORGANTE: A empresa T. NEVES C. SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 

35.980.302/0001-58, sediada na Rua da Ata, Nº 47, Bairro Mutirão - CEP: 65.215-000 -

Viana/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. Thaynoan Neves Costa. portador da 

carteira de identidade nº 051740412014-5 e do CPF nº 617.693.763-99. 

ORTOGADO: Sr. AMADEUS DE SOUSA FILHO, CPF: 184.928.512-87, RG: 
0704550520499, Residente na Rua wlisses Guimarães n.29 parq Planalto imperatriz/MA, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar o outorgante, para Requerer/Solicitar e 
Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de Licitações dos Órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta, bem como formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 
convocado, manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar atas, anexos, propostas e demais 
documentos referente aos processos licitatório inclusive assinar a proposta e contratos, apresentar 
impugnações, recursos, inclusive renúncia expressa a recurso na habilitação, se for o caso, e praticar 
todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório, responsabilizando
se por todos os atos praticados no cumprimento desteinstrumento. 

Viana/MA 02 de abril de 2023. 

Documento as.sinado digitalmenle 

ffl,!ilBIL....r' THAYNOAN NEVES COSTA 
':6,,fllleLUt D•ta: 02/04/202316:49:01 OJOO 

v~1itiqu" ~m https;//valid.ir.iti.gov.b, 

Thaynoan Neves Costa 
Administrador 

RG nº 051740412014-5 
CPF nº 617 .693. 763-99 

R. da Ata, Nº 47, Mutirão, Viana - Maranhão - CEP: 65.215-000 
Fone: (98)98863-7825 

E-mail: tnc.servicos@gmail.com 

y 



ASSINATURAS 

Assinante 

Assinante 

Tipo de assinatura 
Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Atributos obrigatórios 

Informações do assinante 

CPF 

.~ Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 
Assinatura 

Entidade 
Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

Buscado 
/"""'.. Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 
Aprovado até 

LCR 

: CN=THA YNOAN NEVES COSTA 

: Destacada 

: Aprovado 

: Aprovado 

: Aprovada 

: Correto 

: Aprovados. 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=THAYNOAN NEVES COSTA 

: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1. OU=AC Intermediaria 
do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 
: 05/03/2023 18:22:29 UTC 

: 04/03/2024 18:22·29 UTC 

· Offline 

: Aprovada 
,-... ,. 1 A ,.... r · , , ,-.. _ . ,- _ r- _ -• •- 1 1 n . · 1 ,. ,-... 1 1 ,,. r,.. , , _ 1 · · 

. 1..,1'4-MI.., r· lllell uu \.:JUVt::11 IU rt::Ut::1 ctl uu DI e1::,11 V 1. vu-Mv IÍllt:111 it::UlclÍld 

do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 
: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=Autoridride Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1. 

O=Gov-Br, C=BR 
: 17/06/2020 20:50:27 UTC 

: 09/06/2033 12:00:47 UTC 

\_ 



Emissor 

Buscado 
Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 
Assinatura 

Entidade 

Emissor 

-~ Data de emissão 
Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 
Assinatura 
Data de publicação 

Próxima atuaiização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 
Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Atributos Obrigatórios 

· CN=AC Final do Governo Feder8I do Brasi! v1, OU=AC 
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1. O=Gov-Br, C=BR 

: Offiine 

: Aprovada 

: 11/04/2023 02:40:57 UTC 

: 11/04/2023 03:50:57 UTC 

: Offline 

· Aprov8dél 

: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1. 
Oll=A1_1tnrid::irlP Certifirwlnr::i R~i7 rl0 GnvPrnn FPrlPr::il rln Rr::isil v1. 

O=Gov-Br, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1. 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI. O=Gov-Br. 
C=BR 
: 16/06/2020 20:03:47 UTC 

: 09/06/2033 12:00:47 UTC 

: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1. 
OU=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil 
v1, O=Gov-Br, C=BR 

: Offlíne 

· Aprovada 

: 11/01/2023 20:54:19 UTC 

: Offline 

· Anrnv::irl::i .. 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1. 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI. O=Gov-Br, 
C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=Gov-Br, 
C=BR 
: 10/06/2020 15:45:29 UTC 

: ·10/06/2033 15:00:29 UTC 



Nome do atributo 

Corretude 

Nome do atributo 

Corretude 

Atributos Opcionais 

: ldMessageDigest 

: Aprovado 

: ldContentType 

: Aprovado 

Nome do atributo : ldSigningTime 

Resultado da verificação : Aprovado 
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T. NEVES C. SERVIÇOS 

3 SERVIÇOS CNPJ n. 0 35.980.302/0001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBAM.AR FIQUENL~tA. 
PRtGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 

Prezados Senhores, 

A empresa T. NEVES C. SERVIÇOS- ME, inscrita no CNPJ nº 35.980.302/0001-58. sediada 
na Rua da Ata, Nº 47, Bairro Mutirão - CEP: 65.215-000 - Viana/MA, por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Thaynoan Neves Costa , portador da carteira de identidade nº 
051740412014-5 e do CPF nº 617.693.763-99, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos 
do artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do 
edital que a habilite a participar do Pregão Presencial N" 006/2023. Declaramos ainda. ter 
ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracteriza o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Viana/MA, 13 de Abril de 2023. 
Atenciosamente, 

J: 35.980.3 -
PROCURADOR 

R. da Ata, Ir 41, Mutirão, Viana- Maranhão- CEP: 65.215-000 
Fone: (98}98863-1825 

E-mail: tnc.servlcos@gmall.com 



cÂ3 SERVIÇOS 

ANEXO UI 

T. NEVES C. SERVIÇOS 
CNPJ n. 0 35.980.302/0001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENI/MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 

Prezados Senhores, 

A empresa T. NEVES C. SERVIÇOS- ME, inscrita no CNPJ nº 35.980.302/0001-58, sediada 
na Rua da Ata, Nº 47, Bairro Mutirão - CEP: 65.215-000 - Viana/MA, por intennédio do seu 
representante legal o Sr. Thaynoan Neves Costa , portador da carteira de identidade nº 
051740412014-5 e do CPF nº 617.693.763-99, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem do edital, do Pregão Presencial Nº 006/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as pt:nas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonne inciso II do art. 3o da Lei Complementar Nº 
123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na i abílitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, e prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas pre i tas a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas pertinentes à espécr ' 

Viana/MA, 13 de Abril de 2023. 
Atenciosamente, 

R. da Ata, Nº 47, Mutirão, Viana- Maranhão - CE P: 65.215-000 
Fone: (98}98863-7825 

E-mail: tnc.servlcos@gmall.com 
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CERT. MILITAR 
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JR 
CONSTRUÇÕES LTDA 

JR CONTRUCÃO LTDA 
CNPJ: 19.177.372/0001-20 

Estrada de Viana N°15 A, Vitória do Mearim-MA 65350-000 Fone: 99984520583 
Email: Jrservicos22022@gmail.com 



CNH Digital 
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NONA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LDilTADA 

JR CONS'l'RUCOES LTDA 

CNPJ:19.117.372/0001-20 NIRE: 21200838625 

RUA ESTRADA DE VIANA, NªlS A, ALTO SÃO FRANCISCO, 

CEP: 65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

JOSE DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial, 
empresário, nascido 25/09/1955, na cidade de Vitoria do Mearim
MA, RG: 576759951 SSP-MA e CPF sob Nª 106.818.683-68, residente e 
domiciliada à Rua da Faveira, nº25, Puraqueu, Vitoria do Mearim
MA, CEP:65.350-000. 

RAFAELLA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira, empresária, 
nascida em Presidente Outra-MA, em 15/11/1983, portadora do CPF: 
963.074.123-72 e RG: 841659974 SSP-MA, residente e domiciliada na 
Rua da Caema, n°06, Coque, Zona Rural, Vitoria do Mearim-MA, 
CEP:65.350-000. 

Únicos sócios da empresa, JR CONSTRUCOES LTDA, com sede na RUA 
ESTRADA DE VIANA, Nº 15 A, ALTO SÃO FRANCISCO, CEP: 65. 350-000 , 
VITORIA DO MEARIM-MA, inseri ta no CNPJ: 19 .117. 372/0001-20, com 
seu Ato Constitutivo, devidamente registrado e arquivado na JUCEMA 
sob NIRE: 21200838625, resolve na melhor forma de direito alterar 
o Ato Constitutivo e Consolidar, conforme clausulas e seguintes 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: ATIVIDADES 
As atividades passam ser: 

4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 

4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVA RECREATIVAS 
4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E O 

4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
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4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INl:ORMATICA E COMUNICACAO. 

CLAUSULA SEGUNDA: CAPl:TAL SOCJ:AL 

Fica alterado neste Ato o capital social, é de R$: 
500. 000, 00 (quinhentos mil reais) para R$: 800. O oitocentos 
mil reais). Em decorrência da alteração do cap social da 
empresa, que era de R$:500.000,00(quinhentos mil r is) passa a 
ser de R$:800.000,00(oitocentos mil reais), sendo 
R$:300.000,00(trezentos mil reais), integralizados neste ato, 
divididos em 800 .000 (oitocentas mil. quotas) no valor de 1,00 (um 
real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país, fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
SOCJ:OS QUOTAS VALOR % 

JOSE DOMJ:NGOS DA Sl:LV1'. 400.00 

RAFAELLA DE OLl:VEZRA SZLV1'. 400.00 

TOTAL 800 . 00 

R$:400.000,00 50 

R$:400.000,00 50 

R$:800.000,00 100 
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As demais cláusulas do contrato social e posteriores alterações 
permanecerão inalteradas, com exceção daqueles que foram alterados 
pelo presente instrumento d7 alteração contratual. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato 
Social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

JR CONSTROCOES LTDA 

CNPJ:19.117.372/0001-20 NIRE: 21200838625 

ROA ESTRADA DE VIANA, Nº15 A, ALTO SÃO FRANCISCO, 

CEP: 65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

CLAUSULA PRIMEIRA:NOME COMERCIAL 

A empresa gira sob a denominação social de JR CONSTROCOES LTDA, 
com sede na Rua Estrada de Viana, nº15 A, Alto São Francisco, 
Vitoria do Mearim-MA, CEP:65.350-000, estado do maranhão, podendo 
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO SOCIAL: 
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 

4399-1/01 - AUMlNlS'l'AACAO LJJ;:; O~AAS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO ~UA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS D RRIGACAO 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS EATIVAS 
4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERR 

4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
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4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE ÁGUA 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO. 

CLAUSULA TERCEIRA-PRAZO DE DURACAO: 
O prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciou suas 
atividades em 19/09/2013 

CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital da empresa é de R$:800.000,00 
divididos em 800. 000 (oitocentas mil quota 
1,00(um real) cada, totalmente subscrito e 
corrente do pais, fica distribuido entre 
forma: 

SOCIOS 
JOSE DOMINGOS DA SILVA 
RAFAELLA DE OLIVEIRA SILVA 
TOTAL 

QUOTAS 
400.00 
400.00 

800.00 

entos Mil Reais), 
o valor de R$: 

em moeda 
' ias da seguinte 

VALOR % 

R$:400.000,00 50 
R$:400.000,00 50 
R$:800.000,00 100 
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CLAUSULA QU:INTA- DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem consentimento do outro sacio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando
se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de sua quota, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLAUSULA SET'.CMA-DA ADMl:NISTRACAO E DO PRÓ-LABORE 
A administração da sociedade será exercida pelo sacio, JOSE 
DOMINGOS DA SILVA, que assina isoladamente e/ou em conjunto, ambos 
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passiva, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome 
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de 
interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de 
comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. O administrador terá direi to a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em 
comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLAUSULA OITAVA- DO EXERCI CIO SOCIAL, BALANCO PATRIMONIAL DOS 
LUCROS E PERDAS 
O exercício social encerrara em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o(s) administrador(es), prestara(ao) contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do resultado econômico, cabendo sócios, na 
proporção de suas quotas, os 1 ucros ou perd uradas. Nos 
quatros meses seguintes ao término do exercício 
deliberarão sobre as contas e designarão adminis 
for o caso. 

CLAUSULA NONA- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DO SOCIO 

1, os sócios 
(es) quando 

Retirando-se,. falecendo 01-1 interditado qualquer socio, a sociedade 
não se dissolvera, continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente, 
inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será 
liquidada após a apuração do BALANCO PATRIMONIAL na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma 
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um socio por mais 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva e relação a um socio. 
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CLAUSULA DECIMA- PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei Complementar nºl23, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
da exclusão relacionadas no 4 º do art. 3° da mencionada lei 
(art.3°, II, LC n°123, de 2006). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO DESEMPEDIMEN'l'O 
Os administradores, declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos da lei, a pene que vede, ainda que 
t.P.mpnr.=iri;:imP.ntP., n ;:ir.P.:=;o ;:i r.;:irgos púhlir.ns, nll pnr r.rimP. 

falimentar, de prevacariação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Vitoria do Mearim-MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato, serão supridas ou resolvidas com base na Lei 2.002, no 
novo CODIGO CIVIL BRASILEIRO, e noutras disposições legais que 
lhes forem aplicáveis. 
E por sP. ;:ir.hnrP.m P.m pP.rfE:'!i to nc:ordo P.m t11dn qunndn nP.RtP. 

instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente contrato assinando em única via, destinada ao registro e 
arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANBAO(JUCEMA), 
para que produza os efeitos legais. 

Vitória do Mearim-MA, 18 de janeiro de 2023. 

JOSE DOM:tNGOS DA SILVA 
CPF: 106.818.683-68 
SOCIO ADMINISTRADOR 

RAFAELLA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF: 963.074.123-72 
SOCIO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JR CONSTRUCOES L TOA consta assinado digitalmente por: 

#O 

CPF/CNPJ 

10681868368 

96307412372 

JUCEMA 

IDENTIRCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE DOMINGOS DA SILVA 

RAFAELLA DE OLIVEIRA SILVA 

CBJtTIFlCO O UGlSTRO DI 19/01/2023 12:31 SOB Kº 20230077803. 
PRO'fOCOI.O: 230077803 DB 18/01/2023. 
CÓDIGO DB VBJtll'lCAÇÀO: 12300781215. ClfJIJ DA SEDB: 19117372000120. 
KlllB: 21200838625. cct Ei'Bl'l'OS DO IIBGl!n!IO Df: 18/01/2023. 
JR COKSTRUCOBS L'rDA 

CARLOS AIIDÚ DS: IKORAES l'IUUURA 
SBCaBTÁIUO-m.aAL 

www.omproDarac1~.ma.gov.Dr 

A validade doote a.ocu.'Tento., aa 1mproooo, fica oujei~o à co1:1;provaç.1o do oua autenticidada nos rooP",lcttvon ~ata, 
tnt'o~ndo ~e~:, r~:,pa,cttvos códicJo:J dlJ' vot!.!icaçao. \\J 
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25/01/2023 19:35 about:blank 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERT\JRA 
CADASTRAL 19109/2013 

1 NOME EMPRESARIAL 
JR CONSTRUCOES LTDA 

LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
JR ENGENHARIA 

C DIGO E DESCRIÇ O OAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de reslduos perigosos 
41.20-4-00 -Construção de edlffclos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrlca 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construçao de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43,22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrlgeraçAo 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias pllbllcas, portos e 
aeroportos 
43.3o-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annârlos embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediffclos em geral 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NAT\JREZAJUR DICA 
206•2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ESTVIANA 

1 CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO SAO FRANCISCO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
JRENGENHARIALTDA455@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR) -
1 SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NUMERO 
15 •A 

1 COMPLEMENTO ........ 
1 MUNlciPIO 

VITORIA DO MEARIM 

TELEFONE 
(98) 8139-4049 

1 
snuAÇÂÕ ESPECIAL ......... 1 DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ·-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2023 às 19:35:05 (data e hora de Brasília). 

fl 
about:blank 
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a -
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRJÇAO 
19.117.372/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 19/09/2013 

1 NOME EMPRESARIAL 
JR CONSTRUCOES LTDA 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de égua 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso 
doméstico, exceto lnfonnãtlca e comunicação 
n.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
n .32-2-01 - Aluguel de mãqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 - Atividades palsaglstlcas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ESTVIANA 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/OISTRITO 
ALTO SAO FRANCISCO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JRENGENHARJALTDA456@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -

NUMERO 
16 ·A 

1 COMPLEMENTO ........ 
1 MUNICfPIO 

VITORIA DO MEARIM 

1 TELEFONE 
(98) 8139-4049 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇ OCADASTRAL 
19/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂÕ ESPECIAL .. _ .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2023 às 19:35:05 (data e hora de Brasilia). 

about: blank 

I DATAOASITUAçÂÕ ESPECIAL ... _ 

Página: 212 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

19.117.372/0001-20 
JR CONSTRUCOES LIDA 

Atividade Econômica Princi pai: 

~ 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

Endereço: 
ESTRADA VIANA, 15 - A - ALTO SAO FRANCISCO - Vitória do Mearim / Maranhão 

/3 
Obscrvaçõn: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n4 8.666, de 1993. 

Emitido em: 16/08/2022 18:00 1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certtl,camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

HCIIIIII Empresarial: JR CONSTRUCOES L TDA 

Maturou Jurfdlco: Sociedade Empresária Limitada 

l t,:..i•:! s,:, 1 GOVERf>.000 IE= 
'FÁCIL' MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302576643 

NIRE(Sede) 
21200838625 

CNPJ 
19.117.372/0001-20 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
19/09/2013 19/09/2013 

Endereço Completo 
Estrada VIANA, N9 15-A, ALTO SAO FRANCISCO- Vitória do Mearim/MA • CEP 65350-000 

Objeto Social 
4221-9/02 • CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4213-
8/00 • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4212-0/00 • CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221 ·9/03 • 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 • CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS 
4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 • INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS 4330-4/02 • INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER 
MATERIAL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 
4391-6/00 -OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 7732-2/01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 7711-0/00 -
LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 3811-4/00- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00- COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS 4329-1/04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACA0813D-3/00-ATIVIDADES PAISAGISTICAS4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS4757-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 

capita! Soclal 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
capital Integralizado 
A$ 800.000,00 (oilocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOSE DOMINGOS DA SILVA 106.818.683-68 
Nome CPF/CNPJ 
RAFAELLA DE OLIVEIRA 963.074.123-72 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSE DOMINGOS DA SILVA 

Últlmo Arquivamento 
Data 
19/01/2023 

Número 
20230077803 

Participação no capital 
R$ 400.000,00 
Participação no capita! 
R$ 400.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 
Administrador 
N 

CPF Término do mandato 
106.818.683-68 lndeterm~ 

Ato/eventos \ ~ 
002 / 021 - AL TERACAO DE ~~n~ru:'-"~~ \J,,,CETO 
NOME EMPRESARIAL) _TI 

~ 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2023, às 13:47:15 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Termino do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaracll.ma.gov.br, com o código NGLMJPUA. 

ll~IIIIUllllllrul 
MAC2302576643 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERT~DÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nàcional de Registro éle -E-rripresás Mercantis - SINREM 

Certificamos que as ínlom1açõe11 abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Norna Empresarial: JR CONSTRUCOES LTDA 

Noturen Juridlca: Sociedade Empreaârta Limitada 

;:,ecrelilllO\BJ ,:,erai 

(MPRlS,\ 1 GOVER,a() 00 1:1::::::: 
'FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302576643 

1 
i 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

t,,;,1--•: .. ~.C'.QVE'Je.tOOOEJ:=: 

FÁCIL'MARANHÃO= 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certmcamos que as informações abaiio constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigenres na data da sua expedição. 

1 Certificamos que JR CONSTRUCOES L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200838625 
CNPJ 19.117.37210001-20 

Protocolo: MAC2302576732 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

,...-,., Endereço Completo VIANA, N" 15 • A, xxxxx, ALTO SAO FRANCISCO • Vltórta do Mearlm/MA • CEP 65350-000 

~ 

Arquivamentos Posteriores 

Ato NOmero Data Descrição 

002 20230077803 19/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 2023oon503 19/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220323119 05/04/2022 BALANCO 
310 20211420824 24/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20210753889 01/07/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20210753889 01/07/2021 OUTROS 
310 20210562471 26/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20210043792 2610112021 BALANCO 
307 20200657976 14/08/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO POnTE 
223 20200027972 28/02/2020 BALANCO 
206 20200142410 19/02/2020 PROCURACAO 
002 20191159220 10/12/2019 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190007320 28/03/2019 BALANCO 
002 20180755412 26/11/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180274295 26/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180009699 10/01/2018 BALANCO 
002 20170440010 30/06/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170306127 21/03/2017 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170251500 01/02/2017 BALANCO 
223 20160262976 24/02/2016 BALANCO 
002 201501090ô7 06/03/2015 AL TERACAC OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESI\RI~ 
223 20150031319 14/01/2015 BALANCO 
002 20140722386 07/11/2014 AL TERACAO bE N E EMPRESARIAL 
223 20140007512 07/01/2014 BALANCO 
315 20130559997 19/0912013 ENQUADRA~ IEN O O MICROEMPRESA 
090 21200838625 19/09/2013 CONTRATO l 

Esta certidão foi emitida automalicamente em 20103/2023, às 13:47:29 (horário'ijii llrasília). 
Se impressa verificar sua auten11c1dada no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br com o ~rgo AMVRQGAC. 

1m~~~~1w11m1mm111~m 
MAC2302576732 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secrelário(a) Geral 

1 de 1 



PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: JR CONSTRUCOES LTDA • ME . CNPJ n• 19.117.372/0001·20, NIRE 21200838625 
JUCEMA, com sede na Estrada de viana, n• 15-A, Bairro Alto São Francisco. Vitória do Mearlm, Maranhão: 
neste ato representante seu sócio JOS~ DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador 
documento de identidade nº 0000576759961 expedido por SSP/MA. inscrito no CPF sob o nº 106.818.683-
68, residente e domiciliado na Rua C, Condomínio Alto do Angelim li, bloco, apartamento 101, Bairro 
Angelim, São Luis. 

Sr. JOSEUO SANTOS SOUSÃt CPF: 924.169.343-68, RG: 023864532003-3, Residente na Rua da 
mangueira nº 1519, Bairro cidade nova, joão lisboa/MA, outorgando obrigatoriamente poderes para 
representar o outorgante, para Requerer/Solicitar e Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de 
Licitações dos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como formular lances verbais à 
proposta esaita apresentada, quando convocado, manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar 
atas, anexos, propostas e demais documentos referente aos processos licitatório inclusive assinar a 
proposta e contratos, apresentar impugnações, recursos, inclusive renúncia expressa a recurso na 
habilitação, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo 
licitatório, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento. 

Vítoria do Mearim/MA 29 de Março de 2023 . 

. ASSINADO QIGIJALMENTE 
JR CONSTRUÇOES LTDA -ME 

CNPJ nº 19.117 .372/0001-20 
JOSÊ DOMINGOS DA SILVA 

RG: n' 0D00576759961 SSPIMA 
CPF sob o n• 106.818.683-68 

Estrada de Viana Nº15 A, Vitória do Mearim-MA 65350-000 
Fone: (98) 3352-1460 / 99138-0274 / 981394049 

Email: jrengenharialtda455@hotmail.com 

~yf 
~1 

1 

•

~ .1!)1 
v3.0 • OAUTIN Blod<chaln Documentos Digitais o Serviços Lida EPP cenffica em 29/03/2023 20:44:03 que o documento do ha$h (SHA-256) • • 

CI01e19fl75elt>1M35de'l48181"6heo269'4éfd3451>9972e2c381111:>37472c91e foi ""fu!Rdo""' 29/03170'3 20·37·30 fllrAv<I• dA lrRno"('Aô hk>d<chAln " • 

Oxo33611lf1625bf241dbe0b8966358dfa5150b5eb35f22dob24041 bal1fcc713d2 e pode ser verificado em https:/lwww.dau1in.eom/Fil11Check (NID: 125157) :) 
l!J:. . 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 35/4-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dauti11@dautit1.com 

CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 901 c19a75cfe1aa35dc948f61 e6bca26924efd345b9922c2c3861f237422c91 e estabelecido entre as 
partes identificadas confonne segue: JR Engenharia (19 ........ /0001-20), sendo estes os responsáveis pelo 
aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislações e normas 
vigentes1 classificado como assinatura eletrônica avançada2 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob 
o identificador único denominado NID 125157 dentro do sistema. 

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "PROCURAÇÃO PARTICULAR JR 
JOSELIO 1", cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO PARTICULAR JR JOSELIO 1", faz prova de que 
em 29/03/2023 20:36:37, o responsável JR Construções Ltda (19.117.372/0001-20) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de JR Construções 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/03/2023 20:38:26 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 411, 
em seus §§ 2<I e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe33618f1625bf241 dbe0b8966358dfa5150b5eb35f22deb24041 baf1fcc713d2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil. 

2 Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento. 

l)AUTIN 
13L0CKCHAIN 

E~, Presidênda da RECJublica casa CMI 
/·, 9ltd-P-11i1 pata ~nllls Jl.'fiditw; 
''. MEDIDA 11ROVISOIUA 2.200·2 

~ . . Olé '," OE 24 DE AGOSTO DE 2001. •) ,r ~ 
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MARANHÃO 

QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nO 2200-2/2001. sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o J\ssinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
https:/!www.serpro.gov.br/assínador-dígital. 

SERPRO/SENATRAN 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENI/MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva e instalação de cenlrais de ar, refrigeradores e bebedouros 

,~ NESTA, 

A empresa JR CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o numero 19.117.372/0001-20, 
sediada na Estrada de Viana, nº 15-A, Bairro Alto São Francisco, Vitória do Mearim - MA, CEP: 
65.350-000 por intermédio do seu representante legal o Sr. José Domingos da Silva, Portador do 
RG nº 57675996-1 SSP/MA e do CPF/MF nº 106.818.683-68 sob as penas da lei, para todos os fins, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como 
Empresa de Pequeno Porte e que: 

1. Atende os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em particular no artigo 3°, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei; 

2. Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro indicando que se enquadra como EPP; 

3. Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente ao 
enquadramento como EPP. 

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da 
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

Vitória do Mearim/MA, 13 de abril de 2023. 
Atenciosamente, 

Zd1el·::; /'Jqi.ktr~ 
'ifi CONSTRUÇÕES LTDÃ- EPP 

CNPJ: 19.117.372/0001-20 
PROCURADOR 

Estrada de Viana Nº15 A, Vitória do iViearim-MA 65350-000 Fone: 99984520583 
Email: jrservicos22022@gmail.com 



\ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENI/MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 

NESTA, 

A empresa JR CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o numero 19.117.372/0001-20, 
sediada na Estrada de Viana, nº 15-A, Bairro Alto São Francisco, Vitória do Mearim - MA, CEP: 
65.350-000 por intermédio do seu representante legal o Sr. José Domingos da Silva, Portador do 
RG nº 57675996-1 SSP/MA e do CPF/MF nº 106.818.683-68, DECLARA, sob as penas da Lei que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, referente a estando apto a 
participar do certame e ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Vitória do MearimJMA, 13 de abril de 2023. 
Atenciosamente, 

..;,...,l,;+.l,,.li;~...,..__~r:,._· ...IL:....I.~ ~ 
ONSTRUÇÕES LTDA- EPP 

CNP J: 19.117 .372/0001-20 
PROCURADOR 

Estrada de Viana Nº15 A, Vitória do Mearim-MA 65350-000 Fone: 99984520583 
Email: jrservicos22022@gmail.com 
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• • 'nlstérlo do DesenvoMmenlo, lndl'.lslria e Comén.lo Elderlor 

Secretaria de Coméfclo e Se1Vl90S . REQUERIMENTO D~ EMPRESÁRIO 
· Depaltamento Nacional de Registro do Comércio '.= '.ll!las 1 / 1 

DO AEGllll'RO Dll lillPRliU. •llllR DA SED& 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 
.... iiiwii:i.-----------7iiiiiiiõiiinr--------.-.------.~ 1 -•man ESrADOmn. 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
S&XD REIUIIIDIIUiNSl•cnadol 

M 13 F □ )0()()()()()()( 

'yAÕJi"R CARLOS DE SOUSA SANTOS 
Cmlol 
ITELVINA SILVA SANTOS 

IDIX11DAIII C-) 

120849499-3 

CENTRO 

IIJ' 

MA ' 922.613.963-68 

o 

PORTO FRANCO 
UF 

MA 
, declara, sob as penas da ei, nlo. estar Impedido de exercer atividade na, que não possu 

outro istro de rio e uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

-l'mdpal 

· ·: 4322302 
-uaa11161fa 
9521500 
>000000( 

>000000( 

>000000( 

xxxxxxx 

DDCRÇÃp DO ATO CÓDIGO DO EVENTO 
INSCRIÇAO 

DDCIIIÇ,\O DO EVENTO 
IOOC00iJ000000( 

CENTRO 
111' l'AIS 

>000000000000( 

CÔDICIO DO EVBITO 

X>00000000000( 

MA BRASIL escritacontabll@infotecnet.net 
VM.Oa DO CAl'ffAL•CPor-) 

TRINTA MIL REAIS 
DOO&IBTO 

o 

4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE V 
ENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

9521-5/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESS 
OAL E DOMÉSTICO XXXXXXXXXX 

xxxxxxx '" 
:h.;DAiiiTAriD&iiiiN1:10ii:iõiDA11iiÃiAÃi:rMUAD111~uiiii1-11ii'iiiiiiiiõiiiiiiiciiiçlõitiNOiiic:N:iNN-1'TIIANSl'&RiiiÃiMiiliiicii:iiiiiiiciüiirmiii:iiiãiiiili~-'--ui,-Ttlãõi1JA~~çiiiiiiõW"-::''-:::'1• i!,, 

Nlll&AHTERIOR ;~~?} :,,,\• / > 
XX>0000000000( XX ~ · .. · o _1◄,im: ·. ,· 

~ . . . a.Mo , 
XXXXlOOOOOOOO( 

\: 15/0812012 

,)_1~/~-~··· ...... m' 
' .. ~ .. . .. - . . . 

AUTENTICAÇÃO 



• . , 
1 
: • Ministéri~ do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

· . Secretaria de Comércio e Serviços 
_ · Departami!lltO Nacional de Registro do Comércio 

RE1QUERIMENTO DE El\~PRESÁRIO 
. ;:olhas 1/ i 

. ;~· -..;, · (,~;~~->:\ ·?:/:?~:lt'~i~ff.~·!zj;t~:,~t/~!·;f\:~~•l::~--'.~~1,1t}lJ:t,,}.½t~-,~~~!.:-½::F{ê:~l'.~~: . ·/~'/t<i··{:s1J;~1~t1\;!t►::·~:?I\:· :½\~-"t.~~::·-.~•:i-:: .. 1
::-·\· . .: ~~.·~:1{2t. "·'7? ~·:f~ · : >·:.:- ·r ~'.~·. :-

1 ·· ·. l\'UMF.I\ODEI NIREDAI~ --IIOnfe-•fllllll 

1 . 21101886621 )OC)()(IOOOOOOOO( 

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
REGIMl!DEIIEHS(Mcuat!O) 

M (E F D >00000000000CX 

VALMÍR CARLOS DE SOUSA SANTOS 
[mlll ! ITEL'v'INA SILVA SANTOS 

Q!ENTIDADE (nOnlon,) ,.~, 
120849499-3 SSP MA 922.613.963-68 

Xl00000000000( 

►--""'cn.""'IA""'DO .. NA-(""LOG""'RADOURO __ .. _ .. .,.._-..,•,lb:-.l--------------•------------.,-NUMl!R-~0------■--1,, 

RUA 8 OE OUTUBRO 160 
BAIRR0IDl8TIUTO 

XXXXl00000000t CENTRO 
1.ruNlCIPIO 

PORTO FRANCO 
dec ra, sob as penas da lei, nao estar Impedi o de exercer e emp a, que não possui 
outro lstro de empl"eÃrlo e uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTAI>:> DO MARANHÃO 
CÓIXGODOATO DEIJCRIÇÃ!)~A10 eóolGOCOEVENTO ~NEVErno 

AL TERAÇAO 
021 

AL TERAÇAO JE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃODOEVUllO CÓIJ$GOCOl!VDITO DOEVl!NlO 
l00000000Cl000C l000000001000( 

-f ...:XXl~XXXX~~00!<>!2C)~OOO(~_j====----------_j2:XlOOC~~OC!20r2!00!0!20t2!00~)(-L ______________ --l .... 
. . · NCIIE EMPRESARIAL 

A J SILVA SANTOS-ME 

• '·· I.OGRADClURO e,-, elel NUMERO 

Rl!A 7 DE SETEMBRO 
COMPL.EMarrO IIAIRRCMIISTRIT 

121 

Xl00000000000( CENTRO 
: :' IIUIIICll'IO UF PAIS COftlll!IO IHIAILI 

PORTO FRANCO MA BRASIL asdcontabilldade07@gmail.com :-·• 
1-,~-.,AL--mt-oo""',CM'l't--=Al.--~RS-----...... vAI.OR.,...... ... DO __ -Al. ...... ·C--•.a.llCI-ISO-)~'-------....._------....,;::--------------t 

1 
30.000,00 

. ~TMDADE 

r··. , ... , 
~Priltdpol 

4753900 _ _....,_ 
4322302 
9521500 
4520007 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

TRINTA MIL REAIS 

47.53-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMEN 
TOS OE AUDIO E VIDEO; 
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, D 
E VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; 
45.20-0/07 - SERVIÇO OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

DATA DE IN!CIO DAS ATMDAUE)S NUMERODE NOCNPJ DE 8EIIE OU DI! FILIAL OE OUlRA UF 
NIRE ANTERIDR 

03/09/2012 16800725000102 Xl000000000(l0( 



' Secmarta da Raclonatlaçil,D e 8lmplf!caçlo 
•. Secreterla da Micro e Pequena Empresa • · 

• ' Oepa,tamentocleRagisln>EmpniurialelntÍ,gnçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
.. ~ .kmtaeon-dal do&lado do Mlnnhlo • JUCEIIA 

DOEU IO(CICllqMl....,,_I 

. ADEMAR JOSE Slt.VA SANTOS 
.ll~E 

• BRASIi.EiRA 
SE)CO 

Masa.lflno 
F~OEl!Wi 

VALMIR CARLOS OE SOUSA 
ICASCIDOEUC<lll&clt,a,:1--+ 

. 1110211982 

DQIIICIIJAO';)NII tt.0Cl'IAOOll1IO · na.., CI 

RUA 08 oe OUTUBRO 

llENTIOADE IRinnf 

1208494993 

CENTP.O 
LIUNIC.kO 

Parto Franco 

ESTHIOCIVL 

Sollalro 

{onlll 
ITELVINA SILVA SANTOS 

Olg!o

SSP 

CB' 

65970-000 

UF 

MA 
CPF;,'1-loc-

92261396368 

~l!RO 

160 

UF 

MA 

F~sM 

dlc:fala, aob - panas da 1d, nio estat inqMldldo de -- IIMdlda -ptadlla. que nlo PGIIVI outro regllltlo d• empreeárto • requer à JUNTA 
COUERCIAl. DO EBfADO DO MARANHÃO: 

CQDIQOOOA 

002 
CCSCII OOE\IEN"O 

lll!SCRIÇN) ooAm 

ALTERAÇÃO 
CCllllO'JfOE.\A,.,.-C. 

021 

ALTEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
r,ow; Bll'Rl!S.V.W. 

· AJSILVASANTOS•ME 
10GR~O truu,, CI 

AUA11 
l:~l:NTO 

OUA0RA15 LOTE 27 
MIJ'IIC 

Porto Franco 
VN.!lA DOCAl'l'IAl, Rt 

S.000.00 
CôlltQO Dl' ATl\1:lADI: 

4753900 --4322302, 4520007, 9521500 

llloTA 

04,'06/2016 

PW'•f 
DEF 

IIAIRRGl>ISTlltrO 

JARDIM~OPA 

VALORllOCN'fTAL• IID

ain00 míl reais 
~lbQp, 

UF 

MA 

IIIUM~il'.J 

SN 

!ELIM.1 

AOE07@Gt,WLCOM 

INST /IJ.AÇNJ E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, oe VEl't'Tl!..AÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTBIIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS oe 
uso PESSOAL e ooumrco: COM~RCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO OE El.ETROOOMESTICO E 
EQUIPAMENTOS De AUDIO E VIDEO; S9MÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇNJ E REPARAÇÃO 
OE ACESSôRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORfS. 

ltOii:,11 

1111111111111111111 
···-'-, __ _ MA 1160000242740 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT~ OOMERaAl 

.IUCEMA 

• Esllt doCumenlO lo, gerado no ;,ott.al ~ll!S?. 1-.kd 

G) 
.nJ!l'l'A COMPCLU. DO BSTADO DO IWWIBlo 
CU.1'Il'ICO o IISGXS'fllO D 15/06/2016 15:56 SOB N" 2016~?~~!9. 
nu:r,:oc:.oLOi 160373069 DR 15/06/2016. cóDIGO DB VBUl'I_.... 
11600765430. NillB: 21101886621 • 
A J SILVA 8M1'fOS - NE 

L1llan 'lbonaa :Rodrigues lloDdonça 
SBCM'fÚll-GBML 

810 t.Ots. 1s10,1201, 
-.Cllprenfacil.111&.!JOV.br 

TADO DO MARANHÃO em 10/03/2017, às 10:33. 
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DOES Ms~~~fr.ff&~T&tlportais. 
A autentici&~~Jf:t~~-W.,mtgos''aa""vê'r'Tl'i"é:ãçàõ- -



• S""""""dolllaoePoqu..,.Em.,... 
Secretarta da Racionalização e Slmpllficação 

REQUERIMENTO DE EMPRESÃRIO • • Departamento de Registro Empre!Jarlal e Integração 
Folhas 111• 

1 . 
~ NÚMERO OE IOEHTIFICAÇÃO 00 REGIS.TROD& EMPRESA. NIREOASEOE IKIREDAFIUAl.(JJloond,,ll'-IIOalDtd-•fi!ld) 

21101886621 XXX • . 
' NOME DO EMPRESARIO (COlll!á!O, oemalltavla1Ullttl 

1 

ACEMAR JOSE SILVA SANTOS 
NAOONAI.IOADE rSTAODCIVII. 
BRASILEIRA 4, S01.:TEIRO(A) 

' 
SEXO 1 REGIME DE IIENS(IO caudal 

1 Masculino XXX . 
l 

FIU'O DE (J>all ,.,,.1 ... 
VALMIR CARLOS DE SOUSA l 1TELVINÀ SILVA SANTOS 

' 
NASCIDOEM(dmadc~) OOCUMENTO CE dlENTIFICAÇAO (NIJMto) ,-- UF ,~, 

1 11/02/1982 1208494993 SSP IMA 922.613.963-68 

1 
Et.!Al'u;!l'ADOPOR (-cio~--icr,o ......,dc ,,,_) 

1 XXX 

1 

OO!.IIC!UACO Ni>. (\.CORADOURO· NO. ir,. o~I NUMERO 
RUA 08 OE OUTUBRO 160 

. 
COMPl.EUEHTO IBAIRROAllSTRITO CEI' 1:tOMUMCIPIOModitllllW~ • 1 . 

543 • Perto Fcanco • ' XXX CENTRO 65970-000 
MUNICIPIO tJF 

Porto Franco MA ·l declara, sob as penas da tol, não estar Impedido de exercer atividade empraa6rta, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO . 
~ ~ 'U02 ·.ALTERAÇÃO XXX 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO E OESCRIÇAO DO EVENTO 

1 
021 • AL TERACAQ.DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 

t!OME EMPRESARIAL EH0UADRAMENTO 

AJSILVASANTOS-ME ME (Microempresa) 
1 

1 
lOGRAOOORO (IW,OV, ele) NUMERO 

RUA 11 SN 
COlllP!.EIIIENTO 18AIRRMllSTRITO CEP l.'.llJIGODOMIJHICIPIO(UIIO•IUIWCemardilll 

1 QUADRA15 LOTE 27 JARDIM EUROPA 65970-000 002543 • Parto Franco 
~IUIIIOP10 ( PAIS CORREIO ELETitONICOIE-MAILI 

' Porto Franco MA leRASIL ASDCONTABILIDADE07@GMAIL.COM 1 

1 Y"'!.Off DO CA"ITAl. RS rAl.OR DO CAPITAL• (paroldenso) . 
1 

12.000,00 doze mil reais 
COOIGOllE ATMOIIOE ECONUMCA 0escn;ao dtl Ol,feto 

(CNAE Fisc41) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

' 
A!Mdl!do Prittjl;JI 

REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
4753900 PESSOAL E DOMl:STICO; COMl:RCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E . 

~ AIMdade SOQJfldéria • EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO , MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE 
4322302. 452000.,;~:. ACESSÔRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

1 ~t,., . 
• '41~ . 

~ • DATA OE INICIO DAS ATMOADES - ~ ;~ NUMERO OE INSCRIÇAO NO CNPJ tRANBf.,,..,NCIA DE SEOE OU OE FIIJAL OE rf 
USOOA.IUl'ITACOMERCW. 

OUTRA UF NIRE AHTERIOR --1111 □ l•SIM 03/09/2012 • ·~ 16.800.72510001-02 ~ 3-NAO ' . --.. 
' 1 OATAASSINAtURA 1, _ t~,M~'º ~--c.'1 ,/l!J,,>tU..lf:r... f.r1111•1r1ÍOl!e\lt 1 14/05/2019 ••• '" \! •• 

PARA USO EXCUIGIVO DA JUNTA CCMEIRCIAL / V 1 • 

1 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO ij IIIHUllffllllllffllllllffll I -'-'--

' MA2190002636661 
t..= 

• Elite doc::llm8nlo foi gerada no poml E~sa F • _l, PARA USO EXClUSIVO OA JUNTA COMERCIAL 

... -· 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 13:57 SOB NR 20190359200. 
PROTOCOLO: 190359200 DE 16/05/2019. CÓDIGO DZ VERIFICAÇÃO: 
11902196476. KIRE: 21101886621. 
A J SILVA SANTOS - ME 

Lilian Thorosa Rodrigues Mendonça 
SECRETÃIUA-GERAL 

SÃO wfs. 16/05/2019 
-.omprosafacil.ma.gov.br 

A v~lidade doste dosumento. ao imDrosso. fica suioito à comprovacio do sua autenticidada nos reoDCctivos J:JOrtais. 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDMDUAL 

A J SILVA SANTOS - CNPJ: 16.800.725/0001-02 

ADEMAR JOS~ SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, masculino, nascido em 

11/02/1982, portador do RG nº 1208494993 SSPIMA. e do CPF 922.613.963-68, 

Residente e Domiciliado na Rua 11, nº 10, Fundos, Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, 

Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000, registrado sob a firma A J SILVA SANTOS, com 

sede na: Rua 11 SNº, Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-

000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 21101886621, 

resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

Fica alterado o endereço da empresa para: Rua: 11, nº 10, Qd. 15 Lt. 27, 

Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP 65.970-000. 

CLAUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES: Ficam alteradas as atividades para: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elébica. 

ATMDADES SECUNDÁRIAS: 

47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico; 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de disbibuição de energia elétrica; 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico; 
4120-4/00 Construção de edifícios; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto annado, e 
encomenda. 

Página 1 de 3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A J SILVA SANTOS- ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

92261396368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 

Clm'fJ:ftCO O JtmJSDO DI 10/11/202117:00 soa Mº 20211352751. 
D0'f000r.o: 211362751 D& 10/11/2021. 
CÓDIGO DZ VBRDl:CAÇJ.o: 121082'T'7052. CIWJ DA 811DB: 16800725000102. 
mu: 2U01886621. 0011 DntOS DO am%SftO DI: 08/11/2021. 
JI. J S:ct.W. s»ltOS - D 

r.b.uJr 'l'HIIUSA JIODBIGUB." NKR1l0'4ÇA 
nicanúu-GDUo 

www.aipnadaoJ.1.-.9ov.br 

A VAli.:lada de,ita docu=.ento, se 1,rpreuo, fic:.a sujoito .!. c:oa:provaçao do sua .:1utenticldado no• rospocUvos portais, 
in!or=ando •eu• respectivos c6di90= do vorific4ç.!.o. 

Página 3 de 3 
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JSZLVA 
C6.IMJ9TIZJ9,4B& 
BEFB/liERJ9,4B 

A J S SANTOS L TOA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa A JS SANTOS LTDA,CNPJ N!! 16.800.725/0001-02, com sede na,.RUA 11, N!! 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA, neste ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADEM AR JOSÉ SILVA SANTOS, brasileirn, solteiro, nascido em 11/02/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613.963-68, residente_ e domiciliado na Rua 11, n!! 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco - MA, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do Pregão Presencial N!! 

006/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conform~ lnçiso I do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 14(12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Corriplemelitar N!! 123, de 

14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

~ Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

L i n!! 8.666/93 e alterações 

Porto Fr co - MA, 06 de abril de 2023 

#~ p(o~ r St&a:: Sâ-,k-
t/ A J S SANTOS LTDA 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

i 
RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



3SZLVA 
CI.IMII TIZll,40& 
HEFHlliEHll,40 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N2 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nll 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa A JS SANTOS LTDA, CNPJ Nll 16:8Ó0.725/0001-02" com sede na RUA 11, Nll 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO· MA, neste ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADE MAR JOS~ SILVA SANTOS, brasileiro, s.olteiro, IJclSCjde> ~m 11/Q2/19_82, p_ort_ador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613.963·68, residente e domiciliado na Rua 11, n!flO, fundos, QD.15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco - MA,.DECLARA, sob as penas eia lei/nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei Federal 

N!! 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do Pregão 

Presencial Nll 006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Cód_igo Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n9 . 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécieª\ 

Porto Fran~ de abril de 2023 

~~og ~v0-Sék,~ 
/ AJ SSANTOS LIDA 

ADEMAR JOS~ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N9 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



.J'SZLVA 
C•IMATIZA,40& 
REFRlliERA,ÃD 

A J S SANTOS L TOA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7!!, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa A JS SANTOS LTDA, CNPJ N!! 16;800.725/0001:-02,.com sedf! 11a RUA 11, N!! 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO~ MA, neste.ato représentado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, brasil~iro, .solteiro, n<isddoem 1+/02/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613;963-68, residente e domiciliado na Rua lli n!! lO; fundos, QD 15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco- MA,.DECLARA, sob as penas da Lei, q1Je não possui ppseu.qu~dro de pessoal, menor 

de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para 

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7!!, da Constituição Federal e com a Lei N!! 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco- MA, 06 de abril de 2023 ~ 

7 #~~5~S~ ~ 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 

CPF: 922.613.963-68 
RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N2 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa AJ S SANTOS LTOA, CNPJN!!.16.800.725/0001-02, com sede na RUA 11, N910, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM El)RÓPA, PORTO FRANCO - MA; neste ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADE MAR JOS.É :SILYA SANTOS, brasil~iro, .solt~iro, na.sc::jdo em 11/02/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922;613.963-68; residente e domiciliado na Rua 1-1, n!! 10, fundos, QD'15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco -MA, DECLARA, sob as penas da Lei,_ nos.termos do artigo 32, § 2. º, da Lei Federal N!! 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N2 

006/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem preJ~{zc, do:~nquadramento 

em outras figuras pel'lais e das sanções administrativas previstas na Lei n!!,, 8.666/9~; ~: alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco - MA, 06 de abril de 2023 
~ 

-ki~k&~~ 
~ AJ!?sÁNTOSLTDA 

1 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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HibROZON 
R E F R I G E R A C Ã O 
Hldromn Comérdo e Serviços Ltda.- CNPJ N": 11.189.144,0001-54 

Rua anco, 13- Imigrantes- Imperatriz- Maranhio. Fone: (99) 3526-2814 
E-mail: hidr9:z:onrefrigeracao@yahoo.com.br 

CARTA DE CREDENCIAL 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023 

A empresa Hidrozon - Comércio e Serviços Ltda- com endereço na Rua Cinco, 13 -
Imigrantes- Imperatriz- Maranhão inscrita no CNPJ/MF sob o n~ 11.189.144/0001-54 vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, Carlos Euglnio Rodrigues Dos Santos, portador 
da cédula de identidade n!l 84086939 SESP/MA e do CPF N11487.684.723-15,CREDENCIA a 
senhora Kannem Mirella Hanorata Cabral Da Silva, CI n° 022945612002-0 e CPF nº 014.086.213-
71, para na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL H° 00612023, cujo objeto trata de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, 
outorgando-lhe poderes para participar da presente Licitação podendo para tanto 
pronunciar-se em seu nome, bem como requerer, concordar ,ofertar lances, assinar 
documentos, requerer vista de documentos e proposta, interpor recurso, assinar a 
Ata e demais atos decorrente do procedimento, enfim praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatório. 

IMPERA TRIZ-MA 13 DE ABRIL DE 2023. 

CARLOS EUGÊNIO 
RODRIGUES DOS 

SANTOSCPF 
487.684. 723-15 

-~parCARLOSBIGEJllo 
RDIIIIIGIJES DOS SNCTOSa>F 487.681.723-15 
ND: OUZrilllROZDN ~E SERVIÇOS LTDA.. 
CN=CMILOSEUGQooR0DRIGUES DOS SANTOS 
a>F 4111Jl!M.723-1S. E-tti&a:.:ddp 0 
~ Rmla:Eu_o __ _ 

~ 
0m: 2111ZU4.13 09:35l4:.o3'1111' 
F1dPIIF Rleade,-VeisQo: 12.1.1 

HIDROZON • COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CARLOS EUGiNIO RODRIGUES DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG ne 84086939 SESP/MA CPF Nfl 487.684.723-15 

~ 
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AL TE ÇÃO CONTRATUAL DE N. 0 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
"HIDROZON - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP." 

CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, Casado c:om comunhão 
parcial de behs. natural de lmperalriz - MA, nascido em 04l09/1975, portador da carteira de Identidade sob 
o N.0 84086939 SESPIMA e CPF sob o NO 487.884.723-15, residente e domiciliada, na Rua Cinco, n. 0 13 -
Bairro lmlgraetes, nesta cidade de Imperatriz - Ma; CEP 65.906-050, e; 

ROSÁNA PAULA MOREIRA DOS SANTOS, Brasileira. Empresária, Casada com comunhão pan:ial 
de bens, natural de BrasDia- DF, nascida em 04l06/1979, portadora da Carteira de Identidade sob o N.º 
0000632803984 SESPIIIA e CPF sob o NO 798.182.1~ residente e domic:ffiada, na Rua Cinco, n.0 13 
- Bafm> 1m1g~1es. nesta cidade de lmperatrtz- Ma; CEP 65.908-050, . 

únicbs sócios da HIDROZON - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP., com sede a Rua Cina>, 
n.0 13 - Baim> Imigrantes. nesta cidade de lmperalriz - Ma; CEP 65.906-050, no munfcfpto de Imperatriz 
estado do Mâranhão, registrada na Junta Comercial do Estado do Maauhão, sob o NIRE 21200886934 
arquivado em 01/10/2009 e fnsaita no CNPJ sob o rP 11.189.144JOD01-54. resolvam, assim. alterar e 
cansolidar o t!:ontrato social: 

CLAUSULA lrm,uBRA - Admitir para a sociedade o Sr.º CARLOS RANGEL OLIVEIRA RODRIGUES, 
Braslfelro, ~. Solteiro, nascido em 27I05/1999, Natural da lmperalriz - MA. portador da CaJ1aira de 
Identidade sob o NO. 041822772011-1 SESP111A, e CPF sob o NO 807 Ji80.W--. residente e domiclllada, 
na Rua W-4, h. 0 436-Asa N~, na Cidade de Imperatriz Estado do Maranhão, CEP: 65.917-270. 

CLAUSULA ~UNDA - Retira-se da sociedade a Sócia ROSANA PAULA MORBRA DOS SANTOS. 
acima qualificada possuidora de 250.000 (duzentas e cfnqQenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, IQlalizmldo a impo1'tancla de RS 2SOJIOO,OO (duzentos e cinqüenta nil reais). que neste ato cede 
e bm lsfere pêlo preço original a quantia de 50.000 (clnqQenta mi) quotas no valar de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizándo a Importância de R$ 50.000,00 (cinqOenta mil reais) ao sócio CARLOS RANGEL 
OUVBRA RODRIGUES, neste mesmo ato cede e transfere pelo preço origilal a quantia de 200.000 
(duzentos mi) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada wna, totalizando a lmpor1ãncJa de R$ 200.000,00 
(duzentos mi reais) ao sócio CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS, a Sócia vendedora dar a 
sócios compradofes da sociedade plena e írrevogável (l'ilaçlo das quotas oras vendidas para não mais 
reclamar em juízo ou fora dele, ficando distribuído da seguinte forma entra os sócios: 

CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS 

A - C&pllal fnlegralizado ·······-·············-·········-·····································R$ 450.000,00 
!l'otal de~ participação: 450.000 quotas x RS 1,08 11111 ,.,_R$ 450000.,00 

CARLOS ~a OLIVEIRA RODRIGUES 
A - C8pltal lnjegralizado .............•.••••.•...•......................•......•....•.•.....•.• R$ 50.000,00 

Total de~ participação: S0.000 quotas x RS 1.00- ---RS so.oao,oo 
! TCJtal Geral 1 500.GOO quotas z RS 1~00 .RS 500.000,00 
(art. 997, m. ,:c,2002) e (art. 1.CIS&, CCl2002) 

CLAUSULA! TERCBRA - A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS EUGENlO 
RODRIGUES DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de adnmistrador autorizado o uso do nome 
emp19S81iaJ. "podendo nomear procurador. vedado. no e,1181110, em atividades eslranhas ao interesse social 
ou assumir '0brigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 1erceios. podendo nomear 

JUCEMA 
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i 
procurador, ~ como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócfo. 
(artigos 997, ri; 1.013, 1.0151 1.064, CC/2002) 

CLÃUSULA QUARTA- o Administrador declara. sob as penas da lei, de que não esta inpedido de exercer 
a administração da sociedade, por fel especiat ® em virtude de coudeuação crimina~ ou por se encontrar 
sob os efeito$ dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por aime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pea.dato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da conconincia, contra as relações de consumo, fé 
pública.ou a propriedade. (art 1.011, § 1°, CCJ2002), 

CLAÜSULA QUINTA - A rasponsabitidad dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
responderão solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do (CC/2002, art. 1052) 

CLAÜSULA SEXTA - Ao ténnino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminlslrador prestará 
conlas justifiéadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balaço palrimoniaJ e do 
balanço de ~ econõrnico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (mf- 1065, CC/2002) 

1 
A vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, mediante as seguintes dáusulas. 

CLAUSULA PRIMSRA - A sociedade gira sob o nome empresarial HIDROZON - COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA-EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA • A SOCiedade tem a sua sede a Rua Cinco, n. 0 13-Bain'o Imigrantes, nesta cidade 
de Imperatriz•- Ma; CEP 65.906-050. no município de Imperatriz estado do Maranhão. 

CLÁUSULA :racaRA-O objeto SOCiaJ é o 4222302 lnslalação e manutenção de sistema Cetlbais de ar 
condldonado; de ventilação e refrigeração; 3314707 Manutenção e reparação de máquinas e apmelhos de 
refrigeração e ventilação para uso ildustrial e comercial; 4759899 Comén:io varejsta de fiftros de água 
domésticos; 4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 4761003 Comercio varejista de artigos de papelaria; 4744001 COl11ercio varejista de ferragens e 
fenamentas; 4742300 Cornen:io varejista de material elébic:o; 4757100 Comercio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso domestico, elCC8to fnformática e comunicação; 
3314710 Ma,iutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especfflcados 
anterfonn~; n11000 locação de autamõveis sem condutor, 4723700 comercio varejista de bebidas; 
4221903 Manutenção e redes de distribuiçio de energia efétrica; 4751201 Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de fnfonnátlca; 4789007 Comércio varejista de equipamentos para 
esaib5rfo; 4754701 Comércio varejista de móveis; 4729699 Comén:io varejista de produtos afimentiàos em 
geral ou especializado em produtos alinenticios não especificados anterionnente; 4742300 Comén:io 
varejista de mataial elétrico; 4753900 Comércio varejista especialilado de eletmdomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 4744003 Comén:io varejista de materiais hidráulicos; 4321500 Instalação e manutenção 
elé1Jica; 4330404 Serviços de pintura de edificios em geral; 4399103 Obras de alvenaria; 8020001 Atividade 
de rnonitonm)entD de sistema de segurança eletrõnk:o; 3321000 Instalação de maquinas e equfpamenlos 
industriais; 6190699 Outras atividades de leleconuúcações não espedficadas anterionnante (sistema de 
interfones e àlannes); n32201 Aklguel de maquinas e ecpq>amentos para conslrução sem operador, exceto 
andaimes 7732202 Aluguel de andaimes 7739099 Aluguel de oubas maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais nãp especificados anteriormente, sem operador (maquinas agrícolas) 7739003 Aluguel de palcos, 
coberturas e·outras estruturas de uso temporério, exceto andaimes; 4221902 construção de esb!IÇ(M• e 
redes de distribuição de enesgia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água, de 
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esgoto e ~ correlatas, exceto obras de irrigação 4222702 Obras de irrigação 4292801 Montagem 
de estnJluraSi metálicas; 4322303 lnstaJações de sistema de prevenção contra Incêndio 4329101 Instalação 
de painéis piJbllcitários 4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Ruminação e 
sinalização e'm vias publcas, portos e aeroportos 4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4399105 Pefturaçio e construção de poços de água 4312600 Perfurações e sondagens; 2330301 
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto annado, em serie e sob encomenda 2330302 
Fabricação ~ a1tefatos de cimento para uso na construção; 2330305 Preparação de massa de couaeto e 
argamassa para construção 2330399 Fabricação de outros m1efatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento,: gesso e materiais semelhantes 3600602 Distribuição de água por caminhões 3702900 
Atividades reJacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resíduos não perigosos 
8121400 Umpeza em précf10S e em domicBios 8122200 lrnmização e controle de pragas urbanas 8129000 
Ativfdades ~ 6,npeza não especificadas anterionnente (limpeza e conservação industrial e HIP HAP). 

CLAUSULA QUARTA • O capital social é de R$ 600.000,00 (quinhentos mB reais), dividido em 500.000 
(quinhentos mi) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, lntegralJzadas em moeda conente do 
País, assim subsailas: 

CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS 
A - Capllal integralizado ........................................................................ R$ 450.000,00 
Total de sua-participação: 450.000 quotas x RS 1,00.-----RS 450.000,00 

CARLOS ~a OUVEIRA RODRIGUES 
A - Capital Integralizado ................. - ................................................... R$ 50.000,00 
Total de sua.participação: 50.000 quotas x R$1.00----RS &0.000,ao 

! Total Geral : 500.000 quotas X R$1,00.-----..RS 500.000.00 
(art. 997, m, CC/2002) e (art. 1.055, CCl2002) 

CLA0SULA 
0

QUINTA - A sociedade tem o prazo de duração e indetefr1mado confomle (art. 997. li, 
CC/2002). 

CLAÚSULA SEXTA - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimenlD do oulm sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
c:ontJatual pertinente. (art.1.056, art. 1057, CCQOQ2) 

ClAÜSULA jSETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
responderio ~ pela inlegralização do capital social, nos termos do (CCI.Z002, art. 1052) 

CLAÜSULA OITAVA - A sociedade poderá ser administrada por não sócio com poderes e atriJuição de 
administrador mediante alteração contratual assinada par todos os sócios. 

CLAÜSULA M>NA - A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS EUGENIO RODRIGUES 
DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de administrador autofizado o uso do nome empresanai 
podendo nomear proçurador. vedado, no etdanlo, em atividades esbmihas ao Interesse socialijmil 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo nomear proanacl , como 
onerar ou aliénar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 9ffl, VI; .013, 015, 
1.064, CC/2002) 
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CLAÚSU~ IDECIMA - Ao término de cam: exerácio social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestaram cdnlas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balaço 
patrimonial ~ do balanço de resuttado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
luaos ou peroas apurados. (art. 1065, CC/2002) 

i 
CUWSULA OEC1MA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exeroício social, os sócios 
deliberarão sobre as ccntas e designarão admi1fslrador quando for o caso. (arts. 1071 e 1072, § 1°, 
CC/2002) ! 

1 
CLA0sULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderiio, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de -pro labarf · obsefvadas as dlsposições regulament8Jes pertinentes. 

CLAOSULA :DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades cqm os herdeiros, sucessoms e o incapaz. Não sendo passivei ou lnaxlstindo interesse deSte ou 
do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

1 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade. se resolva em 
relação a se~ sóclo.(art. 1028 e art. 1031, CC/2002) 

CLÃUSULA.DECIMA QUARTA - O Adminislrador declara, sob as penas da le~ de que não esta inpedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vitude de condenação aiminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temponuiamenle, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cona issão, pecuJato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro naciona~ contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo,, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.G11, § 1º, CCl2G02), 

CLA0sULA DECIMA QUINTA - Fica elefto o foro de bnpelablz - Ma., para o exercício e o cumprimento 
dos dileltos e obrigaçé)es resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos serão assinados por todos os contratantes. 

lmperalriz-{MA). 17 de Outubro de 2017. 
1 

i 
~ 

4w./::lf{~- ~dei.~~-
Carlos Eu odrigues dos Santos 

~1lwlo➔mr»4'!4c ~ Sulm 
Rosana Paula Moreira dos Santos 

\ 

JUCEMA 

amrD'ICO O DBGJ:S'l'IIO 1111 21/11/201'1 1'1:36 SOB •º 201'11223551. 
l'll0l'000I,0: 1'11223551 DB 20/11/201'1. OÓD:WO DB vmuncaçlo: 
11'10«4'16298. HDB: 2120068593,. 
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............. J'A-rmL 

aio LUÍS, 21/11/201'1 
m.ampicosdacil. .-.guv .br 
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HibROZOM 
R E F R G E R A C Ã O 
Hldrozon Comérdo e Serviços Ltda. - CNPJ Nº: 11, 189.144,0001-54 

Rua anco. 13- Imigrantes- Imperatriz- Maranhão. Fone: (99) 3526-2814 
E-mait hidrozonrefrigeracao@yahoo.com.br 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NU 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa Hldrozon - Comérdo e Sen,lços Ltda- com endereço na Rua Cinco, 13 - Imigrantes -
Imperatriz- Maranhão inscrita no CNPJ/MF sob o nll ll.189.144/0001-54 vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, Carlos Eugênio Rodrigues Dos Santos, portador da cédula de 
identidade n9 84086939 SESP/MA e do CPF N9 487.684. 723-15, DECLARAR, sob as penas da Lei, nos 
termos do artigo 4!!, inciso VII, da Lei Federal N!! 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do 
edital que a habilite a participar do Pregão Presencial N!! 006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ-MA 13 DE ABRIL DE 2023. 

HIDROZON • COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CARLOS EUGOOO RODRIGUES DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



HbROZON 
R E F R G E R A C Ã O 

Hldrozon Comérdo e Servi9>5 L1da. - CNPJ N'": 11.189.144/0001-54 
Rua Onco. 13 - Imigrantes- Imperatriz- Maranhão. Fone: (99) 3526-2814 

E-mail: hidrqzonrefrigeracao@yahoo.com,br 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa Hldrozon - Comércio e Servl'°s Ltda- com endereço na Rua Cinco, 13 - Imigrantes -
Imperatriz-Maranhão inscrita no CNPJ/MF sob o n!l 11.189.144/0001-54 vem, pelo seu 

~ representante legal infra-assinado, Carlos Euglnio Rodrigues Dos Santos, portador da cédula de 
identidade n!I 84086939SESP/MA e do CPF N!1487.684.723-15, DECLARAR, para fins do disposto no 
subitem do edital, do Pregão Presencial N9 004/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 
14/12/2006. 

Dedara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar Nt 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Dedaramos ainda, ter ciência que ªa falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o aime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nt 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécieª. 

IMPERATRIZ-MA 13 DE ABRIL DE 2023. 

HIDROZON • COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CARLOS EUGtNIO RODRIGUES DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado cfe Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial cfo Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ceni&:amos que as bdormaç6es àbalxo c:cnsram dos documenlD3 mquivados 
ne&laJunla Comeidal e são wlgen1es na dala da-expedição 

Nalllll Ea,pwwwtat: HIDROZON • COIIBCIO E SERVIÇOS LlDA• EPP 

Na111nm1Jmfdlca:Sa:iudadoEmpas!lrialimllmlla 

NIRE(Sede) CNPJ DalacleAtoConstllu1ivD 
21200685934 11.189.144AI001-54 01/10l2009 

Ellde11,ço Complelo 
Rua CINCO,~ 13, IMIGRANTES· lmperalrizJMA • CEP 65906-050 

~Social 

• ,.._. ~ f ~ . .:. : GOt1EANO DO li:::!: 
fÁCJL1MARMHAo= 

PnlDcalo: MAa!l026044•" 

Inicio de Aavldade 
01/10l2009 

-..22302 Instalação e manutenção de sistema cenlrais de ar co11dicioliado, de ventilação e nlf1igeração; 3314707 Manutenção e reparação de mmiumas 
a aparelhos de ralrlgeração e ventila;ão para uso induslrial a comen::ial; 4759899 Ccmércio varejista da littros de égua dmnéstims; 4753900 Com6n:lo 
varejista especiafi,adl. da efelrodom6stico a~ de âtJlfio e vfdao; 4761003 Coman:io varejista de artigos de papelaria; 4744001 Comen:io 
vareilsta d& fenagelis e ferramentas; 4742300 Comen:lo varejista de material el6trico; 4757100 Comen:ío varejisla especiallzado de peças a acessórios 
para aparelhos ala1r&iaJs para uso domastico. axceto lnfonn4lica a comunicação; 3314710 Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos 
para uso geral não espacilicados mlfaricrmente; 7711000 Locação da autcm6veis sem condutor; 4723700 comen:ío varejista de bebidas; 4221903 
Manutenção a redas de dislribuição da energia elêtrica; 4751201 Com6rcio vanlpSla aspec:ializado ,te equipamentos e ....pà,i8111Ds de informática; 
4789007 Com6n:lo varejista da equipamentos para ascrit6rio; 4754701 Comdn:io varejista da m6veis; 4729699 Comên:io varejisla de produtos 
alima11tfcios em geral ou ~ :iafizad!.""" prudutos aimenlícios não aspecffii a1! IS SUltarioomenla; 4742300 Comên::ío varejista da malerial elêlria>; 
4753900 Comén::io varejista especializado de ele1rodaméstico e equlpama11ros de áldio e vfdeo; 4744003 Comércio varejista de materiais hidn1ullcos; 
4321500 lnsbdaçllo a manuflllnção al4!rica; 4330404 Senriços da pintura da ediffàos em garal; 4399103 Obras de alvenaria; 8020001 Atividade de 
mcmi1oramento da sislema de segurança eletRlclico; 3321000 lnslala,;ão de maquinas a equipaman1Ds lnduslrlals; 6190699 Oulras atividadas da 
18fecomunicaçil não aspa cW◄ ar'as Mlerionnanla (sislema da l1111111olias a alarm&s); 7732201 Nuguat da maquinas a equipamentos para canslrução 
sem operador, mato andaimas 7732202 Aluguel de 1111dai111es 7739099 Aluguel de oulras maquinas a equipamenlDs comerciais e induslriais não 
aspacificados anlllriorme,,dB, sem operador (maquinas iqpicolas) 773900.1 Aluguel da palcos. caberbiras a OUlraS astnlluras da uso tempcririo, axcsru 
mldaimes; 4221902 Canslrução da astaçiles e redas de cfistribuição da energia llfélrica 4222701 Canslrução da redas de aba&1llcimantD da água, COieta 
da esgoto a construç6es rmrelatas, mato abras da inlgação 4222702 Obras da lnigaGão 4292801 Monlageln da eslllllUraS mat4ficas; 4'322303 
lnstalaç6es de sistema de pavenção conlJa ildndo 4329101 Instalação da painéis pubficílérlos 4329104 Montagem a Instalação da sistBmas a 
equipamentDs da Uuminação e sinalização em vias publicas, portos a woporlDs 4330403 Obras da acabamenlo em gesso a asluque; 4399105 
Peduração e conslrução de poços da água 4312600 Perfuraç6es a sondagens; 2330301 FablcaGãu de 8Slruturas pr6 moldadas da concreto annado, 
em seria a sob 8110Dffl811da 2330302 Fablicação de artefalas da cimento para uso na consln,çio; 2330305 Preparação da massa da concrato a 
argamassa para const,ução 2330399 Fabricação da outros aitefafos a prad!,los da concreto, cimenlD, liJrocimanlD, gesso a malarials semelhan1es 
3600602 Distlllulção da égua por camlnhOas 3702900 Ativfdades ralaciolllldas a esgoto. micero a gestão de redes 3811400 Colela da resíduos não 
~ 8121400 Limpeza em pr6dioa e em domicllios 8122200 lmunizaçlD e conlnlle da pragas Ulbanas 8129000 Atividadas de limpeza não 

acificadas anterionnentB (limpeza e consen,ação l.nduslrfal e HIP HAP). (\ 

Capital Saciai Polte ~--R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de - -.---- Indeterminado 
capital lnregndlmdo Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

" Dados do Sõclo 
Nome CPFICNPJ Pmtkifiaçlo no c:apltal ---·sócio Adadnfslrador Tmnlno do mandato 
CARLOS EUGENIO 487.684.723-15 R$ 450.000,00 S6cio s Indeterminado 
RODRIGUES DOS SANTOS 
Nome CPFICNPJ Participação no ceplllll &pá:ledasáclo Admlnlslnldor Término do mandato 
CARLOS RANGEL OLIVEIRA607.560.333-65 R$ 50.000,00 S6clo N Indeterminado 
RODRIGUES 

Dados do AdillJnllilnldo 
Nome CPF Término do mmldato 
CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS 487.684.723-15 Indeterminado 

Olumo Arqulvamen1o Slluaçlo 
Data Níinaa AIMM!ldos ATIVA 
02J03l2023 20230280803 223 /223 • BALANCO Sladus 

SEMSTATUS 

Esta certidão foi emitida auromatlcamente em 03/04/2023, às 19:00:12 (horér!o de Brasllia). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlificamos que as lnformaç6ea abaixo c:onstam cfoa documentos llflllllvados 
nesta Junta Comeldal e são vigentes na dala da sua expedição. 

Continuação 

1 -------·-·--- 1--.. 
Si_ ................................ ............,,, ........ _..:__ 

Nalulam~Sociodade Emprosjblll LlmiDda 

1111111111111111 
MAC2302604414 

CARLOS ANDR~ DE MORAES PEREIRA 
Seaatario(a) Geral 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N• 5194 de 24 ü Dezemhro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 882267 /2023 
Emisslo: 25/03/2023 
Valklade: 21/09/2/Jll 

Chave:ObCBZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Tennos da Lei 5.194166, confonne os dados Impressos 
nesta Cllftidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurldica e seu(s) responsável(is) t6cnlco(s) estio quites com suas 
anuidades II demais obrigaÇ6es juntD ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitllda a e:xeR:191' suas 
atividades, circunserlla à(s) alrlbuição(ç6es) de aeu(s) responsével(vels) técnico(s). 

__ lnterouado(a) -----------------------------------
Empresa: HIDROZON COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP. 

CNPJ: 11.189.144/0001-54 

Reglstro:0000012013 

Categoria: Matriz 

Capílal Social: RS 500.000,00 

Data do Capilal: 21111/2017 

Fabca:3 

Objetivo Social: INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO;MANUTENCAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAl;COMERCIO VAREJISTA DE FILTROS DE AGUA DOMESTICOS;COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE LETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS OE AUOIO E VIOEO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS:COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ELETRICO;COMERCIO ESPECIAUZADODE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETRONICOS PARA USO DOMESTICO.EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO;MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE;LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR;COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;MANUTENCAO E REDES DE DISTRIBUICAO OE ENERGIA ELETRICA;COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO;COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS;COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICS E EQUIPAMENTOSDE AUOE E VIDEO;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAUUCOS;INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA;SERVICOS OE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL;OBRAS DE 
ALVENARIA;ATIVIDADE DE MONITORAMENTO E SISTEMA DE SGURANCA ELETRONICO;INSTALACAO OE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOSINDUSTRAIS;OUTRAS ATIVIDADES DE TECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE SISTEMA DE 
INTERFONES E ALARMES);ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO 
ANDAIMES;ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NA0 ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE.SEM 
OPERADOR (MAQUINAS AGRICOLAS);ALUGUE OE PALCOS COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,EXCETO 
ADIAMES;CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA;CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA.COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO;OBRAS DE 
IRRIGACAO;MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO;INSTALACAO DE 
PAINEi$ PUBLICITARIOS;MONTAGEM E INSTAlACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS.PORTOS E AEROPORTOS;OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE;PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA;PERFURACOES E SONDAGENS;FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO.EM SERIE E SOBE 
ENCOMENDA;FABRICACAO DE ARTEFATOS$ DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO;PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E 
ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO;FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO,CIMENTO,FIBROCIMENTO,GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES;DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES;ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO.EXCETO A GESTAO DE REDES;COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS;UMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS;IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;ATIVIDADES NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE (LIMPEZA E 
CONSERVACAOINOUSTRIAL E HIP HAP). 

Restriç6es Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NAS 
MECANICA,SEGURANCA DO TRABALHO E ENGENHARIA AMBIENTAL NO AMBITO DAS ATRIBUICOES DE SEU R S 

Endereço Matriz: RUA CINCO, 13, IMIGRANTES, IMPERATRIZ. MA, 65906050 

Tipo do Registro: Registro Definitivo do Empresa 

Data Inicial: 29/10/2013 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000012013EMMA 

DA ENGENHARIA 
~LTECNICO. 

__ Doecrlçlo --------------------------------------
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

__ lnfonnaç6oa I Notaa 

- A capacidade t6c:ntco1Sroflaalonal da empreaa é compnwada pelo conjunto doa acervo• t6cnlc:oa doa proffnlonall conatantea do seu 
quadro t6cnlco. 

- Esta cortldlo perderá a validade, caao ocorra qualquer olteraçlo postortor dos elementos cadastrais nola contidos 

__ t>IUmaAnuldadoPaga ---------------------------------
Ano: 2023 (1/1) 

__ Auto9doblfraçlo ___________________________________ _ 

Nada consta 
__ Rosponúvola Técnlcoa 

Profiaalonal: JOSAFÁ HENRIQUE ROCHA 

A DllfDnlicidadD Clllsla CmUdlo pod& liiUl'-.al!icadaem: 1111ps:/A::1111mn.~. com a Chaw: 0bC8Z 
1q1=so em: 2!iml2ll23 m 09:01:01 par.~ 1p: 20D.25.37.78 ■ 
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CERIWÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Feder.d Nº 5194 de 24 de DmlembrD de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Registro: 0603179002 

CPF: 068.-.--49 

Data Inicio: 24/08/2016 

Data Fím: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

n1u1os do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuição: RES ... 216, ART 12, 29.06.73 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° de Resolução 3591'91 

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA AMBIENTAL 

TECNICO EM SEGURANCA 00 TRABALHO 

Atribuição: ART. 3° DA RES Nº 262/1979, DO CONFEA 

TéCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

~~ Atribuição: ART. 3º DARES N" 262/1979. DO CONFEA 

Tipo de Reaponsabiíldade: RESPONSAVEL TéCNICO 

Ngina2/2 

Nº 882267 /2023 
Emissão: 25/03/2023 
Validade: 21/09/2023 

Chave:ObCBZ 

__ Sócios---------------------------------------
Sócio: CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 467.-.--15 

Função: EMPRSARIO 

Sócio: CARLOS RANGEL OLIVEIRA RODRIGUES 
CPF: 607.-.--65 

Função: EMPRESARIO 

AIIIMrlli:illallclal:ICalldaopadD-.alcadaa,,r ~---~.cma-..eaicaz 
~-:~lbmotl:Oll,c,:.a:11;11.;p::lll'I02U1.'9 



M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

Credenciamento 

IMl C S COMIERCIO IE SERVICOS B..TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza - Bairro Bananinha -
Joao Lisboa, MA - Fone (98} 98887-0396 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs®amail.com 

{# 

~-liillilllll!lli~~~~~lil!B!ll!li!!!it·_'\Q 
Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 

Joao Lisboa MA - Contato (98) 98887-0396 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
' , 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, sociedade em presaria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, 
CEP 65922-000, devidamente inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001-42, 
com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, assim, alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objeto social passa a ser à partir desta data: 
~ 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
- produtos alimentícios 

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

~\ 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias ~ 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terrapfenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

J)v 
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

~ 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

.!""'\ produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
- 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 

,--, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
permanecem inalteradas. 

- As demais cláusulas do referido Contrato social 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio Componente Quotas Perc. O/o Total Geral 
ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 
Total das quotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7 /02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 

,-... exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios "\ 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e ✓ 
construções correlatas, exceto obras de irrigação ~\ 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas Q 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas ~ 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

~ 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, _....-\""' 
exceto andaimes ·~ 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
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8219-9/01 - Fotocópias 

CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Tendo iniciado suas atividades em 06/11/2011, (art. 997, II, 
CC/2002); 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
r-,._ mais responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 

(CC-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA, com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 

~ LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, à título de "Pro-Labore"', observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 
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§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC-2002); 

~, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas 
oriundas deste contrato. 

E, pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJUR(DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189. 795/0001-42 

MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMB«:10 E SBWICOS LTDA 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
IMP~O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMOADE ECONÔMICA PRINCIIW. 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/12/2020 

f"§e7 
~ 

46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-mo Idadas de concreto 
23,30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, clm ento, flbrocim ento, gesso e m aterlals 
semelhantes 
33.14-7-02 -Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de lnstalaç6es esportivas e recreativas 

CÓOIGO E DESCRIÇÃODANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Em presárla Llm ltada 

LOGRADOURO 

R MANoa BARBOSA 1 ~~MERO 11 ... ~_•0M_ .. _•~_ .. _ENT_O __________ _ 

CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO 8.J:TRÕNICO 

ALACIDE3433@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATl\/O RESPONsAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 
MUNICfPIO 
JOAOLISBOA 

1 TaEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATADA SITUAÇÃO CADASTR.et. 

23/12/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO ESERVICOS LTDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.11-8-01 - DemoDção de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e llm peza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anterlorm ente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

DIQ'ADEASéRTURA 

23/12/2020 

43,22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 -Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Hum Inação e slnallzação em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43,30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03-Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-05 -Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para vefculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURfOICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOS. BARBOSA 1 ~~MERO 11.,1 _~•CN_"_'r:1™_ .. _EN_T_O _________ __, 

CEP 

65.922-000 
1 BAIRROJDISTRJTO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ElEIRÕNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL,COM 

ENTE FEDEMl"IVO RESPONsAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 
MUNICIPIO 

JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nª 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

D.IVA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.. 
23/12/2020 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/5 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJUR(DICA 

N0MERO DE INSCRIÇ.ÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DIQ"ADE ABERTURA 

40.189. 795/0001-42 23/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COM~CIO ESERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS IVMDAOES ECDNôMICAS SECUNDÁRIAS 

46.44-3-02 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46,45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.49-4•04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47,11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentrclos -
supermercados 
47,12-1-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentfclos. 
minlmercados, mercearias e armazéns 
47.13-0-02 -LoJas de variedades, exceto foJas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticfnlos e frios 
47.22-9-01 • Com érclo varejista de carnes • açougues 
47.23•7-00 -Comércio varejista de bebidas 
47.42-3·00 • Comércio varejista de material el6trlco 
47.44•0·01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0•99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47,51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02. Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANA:rUREZAJURlolCA 

206-2-Socfedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOS. BARSOSA 

1 
;~MERO I IL.:_.OM_ .. _.~_ •. _EN_T_º __________ ....., 

CEP 

65.922-000 
1 BAIRROOISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

8'm: FEDERATIVO RESPONSÁVEl.(EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIIIO OE SITUAÇAo C>llASTRAI. 

SITUAÇAo ESPECIAL -

1 MUNICIP!O 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DIQ"AOASITUAÇÃOC/!DASTRAL 

23/12/2020 

1 ~SITUAÇAoESPECIAL 

Página: 3/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMB«:10 ESBWICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al"MOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 • Comércio varejista especlallzado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02. Comércio varejista de artigos esportivos 

DMADEABERTURA 

23/1212020 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmaciutlcos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23·0·02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-02 • Web design 
63.11•9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 

CÔOIGOEDESCRIÇÃOOANArUREZAJURfDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOS. BARBOSA 1 ~~MERo I Lj _:.w_ .. _.~_ .. __ º __________ __, 

CEP 
65.922-000 ~OT RECANTO DA NATUREZA 

1 BAIRRO/OISTRITO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDEMl'IVO RESPONsAVEL(EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADMTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNIC[PIO 
JOAOLISBOA 

1 TB.EFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

1 OMAOASITUAÇÃOCADASTRAL 
23/1212020 

1 ~SITUAÇÃOESPECIAL 

Página: 4/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO ESBWICOS LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS .VMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 

Dilíl'ADEABERTURA 

23/12/2020 

74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de m áqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andalm es 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vlgllãncla e segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletr6nlco 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas 
82.11-3-00 - Serviços com binado& de escritório e apolo adm lnlstratlvo 
82.19-9-01 • Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA N;VUREZAJURIOICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOa. BARBOSA 1 ~~MERO 1 1.,1_ C■-OM_■ -_•r:-e_ .. _M_EN_T_O _________ ____. 

CEP 

65.922-000 
I BAIRRo.'DISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTM) OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

1 MUNICÍPIO 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 ~=SITUAÇÃOESPECIAL 

Página: 5/5 



"<l,•T:;'(' wt/ ·. Estado do S/NTEGRAIICMS 
Jfol '--:1iffiW<·,, Maranhão Consulta Pública ao Cad[!stro do Estado do 

. , , · ,,y ·· Maranhao Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.189.795/0001-42 Inscrição Estadual: 12.676980·0 

Razão Social: M C s COMERCIO E SERVICOS LTOA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MANOEL BARBOSA 

Número: 1445 Complemento: 

Bairro: LOT RECANTO DA NATUREZA 

Munlcfplo: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 92173308 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
Principal: COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAl!s secundários 

: .Código Dosr:l'lção, CNAE 
1-:_:.:.,.~ ,. - ··- --: ' "" --••- -· 

3701100 'GESTÃO OE REDES OE ESGOTO 

3702900 : ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES 

3811400 , COLETA OE REsiouos NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 ; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESfDUOS NÃO•PERIGOSOS 

, 4120400 : CONSTRUÇÃO OE EOIFICIOS 

;421U01 • CONSTRU.ÇÃO OE RODOVIAS E_~ER~OV!AS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 · OBRAS OE URBANIZAÇÃO• RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA,COLETA OE 
42227º1 ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

: 1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

: 4292801 'MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

i 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 DEMOLIÇÃO OE Et>IFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 'OBRASDETERRAPLENAGEM 

4319300 
: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
, ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

, MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
4329104 , ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS 

! 18~0003 , REPROD_UÇÃO _t>_E _i;oFT_WARE EM _Q_UALQUER SUPORTE 

INSTALAÇÃO DE PORTAS,JANELAS, TETOS,OIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
, 433o4 0 2 ; EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

:4330403 OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

· 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EH GERAL 

: 4391600 OBRAS OE FUNDAÇÕES 

, 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399104 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

, TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
- - - -· 

', 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

'4520005: SERV!Çi;S OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
1 AUTOMOTORES 

4530703 
COMl!RCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEkULOS 

, · AUTOMOTORES 

2330301 
'FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÊ-MOLDAOAS DE CONCRETO ARMADO, 
EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 



. 
/ 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

, 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁHCOS E CÃMARAS·DE•AR 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA 00 TRABALHO 

, 4644302 COMÉRCIO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO 
VETERINÁRIO 

4645101 COMÉRCIO A~ACADISTA DE INSTRUMENTOS E MAT.ERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIR.URGICO, HOSPITALAR. E OE LABOR.ATO RIOS 

·- ---- -- -

' 4649404 , COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOAR.IA 

i 4649408 1 COMÉRCIO AIACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E 
; C0NSERVAÇA0 DOMICILIAR. 

COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E 
4649409 CONSERVAÇÃO 0OMICILIAR,COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

, COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM 47113º2 
PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS • SUPERMERCADOS 

, COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
:4712100; PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTfCIOS • MINIMERCADOS, 

: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4713002 LOJAS OE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES 

1 

2330302 , FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4721103 , COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICfNIOS E FRIOS 

'. 4n~901 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE CARNE~• AÇOUGUES 

, 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS 

4742300 , C0Ml!RCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELl!TRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS e FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744099 · COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

: 4751201 . COMÉRCIO VAREJISTA ESP,ECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
, 'SUPRIMENT0S OE INF0RMATICA 

. ~751202 
1 
RECARGA-D;C;;T~CHOS-PA~~ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO E VÍDEO 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ•MOL0AOAS OE CONCRETO 

4754701 COMhCIO VAREJlSTA DE MÓVEIS 

'4755502 : COMERCIO VAREJlSTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 47563ºº ACESSÓRIOS 

4761001 , COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

4763601 j COMÉRCIO VAREJ~_STA OE BRINQtJED_?S E ARTIGOS RECREATIVOS 

; 4763602 COMtRClO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMéRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACêUTICOS,SEM 
MANIPULAÇÃO OE FÓRMULAS 

4772500 COMéRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE 
HIGIENE PESSOAL 

, 2330305 PREPARAÇÃO OE MASSA OE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
. CONSTRUÇÃO 

, 4781400, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

i4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS 

1 4789007 COMêRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
-- -- ---- - --

. 4789008 COMéRClO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
1 
4923ºº 2 

COM MOTORISTA 

; 4-9~~~ºº i TRAN~PO RTE ESCOLAR 

. 4929901 ! TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
1 FRETAMENTO, MUNICIPAL 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190601 : PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

; 6201502 
1 

WEB DESIGN 

: 2~0;99 :I· FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, 
i CIMENTO,FIBRDCIMENTO,GESS0 E MATERIAIS SEMELHANTES 
< • -- ------- ---

. 
6311900 

! TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES OE SERVIÇOS OE APLICAÇÃO E 
: SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 'PORTAIS, P!t,OVE0ORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS OE 
INFORMAÇAO NA INTERNET 



CNAEs Secundários 

' Código Descrlçllo CNAE 

7320300 i PES_QUISAS DE MERC_ADCI! DE OPINIÃO PÚBLICA 

: 7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
, CULTURAIS E ARTISTICAS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 
1 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
1 ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7732201 'ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

8011101 ; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
1 ' -
! 3314 702 MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTO 5 HIDRÁULICOS E 

PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICfLIOS 

8122200 'IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8211300 : SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 'FO~OCÓPIAS 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 23/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 • (4649408), 01/07/2010 -
Nfe a partir (4645101·2330399-2330305), 01/10/2010 - (2330302-1413402· 
de (C NAE's): 4649409-4642702-4644302-1830003-2330301-2330304-5819100-

4649404), 01/12/2010 - (6190601-6311900·6319400), 

EDF a partír de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/03/2023 

Número da Consulta: 

fHGhii•il! - 2005-2012 
®l 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001·42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887-0396 - Email: mcs,comercioeservicos.mcs@gmall.com 

PROCURAÇÃO 

A empresa MCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 
40.189.795/0001-00 com sede na Rua Manoel Barbosa, s/n Loteamento Recanto da 

~ Natureza, Bairro Bananinha, João Lisboa - MA, CEP 65922-000, por seu representante 
legal Infra-assinado, Sr AI.ACIDE SOUSA ROCHA. portador da Carteira de Identidade n2 
000087758897-0 SSP-MA e do CPF n2 891.245.613-04, sócio - proprietário desta 
empresa, vem credenciar o Sra ROSIANE SOUSA ROCHA portador do RG 028231522004-
8 SSP-MA Inscrito no CPF sob o n!! 033.928.773-01 para na qualidade de representante 
legal da empresa, participar da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA DE PREÇO, CONCORRENCIA, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa em qualquer fase do certame, bem como 
formular desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e 
proposta, confessar, transigir, desistir, firma compromissos ou acordo, receber e dar 
quitação e praticar os demais atos inerentes ao procedimento. 

ESTA PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 01 (UM) ANO . 

.-, João Lisboa - MA 20 DE MARÇO DE 2023 

H&' E s+:RW 

Docu=nro a«inado digjt.llmentt 

ftf~ • oll...,_. ALACIOE SOUSA ROCHA 
:,-C..:fV.Ui Data: 0li"'J202l 14:5J:10-0300 

Vnit,quc~mhllp$;//>lall<lar.iti.eov.b• 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n9 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

i&füSP>f&uSMH MFAi•nMf zf IR? ff iiFWEMd·''IA@ 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Joao Lisboa, MA Contato (98) 98887-0396 

~ 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
vafidação do documento digital estão disponíveis em: 
< httpJ/www.serpro.gov.br/assinador-digitaJ >, opção validar 
Assinatura, 

SERPRO / DENATRAN 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

40.189. 79 5/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
49-Sócio-Administrador 

~ra informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 26/0312023 às 10:21 (dala e h01a de Brasília). 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/03/2023 10:27:29 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
azão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

:NPJ: 40.189.795/0001~2 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
r ' 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização ~ 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

€••PR[5:"I GOVER!«>OO l'E= 
FÁCILJMARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlonnaçóes abaixo cons1am dos documentos arquivad05 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: Me s COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sodedade Empresária Limitada 

Pro1ocolo: MAC23026t9582 

NIRE(Sede) 
21201103319 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
40.189. 795/0001-42 23/1212020 23/12/2020 

Endereço Completo 
Rua MANOEL BARBOSA, N9 SN, LOT RECANTO DA NATUREZA· João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

'-ito Social 
l,uMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMA2ENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES -ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
OE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COM VAREJ OE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR FOTOCOPIAS CONFECCAO SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS GESTAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO OE REDES TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO INSJALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO'DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
,.-.SOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

AOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS.OE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISOÀIAS'Ê ÁRMAÂiÕS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM Dó SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 1 ~ 
CONSTRUCAO) INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE 1 

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR ~ 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACA·O·SERVICOS. DE LAVA.GEM··• LU. BRIFICACAO .E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES OBRAS DE i.JRBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CAlCÂOAS COM ·ATAC DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS LOJAS DE ~ 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 1. 
GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ~ 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE . 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO OE CADASTROS, LISTAS E OE OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES WEB DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS ~ 
DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBUCOS, CONSULTORIA EM ESPORTES, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS) AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Homo Emprooarlal: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natweza Jurídica: Sociedade Emp,esária Umilada 

. 

(MPP!;A I GOVERNO DO m5= 
FÁCILJl!dARANHAO= 

Continuação 

Protocolo: MAC:!302619582 

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICIUOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

ltal Socfal 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

.pltal Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891.245.613-04 

Dados do Administrador 
Nome 
ALACIDE SOUSA ROCHA 

Último Arquivamento 
Data 
02/05/2022 

Número 
20220519390 

Participação no capital 
RS 350.000,00 

CPF 
891.245.613-04 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
2231223 • BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2023, às 19:49:51 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:JlwwW.empresafacll.ma.gov.br, com o código QSAMRHEQ. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

(tlPREiA IGOVEAAO º° Ili::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
ne~ta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que M e s COMERCIO E SERVICOS L TOA Protocolo: MAC2302619656 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103319 Situação 

CNPJ 40.189.795/0001-42 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

"'""'~reço Completo MANOEL BARBOSA, Nt SN, XXXXX. LOT RECANTO DA NATUREZA -João Llsboat1.IA. CEP 65~ - Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220519390 02/05/2022 BALANCO 
002 20211306622 29/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n'- 03. de 26 abril de 2018) 

40.189.795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

~- 4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

Endereço: 

RUA MANOEL BARBOSA, SN - LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666. de 1993. 

Emitido em: 06/01/2022 16:38 1 de 1 



A 

M C S COMERCIO fE SERVICOS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEmJRA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 
2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do pregao em epigrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 202~ 

IL~~~ 
,.., M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

-< 

~~~~~~ ~ 
Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA ~ 

Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 
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PREFEITURA MUNI□PAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESEN□AL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 7, CF /88 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie11 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

l 
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Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO lE SIERVICOS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioesen1icos.mcs@gmail.com 
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PREFEmJRA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. com sede na cidade de JOÃO 
r--.. USBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA. portador do CPF n.0 891.245.613-04e R.G. n.0 0000877588970 
SESP/MA. Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão em 
epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal RIBAMAR FIQUENE, e conforme exigências 
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

Embiiif% 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

ifri"®' ?3míli■■WH94&!i A Piiirie 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

AI.ACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 
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Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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A 

M C S COMIERCIO E SERVICOS lTD.A 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato {98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioesenricos.mcs@qmail.com 
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENCIAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

r,., A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de JOÃO 
USBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04e R.G. n.0 0000877588970 
SESP / MA, DECLARA, para fins do disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

..tr:réfi4nG%i&014 ffl 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

~ M C S COMERCfciÊsERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

¼-@iiiflrMW.Q H ?.U•·W¾Wi --v& HHEuér&M4i&Wi& 

~ ,__________L__ 
Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 

Contato (98) 98887-0396 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cad~amento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme :uL 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

21.061.743/0001-41 

R. V. N. SERVICOS E COMERCIO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 
~ 

4120-4/00 - CONS'I1lUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA TRES. 13 - QUADRA04 - LOTEAMENTO ARAGUAIA - Paço do Luimar / Maranhão 

~. 

··~ 

~~-_lr 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço ww,w.cornpmsgovcrnamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 1tl 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/01/2023 19:07 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 
"R. V. N. SERVfÇOS E COMERCIO LTDA". 

·Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados. RAIMUNDO 
NONATO FRANÇA COSTA. brasileiro, casado sob regime de. comunhão .de bens, nascida na cidade de 
Penalva• MA em 15/02/1974, empresálio, inscnto no CPF sob nº 844.076.543-68, RG n" 000084342097-9 
SSP/MA residente e .domiciliado na Alameda 7, nº 04, Quadra 8 B, Paraná 111, Paço do Lumiar - MA. Cep 
65130-000 e ELIELMA EVANGELISTA NEVES, brasileiro, nascida na cidade de Paço do Lumiar. MA ém 
15/02/1987. solteira, empresária, inscrita r.o CPF sob nº 035.8l)9.673-23, RG nº 21751102002-6 SSP/MA 
rc~,idení.e e domiciliada na 2ª Travessa da Alegria, Casa 02, Pau Deitado, Paço do Lumiar - MA, Cep_ 65130-q00, 
únicos sócios da R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO LTOA, com sede na Rua Três, Nº 13, Quadra 04 
Loteamento Araguaia, Paço do Lumiar - MA, Cep. 65130-000. inscrita no CNPJ n" 21.061.743/0001-41, co~ 
registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 17/09/2014 sob o NIRE 21200876934, resolvem. 
assim. alterar o contrato social: 

1 ª f\(!mite na sociedade o Sr. TayClon Augusto Neves Costa, brasileiro. solteim, empresário, inscrita no 
CPF sot) 11" 616.645.923-85 e RG nº 050730612013-2 SSP/MA, nascido na Cidade de São Luís• MA no dia 
16/"12/1998. residentes e domiciliados na Rua Três, Nº 12, Quadra 04, Loteamento Araguaia, Paço do 
Lumiar- MA, CEP 65130-000. 

2ª Retira-se da sociedade o Sr Raimundo Nonato França Costa, cedendo e transferindo suas.100.000 
(cem mil) cotas de participação da referida socielfade valendo R$ 1,00 (um -real} cada uma. dando pleno. 
gemi e irmvogável quitação ao novo sócio.o Sr. Tayllon Augusto Neves Costa, pagando este para aQuele, 
peias colas decapitai social o valor de 100.000,00 (cem mil reais). · · 

3;) A administração da sociedade caberá ao sócio T ayllon A\Jgusto Neves Costa, com os poderes e 
atribuições de praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quctístas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens !móveis da sociedade. sem autorização do outro sócio. 

4:i O objeto é 4120-4/00 Construção de edifícios, 4213-8/00 Obras de urbanização• ruas. praças e 
calçadas. 4313-4/00 Obras de terraplen~gem, 3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos, 8129-
0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capinação de rua, logradouro, serviço 
d~ l!mpe2a de C3ixa de água; atividade de limpeza de ruas, limpeza de poços de água). 4712-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral; com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias e armazéns, 4639-7 /01 Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral, 8122-2/00 Imunização e controle 9e pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em pcédios e 
em domicilias. 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral, 5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, 8230-0/01 Serviços 
de organização de feiras. congressos, exposições e festas, 7739-0/03 Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estn1turas de uso temporário, exceto andaimes, 9001~9/06 Serviços de 
iluminação cénica, 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, 

JUCEMA 

CEArrnco O REGJ:SD.O EM l3ii2/2018 17 · 12 . u 
PROroQOLO: 180778S9S DE 13/12/2018 : SOB N 2018077!595. 
118052S8790. NIRE: 21 200876934 . · CODJ:GO DE VERJ:FICAÇAO: 
R. V. N. SERVZÇOS E COMERCIO L1:DA 

Lilian rharoaa.Rodriguaa lf<àndonça 
SECRErAJlIA-cal\AL . 

SÃO LOÍS, 13/12/2018 
wmt.emprQaafacil.ma.gov.br 
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4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 4789-
0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitáríos, 4924-8/00 Transporte escolar, 
6810-2/01 Compra e venda de imôveis próprios, 6821-8/01 Corretagem na compra e venda e 
avaliação de imóveis, 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, partos e aeroportos, 2511-0/00 Fabricação de 
estruturas metálicas. 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1 /05 Perfuração e construção de 
poços de àgua, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 3900-5/00 
Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 0220-9/06 Conservação de florestas 
nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico, doravante passara a ser 4120-4/00 Construção de edifícios, 4213-8/00 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4313-4/00 Obras de terraplenagem, 3811-4/00 
Coleta de resíduos não-perigosos, 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (capinação de rua, logradouro, serviço de limpeza de caixa de água; atividade de 
limpeza de ruas, limpeza de poços de água), 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4639-
7 /01 Comêrcio atacadista de produtos alimentícios em geral, 8122-2100 Imunização e controle de 
pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios, 4744-0/99 Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas, 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas, 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 9001-9/06 Serviços de iluminação cênica, 4761-0/03 Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

,_,_ manipulação de fónnulas, 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitãrios, 
4924-8/00 Transporte escolar, 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios. 6821-8/01 
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, 4329-1 /04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 2511- ~ 
0/00 Fabricação de estruturas metálicas, 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes, 3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos. 0220-9/06 
Conservação de florestas nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas, 8020-0/01 Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, 5611-2/01 Restaurantes e similares, 4520-0/02 Serviços de lantemagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores, 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral, 
4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: 
partes e peças. 0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais, 4330-4/02 Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 9511-8/00 Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 8211-3/00 Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, 
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8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, 4742-3/00 
Comércio varejista de material elétrico, 4673-7/00 Comércio atacadista de mateóal elétrico, 4753-
9/00 Comêrcio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,4615-
0/00 Repr~s~ntantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
~so domestico, 3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira, 5611-2/03 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas, 4754-7/01 Comércio varejista de. móveis. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

1ª A sociedade gira sob o nome empresarial R. V. N. SERVIÇOS E COMERCIO L TOA e tem sede e 
domicílio na Rua Tres, Nº 13, Quadra 04, Loteamento Araguaia. Paço do Lumiar - MA, Cep 65130.000. 

~ O capital social é de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais (dividido em 200.000 duzentas mil quotas de 
valor nominal R$ 1 (um real), integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Tayilon Augusto Neves Costa 
Elielma Evangelista Neves 

nº de quotas 100.000 R$ 100.000,00 
nº de quotas 100.000 R$ 100.000,00 

3ª O objeto principal é 4120-4/00 Construção de edifícios, seguido das secundarias 4213-8/00 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 4313--4/00 Obras de terraplenagem, 3811-4/00 
Coleta de resíduos não-perigosos, 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (capinação de rua, logradouro. serviço de limpeza de caixa de água; atividade de 
limpeza de ruas. limpeza de poços de água), 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns, 4639-
7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 8122-2/00 Imunização e controle de 
pragas urbanas, 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios, 4744-0/99 Comércio varejista de 
materiais de construção em geral. 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas, 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, ~ 
exposições e festas, n39-0/03 Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 9001-9/06 Serviços de íluminação cênica, 4761-0/03 Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 4n1-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas, 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4924-8/00 Transporte escolar, 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios, 6821-8/01 
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, 4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 2511-
0/00 Fabricação de estruturas metãlicas, 2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 4399-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água, 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes, 3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 0220-9/06 
Conservação de florestas nativas, 8130-3/00 Atividades paisagísticas. 8020-0/01 Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM l3/l2/20l8 l7:l2 SOB Nº 20l80778595. ~ 
PROtoCOLO: 180778595 DE l3/12/20l8. CÓDIGO DE VRRIFICAÇÍÍO: 
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R. V. N. SERVIÇOS B COMERCIO LTDA 

Lílian thoresa Rodriguaa Mendonça 
SECRETÁRIA-GXRAL 
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5611-2/01 Restaurantes e similares, 4520-0/02 Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores. 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral, 4661-3/00 Comércio 
atacadista de mâquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 0122-
9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais, 4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, 9511-8/00 Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos, 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo, 8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais, 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico, 4673-7/00 Comércio atacadista de 
material elétrico, 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e video,4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, _móveis e artigos de uso doméstico, 3101-2/00 Fabricação de móveis com 
predominância de madeira, 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4744-0/01 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4754-7/01 Comércio varejista de móveis. 

4" A sociedade iniciou suas atividades em 17 de setembro de 2014 e seu prazo de duração é 
indetenninado 

5º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

6ª A responsabilidade de cada sacio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7º A administração da sociedade cabe ao Sr. TayUon Augusto Neves Costa com os poderes e 
atribuições de todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

811 Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sõcios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador{es) quando for o caso. 

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

JUCEMA 

c.ERrIFICO o P.KGISTRO EM 13/12/2018 17:12 SOB Nº 2018077!595.~ 
PRO'l'OCOLO: 180778595 DE 13/12/2018. CODIC.O DE VERIFICAÇAO: 
11805258790. NIRE: 21200876934. 
R. V. N. SEJlVIÇOS E cc»mllCIO LrDA 

Lilian Thorooa Rodriguea Mendonça 
SECJI.ErÁRIA-~ _..i. 

SÃO LOÍS, 13/12/2018 ;;:J 
wvv.emprooafaeil.ma.gcv.br 

A validade deste doeuzonto, oe impresso, fica nujoito à ecmprovoçãc de suo autenticidade nos raapeetivcs portais. 
Informando seus rospoetivoa eócligcs de verificação 



.r 

11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore~, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sóclo(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não està impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

14 Fica eleito o foro de Paço do Lumiar - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente contrato em via única de igual teor e data,; 
sendo que a via será arquivada na Junta Comercia do Maranhão. 

0 
~ 

~o Q..., 
,
0 

Paço do Lumiar- MA. 27 de novembro de 2018. o"" 

°111ih1 ,Ar ~ /J; éJi RQ:YY\o,. ~uo:n~ Tu:vLô 
· ây11on Aug õNêves Costa Ellelma Evangelista vês 

Raimundo Nonato França Costa 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NUMERO CE INSCFIÇAO 

21.061.74310001-41 
MA1RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA1ADEAEER1URA 
CADASTRAL 1710912014 

NCME EMPRES,\FIAL 

R. V. N. SERVlCOS E COMERCIO LTDA 

TITULO 00 ESTAEELEOMENTO (NOME l:E FMJTA~,,A) 

R. V. N. SERVICOS E COMERCIO 

CODGO E DES(RIÇAO C'AATIVIOA.OE ECCN MICA Pf~INCIPAL 

41.20-4-00 • Construção de edlflcios 

CCCfGO E CESCM1Ç/,O (.,_\SATIVlDADES t:C<.llC"f,1tCAS SEO...•t'IDAR.!..$ 

01.22-9-00 - Cultivo de nores e plantas ornamentais 
02.20-9-06 • Conservação de florestas nativas 
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públlcas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, dlVls0rlas e annários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
46.15-0-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos allmenticlos em geral 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.73-7-00 - comércio atacadista de material elétrico 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlclos • minlmercados, 
mercearias e armazéns 

COClGO E CESCRIÇAO 0A. NATUi,EZAJUFlO:C,\ 

206•2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGR<\OOURO 
RTRES 

1 rEP 
65.130-000 

1 Et.DffiEÇO ELE 1RCNtCO 

BAIRROl[lSlRITO 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 

ENTE FEDERAflVO RESPO'JSAVR (HR) 

*••*~ 

1 MOTIVO OE SlTUAÇAOCAO.\SffiAL 

l 5tllJAÇAO ESPECltlL 

---~·--· 

NU•~ERO 

13 
1 COMPLEME~ITO 

QUADRA04 

MUNIC!PIO 

PACO DO LUMIAR 

TELEFONE 
(98) 8863-7825 

Qt~1A [1A STUAÇAC-CACAS:'~Al 

1710912014 

D.\fA DA éHlJAÇAO ESPECIAL 

*"""" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEf;Q [E lfJSCRÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 21.061. 743/0001-41 
IVIAlRIZ CADASTRAL 

~lCME EMF't;ESA@AL 

R. V. N. SERVICOS E COMERCIO LTDA 

coemo E CESCRIÇAO ül\SATIVIDtDES ECONOMICAS SE:CUNDAFilAS 

47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CATA DE A(1:R'T1JRo\ 

17/09/2014 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltários 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
56.11·2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 • Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
68.10-2-01 • Compra e venda de Imóveis próprios 
68.21-8-01 • Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 • AtiVldades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apolo a edifícios, exceto condomlnlos prediais 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domiclllos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

COOIGO E [ESCRIÇ;\0 DA NATUREZAJl.Jfil['ICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

EtJDEREÇO aETRCl'JICO 

S,.IRRQ;[t$TRITO 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 

EN!:: FEDERATIVO PES"O,:-.,.va (EFR) ..... 
$111JAÇAO CAl>'STR4L 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

:,;il),>Ç,\O F.SPECl/,L 
a-:tHt;1taa 

NUMERO 

13 
1 CC!I.PLEMEIHO 

QUADRA04 

1 MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 fHEFONE 
(98) 8863-7825 

DATA Dt, SITUAÇAO CADI\SmAL 

1710912014 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº i.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1,U!,IEF.D [E i!~SCFJÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 21.061.743/0001-41 
MAlRIZ CADASTRAL 

riCME e.,PRESARiAL 

R. V. N. SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CODGO E CCSCRIÇAO O,\S Al'IVIOAOES ECONC\\liCAS SECUNDARIAS 

81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anter1onnente 
81.30-3-00 -Atividades palsaglstlcas 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escr1tórlo e apolo administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 • Atividades de sonor1zação e de Iluminação 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifér1cos 

CODGO E LESCfliy'-0 (.}:, NATU~ JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LCGPA[OURO 
RTRES 

1 E1lOEREÇOELETPWlCO 

í?AIRROIOSffilTO 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 

EllTE FEDff<ATIVO r.1:SPCNSAVEl (ffíl/ 
•"**· 

I.UMERU 

13 
1 CCMPl.!cMEMTO 

QUADRA04 

1 MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

DATA Df: MERTlJRA 
17/09/2014 

15,T,J,>.~'AO C/,OAS Tl:.:AL 
ATIVA 

DATA DA~; TUAÇAO c,.ry.,s1 ílAL 

17/09/2014 

1 MOTl'/0 DE STUAÇAO ci.rnSTRAL 

1 
S!TUAÇAO ESPECIAL 

. ........ . Dr.TA OI\ SI ruAÇAO ESPECIAL .......... -. 
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~ V, N, SERVIÇOS E COMERCIO 
CNPJ: 21.061.743/0001-41 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
Objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa cspeciafüada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 
DATA: 13 de abril de 2023 

~ HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASiLINDF) 

A empresa R.. V.N Serviços e Comercio Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob o numero 

21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três. numero 13, Quadra 04- Loteamento Araguaia, CEP: 

65.130-000 Paço do Lumiar/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tayllon Augusto 
Neves Costa, Brasileiro. Empresário, portador da cédula de identidade nº 0507306120132 SSP 
MA, CPF Nº 616.645.923-85, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9 .854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(x). 

END: 

Paço do Lumiar/MA, 13 de abril de 2023. 

R. V.N SERVIÇOS E C MERCIO L TDA.-ME 
CNPJ: 21.061.743/0001-41 

Tayllon Augusto Neves Costa 
CPF N" 616.645.923-85 

RUA 03 QUORA 04 Nº 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LUMIAR/MA 

rvn.nonato2017@gmail.com 

(98) 98506-7510 
(99) 98452-0583 
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R .. V .. N .. SERVIÇOS E COMERCIO 
CNPJ: 21.061.743/0001-41 

DECLARACÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
Objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 
DATA: 13 de abril de 2023 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLlA/DF) 

Prezados Senhores, 

A empresa R. V. N. SERVIÇOS E COMÉRCIO LIDA - ME. inscrita no CNPJ nº 

21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, Nº 13, Quadra 04 - Loteamento Araguaia - CEP: 

65130-000-Paço do Lumiar/MA, por seu representante legal abaixo assinado, Declaramos, para 
efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 006/2022 - CPL realizado pela 
Prefeitura Municipal de carolina - MA e conforme exigências legais, que damos ciência de que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. A presente declaração é feita sob as penas da 
Lei. 

END: 

Paço do Lumiar/MA, 13 de abril de 2023. 

R. V .N SERVIÇ 
CNPJ: 21.061.743/0001-41 

Tayllon Augusto Neves Costa 
CPF !'li"' 616.645.923-8S 

RUA 03 QUDRA 04 Nº 13 

LOTEAMENTO ARAGUAIA 
PAÇO DO LUMIAR/MA 

rvn.nonato2017@gmail.com 

(98) 98506-7510 

(99) 98452-0583 



R .. V .. N .. SERVIÇOS E ÇOM!ERCTO 
CNPJ: 21.061.743/0001-41 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

-~ Objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de centrais de ar, refrigeradores e bebedouros 
DATA: 13 de abril de 2023 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

Prezados Senhores, 

A empresa R.V.N Serviços e Comercio Ltda.-ME. inscrita no CNPJ sob o numero 
21.061.743/0001-41, sediada na Rua Três, numero 13, Quadra 04 - Loteamento Araguaia, 
CEP: 65.130-000 Paço do Lumiar/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. 
Tayllon Augusto Neves Costa, Brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 
0507306120132 SSP MA, CPF Nº 616.645.923-85, _ DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de 
(x) Microempresa. 

~ ( ) Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

ENO: 

Paço do Lumiar/MA, 13 de abril de 2023. 

R. V.N SERVIÇOS E COMERCIO L TDA.-ME 
CNPJ: 21.061.743/0001-4I 

Tayllon Augusto Neves Costa 
CPF N" 616.645. 923-85 

RUA 03 QUDRA 04 Nº 13 
LOTEAMENTO ARAGUAIA 

PAÇO DO LUMIAR/MA 

rvn.nonato20l7@gmail.com 

(98) 98506-7510 
(99) 98452-0583 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO ADM Nº 06/2023 
DATA: 13/04/2023 - ás 14H00 

CREDENCIAMENTO 



·~~ ___ , . 

·--- ,· ·,' : 

s.·.·•. p,e:ad · ·t, 
Com4rdo. Flbrlcapio e Represen~ , 

R. C. LIMA CRUZ COM~RCIO ME 

CNPJ: 08.924.526/0001·70 l lNSC; EST.: 123.123.57-7 

B speeditz@gmall.com 

r·ROCUR_ACÃO PÚB_LICA 
_) 

' , . . 

AR.CLIMA CRUZ COMERCIO, com sede na cidade de IMPERATRIZ- MA, na rua 
Sousa lima, 237, centro. Com o CNPJ: 08.924526/0001-70 neste ato representado por 
RAYMARA C. LIMA CUZ, portador do CPF. 912.980.243-15 e RG: 8245686972 
SSP/MA CREDENCIA ATRAVÉS DESTE, o Sr PAULO VICTOR SOUSA 

A. CABRAL, portador do documento de CPF: 602.133.893-63 SSP/MA, Por este 
instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu 
bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 
outorgante em licitações públicas em todos os Estados em (PREGÕES, 
CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇO E OUTROS), concordar com todos os ~eus 
termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, assinar qualquer declaração, 
fazer declarações a punho, reclamações, protestos e recqrsos, fazer novas propostas, 
rebaixar preços, conceder descontos, pretar caução, levantá-las, receber as importâncias 
caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento do presente mandato, , constituir procurador, 'adjudicia' e substabelecer 
com ou sem reserva de poderes praticar todos os atos necessários para o bom e fiel 
cumprimento deste mandato. Local e Data Diretor ou Representante (s) Legal da Empresa 
Qualificação. 

Imperatriz, MA 28 de Outubro de 2022 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à raz.ão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/01/2023 09:31:21 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R C LIMA CRUZ COMERCIO 
. ~NP J: 08.924.526/0001-70 

Resultados da Consulta Eletr6nica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
.~ -:-------------------------------------+-----, 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas ln.idôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/02/2023 às 16:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 912.980.243-15. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63E5.46D1 .E935.3257 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/irnprobidade adm/autenticar certidao.php 

~ 

Gerado em: 09/02/2023 as 16:17:37 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/02/2023 às 16:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 08.924.526/0001-70. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.íus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63E5.4671.223B.3161 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 09/02/2023 as 16:16:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

08. 924. 526/0001-70 
R C LIMA CRUZ COMERCIO 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

~ 
~ 
(~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO Nº OS 
DE EMPRESÁRIO INDMDUAL: 

R CLIMA CRUZ COMÉRCIO 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresário Individual, Pelo 
presente instrumento particular de Alteração Contratual de Empresário Individual, RA YMARA 
CARVALHO LIMA CRUZ, brasileira, casada sob comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da CI RG nº. 0000824586972 GESP/MA e do CPF nº. 912.980.243-15, nascida em: 
17/06/1981, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Tom 
Jobim, nº. 06, Bairro Parque das mansões, CEP: 65.900-970; Empresária da Empresa: R C 
LIMA CRUZ COMÉRCIO, com sede na Rua Sousa Lima, n.º 237, 2° andar, Sala 02, Bairro 
Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.900-320; registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21101536728, e Cadastrada no CNPJ: 
08.924.526/0001-70, resolve assim alterar a Empresa Individual Empresário, mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1ª - A partir desta data, a atividade econômica da empresa, exercerá no 
ramo de: 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
1413-4/01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
4647-8/01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4651-6/02- Comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares). 
7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador. 
4530-7/05-Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira. 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.). 
4753-9/00 - Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
2824-1/01- Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
4754-7/01-Comércio varejista de móveis. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motori 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédi s c 
chaminés, caixa d'água, tanques, maquinas industriais, etc.). 
4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similar ). 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
3101-2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

i 
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
5811-5/00-Edição de livros. 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos. 
4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 

CLÁUSULA 2ª - O capital social que é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) já 
totalmente integralizado, a partir desta data, é aumentado para R$ 1.100.000,00 (um milhão e 
cem mil reais), com aumento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional do pais. 

EMPRESÁRIA RS o/o 
RAYMARACARVALHOLIMACRUZ 1. 100.000,00 100% 

CLÁUSULA 3ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da Empresa, não alcançada pelo presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

♦ Consolida-se esta Empresa Individual com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1ª - A empresa gira sob o nome empresarial: R. C. LIMA CRUZ 
COMtRCIO. 

CLÁUSULA 2ª - A Empresa tem sua sede na Rua Sousa Lima, n.º 237, 2° andar, s 
Bairro Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.900-320. 

CLÁUSULA 3ª - O capital social da empresa será representado pela importân ia 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) totalmente integralizado em moeda corrent 
assim subscrita pela Empresária: 

EMPRESÁRIA R$ o/o 
RAYMARACARVALHOLIMACRUZ 1.100.000,00 100% 

CLÁUSULA 4ª - A atividade econômica da empresa, exercerá no ramo de: 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
1413-4/01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
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4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, ·reboques e similares). 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.). 
4753-9/00 - Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
2824-1/01- Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
4754-7/01- Comércio varejista de móveis. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d'água, tanques, maquinas industriais, etc.). 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
3103-9/00-Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
5811-5/00-Edição de livros. 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos. 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 

CLÁUSULASª - A empresa iniciou suas atividades em 27/06/2007, na 
do seu ato constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de 
tempo indeterminado. 

Procuração - A Empresária poderá ser representada por seus procuradores legalmente 
constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal do Brasil. 
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CLÁUSULA 6" - A administração da empresa será exercida pela empresária: 
RA YMARA CARVALHO LIMA CRUZ, que ficará incumbida de exercer todos os atos ~ 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra - judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA r - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a Empresária 
procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 
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CLÁUSULA 8ª - Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, a 
empresária deliberará sobre as contas e designarão quando for o caso. 

CLAUSULA 9" - A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela empresária. 

CLÁUSULA 10ª - A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró
Labore, observadas das disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA ti- - A empresária: RAYMARA CARVALHO LIMA CRUZ declara, 
sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as infonnações prestadas neste instrumento 
e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA 12" - Fica eleito o foro da Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Alteração. 

Imperatriz - MA, 15 de Março de 2023. 

RA YMARA CARVALHO LIMA CRUZ 
Assinatura Digital 

1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R C LIMA CRUZ COMÉRCIO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

91298024315 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO·DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAYMARA CARVALHO LIMA CRUZ 

CERTIFICO O REGISTRO EN 15/03/2023 16:51 SOB Hº 2023034S143. 
PIIOTOCOt.O: 230345743 DB 15/03/2023. 
CÓDIGO DE WlUFICAÇio: 12303534049. CHPJ DA SBDE: 08924526000170. 
HiaE: 21101536128. C0N Bll'ZI'l'OS DO aEGISTRO EM: 15/03/2023. 
R C LDIA CRUZ COMÉRCIO 

CJIJILOS llHDRÉ DE NOIUl&S PDBIRA 
UCRBTWO-GBRAL 

.... açreallfacil.-.aov.br 
A validade deste docu.1\ento, ae impresso, fica. sujeito à com:provaç.!lo de sua autenticidade nos respectivos port.ais, 

inforaando oeus re3pectivos cód1go5 de vexificaçac. 
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21/03/2023, 10:46 about:blank .. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.924.526/0001-70 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
R C LIMA CRUZ COMERCIO 

T O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SPEED COMERCIO, FABRICACAO E REPRESENTACAO 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 
18.13-0-99-lmpressão de material para outros usos 

DIGO E DESCRI O DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND IAS 
14.13-4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 -Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publlclürlo 

DATA DE ABERTURA 
06/07/2007 

28,24-1-01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso Industrial 
28.24-1-02. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-Industrial 
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.03-9-00. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
32.99-0-o4 • Fabricação de painéis e latrelros luminosos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30•7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30•7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras~e-ar 
46A7-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar 
46.49-4-89 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
46.61-3-G0 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentfcios • minlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 • Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especlallzado da alatrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vldeo 

1 LOGRADOURO 
RSOUSALIMA 

CEP 
.·, 65.900-320 

DANATUREZAJU DICA 
o (Individual) 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SPEEDITZMA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) -

MUNICPIO 
IMPERATRIZ 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR: 2; SALA: 02; 

(99) 3072-6112 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2007 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:45:40 (data e hora de Brasília). 

abcutblank 

1 =SITUAÇÃO ESPECIAL 
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21/03/2023, 10:46 
•· - -~- about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

08.924.52610001-70 06/0712007 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
R C LIMA CRUZ COMERCIO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47 .54-7-G1 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
49.23-G-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
58.11-5-G0 -Edição de livros 
77.11-G-O0 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrfcolas sem operador 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-S. Empresérlo (Individual) 

LOGRADOURO 
RSOUSALIMA 

CEP 
65.900-320 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
SPEEDITZMA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SlTUAÇÃÔ CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SlTUAÇÃO ESPECIAL -

NUMERO 
237 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR: 2; SALA: 02; 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 3072-6112 

DATADASITU OCAOASTRAL 
06/07/2007 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:45:40 (data e hora de Brasflia). Página: 2/2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jun1a Comercial e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nemo Empteamlal: R C UMA CRUZ COMÉRCIO 

Natureza Jurfdlca: Emp,esário (Individual) 

NIRE(Sede) 
21101536728 

Endereço Completo 

CNPJ 
08.924.526/0001-70 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
06/07/2007 

Rua SOUSA UMA, Nª 237, 2° ANDAR, SALA 02, CENTRO-Imperatriz/MA- CEP65900-320 

ObJeto 

f MN<f ~A I GOVERNO DO l:E:::: 
J:ÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302479463 

Início de Atividade 
27/06/2007 

4645-1í01 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS. 4664-8/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO
HOSPITALAR PARTES E PECAS. 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 1811·3/02 - IMPRESSAO DE 
LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS. 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO. 3702-9/00 • 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES. 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4647-8/01 • 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 4651-6/02 • COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA. 4773-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. 7112-0/00 • SERVICOS DE ENGENHARIA.n11-
0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. n19-5/99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES E SIMILARES). 7731-4/00 • ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR. 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 1813-0/99 • 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS. 4211·1/01 • 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4299-5/01 • CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4530-7/05 • 
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE•AR. 4649-4/08 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. 4649-4/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE VIDRO, CRISTAL, BORRACHA, PLASTICOS, METAL, MADEIRA, ESCADAS 
DOMESTICAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, ETC.). 4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744--0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS. 4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 2824-1/01 • FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR \ 
CONDICIONADO PARA USO INDUSTRIAL 2824-1/02 • FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 
NAO INDUSTRIAL 4744-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS. 4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 4923· 
0/02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 8129-0/00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA 

,- NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE PREDIOS, CASAS, CHAMINES, CAIXA D'AGUA, TANQUES, MAQUINAS INDUSTRIAIS, 
'ETC.). 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA (ARTIGOS DE ESCRITORIO E SIMILARES). 47~6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 4744-0/04 • COMERCIO 
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS. 4530·7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE 
MADEIRA. 3103-9/00 • FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEJRA E METAL 2330-3/02 • FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 4684·21'99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE (SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, ADITIVOS PARA 
COMBUSTIVEIS E LUBRIRCANTES, ETC.) 4712·1/00 -COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS. 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

Capital 
A$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

ÚHlmo Arquivamento 
Data 
27/10/2022 

Número 
20221268979 

Nome do Empresário: RAYMARA CARVALHO LIMA CRUZ 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Identidade: CPF: 
0000824586972 912.980.243-15 

Porte 
ME (Microempresé 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO r 
'-------------------'. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2023, às 08:39:00 (horário de Brasllla).1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intcrmações abaixo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empreurlal: R e UIIA CRUZ COMéRclO 

~tureu Juridlca: Empresário (Individual) 

e impressa, ven tear sua au en CI a e no 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

E~ff<lSAIGOIIERl<ODO ~ 
FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302479463 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

e•r~r,AIGOIIERl<OOOa::::: 
'FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos quo as lnfonnações abaixo ccnstam dos documenlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que R C LIMA CRUZ COMÉRCIO Protocolo: MAC2302479492 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101536728 

CNPJ 08.924.526/0001-70 

deftlço Completo SOUSA UMA, N9 237, 2" ANDAR, SALA 02, CENTRO - lmpera1rlz/MA- CEP 65900-320 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Númen, Data Descrição 

223 20221268979 27/1012022 BALANCO 
002 20211511137 21/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210722479 27/05/2021 BALANCO 
002 20210676760 18/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140714812 21/11/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20140767878 19/11/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20080016154 10/01/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21101536728 06./07/2007 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi eml1lda automaticamente em 09/02/2023, às 11 :26:49 (horârlo de Brasllla). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:J./www.empresafaclLma.gov.br, com o código ID51THA6. 

1111111oomoom1mm1n 
MAC2302479492 

CARLOSANORê DE MORAES PEREIRA 
Secrat4r!o(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

\ 

j ?-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO ADM Nº 06/2023 
DATA: 13/04/2023 - ás 14H00 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

DECLARACÃO CONJUNTA 

Prezado Senhor 
A empresa R. C LIMA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ oº 08.924526/0001-70 por intermédio do seu 
representante legal o Sra. Raymara C. L Cruz, portador da Carteira de identidade nº 0000082458697-2 
SSP/MA abaixo e do CPF nº 912.980.243-15, abaixo e do CPF nº 825.285.603-97, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

l) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nº. 
147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
() Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal n.º 8.666 3, que até 

a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que co ão existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara. outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se s'11hnr'{,.fp/ 

seus termos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela R. C. L. CRUZ COMERCIO, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

--- ----~ -~~-~~= 
: : : ; ' !;;{;i:~;:::}::;~Í~;!i~ú,:~~9~;1~~~Vi.i2~;"'~~iWt;~t~Êflii~~~\;\~~~;~5~0~@tõ1~1tm·~era'ttlt,~AfA-•~~t~;:{ 



qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação- CPL, Pregão Presencial Nº 
006/2023 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Pregão Presencial Nº 06/2023 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Pregão Presencial Nº 06/2023 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

~. d) Que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Pregão Presencial 
Nº 06/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, formado a, discutido com 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal antes da abertura oficial das propostas; 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmã-la. 

g) Declara que não possui em seu quadro societãrio servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 

h) 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscafü.ação dessa vedação. 

i) Declaramos Que Clllllprimos Das Normas Relativas À Saúde, Higiene E Segurança Do Trabalho. 

Ç--a,J~ __ rAd,v __ ~-~ 
R. C. L. CRUZ COMERCIO 
CNPJ 08.924.526/0001-70 

/q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO ADM Nº 06/2023 
DATA: 13/04/2023 - ás l 4H00 

limo. Sr. 
~ Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A empresa R. C LIMA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ nº 08.924526/0001-70 por 
intermédio do seu representante legal o Sra. Raymara C. L. Cruz, portador da Carteira de identidade nº 
0000082458697-2 SSP/MA abaixo e do CPF nº 912.980.243-15, está locali7.ada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, confonne fotos em anexo do prédio e 
suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Rua Sousa Lima, 237 
CIDADE/ESTADO: Imperatriz,, Maranhão 
CEP: 65900-320 
TELEFONE: (99) 3072-6ll2 
E-MAIL: speeditzma@gmail.com 

DA DIREITA: Av. Bernardo Sayão 
DA ESQUERDA: Estádio Municipal 
FRENTE: Prox. Ao Cursinho Expoente 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

PONTO DE REFERiNCIA 

-ª'<> ~--~---~---~~---
/ R. C. L. CRUZ COMERCIO 

CNPJ 08.924.526/0001-70 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO ADM Nº 06/2023 
DATA: 13/04/2023 - ás 14H00 

DECLARAÇÃO RELATIVA À 
HABILITAÇÃO 

A empresa R. CLIMA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ nº 08.924526/0001-70 por intermédio 
do seu representante legal o Sra. Raymara C. L. Cruz, portador da Carteira de identidade nº 
0000082458697-2 SSP/MA abaixo e do CPF nº 912.980.243-15, declara, para fins do disposto no inc. 
VII, do art. 4° da lei 10.520/2002, De 17 julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação do Pregão. 

~~-~--5~~- ea&t4" 
R. C. L. CRUZ COMERCIO 

CNPJ 08.924.526/0001-70 

1t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO ADM Nº 06/2023 
DATA: 13/04/2023 -ás 14H00 

- - ' -DECLARAÇAO DE SUJEIÇAO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS 
A 

NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa R. CLIMA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ oº 08.924526/0001-70 por intermédio 
do seu representante legal o Sra. Raymara C. L. Cruz, portador da Carteira de identidade oº 
0000082458697-2 SSP/MA abaixo e do CPF nº 912.980.243-15, DECLARA expressamente que se 
sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão 
que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que tenham atendido às condições 
estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem 
previsto. DECLARA, aind~ para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

.r""\ impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

pa4k. ~ _f~ao. ~~-
R. C. L. CRUZ COMERCIO 
CNPJ 08.924.526/0001-70 
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PARIS EMPREENDIMENTOS l TIDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 
Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

CREDENCIAMRNTO 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06- Bairro Cidade Nova, Davin6polis - MA, Cep.: 65.927-000 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 
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1. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, brasileira, natural de Porto Franco - MA, casada, 
sob comunhão parcial de bens, comerciante, nascida em 25/04/1995, residente e 
domiciliada a Rua Presidente Outra, nº 1792, - Bacuri, Imperatriz- MA, CEP: 65.916-
110, portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 SESP/MA e CPF nº 
055.528.553-70. 

UNICA SÓCIA componente da sociedade Limitada denominada PARIS 
EMPREENDIMENTOS L TDA, com sede na cidade à Rua Quatro, nº 6 quadra 36, - Cidade 
Nova, Davinopolis - MA, CEP: 65.927-000, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
29.872.242/0001-57, cujo Contrato Social encontra-se devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob nº 21201061691, por despacho do dia 28 de 
Fevereiro de 2020, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições que 
seguem: 
1ª - O objeto social que e CNAE : 43134/00 - Obras de terraplenagem 47237/00 - Comercio varejista de 
bebidas 1413-4/02 - Colnfecção, sob medida, de roupas profissionais 1813-0/01 - Impressão de material para uso 
publicitário 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 2330-
3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de 
concreto 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 4213-8/00 - Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas 2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3701-1/00- Gestão de redes de esgoto 3702-9/00-Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 4120-4/00 - Construção de edifícios 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 4211-1/02 - Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 4299-5/01 - Construção 
de instalações esportivas e recreativas 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 4319-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (a demarcação dos locais para construção etc.) 4321-5/00-
lnstalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329-1/04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinafização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso 
e estuque 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de velculos automotores 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 4649-4/08 
- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominancia de produtos alimentlcios - minimercados, mercearias e armazéns 4713-0/02 - Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 4722-9/01 -
Comércio varejista de carnes - açougues 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/01 - Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 4744-0/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4756-3/00 - Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 -
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00- Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 4789-0/05 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4923-
0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 4929-
9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 5819-1/00 - Edição de 
cadastros, listas e outros produtos gráficos 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na Internet 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na 
internet 7311-4/00 - Agências de publicidade 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 7490-1/05 -
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 7490-1/99 - Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (os seiviços de. avaliação não-imobiliária· (j9ias, 
antiguidades, etc.) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 8011-1/01 - Atividades de vigilância e 
segurança privada 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domict1ios 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8230-0/01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas 9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos d~!ca 8020-
0/01 - Atividades de monitoramenlo de sistemas de segurança eletrônico 7319-0/04 Consultoria em publi~110-8/0 
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Serviços de comunicação multimídia - sem 859~6/04 Treinamento em desenvolvimento profissio~al e 
gerencial 8130-3/00 Atividades paisagísticas 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepçoes
bufê 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 702Q-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 7119-7/01 Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Fica alterado a 
partir desta data para: 
Principal: 
43134/00- Obras de terraplenagem 

Secundária: 
47237/00 - Comercio varejista de bebidas 
1413-4/02 - Coinfecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 
3701-1/00- Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00- Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00- Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00- Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ~ 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos auton1otores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos autom~ 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos u tores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03- Comércio varejista de laticínios e frios 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4 755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02- Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4784-9/00- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
5819-1/00- Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas <
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto _ e;::;\ 
andaimes ~ 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada R 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas ~ 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e . x\ 
9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação - ~ 
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9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
6110-8/0 Serviços de comunicação multimídia- sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
5620-1 /02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica 
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirurgico 
hospitalar e de laboratorios 
8129-0/00 Atividade de limpeza não especificado anteriomente 
3299-0/04 Fabricaçao de paineis e letreiros luminosos 

2ª - Em razão da alteração, o capital social que e de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 
fica a partir desta data alterado para 500.000,00 (Quinhetos mil reais ) dividido em 500.000 
cotas no valor nominal de 1,00 (Hum real) cada cota o aumento aqui pretendido e de 
200.000,00 (Duzentos mil reais) proviniente da reserva para aumento do capital existente 
em seu balanço do exercício anterior integralizado neste ato em moeda corrente do pais, 
pela senhor(a) ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA ficando assim subscrito. 

SÓCIO % QUOTAS VALORR$ 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 100,00 500.000 500.000,00 

TOTAL 100.00 500.000 500.000,00 

3ª • A administração da sociedade caberá a Sr°. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA com 
poderes e atribuições de sócio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo 

4ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ✓ 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ~ 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

A Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato, com seguinte redação: 

1. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, brasileira, natural de Porto Franco- MA, casada, sob 
comunhão parcial de bens, comerciante, nascida em 25/04/1995, residente e domiciliada 
a Rua Presidente Outra, nº 1792, - Bacuri, Imperatriz - MA, CEP: 65.916- 110, 
portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 ~~MA e CPF nº 
055.528.553-70. ~ 

·, ~ 
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1ª. -A empresa gira sob nome empresarial: "PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

2ª. - Tem sede: Rua Dezesseis nº. Rua Quatro,• nº 6 quadra 36, - Cidade Nova, 
Davinopolis- MAI CEP: 65.927-000. (Art. 9971 li, CC/2002). 

3ª. - O Capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil reais), dividido em 500.000 
(Quinhentas Mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, pelo sócio, a saber. 

SOCIO % 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 100.00 

TOTAL 100.00 

4ª - Seu objetivo social é: 
Principal: 

~ 43134/00 - Obras de terraplanagem 

Secundária: 
47237/00 - Comercio varejista de bebidas 
1413-4/02 - Coinfecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

QUOTAS VALORR$ 
350.000 350.000.00 

350.000 350.000.00 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00- Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

de esgoto e ~· 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração ~ 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipam t e iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos · 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
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4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Seiviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
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4399-1/04 - Seiviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Seiviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/05 - Seiviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conseivação domiciliar 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns 
4713-0/02- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03- Comércio varejista de laticínios e frios 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4 7 44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4 755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4789-0/05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
5819-1 /00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de seiviços de aplicação e seiviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros seiviços de informação na internet 
7311-4/00 -Agências de publicidade 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7 490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades espo~s, lturais e artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técrn s o especificadas 
anterionnente -
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00- Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
6110-8/0 Serviços de comunicação multimídia - sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4 732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirurgico 
hospitalar e de laboratorios 
8129-0/00 Atividade de limpeza não especificado anteriomente 
3299-0/04 Fabricaçao de paineis e letreiros luminosos 

5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

~ 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7ª - A empresa iniciou suas atividades em 07/03/2018, e seu prazo de duração é 
indeterminado. (Art. 997, inc. li do CCB). 

8ª A administração da sociedade caberá a Sr°. ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA com 
poderes e atribuições de sócio administrador, autoriza o uso do nome empresarial, vedado, 
porém, fazer uso denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
ou alienar, bens móveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

9ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezemb , o ministrador prestará ~-. 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elam._i:ir~::i~~-.lf! do inventário, do 
balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, roporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

~ 
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1 Oª - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser 
distribuídos mensalmente aos sócios cotista, a titulo de antecipação de lucros, 
proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 

11ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

12ª - Fica eleito o foro da cidade de Davinopolis - MA, por mais privilegiados que outros 
sejam para serem dirimidas qualquer dúvida oriundas do presente contrato. 

Assim por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumprimento 
da Lei 10.406/02 CC/2002, os sócios assinam o presente instrumento em 04 vias de 
mesmo teor e forma. Prometendo o fiel cumprimento do que aqui se estabeleceu, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores de qualquer tipo. 

Sócios: 

Davinopolis - MA. 1 O de Janeiro de 2023 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 
Socio Adminsltrador 
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Certificamos que o ato da empresa PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05552855370 
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ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCR O 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :~~~~ATURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PARIS EMPREENDIMENTOS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 • Obras da terraplanagem 

cóolGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-02 • Confecção, sob medida, da roupas profissionais 
18.13-CM>1 • Impressão de material para uso publicitário 
23.30-3-o1 - Fabricação de estruturas pré-moldadas da concreto annado, em s4rlo o sob encomenda 
23.30-3-o2 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 • Fabricação da casas pré-moldadas da concreto 
23.30-3-05 • Preparação de massa da concreto e argamassa para construção 
27.40-6-01 • Fabricação de lâmpadas 
32.99-0"°4 • Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hldráullcos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de reslduos não-perigosos 
41.20-4-00 • Construção da adlflclos 
42, 11·1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11•1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias a aeroportos 
42..12-0-00 • Construção de obras de arte espaciais 
42..13-8-00 • Obras de umanizaçio • ruas, praças e calçadas 
42..22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e conslruç6es correlatas, exceto obras de 
Irrigação 

COOIGO E OESCR O DA NATUREZA JUR DICA 
206·2 • Sociedade Empl'88ária Limitada 

!LOGRADOURO 
RQUATRO 

1 CEP 
65.927-000 

I BAIRROOSTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITÜÂçÃO CADASTRAL 

Sl11JAÇÃO ESPECIAL -

1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

111.IUNIC!PIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELE:FONE 
(99) 9128-9107 

1 DATADASIT\JAÇÃO CADASTRAL 
07/0312018 

1 ~sífuÃçAÕ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB riº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 12:22:24 (data e hora de Brasília). 



HOMERO OE INSCRIÇÃO 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i ~;~~~~RTURA 

CADASTRAL I 

1 NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
42.92~1 • Montagem da estruturas metállcas 
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11•8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-110 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21·5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-111 • Instalações hldrtulicas, sanib\rias e de g6s 
43.22-3-112 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condlcJonado, de ventDac;ão e refrigeração 
43.29-1114 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias pllbllcas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-o2 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-o3 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.3o-4-o4 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.99-1.(14 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1--05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.2o-o.-01 • Serviços de manutenção e reparação mecAnlca de veículos automotores 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrlflcação e polimento de veículos automotores 
45.3o-7--03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para valculos automotoras 
45.30•7--05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cllmaras-de-ar 
46.42-7--02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
48.45-1--01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, clnlrglco, hospitalar e de laboratórios 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empre8'ria Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO 

CEP 
65.927-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPOHsÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 12:22:24 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/03/2018 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
29.872.242/0001 •57 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO g;~;:~RTuRA 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEctJNOAHW> 
46.49-4-04 • Comêrdo atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiclllar 
46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentfcios 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnllncla do produtos allmentrclos • minlmercados, 
mercearias e annazéns 
47.13-4M2 • Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 • Comércio varejista de latlcfnlos e frios 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrlflcantes 
47.42•3-00 • Comércio varejista de material elétrlco 
47.44-G-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-o-03 - Comércio varejista do materiais hldráullcos 
47.44-G-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnátlca 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos da Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-S-02 • Comercio varejista de artigos de annarfnho 
47.SS-S-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

COCIGO E DESCRIÇÃO DANATIJREZAJURIOICA 
206-2 • Sociedade Empresária Umltada 

LOGRADOURO 
RQUATRO 

CEP 
65.927-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ··-

1 COMPLEMEM'O 
QUADRA36 

1 MUNlciPIO 
~AVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

SITUAçÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATADAsmíÃçAÔ CADASTRAL 
07103/2018 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 12:22:24 (data e hora de Brasília). 

1 =SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~:;~~RTuRA 

CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO 0AS ATIVIOAOES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
47,61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4--00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47,84-H0 • Comércio varejista de gás liqüefeito de patt61eo (GLP) 
47.8H-o5 • Comércio varejista de produtos saneantn domlssanltárlos 
47.8H-o7 • Comércio varejista de equipamentos para escrlt6rlo 
49.23-o-o2 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, munlclpal 
52.29--0-02 • Serviços de reboque do velculos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepç6es • bufê 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gnlflcos 
61.10-S-03 • Serviços de comunicação multlmldla - SCM 
63. 11-H0 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lntemet 
63.19-4-o0 - Portais, provedores de contelldo e outros serviços de informação na Internet 
70.20-4-00 -Atividades de CQn&ultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
73.11-4--00 • Agências de publicidade 

CÔCIGO E DESCRIÇÃO DA NATlJREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO 

CEP 
65.927-000 

1 BAIRROJDISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOM 

Etm; FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..,_ 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

11.IUNICIPIO 
DAVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SfTUAÇÃO CADASTRAL 
07/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT\JAÇAO ESPECIAL ·-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

EmiUdo no dia 13/02/2023 às 12:22:24 (data e hora de Brasília). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 07/0312018 

NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
73.19-0-04 • Consultoria em publlcldade 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 •Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas 
74.90-1•99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11•0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77. 19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32·2-01 •Aluguel do méqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimas 
80.11-1-01 -Alividades de vlgDãncla e segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monttoramento de sistemas de segurança eletr6nlco 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81,22•2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.11•3-00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-o-o1 - Serviços de organização de feiras. congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-06 • Atividada& de sonorização e de Iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadoras e de equipamentos periféricos 

CÔDIOO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RQUATRO 

1 CEP 
65,927-000 

1 BAIRRO/llSTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -

1 ~ÚMERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

111\JN!clPIO 
~AVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
07103/2018 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 12:22:24 (data e hora de Brasília). 

1 =.:SfTUAÇÃO ESPECIAL 
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• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®_: _____ 94*••••4:i ... 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/04/2023 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorr.ê11c~ª~ ~- I~p_edi~e11~0~ .. 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
. riôê~meniôê~f~;~i;~1~do(~) êôm. ••• cstá(ão) com pr~(~) vencido(~):·--··- -. 

Fornecedor possui alguma pendência no Nlvel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/07/2023 
FGTS Validade: 22/04/2023 
Trabalhista {http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 23/09/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/02/2023 (*) 
Receita Municipal Validade: 0S/04/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Esta dcclaraçio é uma simples consulta e não tem efeito leg 

Emitido em: 27/03/2023 17:52 1 de 1 
CPF: 055.528.553-70 Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

Ass: -------------------------------------



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor ..... .. . . . . '"" "" "' '" ' . . "' ............... ,.,.,.,., ... , ... __________ . --

CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®: 94•u••44 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 

~ Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 27/03/2023 17:52 
CPF: 055.528.553-70 Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

1 de 1 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
---------- .. .. -··••-- ------------···· ... 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®: 94"',...."'"'44 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 

1"'°"', Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 27/03/2023 17:52 
CPF: 055.528.553-70 Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

1 de 1 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qµalificação Técnica 

Dados do Fornecedor - - - - -- ·--------··.. .. ..... -.... ~ .. -.. - -•-•-• 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 DUNS®: 94•••,.,.44 
Razão Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: PARIS EMPREENDIMENTOS 

~ Situação do Fornecedor: Credenciado 

. . . ' . Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Q!ialificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 27/03/2023 17:52 
CPF: 055.528.553-70 Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

1 de 1 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

29.872.242/0001-57 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Endereço: 

RUA Q_UATRO, 6 - Q_UADRA36 - CIDADE NOVA - DAVINOPOLIS / Maranhão 

o~~- ~ 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gt>v.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/04/2023 16:13 1 de 1 



Govemo do Estado do Maranhão ~~2:"fGOVERt<ODO Ili:::: 
FACIUYAIWIHAO= 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certrfieamos quo as informações abaixo conslam dos documonlos arquivados 
nesta Junta Cllmercial e são lllgentos na dala da sua expecfiçâo. 

Nome Empresarllll: PARIS EMPREENDIMENTOS LTI>A 

Natureza Jurldlco: Sociedade Empresérla Limitada 

Pn1laeclo: MAC2302567640 

NIRE(Sede) 
21201061691 

CNPJ 
29.872.242/0001-57 

Data de Ato Constitutivo Inicio de AUvldade 
07/03/2018 07/03/2018 

Endereço Completo 
Rua QUATRO, N9 6, OUADRA36, CIDADE NOVA· DavinópoOs/MA- CEP 65927-000 

t-""'\ 1--------------------------------------------t 
Objeto Social 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.91-5-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 14.13-4-02- CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 23.30-3-01 • FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 23.30-3-02- FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 23.30-3-04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 23.30-3-05 • PREPARACAO DE 
MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 33.14-7-02 • MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAUUCOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 37.01-1-00 • GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 • COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21· 
1-00 • TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 • CONSTAUCAO DE EDIACIOS 42.11-1-01 • CONSTRUCAO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 • PINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 • OBRAS OE 
URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.22•7•01 • CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.@~·B-JtJ;MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 • 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11·8-02i~.PREPAAACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.19·3-
00 • SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFIC,AÓÓS ANTÊRl9RMENTE 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS;.e,DE GAS~.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRl~,E~~O ~j;;Q4 • MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAUZACAO EM VIAS P,OBliCAS, PORi~E-AEROPORTOS 43.30-4-02 • INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE:gtjA1$Ú~M~8W- 43.30-4-03 • OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 43.30-4-04 • SERVICOS DE PINTURA DE l;DIFICIOS,Éfol GEAMt43,S&-1'lq.i • SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAC~Q-~J; Ç~RGA~·l;-,P~§QAS ~~RA U~Q.~;OBAAS 43.99-1-05 • PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 • SE{\~-~,D.E [AV~~g:/~fUFl~.'~9.t; POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45.30-7-03 • COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACES$0~1QS~,0ÍQS.f--A.SIt~IÇUJl>S,~~OMOTORES 45.30-7-05 • COMERCIO A VAREJO 
DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 46.42-7-02 • CÓ8CIOATA~STNDEAOUPMfE1ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 46.4~4- COMERCIÓAl\~ÇÁDÍSTA DE ··-·-····~~G9$,QE COLCHOARIA 46.49-4-oB • COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA'E.PÇ)~ . . : . iji4:?;;1~t:,:QO • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS A_tt!Çi . . . O _- .. ... .. -~~-ª;)i'J:~fflÇ~ARIAS E ARMAZENS 47.13-0-02 • LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS QU MAGAZINES'4' .. f~~.:COMEfiÇIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 47.23-7-00 
• COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.42-3-00 • ~RCIO VAR~JSTADE MATERl~ÇÉTRICO 47.44-0-01 • COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-03 • COMERCIO',YARE.lfSTA DE MATERIAIS HIOFWJUCOS 47.44-0-99 • COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTAUCAO EM GERAL 47.51.#f;.,~l;RÇl~'IÀRE.Hs:rAESPEC~.Jl-= EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 47.51-2-02 • RECARGA DE CARmçH,~'.f'~A':EO(JIPAftl~JWOS.DE.ll\lf,QfJl',\\T;!Ç~'.4l7.53-!HO • COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS e'.goi.t.lP-.·m.· ~. r-JTOS DE. A . ,l;VlD~0.M1~1::-.-CÔM.· ERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE Al:l. MA,fjll\li:tQ;4:'t.~~.:· .$âA. . ·.·· , f~.~}i:DE~~-8Íl.GOS DE CAMA. MESA E BANHO 47 ,56-3-
00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO D~ INSTROM~, i;§'soRIOS 47.6;_1-l;>:03 • COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-01 • COMERCIO VAREJISTA DE· · ·E' ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-02 • COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5-00 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 47.89-0-05 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 • COMERCIO VAREJISTA OE -< 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 49.23-0-02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 49.24-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 • TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 58.19-1-00· EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAACOS 7319-0/04 CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE 6110-8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA • SCM 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 5620-1/02 SERVICOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 
4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4212000 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 7020400 ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119701 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4645-1/01 • COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 8129-0/00- aQ_ 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIACADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, ATIVIDADE DE 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC.) 3299-0/04 • FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Prazo de Dura,
lndeterminado · 

de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cert,licamos que as informações abaíxo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresam,I: PARIS EMPAEENDINl!NTOS L TDA 

Natwe211 Juríd~: Sooeeade Efflllt9$ária Limi1ada 

cap,w 1n1egra1izado 

1 R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
EUZANIA DA SILVA 055.528,553♦70 A$ 500,000,00 Sócio s 
BANDEIRA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Ténnlno do mandato 
EUZANIA DA SILVA BANDEIRA 055.528.553-70 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
13/01/2023 20230038719 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/03/2023. às 05:52:57 (horário de Brasília), 

~f'.'~~IGOVERNODODa 
FACJUMARANHAO= 

Conlinuação 

Protocolo: MAC2302SS7640 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se Impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AJ1 AFDA. 

11m11~11~m11u11uumm1m1 
MAC2302557640 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secl81ário(a) Geral 

2de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

sistema Nac1ónait:1eReg1sfro c1eempresa.s-Mercànt1s ; siNRe1vr ···· 
Certillcamos que as in101maçiles abaixo constam dos documentos a,quivados 

nesta Junta Comorcial o são vlgontos na data da sua OXJ)O(liç4o. 

f~:>!'IGOVERtlOOO IE: 
FACnJMAAANHAO= 

Certificamos que PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302557700 

NIRE 21201061691 
CNPJ 29.872.242/0001-57 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo QUATRO, Nª 6, QUADRA36, aDADE NOVA - Davlnôpolls/MA • CEP 66927-4100 

Ato 

002 

002 
223 
002 

223 
002 

002 
002 
002 
080 

Número 

20230038719 

20230038719 
20230020984 
20220901813 

20220629927 
20220324310 

20220194521 
21201061691 
21201061691 
21102201355 

Arqulvomentos Posteriores 

Data 

13/01/2023 

13/01/2023 
06/01/2023 
21/07/2022 

18/05/2022 
23/03/2022 

.... -, 
16/02/2022 '\, · A'_ .. ,t"· 

28/02/202q,.:JÇ,; ,;i,~,- . 
28/0212"~-.:··1_.... ,,.. ..... 

01/03/2ãti:v ',:if 
.• ~ .J.->.. ,:. <-;'_., . .. 

Descrição 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão lol omllida automa~ l!{» 1 "'. ,,,;;_.00:54:03 (horário de Brasmia). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no,~t ,;--~- !l\'; . ;\~Y: ma.gov..tir, com o código QJLSNHCE. 

rr;;,· :~•::: .... 

MAC2302557700 

... :I~1~~~~,ixi:;;,1{ílt1?. 



A 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.:parisempreedimento12@amail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
DATA: 13/04/2023 AS 14:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS LTDA, com sede na cidade de DA VINOPOLJS à 
Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davlnópolis - MA, Cep.: 65.927-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 29.872.24210001•57 neste ato representada por 
EL/ZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n.0 055.528.553-70, e R.G. n.0 

0226351220021 SESPIMA, DECLARApara fins do disposto no subitem do edital, do, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
(X) MICROEMPRESA, confonne inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonne inciso li do art. 3o da Lei Complementar 
Nº 123, de 14,/12/2006. Declara, ainda, que a empresa está exclufda das vedações 
constantes do § 4o do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejulzo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas 
pertinentes à espécie". 

Davinópolis - MA 12 de Abril de 2023 

PARIS ~ENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-S7 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 0SS.S28.SS3-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



A 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@Amail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
DATA: 13/04/2023 AS 14:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS LTDA, com sede na cidade de DA VINOPOLJS à 
Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davln6polls - MA, Cep.: 65.927-000, 
inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-57 neste ato representada por 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n. 0 055.528.553-70, e R.G. n. 0 

0226351220021 SESP/MA, DECLARA sob as penas da Lei, nos tennos do artigo 4°, 
inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital 
que a habilite a participar. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, 
resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
nonnas pertinentes à espécie". 

Davinópolis - MA 12 de Abril de 2023 

~ 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 05S.S28.5S3-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



A 

!PARIS EMPREENDIMENTOS lL TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 006/2023 
DATA: 13/04/2023 AS 14:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7o , CF/88 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS LTDA, com sede na cidade de DAVINOPOUS à 
Rua 04 QD 36 Lote 06 - Baim, Cidade Nova, Davinópolis - MA, Cep.: 65.927-000, 
inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.242/0001-57 neste ato representada por 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n. 0 055.528.553•70, e R.G. n. 0 

I""\ 0226351220021 SESPIMA, DECLARA , sob as penas da Lei, que não possui no seu 
quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito} anos em exercício de atividade noturna, 
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor 
de 16 (dezesseis} anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze} anos, 
em conformidade com o Inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 
9.854/99. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie". 

Davinópolis - MA 12 de Abril de 2023 

PARIS EMrtiJ;NDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÃNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 0SS.528.S53-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



t\i.í -··~t Vi:_ill_Çi i '1 ~,lJ, jl, '\~.li H :iü . 1 / r1 !) !'11!..!: .'. J .H Li1TI ;FíSi'l 
.:

1Ü. i.lÍ~~)f':"iTd.! !TO :!'I :!Vi:\i·/i;,(!'1 (;, ,.-;;.:\);jl !:) 
•·r-~1·1 ·. "' ., .. 1 · •"•r"f' ... 'I •· • t·r•"• ,· • .:,!_f.~ • .. r)l.11_1 ''.,'j _ }•.1.J~1:_,.:!>: · Ut·\:.,',,1·: 

d!ll{1. ;. : "::.''·. E~O;:\!,[;\ .. : l ::':.'! (í'j 
~·:::.1:_:-.,r-:;Ui1 ''.,l (.11!íTi\}n'?:'.'.\ 1i.r.1/•. (\;:,.·1:;::.>:,i•, 

t, 2,': .1,:::c,ov\\,; r...•1 ..,b ~:iF.0;:-. ..:..., 9b•;,1 ;i1::1:; l.OTJ ao .. t!·lM3iDM:J:::ii•~lk;3 3ifiA·~, i. :-: c'.-·1-:;, ,::-3 
~~)r,.\:.~~.~i5 .. ·::.-2~ }~~,!'• - ~\\1Jt,Or1\'1~(~ .~'..':)~;\ ,;/t:;::.b\:~: o,·~·,:,3 _ .. l)~ ~!.c,.l Q~. •:\CJ ~\~ GUfi 

-;-:,s; sL .. ~~tioz~~---;:t1 1)L:a ~:.,:2::,n \~~ .. t()Or~\~;,s...~\S.~!:. \'f\~t,1.í\~". o ôo2 :.i!Jt\:t--l:\\i\:) l',:·. ~-.H·,~.1~11: 

u .~\ .~: .r\ ~ -~~~tc-a.~1~c.c;;t, I'.' .:, ~C!:J c,t· ,t·;!;Efi~jfi !l.:-\l~c.;~ .. ,~:\a f•)J .1\~ i~,c\ ~\\\,\ t1
~~\ ... \:.1 

u~~:: r:Hi ;u;~:.:~cr, •.: .. ..t=:r- $t1p ,;~.] :::!} ,~biL•)f! dt7 dú:; J\f.j:.\ ~):iG \i1.\•!\\~~<.~.G t~co;~;c:·~:~:'~~. f1 
.sí,;:.,~·::,,i :..~:}cf:;:_.·i1c ~b r:-i,:)i;)-.S.'(-2 ··,•1::-: t:(•r:~ , .. .:;Hoz~L: t:r E~t.· ·~on.:•í'~ IGcJ~:a~~t :;:·~ ·~:,;~•c.-~1r, 

·iC:iH:tr-:-, -~:!·t-·,b}~.-•J~ tJO r.;.;!h;i:!.G~~! '1~u~~:si.!~ Fi1~~ ~~,hi1•· ,.,f:-t'"i ~~;:•::··; !P!~ ... ! 71~fii~if:::;r,f u:., s~ ... ·.-.,: ~-:.~ 

.-~Of!f; ~f:('.!Oft,u;:•.~ !.; !JC ·,:;~sç~ :1 .::.L1t1~1-.1s !:>b ,~s.:-;!t.ir:;,.i:J E:", ,:1j-:..• ... ,~:,; ,?-(•fi~ ~ai~~ê~:::s::-b'~ ,:·: ~•~: 
·~!~ :~,_! ,~ ;:·: ~,J s :tdt:J!.t!~ 7 f.1:.:i;u!,tanv::] .;:,~i .o '7 J1.f. O!J i H X ><X. cai :.rü .... rnc · ~;·1st;.rr1 ;r~ h'"i•) :~ , ::~~ 

8il Bíl='liJi;O:: 1 ,:.)f::,r:.·1,lbn/· eb ;;!.)l')t,1~!1S1 {•;" :~:Jf) 1~i:::ni1:·, '!jj ~,;:inif: ,:Çfl'J!à'.lf1!'."l10 .(·)\:!'••~.:~r.t:: 

GQib,1:) o0 GGE:: :·;i,. (• 1·~;sn ;.lL..:~f ~-,t' 0íni·t:- o J: . .::::..:f15~~.~ ,r.:, !;> :.;c:::tCHnB i;i::!Jb ._.r.1~;•Gi1ti~i;•~ni 
=~·JC.~•::::..:: .. ;sb 1:: ~:!.;;r~sq ... ~~;. ~.t~,1 ~~;.!Lh~' m;:: c,!n·:•:nr~1nsl:~~."L:, ,:l1 o:;~ul~-1~: rrH~c:· lc,~· .... ·.7 

~!{ .. :.ffi:??r; \.!:'"h":2 n·r;:(1 ~t.-,(;:!;"•j?:::{ ;~::.),,.,')'-.'~:;fs S €;Q\~,J6 fj ::-~n J-:-J Sr. ?:~•l2fJi/tr♦ :?6''/:~~1f~i;ir"1it: .... 

'.'f.: ::2' .. ~~~=, :i 2:-~lJ ii:!!,J !!." -~ ~<.•:r. • :ct í & 

..;rrrj :~o·nt3N!Ja1iifü{WH-ri:! i1n;\<i 
\ .::-1 c:oov::{,S.S\.·n.r- :: :~1i~n 

.r-~~fJiJ;';_p._f11\\./J~iJ\(! .. tJ.\!11Í,SlJ~ 
!J.";:"-G~ê.B.S.c:.2~tJ :··,{-::J 
·;nb1r:11?.Üit1!1tJÚ ol:,iú' 

.. ,.i 



A 

PARIS EMPRlêENDIMIENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@Jlmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2023 
DATA: 13/04/2023 AS 14:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS LTDA, com sede na cidade de DA VINOPOLJS à 
Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davln6pol/s - MA, Cep.: 65.927-000, 
inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-57 neste ato representada por 

t""'- ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n. 0 055.528.553-70, e R.G. n. 0 

0226351220021 SESPIMA, DECLARA DECLARA, sob as penas da Lei, nos tennos do 
artigo 32, § 2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu 
que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL - Nº 003/2023, e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de 
declaração, resultará na Inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais nonnas pertinentes à espécie". 

Davinópolis - MA 12 de Abril de 2023 

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÃNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.5S3-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06- Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 
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PARffl~ EMPR~~N!DffllMU~NTOS l TOA 
CWIIPJ: 29.872.242/00011-57 • INSClllUÇÃO l=STADUAL 112.556507-0 

Cel.: (99) 981179-5265 IEmaUB.: ~arftsell'il'iln»!l'eedôll'il'ileB"Dto12@ílamaiD.com 

. PROCURAÇÃO 

A empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no ·cNPJ sob nº 
29.872.242/0001-57, com sede localizada à Rua Quatro, nº 6 Quadra 36, - Cidade Nova, 
Davinopolls - MA. CEP: 65.927-000. por seu representante legal infra-assinado, Sra. 

r-i ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 
SESP/MA e ·CPF nº 055.528.553-70, proprietãria desta empresa,. vem credenciar o Sr 
WALBERTO SOUSA ROCHA Portador do R.G:033321832007-5 SSP-MA inscrito no CPF 
sob o nº 056.776.983-69 para na qualidade de representanté legal da empresa, participar da 
licitação i~u'rãdanesta PREFEITURA, na·modalidade PREGÃO·PRESENCIAL, TOMADA 
DE PREÇO, CONCORRENCIA, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa em quálquer fase do certame, ,bem como fonnular desistência da interposição de 
Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e proposta, confessar, transigir, desistir, firma 
compromissos ou · acordo, receber e dar quitação e praticar os demais atos inerentes ao 
procedimento; 

/~ 

" :º ~ -~avinópolis - MA 06 de FEVEREIRO de 2023 

li lil .. 

~\,irr"º d.o <S.:r.:\,)OS ikn«i-ro 
PISEMPREENDIMENTOS L TOA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 
ELIZÃNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 065.528.553-70 
PROPRIETÁRIA 

v3.0 • DAUTIN Blockchaln ~ Dlgflals u Sumços Lllla EPP C8fllllca em 08/02/2023 17:39:09 quu o docurn8nlo de hash (SHA-ase~ 

6bal116525b6594e5cc:323•4c9dd3d829a620tadb16931'l>ddclb1a08167119á8 Col Vlllldado em 08/02i202317:37:19 alnMb da lransação blockchaln 
OJmu31J3at1d9cb4225c:21567bb24c485d5u13buSfll42cc414dab13Ul438dbOc:188 u poclu aer vmificodo em h\lps:I/Www.dau11n.c:om/FloChudt (NIO: 112704) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6bcd116525b6594e5cc32314c9dd3d829a6201edb169319bdddb1a08167b9cf8 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 112704 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "'PROCURAÇÃO"', cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO", faz prova de que em 06/02/2023 17:35:23, o responsável Ellzanla da SIiva Bandeira 
(055. -. --70) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de 
autenticidade, sendo de Elizanla da Silva Bandeira a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/02/2023 17:38:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da 
transação blockchain 0xae3a3af1d9cb4225c21567bb24c465d5e13be5fd42cc414dab1318436db0c168. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civll. 

Presfdênda ela ReoúbHca casa CMI 
&dlchi!lla para .ApuntDs .Juridlms 
MS>IDA PROVJSORJA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 15.133.172/0001-00 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PRFFFITllRA llF MllNlC'IP.\I OF RHl.\.l\~.\R FlQlIFNE-MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2023 -

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n!! 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

aldcraraujo l 23ri,~gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme arL 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

15.133.172/0001-00 
ALDER DE ARAUJO SOARES LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

-~ 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 
RUA TRES, 16 - QUADRA04 / 16 - RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Luimar / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n11 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/02/2023 11:10 1 de 1 
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EMPREENDIMENTOS 

C!\PJ· l ~ .13317~:0U0 1-00 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, sediada na Rua 03, n° 16, 
Bairro; Residencial Araguaia/Paço do Lumiar - MA, CEP: 65.130-000 por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, 
brasileiro, empresário, Portador do RG n° 033320892007-0 SSP/MA e do 
CPF/MF n° 602.245.033-08 

ORTOGADO: Sr. GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO, inscrito no 
CPF:070.894.603-80, RG: 023006282002-4, Residente na rua 04 casa 35 
vila Operaria CEP 65.110-000 São Jose de Ribamar MA, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar o outorgante, para 
Requerer/Solicitar e Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de 
Licitações dos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar atas, anexos, 
propostas e demais documentos referente aos processos licitatório inclusive 
assinar a proposta e contratos, apresentar impugnações, recursos, inclusive 
renúncia expressa a recurso na habilitação, se for o caso, e praticar todos os 
atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório, 
responsabilizando- se por todos os atos praticados no cumprimento deste 
instrumento. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO DE 30 (DIAS). 

Paço do Lumiar/MA 12 de Abril de 2023. 

Oocu~nto ass.m.>do d1g1talm,e,ntit 

fl'1i .-, l D lk.-,, ALDER DE ARAUJO SOARCS 
'::J/ 0' U.l!Jia Dald: 12;04/2023 2l:33:◄6-0300 

Vf'fifique (fffl https:/ iv.tltdo!r .1t1.&ov.b1 

ALDER DE A. SOARES EIREU 
CNPJ: 15.133.172/0001-00 
Alder de Araújo Soares 

Socio admlnlstrator 
CPF/MF n° 602.245.033-

08 

ltUA 03 QUADRA 04 ~-- 16 BAIRRO 
RESIDENCLU. ARAGUAIA 

CU: 65.130.000 MUlli"ICÍPIO PAÇO DO LUMLUtiMA 
.!.l.DE!{.ARAl'JO: 13 aGM,:JLCO~I I TELEFONE (98) 98907-3276 
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Nome do arquivo: PROCURACAO_GABRIEL_assinado.pdf 
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ttesumo da SHA256 do 
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Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: t 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

CN=ALDER DE ARAUJO SOARES 

Informações da assinatura 

Assinante: CN=ALDER DE ARAUJO SOARES 

~ipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Válida 

Estrutura: Em confonnidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 
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Certificados utilizados 

CN=ALDER DE ARAUJO SOARES 

Buscado: Oftline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil 
vi, OU=AC Intermediaria do Governo Federal do 
Brasil vi, 0--Gov-Br, C=BR 
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Document 
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Assinatura: true 
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Assinatura: true 
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Data de emissão: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR):Não 
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Assinatura: true 
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Aprovado até: 10/06/2033 12:00:29 BRT 

ATRIBUTOS OBRIGATÓRIOS: 

Nome do atributo: ldMessageDigest 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, empresário, 

portador do RG ne 033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o ne 602.245.033-08, 
nascido em 24/09/1985, natural de São Luís/MA, residente e domiciliado na Avenida 
São José, ne 16, Bacurizal, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. Titular da EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ALDER DE A. SOARES EIRELI, com sede 

na Avenida Tancredo Neves, ne 55, Sala F, Vila Flamengo, São José de Ribamar/MA, CEP 

65.110-000, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
- JUCEMA, sob o NIRE ne 21600154111, inscrita no CNPJ sob ne 15.133.172/0001-00, 
resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI 

em Sociedade Empresaria Limitada Unipessoa 1. 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 

limitada em Sociedade limitada Unipessoal, sob o nome empresarial: ALDER DE 
ARAUJO SOARES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda - Altera - se o capital social que era de R$ 110.000,00 (Cento e dez 

Mil Reais) para o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) sendo a 

diferença integralizada neste ato em moeda corrente. 

Cláusula Terceira -Altera - se o endereço da empresa para: Avenida São José, ne 16, 
Bacurizal, CEP: 65.130 - 000, Paço do Lumiar - MA. 

Cláusula Quarta -Altera- se o objeto social para: 7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor. 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios. 4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes. 4723-7/00- Comércio varejista de bebidas. 1813-0/01- Impressão de 
material para uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas. 2861-5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta. 3314-7/12 - Manutenção e reparação de 
tratores agrícolas. 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 3821-1/00 -
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 4120-4/00 - Construção de 
edifícios. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de 
reboque de veículos. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pist doviárias e 
aeroportos. 4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento d ág , coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4222 Obras de 
irrigação. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4321-5/00 - lnstalaç e anutenção 
elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4322-3 02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/01- Instalação 
de painéis publicitários. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-
4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
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material. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 4330-4/04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da 
construção. 4391-6/00 - Obras de fundações. 4399-1/05 - Perfuração e construção de 
poços de água. 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores. 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores. 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores. 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-
7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-1/00 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns. 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01- Comércio varejista de móveis. 4754-7/03 -
Comércio varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos 
de cama, mesa e banho. 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 4763-
6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 4781-4/00 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários. 4789-0/07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório. 4923-
0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 5620-1/02- Serviços de alimentação para eventos e recepções -bufê. 9001-
9/03 - Produção de espetáculos de dança. 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 7739-0/01- Aluguel de 
máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador. 7739-
0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 8121-4/00 - Limpeza em 
prédios e em domicílios. 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 8129-
0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 8130-3/00 - Atividades 
paisagísticas.8219-9/01 - Fotocópias. 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 9001-9/02 - Produção musical. 9001-9/06 -Atividades 
de sonorização e de iluminação. 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente. 9319-1/01 - Produç- promoção 
de eventos esportivos. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de comp ta ores e de 
equipamentos periféricos. 4751-2/01 - Comércio varejista esp ci I ado de 
equipamentos e suprimentos de informática. 4759-8/99- Comércio varej e outros ./ 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. ~ 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, empresário, 

portador do RG nº 033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 602.245.033-08, 

nascido em 24/09/1985, residente e domiciliado na Avenida São José, nº 16, Bacurizal, 
Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. 

Resolve constituir a Sociedade empresária Limitada Unipessoal, conforme cláusulas e 

condições a seguir. 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJO 
SOARES LTDA. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede no seguinte endereço: Avenida São José, nº 
16, Bacurizal, CEP: 65.130 - 000, Paço do Lumiar - MA. A empresa poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, 

decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor. 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes. 4723-7/00- Comércio varejista de bebidas. 1813-0/01- Impressão de material 
para uso publicitário. 4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 2861-
5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta. 3314-7 /12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 3811-
4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 3821-1/00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos. 4120-4/00 - Construção de edifícios. 4211-1/01- Construção de 
rodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos. 4211-1/02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 4222-7/01-Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação. 4222-7/02 - Obras de irrigação. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás. 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração. 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio. 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários. 4329-1/04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias úblicas, 
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portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos 
armários embutidos de qualquer material. 4330-4/03 - Obras de acabam 
e estuque. 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 4330-
obras de acabamento da construção. 4391-6/00 - Obras de fundações. 
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de ma utenção e / 
reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou P'\ 
funilaria e pintura de veículos automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação JJ_ 
e polimento de veículos automotores. 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e ~ 

i 



acessonos novos para veículos automotores. 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-
1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4724-5/00 - Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros. 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01- Comércio varejista de 
móveis. 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho. 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos 
de papelaria. 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 4781-4/00 -
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários. 4789-0/07 - Comércio varejista de 
equipamentos para escritório. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista. 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas. 5620-1/02 - Serviços de alimentação 
para eventos e recepções- bufê. 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 7732-
2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 7739-0/01-Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios 
e petróleo, sem operador. 7739-0/02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador. 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7739-0/99 - Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios. 8122-2/00- Imunização 
e controle de pragas urbanas. 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente. 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.8219-9/01- Fotocópias. 8230-0/01 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 9001-9/02 -
Produção musical. 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 9001-9/99 -
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 

~ anteriormente. 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos. 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4751-2/01-
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. \) 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
divididos em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 

(Um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se 
entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO R$ QUOTAS % 
ALDER DE ARAUJO SOARES 350.000,00 350.000 100 
TOTAL 350.000,00 350.000 100 
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Cláusula Sexta -A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 

de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade limitada unipessoal. 

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada 

unipessoal o sócio único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de 

gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

~ Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso 

em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de 

exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1n do CC/2002. 

Cláusula Décima Primeira - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro 

Empresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do 

art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, li, LC nº 123, de 2006). 

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única. 

Paço do Lumiar - MA, 27 de Julho de 

ALDER DE ARAUJO SOARES 
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1! ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 
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ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de lcatu - MA, empresário, portador do RG n!:? 

033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n!:? 602.245.033-08,nascido em 24/09/1985, natural de 

São Luís/MA, residente e domiciliado na Avenida São José, n!:? 16, Bacurizal, Paço do Lumiar/MA, CEP 

65.130-000. 

Unico sacio da sociedade empresaria: ALOER DE ARAUJO SOARES LTDA, localizada na AV SAO JOSE, n 16, 

Bairro: bacurizal, 65.130-000, SAO LUIS- MA. Com ato constitutivo registrado na junta comercial do 

estado do Maranhão JUCEMA sob nire 21201272641,CNPJ: 15.133.172/0001-00, resolve alterar seu 

Contrato Social mediante as Clausulas seguintes. 

Cláusula Primeira - Altera- se o endereço da empresa para : Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. 

Em face das alterações acima. consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Cláusula Primeira -A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA. 

Cláusula Segunda -A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. A empresa poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante 

alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 4763-
6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 4329-1/03 - Instalação, manutenção 
e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes. 4723-7/00-Comércio varejista de bebidas.1813-
0/01 - Impressão de materialpara uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 

. ..-... calçadas. 2861-5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta. 3314-7/12- Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 3811-4/00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos. 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 4120-4/00 -
Construção de edifícios. 4211-1/01- Construção derodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de reboque 
de veículos. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 4222-7/01 -
Construção de redes deabastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. 4222-7 /02 - Obras de irrigação. 4313-4/00- Obras de terraplenagem. 4321- 5/00 - Instalação 
e manutenção elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4321-02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrig çã . 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/01 - Instalação de i publicitários. 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e · ação em vias . 
públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários < 
embutidos de qualquer material. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gessoe estuque. 4330-4/04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral. 4330-4/99- Outras obras de acabamento da construção. 4391-J c.;-
6/00- Obras de fundações. 4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01- Serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de ~ 
veículos automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. ..,.~ 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãoe polimento de veículos automotores. 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 4530-7 ~f- Comércio a varejo 
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de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4724-
5/00 - Comércio varejista dehortifrutigranjeiros. 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/99- Comércio varejista de materiais 
de construção em geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 4754-7/03 - Comércio 
varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comerciovarejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos. 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio 
varejistade produtos saneantes domissanitários. 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 5620-1/02 -
Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê. 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minériose petróleo, sem operador. 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 7739-0/03 -
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7739-0/99 -
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 8122-2/00 - lmunizaçãoe controle de 
pragas urbanas. 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 8130-3/00 -
Atividades paisagísticas.8219-9/01- Fotocópias. 8230-0/01 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 9001-9/02 - Produção musical. 9001-
9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente. 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos 
esportivos. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4751-
2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

~ Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais),divididos em 

350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: (\1 
SÓCIO R$ QUOTAS % 

ALDER DE ARAUJO SOARES 350.000,00 350.000 100 
\,~ roTAL 350.000,00 350.000 100 

Cláusula Sexta -A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n9 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social dasociedade limitada unlpessoal. Jf -( 
Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada unipessoal o sócio 

único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente,judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos "iiij;) 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,em atividades estranhas ao objeto social 
como fiança, aval, endosso. 
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Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apuradoliquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo ao sócio único, os 

lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer crimes 

previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer atividade empresarial conforme 

artigo 1.011, 12 do CC/2002. 

Cláusula Décima Primeira - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, nos 

termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, eque não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, li, LC ne 123, de 

~ 2006). 

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única. 

Paço do Lumiar - MA, 18 de Agosto de 2022 

ALDER DE ARAUJO SOARES 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de4 

Certificamos que o ato da empresa ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

60224503308 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
WA EMPREENDIMENTOS 

OAATJVIOAOE ECON ICA PRINCIPAL 
o de automóveis sem condutor 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
28.61-5-00 - Fabricação de máquinas para a Indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas.ferramenta 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de reslduos não.perigosos 
41.20-4-00 - Construção de ediflclos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçaes correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42,22-7-02 - Obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04- Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e slnallzação em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Umltada 

!LOGRADOURO 
RTRES 

1 CEP 
65.130-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

1 ENDEREÇO ELÊTRONICO 
ALDERARAUJO123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPON :vEL (EFR) -
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 ~~MERO 
1 COMPt.EMENTO 

QUADRA04/16 

1 MUNÍdPIO 
PACO DO LUMIAR 

TELEFONE 

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

DATA DA SITUAÇÃO CADAS 
03/0312012 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2023 às 12:51:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15.133.172/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edlflclos em geral 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 • Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elébica de velculos automotores 
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de.ar 

DATA DE ABERTURA 
03/03/2012 

46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnãncla de produtos allmenticlos • mlnimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranjelros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 
206·2 • Soc:ledade Empresária Umltada 

LOGRADOURO 
RTRES 

CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALDERARAUJO123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITU CADASTRAL 

i~ESPECIAL 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA04/16 

1 MUNIC(PIO 
PACO DO LUMIAR 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

1 DATA 0A SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2012 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2023 às 12:51:18 (data e hora de Brasília). 
Pâgina: 2/4 .J. O --( 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 • Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de informática 
47 .53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47,54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47 .55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47,61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-83 • Comércio varejista de bicicletas e biciclos; peças e acessórios 
47.81-4-D0 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
52.29-0-02 • Serviços de reboque de vefculos 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepç6es • bufi 
77,32·2·01 • Aluguel da máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimas 
77 .39-G-01 • Aluguel de máquinas a equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77 .39-G-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77 .39-G-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

DA NATUREZA JU DICA 
e Empresária Umltada 

LOGRADOURO 
RTRES 

CEP 
65.130-000 

BAIRROIDISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALDERARAUJ0123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 ~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA04 / 16 

I MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 Ta.EFONE 
(98)8907-3276/(98)9204-9834 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2012 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2023 às 12:51:18 (data e hora de Brasília). 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
~LDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domlcfllos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-o-O0 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-o1 • Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06-Atividades de sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJ DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOORO 
RTRES 

CEP 
65.130-000 

1 BAIRROIDISTRITO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALDERARAUJO123@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -

1 COMPI.EMENTO 
QUADRA04 / 16 

I MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 TELEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2023 às 12:51:18 (data e hora de Brasília). 

1 ~SITIJAÇÃO ESPECIAL 

Página: 4/4 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Emp,esarlal: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

Natureza Jurfdlco: Sociedade Empresária Umi1Bda 

Protocolo: MAC2302571470 

NIRE(Sede) 
21201272641 

CNPJ 
15.133.172/0001-00 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
03/03/2012 03/03/2012 

Endereço Completo 
Rua TRES, ND 16, QUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA- CEP 65130·000 

·~bJeto Social 
43.3o-4-03 - OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS PARA USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA) 47.54-7-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 47.41-5-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 43.3o-4-04 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 47.42-3-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 90.01-9-99 -ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE CENARIOS SERVICOS DE) 33.14-7-12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 38.11-
4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3821-1-00-TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00-
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00- OBRAS OE URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.22-7-01 -CONSTRUCAO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-02 - OBRAS 
DE IRRIGACAO 43.13-4-00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-01- INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02-
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.3o-4-99 - OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-01 • SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-02 - SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-03 - SERVICOS OE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45.20-0-04 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05- SERVICOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO OE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS n.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR n.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 81.22-2-
00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.19-9-01 FOTOCOPIAS 82.30-0-01 • SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 90.01-9-02- PRODUCAO MUSICAL 90.01-9-06 -ATIVIDADES DE 

~ , ONORIZACAO E DE ILUMINACAO 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 95.11-8-00 - REPARACAO E 
ANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

Capital Social 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ALDER DE ARAUJO 
SOARES 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
602.245.033-08 

ALOER DE ARAUJO SOARES 

Oltlmo Arquivamento 
Data 
17/08/2022 

Número 
20221009523 

Participação no capital 
A$ 350.000,00 

CPF 
602.245.033-08 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO OE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2023, às 12:37:03 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
lndei\ado 

Situação e:. 1 L,./ 
ATIVA K 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QJDSQP1E. 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cortlllcamos que as Informações abaixo constam dos documonlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigonles nn data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

MAC2302571470 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Continuação 

Protocolo: MAC230257l470 

2de2 
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Governo do Estado do Maranhão ~i...w~::,;;.,,GOVERNOOO 11::i:::: 
FÁCILIMARANHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer@camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA Protocolo: MAC2302571500 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201272641 Situação 

CNPJ 15.133.172/0001-00 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

dereço Completo TRES, tfl 16, QUADRA04 / 16, RESIDENQAL ARAGUAIA• Paço do Lumiar/MA- CEP 65130-000 

Ato 

002 

002 
223 
002 
002 
002 
002 
350 
080 
080 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20221009523 17/08/2022 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

20221009523 17/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20220951152 03/08/2022 BALANCO 
21201272641 29/07/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
21201272641 29/0712022 TRANSFORMACAO 
21600154111 27/07/2020 TRANSFORMACAO 
21600154111 27/07/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
M1321028495 03/03/2012 DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21800292054 03/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21800292054 03/03/2012 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

.. 
Esta certidão foi em1t1da au1omalícamente em 17/03/2023, às 13:35:51 (horâno de Braslha) • 

Se impressa, verificar sua au1enticidade no https:ltwww.empresafacll.ma.gov.br, com o códlgo MSNVNSSI. 

MAC230257t500 

CARLOS ANOR~ DE MORAES PEREIRA 
SecretáriO(a) Geral 

1 de 1 



, 26/03/2023, 14:02 ::: Coosulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTB3AAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 15.133.172/0001-00 Inscrição Estadual: 12.653594-9 

Razão Social: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TRES 

Número: 16 Complemento: QUADRA04 16 

Bairro: RESIDENCIAL ARAGUAIA 

Município: PACO DO LUMIAR UF: MA 

CEP: 65130000 DDD: Telefone: 89073276 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Prlnclpal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAEs Secundãrlos 

Código Descrição CNAE 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
42227º1 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321SOO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GÁS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIO 

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÃRIOS 

4329103 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ELEVAOORES,ESCAOAS E 
ESTEIRAS ROLANTES. 

1813001 IH PRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÃRIO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
4329104 ILUMINAÇÃO 1: SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARHÃRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EH GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330499 OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 

4520001 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEfcULOS 
AUTOMOTORES 

4520002 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEfcULOS 
AUTOMOTORES 

4520003 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEfcULOS 
AUTOMOTORES 

2861500 
FABRICAÇÃO DE MÃQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS•FERRAMENTA 

4520004 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEfCULOS 
AUTOMOTORES 

4520005 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

4530703 
COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 464
SlOl MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
4712100 PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTfCIOS • MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS 

https://sisterres1.sefaz.rre.g011br/slntegra/jsp'consultaSintegra/coosultaSintegraResultadoCoosulta.jsf 1/3 
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CNAEs Secund6rlos 

Código Descrição CNAE 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTlGRANJEIROS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

3314712 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRlcOLAS 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÃTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE Auo10 E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E 8ANHO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS OE USO DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

3811400 COLETA DE RESIOUOS NÃO-PERIGOSOS 

4763603 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANJTÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA 

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

5620101 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS 

5620102 SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES· BUFÉ 

7732201 ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7739001 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS 
E PETRÓLEO, SEM OPERADOR 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

7739002 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR 

7739003 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÃRIO, EXCETO ANDAIMES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 7739
o99 INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,SEM OPERADOR 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8230001 
SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS 

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIFiclOS 

9001903 PRODUÇÃO OE ESPETÁCULOS OE DANÇA 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9001999 ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS 

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS ROOOVIÃRIAS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO 

Data desta Situação cadastral: 31/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/07/2010 • (4645101-2861500), 01/10/2010 • (1813001· 
4642702), 17/02/2022 - (Devido emissão voluntária), 

https://sisterras1.sefaz.rra.gCNb"/sintegra/jsp/consullaSintegra/consultaSintegraResultadoCoosulta.jsf 2/3 
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Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo 
prõprlo contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efeUva existência 
de fato e de direito, não s&o oponlveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabllldade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/03/2023 
Número da Consulta: 

hUps://sistemas1.seraz.ma.g<7,1br/sintegraljsplconsullaSintegralconsullaSintegraResulladoConsullajsf 3/3 



~ 
EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2023 -

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO E CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados senhores 

A empresa-ALDER DE A. SOARES LIDA, inscrita no CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00,scdiada 
na rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. 

por intermédio do seu representante legal o Sr. A)der de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do 

RG nº 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF nº 602.245.033-08 DECLARA, que recebeu o Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023-CPL e seus Anexos, tendo pleno conhecimento 
dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e 
peculiaridades estabelecidas quanto à execução do objeto conforme especificações 
determinadas, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, estando 
Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto à execução do objeto de acordo 
com o exigido. 

GABRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO 

RGne 023006282002-4- CPF: 070.894.603-80 

ALDER DE A. SOARES EJRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n2 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

aldcraraujo l 23fti gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2023 -

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88) 

Prezados senhores, 

A empresa- ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 

l 5.133.172/0001-00, sediada na rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do 

Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por intennédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo 
Soares, brasileiro, empresário, Portador do RGnº 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF nº 
602.245.033-08 DECLARA à Prefeitura Municipal de RIBAMAR FIQUENE/MA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

~ pertinentes à espécie". 

Paço do lumiar / 

PROCU DOR PARTICULAR 

GABRIEi: NDERSON DINIZ RIBEIRO 

RGnt 023006282002-4- CPF: 070.894.603-80 

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n2 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderaraujo l 23(ii gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 
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EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2023 -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

Prezados senhores, 

A empresa-ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.133.172/0001-00, sediada na 

~ rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por 

intermédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, brasileiro, empresário, Portador do RG 

n° 033320892007-0 SSP/MA e do CPF/MF n° 602.245.033·08 , DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n!! 123/06, de 14 de 

dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 311, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa lei Complementar e no Decreto Federal nll 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para 

fins de cumprimento ao disposto no Edital e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

(x) MICROEMPRESA- ME, conforme o inciso Ido Art. 3" da Lei Complementar Federal n"123, de 

14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso li do Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, 

de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi, conforme §111 do Art. 18-A da Lei Complementar Federal 

nº123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4!! do Art. 311 da Lei 

Complementar n!! 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização 

de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 

caso seja declarada vencedora do certame. 

OR PARTICULAR 

GABRIEL NDERSON DINIZ RIBEIRO 

RGn!! 023006282002-4- CPF: 070.894.603-80 

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n!! 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

akh!raraujo l 23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 
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CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 

PLANILHA DE PREÇOS 

Av. 13,Qd.126, n!! 28 • Malobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE:A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 
sediada em Av. 13, Qd .126, nº 28 Cep: 65.130-000 - Bairro Maiobão - Paço do 
Lumiar - MA por intermédio de seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da 
Silva portador da Carteira de Identidade nº 16708552001-9 SSP MA e do CPF 
n.0 009.874.383-0, 

OUTORGADO Sr. KENNEDY SILVA LIMA JUNIOR, inscrito no CPF: 066.090.623-66, 
~ RG: 3403905-8, Residente na rua Getúlio Vargas casa 271, Bairro: Cidade Nova, João 

Lisboa -MA, outorgando obrigatoriamente poderes para representar o outorgante, para 
Requerer/Solicitar e Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões de Licitações 
dos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como formular lances 
verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, manifestar-se em nome da 
Empresa, podendo assinar atas, anexos, propostas e demais documentos referente aos 
processos licitatório inclusive assinar a proposta e contratos, apresentar impugnações, 
recursos, inclusive renúncia expressa a recurso na habilitação, se for o caso, e praticar 
todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório, 
responsabilizando por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento 

PAÇO DO LUMIAR • MA. 09 de Março de 2023. 

J OS IM I E L Assinado de forma 

JORGE DA ~ci'~~~ri~ JOSIMIEL 

SI LVA•QQ9 SILVA:00987438301 
• Dados: 2023.03.09 

87438301 23:21:38-03'00' 

JS COMERCIO EIRELI • ME 
CNPJ nv: 12.508.451/0001·13 
. JOSIMIELJORGE DA SILVA 

CPF NV 009.874.383-01 
Administrador 

Av. 13,Qd.126, n!! 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237•3385/9813HJ215 

E-mail: josimieladm823@gmail.com 
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Assinado de forma 
digital por JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987438301 
Dados: 2022.04.1 O 
11:13:21 -03'00' 
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v3.0. DAUTIN Blockchllin Oowmenl0$ Oigllals e Serviços Lida EPP certifica em 10/041202217:04:58 que o dca.1mento de hash (SHA-256) 

&e997d4a666dl'alm5bdd2b55e401be01e328d289a24796e699aeb582a642183d lei vendado em 10/04/202216:17:11 auavés da transação blockchain 

Ox30041d4e3ea807261401bo76a0413f2efdd41ff2fd15527b63716029llb811816 e ll()de sor voriffcado em https://www,duutin.com/FileCheck (NID: 59324) ■ . 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6e997d4e666dfaba5bdd2b55e401 be01 e328d289a24796e699eeb582a642183d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 59324 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH", cujo assunto é descrito como "CNH", faz prova de 
que em 10/04/2022 16:16:44, o responsável JS Comércio Eireli (12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J S Comércio 
Eirell a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2022 16:18:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3004fd4e3ea807261401be76a0413f2efdd41ff2fd15527b637160298b8f18f6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchaln em https://blockscout.com/etc/malnnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

E). Fresk!Ênda dil Recúhlica aisa CMI 
.·. - &ltx:t'.etia para ~ Jurídicos 

- - MB>lDA PROVlSOkIA 2.200-2 
' . -. _.,,;· , ~ DE 24 OE ACOSTO DE 2001. 
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CONTRATO SOCIAL IECONSOLIDAÇÃO 
JS COMERCIO LTDA 
12.S08.4S1/0001-13 

Pelo presente Instrumento particular de consolidação de contrato social: 

Página 1 de 3 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luís MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 16708S520019 DETRAN-MA, expedida em 23/0S/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e 

domiciliado RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a 

denominação de JS COMERCIO LTOA, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, 

CEP 65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire nº 21600189438, inscrita no 

CNPJ 12.508.4S1/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina 

esta empresa. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Empresa gira sob o nome empresarial JS COMERCIO LTDA, nome fantasia J s Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28, 

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar,Maranhão, CEP 65130000. 

CLAUSULA SEGUNDA -o capital social é de RS 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e 
dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA 
O objeto da empresa são: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 • COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 
- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRAOIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 -
COLETA DE RESIOUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 -
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVICOS DE 
BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/06- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO OE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 • COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 
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47.S7-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA S6.20-1-04 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7•03 -
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 77.32-2-01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, 
ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20·0-01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA*) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4·00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01·9-01 - PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 5022·0/0l • TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, 
EXCETO TRAVESSIA 28.22-4·01 • FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13·8-00 • OBRAS 
DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 • CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
43.13-4-00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00- TRANSPORTE ESCOLAR. 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 • FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/0S • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 • COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-l·OS • REPARACAO OE ARTIGOS DO MOBILIARIO 4S.20-0-01 • 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 • SERVICOS DE INSTALACAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-0S • COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00- COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 • SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22·3·00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822·9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLAUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo 
Indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e 
atribuições de administrar ativa e passivamente, e m juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
CLAUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA smMA: Declara o titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada. 
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da LTDA, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobos 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 111, CC/2002). 
CLAUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato. o presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência. 

JOSIMIELJORGE DA SILVA 
CPF nll009.874.383-01 

São Luís MA, 23 de FEVEREIRO de 2023. 

cX 
11 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00987438301 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CERTIFICO O REGIS'rltO EM 27/02/2023 09:07 soa Nº 20230252926. 
PRO'rOCOLO: 230252826 DK 24/02/2023. 
CÓDIGO DE WlUlrICAÇÃO: 12302583534, CMPJ DA SKDE: 12509451000113. 
NIU: 21600189438. C0N Knl:ITOS DO RKGIS'l'JIO EM: 24/02/2023. 
JS COMDCIO LTDA 

CARLOS ANDÚ DS: N0JUIES PDEIIIA 
SKCRE'l'ÁlUO-GEML 

tnn1,emprooa~acil.ma.gov.br 

A vtd id.1rlo dcst"c docur.iento, .sn irr,pres.so, tic-a ~ujêit.o la comprova.çAo de suo. .i.utcmtic1da.dê notJ rll'~poctivo9 portais, 
info,mando seus re3pectivos códigos de verific4,;I\o. 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.508.451 /0001-13 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
JS COMERCIO LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JS MAIS 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 

DATA DE ABERTURA 
10/09/2010 

14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto melas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlficação 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 
28.24· 1 ·02 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-Industrial 
33.12· 1 ·02 - Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédlcos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação 
36.00·6·01 • Captação, tratamento e distribuição de água 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12·2·00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11 • 1 ·01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 

C IGO E DESCRIÇ O OA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Umitada 

I LOGRADOURO 
AVAV13 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA126 

-·· CEP 
65.130-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

I MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 ENDEREÇO ELETRôNICO 
JOSIMIELADM123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ -
1 SITUÁ(;ÃO CADASTRAL 

ATWA 

TELEFONE 
(98)3237-3385/(98)8315-1451 

L.I M_º_n_vº_D_E_S_ITU_A_cx_º_CA_D_A_ST_RAL ________________________________ _,J l 
1 ~ESPECIAL!._ º_.~_!~-~-•~-~-ru_A_çÂ_o_ESPE_c_iAL ___ _.,I tliii?_ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 08:57:21 {data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
12.508.451/0001-13 10/09/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
J S COMERCIO LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS 
43.13•4•00 • Obras de tenaplenagem 
43.21 ·5·00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22·3·02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29·1·04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30·4·02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armãrios embutidos de qualquer material 
43.30·4·04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43. 99-1 ·03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20·0·01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20·0·02 • Serviços de lantemagem ou funílarla e pintura de veículos automotores 
45.20·0·05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20·0·06 • Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30·7·05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30· 7·06 • Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
45.41·2·06 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.16·8·00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artlgos de viagem 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47 .32·6·00 • Comércio varejista de lubrificantes 
47.42·3·00 • Comércio varejista de material elétrico 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JURll)ICA 
206-2 - Sociedade Empresária Umltada 

1 LOGRADOURO 
AVAV13 

1 CEP 
~5.130-000 

ENDEREÇO EL NICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

JOSIMIELADM123@GMAJLCOM 

1 =EDERATIVO RESPONSAVEl. (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

!~ESPECIAL 

1 :MERO 1 COMl't.EMENTO 
QUADRA126 

1 
MUNlciPIO 1 ~ 

~P.-~_c_o_o_o_L_u_M_IA_R ________ ____, ~ 

1 TELEFONE 
(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

DATADASlTU 
10/09/2010 

1 ~ITUAÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 08:57:21 (data e hora de Brasília). p Página: 2/4 

10 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
12.508.451/0001·13 10/09/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
J S COMERCIO LTDA 

COOIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não espec:fficados anteriormente 
47.53-9-00 • Comérclo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto Informática e comunicação 
47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
50.22-0-01 • Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, munlclpal, exceto travessia 
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos 
56.20· 1 ·04 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
n.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
n.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
n .39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
n.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7·00 • Serviços combinados para apolo a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00- Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22·2·00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR ICA 
206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AVAV13 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

ENDEREÇO ELET NICO 
JOSIMIELADM123@GMAILCOM 

1 =EDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) 

1 
~ITUAÇAOCADASTRAL 

_ ATIVA 

MOTIVO DE SlTUAÇ O CADASTRAL 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA126 

1 MUN1c/í>10 
PACO DO LUMIAR 

1 ffiEFONE 
(98)3237-3385/(98)8315-1451 

DATADASITU 
10/09/2010 

!~ESPECIAL 1 ~TUAçÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 08:57:21 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.508.451/0001-13 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRfSARIAL 
J S COMERCIO LTDA 

CôOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
82.30·0·01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01 ·9·01 • Produção teatral 
90.01 ·9·06 • Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11 ·8·00 · Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 · Reparação de artigos do moblllário 

O DA NATUREZA JURIDICA 
e Empresária Umltada 

ENDEREÇO ELE NICO 

I BAIRRO/OISTRITO 
MAIOBAO 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA126 

I MUNIClPIO 
PACO DO LUMIAR 

DATA OE ABERTURA 
10/09/2010 

JOSIMIELADM123@GMAILCOM 
1 TELEFONE 

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

1 =EOERATIVO RESPONSÁYa (EFR) 

~ 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUA O CADASTRAL 
10/09/2010 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1=ESPECIAL 1 ~ll\JAÇÃO ESPECIAL 

~rovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 08:57:21 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J S COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302517494 

NIRE(Sede) 
21600189438 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
12.508.451 /0001-13 10/09/2010 10/09/2010 

Endereço Completo 
Avenida AV 13, N9 28, QUADRA 126;, MAIOBAO- Paço do Lumiar/MA- CEP 65130-000 

,. bJeto Social 
.530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO CALCADOS E 
ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEOICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 -
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
OISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00-TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO OE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05- PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS OE AGUA 45.20-0-05 - SERVICOS OE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 • 
SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMERCIO 
OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 • 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20·1·04- FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR 71.19-7-03 • SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77 .11-0-00 • LOCACAO OE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

DAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-
- ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

vPERADOR ( RETROESCAVAOEIRAPARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 -ATIVIDADES DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 
(DISPENSADA ") 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EOIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21 -4-00 • LIMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 • PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 -
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E OE ILUMINACAO 95.11·8·00 • REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR OE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO 
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, 
PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 • OBRAS OE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E 
CALCADAS 42.99-5-01 -CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00-OBRAS OE TERRAPLENAGEM 43.99-1-
03 - OBRAS OE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 8130·3/00 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - B ICACAO DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJ DE MATERIAIS OE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESS RI PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO95.29-1-05- REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0 • S ICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE LANTERNAGE O F NILARIA E 
PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 • SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO D CE ORIOS PARA 
VEICULO$ AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - C 10 A VAREJO OE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00- COMERCIO VAREJISTA DE LUBRI ANTES 43.30-4-04-
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00- FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS 
EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS 

Capital Saciai 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ccrtilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J S COMERCIO L TDA 

Natureza Jurfdlca: Sociedada Empresária Llm~ada 

uaaos ao :,oe10 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 R$ 310.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Administrador 
s 

Nome CPF Término do mandato 
~SIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 Indeterminado 

Ultlmo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
27/02/2023 20230252826 002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/02/2023, às 11 :00:19 (horário de Brasília). 

. : · : , ,., 1 GO',f[RHO 00 í:lE:i::i: 
FÁCIL.MARANHAO= 

Continuação 

Protocolo: MACZ302517494 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código SSEMXHEV. 

1111111u10011m~m~ 
MAC2302517494 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1l/ 
2de2 



Governo do Estado do Maranhão • •.\1- ••'-•••GOVERNO 00 D::i::; 
FÁCILIMARANHAo= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

- , 
CERTIDAO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J S COMERCIO L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600189438 

CNPJ 12.508A51/0001-13 

Protocolo: MAC2302517539 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

11~ndereço Completo AV 13, N9 28, QUADRA 126;, MAIOBAO • Paço do Lumiar/MA· CEP 65130-000 

1 Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230252826 27/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 12160018943 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
307 20220698112 02/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220470065 19/04/2022 BALANCO 
002 202112n525 14/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20210567139 26/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20210541903 23/04/2021 OUTROS 
002 21600189438 23/04/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600189438 23/04/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210517697 13/04/2021 BALANCO 
002 20201115760 03/12/2020 OUTROS 
002 20201115760 03/12/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200190865 16103/2020 BALANCO 
002 20200100327 10/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200067508 29/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

-~ 
20190297220 22/04/2019 BALANCO 
20190034530 24/01/2019 BALANCO 

J2 20180978578 17/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

090 20180005715 23/0112018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 21200987663 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180005758 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171340302 05/12/2017 BALANCO 
002 20151211140 12/08/2015 ALTERACAO DE DADOS (EX E 

EMPRESARIAL) 
351 M1621002376 30/01/2015 DESENOUADRAMENTO OE EI 
350 M1321007241 10/09/2010 DESENQUADRAMENTO DE 1 EMPRESA 
080 21800075380 10/09/2010 ENQUADRAMENTO DE MICA RESA 
080 21800075380 10/09/2010 INSCRIÇÃO DE MICROEMPR DOR INDIVIDUAL 

Es1a certidão foi emitida automaticamente em 28/02/2023, às 11 :01 :28 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:ltwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código TDRBXPLM. 

lllliOOIIIOOIIWl~OO 
MAC2302517539 

CARLOS ANORé DE MORAES PEREIRA 
Secretárlo(a) Geral 

1 
< 
~ 

lX 
1s 
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Téu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/03/2023 13:20:05 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JS COMERCIO LTDA 

~. CNPJ: 12.508.451/0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

A....,...-------------------------------------, 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaç~ 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. ~ 

t rX 
1b 
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~mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/03/2023 às 13:14) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 009.87 4.383-01. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://_.:livu:gacar&conta_$Jse.iu~br,' 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63FF.79C8.O7F2.O240 no seguinte endereço: l"!UQs:/lvN✓\"{,cnj.ju~.br/LOJPJQbicJ_éld_~cl_m/autenti~ª-.f certi_d_e19.Qbp 

erado em: 01/03/2023 as 13:14:00 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 111 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO LTDA, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada emAv. 13, Qd.126, 
nº 28 Cep: 65130-000 - l\faiobão - Paço do Lumiar - 1\1A por intermédio de seu 
representante legal Sr. Josimicl Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade nº 
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.º 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da lei, 
principalmente a disposta no art. 7° da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas as 
exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 
4°, VII da Lei nº 10.520/06, bem como ineJ1.istcm fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo licit1tório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Abril de 2023. 
Atenciosamente, 

l!)lDoooJA( \lb ~ ~ 
Kennedy Sil,'3 Lima Junior 

3403905-8 

CPF· 066.090.623-66 

l'rOC11r.1dor Particular 

Av. 13,Qd.U6, ne 28 - Malobão - Paço do Lumiar/MA• CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Prezados Senhores, 

JS COMÉRCIO LTDA, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada emAv. 13, Qd.126, nº 28 Cep: 
65130-000 - Maiobâo - Paço do Lumiar - l\'1A por intermédio de seu representante legal Sr. 
Josimieljorge da Silva portador da Carteira de Identidade nº 16708552001-9 SSP 1\-IA e do 
CPF n.0 009.874.383-01 declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se en9uadra na situação abaixo 
(assinalada com "x'') e 9uc não se en9uadra em qualquer das hlpóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3° da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão cm epígrafe, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene /MA. 

[ ] Microempresa - ME, conforme inciso I do art.3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
1 X] Empresa de pe9ueno porte - EPP, conforme inciso II do art.3.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

Declaramos ainda, ter ciência 9ue "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de 9ue trat1 o .Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do en9uadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 
à espécie". 

Paço do Lumiar/~U, 13 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

t<~o'h2Jir Si·b Lr )0-v~ 
Kenned)· SiJ,..a Lima Junior 

3403905-8 

CPF- 066.090.623-<,6 

Prcx.·,u·Jdoc Particular 

Av. 13,Qd,126, nll 28- Malobão - Paço do Lumiar/MA• CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prezados Senhores, 

Eu Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade nº 16708552001-9 SSP MA 

e do CPF n.º 009.874.383-01, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa JS 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ 12.508.451/0001-13, está sediada na Av. 13, Qd.126, nº 28 

Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA, TELEFONE (98) 3237-3388, (98) 
98137-0215, se encontra em pleno funcionamento no endereço acima, dotado de instalações, 

recursos humanos, equipamentos, máquinas e mobiliários pertinentes as suas atividades 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informamos também c1uc as instalações fisicas para armazenamento e transporte dos 

produtos, encontram-se boas condições lúgiênicas - sanit-irias como: local limpo, arejado, 

livre de pragas, etc. dentro das normas da vigilância sanitária (Resolução RDC nº 216 de 

11/09/2004). 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Cócligo Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Abril de 2023. 
Atenciosamente, 

He-,00oPÍi( s .. b 1,~ ~ 
Kennedy Silva Lima Junior 

3403905-8 

CPF· 066.090.623--66 

Procuradoc Particular 

Av. 13,Qd.126, n2 28 • Malobão - Paço do Lumiar/MA· CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 1.0 
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ESTADO DO MARANHÃO 

.,'\ 

42.981.186 lEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

CNPJ: 42.981.186/0001-57 

' )131€f3'• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ILMO. PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

CREDENCIAMENTO 

ÃRua 02, 12, Qd. 805, Pq. Buriti, CEP: 65.916-335, Imperatriz, MA. 

'9 Whatr.opp: (99) 99132-798!> 1 c::::JE-mail: aracato.comcrc1alagma1l.com 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

CNPJ 

42.981.186/0001-57 

Nome Empresarial 

42.981.186 LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

Nome Fantasia 

ARACATI COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA 

"Capit8'I St,dm 

, ,/"!"!\ 25.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 

65916-335 

Bairro 

PARQUE BURITI 

Situação Atual 

Logradouro 

RUA DOIS 

Municlplo 

IMPERATRIZ 

Enquadrado na condição de MEi 

Perfodos de Enquadramento como MEi 

Período Inicio 
04/08/2021 ~ 1ºperíodo 

Atividades 

Forma de Atuação 

CPF 

012.776.623-55 

Data de Abertura 

04/08/2021 

Data da Situação Cadastral 

04/08/2021 

Número 

12 

UF 

MA 

Televenda, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Princlpal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Complemento 

QUADRA805 

Fim 

8219-'9/99 - Preparação de tfocumentos e serviços especializados de apoio atlministrattYo não -especfficados 
anteriormente 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de produtos de 
limpeza 
Pintor(a) de parede independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4789-0/05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáriosQ,,, 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral ~ 
Eletricista em residências e estabelecimentos 
comerciais, independente 4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica 

Cozinheiro(a) que fornece refeições prontas e 
embaladas para consumo independente 
Comerciante Independente de pneumáticos e 

5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ~ 



câmaras-de-ar 
Pedreiro Independente 4399-1/03- Obras de alvenaria 
Técnico(a) de manutenção de computador 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
independente equipamentos periféricos 
Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
e equipamentos de áudio e vídeo equipamentos de áudio e vídeo 
Comerciante independente de equipamentos e 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de Informática suprimentos de informática 
lnstalador(a) e reparador(a) de sistemas 
cerítrais àe ar condiéionaào, de verífilação e 
refrigeração, independente 

Barraqueiro(a) independente 

Fomecedor(a) de alimentos preparados para 
empresas, independente 
Papeleiro(a) independente 
Proprietárlo(a) de restaurante, independente 

Doceiro(a) independente 

4322..:3/02 - Jnstalação e .marwtenção de .sistemas centrais de .ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - mlnimercados, mercearias e 
armazéns 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderanlernenle para empresas 
4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
<los req~isitos-fegeis e><igidos-pelo-Estedo-e-pele .Pr-efeiture do Municipio poderão ecarr-eter-o ·cencelemento -deste T-ermo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mej.reçejta .eçonomja goy.br/certifiç.ado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

A TENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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EXTRAJUDICIAL P/ FINS DE LICITAÇÃO 
42.981.186 LEILANE NEPOHUCENA MASCARENHAS 

CNPJ: 42.981.186/0001-57 

\C"Y~•ktN 

/ OUTORGANTE 

42981.186 LEILANE NEPOMUCENA 
MASCARENHAS (ARACATI COMERCIO, 
SERVIÇOS & CONSULTORIA), pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.981.186/0001-57, estabelecida na Rua 02, 12, 
Qd. 805, Pq. Buriti, CEP: 65.916-335, Imperatriz, 
MA, neste ato representada por Sua soda titular 
Sra. LEILANE NEPOMUCENA 

~ i MASCARENHAS, brasileira, casada, nutrido
\ nista, CPF: 012776623-55, RG: 148587520007 
\SESP/MA. 

' ~----~-------------·~ 

PODERES 

OUTORGADO 

THIAGO 

v 

FERREIRA 
MASCARENHAS, brasileiro, casado, 
Advogado, RG: 19357362001-2 
SSP /MA, CPF: 02882117310, OAB/MA 
nº 12.253, residente e domiciliado na ci
dade de Imperatriz, MA 

Pelo presente instrumento de mandato, CONFIRO AMPLOS PODERES PARA PRATICAR 

TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS A PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS OU PRESENCIAIS, EM ÂMBITO 

MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, CONFERINDO-LHE AINDA, PODERES ESPECIAIS 

PARA DESISTIR DE RECURSOS, INTERPÔ-LOS, APRESENTAR LANCES, ASSINAR 

PROPOSTAS E DECLARACÕES, NEGOCIAR PREÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES, 

~ CONFESSAR, DESISTIR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, RECEBER E DAR 

QUITAÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, EM 

NOME DO PROPONENTE DANDO TUDO COMO BOM, FIRME E V AUOSO 

VALIDADE 

31/12/2024 

Imperatriz, MA, 04 de abril de 2023. 

Docu-nloauinadod~IP 

(N}:ftlàJl\,,.'l" LEILANE NEPOMUCENA M. ENIIAS 
'g1/..._., ..,.l!J'.1 Data: 04/04/202317:S6:2<Hl300 

ve,ihqu•.,... h~/ /validar.iti.iov.b, 

OUTORGANTE 

02, 12, Qd. 805, Pq. Buriti, CEP: 65.916-335, Imperatriz, MA. 
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~ LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

CPF: ... ,776.623-•• 

Informações: 

Nome do arquivo:Procuracao-GEAAL_AAACATL

-THIAGO_assinado.pdí 
Nº de série de certificado emitente: 

16496949662371801423 
Hash: 
1c51f77cdd22c38de6a71494c68bb4482092144082bo8b 

95a5325ec82df2dacf 

Data da assinatura: 04/04/2023 17:56:20 BRT 

Documento não modificado após a assinatura 

Cadela de certificação da assinatura váUda 

Data da validação: 13/04/2023 11:56:04 BRT 

Visualizar I elulório de confornmfode 

:.~5 ! !Ai I R-\ [ ~ ~ P{(\r: \ /, 
AVANÇADA 

90\Lbr I eª"'""''" 
: Lei 14.063'20 

o. 

ATENÇÃO: o conteúdo do documento é de inteira responsabiUdade do{s) signatárioCs), o ITI não se 

~ responsabiliza por qualquer uso que seja feito a partir da vaLidação das assinaturas eletrônicas 

ACESSO RÁPIDO 

Validar Sobre Dúvidas Informações ~ Fale Conosco 
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06/03/2023, 21 :43 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
8410812021 

NOME EMPRESARIAL 
42.981.186 LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

T LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARACATI COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA 

CODIGO E DESCRIÇAO OAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.19-9~ • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
antertonnente 

DIGO E DESCRlyiw DAS ATMDADES ECONUMICAS SECUN~ 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00-Comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentfclos-mlnlmercados, 
mercearias e annazéns 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edlffclos em geral 
56.20-1-04 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domlclllar 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
56.20■1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 • Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 

DIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
RDOIS 1 

NU12
1

MERO I COMPLEMENTO 1 
_ ... a_u_AD_RA_8_o_5 ________ ____._ 

CEP 
65.916-335 

1 BAIRRO/OISTRJTO 
PARQUE BURITI ... 1 ~-~-~-'~-~-l~T_RIZ ___________ ....,11 ~A 1 

ENDEREÇO aETRONICO 
ARACATI.COMERCIAL@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
srnJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUÁçÃÕ CADASTRAL 

SrruÃçÂÕ ESPECIAL -

1 TELEFONE 
(99) 9159-8669 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/03/2023 às 21 :42:32 (data e hora de Brasília). 

• aboutblank 

I DATADASITUAÇÃOCAOASTRAL 
04/08/2021 

1 =SITUAÇAOESPECIAL 

Página: 1/1 

~ /4 
1/1 



- ESTADO DO MARANHÃO 

42.981.186 LEILANE NEPOHUCENA MASCARENHAS 

CNPJ: 42.981.106/0001-57 

\t~i" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ILMO. PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÕES DO EDITAL 

► DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI 

A Empresa 42.981.186 LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS (ARACATI COMERCIO. SERVIÇOS & 
CONSULTORIA}, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNP J sob o n° 
-42.9ª1.186/.0002.-57) sediada na Rua .02) 12. Od. 8o;s • .Pg. Svr~t~, CE.P: :65.916-335' Em .Jmperatr~z, MA neste 
ato representada por seu Procurador, o Sr. THIAGO FERREIRA MASCARENHAS. brasileiro, casado, 
Advogado. portador do Doe. Identidade OAB-MA 12253. e CPF 028821173-101 

DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do Pregão Presencial N° 006/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
{X) MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL-MEi; 
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 30 da Lei Complementar N° 123, de 
14/12/2006. 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 40 do art. 30 da Lei 
Complementar N° 1231 de 14 de dezembro de 2oo6-. 

~ECLARAMOS ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

► DECLARA ÃO DE CUMPRIMENTO D REQUISITOS DA HABILITA ÃO Ç}, 
DECLARA. sob .as penas da le1, nos termos do .amgo .4°,~~Sb V.li, da le1 feder.ai N° 10.520/02, pos~ 
todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do Pregão Presencial N° 006/2023. 

DECLARAMOS ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na lei no 8.666/93 e alterações poster iore'S, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

,&Rua 02, 12, Qd. 805, Pq. 8uriti, CEP: Ei5.9l6·335, Imperatriz, MA. 

~Whotsapp: (99) 991.52-/98!> IEl!:-moll: oroc011.comorciolagmo1l.com 



. ESTADO DO MARANHÃO 

42.981.186 LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

CNPJ: 42.981.186/0001-57 

,.:.~-~A',14' ,., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ILMO. PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

► DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. zº, CF/88 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em 
exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou 

~tividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com a Lei N° 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

► DECLARAÇÃO DE INEXISTl:NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal N° 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N° 006/2023, e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência. 

~eclaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
f-igvr-as -penais e das sanções -administ-r-ativ-as -previstas na lei -n° -8.666/93 e -alt-e-r-aç-ões post-e-rior-es, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz, MA-13/04/2023. 

~ ---
---------=-=~~----. Q' 

ARACATI COMERCIO, SERVIÇOS & CON ULTORIA-CNPJ n°: 42.981.186/0001-57 ~-
THIAGO FERREIRA MASCARENHAS - OAB/MA n° 12.253 

REP.L"EGAL 

~Rua 02, 12, Qd. 805, Pq. Buriti, CEP: 6S.916·335, Imperatriz, MA. 

~ Whatsapp: (99) 991~2 -/985 1 ôE:-mall: aracall.comorc10legm01l.com 



Data da consulta: 12101/2023 09 32:51 

Identificação do Contribuinte - CNP J fvlatriz 

CN?J. 42.981.186/0001•57 

A opção pelo Simples Nacional eiou SlMEI abrange todos os estabel1::cimentos da empresa 

• Nome Empresarial 42.981.186 LEILANE NEPOMUCENA MASCARENHAS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 04/08/2021 

Situação no SIMEI. Enquadrado no SIMEI desde 04/08/2021 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

• Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (Sllv!EI) 

~ 

Não Existem 



l{:; f(}l_,/lll:/ FORTALEZA 
·•,:,+~~zâ;1êV EMPREENDIMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2023 CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2023 

CARTA CREDENCIAL 
AO 
SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, signatária inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 44.680.127/0001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA, 
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, CEP 65.413-000neste ato representado pelo Sócio 

~roprietário o Sr. NEURJSON COSTA SENA, portador da Carteira de Identidade 
nº048025072013-5 SSP/MA e do CPF nº 613.942.023-77,solteiro, brasileiro, empresário, 
residente na rua Flores s/n, bairro Santa Luzia, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP 65.413-000, 
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor 
LUCIVALDO SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, residente na Rua Frei Henrique de Coimbra 
n°443.bairro Cidade Nova, Joao Lisboa/MA, portador do RG-0154934420007 SSP/MA e 
CPF:931.319.333-72, a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar aoutorgantena licitação de 
Pregão Presencial Nº 006/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, cônferindo
lhes, ainda, poderes especiais para assinar propostas, declarações, ata, desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quita~o, podendo ainda, substabelecer 
esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 10 de abril de 2023. ~ 
À 
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· Poder Judioiar,o TJAA. Selo, 
RECFIR1669356NAN7ZU6HSZETZ05, 10/04/2023 
10:27:53, Ato: 13.17.2, Parte(s): NEURISON COSTA 
SENA, Reo Firma: Semelhanca, Total RS 6,02 Emol R$ 
6,44 FERC R$ 0,16 FAOEP RS 0,21 FENP RS 0,21 
Consulte em https://selo.tlma.fus.br il 
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CARTEIRA OE IDENTIOAOE 

Poder Judloiarlo TJMA. Selo, 
AUTENT1569355TQK49U2YKIQ4762, 13/02/2023 
14:02:14, Ato: 13.18, Total RS 6,02 Emol RS 5,44 FERC 
RS 0,16 FADEP AS 0,21 FEl'IP AS 0,21 Consulta em 
https://salo.tJma.Jus.br 
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VALIDA EM TODO O lERRITORIO NACIONAL 

rm:m: NEURISON COSTA SENA 

mtf4;Ao 

FRANCISCO DE SOUSA SENA E MARIA NEIDE 
COSTA SENA 

UATSI r,.;; ll.=cr'110 

- MA 24/04/1995 

FLS.271 LIV.A-51 

~" --



( ', , 

• 1 ~ ;·· 

~ ;; 
1:. 

/ 



13/W202314:59 

Ministério da Fazenda • 
Receita Federal .. · .. 

.. ~OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF . . · ·. 

1 . 
i 

1 

Número 
613.942.023-77 

Nome 
NEUR.ISON COSTA SENA 

Nascimento 
24/04/1995 

CÓDIGO DE CONTROLE 

36D2.5D5A.5456.F7AC 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasll 
às 14:54:41 do dia 13/02/2023 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

about:blank 

aboutblank 
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about:blank 

aboutblank 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 613.942.023-77 

Nome: NEURISON COSTA SENA 

Data de Nascimento: 24/04/1995 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/04/2013 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:53:15 do dia 13/02/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 25EA.DE88.7E83.DEC0 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 44.680.127 / 0001-74 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

NEURISON COSTA SENA, BRASILEIRO , SOLTBRO, 
EMPRESARIO, nascldo(a) em 24/04/1995, nº do CPF 
613.942.023-n, residente e domiciliado na cidade de Alto Alegre 
do Maranhão - MA, na RUA FLORES, n° SN, SANTA LUZIA, CEP: 
65413-000, único sócio da sociedade empresária limitada N e 
SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede e 
domicílio na Rua Flores, n° SN, SANTA LUZIA, Alto Alegre do 
Maranhão - MA, CEP 65413-000, inscrita no cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 44.680.127/0001-74, com 
registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21201191862 por despacho de 27/12/2021, resolve, alterar e 
consolidar o contrato social mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera se neste o objeto da sociedade, que passa a ser: Comércio varejista 
de materiais de construção em geral, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de 
material para outros usos, Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta 
de resíduos perigosos, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração, Perfuração e construção de poços de água, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de suprimentos 
para Informática, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros, 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Recarga 
de cartuchos para equipamentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, Restaurantes e similares, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritório, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Fotocópias, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, Casas de festas e eventos, Produção musical, Atividades de 
sonorização e de iluminação, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

4322-3 02 
4399-1 os 
4520-0 01 

ado de ven 

es 
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4530-7/03 Comércio a vareio de - e acessórios nows cara veículos automotores 
4530-7/05 Comércio a varelo de cneumátfcos e câmaras-de-ar 
1651-6/02 Comércio atacadista de SUllrlmentos cara lnfonnática 
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos aUmentícíos - mínimercados, 

mercearias e armazéns 
4724-5/00 Comércio varellsta de hortffrul!aranlelros 
4729-6/99 comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

eCN>rlficados anteriormente 
4742-3/00 Comércio varellsta de material elétrico 
4744-0/03 Comércio varellsta de materiais hidráulicos 
4751-2/01 COmétclo varetlsta -•atirado de l!CIUloamentos e suarlmentos de Informática 
4751·2/02 Recaraa de cartuchos 1>11ra eauloamentos de informática 
4753-9 00 Comércio varelista esaeclallzado de eletrodomésticos e Muinamentos de áudio e vídeo 
4759-8 99 comércio varellsta de outros artlaos de uso ,_..,,,.I e doméstico não os anteriormente 
4761-0 03 Comércio varellsta de art1t1os de """""'"ª 
4763-6 01 comércio varellsta de brlnouedos e artiaos reaeativos 
4763-6 02 Comércio v.,n>115ta de arttnnc 
4789-0/05 Comérdo vareiista de nnvfutos saneantes domissanítários 
4923-0/02 '-"nlim de tnll'lSDllrte de """""neiros - lnr.:or:ln de automóveis com motorista 
5611·2/01 Restaurantes e similares 
nu-0100 Locarlln de automóveis sem condutor 
n3HI00 Aluauel de máaulnas e l!Cluloamentos oara esaitório 
7739-0/03 Aluauel de nalcos coberturas e outras estruturas de uso temoorárlo exceto andaimes 
8121-4/00 Umoeza em médios e em domlclllos 
8122-2/00 Imunizacão e controle de oraaas urbanas 
8129/0-00 Al!vldades de ffmoeza não ~clficadas anteriormente 
8219/9-01 Fotocóolas 
8230·0/0l Selvices de oraanlzal'M de feiras conaressos PYnnc:i,.&.c e festas 
8230-0/02 Casas de festas e eventos 
9001-9/02 Producão musical 
9001-9/06 Al!vidades de sonorizacão e de ilumlnacão 
9511·8/00 Rl!oaracl!o e manutencão de comoutadores e de eauiriamentos oeriférlcos 
9521-5/00 R-,,,..,,.;;o e manutenrlln de ..,..,fn:omentos eletroeletrônlcos de uso =i e doméstioo 

Cláusula Segunda - Continuam em pleno vigor as demais dáusulas do Contrato Social, em tudo o 
que, explícita ou implicitamente, não contrarie o disposto na presente Alteração Contratual. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TDA, 
e usará a expressão FORTALEZA EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA li · DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA FLORES, n° SN, SANTA LUZIA, Alto Alegre do 
Maranhão -
MA, CEP: 65413000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material 
para outros usos, Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos 
perigosos, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Tratamento e disposição de resíduos 
perigosos, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Perfuração e construção de poços de água, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de suprimentos 
para informática, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros, 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, Comércio varejista espeàallzado de equipamentos e suprimentos de informática, Recarga 
de cartuchos para equipamentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de outros artigos de uso p,~~IA!""·uoméstico 

2 
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não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanltários, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, Restaurantes e similares, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritório, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Fotocópias, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, Casas de festas e eventos, Produção musical, Atividades de 
sonorização e de iluminação, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede {Matriz) será{ão) exercida{s) a{s) 
atlvidade{s) de Comércio varejista de materiais de construção em geral, Impressão de material para 
uso publicitário, Impressão de material para outros usos, Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de 
resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Tratamento e disposição de resíduos não
perlgosos, Tratamento e disposição de resíduos perigosos, Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Perfuração e construção de poços de água, 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 
Comércio atacadista de suprimentos para informática, Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de 
artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de 
artigos esportivos, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos, Serviço de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista, Restaurantes e similares, Locação de 
automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Limpeza em prédios e em 
domiálios, Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente, Fotocópias, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Casas 
de festas e eventos, Produção musical, Atividades de sonorização e de iluminação, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico • 

E . "d d exercera as seauintes ativ1 a es: 
CNAE DESCRICA,O DA ATIVIDADE 

4744-0/99 comércio varetlsta de materiais de oonstruciio em aeral 
1813-0/01 Impressão de material nara uso llUblldtário 
1813-0/99 Impressão de material nara outros usos 
1829-9/99 Servtcos de acabamentos aráficos. excetD encademacão e Dlastiflcaclo 
3702-9 00 Atividades relacionadas a ~oto exceto a Df'dão de redes 
3811-4 00 Coleta de resíduos não--
3812-2, 00 COieta de resíduos ner -3821-1, 00 Tratamenlx> e cf1...,,,.;.,, " de resíduos não-ceriaosos 
3822-0 00 Tratamenlx> e dimõ§!C. ~ de resíduos oenaosos 
4322-3 02 Jnstaladõ e manut""' 1n de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilarão e r~ .. • -o 
4399·1 05 Perfuraciiti e construi,.; "de""'"°"deánua 
4520-01 01 SP..rvk'm: de manu~ oe mecânica de veículos automolx>res 
4530-7 03 comércio a varelo de Dl!tM e acessórios novos Dara veículos automolx>res 
4530-71 05 COmérdo a varelo de Dneumátlcos e câmaras-de-ar 
4651-61 02 Comércio atacadista de !.llllrimentos oara Informática 
4712-1/00 comércio varejista de mercadorias em geral, oom predominância de produtos allmentídos - minlmercados, 

mercearias e armazéns 
4724-5/00 Comércio varellsta de hortlfruliaranielros 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiafizado em produtos alimentícios não 

esnedflcados anteriormente 
4742-3/00 Comércio varetlsta de material elétrico ----4744-0/03 comércio varetlsta de materiais hidráufJCOS --

~,.-

':"'~ ]l\-n 
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4751-2/01 C.omércio vareiista ~alizado de eauinamentos e suorimentos de informática 
4751-2/02 R...-ama de cartuchos oara eau!camentos de Informática 
4753-9/00 Comércio varelista o de eletrodoméstiros e eauinamentos de áudio e vídeo 
4759-8/99 Comércio vareiista de outros artiaos de uso """"""' e doméstico não .,,.,,....;ficados anteriormente 
4761-0/03 Comércio varelista de artiaos de """'"'ªria 
4763-6101 Cométdo varelista de brlnouedos e artlnnc: recreatlVos 
4763•6l02 Comércio varelista de art1aos """"rtlvos 
4789-0/05 Comércio varellsta de arodutos saneantes domissanltários 
4923-0/02 Servico de transaorte de oassaaelros - locac.ão de automóveis com motorista 
5611-2/01 Restaurantes e slmllares 
7711-0 00 Locacão de automóveis sem condutor 
7733·1 00 Aluauef de mifoulnas e eaulpamentos para escritório 
m9-0 03 Aluauel de oalcos coberturas e outras estruturas de uso temoorário exceto andaimes 
8121-4 00 Liffl"""ª em Prédios e em domlcfllos 
8122•2/00 Imunllacão e controle de nr.,nas urbanas 
8129/0-00 Atividades de 5m....,.a não anterionnente 
8219/9-ol Fotocóalas 
8230-0101 SeNiros de nrnanizarãn de feiras . - e festas 
8230-0102 casas de festas e eventos 
9001-9/02 Produdlo musical 
9001·9 06 Atividades de sonorlzacão e de llumlnacão 
9511-8/00 Kf!Oaracão e manutencão de aimDUtadores e de Mtlioamentos oerifériros 
9521-5/00 R"""racão e manutenriln de -•loamentos eletroeletrônicos de uso ....-u1 e doméstico 

CLÁUSULA 'IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto 
nº 1.800/96) · 
A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/2021 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e 'IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e ànquenta mil reais), dividido em 250000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Sócio Quotas Valorem R$ O/o 
NEURISON COSTA SENA 250.000 250.000 00 100.00 
TOTAL: 250.000 250.000 00 100 00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio NEURISON COSTA SENA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao(s) sóclo(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA Vlfi • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 
1 ° CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virb.Jde de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, nru,..,...=das 
as disposições regulamentares pertinentes. 

chn"'O:lmA&IM 

CPF: 3.942.Q21.JJ 
Proprleb\rlo 
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CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados 
nos mesmos. 

CLÁUSULA XI · DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada 
após a apurac;ão do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABIUDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV· PORTE EMPRESARIAL 
o sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Alegre do Maranhão - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Alto Alegre do Maranhão - MA, 22 de março de 2022 

NEURISON COSTA SENA 
Sócio/Administrador 

PfOPrietàrio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61394202377 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

NEURISON COSTA SENA 

JVeu 

CERTIFICO O REGIS'l'JtO EM 23/03/2022 17:08 SOB Nº 20220317739. 
PRO'l'OCOLO: 220317739 DB 23/03/2022. 

'"'PF: -~,1..rn 
0 roprfetérfo 

CÓDIGO DB vmunCAÇAo: 12203676056. CHPJ DA SBDB: 44680127000174. 
NIRB: 21201191862. C0H BftI'rOS DO RBGIS'rRO BM: 22/03/2022 . 
N C SERA BNPNmNDIICllffOS E SERVICOS LTDA 

LARISSA ROCJIA DA StLVA 
SKCRSTÁIUA-GDAL 

www.cm,praauaci.1.ma.9ov.or 

A vc111dade deste doc:u."t'iento, se 1mpreaso, tica ouje!to .J CO."frf)r0Vd'°'ªº de su.a autienticid.,de nos re~pect.iS\. .. portais, 
t.nfonMndo seuo respect1von c6diqos de veriticaç:tio. --~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: N e SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresána l.imi1ada 

NIRE(Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201191862 44.680.127/0001-74 27/12/2021 

Endereço Completo 
Rua FLORES, Nº SN, SANTA LUZIA - Alto Alegre do MaranhãoJMA - CEP 65413-000 

Objeto Soclal 

~~-~PR~<:>,, l GOVERl'«)OO li== 
FÁCl1.1MARANHAO = 

Protocolo: MAC2302492688 

Inicio de Atividade 
21/12/2021 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA OUTROS USOS, SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR, COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, RESTAURANTES E SIMILARES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZACAO. E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, FOTOCOPIAS0SERVICOS DE ORGANIZACAO OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 
CASAS DE FESTAS E EVENTOS, PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, REPARACAO E MANUTENCAO 
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPAFIACÀO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE 

~, USO PESSOAL E DOMESTICO. 

Cspltal Social Porte Prazo de Duração 
RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Cspltal Integralizado 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NEURISON COSTA SENA 613.942.023-77 R$ 250.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
NEURISON COSTA SENA 613.942.023-77 Indeterminado 

Últfmo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/03/2022 20220317739 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/02/2023, às 16:24:09 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 03L.nU-,n 

111111~111111110 
MAC2302492688 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Em11rosarlol: N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empre5ária Limitada 

Secrelário(a) Geral 

t 'A."Rt '~A• GOVERHOOO aEi: 
FACIL1MARANHA0= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302492688 

013 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

! Ml'Hl:.A l GOVERNO DO IE= 
PÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA Protocolo: MAC2302492720 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201191862 Situação 

CNPJ 44.680.127/0001-74 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo FLORES, NV SN, xxxn, SANTA LUZIA· Alto Alegre do Maranhão/MA· CEP 65413-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato NúrnefO Data Descrição 

002 2022031n39 23/03/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220317739 23/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTAATOiESTATUTO 
090 20211516635 27/12/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201191862 27/12/2021 CONTRATO 

Esta certidão foi emlllda automaticamente em 14/02/2023, às 14:31 :14 (horário de Brasília}. 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TPDMOA5G. 

11~11m1oom1m1mmrn~ 
MAC2302492720 

CARLOS ANDRI: OE MORAES PEREIRA 
Seci'elállo{a) Geral 

Ollf 
1 de 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/03/2023 às 19:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 613.942.023-77. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6413.9F1 E.4933.4518 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 16/03/2023 as 19:58:38 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/03/2023 às 19:57) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 44.680.127/0001-74. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6413.9EC1 .C6E2.7425 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 16/03/2023 as 19:57:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/03/2023 19:50:53 

lnformacões da Pessoa Jurídica: 
.~ Razão Social: N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA 

CNPJ: 44.680.127/0001-74 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. Q · -----------=--------~---P' 
Ob A l l"dada d . 'd" . d . ' . d . lºfi - . 1· - <( s: consu ta conso 1 e pessoa Jun 1ca visa ateo er aos pnnc1p1os e s1mp 1 1caçao e ~c1ona 1zaçao 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018. Decreto nº 8.63 de 15 janeiro de 2016. 

Proprietário 
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13/02/202315:10 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRlÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 44.680.127/0001-74 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
FORTALEZA EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

1,vOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99- Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastfficação 
37.02-9-00 •Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-o0 - Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de reslduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

DATA OE ABERTURA 
27/12/2021 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-05- Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnlca de velculos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para lnfonnátlca 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnincla de produtos allmentfclos -mlnlmercados, 
mercearias e annazéns 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfrutlgranjeiros 
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos allmentrclos em geral ou especializado em produtos allmentlclos não 
especificados anterionnente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de materlal elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.51-2-01 • Comércio varejista especlaltzado de equipamentos e suprimentos de Informática 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
208-2 • Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAOOURO 
RFLORES 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA LUZIA 

ENDEREÇO ELETR ICO 
NCSENAEMPREDENDIMENTOS@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀ\IEI. (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATrYA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~MERO i~MENTO 

1 MUNlciPIO 
ALTO ALEGRE DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 8452-1961/ (61) 3964-0055 

1 DATADA SITUAÇÃO CI\OASTRAL 
27/12/2021 

~O ESPECIAL 1 ~SITUÁÇÂÕESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 15:04:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

about:blank 
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13/02/2023 15:10 abCld:fJlank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

r.AnASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADeABERTURA 

CADASTRAL 2711
2/202

1 

1 N C SENÃ=REENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVIOAOES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodom6stlcos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreaüvos 
47.63-6-G2 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitários 
49.23-G-02 • Serviço de transporta de passageiros • locação de automóveis com motorista 
56.11-2-01 • Restaurantes e similares 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2.00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00-Atlvldades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de llumlnação 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 
206·2 - Sociedade Empresária Limitada 

'

LOGRADOURO 
RFLORES 

i~MENTO 

l~A13-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

I BAIRROIDISTRITO 
SANTA LUZIA 

NCSENAEMPREDENDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL. (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL. 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNtciPIO 
ALTO ALEGRE DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 8452-1961/ (61) 3964-G055 

1 DATADAStnJAÇÃOCADASTRAL 
27/1212021 

1 ~SITUÂÇAÕ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 15:04:52 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
44.680.127/0001-7 4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2111212021 

NOME EMPRESARIAL 
N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVIOAOES ECONOMICAS SECUNDARIAs 

95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e da equipamentos periféricos 
95.21-S-O0 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletr6nlcos de uso pessoal e doméstico 

'

LOGRADOURO 
RFLORES 

1 ~~13-000 

DA NATUREZA JUR DICA 
Empresária Limitada 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA LUZIA 

ENDEREÇO ELETR JCO 
NCSENAEMPREDENDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EFR) -

i~MENTO 

1 MUNtclPIO 
~TO ALEGRE DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 8452-1961/ (61) 3964-o0SS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SÍTÜÃçAÕ ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/02/2023 às 15:04:52 (data e hora de Brasília). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 3/3 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

44.680.127 /0001-7 4 
N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

NEURISON COSTA SENA 
49-Sóclo·Administrador 

~ Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitida no dia 25/02/1023 às 11:19 (data e hora de Brasília). 

abouLblank 111 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
DATA: 13 de abril de 2023. 
HORÁRIO: 14h00min. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA Ç,ONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A Empresa N e SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TOA, signatária inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 44.680.127/0001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA, ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO, por intermédio de seu representante legal o Sr. NEURISON COSTA SENA, portador da 
carteira de Identidade n°048025072013-5SSP/MA e do CPF n° 613.942.023-77, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.0

, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data 
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial Nº 006/2023, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécien. 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de abril de 2023. 

CNPJ 44.680.127 /0001-74 
NEURISON COSTA SENA 

PROPRIETÁRIO 
RG:048025072013-5 SSP /MA 

CPF:613.942.023-77 77 
'-"'roprletàrio 

N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:44.680.127/0001-74 E-MAIL: fortálezaempreendlmentos21@gmall.com 

Contato: (99) 98452-1961 Celular: (99) 98465-7019 
Inscrição estadual: 12737813-8 Inscrição Municipal: 1429 

R. Flores, s/n, Bairro Santa Luzia, Alto Alegre do Maranhão- MA. CEP:65.413-000. 



. lt'/ FORTALEZA .· 1 EMPREENDIMENTOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
DATA: 13 de abril de 2023, 
HORÁRIO: 14h00min. 
OBJETO: REGISTRO DE PRE~OS PARA EVENTUAL E FUTURA ÇONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

Senhor pregoeiro, 

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, signatária inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 44.680.127/0001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA, ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO, por intermédio de seu representante legal o Sr. NEURISON COSTA SENA, portador da 
carteira de Identidade nº048025072013-5 SSP/MA e do CPF n° 613.942.023-77,, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os 
requisitos constantes do edital que a habilite a participar do Pregão Presencial Nº 006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 
~ 

NC 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de abril de 2023. 

ENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TDA 
CNPJ 44.680.127 /0001-74 

NEURISON COSTA SENA 
PROPRIETÁRIO 

RG:048025072013-5 SSP/MA 
CPF:613.942.023-77 

N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:44.680.127/0001-74 E-MAIL: forta1ezaempreendlmentos21@gmall.com 

Contato: (99) 98452-1961 Celular: (99) 98465-7019 
Inscrição estadual: 12737813-8 Inscrição Municipal: 1429 

R. Flores, s/n, Bairro Santa Luzia, Alto Alegre do Maranhão - MA. CEP:65.413-000. 



;i;f/ FORTALEZA 
1 EMPREENDIMENTOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
DATA: 13 de abril de 2023. 
HORÁRIO: 14h00min. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENlUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

Senhor pregoeiro, 

A Empresa N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, signatária inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 44.680.127/0001-74, sediada na RUA FLORES S/N, BAIRRO SANTA LUZIA, ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO, por intermédio de seu representante legal o Sr. NEURISON COSTA SENA, portador da 
carteira de Identidade n°048025072013-5 SSP/MA e do CPF n° 613.942.023-77, DECLARA, para fins do 
disposto no subitem do edital, do Pregão Presencial Nº 006/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006. Declara, ainda, que a empresa está exduída das vedações constantes do§ 4o do art. 3o da 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie11

• 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de abril de 2023. 

~ i A IJ\,LQ!~ -&_n_tê;, ..¼z'.2&I 
NCS NA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e _,A 

~_,,_~--- CNPJ 44.680.127/0001-74 __ .:.\j),~11 
neu~':i/, NEURISON CO~A SENA •~('\1'-~~ 

PROPRIETARIO ·- ·-~ ~,~. •eo,,!/J. 
rio r, RG:048025072013-S SSP/MA ;.· ... r.<f~ 

CPF:613.942.023-77 

N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:44.680.127/0001-74 E-MAIL! fortalezaempreendlmentos21@small.com 

Contato: (99) 98452-1961 Celular: (99) 98465-7019 
Inscrição estadual: 12737813-8 lnsalção Municipal: 1429 

R. Flores, s/n, Bairro Santa Luzia, Alto Alegre do Maranhão- MA. CEP:65.413-000. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

40.058.512/0001-23 
L V SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

Endereço: 

RUA DO OUTONO / III TRV BOA ESPERANCA, 125 - LOJA 08 - COHAMA - São Luís/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 22/03/2023 23:22 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.058.512/0001-23 
Razão Social: L V SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: MARATECH COMERCIO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/02/2024 

~ados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 
CNAE Secundário 5: 

~NAE Secundário 6: 

~NAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 
CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 

CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 

CNAE Secundário 20: 

CNAE Secundário 21: 

Empresa de Pequeno Porte 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEi: Não 

R$ 2.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 09/12/2020 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

4222-7 /01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

4222-7 /02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4292-8/01- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO 
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319-3/00-SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TE 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉ 

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANIT,,."'-""'·" E DE GÁS 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SIS MAS CENTRAIS DE 

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS D 
4329-1/02-INSTALAÇÃO DE EQ_UIPAMENTOS PARA ORIENTAÇAO A \_ 
4329-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTEN00 E REPARAÇÃO DE t) ( ~ 
4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E R 
4329-1/05 -TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO 

4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO 

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CML 

Emitido em: 22/03/2023 23:24 1 de 3 
CPF: 761.314.913-72 Nome: 1.AERCIO MACHADO GONCALVES 



CNAE Secundário 22: 
CNAE Secundário 23: 
CNAE Secundário 24: 
CNAE Secundário 25: 
CNAE Secundário 26: 
CNAE Secundário 27: 
CNAE Secundário 28: 
CNAE Secundário 29: 
CNAE Secundário 30: 
CNAE Secundário 31: 
CNAE Secundário 32: 
CNAE Secundário 33: 
CNAE Secundário 34: 
CNAE Secundário 35: 
CNAE Secundário 36: 
CNAE Secundário 37: 

~NAE Secundário 38: 
CNAE Secundário 39: 
CNAE Secundário 40: 
CNAE Secundário 41: 
CNAE Secundário 42: 
CNAE Secundário 43: 
CNAE Secundário 44: 
CNAE Secundário 45: 
CNAE Secundário 46: 
CNAE Secundário 47: 
CNAE Secundário 48: 
CNAE Secundário 49: 
CNAE Secundário 50: 
CNAE Secundário 51: 

~NAE Secundário 52: 
CNAE Secundário 53: 
CNAE Secundário 54: 
CNAE Secundário 55: 
CNAE Secundário 56: 
CNAE Secundário 57: 
CNAE Secundário 58: 
CNAE Secundário 59: 
CNAE Secundário 60: 

Relatório de Credenciamento 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4391-6/00-OBRAS DE FUNDAÇÕES 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4530-7 /03 - COMÉRCIO A V AREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-
4642-7/02-COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
4712-1/00-COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
4723-7/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
4753-9/00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
4756-3/00-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
4789-0/07-COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
4789-0/99-COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, / 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CO D TOR -<\ 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIP NT S PARA ~ 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍ 
8550-3/02 - ATMDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, CETO CAIXAS 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

Dados para Contato 
CEP: 65.064-461 'j2_ 
Endereço: RUA DO OUTONO/ III TRV BOA ESPERANCA, 125 - LOJA 08 - COHAMA 
Município/ UF: 
Telefone: 
E-mail: 

São Luís / Maranhão 
(98) 85536415 
laerciomg3@gmail.com 

Emitido em: 22/03/2023 23:24 
CPF: 761.314.913-72 Nome: LAERCIO MACHADO GONCALVES 

2 de 3 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 761.314.913-72 
Nome: LAERCIO MACHADO GONCALVES 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 761.314.913-72 
Nome: LAERCIO MACHADO GONCALVES 
E-mail: laerciomg3@gmail.com 

Sócios/ Administradores 
~ados do Sócio/ Administrador 1 

CPF: 761.314.913-72 Participação Societária: 100,00% 
Nome: LAERCIO MACHADO GONCALVES 
Número do Documento: 0000021860920 Órgão Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 07/04/2014 
Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 
Serviços 

laerciomg3@gmail.com 

15512 - Comércio/ Representação: Produto - Nacional/ Importado 

Emitido em: 22/03/2023 23:24 
CPF: 761.314.913-72 Nome: LAERCIO MACHADO GONCALVES 

3 de 3 
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
L V SERVIÇOS LTDA 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro nascido em 18/05/1987, 
natural da cidade de São Luís - MA, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
012.395.993-40, portador da carteira de identidade (RG) nº 0192993820016 
SESP-MA expedida em 22/07/2019, residente e domiciliado na Rua Padre 
Anchieta, nº 28, Vila Passos, São Luís- MA, CEP: 65.025- 680. 

LAERCIO MACHADO GONCALVES, brasileiro, casado em comunhão parcial 
de bens, nascido em 14/04/1978, natural de bacabal/MA, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 761.314.913-72, portador da carteira de identidade nº 
000002186092-0 SSP/MA, expedida em 07/04/2014, residente e domiciliado na 
Rua Vicente de Carvalho, nº 90, Coreia, São Luís - MA, CEP: 65.025-820. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada empresarial L V SERVIÇOS L TOA, 
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 21201226267, com sede na Rua 
DO OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA, nº125, loja 08, COHAMA, São Luís 
- MA, CEP: 65.064-461, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 40.058.512/0001-
23, resolvem assim alterar o seu contrato social, conforme as seguintes 
cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA 1 - RETIRADA DO SOCIO 

Retira-se da sociedade, por sua livre e espontânea vontade o sócio GUSTAVO 
COELHO RIBEIRO, cedendo e transferindo a totalidade das quotas que possuía 
na sociedade, um total de 1.000.000,00 (um milhão de reais) quotas que 
perfazem a 1.000.000 (um milhão de reais) para o sócio LAERCIO MACHADO 
GONCALVES. 

CLÁUSULA 11- DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) representado por 2.000.000 
(dois milhões) quotas de valor unitário R$ 1,00, passa a ser do sóci a seguinte 
proporção: 

Nome dos sócios ValoremR$ Q % 
LAERCIO MACHADO GONCALVES 2.000.000,00 2.0 100,00 
Total 2.000.000,00 2.0 100,00 

CLÁUSULA 111- DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pela sócia LAERCIO MACHADO 
GONCALVES que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo 
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não o 
objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 



ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
L V SERVIÇOS LTDA 

CLÁUSULA IV - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art.1.011, § 1°, CC/2002). 

~ CLÁUSULA V - Continuam em vigor as demais cláusulas e condições 
estabelecidas em atos já arquivados em tudo ou especificamente não foi alterado 
por este instrumento. 

CLÁUSULA VI - DO FORO 

As partes elegem o foro de São Luís para dirimir quaisquer dúvidas decorrente 
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa 
ser. 

São Luís - MA, 01 de Abril de 2022. 

LAERCIO MACHADO GONCALVES 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro nascido em 18/05/1987, natural da 
cidade de São Luís - MA, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 012.395.993-40, 
portador da carteira de identidade (RG) nº 0192993820016 SSP-MA expedida em 
22/07/2019, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, nº 28, Vila Passos, São 
Luís-MA, CEP: 65.025- 680. Titular do Empresário GUSTAVO COELHO RIBEIRO, 
com sede e domicílio na Rua DO OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA, nº125,loja 
08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65.064-461, inscrito na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, sob NIRE nº 21102356022 e no CNPJ/MF sob nº 
40.058.512/0001-23, fazendo uso do que permite o Código Civil, em seu artigo 968, § 
3º, com redação alterada pela Lei Complementar nº 128/2008 pelo artigo 1 O, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRA TO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

.--.,. CLÁUSULA 1- NOME EMPRESARIAL 
Altera - se o nome empresarial para L V SERVIÇOS L TDA. 

CLAUSULA li - ADMISSÃO DE SÓCIOS: O titular GUSTAVO COELHO RIBEIRO 
acima qualificado admite o ingresso do sócio LAERCIO MACHADO GONCALVES, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 14/04/1978, natural de 
bacabal/MA, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 761.314.913-72, portador da 
carteira de identidade nº 000002186092-0 SSP/MA, expedida em 07/04/2014, 
residente e domiciliado na Rua Vicente de Carvalho, nº 90, Coreia, São Luís - MA, 
CEP: 65.025-820. 

CLÁUSULA Ili - TRANSFER'=NCIA DAS QUOTAS: O sócio GUSTAVO COELHO 
RIBEIRO, vende e transfere para o sócio ingressante sócio LAERCIO MACHADO 
GONCALVES, 1.000.000 (um milhão) de quotas, integralizadas em moeda corrente 
do País, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000.000,00 (um milhões de reais), dando plena quitação das quotas vendidas. 

CLÁUSULA IV • NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das o ficações 
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacion 1, fi assim 
dividido entre os sócios: 

Nome % Quotas lorR$ 
GUSTAVO COELHO RIBEIRO 50% 1.000.000 1.000.000,00 
LAERCIO MACHADO GONCALVES 50% 1.000.000 1.000.000,00 
TOTAL 100% 2.000.000 2.000.000,00 

CLÁUSULA V • DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JUR(DICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a 
razão social de L V SERVIÇOS L TOA, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 

CLAUSULA IV - OBJETO SOCIAL 
Altera - se o objeto social para: 

43.99-1/03 - Obras de alvenaria 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos; 
41.20-4/00 Construção de edifícios; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

Página 2 de 5 

42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.22-7/02 Obras de irrigação; 
42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.13-4/00 Obras de terraplanagem; 
43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
43.22-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
43.29-1/01 Instalação de painéis publicitários; 
43.29-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial 
e lacustre; 
43.29-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.29-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 
43.29-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente; 
43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários emb 
qualquer material; 
43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43.30-4/99 Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6/00 Obras de fundações; 
43.99-1/01 Administração de obras; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
45.30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
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46.45-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
47.23-7/00 Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.29-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
Produtos alimentícios não especificados anteriormente; 
47.42-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
4 7 .53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

~ áudio e vídeo; 
47.54-7/01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4 7 .56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.59-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente; 

47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 

~ 49.29-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77 .11-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem o~dor, 
exceto andaimes; 
81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 
85.50-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade caberá ao sócio GUSTAVO COELHO RIBEIRO com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
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CLÁUSULA VI - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art.1.011, 
§ 1o, CC/2002). 

CLÁUSULA VII - DA RESPONSÁBILIDE DOS SÓCIOS 
Os sócios cedentes desistem de eventuais ativos existentes na empresa, em 
favor dos sócios remanescentes e da própria sociedade. Quanto o passivo existente, 
é de responsabilidade exclusiva dos sócios admitidos. PARAGRAFO UNICO - A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VIII • DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E 
por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís - MA, 28 de março de 2022 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 

LAERCIO MACHADO GONCALVES 
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GUSTAVO COELHO RIBEIRO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 
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GUSTAVO COELHO RIBEIRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São Luís- MA, 
data de nascimento 18/05/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0192993820016, expedida por SSP/MA 
e CPF: nº 012.395.993-40, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA Padre Anchieta, nº 28, Vila 
Passos, CEP: 65025-680. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC~ 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GUSTAVO COELHO RIBEIRO, e usará a expressão 
MARATECH COMERCIO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 
O capital será de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA Ili - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO OUTONO / Ili TRV BOA ESPERANCA. nº 
125, LOJA 08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65064461. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 47.12-1-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. 47.23-7-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 47.29-6-99 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR). 47.42-3-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 47.51-2-01 - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 47.53-9-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VIDEO.47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.47.55-S.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO.47.56-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
E ACESSÓRIOS.47.59-8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAMA, MESA E BANHO). 47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA. 47.63-6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS.47.63-6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 47.81-4-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO. 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (NO RAMO DE ACESSÓRIOS E PEÇAS DE MATERIAIS ELETRO - ELETRÔNICOS). 45.30-7-
03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES. 46.42-7-02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO. 4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 47.12-1-00 
- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS.46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE _/' 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 47.23-~ 
7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUT~IMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADO A TERIORMENTE (MEREN~ 

y;t)ll/Y-
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ESCOLAR). 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO.47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL. 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. 47 .53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS.47.55-5-03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS.47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAMA, MESA E BANHO). 47.61-0-03-
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS.47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 47.81-4-00 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. 47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (NO RAMO DE ACESSORIOS E PECAS DE MATERIAIS ELETRO - ELETRONICOS). 45.30-7-
03 - COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES. 46.42-7-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO 
TRABALHO. 4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4723-7/00 -Comércio varejista de bebidas 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE Nº 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4781-4/00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLAUSULA V· DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 1994) / 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste<:\ 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir oulro registro como Empresário lndMdual no Pais. ~ ~-
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CLAUSULA VI· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VII • PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, li, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 02 de dezembro de 2020 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GUSTAVO COELHO RIBEIRO consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01239599340 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 

CERTill'lCO O REGISTRO EN 09/12/2020 10:21 SOB Nº 21102356022. 
PROTOCOLO: 201138433 DE 09/12/2020. 
CÓDIGO DE VBRIFICJ\ÇÃO: 12006107648. CNPJ DA SEDE: 40058512000123. 
NIR&: 21102356022. COH El'B~S DO REGIS'l'RO EM: 02/12/2020. 
CWSTAVO COBLBO RIBEIRO 

LiLIAH TIIER&SA MDRIGUKS MKNDONÇA 
SEaETÁRIA-GERAL 

--.omprasafacil.ma.gov,br 

A w,I idildo deste docmr.ent.o, .!h7t itttprusso, fica nujc-1to à cor:1prov11ç,10 d~ sua a\!tenticid,1de nof', respectivos port,,ts, 
intorir.a.ndo sauo renf.-.~~tivoo 1.!õdigo11 do veri!icaç:Ao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
40.058.512/0001-23 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
L V SERVICOS LTDA 

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
MARATECH COMERCIO 

C IGO E DESCRIÇÃO DAATIVlOADE ECON ICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 

CADASTRAL 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNDARIAS 
3B.11-4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

DATA OE ABERTURA 
09/12/2020 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 • Obras de Irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metãllcas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia clvll não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00-Servlços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publlcltãrios 
43,29-1-02 • Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 • Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.29-1-99 • Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA 

1 I 
BAIRROJOISTRITO 
COHAMA ._ ______ .., 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAERCIOMG3@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

NUMERO 
125 

1 MUNlciPIO 
SAOLUIS 

1 COMPLEMENTO 
LOJA08 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(98) 8553-6415 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2020 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2023 às 23:36:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
40.058.512/0001-23 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
L V SERVICOS LTDA 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

DATA OE ABERTURA 
09/12/2020 

43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edlflclos em geral 
43,30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-()0 - Obras de fundações 
43.99-1-01-Admlnlstração de obras 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cimaras-de-ar 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.12-1-00-Comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominãncla de produtos allmentlclos - mlnlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-o0 • Comércio varejista de hortlfrutlgranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos allmentlclos em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-o0 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OANAnJREZAJUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA 

NUMERO 
125 

1 COMPLEMENTO 
LOJA08 

CEP 
65.064-461 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAMA ..._ ______ _. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAERCIOMG3@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SlnJAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNIC!PIO 
SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8553-6415 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2023 às 23:36:48 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/3 

2/3 



22/03/2023, 23:37 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OE ABERTURA 

40.058.512/0001-23 09/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
: L V SERVICOS LTDA 1 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-oO - Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-S-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-o0 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-o1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47 .63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47 .81-4-oO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .89-o-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
47 .89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47 .89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

~'\ 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-o0 - Limpeza em prédios e em domlclllos 
85.50-3-02 - Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-84 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 11 NUMERO 

1 
1 COMPLEMENTO 

1 R DO OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA 125 LOJA08 

CEP 11 BAIRRO/DISTRITO 

1 1 

MUNICIPIO 

1 ~ 65.064-461 COHAMA SAOLUIS A 

tf!!! 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
1 TELEFONE 

LAERCIOMG3@GMAIL.COM : (98) 8553-6415 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 

MOTIVO DE SITUAçÂÕ CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2023 às 23:36:48 (data e hora de Brasllia). 

about:blank 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2020 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nomo Empresarial: L V SERVICOS LTDA 

Nnturoza Jurídica: Socledatle Empresária Limilada 

Protocolo: MAC22020807t3 

NIRE(Sede) 
21201226267 

CNPJ 
40.058.512/0001-23 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
09/12/2020 09/12/2020 

Endereço Completo 
Rua 00 OUTONO/ Ili TRV BOA ESPERANCA, Ng 125, LOJA 08, COHAMA- São Luls/MA- CEP 65064-461 

Objeto Social 
~9-1/03- OBRAS DE ALVENARIA 4723-7/00-COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS 4530-7/03- COMERCIO A VAREJO OE PECAS E 

.cSSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 4530-7/05-COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4645-1/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4724-5/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4729-6/99- COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR). 4742-3/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99-COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO, O REVESTIMENTO DE 
TUBULACOES) 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-
7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4756-3/00- COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6102- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS 4781-4/00-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (NO RAMO DE ACESSORIOS E PECAS DE 
MATERIAIS ELETRO- ELETRONICOS). 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (CAMA, MESA E BANHO). 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4313-4/00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4319-3/00- SERVICOS OE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4321-5/00- INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIORAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3103 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO 
CONTRA INCENDIO 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEi$ PUBLICITARIOS 4329-1/02 - INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO 
A,_NAVEGACAO MARITIMA, FLUVIAL E LACUSTRE 4329-1/03- INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E 

F"'>y'EIRAS ROLANTES 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
, uBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4329-1/05- TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VACUO, O 
REVESTIMENTO DE TUBULACOES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/02- INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/05-APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99- OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (A INSTALACAO DE PISCINAS 
PRE FABRICADAS, QUANDO NAO REALIZADA PELO FABRICANTE) 4391-6/00- OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 -ADMINISTRACAO DE 
OBRAS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 3811-4/00-
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR n32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00-LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIO$ 4211-1/02 
- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02-0BRAS D RIGACA04292-8/01-
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/99- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICAD S TERIORMENTE (A 
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES) 4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSA O SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4923-0/02- SERVICO DE TRANSPORTE D~.,.,-~,-·rGEIROS - ~ 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 8550-3/02-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS "-"""v•-MnES 8599-6104-
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL \ 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércío - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Homo Emprosarial: L V SERVICOS L TOA 

Natureza Jurldlc:a: Sociedade Empresária Limitada 

LAERCIO MACHADO /01.314.913-72 H:i> 2.uuu.000,00 Socio s 
GONCALVES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Ténnlno do mandato 
LAERCIO MACHADO GONCALVES 761.314.913-72 Indeterminado 

~mo Arquivamento 
uata Número Ato/eventos 
01/04/2022 20220399301 002/021-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2023, às 08:58:33 (horário de Brastlia). 

Continuação 

Protoc:olo: MAC2202080713 

lnaeterminaao 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov .br, com o código ABNSJPGU. 

IIIIIIIIIUIWfflilllH~ 
MAC2202080719 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretérlo Geral 

t 
2de2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L V SERVICOS L TDA 

CPF/CNPJ: 40.058.512/0001-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 23:46:34 do dia 22/03/2023, com validade de trinta dias contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no síti 
https://contas. tcu.gov .br/ords/f?p=[NABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: ROQG220323234634 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/03/2023 às 00:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 40.058.512/0001-23. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divutgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

641 B.C980.55ED.2656 no seguinte endereço: https://www .cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 23/03/2023 as 00:37:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/03/2023 às 00:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 761.314.913-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em b.ttp://divulgacandconta.§..tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

641 B.C9EF.14C1 .6767 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 23/03/2023 as 00:39:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/03/2023 23:43:51 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L V SERVICOS L TDA 
ÇNPJ: 40.058.512/0001-23 

' 1 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

· -~. gão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP-Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racilalização ~ 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 20 t 4, Lei nº 13 .460, de 26 / \
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ij ~\~~ ~ Conectividade e tecnologia 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 13/04/2023 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A L V SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.058.512/0001-23, sediada na RUA DO 

OUTONO / Ili TRV BOA ESPERANCA, nº125, loja 08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 

65.064-461, por intermédio de seu representante legal Sr. LAERCIO MACHADO 

GONCALVES, portador da Carteira de Identidade nº 000002186092-0 SSP/MA e do CPF 

nº 761.314.913-72, D E C LAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar Nº: 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 

como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3º da Lei Complementar Nº: 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 32 da Lei Complementar Nº: 
123/2006. 

Declara ainda que e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de RIBAMAR FIQUENE - MA. 

São Luís - MA, 13 de Abril de 2023. 

e : . . -
RG-000002186092-0 

proprietário 

CNPJ: 40.058.512/0001-23 
Rua do Outono/ Ili Trv Boa Esperança, nº 125, Loja 08, Coharna, São Luís/ MA. CEP: 65.064-461 



PREGÃO PRESENCAL N!! 006/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 13/04/2023 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A L V SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.058.512/0001-23, sediada na RUA DO OUTONO 

/ Ili TRV BOA ESPERANCA, nº125, loja 08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65.064-461, 

por intermédio de seu representante legal Sr. LAERCIO MACHADO GONCALVES, 

portador da Carteira de Identidade n2 000002186092-0 SSP/MA e do CPF nº 

761.314.913-72, D E C L A R A, sob as penas da lei, que tem conhecimento e atende 

plenamente as exigências de habilitação do PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2023, 

realizado pela Prefeitura Municipal de RIBAMAR FIQUENE- Ma. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete 

a todos os seus termos. 

São Luís - MA, 13 de Abril de 2023. 

, NÇALVES 
CPF: 761.314. 13-72 
RG-000002186092-0 

proprietário 

CNPJ: 40.058.512/0001-23 
Rua do Outono/ Ili Trv Boa Esperança, nº 125, Loja 08, Cohama, São Luís/ MA. CEP: 65.064461 
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PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA:13/04/2023 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

A L V SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.058.512/0001-23, sediada na RUA DO OUTONO 

/ Ili TRV BOA ESPERANCA, nº125, loja 08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 65.064-461, 

por intermédio de seu representante legal Sr. LAERCIO MACHADO GONCALVES, 

portador da Carteira de Identidade nº 000002186092-0 SSP/MA e do CPF n2 

761.314.913-72, D E CLARA, sob as penas da lei, nos termos do.§ 22 do art. 32, da Lei 

Federal nº 8.666/93, que n5o existem fatos supervenientes à data de realização do 

pregão presencial N!! 006/2023 da Prefeitura Municipal de RIBAMAR FIQUENE - Ma, 

que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe, inclusive na 

vigência contratual, caso venha a ser contratada. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se 

submete a todos os seus termos. 

São Luís - MA, 13 de Abril de 2023. 

ÉRCIO MACHADO GON 

CPF: 761.314.913-
RG-000002186092-0 

proprietário 

CNPJ: 40.058.51210001-23 
Rua do Outono/ Ili Trv Boa Esperança, nº 125, Loja 08, Cohama, São Luís/ MA. CEP: 65.064461 
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PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 13/04/2023 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

A L V SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.0S8.S12/0001-23, sediada na RUA DO 

OUTONO / 111 TRV BOA ESPERANCA, nº125, loja 08, COHAMA, São Luís - MA, CEP: 

65.064-461, por intermédio de seu representante legal Sr. LAERCIO MACHADO 

GONCALVES, portador da Carteira de Identidade n!! 000002186092-0 SSP/MA e do CPF 

n!! 761.314.913-72, D E C LA R A para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noh1rno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (x) 

São Luís - MA, 13 de Abril de 2023. 

CPF: 761. . -
RG-000002186092-0 

proprietário 

CNPJ: 40.058.512/0001-23 
Rua do Outono/ Ili Trv Boa Esperança, nº 125, Loja 08, Cohama, São Luís/ MA. CEP: 65.064-461 
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38º INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ nº 19.045.767/0001-65 

EDIMILTON CESAR DA SILVA, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), empresârio, 
nascido em 02/10/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 1491.826, expedida por SSP/PI 
e CPF: nº 707 .046.193-34, residente e domiciliado na cidade de I,mpe~triz - MA na Rua Curitiba, 
nº 333, Casa A, Jardim Morada do Sol, Imperatriz/MA, CEP: 65.913-390. Na condição de titular da 
empresa E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, localizada ria Rua Curitiba, nº 333, Casa A, 
Jardim Morada do Sol, Imperatriz/MA, CEP 65.913-390. se ,encontra registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE ·nº 2180053357-4, dev.idamente 
inscrita no CNPJ nº 19.045.767/0001-65, Resolve alterar seu instrumento de empresário individual, 
mediante as seguintes clausulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CÇ) 

O empresário individual passar a ter as seguintes atividades econômicas 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
CNAE 7319-0/02 - Promoção de vendas 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
CNAE 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial 
CNAE 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE 3702-9/00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos · 
CNAE 3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos 
CNAE 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE 4222-7/02 - Obras de irrigação 
CNAE 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
CNAE 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
CNAE 4399-1 /O 1 - Administração de obras 
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE 4511-1 /03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
CNAE 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
CNAE 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 

.1 ,. 

,, 
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CNAE 4530-7/02 -Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar ~ 
CNAE 4530-7/03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícu~utomotores . 
CNAE 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas . . : 
CNAE 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de elet m ticos, móveis · ·, 
e artigos de uso doméstico . ~ 

R. 
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38º INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ nº 19.045.767/0001-65 

CNAE 4616-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércJo de. têx\eis, vestuário, 
calçados e artigos de viagem 
CNAE 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 
CNAE 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais . 
CNAE 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de annarinho 
CNAE 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho I . 
CNAE 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materi_ais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

• ·f 
CNAE 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos . , 
CNAE 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria ' · 
CNAE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros,jomais e outras publicaçC,es . . 
CNAE 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
CNAE 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
CNAE 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
CNAE 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática · 
CNAE 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipam_entos de telefonia e 
comunicação 
CNAE 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipament9s para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças . 
CNAE 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso· cpmercial; partes e 
peças · 
CNAE 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predotjlinância,de produtos 
alimentícios · i . ' 
CNAE 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns 
CNAE 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
CNAE 4713-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto loj_as francas (Outy free) 
CNAE 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e fri_os 
CNAE 4723-7/00-Comércio varejista de bebidas 
CNAE 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
CNAE 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes · · -\~ 
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE 4744-0/02 -Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral , .. 
CNAE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e·: suprimentos de 
infonnática . ' 
CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento:, de áudio 
e vídeo 
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CNAE 4754-7/01 -Comércio varejista de móveis ~ 
CNAE 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação . · 
CNAE 4755-5/02 -Comercio varejista de artigos de annarinho , 
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CNAE 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e·acessórios 
CNAE 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e· ·açessó~ios 'pa~ aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação · ,. 
CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria , 
CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativ9s : ... 
CNAE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos · .:., 
CNAE 4771-7/01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação dctfórmu,as 
CNAE 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria· e:de. higiene pe~soal 
CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos • • 1. • ; 
CNAE 4781-4/00-Comércio varejista de artigos do vestuário·e ~cessórios 
CNAE 4784-9/00 -Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo. (GLP). 
CNAE 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e arte~anatas 1. . . . 
CNAE 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos, e al,imentos para animais de 
estimação · · . .... , 
CNAE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domis~anitários '. 
CNAE 4789-0/07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório-· t . . . 

CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de àuioinóveis corp rrt4>torista. 
CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos', <? mu~i;inças, 
intermunicipal, interestadual e internacional · . ; · : · : ·: · · · •. , .. 1: · 
CNAE 4930-2/04-Transporte rodoviário de mudanças , · • 
CNAE 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bu.te ' ' · t , ,'.'- · 
CNAE 5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
CNAE 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações ·.. · , . , : • 
CNAE 6209-1 /00 - Suporte técnico, manutenç~o e o~tros servifOS em tecnol?~;a_; da;, informaç~ci · 
CNAE 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de 1móve1s . .• · ,., · I ·, • · · · 
CNAE 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto• consul~ori,li técnica 
específica . · -.t . . ·_ . 
CNAE 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 't negóqi9s em geral, 
exceto imobiliários . · · :_ · · · 1 : • ·, •• 

CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
1 

• • : .< .. ;,, f. · 
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para ~onstrv.ção sérn pperaqor/exceto 
andaimes · · · · 
CNAE 7732-2/02 -Aluguel de andaimes . . . . . . . 
CNAE 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório · · · . . / . · · : 
CNJ\E 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutl\ras de u~p ~~p_q~rio, . ~xce o 
andaimes ·· , · ··.. · •·· · · 
CNAE 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra . r . . :. ,_ . . 
CNAE 8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segÚrança eletrônic~• . • -· 
CNAE 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas -~ '. :: . : 
CNAE 8130-3/00 -Atividades paisagísticas :,

1 
· • 

CNAE 8219-9/01 - Fotocópias . . .,: , ·!: ··:· · 

CNAE 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e g~rencial . :·,. . · · : :. .. . ... 
CNAE 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de eqµiJ?a\nento_s periféricos . . :•: 

1 
1 
1 

l 

CNAE 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroe\etr(>ni .. (le -~~<f pesso11_J f 

:::;::~s alterações acima, consolida-se o instrumento de Emp~;~f lo : ; • • ~~ , ~:s Te"1'bs :'. · li 
da Lei nº 10.406/2002, em via única, mediante as cláusulas e condiçõés se~~int l 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 

A empresária individual adotou como nome empresarial a E C DA SILVA COMERCIO E 
SERVIÇO e usará como Nome de Fantasia, a expressão FENIX COMERCIO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 

O capital é de R$ 170.000,00 ( cento e setenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA SEDE (art. 968, II CC) 

A Empresária Individual tem sede á Rua Curitiba, nº 333, Casa A, Jardim Morada do Sol, 
Imperatriz/MA, CEP 65.913-390 

CLÁUSULA QUARTA- DO OBJETO SOCIAL (art. 968, U, CC) 

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
ATMDADE PRINCIPAL 
CNAE 7319-0/02 - Promoção de vendas 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
CNAE 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial 
CNAE 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE 3702-9/00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE 3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos 
CNAE 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE 4222-7/02 -Obras de irrigação 
CNAE 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE 4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica 
CNAE 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
CNAE 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
CNAE 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
CNAE 4399-1/01 -Administração de obras 
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitári,vos e usados 
CNAE 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos a o tores 
CNAE 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acess' · s ara veículos 
automotores 
CNAE 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores A 
CNAE 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas ~ 
CNAE 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis 
e artigos de uso doméstico ~ 
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CNAE 4616-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 
calçados e artigos de viagem 
CNAE 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 
CNAE 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
CNAE 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
CNAE 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
CNAE 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
CNAE 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
CNAE 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
CNAE 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
CNAE 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
CNAE 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
CNAE 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitalar; partes e peças 
CNAE 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 
CNAE 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 
CNAE 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE 4713-0/02-Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
CNAE 4713-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
CNAE 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
CNAE 4723-7/00- Comércio varejista de bebidas 
CNAE 4724-5/00- Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
CNAE 4732-6/00 -Comércio varejista de lubrificantes 
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico G 
CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE 4744-0/02-Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 
CNAE 4754-7/01 -Comércio varejista de móveis 
CNAE 4754-7/03 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

fit(99) 99122-7413 
Av. Dorglval Pinheiro de Sousa 274, 
Centro, sala A, CEP 65903.270 
Imperatriz - Maranhão / Brasil. 
Bmntato@robertocontador.com 
e-.robertocontador.a,m 
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CNAE 4756-3/00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
CNAE 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
CNAE 4772-S/00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE 4781-4/00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
CNAE 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
CNAE 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 
CNAE 4789-0/0S -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE 4789-0/07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
CNAE 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 
CNAE S620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
CNAE 5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
CNAE 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
CNAE 6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
CNAE 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
CNAE 7490-1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
CNAE 771 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
CNAE 7732-2/02 -Aluguel de andaimes 
CNAE 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
CNAE 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE 8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
CNAE 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE 8130-3/00 -Atividades paisagísticas 
CNAE 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE 8S99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e ge n · ai 
CNAE 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de eq · p ntos periféricos 

CNAE 9S21-S/00 - Reparação e manutenção de equipamentos ele:~~tQtrt>Jticos de uso pessoal e 
doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMEN O (art. 37, Lei nº 8.934, 
de 1994). 

O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
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prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
II, F, Decreto nº 1.800/96). 

A Empresa iniciou suas atividades em 10/10/2013 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULASETIMA-DOPORTEEMPRESARIAL 

Cláusula 13 - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como MICROEMPRESA, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado 
no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e que não se 
enquadra em quaisquer hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°da mencionada Lei. 
Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, a empresa vai utilizar em seu 
nome empresarial a expressão ME. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRO LABORE 

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de prolabore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA-DO FORO 

As partes elegem o foro de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma 
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. 

Imperatriz (MA) 12 de novembro de 2021. 

~~ ei»-. eia )Jw 
EDIMILTON CESAR DA SILVA 

■- ffl(99) 99122-7413 Av. Dorgival Pinheiro de Sousa 274, 
Centro, sala A, CEP 65903.270 
Imperatriz - Maranhão / Brasil. 

l!I Bcontato@robertoconmdor.com 
• e-.,obestocontador:com 

fl 
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Eu, ROBERTO BEZERRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 012077, inscrito no CPF nº 
02825360350, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

02825360350 

-IUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

012077 ROBERTO BEZERRA DA SILVA 

CBRTIE"XCO O RBG%B'lll0 EN 15/11/202114:06 SOB a• 20211376833. 
P1101'0CXJLO: 211376833 DB 12/11/2021. 
CÓOIGO DB VBRXnc:iu;:M>: 12108383928. 0fPJ DA SBDB: 19045767000165. 
NDB: 21800533574. oaH BFBI'!OS DO IIBGIST1l0 EH: 12/11/2021. 
B C DA SILVA CXICBBCIO B SBRVXQOS 

LÚ.DN TIIBRBSA llCDRIGUBS HKRDONÇA 

SBCRBTilw.-GDAL 
'""'. a111praaaf'acil .lllll. g,c:w .br 

A Vtllidade deistc docUZlilento, oo impresso., tice au:)eito à çcmprovaçlo de suo. autenticidade nos respectivos portais, 
informando seug respectivoo códigos de verificaiçtlo. g 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! 19.045.767/0001-65, 
sediada na Rua Curitiba, N!! 333A bairro Jardim Morada Do Sol, cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, por 

!"".seu representante legal, Sr. Edimilton César Da Silva , portador da Carteira de Identidade N!! 1.491.826 e do CPF 
N!! 707 .046.193-34, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do Pregão Presencial N!! 004/2023, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
(x ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar N9 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do CódJgo Penal1 sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
demais normas pertinentes à espéden. 

IMPERATRIZ-MA 13 DE ABRIL DE 2023. 

ECDASILVA 
EDIMD.,TO CÉSARDASILVA 

PROPRIETARIO 
CPF: 707. 046.193-34 RG: 1.491.826 SSPIPI 

1 ~Rua Curitiba, 333-A.Jardim Morada do Sol, aP: 6S.913-390, Imperatriz- MA I EC OAS!LYACOl!ERCIOESBMÇOS,UE 
j ',~ 011.Nlll:c:.s@Dt1Tl.001t.COM.ml "(99)98407-8284 CNPJ: 19.04S.767/0001-6S 
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COMERCIO E SERVIÇOS 

o -~~.,. ,----· ~ ....... e,.,..cu, 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

~ empresa E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! 19.045.767/0001:-65, 
~ediada na Rua Curitiba, N!! 333A bairro Jardim Morada Do Sol, cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, por 
seu representante legal, Sr. Edimilton César Da Silva , portador da Carteira de Identidade NI! 1.491.826 e do CPF 
NI! 707.046.193-34, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 41!, inciso VII, da Lei Federal NI! 
10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital qµe a habilite a participar do Pregão Presencial N9 
006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ-MA 13 DE ABRIL DE 2023. 

E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 
EDIMILTON CÉSAR DA Sll.,VA 

PROPRIETARIO 
CPF: 707. 046.193-34 RG: 1.491.826 SSP/PI 

1 
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Junta Comercial do Esta.cio do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Qilftfimmos que aa tnft:111111çdn idlalm c:lll1lltam aos G'oalmentlls lllqlliYaOas 
11es1a Junta Comeldal e saa v!gun1Ds na ctata da sua 8llpldlçac. 

M-. ~; E C DA 81LVACOtlSICIO ESSIVIÇOS 

....,_Jurldla: Empn,,Ano~q 

NIRE(Sede) 
21800533574 

End1119ÇO Completo 

1 
CNPJ 
19.045.767/0001-65 

Arquivamento do Ato de tnacrlçlo 
10/10/2013 

Rua CURITIBA, N" 333, CASA A, JARDIM MORADA DO SOL•lmperatrlz/MA• CEP65913-390 

Oblato 

Inicio da A1lvldada 
10110/2013 

PROMOCAO DE VENDAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAl COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROElETRONICOS PARA USO DOMESTICO. EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTBMS CEtrtRAIS DE AR CONDIC\ONADO, OE VEN1'1LACAO E REFR\GERACAO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROF\SS\ONAL 
E GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO MANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINAS E APARE\.KOS OE REFRIGERACAO E 
VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES ATIVIDADES RB.ACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES COLETA OE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA 
INCENDIO MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
ADMINISTRACAO DE OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO 
DE PNEUMATICOS E CAMARAS·OE-AR COMERCIO A VARe.10 DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONET AS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS. MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARfO, CALCADOS E ARTIGOS OE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS AUMENTICfOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
PUBUCACOES COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE 
APARB.HOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICL E OUTROS VEICULOS 
RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COILiÊFlCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENT DE FONIA E 
COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-ME CO- SPITALAR 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E P :A ERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE MCJDt~tS 
ALIMENTICIOS LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES LOJAS DE DEPARTAM 
MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (OUTY FREEI COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VARE A DE BEBIDAS 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA OE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 
EVENTOS E RECEPCOES- BUFE CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO CORRETAGEM NO 
ALUGUEL DE IMOVEIS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
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'FACJLiUARANHAo= Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ci11rJficamas qw as llll'otmaç:Ces àlxo C1lllSlam Cl'als Cl'cQ/menllJS arqu~ 
11851a Junta Comardal a sao V!f18111Ds na Ilida C1!I sua~-

Mama ~:EC DASILVACOIIERCIOESBmÇOS 

Naturua.lurfd!ca: ~ (lndMdl.al) 
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PiatacolD; UACl302451710 
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AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE uso TEMPORARlO. EXCETO ANDAlMES saECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA ATMDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS FOTOCOPIAS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS aETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

Cepltal Porte 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) ME (Microempresa) 

Oltlmo Arqulvamen'lo 
D.ia Nümero Ato/even1ois 
15/11/2021 20211376833 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empres4rlo: EDllllLTON CESAR DA SILVA 
ldentlclacla: CPF: 
1491826 707.046.193-34 
EIJ1ado clvll: Regime de bens: 
CASADO(A) Camunh4o Parcial 

Esta certidão lei emltlda automaticamente em 28/01/2023, às 06:43:32 (horàrio de Brasíl1a). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no htlpa:IIWWw.empresatac:11.ma.gov.br. com o código 03GOTSIX. 

CARLOS ANDRÊ DE MORAES PEREIRA 
Secrel4rio Geral 

811&111\)lo 
ATIVA 
Stll1WI 

SEM STATUS 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

10.543.979/0001-06 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

Atividade Econômica Principal: 

~ 4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço: 

RUA JOAO DE OLIVEI~ 8 - Q_UADRA26 A - JARDIM GLORIA III - Açailândia / 
Maranhão 

ef 
Observações: 

A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. ~ 
~--:--:--:---Es_te_c_em_·_fica~d_o~n_ã_o _su_b_st1_·tu_i_os_d_o_cu_rn_c_nt_os_e_n_um_e_ra_d_os_n_o_s a_rt ..... ig,._o_s _28_a_3_1 _d_a _I.ci_· _n•_s.6_6_6,_d_c_l 9_9_3. _______ \_ " 

Emitido em: 07/01/2023 22:30 1 de 1 
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com a Medida Provisória rf' 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 
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validação do documento digital estão disponlveis em: 
< http://wNw.serpro.gov.br/assinador-digital >. opç!o Validar 
Assinatura. 
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 027.759.253-40 

Nome: MATEUS DA SILVA OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 16/11/1986 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/05/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:11:44 do dia 06/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4A16.AA68.2C80.5840 

Este documento não substitui o "ComJ;!rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDMDUAL: 
M DA SILVA OLIVEIRA COMERCIO ME 

CNPJ ( MF) sob o n.0 10.543.979/0001-06 

Página 1 de 5 

MATEUS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Sitio Novo - MA, nascido aos 
16/11/1986, portador do CPF sob nº 027.759.253-40 e Cédula de Identidade sob nº 031220762006-3 da SSP/MA, 
residente e domlclllado nesta cidade a Rua São Sebastlao, Nº 100,Casa 30, Bairro Conjunto Habitar Brasil, 
CEP 65918-490, Imperatriz - Ma. 

Único sócio da empresa: M DA SILVA OLIVEIRA COMERCIO ME, com sede à RUA. JOAO LISBOA, Nº 
100, CASA CASA 30, Bairro CONJUNTO HABITAR BRASIL, Cidade: Imperatriz -MA ,CEP 65918-490, 
Registrada na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), sob o NIRE 21101621857 em 
10/12/2008 inscrita no CNPJ sob o n.0 10.543.979/0001-06, resolvem assim alterar o contrato social 
mediante as seguintes Cláusulas: 

Clausula Primeira - O endereço é RUA. JOAO LISBOA , Nº 100, CASA CASA 30, Bairro CONJUNTO 
HABITAR BRASIL, Cidade: Imperatriz -MA ,CEP 65918-490, após a esta alteração passara a ser na RUA JOÃO 
DE OLIVEIRA, 8, QUADRA 26 -A, JARDIM GLORIA Ili, CEP 65.930 • 000, nesta cidade de Açallandla • MA, CEP 
65930-000 .. 

Clausula Primeira: O Empresário Individual terá por objeto o exerclcio das seguintes atividades 
econômicas:: 

4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4712-1/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, 4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES, 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULO$ AUTOMOTORES, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE
AR, 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,4741-
5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 4742-3/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 4744-0/04 -
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0/05 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL, 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4761-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 8122-2/00- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, , 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 3240-0/99 - FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 4721-1/03 - ~ 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES
ACOUGUES, 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS,4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E y 
ACESSORIOS, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR, 4929-9/01 -
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL, 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 7719-5/99 - LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES, 7732-2/01 - ALUG E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 801 01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA, 8211-3/00 - SERVICOS C 81 S DE ESCRITORIO E APOIO _ 
ADMINISTRATIVO, 8020-0/01 - ATIVIDADES OE MONITOt<Jo\l!,a~ O DE SISTEMAS DE SEGURANCA ~ 
ELETRONICO, 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTU OUTRAS ESTRUTURAS DE USO \ 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
5819-1/00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS, 6190-6/01 -~ 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES, 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS, 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESG~~• EXCETO A GESTAO DE 
REDES, 3701-1/00-GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 3314-7/02 - MANl,ENCAO E REPARACAO DE 
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EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 2330-3/99- FABRICACAO 
DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E 
MATERIAIS SEMELHANTES, 2330-3/05- PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA 
PARA CONSTRUCAO, 2330-3/04- FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-
3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, 2330-3/01 -
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA, 1830-0/03 - REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE, 1413-4/02 -
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 7119-7/01 - SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA, 7020-4/00 -
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, 4399-1/99 - SERVlCOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 4399-1/05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 3821-1/00 -TRATAMENTO E DISPOSICAO 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS,4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4399-1/04 - SERVICOS 
DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4211-1/01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METAUCAS, 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311-8/02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4319-3/00 - SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4330-4/02 - INSTALACAO 
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4/04 - SERVlCOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE 
OBRAS, 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 4645-1/01 -COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO, 

3ª Em razão das modificações contratuais, o titular resolve consolidar a empresa Individual tomando 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações 
anteriores, passando a ter a seguinte redação 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

Para tanto, finna nesta data, em ato continuo, o seu instrumento de inscrição como Empresário Individual, 
mediante as cláusulas seguintes. 

MATEUS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Sitio Novo - MA, nascido aos 16/11/1986, 
portador do CPF sob nº 027.759.253-40 e Cédula de Identidade sob nº 031220762006-3 da SSP/MA, residente e \/1 r::\ 
domiciliado nesta cidade, a Rua São Sebastlao, Nº 100, Casa 30, Bairro Conjunto Habitar Brasil, CEP 65918- ~ 
490, Imperatriz - Ma.. · 

Único sócio da empresa: M DA SILVA OLIVEIRA COM E, com sede à RUA JOÃO LISBOA, 100, d/'' 
CASA ,casa 30, CONJUNTO HABITAR BRASIL,nest cidade e Imperatriz - MA, CEP 65910-010, -\) 
Registrada na JUCEMA (Junta Comercial do Estado dO-...Mat''ar\hão). sob o NIRE 21101621857 em 
10/12/2008 inscrita no CNPJ sob o n.0 10.543.979/0001-0 , em assim alterar o contrato social 
mediante as seguintes Cláusulas ~ ~ 

Clausula Primeira - A partir desta data o endereço passa a ser na RUA JOÃO DE OLIVEIRA, 8, QUADRA 

26 -A, JARDIM GLORIA Ili, CEP 65.930 • 000, nesta cidade de Açallandia - MA, CEP 65930-000 



Cláusula Segunda - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte fit 

, OLIVEIRA COMERCIO ME. e com nome Fantasia COMERCIAL OLIVEIRA 
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Cláusula Terceira - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 270.000,00 ( Duzentos e Setenta 

Mil Reais) 

Cláusula Quarta - o Empresário Individual terá por objeto o exerclcio das seguintes atividades 

econômicas: 

4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4712-1/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES, 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULO$ AUTOMOTORES, 4530-7/05- COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR, 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,4741-
5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 4742-3/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 4744-0/04 -
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0/05 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL, 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4761-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, , 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 3240-0/99 - FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 4721-1/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -
ACOUGUES, 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS,4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
4763-6/02 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4781-4/00-COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - ~ 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR, 4929-9/01 -
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL, 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 7719-5/99 - LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 8011-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA, 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 1 
ADMINISTRATIVO, 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA · 
ELETRONICO, 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
5819-1/00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS, 6190-6/01 -
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES, 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS, 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 
REDES, 3701-1/00- GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 2330-3/99 - FABRICACAO Q 
DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E 
MATERIAIS SEMELHANTES, 2330-3/05- PREPA O DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA 
PARA CONSTRUCAO, 2330-3/04 - FABRICACAO D C S PRE-MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-
3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMEN P USO NA CONSTRUCAO, 2330-3/01 -
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS NCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ~ 
ENCOMENDA, 1830-0/03 - REPRODUCAO DE SOFTW EM QUALQUER SUPORTE, 1413-4/02 -
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSI NAIS, 7119-7/01 - SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA, 7020-4/00 -~ 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 4299-5/99 -

i 
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OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 4399-1/05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS,4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4399-1/04 - SERVICOS 
DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4211-1/01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311-8/02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4319-3/00 - SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4330-4/02 - INSTALACAO 
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE 
OBRAS, 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO. 

3ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública.ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Fica eleito o foro de Açailandia - MA para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via. 

Açailandia - MA, 30 de Novembro de 2022. 

MATEUS DA SLVA OLIVEIRA 
TITULAR 

CPF: 027.759.253-40 

l 

fo 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
. Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M DA S OLIVEIRA COMERCIO ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02TT5925340 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MATEUS DA SILVA OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/12/2022 08117 SOB Hº 20221407987. 
PROTOCOL01 221407987 DB 01/12/2022. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12215500527. CHPJ DA SEDB: 10543979000106. 
RJ:RB, 21101621857. COII BPEiros DO RBOISTRO me, 30/11/2022 • 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO MB 

CARLOS ANDRi DB KORABS PBRBIRA 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

-,,.wnpraaafacil.ma.gov.br 

A valld.ide dcol.e doeumerito, oe in".preooo, !ica oujoito à c0tr.prova.çao de oua autenticidade r.os reapoctivoo portais. 
infonr.ando oouo reopeeeivcs c6digoo de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
10.543.979/0001-06 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
COMERCIAL OLIVEIRA 

CôOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA OE ABERTURA 
10/12/2008 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anterionnente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDAHIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastlflcação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastiflcação 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pf'é.moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
32.40-0-99 • Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de reslduos não-perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de reslduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edlflclos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42. 12-0-00 - Construção de obras de arte eapeclals 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

LOGRADOURO 

O DANATUREZAJURIOICA 
o (Individual) 

R JOAO DE OLIVEIRA QUADRA26A 1 
NSUMERO I COMPLEMENTO ______________ _, 

CEP 1 1 ãAIRROIDISTRITO 
... 6_5_.9_3_0-o_o_o ___ _. JARDIM GLORIA Ili 

1 MUNICiPIO 
ACAILANDIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MATEUS2D1189@UVE.COM 

1 TELEFONE 
(99) 9130-8041/ (99) 8469-6299 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAêÃÔ CADASTRAL 

SITUA O ESPECIAl ......... 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 20 

Emitido no dia 07/01/2023 às 23:18:27 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
19/04/2021 

1 DATA DA SITUAçÁO ESPECIAL . ....... 

Página: 1/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.543.979/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1011212008 

1 NOME EMPRESARIAL 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterlonnente 
43.11-8-01 • Demolição de edlficlos e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anterionnente 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material 
43.30-4-83 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de ãgua 
43.99·1·99 - Serviços especializados para construção não especificados anterionnente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresãrio (Individual) 

~ JOAO DE OLIVEIRA 
ILOGRAOOURO 1 :uMERO 1 COMPLEMENTO 

QUADRA26A 

1 

1 
CEP I I BAIRRO/OISTRITO 

__ s_s_.9_3_o-o_oo ___ _., JARDIM GLORIA Ili 
1 MUNlciPIO 

ACAILANDIA 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MATEUS201189@UVE.COM 

~ ENTE FEDERATIVO RESPONsÀva (EFR) --
1 TELEFONE 

(99) 9130-8041/ (99) 8469-6299 

SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 19/04/2021 ____________ __. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAçÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL H-ü.... . ... ..,,. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2023 às 23:18:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.543.979/0001-06 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velcutos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

DATA DE ABERTURA 
10/12/2008 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-84 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-GB - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-89 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-S-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -minlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de latlclnlos e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47 .23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentlclos em geral ou especializado em produtos alimentlcios não 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-o-84 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-o-05- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R JOAO DE OLIVEIRA 

CEP 1 1 ãAIRRO/OISTRITO 
... s_s_.9_3_o-o_o_o ___ .., JARDIM GLORIA Ili 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 
MATEUS201189@LIVE.COM 

~ ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EFRJ ...... 
SITUAçÂO CAOASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAçÂO ESPECIAL ......... 

1 
MUNICIPIO 
ACAILANDIA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA26A 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(99) 9130-8041/ (99) 8469-6299 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/04/2021 

1 OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·-· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/0112023 às 23:18:27 (data e hora de Brasllia). ~ Página: 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.543.979/0001-06 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de lnfonnãtlca 

DATA OE ABERTURA 
10/12/2008 

47 .53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vldeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47 .55-S-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.SS-S-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47,56-3-o0 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47 .61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
47 .89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49,29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 

O DA NATUREZAJUR DICA 
o (Individual) 

ILOGRADOURO ~ JOAO DE OLIVEIRA 

1 
CEP I I BAIRROIOISTRITO 

._6_5_.9_3_0-o_oo ___ __, ~ARDIM GLORIA Ili 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MATEUS201189@UVE.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAçÂO CADASTRAL 

SITIJAçÂO ESPECIAL -

1 MUNlciPIO 
ACAILANDIA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA26A 

;99) 9130-8041/ (99) 8469-6299 
1 TELEFONE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/04/2021 

1 ~ SITUAçÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2023 às 23:18:27 (data e hora de Brasllia). Página: 4/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

10.543.979/0001-06 10112/2008 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

CôOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
70.20-+00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00-Servlços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99-Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00-Limpeza em prédios e em domicllios 
81,22-2-00-lmunlzação e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-02 • Casas de festas e eventos 
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

DICA 

ILOGRAOOURO 
R JOAO DE OLIVEIRA 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._&_s_.9_3_o-o_o_o ___ _. JARDIM GLORIA Ili 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MATEUS201189@UVE.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL(EFR) ....... 

1 MUNICIPIO 
ACAILANDIA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA26A 

1 TELEFONE 
(99) 9130-8041/ (99) 8469-6299 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
19/04/2021 

MOTIVO DE SITUAêÂO CADASTRAL 

SmJAÇÃO ESPECIAL -· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/01/2023 às 23:18:27 (data e hora de Brasilia). 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.543.979/0001-06 Inscrição Estadual: 12.698802·1 

Razão Sodal: M DA S OLIVEIRA COMERCIO ME 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA JOAO DE OLIVEIRA 

Número: 8 Complemento: QUADRA26 A 

Bairro: JARDIM GLORIA Ili 

Munldplo: ACAILANDIA UF: MA 

CEP: 65930000 DDD: Telefone: 91308041 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4618499 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 
COMÉRCIO ESPEOAUZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

PrindPªI: ANTERIORMENTE 

CNAEs Secund6rfos 

Código Descrição CNAE 

2330399 
FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS OE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

3240099 

3314702 

FABRICAÇÃO OE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NÃO ESPECIFICADOS 
AIIITERIORMENTE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 
VÁLVULAS 

3701100 GESTÃO OE REOES OE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RElACIONAOAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIFICIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4212000 CONSTRUÇÃO OE OBRAS·OE·ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO• RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 
CONSTRU~O DE REDES OE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRElATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CML NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 OEMOUÇÃO OE EOIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4313400 OBRAS OE TERRAPlfNAGEM 

4319300 SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1822901 SERVIÇOS OE ENCOERNAÇÃO E PLASTIFlCAÇÃO 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS 

4322302 

4329104 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃQ OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330402 
INSTALAÇÃO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 

4391600 

4399101 

4399103 

4399104 

1822999 

439910S 

4399199 

SERVIÇOS OE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL ~ 
OBRAS OE FUNDAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS 

OBRAS OE ALVENARIA 

SERVIÇOS OE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS T PORTE E 
ELEVAÇÃO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCOERNAÇÃO E PlASTIFICAÇÃO 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA ~ 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ~RIORMENTE 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.brlsintegra~sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

y 

1/3 



07/01Í2023 09:33 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO OE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS·OE·AR 

COMÉRCIO ATACAOISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
46427º2 SEGURANÇA 00 TRABALHO 

COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
4645 lOl HOSPITALAR E OE LABORATÓIIJOS 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649408 

4649409 

1830003 

COMÉRCIO ATACADISTA OE PROOUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

COMÊRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

REPIIOOUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS 
4712 lOO ALIMENTICIOS • MINIMERCAOOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICfNJOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES• AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS AUMENTfCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
4729699 PROOUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTI:RIORMENTE 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAi. ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

2330301 
FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS PRÉ·MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAI., AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744005 
COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE 
47512º1 INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4923002 SERVIÇO DE TRAASPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ•MOLDAOAS OE CONCRETO 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190601 PROVEDORES OE ACESSO ÀS REDES OE COMUNICAÇÕES 

7020400 
ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA 

7112000 

7119701 

7711000 

7719599 

7732201 

7732202 

7739003 

233030S 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA ~ 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS A MENTE, 
SEM CONDUTOR ~ 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAf>O~CETO 
ANDAIMES 

ALUGUEL OE ANDAIMES :it 
ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E O UTIJRAS OE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

PREPARAÇÃO DE MASSA OE CONCRETO E ARG A PARA CONSTRUÇÃO 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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CNAEs secundários 

Código Oeacrlçao CNAE 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMICfLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECFICAOAS ANTERIORMENTE 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8230002 CASAS OE FESTAS E EVENTOS 

8640208 
SERVIÇOS OE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÃFICO • ECG, EEG E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 22/12/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/04/2010 • (4649408-4651602), 01/07/2010 • (2330305-3240099-
NFe a partir 4645101·2330399), 01/10/2010 • (4649404·4618499·2330302·1413402· 
de (CNAE's): 4649409-4642702·2330301·1830003·5819100·2330304), 01/12/2010 • 

(6190601), 29/09/2021 • (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 07/01/2023 

Número da Consulta: 

1 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraljsp/con8ultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos dorumenlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

fl,l-'kE:~,\ r GOVEAAODO ll5 
'FÁCILIMARANHÃO = 

Certificamos que M DA S OLIVEIRA COMERCIO ME Protocolo: MAC2302618092 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101621857 Situação 

CNPJ 10.543.979/0001-06 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

/"'°"':ndereço Completo JOAO DE OLIVEIRA, NG 8, QUADRA26 A, JARDIM GLORIA 111- Açallãndla/MA- CEP 6593IMIOO 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Nümero Data Descrição 

002 20221407987 02/12/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20221407987 02/12/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220648212 24/0512022 BALANCO 
002 20220242933 15/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220242933 15/03/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20211524484 27/12/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211524484 27/12/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20210384689 28/0512021 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210035641 10/02/2021 BALANCO 
223 2014074TT53 11/1112014 BALANCO 
223 20130209910 14/03/2013 BALANCO 
223 20110204930 25/04/2011 BALANCO 
002 20100342795 16/0612010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20100062709 27/0112010 BALANCO 
223 20090021223 20/01/2009 BALANCO 
315 20080541275 10/1212008 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
080 21101621857 10/12/2008 INSCRIÇÃO 

I 
~ Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/04/2023, às 21 :54:01 (horário de Brasília). o~ Se impressa. verificar sua aulenticidade no https:l/www.empresafaclLma.gov.br, com o código JB1WQS1P. 

11111001~100~111~~ 
MAC2302618092 

l 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral r 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e1Cpedíção. 

Nome Empresarial: M DAS OLIVEIRA COMERCIO ME 

Naturom Jur!dlca: Empresáno (Individual) 

NIRE(Sede) 
21101621857 

Endereço Completo 

CNPJ 
10.543,979/0001-06 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
10/12/2008 

Rua JOAO DE OLIVEIRA, N9 8, QUADRA26 A, JARDIM GLORIA 111-Açailãndia/MA- CEP65930-000 

lbjeto 

EW•kf',l•1GOVERNODO l:E5 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302618137 

Início de Atividade 
01/12/2008 

4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 4712-1/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, 4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 4530-7/04- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES, 4530-7/05 • COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS·DE•AR, 4729-6/99 • COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,4741 • 
5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4744-
0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 4744-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 4744-0/04 
• COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4744--0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 
4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4754-7/01 • COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS, 4761·0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS, 8122-2/00 • IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,, 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 3240-0/99 • FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, 8230· 
0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 4721-1/03 • COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, 4722-9/01 • COMERCIO VAREJISTA DE 
CARNES-ACOUGUES, 4723•7/00 • COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS,4751-2/02 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, 4755-5/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4755·5/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO, 4756-3/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 4763-6/01 • COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4781-4/00 • 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 • 
TRANSPORTE ESCOLAR, 4929-9/01 • TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
AUNICIPAL, 8121-4/00 • LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 7719-5/99- LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 7732-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PRIVADA, 8211-3/00 • SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 8020-0/01 • ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 5819-1/00 • EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E 
OUTROS PRODUTOS GRAFICOS, 6190-6/01 • PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES, 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS, 3702-9/00-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, 3701-1/00 • GESTAO DE REDES DE 
ESGOTO, 3314-7/02 • MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 2330·3/99 • 
FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES, 
2330-3/05 • PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO, 2330-3/04 • FABRICACAO DE CASAS PRE· 
MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-3/02- FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, 2330·3/01 • FABRICACAO 
DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, 1830·0/03 • REPRODUCAO DE SOFTWARE EM 
QUALQUER SUPORTE, 1413·4/02 • CONFECCAO, SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS, 7119-7/01 • SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA. 7112-0/00 • SERVICOS DE ENGENHARIA, 7020-4/00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, LJ 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 4399·1/99- SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ~ 
ANTERIORMENTE, 4212-0/00 • CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 4299-5/99 • OUT~S OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POr,...,-n .... "r.:UA, 3821-1/00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS,4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 1/04 ERVICOS DE OPERACAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PE OA RA USO EM OBRAS, 4322·3/02 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILA REFRIGERACAO, 4211·1/01 • 
CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTA DOVIARIAS E AEROPORTOS, 4213-8/00 
• OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS, 4322·3/01 • INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4222•7/01 • 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO, 4299-5/01 • CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 4292·8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, 4311-8/01 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311-8/02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO, 4313-4/00 - OSRAri! TERRAPLENAGEM, 4329-1!04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empre:wllll: M DA S OLIVEIRA COMERCIO ME 

Natureza Jurídica: Empr~rio (Individual) 

' ' 

Continuação 

Protocolo: MAC2302618137 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, 4330-4/03 • OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4/04 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399-1 /01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 4649-4/09 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 

OMICILIAR, 4649-4/04- COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
:NSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 4642-7/02 • COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 

Capital 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
02/12/2022 

Número 
20221407987 

Nome do Empresário: MATEUS DA SILVA OLIVEIRA 
Identidade: 
0312207620063 
Estado civil: 
SOL TEIRO(A) 

Ato/eventos 
002 / 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

CPF: 
027.759.253-40 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/04/2023, às 21 :53:02 (horário de Brasília). 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código RFECQHAP. 

~111111~~~1001011~~ 
MAC2302618137 

l 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

tt42-
A 

~ 
2de 2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M DA S OLIVEIRA COMERCIO 

CPF /CNP J: 10.543.979/0001-06 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:23 :54 do dia 09/0 l /2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: OPY4090123162354 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l 

A 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/0 l/2023 16:25: 12 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
r'- Razão Social: M DAS OLIVEIRA COMERCIO 

CNPJ: 10.543.979/0001-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

~~da~~~ ~ 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. · ,.-,,....______--=----------=-~------' 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

.________-=-----___.____----=----=--~----J·:( ~acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. i 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. ~ 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princíp~· éle implificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de a · e 2014, Lei nº 13.460, de 26 ~ 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 5, de janeiro de 2016. v'\.) 

\" 



M. DA S. OLIVEIRA COMÉRCIO 
CNPJ: 10.543 979i0001-06 INSC. EST: 12 698.802-1 

E•1•.._11t •! ~tnl;t-a.iJun: ... !,fJ•'~ •~1,Tuul Lvr,: r·1d:l!•.a".,20, 1 ~~.!.! ·11-~ f.·u,11 

199) 98519 - 8018e 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 - CPL 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A empresa M DAS OLIVEIRA COMERCIO ME Inscrita no CNPJ sob o N° 10.543.979/0001-06, estabelecida, na RUA JOAO DE 
OLIVEIRA N!! 8 JARDIM GLORIA Ili CEP: 65.930-000 AÇAllANDIA • MA, por intermédio da sua representante legal a Sr. MATEUS 
DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade 031220762006-3 SESP/MA, inscrito no 
CPF sob o nº 027.759.253-40, residente em AÇAILANDIA/MA, 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n!! 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado (s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n2. 147/2014 e; 
na presente data, é considerada: 

~) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9147 /2014; 
. · EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 1472014. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao 
Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.!I 8.666/93, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus 
termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 99, Ili, da Lei Federal n.!! 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional servidoi 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 99, 1 e li, da Lei Federal n.!! 8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

r"'-1 
.1) Quanto a elaboração independente de proposta: A proposta anexa foi elaborada de maneira independente {pelo licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial. 

,.,.,~...-.;s.,;ob n ° 
MATEUS DA SILVA OL:IVE:I 

CPF: 027.759.253-40 

RUA JOAO DE OLIVEIRA 8 BAIRRO JARDIM GLORIA Ili CEP: 65,930-000 AÇAILANDIA- MA 
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MODAIJDME: 
1JPO DEDarAÇÃO: 

IIODAUCD'AÇÃD: 
ffO DA PORTARIA: 

NO DO PRO• ES5-J: 
FDAATA: 
DOTAÇÃO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE ~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO ,-~ 
CNPJ: OL 598.547/0001-01 

ATA DE SESÜO PÍIBIJCA 
DADOS DO PROCESSO 

PREGÃO P.RESENCIAl -1.E 10520/02 
MENOR PREÇO POR IlEM 
006/2023 
213/2023-GAB 
006/2023 
006/2023 

OBJETO 

DATA: 13/04/2D23 14:00:00 
fÉIUUmi: 13/04/2023 16:45:00 

REGISTRO OE PREQ)S PARA EVE.NJUAt.E fU11JRA CDNIRATAÇÃO OE 6MPRESAESPE.CIAUZAOANAPRESTAÇÃO DE 
SERVIQ)S OEMANUIENÇÃO ~EOCIRRBlVAE BllSí.AtAÇÃO OE03flJ11RA'IS!DIEMw ~ E 
BEBEDOUROS PARAAlENDER AS SECRETARIAS 00 MUNIÓPlODERIBAMARRQUENE-MA. ·..-.,,,__ _________________________________ __, 

[ PREÂMBUio 
No ma 13 de Abril de 2023, às 14:00 ~ ~ nesla PRBETURA MUNICIPALDE RlBAMAR HQUENE-MA, situado 
na PRINCIPAL - S/N, CBaRO, o Pregoeiro, Senhor RAEl DA .awz SILVAr e a Equipe de Apoio. amstitufda por NÚBIA 
SILVBRA BANDBRA, KLELSON SOUSA BARBOSA, Portaria 213/2023-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do 
Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e subsidlariamente no 
que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da 
existência de poderes para fmmulaçio de propostas .,e prcítica dos demais a1Ds de ~ do ücitanlE, na seguinte 
mufaJmldade: 

CNPJ FORNECEDOR 

10.543.979/0001-06 M DAS OLIVBRA COMERCIO 
19.045.767/0001-65 E C DA SILVA COMERQO E SERVIÇO 
40.058512/0001-23 l. V SBMÇD llDA 
44.f"8'"\127/0001-74 N C SENA EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS L TOA 
42.981.186/0001-57 ARACATI COMERCIO, SERVIÇO & 

CONSULTORIA 

12 508.-451/0001-13 l SmMER.CiOl.TDA 

15.133.172/0001-00 ALDER DE ARAWO SOARES LTDA 

29.872.242/0001-57 PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
08.924.526/0001-70 R C UMA CRUZ COMERCIO 
16.800.725/0001--02 A J SILVA SANTOS 
11.189.144/0001-54 HB>ROmN-COMEROIO E S13IMÇOS 

l.TDA 
21.061.743/0001-41 R. V. N. SERVICOS E COMERCIO LTDA 

19.117.372/0001-20 JR CONSTRUCOES LTDA 

40.189.795/0001-42 M C S mMERaO E S'BIMCDSl."IDA 
35.980.302/001-58 T. NEVES C. SERVICOS 

NOME DO REPRESENTANTE ME/ EPP 

MATEUS DA SILVA OUVBRA ~ 
EDIMILTON CESAR 0A SILVA 
IM3RCl0 MAOW>O GOMÇALVES 
NEURISON COSTA SENA 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

THIAGO FERREIRA MASCARENHAS 

GABRIEL ANDERSON DINJZ RIBBRO 

WALBERTO SOUSA ROCHA 
PAULO VICTOR SOUSA CABRAL 
ADSMARJOSf SilVASANTOS 
~NIRf!UI.A-
SlLVA"--º"WW2-""'"' ' 
TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA 

JOSEUO SANTOS SOUSA 

ROSIATIE SOUSA ROCHA 
AMADEUS OUSA FILHO 

/ gM ~ 

V: 
SIM 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE ~ 

COMISSÃO PERMANENTE OE LIOTAÇÃO ------F,q 
CNPJ: OL59&.S47/rm1-01 ~ 

Em seguida os documentos oferecidos, foram disponibilizados aos licitantes presentes, para análise e rubrica, logo após o 
pregoeiro questionou aos presentes se tinham alguma observação a fazer, nenhum dos presentes se manifestaram. 

o Pfegoeilo mJm111itm1-a~•~ 

Ato contínuo, devido ao local da sessão não comportar a quantidade de licitantes presentes, o Pregoeiro SUSPENDEU a 
sessão, ficando a nova data e local de reabertura a ser publicada em Diário Oficial, para dar continuidade com 
a abertura e julgamento das Propostas, fase competitiva de lances e análise dos Documentos de Habilitação, bem como 
os demais atDs deSle mtame. Os envelopes contendo as Pi~~~, fiGrio mm os tidtanles e se,ão recebidos 
sarnente 1111 dala de 1eebeltma da sessão. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representantes das licitantes presentes. 

EDIMIL: CESAR DA SILVA 
E C DA SILV COMEROO E SERVIÇO 

LAER--~ YES MACHADO 
~ ;;~ÇOS lmA 

~·~~ 
THIA O ASCARENHAS 

.ARACA1I COMERGO, SERVIÇO & 
mM9Ull'ORIA 

l{~✓--~fur- ~ 
n.cnncu• ~I:;-os 

WALBERTO SOUSA ROCHA 

PARIS EMPREENDIMENTOS 
LTOA 

RO 

ATA Df SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO NO 006/20 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE ~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO Jif=;;Fcq. ~ 
CNPJ: OLS98..S47/0001-01 •"'"d 

~ ~__<~,_ ~! 
PAULO VICTOR SOUSA CABRAL 

J_C~~~~~-~F 
/~msESILVASMlms 

A J Slli¾K, Q;G-& ~~~· 
~LLA HANORATA CABRAL DA 

SD.VA 
HIDROZON -OlMBOOE SERVIQOS LTDA 

TAYLLON AUGUSTO NEVES COSTA 
R. V. N. SERVICOS E COMERCO LTDA 

~ 
~~SOIISA 

lR CONS11WCDES LlDA 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PREGÃO Nº 006/20 / PROCESSO Nº 006/2023 
3 
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JSZLVA 
CI.IMA nzA,Af;!& 
REFRl/iERA,AD 

A J S SANTOS L TOA 
CN PJ N!! 16.800. 725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa prop9sta relativa à licitação em 

epigrafe, assumindo inteira responsabilidáde por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos.ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
. . ~ ~-

definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE'PREÇOS: 
·. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE 

1 
AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 

SERVIÇO 95 R$181,50 R$17.242,50 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GE~L 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GAs EM 
CONDICIONADORÉS DE AR. SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO A 

2 MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GAs REFRIGERANTE SERVIÇO 75 R$239,05 R$17.928,75 
E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GAs 
REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.500 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA 
EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 

3 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS os MATERIAIS 

SERVIÇO 45 R$306,55 R$ 13.794,75 
NECESSÁRI OS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO 
GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO ISOLAMENTOS 
T~RMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO EL~TRICO, SUPORTES 
COM CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 
TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR 
IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
APARELHOS. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES DE 

4 
AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 

SERVIÇO 180 R$ 216,07 R$ 38.892,60 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO 
MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÃS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A 

5 MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÃS REFRIGERANTE E SERVIÇO 120 R$196,39 R$ 23.566,80 
TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

RUA 11, NI 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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CNPJ N2 16.800.725/0001-02 
FONE: 99 8184-1260 

EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 
BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A TODAS AS 
NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA NA 
EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR SERVIÇO 30 R$321,50 R$ 9.645,00 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS os MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO 
GALVANIZADO E ElETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), lSOtAMENTOS 
TÉRMICOS, CABOS PARA l~GAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA_ ó QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES 
COM CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, 

SERVIÇO DE ~~l',IUTENÇÃQ E .LIMPEZA .EM CQNDIC!QNA,DORE.S pE 
AR SPLITi2.000 BTUS~ INéLUINÓÓ LíMPEZA GERAL COM·PRODU.TO 

SERVIÇO. .210 R$ 234,43 R$ 49.230,30 
DESINCRUSTANTE, LUBRr'FICÀÇÃO . ·é . REVISÃO GERAL ELETRO 
MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO OE RECARGA DE .GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES OE ALTA E BAIXA 00 GÁS REFRIGERANTE SERVIÇO 105 R$ 233,22 R$ 24.488,10 
E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
12.000 BTUS, INCLUINDO. À. INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA 

SERVIÇO 40 .R$319,46 R$12.778,40 
NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 00 FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES OE 
AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 

SERVIÇO 160 R$265,56 R$ 42.489,60 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO 
MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPUT 18.000 BTUS, INCLUINDO A 
MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE SERVIÇO 80 R$ 259,93 R$ 20.794,40 
E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 
REFRIGERANTE. 

SERVIÇO OE INSTALAÇÃO OE CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 
TODAS AS NORMAS TtCNICAS APLICÁVEIS, INCLUSIVE SEGURANÇA 

SERVIÇO 55 R$413,09 R$ 22.719,95 
NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE 
DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM GERAL. SERVIÇO 35 R$ 280,17 R$9.805,95 

TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. SERVIÇO 24 R$177,87 R$4.268,88 

TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. SERVIÇO 24 R$182,20 R$4.372,80 

TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. SERVIÇO 35 R$187,87 R$6.575,45 

SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER SERVIÇO 50 R$ 285,57 R$ 14.278,50 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA DE 
SERVIÇO 35 R$ 322,33 R$ 11.281,55 FILTRO 

RUA 11, N• 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO· MA ~ 
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CNPJ N216.800.725/0001-02 
FONE: 99 8184-1260 

EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM GERAL E 
GABINETES) DE BEBEDOUROS E REFRIGERADORES CAPACIDADES SERVIÇO 40 R$356,33 R$ 14.253,20 
DIVERSAS 

SERVIÇO OE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E SUBSTITUIÇÃO OE 
PEQUENAS PEÇAS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT; 

SERVIÇO 80 R$ 275,45 R$ 22.036,00 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES 
DIVERSAS 

SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; FREEZERS E 
REFRIGERADORES INCLUJNDO AVALIAÇÃO TECNICA E .TESTE OE SERVIÇO 110 R$656,67 R$ 72.233,70 
VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 

SERVIÇO DE TROCA OE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM FORNECIMENTO OE PEÇA SERVIÇO 70 R$ 397,13 R$ 27.799,10 
E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO ÔE TRÓCA OE PÉÇA PARA REFRIGERADOR, BEB~OOURpS E 
FREEZERS: RELÉ COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE SERVIÇO 75 R$313,39 R$ 23.504,25 
FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM FORNECIMENTO DE PEÇA E SERVIÇO 60 R$ 282,11 R$ 16.926,60 
TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO DE PEÇA E SERVIÇO 55 R$ 366,63 R$ 20.164,65 
TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: TERMOSTATO COM FORNECIMENTO DE PEÇA ETESTE DE SERVIÇO 45 R$334,35 R$ 15.045, 75 
FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE SERVIÇO 50 R$308,76 R$ 15.438,00 
FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
FREEZERS: COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE SERVIÇO 35 R$399,28 R$ 13.974,80 
FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACDAOE DIVERSAS 
CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE SERVIÇO 75 R$283,65 R$ 21.273,75 
FUNCIONALIDADE. 

Valor Total R$ 606.804,08 

(seiscentos e seis mil oitocentos e quatro reais e oito centavos} 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: A J S SANTOS LTDA 

CNPJ: 16.800.725/0001-02 

ENDEREÇO: RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
TELEFONE: 99 8184-1260 

E-MAIL: adem.mar@hotmail.com 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 

CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, ND 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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A J S SANTOS L TOA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

NACIONALIDADE: brasileiro 

ESTADO CIVIL: solteiro 

PROFISSÃO: Empresário 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua 11, n2 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim Europa, Porto Franco 
-MA 

4. PRAZO DE VALIDAQE,DA PROPOSTA: 90. ciias 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Porto Franco- MA, 06 de abril de 2023 

~ J;~-€!f?,~s-~ 
~4iiSANTOSLTDA 

ADEMAR JOS~ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, NU 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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M C S COMERCIO fE SERVICOS l TIDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROPOSTA OE PREÇO 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

r""".. conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de JOÃO LISBOA à Rua 
Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 40.189.795/0001-42. neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA. portador do 
CPF n.2 891.245.613-04. e R.G. n.2 0000877588970 SESP/MA Apresenta sua proposta de preço 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

PREÇO TOTAL R$ 606.804,08 ( SEICENTOS E SEIS MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E OITO 
CENTAVOS) 

Validade da proposta é de 60 ( sessenta ) dias 

Dados Bancarios: BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S 
~. COMERCIO E SERVICOS LTDA 

JOAO LISBOA 13 DE ABRIL DE 2023 

~~ 7~,,/1 
'nn e sêõrieRÍÕÊsÊRVÍêos LTDA ...... \ 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA [,2' 
Contato (98) 98887-0396 ~'l} 
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M C S COMIERCIO IE SIERVJ!COS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 
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SEGUE PlANILHA CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

Descrição 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÃNICA. 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 
7. 500 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 

Unidade 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR SERVIÇO 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO 
DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE 
UMA UNIDADE PARA OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O 
QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA 
AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO PARA 
DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS APARELHOS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÃNICA. 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO 
DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO DE 
UMA UNIDADE PARA OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O 
QUADRO ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL 
DESINCRUSTANTE, ELETRO MECÃNICA. 

LIMPEZA EM 
12.000 BTUS, 

COM PRODUTO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Quant 

95 

75 

45 

180 

120 

30 

210 

R$ Unit. 

R$ 
181,50 

R$ 
239,05 

R$ 
306,55 

R$ 
216,07 

R$ 
196,39 

R$ 321,50 

R$ 'l'otal 

R$ 
17.242,50 

R$ 
17.928,75 

R$ 
13.794,75 

R$ 
38.892,60 

R$ 
23.566,80 

R$ 9.645,00 

R$ 234,43 R$ 49.230,j 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERA 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO LIMPEZA GERAL 
COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO MECÍI.NICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

-

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERA 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS 
EM GERAL. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS 
EM GERAL. 

TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 

TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 

TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 

SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO TROCA 
DE FILTRO 

SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES EM 
GERAL E GABINETES) DE BEBEDOUROS E 
REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E 
FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 

SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; 
FREEZERS E REFRIGERADORES INCLUINDO AVALIAÇÃO 
TÉCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

105 

40 

160 

80 

55 

35 

24 

24 

35 

50 

35 

40 

80 

110 

70 

R$ 233,22 R$ 24.488,10 

R$ 319,46 R$ 12.778,40 

R$ 265,56 R$ 42.489,60 

R$ 259,93 R$ 20.794,40 

R$ 413,09 R$ 22.719,95 

R$ 280,17 R$ 9.805,95 

R$ 177,87 R$ 4.268,88 

R$ 182,20 R$ 4.372,80 

R$ 187,87 R$ 6.575,45 
-

R$ 285,57 R$ 14.278,50 

R$ 322,33 R$ 11.281,55 

R$ 356,33 R$ 14.253,20 

R$ 275,45 R$ 22.036,00 

R$ 656,67 R$ 72.233,70 

R$ 397,13 R$ 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: RELÉ COM FORNECIMENTO DE 
PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM SERVIÇO 

75 R$ 313,39 R$ 23.504,25 

60 R$ 282,11 R$ 16.926,60 

24 FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 

25 

26 

27 

29 

BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM SERVIÇO 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM SERVIÇO 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: VENTILADOR SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: COMPRESSOR COM SERVIÇO 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE 
DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; SERVIÇO 
TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

Valor Total 

55 

45 

50 

35 

75 

R$ 366,63 R$ 20.164,65 

R$ 334,35 R$ 15.045,75 

R$ 308,76 R$ 15.438,00 

R$ 399,28 R$ 13.974,80 

R$ 283,65 R$ 21.273,75 

R$ 
606.804,08 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO EMMUTEIIIÇÃO OE EQUIPAMENTOS aETROEI.ETRÕNIOOS OE 
USO PESSOAL EOOMmJCO:COMRIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE 8.ETFIODOMESTICO E 
EOUIPAMBITOS DE AUDIO E VIDEO; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE ACESSÓRIOS PARA vEfcuLOS AUTOMOTORES. 
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INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO 
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UF 

Folhas 111• 

□ 1·SIM 
3·NÃO 

.>ATAASSINAlVRA . 

1 
14/05/2019 

PARA USO l!XCWSIYO DAJUlffA~ 

1 DEFERIDO. PUBLIQUE-SE 

1 _,_,_ IIUlllllillBBIIIIIIIII 
MA2190002636661 • 

i.-=-:.-:.::.::.':.-:.::.::.::.::::.::.::.::.::.::.::.::.::.-:.-:.::.::.-:.-:.::::.==================::.::.::.::.::.:.::.::.::.::.::.::.:.:::.::.:.:.::.:.:::.:.::-:.:.:::::.:.::::.~ 
PARA USO EXCt.USlYO DA J\INTA COMERCIAI. 

.. ' -· 

JUCEMA 
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11902196476. NIRB: 21101886621. 
A J SILVA SANTOS - ME 

Ulian Tberoaa Rodrigues Mendonça 
SBc:aft.ÚV.-GBRAL 

si.o LUfs. 16/05/2019 
www.ompresafaci.l..ma.gov.br 
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.. 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A J SILVA SANTOS - CNPJ: 16.800.725/0001-G2 

ADEMAR José SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, masculino, nascido em 

11/02/1982. portador do RG nº 1208494993 SSP/MA, e do CPF 922.613.963-68, 

Residente e Domlclllado na Rua 11, nº 10, Fundos, Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, 

Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000, registrado sob a firma A J SILVA SANTOS, com 

sede na: Rua 11 SNº, Qd. 15 Lt 27, Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-

000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 21101886621, 

resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

Fica alterado o endereço da empresa para: Rua: 11, nº 10, Qd. 15 Lt. 27, 

Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES: Ficam alteradas as atividades para: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

47 .53-9-00 - Comércio varejista especiall2ado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eretroeletrõnlcos de uso 
pessoal e doméstico; 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias põblicas, portos e aeroportos; 
42.21-9-02 • Construção de estaQé)es e redes de distribuição de energia elétrica; 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrtco; 
412G-4/00 Construção de edifícios; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto annado, em série e sob 
encomenda. 

Página 1 de3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A J SILVA SANTOS-ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

92261396368 

JUCEMA 

Nome 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 

cmrnnm o amuno • 101u12021 11:00 soa N'" 202uH2151. 
ncmx:o:ro: 211362'151 D& 10/U/2021. 
CÓDIGO DE vainc:AÇlo: 121082'1"1052. Clll!J li& 8111111: 1C800725000102. 
m:u: 211011a,s21. 00N aams DO 1111USno •: oa,1112021. 
A J SU.VA IIJlll'I08 - 1111 

r.iI.uJr 'IHDKS& 110DUGUP 9CB!D'C)MÇI 
acanúm-allAL 

---~---9--br 
A vaUdado do.s!:e documento, se J.a:pros.so, fica s11joito à c:oepzovAÇllo do sua autontic1<14do nos .rospoctivos port4is, 

infon,,uido :ieu:s .re:,pec:1:ivo:, ~" d• vedficaçlo. 
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11/04/2ll23. 14 54 eomçrovmlle de lnscrtção e de Si111aç!o C&dasnl 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MUM&Plli\,I UI:. &f4,5,C"IÇAO 1 COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! ~Ô~Õt';'""" 18.BCO. 72110001-02 
MATRIZ CADASTRAL 

pt;~·;~.;;SI.TDA 1 
, """'-º W t':..,"""u.r..,IW.f_UTO tfi-C\';t OE JANf.;.s!A) 

1 l~TE 1 SILVA ENERGIA E CONSTRUCAO 

1.vu ► ... vLf..i~CH•~•JL-AA. j,/~ECO~~Af>'1r,cP~ 
43.21~ •lnllaia;lo emanutançãoel6Uiea 

,--=• Ji'l'....,.....c.bc'-v"~a.:;..\:r,~i..t.J,..,,....,.._, 

23.~ • Fabrlcaçlo de aetrutura• prã-moldad&a de conctelo umado, om 8'm • aob encomctmkl 
41.20-4-00 • Cons1ruçio d• odlfaclos 
42.21-8-02 • Conslruçlo do estaçao. e redas de dl9lrlbuição do enorgla el6lrlca 
43.22~ • IMl4'4çlo • manutenção de si,,tema9 cemnle de ar condicionado, do ventllaçio e rufrfgaraçio 
43.29-1-04. Montagem o lnslalaçlio da sislllmas • equipamentos da lh.mlnaçio e alnallzaçlo em vias pllbllcn, portos o 
aoroportos 
45.20-0-07. Serviço• do lns1alaçlio, manutanção o reparaçio do acoaaórloa para velculoa outomo,torea 
47.42-3-00 • Com6rclo v11rajlata de material el61rlco 
47.44..o.at. Com6rclo varejlata de materiais do construção cm gar11I 
47.53-IMIO • Com6rclo varoj181a oapecializado de elolrodom6atlcoe o aqulpumontoa do ~udlo e vídeo 
95.21-S.CO -Ropamçio e manutançlo de equipamento, olatrool0116nlco1 do uso posaool e domêetlco 

1 C,}01(,',)I! (;t:~(.Hlt;AO DANATUi.-t:!;\~(J:CA l 211~ • Soclodado Empres&rlm Limitada 

l 'co.:tiiouUo 
R11 1 

11~~tlõ 11 ~ü~:i,~õ LOTE 27 1 
IM : 85.1170.0CO 1 

1 w~~TlitlTO 
JARDIM EUROPA 1 ,tl~,t\P.3 

: PORTO FRANCO 1~ 
1 

.. Wl1tf,.Q filrn&;;eo 
AOEM.MAR@HOTM.AILCOM 1 1~~~1~1280 

1 ~ 1rz;:~A!i.o••,,.,.,,.;::i:,-.,u•1 

, ,rluZ;lJ &51!.iAAi. 
ATIVA 1 I "~"'º c'i! ,,!UN":XocAO">I~,._ 

1 :!~X'l m,i:-, .... 
1 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/04/2023 âs 14:54:30 (data e hora de Brasllia). 

1.1,1 CONSULTARQSA '!)VOIJAR QIMPRIMIR 

,G, .. DAsoWC;l3c......s,,.,.._ 
OSIO!ll2012 

1 :s,IO:rr,:i:c, •SÕ•c""-

Pégina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polltica de privacidade e uso, gjg!l.U.lllll. 



11/04/2023, 14:58 ::: Consulta $INTEGRA/ ICMS ::: 

· Resultado da Consulta SINTE(!~___ll&._MS - - _ -- · .. 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 16.800.72S/0001-02 Inscrição Estadual: 12.491999-S 

Razão Social: A J S SANTOS LTOA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 11 

N'1mero: 10 Complemento: QUADRA1S LOTE 27 

Bairro: JARDIM EUROPA 

Muntclplo: PORTO FRANCO UF: MA 

CEP: 6S970000 DDD: Telefone: 81841260 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4321500 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

CNAEs secundários 

C6dlgo Descrição CNAE 

2330301 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

i MONTAGEM E INST.\ OE SISTEMAS E EQU AMENTOS 
4329 lll4 / SINALIZAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS, PORTOS e AEROPORTOS 

LAÇÃ!) IP o Erw MINAÇÃ E o 

4120400 l CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
- -- -,e--•---•-•••----•------•---• ... ,,_, ____ , -··-· ·-• ·-·-·--····-·· -------•· --··-----

4221902 CONSTRUÇÃO oe ESTAÇÕES E REOES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 
--•--•-·- ·-··• ......... _ --- -.... ,-..... ...... , .... ,.,.,_, __ ... , ... _,_ 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERÁÇÃO 

··•-·-······-- _,_., 
~ ..... ·-·--... ···· ·- .. -··--· ·-·-•--.. -•-···· .,.--· 

9521500 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO oe EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS OE uso PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

4520007 '. SERVIÇOS oe INSTALAÇÃO, MANUTfNÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA VEICllLOS 
i AUTOMOTORES 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL El.éTRICO 

4744099 COM~RCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
-·--- -···-·•·-• 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
AUDIO E vlDEO 

-·--- --~-, ........ _ ... ,, .. _ ----··· 
Situação cadastral Vigente: HABIUTAOO 

Data desta Situação Cadastral: 17/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

,,.ú .. , .. ,,. 

NFe a partir de 01/10/2010 - (2330301), 11/09/2017 - (Devido emissão 
(CNAE"s): voluntária), 

EDF a partir de: 01/02/2021, 

CTI: a partír de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Nlio valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveís à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Com,ulta: 11/04/2023 

1 
Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.~ov.br/sint8!lra/isp/consultaSinteAralconsultaSinl8!lraResultadoConsulta.jsf 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

ALVARÁ LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO 
732 

RAZÃO SOCIAL 

A J SILVA SANTOS- ME 

NOME FANTASIA 
J SILVA CLIMATIZAÇÃO 
LOCALIZAÇÃO 

2023 

CPF/CNPJ 
16.800. 725/0001-02 

RUA 11, S/N , QUADRA 15 LOTE 27, JARDIM EUROPA Cidade: PORTO FRANCO-

CNAE Principal e Secundãrios 

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIOEO 

9521-5/00 REPARACAO E MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4520-0/07 SERVICOS OE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO OE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei, 
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exerclclo das atividades econômicas 
constantes do objeto social, no que diz respeito ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra Incêndios e 
pânicos. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação 
subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

CRISTIANNE MOREIRA Assinadodeformadigitalpor 
LIMA CRISTIANNE MOREIRA LIMA . 

SOARES:79312292315 
SOARES:79312292315 Dados: 2023.01.18 10-33:24 +00'44' ~ 

Documento assinado digitalemtnte por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES . 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública J 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSivEL À FISCALIZAÇÃO. {!) 
EMISSÃO: 18/01/2023 CODIGO AUTENTICAÇÃ 
VALIDADE: 31/12/2023 DA88A7EC1121F18BF9ED2F13CF0D0568 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A J S SANTOS LTDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

1"""' Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:13 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/09/2023. 
Código de controle da certidão: 33B2.14CA.20F2.4003 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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AC~ 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 076288/23 Data da 06/04/2023 18:02:11 

Inscrição Estadual: 124919995 CPF/CNPJ: 16800725000102 

Razão Social: A J S SANTOS L TDA 

Endereço: 

~lefone: 

RUA 11, 1 O QUADRA 15 LOTE 27 CEP: 65970000 - JARDIM EUROPA 

(99)81841260 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
~ Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/04/2023 18:12:33 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 024592/23 Data da 06/04/2023 17:41:10 

Inscrição Estadual: 124919995 

Razão Social: A J S SANTOS L TOA 

CPF/CNPJ: 16800725000102 

Endereço: 

~elefone: 

RUA 11, 1 O QUADRA 15 LOTE 27 CEP: 65970000 - JARDIM EUROPA 

(99)81841260 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/202318:08:52 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal 

Numero Certidão: 00001054 

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) nº 16.800.725/0001-02 

Nome: A J Sll VA SANTOS - ME 

Endereço: RUA 11 
Complemento: QUADRA 15 LOTE 27 

,-_..,, Município; PORTO FRANCO 

Numero: O 
Bairro; JARDIM EUROPA 

Estado: MA Cep: 65970-000 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 

ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal. constatamos não existir 
pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. nº 678, 

da Lei Complementar Municipal nº 395/2019 nos Arts nº 100 e 101 do Código Tributário Municipal, combinado com Art. 

nº 205 da Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional. 

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) nº 16.800.725/0001-02 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas 
quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributãria e não tributãria, bem como ao 

descumprimento de obrigações tributãrias acessórias. 

Válida até 06/05/2023 

~ A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em 

Porto Franco (MA), em 07 de março de 2023 às 09:02, sob o código de autenticidade nº 
EFF103C823227ACF8441C32AA9E896AC. 

CRISTIANNE MOREIRA Assinado de forma digital por 

LIMA CRISTIANNE MOREIRA LIMA 
SOARES:7931229231 S 

SOARES: 79312292315 l>ados: 2013.03.07 13:21:37 •00"44' 

Documento assinado dtgitalemtnte por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES 
Secretária Municipal da Fazenda Pública 

NÃO É VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 0) 



- 09/04/2023, 18:05 Consulta Regularidade do Empregador 

IX 
CAIXA ECONÔMICP.. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 

16.800.725/0001-02 

A J SILVA SANTOS ME 

lrn IY:1· 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 121 / CENTRO/ PORTO FRANCO/ MA/ 65970-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023 

Certificação Número: 2023040902144225631744 

Informação obtida em 09/04/2023 18:04:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páqina l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A JS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 
Certidão nº: 11371265/2023 
Expedição: 17/03/2023, às 10:49:19 
Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A JS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 16.800.725/0001-02, NÃO CONSTA corno inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de Porto Franco 

CERT JUDONE-2VCPF - 362023 
Código de validação: CEF499115D 

Número da guia: 23055701001455019. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

.~ USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de 
pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 
Cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) 
até o dia 06 de março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES 
DE FAL~NCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa A J S SANTOS 
LTDA "SILVA ENERGIA E CONSTRUÇÃO", pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 16.800.725/0001-02, endereço: Rua 11, nº 10, Quadra 15, lote 27, 
Jardim Europa, Porto Franco - MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Porto Franco, Estado do 
Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Distribuição a meu cargo, no Fórum, nesta cidade. Eu, Neura Gomes Jardim, Auxiliar 
de Secretaria Judicial, consultei e digitei. E eu, Secretária Judicial Mariana Gomes 
Pereira Lucena, subscrevo e assino. Porto Franco - MA, 06 de março de 2023. Válida 
por 60(sessenta) dias. 

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de Porto Franco 
Matrícula 149229 

Documento assinado. PORTO FRANCO. 07/03/2023 14:36 (MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA) 

CERT JUDONE-2VCPF - 362023 / Código: CEF499115D 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Anlos de imprimir ponse em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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A J S SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NTRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 10, Quadra 15, Lote 27, Jardim Europa. CEP: 65.970-000, Porto Franco - MA 

1 Balanço Patrimonial em: 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa / Banco 

CLIENTES 
A Receber 

ESTOQUE 
Mercadorias 

NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
Computadores e Periféricos 
Móveis e Utensílios 
Instalações 

CONTAS RETIFICADORAS 
DEPRECIACÃO ACUMULADA 

Oeprec. Computadores 
Deprec. Móveis e Utensílios 
Deprec. Instalações 

! TOTAL DO ATIVO 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMIR SOARES DAMASCENO 

1 

17.321,40 

84.354,60 

62.217,10 

9.128,50 
58.123,20 
60.967,90 

645,10 
l.654,50 
5.014,30 

CRC/GO T-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF 922.613. 963-68 

31/12/2022 1 

163.893,10 
17.321,40 

84.354,60 

62.217,10 

128.219.60 
128.219,60 

(7.313,90) 

284. 798,80 1 
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A JS SANTOS L TOA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NIRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 10, Quadra 15. Lote 27, Jardim Europa. CEP: 65.970-000. Porto Franco-MA 

1 Balanço Patrimonial em: 31/12/2022 

PASSIVO 1 

CIRCULANTE 19.220,00 
DIVIDAS OPERACIONAIS 9.102,10 

Fornecedores 9.102,10 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 4.231,60 

Simples Nacional a Recolher 4.231,60 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA 4.359,50 

Salários a Pagar 3.147,50 
Pró-Labore a Pagar 1.212,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.526,80 
INSS a Recolher 714,20 
FGTS a Recolhoer 812,60 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 265.578,80 
Capital Social Realizado 250.000,00 
Lucro do Exercício 15.578,80 

i TOTAL DO ATIVO 284. 798,80 1 

TERMO DE RECONHECIMENTO 

Reconhecemos como exatas as demonstrações financeiras representadas pela Demonstração 
do Resultado do Exercício e Balanço Patrimonial, referente ao exercício social encerrado em 
31/12/2022 bem como os registros contábeis pertinentes, que traduzem adequadamente a situação 
patrimonial e financeira da empresa, consubstanciada pelos documentos fisco-contábeis apresentados a 
contabilidade para os registros que originaram as peças acima elaboradas. 

Porto Franco/MA, 31 de Dezembro de 2022. 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMIR SOARES DAMASCENO 
CRC/GO T-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF 922.613.963-68 
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A J S SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NIRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 1 O, Quadra 15, Lote 27. Jardim Europa, CEP: 65. 970-000. Porto Franco - MA 

1 Resultado do Exercício em: 

RECEITA BRUTA 
V cndas de Mercadorias 
Serviços Prestados 

1 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

CUSTO DA RECEITA BRUTA 
Custo das Mercadorias Vendidas 
Custo dos Servicos Prestados 
RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 
Pessoal 
Tributárias 
Financeiras 

1 RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 

1 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMIR SOARES DAMASCENO 

8.289,50 
205.825,20 

13.745.10 

(l.022,60) 
(61.964,10) 

(27.429 90) 
(52.859,80) 
(32.129,80) 
( 9.384,60) 

CRC/GO T-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF 922.613.963-68 

31/12/2022 1 

214.114,70 

13.745,10) 

200.369,60 1 

( 62.986,70) 

137.382,90 

(121.804.10) 

15.578,80 1 

15.578,80 1 
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A J S SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NlRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 10, Quadra 15, Lote 27, Jardim Europa, CEP: 65.970-000, Porto Franco - MA 

Demonstrativo Mensal da Conta '"Venda de Mercadorias e Serviços Prestados·· 

MES/ANO MERCADORIAS 
Janeiro/2022 
Fevereiro/2022 
Marco/2022 
Abril/2022 
Maio/2022 
Junho/2022 
Julho/2022 
Al!osto/2022 
Setembro/2022 
Outubro/2022 
Novembro/2022 
Dezembro/2022 
TOTAL 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMIR SOARES DAMASCENO 

741,30 
314,40 
620,70 
788,40 
521,30 
632,30 
888,90 
415,20 
624,10 
858,70 
569,70 

1.314,60 
8.289,50 

CRC/GO T-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEM AR JOSÉ STL V A SANTOS 
CPF 922.613.963-68 

SERVICOS TOTALRS 
15.147,20 50.369,30 
17.651,60 52.270,60 
17.248,70 48.080 60 
19.634,50 50.554,40 
19.697,10 53.350,80 
15.041,20 46.651,10 
12.621,30 52.345,00 
19.041,50 50.494,80 
19.111,90 50.630,80 
12.025,80 52.069,00 
19.002,70 50.658,60 
19.602,IO 48.841,92 

205.825,20 214.114,70 
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A JS SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NIRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 10, Quadra 15, Lote 27, Jardim Europa, CEP: 65.970-000, Porto Franco - MA 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

! SALDO INICIAL DE LUCRO ........................................................................... . 

(+) AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(-) IDEM 

! AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

1 DISTRIBUÍÇÃO DE LUCRO ............................................................................... . 

ADEM AR JOSÉ SILVA SANTOS 

1 TOTAL ................................................................................................................... . 

! LUCRO DO EXERCICIO 

1 LUCROS ACUMULADOS ................................................................................... . 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, reali:zado em 3 l /12/2022. 

Porto Franco/MA, 31 de Dezembro de 2022. 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMJR SOARES DAMASCENO 
CRC/GO T-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF 922.613.963-68 

105.858, 70 1 

- 1 

105.858,70 1 

15.578,60 1 

121.437,30 1 



A JS SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 NIRE: 21201215150 INSC. EST.: 12.491.999-5 

Rua: 11, nº 10, Quadra IS, Lote 27, Jardim Europa, CEP: 65.970-000, Porto Franco- MA 

1 Dados Extraídos do Balanço Patrimonial do ano de 2022 

1 a. l) lndice de Liquidez Geral (LG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC+ARLP 
PC+PNC 

LG=292.l 12,70 = 15,20 
19.220,00 

> 1 00 

1 a.2) Índice de Liquidez Geral (LG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC 
PC 

LC = 163.893,10 = 8,52 
19.220,00 

> 1 00 

1 a.3) lodice de Solvência Geral (SG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AT 
PC+PNC 

SG = 284.798,80 = 14,82 
19.220,00 

CONTADOR RESPONSÁVEL 
ALDEMIR SOARES DAMASCENO 
CRC/GOT-MA 15.040/0-0 CPF 697439911-15 

SOCIO ADMINISTRADOR 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF 922.613.963-68 

> 1 00 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A J S SANTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

69743991115 

92261396368 

.JUCEMA 

Nome 

ALDEMIR SOARES DAMASCENO 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 

CEUii'l:CO O a&QlS'fllO 11:14 28/03/2023 10:28 808 N" 20230361463, 
PII0'1'0COL01 230361463 DB 28/03/2023, 
CÓDIGO DB vuur1c:AÇ1o, 12304150015. CHPJ DA SBDB: 16B00725000102. 
RIM: 21201215150, COM BrBI'l'OS DO DGISTaO BN1 28/03/2023 • 
A JS SAlft'OS L'l'DA 

CJIJILOS AHDIW DB IIIOl\U8 PDJ:IIIA 
SBCRBTWO•GDAL 

www.emp1:Gufaail.111A,90Y,br 

A volid4de dl!l'&te docw,onto, :,e 1:r.pre:uo, fica sujeito 4 eoM;u·ovoçAo de e.ua autont1ctdodo ncs rttspectivo!I portais, 
tntorr:.ondo :seue reopectivo• c6dt903 dn va,riftc:aç5o, 
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Mineradora Porto Franco L TOA. 
Rodovia BR226, km 555, s/n, zona rural, Porto Franco, Maranhão 
CNPJ nº 15.188.546/0001-95 
Contato (99) 3199-1480 

,~ 
MINERADORA 

Mineradora Porto Franco Ltda 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa A J SILVA SANTOS- ME, empresa de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 16.800.725/0001-02 e inscrição estadual 
nº12.491.999-5, com sede na cidade de Porto Franco, Maranhão, rua 11, s/n, Quadra 15, lote 
27, Jardim Europa, prestou serviços de instalação e manutenção de centrais de ar 
condicionado , em conformidade com o solicitado, não havendo contra a mesma nenhum 
registro que desabone. 

Por ser verdade firmo o presente documento. 

Porto Franco, Maranhão, 17 de março de 2023 

Eng. Bruno Victor Bezerra Santos 
Gestor Bruno Victor B. Santos 

Engenheiro de Minas 
CREA: 161332387-5 

EDECONSIL 

MINERADORA PORTO FRANCO LTDA 
Rodovia BR 226, S/N, KM 14, Zona Rural, CEP: 65.970-000, orto 
Franco/MA. Tel: (99) 3199-14SO / (98) 3~5. 

www.grupoedeconsil.com.br 



PREFEfflJRA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Secretaria Municipal de Finanças 

Superintl!ndencja ele 8etefta e Tributos 

Núaaera da Nota 

435 

PRAÇA QA BANQBRA. 10- CENTRO t PORTO FRANCO- MA t CfP: 65970000 

folha 1/l 

Código de Verffkação 

289d7085 

Nota Flscal da Ser.rlços Eletr6nlca - NFSe 

Data / Hora Emissão: 19/01/2023 - 16:01 Período de Competência: 

Munldplo Prestação: PORTO FRANCo-MA Reg. Espedal Tributação: 

Natureza da Operação: Dentro do Munláplo EJdgibllldade: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

01/2023 

M"rcro Empresa 

Exigivel 

CPF/CNPJ 
16.800.725/0001-02 AJ SILVA SANTOS - ME 

lnscriçio Municipal Fone/FaX Simples Nacional Inscrição Estadual 
732 990990 Sim 
Endereço CEP 
RUA RUA 11 • O QUADRA15 LOTE Z7 - jAIIDIN EUROPA 65970000 PORTO FRANCO/ MA 

Razão Social 
ERADORA PORTO FRANCO LTDA 

.. ,:.erição Municipal Fonelfax 
686 
Endereço 

'IOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 
15.188 546/000l-95 
Email 

ROO BR 226, O, • ZONA RURAL- 65970000- PORTO FRANCO/ MA 

DADOS COMPLEMENTARES 

Inscrição Estadual 

Código Tributação Municipio: 14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga. conserto, restauração, blindagem. manutenção e 
conservação de máquinas. vefaJlos. aparelhos, equipamentos. motores. elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
CNAE: 4322-3/02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração 

DISCRIMINAÇÃO DOS 5aMÇOS 

01 • TROCA DE MOTOR\ 01 REPOS1ÇÃO DE GÁS\ REFORMA DO BEBEDOURO 

VALOR 10TAL DE SERVIÇOS = 1.250.00 

PIS (R$) COANS(R$) INSS(R$) IR (R$) CSLL(R$) 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Deduções Desconto Incondicionado Base de Cálculo 

º·ºº 0,00 1.250,00 
Valor ISSQN (R$) Desconto Condicionado ValorTotal da Nota (R$) 
0,00 º·ºº 1.250,00 

OUtras Retenções (R$) 
0,00 

Alíquota% 
2,00 
Valor Liquido (R$) 
1.250,00 



Data / Hora Emissão: 

Município Prestação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Secretaria Municipal de Finanças 

SqperinteQdenda de Recetta e TrfbutQs 
PBACA DA 8ANQBRA 10 - tafiBO t PORJP FRANCO- MA t CEP: 65970000 

Nota Flscal de Sei ,riços Eletriak:a- NFSe 

11/0812022 - 12:36 Período de Competência: 08/2022 

PORTO FRANCO-MA Reg. Especial Trlbutaçio: 

Natureza da Operação: Dentro do Munlcipto Exlgibllldade: 

Micro Empresa 

Exigivet 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Número da Nota 

418 

Folha 1/1 

Código de Verificação 

c93a9e2c 

CPF/CNPJ 
1&.a00.ns,0001-02 AJ SILVA SANTOS- ME 

tnsaição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual 
732 990990 Sim 
Endereço CEP 
RUA RUA 11, O QUADRAIS LOTE 71- JARDIM EUROPA 659700G0 PORlO FRANCO/ MA 

Razão Social 
ECONSIL MINERADORA LTDA 

.. ,,;crição Municipal FoneJFax 
686 
Endereço 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 
15.188.546I0001-95 
Emaíl 

ROO BR 226, O, , ZONA RURAL- 65970000 - PORTO FRANCO/ MA 

DADOS COMPI.EMINTARES 

Inscrição Estadual 

Código Tributação Municiplo: 14.01 - Lubrificação, limpeza. lustração. revisão, carga e recarga. conserto, restauração, blindagem. manutenção e 
conservação de máquinas. veículos, aparefhos, equipamentos, motmes, eleYadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
CNAE: 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de venblação e refrigeração 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Compra de um ar condicionado de 9.000 btus manutenção de um central de ar de 18.000 btus ~ R$ 1.200,00 

VALOR TIJTAL DE SERVIÇOS = L200.00 

PIS (R$) COFINS(R$) INSS(R$) IR (R$) CSLL(R$) Outras Retenções (R$) 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
Deduções Desconto Incondicionado Base de C.álculo Alíquota% 
0,00 0,00 1.200,00 2,00 
Valor ISSQN (R$} Desconto Condicionado Valer Total da Nota (R$) Valor Liquido (R$} 
0,00 0,00 1.200,00 1.200,00 



Data / Hora Emissão: 

Município Prestaçio: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Secretaria Municipal de Ananças 

5uperintendenda de Receita e Tributo$ 
PftACA DA BANDEIRA. JQ - CENTRO t emm> FRANCO - MA ICEP: 65970000 

Nota Fiscal de ServlçDs Eletr6nlca - NP.ie 

08/02/2022 - 13:32 Período da Competência: 02/2022 

PORTO FRANC<>-MA Reg. Especial Tributaçio: 

Natureza da Operação: Dentro do Munlcip!o Exlgibilldade: 

Micro Empresa 

Exigivel 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
A J SILVA SANTOS• ME 
Inscrição Municipal 
732 
Endereço 

Fone/Fax Simples Nacional 
990990 Sim 
CEP 

Número da Nota 

392 

folha 1/1 

Código de Verfflcaçio 

7cb4a95c 

CPf/CNPJ 
1&.aoo.ns,0001-02 
Inscrição Estadual 

RUA RUA 11 • O QUADRA15 LOTE r7 • JARDIM EUROPA 65970000 PORTO FRANCO/ MA 

Razão Social 
ONSIL MINERADORA LTDA 

.. .scrição Municipal Fone/Fax 
686 
Endereço 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPf/CNPJ 
15.188.54&1G001-95 
Email 

ROO BR 226, O, , ZONA RURAL - 65970000 - PORTO FRANCO/ MA 

DADOS COMPI.ENENTARES 

lnsalção Estadual 

Código Tributação Munlcipio: 14.01 - Lubrificação, limpeza. lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas. vefculos, aparelhos, equipamentos, motores. elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas. que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
CNAE: 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço de manutençao e ar condicionado UOOOBTUS Reposiçao de Gas 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 3&0,00 

PIS (R$) 

º·ºº 
COANS(R$) 

º·ºº 
INSS(RS) 

º·ºº 
IR (RS) 
0,00 

CSLL(RS) 

º·ºº 
Outras Retenç6es (R$) 

º·ºº 
Deduções 
0,00 
ISS Prestador (RS) 

º·ºº 
1SS Tomador (RS) 

º·ºº 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Banco do Brasil Agencia 3625-0 Conta 23911-9 

Desconto Incondicionado 

º·ºº Desconto Condicionado 

º·ºº 

Basedealculo 
360,00 
ValorTotal da Nota (R$) 
360.00 

Alíquota% 
2.00 
Valor Liquido (R$) 
360,00 



Data / Hora Emissão: 

Munkfplo Prestação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Secretaria Munldpa) de Flnanças 

Superintff)dencia de Receita e IúbutQS 
PBêCA DA BANDBRA, 10 - CENJBO t PQRJQ fRANCO- MA t CEP; 65970000 

Nota Flsc:al de Serviços Eletrinlca - NFSe 

21/02/2022 - 08:27 Período de Competência: 02/2022 

PORTO FRANCO-MA lleg. Especial Trlbuta(ão: 

Natureza da Operação: Dentro do Munidpio Exfglbllldade: 

Míao Empresa 

Exigivel 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Número da Nota 

395 

Folha 1/1 

Código de Vertftcaçio 

38a5360e 

CPF/CNPJ 
16.800.ns,0001-02 A J SILVA SANTOS - ME 

Inscrição Municipal Fonelfax Simples Nadcnal Inscrição Estadual 
732 990990 Sim 
Endereço CEP 
RUA RUA 11, O QUADRA15 LOJE 27 • JARDIM EUROPA 65970000 PORTO FRANCO/ MA 

Razão Social 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 
15.l8L5461U001-95 

Inscrição Estadual 
ECONSIL MINERADORA LTDA 

.. ,scrição Municipal Fonelfax 
686 
Endereço 

Email 

ROO BR 226, O, , ZONA RURAL- 65970000- PORTO FRANCO/ MA 

DADOS COMPI.EMENTARES 
Código Tributação Munldpio: 14.01 - Lubrificação, fimpeza. lustração, revisão, carga e recarga. conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, vekulos. aparelhos, equipamentDs. motores. elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
CNAE: 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço em manutenção do ar condicionado 28000 btus R$ 480,00 , Manutençao do ar condicionado 7500 btus R$ 150,00, 

VALOR 10TAL DE SERVIÇOS = 630,00 

PIS (R$) 

º·ºº 
CORNS(R$) 
0,00 

INSS(R$) 
0,00 

IR (R$) 
0,00 

CSLL(R$) 

º·ºº 
outras R~ (R$) 
o.oo 

Deduções 
0,00 
ISS Prestador (R$) 

º·ºº 
ISS Tomador (R$) 

º·ºº 
OUTRASINFORMAÇ0ES 

Banco do Brasil Agencia 3625-0 Conta 23911-9 

Desconto Incondicionado 

º·ºº Desconto Condicionado 

º·ºº 

Base de atcufo 
630,00 
Valor Total da Nota (R$) 

630,00 

Alíquota% 
2,00 
Valor Liquido (R$) 
630,00 



.TBZLVA 
CI.IMA TIZATÃ.B& 
REFRlliERA,ÃB 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7!, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa AJ S SANTOS LTDA, CNPJ "4!:!16'.800.725/0001-02,com sede na RUA 11, N!! 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA, neste ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro1 na~cido em 11/02/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613.963-68, residente e domiciliado na Rua 11, n! 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco- MA, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor 

de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para 

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei N!! 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações 

~ posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco - MA, 06 de abril de 2023 

e~ ✓a,er kÍf/a, ~/4 
~ AJSSANTOSLTDA ..,_ 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



JSZLVA 
CLIMA TIZll,4[:I& 
HEFHlliEHll,110 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa A JS SANTOS LTOA,_CNPJN!? 16.800.725/0001-02, com sede na RUA 11, N210, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EU_ROPA, PORTO FRANCO - MA,. neste.ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADEMAR JOS~ SILVA SANTOS, brasil~iro, solt~iro, nélS_!:!do em 1l/02nsi82, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613.963-68, residente e domiciliado na·Rua 11, n!! 10; fundos, QD 15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco - !VIA, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2. º, da Lei Federal N!! 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N!! 

006/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Cócligo Penal, sem prejuízo do en-9uadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8,666/~~ ê alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco - MA, 06 de abril de 2023 

P~J ~ .:rJ[b,, 22!:, 
,;- A.ÍssANTOS LTDA 

ADE MAR JOSt SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N9 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



.TSZLVA 
CI.IMATIZAl"ÃO& 
REFRlliERAl"ÃO 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N2 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa AJ S SANTOS LTDA, CNPJ N!! 16.800.725/0001-02,com sede na RUA 11, N!! 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTQ.FRANCO-MA, neste,ato representadó pelo seu representante legal, 

o Sr. ADE MAR JOSÉ SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, rtascido em 11/()2/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613.963-68, residente e domiciliado na Rua 11, n!! 10, fundos, QD.15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco- rv1A, DECLARA, sób as penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei Federal 

N2 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do Pregão 

Presencial N2 006/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8~6(;6/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco - MA, 06 de abril de 2023 

~~-~~/4 
/ AJ SSANTOS LTDA 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



JSZLVA 
CI.IM,8 r,z,,.,40& 
REFRlliER"8,4D 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N216.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 006/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa A JS SANTOS LTDA, CNPJ N!! 16.800.725/0001-02, com sede na RUA 11, N!! 10, QUDRA 

15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA, neste ato representado pelo seu representante legal, 

o Sr. ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 11/02/1982, portador do RG 1208494993 

SSP MA e CPF 922.613:963-68, residente e domiciliado na Rua 11, n!! 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim 

Europa, Porto Franco - MA, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do Pregão Presencial N!! 

006/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei Complementar N!! 123, de 

14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006 .• 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Porto Franco - MA, 06 de abril de 2023 

M~ffsi,= -d ~/4 
/ A $SANTOS LTDA 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 
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~CRCMA 
CD&LH0 R8ilONALDEalNTABIIJDADE 
IX>MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : ALDEMIR SOARES DAMASCENO 
REGISTRO .......... : GO-015040/O-0 T-MA 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : 'J\"klr.439.911-tt 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/04/2023 as 15:47:34. 
Válido até: 10/07/2023. 
Código de Controle: 708320. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



~CRCMA 
COISEI.HOREG!ONALDECONTAB!UDADE 
DOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : ALDEMIR SOARES DAMASCENO 
REGISTRO .......... : G0-015040/0-0 T-MA 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : 'k-lrk.439.911-'lht 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/04/2023 as 15:46:35. 
Válido até: 30/04/2023. 
Código de Controle: 71911 O. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTIDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.çomercioeservicos.mçs@gmail.com 

* êME t fol #; , r: ifuf•dffi%!Sii\.½!Wifuí!MW,,n 

Habilitação 

M C S COMIEIRCIO IE SEIRVXCOS lTDA 

L id 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 
Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza - Bairro Bananinha -

Joao Lisboa, MA - Fone {98) 98887-0396 
Email: mcs.comercioeservicos.mcs®amail.com 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 
Joao Lisboa MA - Contato (98) 98887-0396 



( 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Página 1 de 9 

ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M Ç S COMERCIO E SERVIÇOS L TDA, sociedade em presaria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, 
CEP 65922-000, devidamente Inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001-42, 
com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, assim, alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objeto social passa a ser à partir desta data: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercado'rias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Página2 de 9 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupàs e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas_ 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal · 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissional~, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
permanecem inalteradas. 

- As demais cláusulas do referido Contrato social n rU 
\~lf 

l 
~ 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S 
COMERCIO E SERVICOS L TOA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, Integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio ComDonente ouotas Perc. 0/o Total Geral 
ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 
Total das quotas distribuídas 350.000 100 350.000.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de- estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos · 
3821-1/00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642~7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - mlnlmercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4 721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 -Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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8219-9/01 - Fotocópias 

CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Tendo iniciado suas atividades em 06/11/2011, (art. 997, II, 
CC/2002); 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condic;ões e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
(CC-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉnMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA, com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, à título de "Pro-Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou Interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 

~ 
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§ ÚNICO - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC-2002); 

~ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas 
oriundas deste contrato. 

E, pôr estarem assim justas, acordadas -e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M C s COMERCIO E SERVIÇOS L TDA, sociedade empresa ria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, 
c·ep 65922-000, devidamente inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001-42, 
com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, assim, alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objeto social passa a ser à partir desta data: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
cons__truções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 
4 742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho ~ 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios ~ 
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4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
permanecem inalteradas. 

- As demais cláusulas do referido Contrato social 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C 5 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio Componente Quotas Perc. O/o Total Geral 
ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 
Total das auotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de- estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7 /02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

~ 
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4 723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7 /01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

~ 
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CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Tendo iniciado suas atividades em 06/11/2011, (art. 997, II, 
CC/2002); 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
~ mais responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 

(CC-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA, com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, à título de "Pro-Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 
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§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC-2002); 

~ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas 
oriundas deste contrato. 

E, pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40. 189,79510001-42 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL. 
M CSCOMERCIOESERVICOSLTDA 

1 TlnJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIO 

CÕOIGO E DESCRIÇÃO OAAJ'MOAOE ECONÕMICA PRINCIA\I. 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2311212020 

~ 
~ 

46.91-5-00 -comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlclos 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-02. Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
23.30-3-01 -Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02-Fabrlcação de artefatos de cimento para uso na construção 
23,30-3-04 • Fabricação de casas pré-mo Idadas de concreto 
23.30-3-05-Preparaç:ão de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99. Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, flbroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
33.14-7-02-Manutenção e reparação de equipamentos hldráullcos e pneumáticos, exceto válvulas 
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
37.02·9·00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12•2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resfduos não-perigosos 
41.20-4-00 • Construção de edlffclos 
42.11-1-01. Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NRUREZAJURIDICA 
206-2 • Sociedade Bnpresárla Limitada 

LOGRADOURO 

R MANoa BARBOSA 1 ~~MERO li._ ~_.oo_ .. _.~_ .. _EN_Tº __________ ____, 

CEP 

65.922-000 
1 BAIRROOISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO BETRÕNICO 

ALACIOE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATM> RESPONS4VEL (EFRJ -
SITUAÇ.AO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICIPlo 
JOAOLISBOA 

1 TB.EFONE 
(99) 9217-3308 

Aprowdo pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

1 DATADASITUAÇAOCADASTRAI. 
23/1212020 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189. 795/0001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOMEEMPRESARIAL 
M C S COM~CIO ESBWICOS LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS Al'MDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.11·8•01 • Dem ollção de edifícios e outras estruturas 
43.11·8·02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

DAl'ADE ABERTURA 
23/12/2020 

43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer m ateria! 
43,30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edlflclos em geral 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99•1•01 •Administração de obras 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43,99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30•7-03 •Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45,30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA N.R\JREZAJURÍQICA 
206-2 • Sociedade Bnpresárla Limitada 

LOGRADOURO 
R M ANOB. BARBOSA 1 ~~MERO 11 ... ~_•~_ .. _~_ .. _EN_T_o _________ __. 

CEP 
65.922-000 

BAIRROIDISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO EUITRÕNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADA.STRAI. 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRN. 

1 ~Ao ESPECIAL 

1 
MUNICIPIO 
JOAOLISBOA 

1 TEl.EFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

I OJITA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURfDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

OATAOE ABERTURA 

40.189. 795/0001-42 23/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COM~CIO ESERVICOS LTDA 

CÓDIGO E OESCRIÇAo DAS ATMOADES ECONÔ.\IICAS SECUNDARIAS 

46.44-3-02 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar 
46.49-4-09 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios -
supermercados 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlclos • 
minimercados, mercearias e armazéns 
47.13-0-02 • Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Com érclo varejista de latlclnlos e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes -açougues 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 • Com érclo varejista de m ateria! elétrico 
47,44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51·2•01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47,51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NiV'UREZAJ\JRÍDICA 

206-2-Socledade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOB. BARBOSA 1 ~~MERO 1 ... 1 ~-•w_ .. _•~_ .. _EN_T_O __________ __. 

CEP 

65.922-000 
1 BAIRROOISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -
smJAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

smJAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICIPIO 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 ~SITUAÇÃOESPECIAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURÍDICA 

NÜMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189. 795/0001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 • Comércio varejista especlallzado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.61•0•03 • Comércio varejista de artigos de papelarla 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 •Comércio varejista de artigos esportivos 

0/UAOEASERTUAA 

23/12/2020 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00-Comérclo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47,89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanltárlos 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08. Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49,24•8·00 -Transporte escolar 
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, m unlclpal 
58,19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-02 • Web design 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 • Portais, provedores de contelldo e outros serviços de informação na internet 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NR\JREZAJURIOICA 

206·2 • Sociedade l:mpresárla Limitada 

LOGRADOURO 
RMANOB. BARBOSA 

CEP 

65.922-000 
1 BAIRROOISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERAIIVO RESPONs.6.VB. (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATíVA 

1 MOTIVOOESITUAÇÃOCAOASTRAL 

1 ~ÃO ESPECIAL 

1 
CO.\IPI.EMENTO 
tAHHH .__ _____________ ___, 

1 MUNICIPto 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

l"üF7 
~ 

1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2020 

1 :~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 ~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189. 795/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL ~ C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 

O~AOEABERTURA 

23/12/2020 

74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artlstlcas 
74.90•1·99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anterlorm ente 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 • Atividades de vlgllãncla e segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanu 
82.11-3-00-Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.19-9-01 • Fotocópias 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NAn.lREZAJURIDICA 

206-2 • Sociedade Em presárla Llm ltada 

LOGRADOURO 

RMANOB. BARBOSA ~ ,.I :..._º_M_~_ .. _EN_T_o __________ .., 

CEP 
65.922-000 

1 BAIRROOISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRôNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICIP!O 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
~99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2023 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 5/5 
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SECRET.\RI,\ D.\ fAZE~D,\ 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.676.980-0 
RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOllVOS FISCAIS: 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

_ MOTIVO CADASTRAL: 

CPFICNPJ: 40.189.795/0001-42 
RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

NIRE: 21201103319 
INÍCIO DE ATIVl)ADES: 23112/21120 

AG~CIA REGIONAL: 02 • AG~NCIA OE IMPERATRIZ 
TIPO DE SOCEDADE: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATAOBRIG.NFE: 01/0912009 

CORREIO ELETRÔNICO: ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

CEP 65922-000 
ENDEREÇO RUA MANOEL BARBOSA 

COIIIPl.EMENTO: -

ULTIMA ALTERAÇÃO: 29/10/2021 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIOICA 
CAPITAL SOCIAL: 350.000,00 

UFRE: 47 • UFREIIMPERA TRIZ 
CAT.00 ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÃREA UTILIZADA: 210 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

NUMERO: 1445 

USUÁRIO: 8!112,s&1::io, 

DATA:29/10/2021 
HORA:09:25 

PONTO DE REFERENC.: -
CIDADE: JOAO LISBOA 

TELEFONE: (99)9217-3308 
CEP CAIXA POSTAL: -

BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 
ESTADO: MA 

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL 

CEP -
ENDEREÇO RUA MANOEL BARBOSA 

COMPLEMENTO: CASA B 
NÚMERO: 1445 

PONTO DE REFERENC.: -
CIDADE: JOAO LISBOA 

TEI.Ef"ONE: (99)9217-3308 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM COOIGO 

1 4691500 

2 1413402 

3 1830003 

4 2330301 

5 2330302 

6 2330304 

7 2330305 

8 2330399 

9 3314702 

10 3701100 

11 3702900 

12 3811400 

13 3812200 

14 3821100 

15 4120400 

16 4211101 

17 4211102 

18 4213800 

19 4222701 

20 4292801 

21 4299501 

22 4311801 

23 4311802 

24 4313400 

25 4319300 

26 4321500 

BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 
ESTADO: MA 

FAX: -

CNAE • ATMDADES ECCNÕMICAS 

DESCRIÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

REPRODUÇÃO OE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

FABRICAÇÃO OE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

PREPARAÇÃO DE MASSA OE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

FABRICAÇÃO OE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO. GESSO E 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES 

COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CONSTRUÇÃO DE EOIFICIOS 

CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

OBRAS OE URBANIZAÇÃO• RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE li 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA I 

/1/~agina 1 de 3 
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SECRET.\RI.\ D.\ F.\ZESD.\ 

ORDEM CODIGO 

27 4322301 

28 4322302 

29 4329104 

30 4330402 

31 4330403 

32 4330404 

33 4391600 

34 4399101 

35 4399103 

36 4399104 

37 4399105 

38 4520005 
39 4530703 

40 4530705 
41 4642702 

42 4644302 

43 4645101 
44 4649404 

45 4649408 

46 4649409 

47 4711302 

48 4712100 

49 4713002 

50 4721103 

51 4722901 

52 4723700 

53 4742300 

54 4744001 

55 4744003 

56 4744099 

57 4751201 

58 4751202 

59 4753900 

60 4754701 

61 4755502 

62 4755503 

63 4756300 

64 4761001 

65 4761003 

66 4763601 

67 4763602 

68 4771701 
69 4772500 

70 4781400 

71 4789005 
72 4789007 

73 4789008 

74 4923002 
76 4924800 

76 4929901 

n 5819100 
78 6190601 
79 6201502 

80 6311900 

81 6319400 
82 7320300 
83 7490105 

84 7490199 

85 7711000 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

CNAE • ATMDADES ECONÓMICAS 

DESCRIÇÃO 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

USUÁRI0:8912,561304 
DATA: 29/10/2021 
HORA: 09:25 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

OBRAS DE FUNDAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

OBRAS DE ALVENARIA 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGrENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTfCIOS • 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS• 

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LA TICINIOS E FRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES• AÇOUGUES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESP.ECIALl2AOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÃTICA 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO OE FORMULAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

COMl:RCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS. LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

WEB DESIGN 

TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET ..... 
PESQUISAS DE MERCADO E OE OPINIÃO PÚBLICA ' /1 

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTfSTICAS 'I 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 11:CNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN t j 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 1/lfa' ' ' 

Págim 2de3 

~ 
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SECRET.\RI,\ D.\ F.\ZE.'\iD,\ 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÃRIO: 89124561304 

DATA: 29/10/2021 
HORA: 09:25 

CHAE -ATMDAOES ECONÔMICAS 

ORDEM CCIDIGO DESCRIÇÃO 

86 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

87 n32201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

88 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

89 8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

90 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

91 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

92 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

93 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITóRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

94 8219901 FOTOCÓPIAS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

89124561304 ALACIDE SOUSA ROCHA 205-ADMINISTRADOR 

89124561304 ALACIDE SOUSA ROCHA 101 -SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

NQo oidltom Ações Judiciais para """" lnacrtçto aatndual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

TIPO DATAIIICIO DATAFIM Sll'UAÇÃO 

ICMS 23/12/2020 - Ativo 

NF-e 01/09/2009 - Ativo 

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS 

TIPO OATA/NCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

N&o existem lncenUvoa/Reglmca Eapaclala pua casa Inscrição 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores -QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

40.189. 795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte; 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
49-Sócio-Administrador 

Para infonnações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emilido no dia Z6/Gll211%3 às 1D:21 (data e hora de Brasilla). 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/03/2023 10:27:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 
~ Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal <lo órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNJA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~,-,---------------------------------------, 
- Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26~ 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. ~ 

~·~ 



/, _ _,pr: , . Estado do . SINTEGRAIICMS . . -
~'i.- ,,,,,.,~y:. Maranhão Consulta Pública ao Cadqstro do Estado do . . . _ . -~- -lll'lrE.-,....,.. ... ___ .. ~ . - ----------------~Maranhao-- ---· - Secretar,a da Fazenda 

Resultado da Consulta SINl'EGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.189.795/0001-42 Inscrição Estadual: 12.676980-0 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MANOEL BARBOSA 

Número: 1445 Complemento: 

Bairro: LOT RECANTO DA NATUREZA 

Município: JOAO USBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 92173308 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
Principal: COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

'CNAEs Secundários 

Código: Dllsçi:lção CNAE 

3701100 . GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESiouos NÃO-PERIGOSOS 

3812200 . COLETA OE RESIOUOS PERIGOSOS 

3821100 ,TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESiouos NÃO-PERIGOSOS 

'4120400 CONSTrtUÇÃO OE EOIFfCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
, --- - ----

' 4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

i : CONSTRUÇÃO OE REDES OE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA OE 
! 
4n, 7

ot \ ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO 

'1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4292801 'MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 ;coNSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESP_ORTIVAS E RECREATIVAS 

4311B01 i DEMOLIÇÃO DE EOIFfCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 , PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS OE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

, 4321SOO : INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

, 4322301 'INSTALAÇÕES HIORÁULICAS,SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO o_E SISTEMAS CENT_RAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTJLAÇAO E REFRICERAÇAO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
4329104 , ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

• AEROPORTOS 

1830003 . REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 'SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFfclOS EM GERAL 

: 4391600 .i OBRAS OE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS 

4399103 OBRAS OE ALVENARIA 

4399104 SERVIÇOS OE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
'TRANSPORTE E ELEVAÇÃO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 

4520005 SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO OE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

, COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElcULOS 4 SJ0 70 3 AUTOMOTORES 

2330301 FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 
'[M SéRIC e soa ENCOMENDA 



: CNAEs Secundários 

C4digo Dascrl;ãll CNAE 

4530705 COMl!RCIO A VAR[JO OE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS·O[•AR 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

4644302 COMÉRCIO ATACADISTA D!! MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÃRIO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
• MÉDICO,CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E 
, 45494oe CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

COMtRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE,LIMPEZA E 
4649409 CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE OE FRACIONAMENTO E 

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 47113º2 
PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS· SUPERMERCADOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
4712100 PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTfCIOS • MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

• 4721103 'COMéRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

. 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES• AÇOUGUES 

'4723700 ,COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4742300, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

, 4744001 
1 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744099 COMl!RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751202 

4753900 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE Jr;FORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VfDEO 

, 2330304 , FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

4754701 , COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

47SSS02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

,47_5_5~03_
1 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS D~_CAMA, MESA E BANHO 

, 4756300 ! COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
1 ACESSÓRIOS 

, 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACtUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUÇÃO 

4781400 CDMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

478;005 i COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
' -

1 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OI! EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

'4789008 , COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 

'SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 49238º2 
COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTEESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 508 REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 

S819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190501 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6201502 , WEB DESIGN 

FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, 233º399 
: CIMENTO, Fl8ROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

: 6311900 TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
: INFORMAÇÃO NA INTERNET 



CNAEs Secundários 

C6dl90 Doscrlção CNAE 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA 

7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTISTICAS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,CIENT!FICAS E TÉCNICAS NÃO 
1 1 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

,- -- -- - -

7711000 , LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS, 7719599 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COISERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEU MÁ ncos. EXCETO VÁLVULAS 

,111020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

1 : ELETRÔNICO _ _ _ 

. 8121400 , LIMPC:ZA EM PRÉDIOS E EM OOMICILIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 23/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 -
NFc a partir (4645101-2330399-2330305), 01/10/2010 - (2330302-1413402-
de ( e NAl:'s ): 4649409-4642702-4644302-11!30003-2330301-2330304-51!19100-

4649404 J, 01/12/2010 - (6190601-6311900-6319400), 

EDF a partir de: 

CTE.:, p.irtlr d~: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/03/2023 

Número da Consulta: 

•@i§i?i-iii411496ii§Miiii 1 IUM•ff 



JU8TICA ~0 TRA3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
Certidão nº: 3586836/2023 
Expedição: 25/01/2023, às 13:16:40 
Validade: 24/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.189.795/0001-42, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMlCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.189. 795/0001-42 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV IMPERATRIZ 1445 CASA B /CENTRO/ JOAO LISBOA/ MA/ 
65922-000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT'S. 

Validade:03/04/2023 a 02/05/2023 

Certificação Número: 2023040302004762564003 

Infom,ação obtida em 16/04/2023 11:48:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 



J1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.0G0.300/0001-10 

Avenida Imperatriz. 1331 - Centro. João Lisboa - MA, 65.922.000 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº 79/2023 

AUTENTICAÇÃO: T9P5-JRYR 
"CcrUllloAulllllmda 

07/03/2023 12:58:13 

03 

A Prefeitura do Município de João Lisboa - MA, CERTIFICA que o contribuinte M C S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ40.189.795/0001-42 abaixo qualificado, possui até a 
presente data, débitos remanescentes perante a Fazenda Municipal, estando tais débitos, inscritos ou não em 
Divida Ativa, em processo de quitacão mediante parcelamento de negociação, junto à Fazenda Municipal. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar demais dívidas posteriormente comprovadas, h1rótese 
prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federa 
nºS.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 40.189.79510001-42 
Razão Social:M e s COMERCIO e SERVICOS L TOA 
Endereço: RUA MANOEL BARBOSA, SN LOT RECANTO DA NATUREZA 

A Referida Certidão terá validade até 05/06/2023. 

JOAO LISBOA-MA, 07/03/2023. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010044/23 Data da 07/02/2023 19:50:47 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ:40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Endereço: 
r'\ 

:elefone: 

RUA MANOEL BARBOSA, 1445 CEP: 65922000 - LOT RECANTO DA NATUREZA 

(99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ncertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

I""'\ 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Q))\t) 
Data Impressão: 07/02/2023 t50:47 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 011216/23 Data da 23/01/2023 22:38:00 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ:40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Endereço: RUA MANOEL BARBOSA, 1445 CEP: 65922000 - LOT RECANTO DA NATUREZA 
,-,..., 

felefone: (99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
,-ttttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

@ 
Data Impressão: 07/02/2023 17:14:33 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M C s COMERCIO E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:05:37 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 08/08/2023. 
Código de controle da certidão: 4379.8899.BB83.1AA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2" Vara de João Lisboa 

CERT JUDONE-2VCJL - 402023 
Código de validação: 25C4927DA0 

Número da guia: 23053801001477189. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 
referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, a partir do 1° (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de dojs mil e treze 
(2013) até o dia 04 de abril de 2023 do ano corrente, constatei NAO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra M C S COMERCIO E SERVIÇOS 
L TOA, sob o nome fantasia de IMPERIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 40.189.795/0001-42, com sede localizada na Rua Manoel Barbosa, nº s/n, 
Loteamento Recanto da Natureza, João Lisboa-MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente no Termo Judiciário de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido 
é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Sálvio Dino", nesta cidade de João Lisboa, Estado 
do Maranhão. Eu, Denise Morais Teixeira Oliveira, Auxiliar Judiciário, mat. 116244, 
consultei e digitei. E eu, Abner O'meara de Oliveira Venceslau, Secretário Judicial, 
subscrevo e assino. João Lisboa/MA, 04 de abril de 2023. 
OBSERVAÇÕES: 
A) O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
B) A validade desta certidão ê de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 
C) Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A9VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE JOÃO LISBOAMA 

ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de João Lisboa 
Matrícula 183616 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 04/04/2023 14:59 (ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU) 

CERT JUDONE-2VCJL • 402023 / Código: 25C49270A0 
Valide o documento em w ... w.t1ma.jus.brlvalidadoc.phe_ 

Anto~ lia 1mprnn,r pense em sua rcspons:ibílidadc com <l 111~•1(1 ,1mll1cnt,J. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc. Municipal 

640365 

Nome/Razão Social 

2023 
CNPJ 

40.189.795/0001-42 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Natureza Jurídica 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 

Nº 21/2023 

Data de Constituição 

23/12/2020 

Data de Início 
23/12/2020 

4691500-COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Atividade Secundária 
"644302 • CO.\IERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO 
4645101 -COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PAAA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E OE LABORATORIOS 
•712100 -COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS -MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 
4n1103 • COMERCIO VAREJISTA DE LATIQNIOS E FRIOS 
•722901 -COMERCIO VAREJISTA OE CARNES-ACOUGUES 
4n3700. COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS 
4753SOO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDIO E VlOEO 
4754701 • COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS 
4761003 -COUERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763601 -COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4763602 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4771701 -COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. SEM MANIP\II.ACAO OE FORM\JLAS 
•772500 ,CDMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PROOUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL 
4781400. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
4780007. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
4923002. SERVICO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCACAO DE AUTOMOVEIS CO:.I MOTORISTA 
4929901 • TRANSPORTE ROOOV1ARIO COLETIVO DE PASSAGl:IROS. S08 REGlME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
7711000 • LOCACAO DEAUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
8219901 •FOTOCOPIAS 

Logradouro 

AVENIDA IMPERATRIZ 

Complemento 

CasaB 
Data de Cadastro 

23/12/2020 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LOCALIZAÇÃO 

Validade 

31/12/2023 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Número 

1445 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

JOAO LISBOA-MA, 06/01/2023 

:•· . - ~- - - . - ' .. ' . . . 
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ESTAÇÃO tFH"fiir AíCADIEMDA 

Saúde e Bem Estar 
CNPJ 20.920.722/0001-71 

--~ 1s°/:jliN1cõDE L__ 
~!~~ ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova, aptidão e desempenho, que a empresa M. 
c. s. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 40i189.795/0001-42, sediada na Rua Manoel 
Barbosa 5/N Loteamento Recanto da Natureza Bairro Bananinha - João Lisboa - MA, CEP 
65922-000, juntamente com seu sócio administrador ALAODE SOUSA ROCHA, portador do 
CPF 891.245.613-04, RG 87758897-0 SSP/MA, prestou/presta serviços à ESTACAO 
ACADEMIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 20.920.722/0001-71, telefone (99) 99135-5271, 
sediada na Rua 1 ° de maio n° 448 - Centro, João Lisboa-MA. O contrato tem como objeto: 

.~ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TODAS AS MAQUINAS DE AR-CONDIOONADO, 
UTILIZADA NA CLIMATIZAÇÃO DO SEU ESPAÇO INTERNO, BEM COMO TAMBEM A 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE TODAS AS 
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS CONFORME O MANUAL DO FABRICANTE. O contrato 
tem duração de um ano com início 01/02/2021, data de término 31/01/2022, podendo ser 
renovado por igual período. 

', 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
um ótimo desempenho operacional, atendendo a todas as especificações e exigências de 
acordo com o contratado, memorial descritivo e normas técnicas, de forma criteriosa e 
satisfatória. 

Atestamos ainda que a empresa contratada cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente 

-~ : ., 
~ 

;·., 
. 

~ri 

JOAO LISBOA 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

E-mall: cartar~•@tmall.cui'f êiítiíJ: 11.50ll.224/IJ001·25 1 CIIS: 02.969-4 

JbiC,~~Jl~~r~JEwl= 
CPF 749 488 813 68 

SOOA PROPRIETARIA 

End. Rua 1 ° de maio nº ·entro, João Lisboa - MA, Cep 65922-000 
· . u Costa Sousa 
creventê Autorizada ' 

N•_SELO /JN,tr,'\lfLY!\;:.lilMiooBBM127 
08•tifico e dou fé que esta fotocopia é reproduÇâo 
fiel do originei 1 autenticando-a nos termos do art. 7' • 

OE P.l&HMúR FIQUENH1~ 
ela lei 8935/94. RBAMAR FIQUENE/MA. 18/0412023 
oe:2e·21.Ato: 13.18, Total 15 6,02 Emot RS 5,44 FER'.: li]-~li] n IJ 
RS 0, 18 FADEP R$ 0,21 FEMP RS 0,21 Consulte em " ,~ -,.: 
ht1ps:/1set0.ljma.ju&br. ~~ .At.? 

lil . _: ~e.,. #to.O-,, 
'-"!..- Df MO~S ~ 



1 EM B~t.61• 
--·-----: 



CRC 
CONSB.JiOREG!ONAL DE CONTABILIDADE 
OOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ..•.............. : JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 
REGISTRO .......... : MA-009894/0-2 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.688.133-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/03/2023 as 14:29:35. 
Válido até: 31/05/2023. 
Código de Controle: 228455. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



l\f C S C0MERO0 E SERVJCOS L TDA 
CNPJ: 40189795000142 R MA."'IOEL BARBOSA. S/N LOT RECAll,'TO DA NATIJREZA João Lisboa MA 65922000 
BalanÇ-O Patrimonial deOl/01/2021 ate31/12/202I NTitE: 2121111113319 Dai.li: 23112/2020 Diário: 

Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONJVEL 

CAIXA 

Caixa 

ESTOQUES 

MERCADORIAS P/REVENDA 

Mercadorias Tribllladas 

CREDITOS POR VENDAS 

DUPLICATAS A RECEBER 

Clien1cs Diversos 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADOS 

1 nstalacoes 

Maquinas e Equipamento:; 

Moveis e Utcnsilios 

Computadores e Perifericos 

(-) DEPRECIACOES 
(·) DEPRECIACAO ACUMULADA 

Deprcc. Acumulada lnstalacoes 

Deprcc. Acumulada Maqs. Equipamentos 

Deprec. Acumulada Movs. Utcnsilios 

Dcprcc. AL1lll1ulada CompuL Pcrifericos 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador 

CPF: 89124561304 

ESCON CONT AB E ASSESSORIAL TOA 
CRC: 009894/MA CNPJ: ::?3432115000150 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

Exerc. Anterior 

*****84.199,45D 

"'""**29. J J 7,06D 

******4.121,64D 

"'****>\-4,111,64D 

4.121,640 

*****13.734,89D 

***** 13. 734,89D 

13.734,89D 

*****1 J,260,53D 

"**** 11.160,53D 
11.260,53D 

*U**SS.081,39D 

*****55.081,39D 

*****5S.082,390 

20.354,72D 

12.796,430 

IS.S60,28D 

6.370,960 

"'****"'****0,00C 

**********0,00C 

o,ooc 
o.ooc 
o,ooc 
o,ooc 

'Pêglmrraei,

1

9 

Folha: 1 i 
Excre. Atual 

****504.843,11D 

****401, 732,39D 

*****12,198,78D 

*"'***12,198,78D 

12.198,780 

*****59.712,81D 

*****59.712,81D 

S9.712,810 

****329.820,800 

****329.820,80D 

329.820,80D 

****103.110,72D 

****111.801,39D 

**** 111.802,39D 

56.334,720 

19.296,43D 

2S.320,28D 

10.8S0,96D 

*****"8.691,67C 

******8,691,67C 

3.532,23C 

t.S50,04C 

1.962,0JC 

1.647,37C 



M C S C0MERO0 E SERVTC0S L TDA 
CNPJ: 40189795000142 R "MANOEL BARBOSA, S/N LOTRECM'TO DA NATIJREZA Jooo Llsboa MA 65922000 
Balanço Patrimonial de 01/01/2021 ali 31/12/2021 NTRE: 212111 !03319 Data: 23/12/2020 l>iário: 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 
OBRIGACOES 

OBRIGA COES TRIBUTARIAS 

INSS 

ICMS 

Imposto Simples a Recolher 

OBRIGACOESTRABALBISTAS 

Pro Labore a Pagar 

PA TRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros Acwnulados 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador 

CPF: 89124561304 

ESCON CONTAB E ASSESSORIA LIDA 
CRC: 009894/MA CNPJ: :.?3432115000150 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

Exerc. Anterior 

*****84,l 99,45C 

****•*7.673,'SC 

••••••6.370,96C 

******6.370,96C 

6.370,96C 

•••••••.J02,99C 

•••••• l.302,99C 

o,ooc 
o,ooc 

l.302,99C 

**********0,00C 

o,ooc 
*****76,525,S0C 

*****60.000,00C 

****•60.000,ooc 
60.000,00C 

*"'***16.525,S0C 

•••** 16.525,S0C 

16.525,S0C 

;· ""l:f"'ª J:. Uw ,,9 
Folha: 2 

Excrc. Atual 

••••504.843,llC 

*****64.459,27C 

*****S9.056,92C 

*****59.056,92C 

59.056,92C 

,..****5.402,JSC 

...... *"*4.Jo2,3sc 

341,00C 

784,93C 

3.176,42C 

.......... 1.100,00C 

1.100,00C 

.. ..,., .. 440.383,ll4C 

**"'*350.000,00C 

****350.000,00C 

350.000,00C 

*****90.383,84C 

*** .. *90.383,84C 

90.383,84C 



!F="=============-'"""'=-=============-Qioa.3.d 9 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40189795000142 R MANOEL BARBOSA, SIN LOT RECANTO DA NATUREZA João Lisboa MA 65922000 

1 Balam;o Patrimonial em 31/12/2021 NIRE: 2120110331!> Data: 23/1:?f.!020 

IMPORTA O PRESl!NTI! BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 504.843,11 (QUTNHENTOS E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E ONZE CENTAVOS) DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Juàol.isboa,31 de dc;:zcmbru de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

Aclminisuador 

CPF: 89124561304 
RG: 0000877588970 Orgão: SESPIMA 

Expcdi~"llu: 07/1112014 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CPF: 365.68ll.133-20 CRC: MA9894 
RG: 11069S5991 Org:lo: Sl!SPMA 

.Expedição: 

Didrio:2 Folli.i:3 



MC S COI\IDlCIO ESDtVICOS L1DA(003ll1) 
CNPJ; 40189795000142 NlRE: 21201103319 Data: 23/12/2020 
Endereço: R MANOEL BARBOSA, S'N LOT RECANTO DA NATUREZA, João Lisboa, MA Balanço de Resultado Econômico 
Analltic:a de OI/Oln02I ate 31/12/2021 

Ikscriçào 

RESULTADO LIQUIDO OPERAC'JONAL 

RECEITA BRUTA OPERA□ONAL 

REVENDA MERCADORIAS 

VENDAS MERCADORIAS 

Vc11das C/ICMS 

=VfflDAS .'\ll"RCADORIAS 

=REVENDA MFRCADORIAS 

... y o ta 1 - RFX:ffl'A BRUfA OPERACIONAL 

(-) DEDUCOES RECEITA BRUTA 

(-) DEDUCOES DE VENDAS E SERVICOS 

(-) DEDUCOES VENDAS E SERVICOS 

Imposto i:imples 

"'(-) nmucoES VF.NDAS ESERVICOS 

"'(-) DIDUCOES DE VENDAS ESERVICOS 

=Total - (-)DIDUCOF.S RFCETrA BRUfA 

cusros 

oosros MERCADORIAS VENDIDAS 

COMPRAS TRIBUTADAS 

Compm Mercadorias C/ICMS 

=COMPRAS TRIBUf ADAS 

ESrOQUESINICIAIS 

Mercadorias T ribulaJas 

=ESTOQUES INICL\JS 

(-) ESTOQUES FINAIS 

(-) Mercadorias Tributadas 

=(-) FSTOQIS FINAIS 

~TOS MmCADORIAS VENDIDAS 

=Total - Cl5TOS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESASADMINISfRATIVAS 

ADMINISl'RA TIVAS 

Pro-Labore 

Classificação 

3.1.1.01.000I 

3.2.1.01.0010 

3.3.1.01.0001 

3.3.1.07.0001 

3.3.1.08.0001 

3.6.J.Ol.0001 

Diário :2 Folha: 4 

Exercício Atual 

369.IIIS,IIIC 

..... 369.185,SIC 

****369.185,SIC 

.... 369.1ss,s1 e 

21.849,47D 

...... 21.849,470 

• 0 **21,1149,471) 

*****11.849,47D 

254.326,75D 

****154.316, 75D 

13.734,89D 

***** 13,734,891) 

59.712,BIC 

,.** .. S9.712,IIIC 

•u•zoH.348,113D 

****lOll.348,831> 

13.200,00D 



l\l C S COl\tmCIO ESJRVICOS L1DA(003Kl) 
CNPJ: 40189795000142 NIRE: 21201 l03319 Data: 23/1212020 
Endereço: R MANOEL BARBOSA, S'N LOT RECANTO DA NATUREZA, João Lisboa, MA Balanço de Resultado Econômico 
Analítica de 01/01/2021 até 31/12/2021 

Descrição 

Honorarios Contabcis 

=ADMINISTRA11V AS 

=Dl'SPl'SAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRrBlIT ARIAS 

TRIBlIT ARIAS 

Impostos e Taxas 

Impostos Municipais 

ICMS Diferencial de Aliquota 

=IRIBUf ARIAS 

=Dl'SP'ENAS TRfflUTARIAS 

DE9'ESAS GERAIS 

GERAIS 

Material de Consumo 

Material de Escritorio 

T clefone e TelecomlDlicacocs 

Energia Eh:trica 

Freies e Carretos 

Dcprcciacao 

=GmAIS 

=Dl'SPl'SAS GERAIS 

=Total - DFSPFSAS OPDUCIONAIS 

=To ta 1 - RFSUJ .TADO 1 .IQUIDO OPFRACTONAJ. 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO---------> 90.3S8,34C 

ClaliSilicaçào 

3.6.1 .01.0002 

3.6.1.01.001 O 

3.6.3.01.0001 

3.6.3.01.0002 

J .6.3 .o 1.0003 

3 .ó.4 .o 1.0001 

3.6.4.01.0002 

3 .6.4 .o 1.0009 

3.6.4.01 .00I o 

3.6.4.01.0012 

3.6.4.01.0015 

Diário :2 Folha: 5 

Excrcicio Atual 

2.332,00D 

6.600,00D 

*-* .. 22.132,00D 

**"**22.132,00D 

2.826.360 

965.89D 

1.948,23D 

........ 5. 740,480 

******S.740,411D 

3.l\37,RRD 

428,550 

1.S41.20D 

3.043.03D 

3.214,36D 

8.691,670 

*****20.7S6,69D 

*****20.756,69D 

**°**48.629,17D 

****"!10.JS8.J4C 



,--------------------------------~l'ffl"r.:r"ffo"l'ta19 M C S COMERCIO E SF.RVTCOS l.TDA 
CNPJ: 401R9795000142 NIRE: 21201103319 Data: 23/12/2020 
E11dcrcço: R MANOEL BARBOSA, S/N LOT RECANTO DA NATUREZA, João Lisboa, MA Diário: 2 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 90.358,34 (NOVENTA MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E OITO Reais E TRINTA E 
QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

JOÃO LISBOA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador 

CPF: 89124561304 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 
CONTADOR 

CPF: 365.688.133-20 CRC: MA9894 

Folha: 6 
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Folha: 007 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ 40.189. 795/0001-42 NIRE 21201103319 23/12/2020 

Rua Manuel Barbosa. SN, Lut. Recanto da Natureza -João Lisboa/MA CEP 65.922-000 

DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA REF. EXERCICIO 2021 

Ativo Circulante 
ILC - Índice de Liquidez Corrente = = 6,23 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
íLG - Liquidez Geral = = 6,23 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Total 
ISG - Solvência Geral = = 7,83 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante 
TET - Endividamento Total = ------- = O, 12 

Ativo Total 

Concordamos com a exatidão das respectivas demonstrações de ILC, TLG ISG e IET, 
de acordo com o BALANÇO PATRIMONIAL, encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

João Lisboa~ 29 de Abril de 2022 

Alacide Sousa Rocha 
CPF 891.24S.613-04 

Administrador 

José Rodrigues de Lima Neto 
CPF 36S.688.133-20 

Contador 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TDA Folha: oos 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lol. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCI CIO 2021 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA, Sociedade 

Empresária Limitada Unipessoal, constituída na forma da Lei, 

personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, 

autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e 

foro na cidade deJoão Lisboa,EstadodoMaranhão,eseu prazodeduração 

é por tempoindeterminado. 

Constitui objeto social das atividades de: 46.91-5-00 -

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios, 14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas 

profissionais, 18.30·0·03 - Reprodução de software em qualquer suporte, 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 

em série e sob encomenda, 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento 

para uso na construção, 23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de 

concreto, 23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para 

construção, 23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de 

concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, 33.14-7-02 

• Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 

exceto válvulas, 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto, 37.02-9-00 -

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 38.11-4-00 -

Coleta de resíduos não-perigosos, 38.12-2-00 - Coleta de resíduos 

perigosos, 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não

perigosos, 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 42.11-1-01 - Construção de 

rodovias e ferrovias, 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas, 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 009 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 212011033 I 9 DATA: 23/ I 2/2020 

R. Manoel Barbosa. SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCJCTO 2021 

42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas, 42.99-5-01 • Construção de 

instalações esportivas e recreativas, 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e 

outras estruturas, 43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem, 43.19-3-00 - Serviços de preparação do 

terreno não especificados anteriormente, 43.21-5-00 - Instalação e 

manutenção elétrica, 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás, 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, 43.29-1-04 • Montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos, 43.30--4-02 - Instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 43.30-4-03 -

Obras de acabamento em gesso e estuque, 43.30-4-04 - Serviços de pintura 

de edifícios em geral, 43.91-6-00 - Obras de fundações, 43.99-1-01 • 

Administração de obras, 43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 43.99-1-04 -

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 43.99-1-05 - Perfuração e 

construção de poços de água, 45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação 

e polimento de veículos automotores, 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos automotores, 45.30-7-05 - Comércio 

a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 46.42-7-02 - Comércio atacadista 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 

46.44-3-02 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário, 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 46.49-4-04 -

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 46.49-4-08 -

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 010 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICA TTV AS EXERCJCTO 2021 

46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada, 47.11-3-02 - Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

supermercados, 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios - mlnlmercados,mercearias e 

armazéns, 47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos 

ou magazines, 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 47.22-9-01 

- Comércio varejista de carnes - açougues, 47.23-7-00 - Comércio varejista 

de bebidas, 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico, 47.44-0-01 -

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 47.44-0-03 - Comércio 

varejista de materiais hidráulicos, 47.44-0-99 - Comércio varejista de 

materiais de construção em geral, 47.51-2-01 - Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.51-2-02 -

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, 47.53-9-00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo, 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, 47.55-5-02 -

Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.55-5-03 - Comercio varejista 

de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.61-0-01 - Comércio 

varejista de llvros, 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 

47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47 .63·6-

02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 47.71-7-01 - Comércio varejista 

de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 47 .72-5-00 -

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal, 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, 47 .89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 011 

CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 
R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natw·eza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 47.89-0-08 -

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, 49.23-0-02 • 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista, 49.24-8-00 • Transporte escolar, 49.29-9-01 • Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 58.19-1-00 -

Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 61.90-6-01 -

Provedores de acesso às redes de comunicações, 62.01-5-02 - Web design, 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet, 63.19-4-00 - Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de Informação na internet, 73.20-3-00 -

Pesquisas de mercado e de opinião pública, 74.90-1-05 - Agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 74.90-1-99 -

Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 

anteriormente, 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 77.19-5-99 

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor, 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes, 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, 

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 80.11-1-

01 • Atividades de vigilância e segurança privada, 80.20-0-01 - Atividades de 

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 81.21-4-00 • Limpeza 

em prédios e em domicílios, 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 

urbanas, 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo e 82.19-9-01 - Fotocópias. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

M c s COMERCIO E SERVIÇOS 

L TDA,mantémumsistemadeescrituraçãouniformedosseus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registroscontábeis 

contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 

respectivodocumento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de 

atosadministrativos. 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA Foth:i: 012 

CNPJ 40.189.795/000J-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 
R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natw·eza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais, serão 

transcritas em "Diário" da M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a 
Resolução doCFC 

No.1.296/1 0{NBC-TG03}

DemonstraçãodoFluxodeCaixaeResolução doCFC No. 

Demonstrações 

neste subgrupo 

1.376/11 {NBC TG26}-Apresentação 

Contábeis, os valores contabilizados 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 {noventa) dias e que estão sujeitos a 

insignificante risco de mudança devalor. 

Descrição 

Caixa 

Total Caixa 

Valor (R$) 

2021 

12.198,78 

12.198,78 

b) Mercadorias para Revenda: São registrados nessa rubrica 

nossosestoques de mercadorias pararevenda. 

Descrição 

Mercadorias para Revenda 

Total Mercadorias para 
Revenda 

Valor (R$) 

2021 

59.712,81 

59.712,81 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 013 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

e) Duplicatas a Receber: São registrados nessa rubrica nossos 

valores a receber a curto prazo de clientes diversos. 

Descrição 

Clientes Diversos 

Total Clientes Diversos 

Valor (R$) 

2021 

329.820,80 

329.820,80 

a) Obrigações Trabalhistas e Societárias: São registradas 

nessa rubrica os valoresdefolhadepagamentodepró-

laboreapagar. 

Descrição 

Pró-Labore a pagar 

Total 

Valor (R$) 

2021 

1.100,00 

1.100,00 

b) Obrigações Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos 

sobre folha de pagamento de pro labore a pagar, bem como, 

os encargos retidos a pagar, além deobrigações tributarias 

apagar. 

Descrição 

INSS a Recolher 

Total 

Valor (R$) 

2021 

341,00 

341,00 

a) Obrigações Tributárias: São registradasnessa rubrica as 

obrigações tributarias apagar. 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TDA Folha: 014 

CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 
R. Manoel Barbosa. SN, LoL Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

Descrição 

ICMS a Recolher 

SIMPLES a 
Recolher 
Total 

Valor (R$) 

2021 

784,93 

3.176,42 

3.961,35 

b) Fornecedores:Sãoregistradasnessacontacontábilosvalore 

sapagara fornecedores de bens ouserviços. 

Descrição 

Fornecedores 

Total 

Valor (R$) 

2021 

59.056,92 

59.056,92 

e) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas 

obedecendo ao regimede competência. 

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o 

Regime de Competência. As receitas de revenda de 

e) mercadorias são mensuradas pelovalor justo (acordado em 

recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável 

que benefícios econômicos futuros fluam para M C S 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

eassimpossamserconfiavelmentemensurados. Osrendimentose 

encargosincidentes sobreos Ativose Passivosesuasrealizações 

estão reconhecidas no resultado. 

() Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentas e 

cinquenta mil) cotas, com valor nominal de R$ 1,00(um real), em 

moeda corrente. 



Página 15 de 19 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 01s 

CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 
R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 202 I 

g) Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), ocorreu pelo 

reconhecimentos de receitas superior ao reconhecimento e 

pagamento de custos edespesas. 

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 

construção,deduzido da depreciação calculada pelo método linear 

com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração 

vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC

TG 27). Outros gastos são capitalizadosapenasquandohá 

umaumento nosbenefícios econômicosdesse itemdo 

imobilizado.Qualqueroutrotipodegastoéreconhecidonoresultadocomo 

despesa quandoincorrido. 

Tabela 1 

Item Custo Qe12te~iª" Vj 1 Liguido 
.dfl ig 

Aguisis;;,ã 
Q 

lnstalaçõ 56.334,72 -3.532,23 52.802,49 
es 

Maquinas 19.296,43 -1.550,04 
EQuio. 17.746,39 
Móveis 25.320,28 -1.962,03 23.358,25 

Utensílios 

Comput. 10.850,96 -1.647,37 9.203,59 
Periferico 

TOTAL 111.802,39 -8.691,67 103.110,72 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 016 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natw-eza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a 

Receita Federal são as seguintes: 

Tabela li 

Item 
Taxa Anual de Depreciação 

Máquinas e Equip. 10% 

Instalações 

Móveis e Utensílios 10% 

Comput. Periféricos 20% 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em 

taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de 

cadatransação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em 

decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo 

provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar 

a obrigação. As provisões são registradas quandojulgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do riscoenvolvido. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que 

os sócios 

ouacionistastêmnaempresaemumdeterminadomomento.Nobalançop 

atrimonial,a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 017 

CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 
R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natw·cza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 
representa o Patrimônio Líquido.que é o valor contábil devido pela 

pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio 

daEntidade. 

Descrição 

Patrimônio Líquido 

Total do Patrimônio 

NOTA 7 - DO RESULTADO DO EXERCICIO 

Valor (R$) 

2021 

440.383,84 

440.383,84 

O Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido 

em conformidade com as exigênciaslegais. 

NOTA 8- TRIBUTAÇÃO 

A M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA é optante pelo sistema 

simplificado de tributação o Simples Nacional, o imposto de renda e 

a contribuição social, apurados pela pessoa jurídica, são sobre seu 

faturamento. 

NOTA 9 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da M C S COMERCIO E SERVIÇOS 

L TOA, foram aprovadas em 28 de Abril de 2022 e foram elaboradas 

de acordo com as práticas contábeisadotadasno Brasil, aplicáveis às 

micro e empresas de pequeno porte,em convergência com as 

Normas Internacionais de Contabilidade. com a Lei 6.404 de 15 de 

dezembro de 1976 e suas atualizações. 

Informações Adicionais 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA Folha: 018 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa. SN, Lot. Recanto da Natw·eza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

A M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA É UMA EMPRESA, QUE: 

u Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativadedébitos relativos aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS; 

o Mantêmsua escrituração contábil regular que registre as 

receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de 

forma segregada, em consonãnciacom asnormas 

emanadasdoConselhoFederal de Contabilidade; 

u Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado 

da data da emissão, os documentos que comprovem a origem 

e a aplicação de seusrecursos eos relativos a atosou 

operações realizadas que impliquem modificação da 

situação patrimonial; 

o Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na 
legislaçãotributária; 

o Elabora as demonstrações contábeis e financeiras 

devidamente auditadaspor auditor independente legalmente 

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

Alacide Sousa Rocha 

Sacio Administrador 

CPF 891.245.613-04 

José Rodrigues de Lima Neto 

Contador 

CPF 365.688.133-20 
CRC-9894/MA 
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. 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

·. 
., •. . ,,:;, .. ,· 

CPF/CNPJ 

36568813320 

89124561304 

JUCEMA 

·. IQÊNÍ[F;,ÇAÇÃO DO(S)ASSJNAtfn=(S) . 
' ,, ., ·, .. ·. : ' ' . ',. ._; 

Nome 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CKRTirroo O RBOISftO 11:H 02/05/2022 18:32 SOB Nº 20220519390. 
1'JU>TOC0I.O: 220519390 DB 02/05/2022. 
CÓDIGO DE VEIUFICJIÇÃO: 12205490707. CHPJ DA SEDB; 4018979S000142. 
HUUII: 21201103319. COM Ei'BI'l'OS DO RIGiftllD BN: 28/04/2022. 
N C S CQKERCIO E SlffiVIC:OS LTDA 

LARISSA lt0CIIA DA SIL'Vll. 
SZCR&Tilw.-GERAL 

...... m,pseaatacl.l.ma.;ov .= 

.. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 19, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, município João Lisboa, CNPJ nº 

40.189.795/0001-42, Número de Registro (NIRE) 21201103319. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 23/12/2020 

~ Ato constitutivo: 21201103319 

João Lisboa, 01/01/2021 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 
CONTADOR 

CRC/MA9894 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador, Sócio 

CPF 891.245.613-04 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 19, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

João Lisboa, 31/12/2021 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CRCIMA9894 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

Administrador, Sócio 

CPF 891.245.613-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

36568813320 

89124561304 

JUCEMA 

,, ' •:iê>~f:tPAÇÃO:Dô(S):_ASSINANTE(S) 
.-. ',' •• ,µ_ '• ,- •• ' ,. 

• .: é i·> '.• :: 
Nome 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO A AIITEIITICAÇÃO BK 03/05/2022 16:3B SOB Nº 202205''166. 
l'ROTOCOI.O: 220544166 DB 03/05/2022. HIRB: 21201103319. 
N C S camJ\CIO E S&:aVICOS LmA 

AHSBUfO DIAS CAJUIBIRO LOPBS FILBO 
RBSPOHsiVBL PSI.A MJ'l'IIHTICAÇACI 

slo wts, Ol/OS/2022 
m:,prcaafad.l.DMl.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12205556686 em 03/05/2022, protocolo 220544166. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacH.ma.gov.br) e informar o código de verificação • 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

. . ·. kfentlflcação de En:apre~ , ·· · 
: ". '; .. ~' 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

21201103319 

40189795000142 

João Lisboa 

DIÁRIO 

2 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

· A~l'°'~nt,(s): . . 

36568813320 

89124561304 

·Nome.· 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

MA9894 

CRC/OAB 

CBI\Tinco A All'l'KHTICAÇÃO BIii 03/05/2022 16:38 SOB Hº 20220544166. 
1'ROTOCOLO: 220544166 DE 03/05/2022. CÓDIGO DE VBRIFICAÇJ,0: 
12205556686. RIIIB: 21201103319. 

JUCEMA 
H C S CCINEIU:10 E SDVICOS L'tDA 

AHSEUfD DIAS CAIQIBUO LOPES nLKo 
USl'OUSÁVBL RLA AUTSIITICAÇÃQ 

sAo LUts, 03/05/2022 
e,:,praaafacl.l.111A.gov.br 

A-oOosto doc>lnlcnlo. co!mp8sso. lk:asujeitoàC1lffllll'OYSçtlOc!owa-o~~po,1ll:5. 
lnlonnanloseus~ tódl;<>s clc•"'1!1uç!o. 



Governo do Estado do Maranhão fl.-Pk(SA:GOVEANOOOll:::i: 
FÁCillMARANHAo= Secretaria de Estado de Indústria e comércio· SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Csrtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigellles na data da sua e,pedição. 

Certificamos que M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA Protocolo: MAC2302619656 
encontra-se registrada nesta Junta Comercia~ como segue: 

NIRE 21201103319 Situação 

CHPJ 40. 189,795/0001-42 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1
• , •. "';;ndereço Completo MANOEL BARBOSA, N1 SN, xxxxx, LOT RECANTO DA NATUREZA· João Usboa/MA • CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Data Descrição 

223 2022051 êiõ--· 02/05/2022 BALANCO 
002 20211306622 "' 2911012021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210873019 16/08/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210873019 16/08/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210020547 07/01/2021 BALANCO 
090 20201196808 23/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103319 23/12/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automatlcamen1e em 09/04/2023, às 22:01 :18 (horário de Brasília}. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresatacil.ma.gov.br. cem o código GHLCGPW. 

1m11m1001mn1w1mm~1 
MAC2302619656 

CARLOS ANDA~ OE MORAES PEREIRA 
Seaelárto(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CertiflCllfflOs que as inlonnações abahco conslalll dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nome Empl'OllaMI:,. e s COMERCIO e SERVICOS LTOA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Umilada 

Protocolo: MAC2302619582 

NIRE(Sede) 
21201103319 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
40.189. 795/0001-42 23/1212020 23/1212020 

Endereço Completo 
Rua MANOEL BARBOSA, Ne SN, LOT RECANTO DA NATUREZA- João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

~etoSoclal 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COM VAREJ DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR FOTOCOPIAS CONFECCAO SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS GESTAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAl>PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS NAl>PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS E 
,-ssoAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS OE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

.MOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 
CONSTRUCAO) INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS OE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERV1COS OE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULO$ AUTOMOTORES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS COM ATAC DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA OE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES WEB DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS ERVICOS 
DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIE IFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA EM ESPORTE , 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS) AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIV , 
CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CON UTOR 
(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPA NT S PARA 
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Govemo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as ínfonnações abaixo COflstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nemo Empn,oarlal: ,, e s COUERCIO E SERVICOS L TDA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada 

1 

EP-1Df?1:';AIQOVERNODOII:=: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302619582 

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICIUOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

capital Social 
~350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

,.pltal Integralizado 
À$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891.245.613-04 

Dados do Administrador 
Nome 
ALACIDE SOUSA ROCHA 

Último Arquivamento 
Data 
02/05/2022 

Número 
20220519390 

Participação no capltal 
A$ 350.000,00 

CPF 
891.245.613-04 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2023, às 19:49:51 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QSAMRHEQ. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Sea-etáriO(aJ Geral 

f✓ . 2de2 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(EmiS1ão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018} 

40.189.795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM 
PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

Endereço: 
RUA MANOEL BARBOSA. SN - LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/01/2022 16:38 de 1 



A 

M C S COMERCIO IE SIERVICOS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001·42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396- Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

Mfu!#&hr·r&&ê■liff@¼¼i¼IMMrr-..i@IQ MWEO@ii&Tuf¼n■M2M#¾r@¾Ui,i@i••M i¼tll&MAll ...... p@■G@iii116&M'l'W111W6$•RtkffiiWM@Vifil 

PREFEmJRA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 7, CF /88 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa sln Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

,~J~ V: C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

AIACIDE SOUSA ROCHA 
CPF nt 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

)~ 
li \\.. 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lis oa, MA \U 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO E SfERVICOS l TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 
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PREFEffiJRA MUNICTPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de JOÃO 
A LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04 e R.G. n.0 0000877588970 
SESP / MA, Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão em 
epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal RIBAMAR FIQUENE, e conforme exigências 
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

M C S COMER 10 E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

AI.ACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Li 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO IE SIEIRVICOS l TOA 
CNPJ: 40.189,795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioesenricos.mcs@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENCIAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. com sede na cidade de JOÃO 
USBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42. neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA. portador do CPF n.0 891.245.613-04 e R.G. n.0 0000877588970 
SESP/MA. DECLARA, para fins do disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

M C S COMERC O E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza- Bairro Bananinha- Cep 65922-000-Joao Lis oa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO lE SERVICOS IL TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001·42 • INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 
2. º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do pregao em epigrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

JOAO LISBOA 12 DE ABRIL DE 2023 

~ M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Contato (98) 98887-0396 

h 
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fSTAOODO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPALOE RIBAMAR RQUENE 

COMISSÃO PBlMANENTEJ>E UCITAÇÃO 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 

-MONJIDAM: PRBiÃO,PRESENCIAL·-:LEI 10.520}02 
TIPODE UCITAÇÃO: MENOR PRB;I) POR IlEM 

NODAUCITAÇÃQ: 006/2023 

·-~ 21312023-GAB 

DATk 1l}04J2023 14:00:00 
f.ÉRMINQ: 18/04/2023 11:48:02 

NO DOMOCESSO: 006/2023 
FOAATA: 006)2023 
DGDl'ÇÃO: 

CBETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA OOITTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSíAIAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 

,J....EBEDOUROS. 

No dia 18 de Abril de 2023, às 09:00 horas, reuniram-se nesta PREFBTIJRA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA, situado 
na AVENIDA PRINOP.AL - SIN1 CENTRO., o P.regoeim1 Senhor RAB.. DA CRUZ SILYA, e a Equipe de Apoiai amstituida por 
NÚB!A SD..VBRA ~ ft061SIQI! SOUSA~ Pmtar.ia ~ do P.rooesso em q1g1m1:y pata a Sessão 
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e 
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas a~. 

Compareceram para a Reabertura da sessão, apenas as empresas listadas abaixo: 

CNPJ FORNECEDOR 
-40.1!9.795)0061-42 ,MSCroMEROOESBMÇOSL"lDA 
16.800.725/0001-02 A J S SANTOS L TOA 

NOME DO REPRESENTANTE 
.ALACmE:SOUSA iROCHA 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 

ME/ EPP 

SIM 
SIM 

A emf)lesa N e s GlNERClO E SERVI<DS tlDA aederic:iou um 1RCWG ~ paia a fase de iaRces, o Sr. Alac:ide 
Sousa ~ que.par-sua vaq:ffi:!Si:btüe toda adot:dme4a~ãa fltfl risl11=i.a a,,ua!t&Jafl¼efflD. 

O Pregoeiro comuniCX>U o encerramento do credenciamento. 

l~uida recebeu os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente. 

1 lmüSUlCh10R&iÃO 

Am contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas ~ com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 
PregoeiR> ~a~ do alijem. prams e~de mmeámemlDai dP s«iwtão, mm atqlll61es del'midos 
no Eilila1,, tendo d~ as, ij)i•MjiiiWldS ,lftesmmfGnmes e seleaitmaD 61tle 1Dti Almres &·1dm.mi~ tDS ,lidla1m:s que 
participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos Vlll e IX do artigo 4º da Lei Federal 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a fonnular lances de forma 
~ a parttrdoaumrda pqm1a demaiar ~em demais ara GJdem decaesoerate de wwar. A sequênoia de ofei1as 
de bmmesil!lm111&11d&Segtiifltf:ímma: 

IPDODBl:GDDDI. I SIAIUS.DODEM:WWWIEIA>R 
- SERVIÇO DE 11!'ANUTENÇÃO'E LIMPEZA tM CONDfClONADORES DE AR SPUT 7:5DDBTUS, tNCWINDO LIMPEZA GERAL COM 

E1'ARl >kJRNEli:uOR lME}EPP 'VLUND'ÁRIO 'QII) "VI.. ,uno, DJF... STAlUS 

PROPOSTAS AJ S SANTOS LTDA SIM 181,50 95 17.242,50 0,00 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 181,50 95 17.242,50 0,00 
18 RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 181,"10 95 17.233,00 0,03 
11 RODADA A JS SANTOS LTDA SIM 181,35 95 17.228,25 0,00 
:Z-~ MSCCIJ1ERCIOESBMQ05Ll'Dll SD11 0.00 95 O.,IJl) opo 
,mf!Gi,n..lMQAD AJISSJM'OS!ODA SIM D1;3S !IS V.JmB,E -_ 

ATADJ?SESSÃ0'111ÍJUJCA-iN:GÃChPGD&/D:D I RI.Oi EW):fPGD&J2D23 

~ 

SB.ECIONAOA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DBlJN0U 
WMlEDOR. 



fSTADO 00 MARANHÃO 

PREFm'UM MUNIOPAL.OE IUBAMAlt RQUENE 

COMISSÃO PStMANENTE DE UCITAÇÃO 

CNPJ: 0LS98.S47/0001-01 

NODODEM:GDD112 -151lmlSDODEM:llENI flliQR 
- SBMÇODE RlRNtCIMBffl>DE ~RGA.DE GÃS.EMCONOICIONADORESDE ARSPHr7!!DJ.SlUS, INCLU1NDO A MEDIÇÃO 

E1JlPA AJRNBEIKIR lll!lE/ER VLUNmílllO Qm VL~ OIF.CHi 51'A1US 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 239,05 75 17.928,75 0,00 sa.ECIONAOA 

PROflOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS L TDA SIM 239,05 75 17.928,75 0,00 sa.ECIONAOA 

18 RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 239,00 75 17.925,00 0,08 LANCE 
!ªRODADA A J S SANTOS LlDA SIM 238,80 75 17.910,00 0,00 LANCE 
2ªROOADA M S C COMERCO E SERVIÇOS LTDA SIM 238,65 75 17.898,75 0,02 LANCE 
2ªROOADA A J S SANTOS LlDA SIM 238,60 75 17.895,00 0,00 LANCE 
Ja~ NSCOOMBQOESBMQDSt.VOA '51M 0,100 i'5 0.,100 0,00 OBl.lNOU 

ffliGl.naQÃO !A.3Ssm;QSL--mA SB9I D3j&D :25 J.y.SSjfm ~ 1"Slk.Bl0R 

JlfD DO DBl:GIHlll3 f SIAIUS DDDEII!: ~ 
- SERVIÇOUE INST"Al:AÇÃOlJE·CONDICfONADORESDE ARSPUT7SYJBTUS, INCWINDOA INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 

~ ~ iME}DP 11L1UNmÍRIO ·qn> 'VL.1Rfflll. DIF.iMI SFAlUS 

PROPOSTAS A J S SANTOS LlDA SIM 306,55 45 13.794,75 o,oo sa.ECIONAOA 
~AS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 306,55 "5 13.794,75 0,00 sa.ECIONADA 

- .'iJDADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 306,50 45 13.792,50 0,03 LANCE 
lªROOADA A J S SANTOS LlDA SIM 306,40 45 13.788,00 0,00 LANCE 
2ªRODAOA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlOA SIM 306,30 45 13.783,50 0,00 LANCE 
2DAOD.\DA AJ S SAJmlS i1.TD\ SlM O_JOO 45 O,fi ®IJlil DBl.JNOU 
~ ta:SC~ESERllÇlSL--mt+. SlTII .3Dã;3D -115 ll:U83~ !ll;m> ~ 

,WODODBl:GDON f SIAIUSDODBI: Vl!NQ:Duk - SBMÇODE'MA'NUTENÇÃOt UMPEZA EMCONDICIOIIIADORES DE ARSPUT9llDD BTUS, INCWINDO UMPEZA GERAL COM 

nAP.A R1RNECEDQR. 1ME];EP.P 11L;DNmÚm) qm 11L1RmU. 1D1F.1Mi SFA1US 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 216,07 180 38.892,60 0,00 sa.ECIONAOA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 216,07 180 38.892,60 0,00 sa.ECIONAOA 
18 RODAOA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 216,00 180 38.880,00 0,09 LANCE 
18 ROOADA A J S SANTOS LTDA SIM 215,80 180 38.844,00 0,00 LANCE 
28 ROOADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L 1DA SIM 215,70 180 38.826,00 0,05 LANCE 
28 RODADA A J S SANTOS LTDA SIM 215,60 180 38.808,00 0,00 LANCE 
38 RDDADA MSCCOMERCIO E SIEIMÇOS LlllA SIN 0.,00 UD o.no o.no DBl.lN0U 
~ AlSSNtroSLlDA SIM U:SJB 111D 381RIBI.JUD 'D,!ml VBfCBJOR 

~DOIIBl:mDDS í SIAIUSDODEM:\IEHil EDva 
bESDl10_·-m:. SERVIÇO DE FOftNECIMENTO DE REC'AR6A DE eÃS 'EM CONDICIONADORES DE AR SPUT-9.DDOBTUS, INCWINDO A MEDIÇÃO 

~ RIR1!IECEDGR ~ lll..~ ·QD> 111..iRfflll. DJF.'H! STA1US 
li ,~.!U>,~ A J S SANTOS LTOA SIM 196,39 120 23.566,80 0,00 SB.ECIONAOA 
P,-rOSTAS M S C COMERCO E SERVIÇOS LTDA SIM 196,39 120 23.566,80 0,00 SB.ECIONAOA 
lªROOAOA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L1DA SIM 196,00 120 23.520,00 0,10 LANCE 
18 ROOADA A J S SANTOS LTDA SIM 195,80 120 23.496,00 0,00 LANCE 
28 RODADA MSCCOMERaO EsatVIÇOSLlDA SIM o,so 120 0,00 0,00 OECllNOU 
NEGOCIAÇÃO A J S SAJmJS 1.--mA 51M .195,111) 12D :n495,llD 0;00 VENCHlOR 

IPDDDEM:an& I SiAAIS'IJODDl:'VENCEDOR 
- SBMÇODE~.DE CORIJICUJNA1JORDEARSP1.fT9.alJBl1JS, JNa..WNDOA.1NSml.AÇÃODEVERÃ ATENDER A 

ucsaJEC&Oll -,ap 'W.,'IDllllÍRIID 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 321,50 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 321,50 
111 RODADA M S C CXJlERCíO E~ LlEl'A s.:i '321/m 
1 a RmJtAOA A l'S'SillllmiSu:JilA SIM ~ 
2ª RODADA M S C COMERCO E SERVIÇOS LlDA SIM 320,80 
2ª RODADA A J S SANTOS LTDA SIM 320,50 
3a RODADA M S C COMERCIO E SERVIc;os LTDA SIM 0,00 
NEGOCIAÇÃO A J S SANTOS LTDA SIM 320,50 

IJODBe:GIGD71 SEOUSm>DBl:11END!DGR. 

30 
30 
30 
3D 
30 
30 
30 
30 

9.645,00 
9.645,00 
ua.;llD 
~ 
9.624,00 
9.615,00 

0,00 
9.615,00 

DIF.'ib 
0,00 
0,00 
o,n 
ill,llD 
0,09 
0,00 
0,00 
0,00 

SFATUS 

SELECIONADA 
sa.ECIONADA 

lANCE 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

SSMÇO.DE MAMflEM;ÃOE UMPEZAEMCONDtaONAOORES DEAR SPUT12.m0 BTUS, mcwtNDOUMPEZA GERAL COM 

AJSSAHltlSLlillí\ SIM ZH.43 210 ta.231J.30 u,_Gl) SB..ECmNADA 
RSICmRBl«JtDESERVltpSatrA 'SIM 3',-9 ·m, "AA H0;3P il)j.lJf) ~ 

ADUD"SES1W)lPÚBl3JCA-RIEGÃDP.ft&/2823 l l'JlCN :es&)fi0:DD&/2DZ3 
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lªRODADA 
lªRODADA 
2ªRODADA 
2DRDDmA 
3!1RODADA 

fSTADODO MARANHÃO 

PHFEITURA MUNIClPALDE.RtBAMAR RQUENE 

COMISSÃO PStMANENTE DE uarAÇÃo 
CNPJ: OL598.547/0001-01 

MSCCOMERCIOESERVIÇOSLlDA SIM 234,30 210 

A J S SANTOS LTDA SIM 234,20 210 
MSCCDMEKiOE SBGld)US1.mA SB4 234,0D 210 
.All'Ssu:m:!Sll."iDA SIM 233.llD 2H) 

M S•C'CCMEROOESBMÇOSt.1tlA SIM ti.DO 210 
NEGOCIAÇio -'AJSSANTCSL--roA SIM :l33)II) 2lD 

49.203,00 0,04 LANCE 
49.182,00 0,00 LANCE 
'i!U.t;OJlllJ 0)19 LANCE 
'49aB;m) ~ tANCE 

·OJJO 'IJIJIJ DECl.lNOU 
49.698)]0 'O,tJO VENCBXlR 

~ DO IIBl:mD88 ~ SiAIUSGODEM:W:Hi&AIR 
- SBMÇOUE'FORNEClMENTODE'RECARSA DE·GÃSEMCONDICIONAOORES DE AR SPUT 12.DOOBlUS, INCWlHDOA MEDIÇÃO 

~ ftHUIEElEDOR 1E/.EP.P 1111..iUNDiloo ,qm 1fL 'JUl'AL mF. CM, 5rA1US 

PROPOSTAS A l S SANTOS LTDA SIM 233,22 SB.ECIONADA 105 24.488,10 0,00 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 233,22 SB.ECIONADA 105 24.488,10 0,00 
lªRODADA MSCCOMERCOESSMÇOSLlDA SIM 233,00 LANCE 105 24.465,00 0,09 
1a RODADA A l S SANTOS LTDA SIM 232,SO LANCE 105 24.444,00 0,00 
2ª RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L 1DA SIM 232,60 LANCE 105 24.423,00 0,09 
2ª RODADA A JS SANTOS LTDA SIM 232,410 LANCE 105 24.402,00 0,00 
:JORDDADA MSCaJJERaOESBlVIc;DSL""IDó\ S!M 0.00 DBlJN0U 105 0.00 o.m 
pRE(JJUJ:AijQ Jl.:il'S'SATffiJS'L"iDA ~ 232,,.:qo 'ftRCB)OR 105 X"IQ2Jm) ~ 

~ OODEM:rma, ~ SIAIUSOODEIII: IIEiitEDUR 
- SEIMÇO'DEINSTALAÇÃ01JE CONDICIONADORESDE ARSPUT 12.llJDSTIJS, INCUJINDOA INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER A 

~ RIRNEClEDOR lME/SP VLIIINRÍlRIO :qm 1L nmu.. DJF. ~ STA1VS 

PROPOSTAS A l S SANTOS LTDA SIM 319,'16 410 12.778,40 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERaO E SERVIÇOS LTDA SIM 319,'16 40 12.778,40 0,00 SELECIONADA 
18 RODADA M S C COMERCO E SERVIÇOS LlDA SIM 319,30 40 12.m,oo 0,09 LANCE 
1a RODADA A JS SANTOS LTDA SIM 319,00 40 12.760,00 0,00 LANCE 
l<lfW!)ADA MSC·COMERCIOESER~l.lDA SIM 0,:00 -40 0,00 0,00 DEClJNOU 
'NEGOCIAÇÃO AJSSWl'DS:L"lDA SJM .319,IIO ·40 u.:7al)l0 :ll,tlO VENtEDOR 

,WODODEN:GIIDID 1 snmlS'DC>DEM:-vENm!DOR 
- SBMÇODEUANUlENÇÃDE UMPEZAEMCONDIC10lWJIJRE OEAR SPlJT 18Jlll08TUS, INCWINDOUMPEZA GERAL COM 

~ RIRIIBlEDGlt IIE/SI ... WIIDRID qm '111..fllDU. .,._., STA1US 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTOA SIM 265,56 160 42.489,60 0,00 SB.ECIONAOA 
PROPOSTAS M S C COMERCO E SERVIÇOS L 1DA SIM 265,56 160 42.489,60 0,00 SB.ECIONADA 
1•RCOADA MSC<XJMf:RaOESERVitoSLTDA SilliJ llfi5.J!D mo 42.43l,,G) qJ,GB lAKCE 
111 RDD1mA Al SSiUffl!ISil."na SIM a5;1JD '16D -42.~ ;npn UWCE 
l<IRODADA M s c·COJIIJBDOe·SBMÇQS LtDA SIM 8,llO ·J60 O)JO o,m DeCUNOU 
NEGOCIAÇÃO AJ S SAmlJS ODA :SIM .2fi5.,eo lBO ~,lJO O,iJO VENCEDOR 

~0011&1:GDOU. f SiAIUSOODEM:maR 
,.... - SERVIÇODEFORNECIMENTO'OE·~ DE GÁSE'i'I CONDJaONADORES DE AR SPUT 18.000811.JS, INCLUINDO A MEDIÇÃO 

EDIPA RIRNea:bOit MEJEP.P -..:1nunlK1D 'QD) tn..':l'OTAL. mF.1Mi 5rA1US 
PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 259,93 80 20.794,40 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERCO E SERVIÇOS LlDA SIM 259,93 80 20.794,40 0,00 SB.ECIONAOA 
18 ROOADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 259,60 80 20.768,00 0,23 LANCE 
18 RODADA A l S SANTOS LTDA SIM 259,00 80 20.720,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA M S CCOMERCIO E SBMÇDS t.lDA SIM 0,00 80 o.ao 0,00 OEa.INOU 
NfGOCIAÇÃO AJ SSANroSl.1DA SIM .259,llO llO -20.720,00 0,00 VENCEDOR 

NOUCH11M:GDD112 J 5Bl1JUSIDO'l'IEM:1'ENCEDDR 
-- SSMÇODEJNSTAlAÇAoDE CONDICtONADORESDEARSPl.llT '!ltUllOBTUS, fNCWINDOA JNSTAt.AÇÃO DEVERÃATENDER A 

E1JIPA IClildiELdXat REIS'PW..UlfDJÍluD qm VL"RmU. OIF ... STATIJS 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 413,09 55 22.719,95 0,00 SB.ECIONAOA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS L lDA SIM 413,09 55 22.719,95 0,00 SB.ECIONAOA 
t•ROOADA M se~ ·e SBRVlQOS t.'mfl. SIM .rm.m 55 n.ns.,mo @."14 u.rca: 
1•RllQA'DA AJISS'lfflllSUDA SNI ~ :!S ~ '1>;1Jt) a.Ma: 
2DRDDADA M S C COMERaOE SBMÇOS l."lDA SIM OJDI) 55 ·o.oo 0.00 tJECUNOU 
NEGOCIAÇÃO -AJ SSANTCSilDA .5JM -4l2)lO S5 22.1ifi0,ll) 0,00 VENCEDOR 

IPUOIIEN:amD I SIAIUSOOnEN:VEM:EDGit 
- SERVJÇODE 1JUP5ZA l:WiNIJTENÇÃODE·GE1ADEIRAS'EM GERAL 

- - - --- - ..___ ........ ..::::.,..3\/f,j PROPCIS1A::, Al S SW1t1S 1.1DA SIM :aop 35 9.885,95 0,00 (/ 

ATA DE SESSÃO PÍIBUCA- PREGÃO N• 006/2023 / PROCESSO NO i23, ~ 



-......• , 
ESTADO.DO MARANHÃO 

PREFf1TURA MU.NtaPAL.DEIUBAMAR RQUENE 

COMISSÃO PSlMANENTEDEUCITAÇÃO 

CNPJ: Ol.S98.547/0D01-0l 

PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA 
18 R00AOA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
18 RODADA Al S SAN1tJS ~ 
:za RODADA MSiCmMERCm1:SERIBQOS l."'mA 
2ª RODADA A JS SANTOS LTDA 
38 ROOADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA 
NEGOCIAÇÃO A J S SANTOS LTOA 

SIM 
SIM 
S!IM 
'51N 
SIM 
SIM 
SIM 

280,17 
280,00 
Zl'!II» 
Z1B;iD 
278,00 

0,00 
278,00 

JS 
JS 
35 
35 
35 
35 
35 

'ME1&'P VLVNDlÍIIID QID 
PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
18 RODADA MSCCXJMBICDE~l."IDA 
tDRmMJa AJSSJWmSt.."'mA 
lélRODADA 'MSCa»o&COE~L--mA 
NEGOCIAÇÃO ·AJSSANroSODA 

DDl:am!i I SIAIUSGD~ V&il cíé<IR 
JCRIÇ'ÃO: 'TROOA'DOfUSOCA'PllARBEBEDOURO. 

SIM 
SIM 
SD4 
SIN 
SIM 
SIM 

177,87 
177,87 
177/Jl) 

'mJDD 
,o_m 

:176.,ilO 

24 
24 
24 
24 
24 
24 

:RlkliEt:EuOR 8;JEPP .U.lUllll'ÁRID 'QID 
PROPOSTAS A J S SANTOS LTOA 
PROPOSTAS M 5 C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
1ª RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L lDA 
1ª ROOADA A J S SANTOS LTOA 
28 RODADA M 5 C COMERCIO E SERVIÇOS L 1DA 
~RaDTflllA A.i'SSIWTOS'LVDA 
A\IBsl~ ·MS«:aJMBi.CIOJ:5BllVltDSUDA 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SlM 

182,20 
182,20 
182,00 
181,50 
181,00 
OjOO 

~ 

24 
24 
24 
24 
24 
24 
~ 

IFOR1!U!CEDOR 1'4E/8P .aaariRm qm 
PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
18 RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L lDA 
18 RODADA A J S SANTOS LTDA 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

28 RODADA M 5 C COMERCO E SERVIÇOS L lDA SIM 
.28AO.CAOA :A.li SSMlflOSUDA SINI 
~ .NSC~E.5SW!QOS!."mA ..Sl'ffl 

187,87 
187,87 
187,50 
187,40 
187,20 
'1,11D 

.lm'.,20 

RIIINE<lEDOR N1EiBP 1a..,amiRm 
PROPOSTAS A JS SANTOS LTDA SIM 285,57 
PROPOSTAS M 5 C COMEROO E SERVIÇOS LTDA SIM 285,S7 
111 ROIWlA M se CICIM8AaO E SERVl9QS t.mA SIM 285.,100 
111 RllJlJIDIA AJSSJlmaillDA SIM 2Bll.,$ll 
~RODADA 'MSCCOMSlCIDESERVJÇOSL'1DA SIM D;OO 
NEGOCIAÇÃO .A.JSSAfflllSL'TDA SIM 2",=!i'D 

NODO DDl:IIDDUI 1 SIAIUSOODEIIIJ: VENCEDOit 
- SERVJQODE'UMPEZA 1'.E'SEBBiX')t.lDOS ·INCWINDO'l'ROCA DE fll"lRO 

EmM RJRNl!CEDDR :ME}l!AP 111.:mmimo 
PROPOSTAS A J 5 SANTOS LTDA SIM 322,33 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 322,33 
lªRODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L lDA SIM 322,00 
18 RODADA A J S SANTOS LTOA SIM 321,50 
28 RODADA HS-C·OQMfRCIOE•~LlDA SIM ·~ 
'NB30CfAÇÃO AJSSUl1tSL'1DA :SIM 321;'51> 

IJODEN:RDD 'I SllOUSl>DDEM:'IIEIUEDDR 

JS 
JS 
JS 
JS 
35 
.3S 
35 

QID 
50 
50 
SG 
$D 

50 
50 

-qm 
35 
35 
JS 
35 
35 
35 

9.80S,95 
9.800,00 
9.JS,GD 
'!1.741;5» 
9.730,00 

0,00 
9.730,00 

4.268,88 
4.268,88 
4.241.0D 
~ 

0.00 
4224,00 

1lL'llOTAL 

4.372,80 
4.372,80 
4.368,00 
4.356,00 
4.344,00 

eJDD ·~ 
6575,45 
6575,45 
6.562,50 
6.S59,00 
6.S52,00 

:0.,00 
6~ 

14.278,50 
14.278,50 
1.'4250,GO 
H22SJJD 
~ 

M.225,IID 

'VLTcmu. 

11.281,55 
11.281,55 
11.270,00 
11.252,SO 

o,ao 
·n:252.s> 

0,00 
0,36 
o.ao 
<D;lB 
o,oo 
0,00 
0,00 

DIF.IJb 

o,oo 
0,00 
~ 
~ 
o.ao 
n,oo 

0,00 
0,00 
0,28 
0,00 
0,00 
D;GD 
~ 

D1F • ., 

0,00 
0,00 
o,os 
0,00 
0,00 
:a.,m, 
JO;DQ 

DIF.IJb 
0,00 
0,00 
'D,18 
,IlJDD 
0,00 
0,00 

DlF.% 
0,00 
0,00 
0,16 
0,00 
0,00 
O)ll) 

SB.ECIONADA 
LANCE 
LANCE 
Ol:NCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

snous 
SELECIONADA 
SELECIONADA 

l.AIGCE 
lLMCE 

DECIJNOU 
VB'iCEDOR 

STAlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

OSCUNOU 
VSilUOOR 

Sl'AlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

Dm..JN0U 
\8ICEDOR 

STAlUS 

SB.ECIONADA 
SELECIONADA 

1MCE 
aMtE 

'DB1INOU 
\9ICED0R 

Sl'ATUS 

SELECIONADA 
SB..ECIONAOA 

LANCE 
LANCE 

OECllNOU 
VENCEDOR. 

- SERVIÇODECORREÇÃO(COMFRESSORES, l!IOIOHES.1:MGERALE GAIWEIES)DE.BE.BEDOUROS E REFRtGERADORES 

WWW& EfMR NEJB1fP 111..'IINIIM:n» .. 'VL WRJII. DJF ... 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 006/2023 / PROCESSO Nº 006/2023 

'1' ~ 



PROPOSTAS 
PROPOSTAS 
18 RODADA 
JflRDDAEIA 
2ªROOADA 

A J S SANTOS LTDA 

!STAD0.00 MARANHÃO 

PRfR11VRA MUNIOPAU>f,IUBAMARRQUENE 

COMISSÃO P.ERMANEN1E DE UCITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

SIM 356,33 40 
M S C COMEROO E SERVIÇOS LTDA SIM 356,33 40 

MS C CDMIKlO E ~LTDA S!M 3!il6.00 .qn 

Al S'S'Mffl!IS ;llJDA 'SJM 3!l5PD .im 

M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 334,50 40 
2a RODADA A J S SANTOS LTDA SIM 0,00 40 
NEGOCIAÇÃO M S C COMERCIO E SERVIÇOS L TOA SIM 334,50 40 

14.253,20 0,00 SB.ECIONADA 
14.253,20 0,00 SB.ECIONADA 
14..2li!J.OI) Q,2B lAHCE 

~ ~ UOOl: 
13.380,00 0,00 LANCE 

0,00 0,00 DECUNOU 
13.380,00 0,00 VENCEDOR 

IPOODEM:alDD 1 SIAidSeGDEJll:'WNllEDOR 
. - SBMÇODE UÃODE OBRA PARA REPAROS E.sussmuJÇÃODE P.EaUBtAS P.EÇAS 811 COHDlC10NADORES DE AR SPUT; 

ETAPA R■IUI EDCIR 1JIE1&'P 1'L'IINDMID .. W.."IG'DIL OU:.fli> STATUS 

PROPOSTAS A JS SANTOS LTDA SIM 275,45 80 22.036,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 275,45 80 22.036,00 0,00 saECIONADA 

!ªRODADA M S C C0MERQO E SE!IMQOS L""l'DA SIM 'li'S.OD m 22.DIIDJIJD ~18 lA'NCE 
1•~ AJ'SSJmlroSUDA "SIM ~ SI 2l!96BJllB :DjDD UIIIICE 
2BRDDAOA M S Cc;m.&aO E SEJMÇOSl.'IDA SIM 0.00 80 o.ao -opJ DEClJNOU 
NEGOCIAÇÃO A.JSSANTDS.L"l'DA SIM 274,'50 m, 2L9EO,IID 0,00 VENCEDOR 

IIBl:rmzt 1 SIAIUSIDOD&tl;IEICEDOR 
:1íC1t1Ç». SERVIÇODEffl:CÃRGA"DEGÃS'EMBEBEDOUROS;Rtt:l:ZER::H:ftEFRlGERADORESJNCWJNIJOAVAUAÇÃCllÉCNICAETESTE 

RiRNECi:uCht 

PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA 
1ª RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 
18 RODADA A J S SANTOS L TOA 
2ª RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 
2ZIRCDAOA. AJSSAJlmEDDA 
~ $,'JSCa»aa0:C.5BWIQOS!.-mA 

"°DO DBI: GDDZ2 J STJDIISDODBll:V.fJICEDult 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
Siffl 

656,67 
656,67 
656,00 
655,00 
654,50 
o.mi 

-fiSt!l,'SD 

110 
110 
110 
110 
110 
ll0 
33D 

72.233,iO 
72.233,iO 
n.160,00 
n.a50,oo 
71.995,00 

Q,.tm 
7.tS:lSJm 

OJF.111, 

0,00 
0,00 
0,15 
0,00 
0,00 
Q,.tm 
.n;oo 

- • SSMÇO"OETROCADE PEÇAPARAREFRlGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA OE DRENOCOM 

PROPQ;TAS A J S SANTOS LTDA SIM 397,13 ;o 27.799,10 0,00 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTOA SIM 397,13 ;o 27.799,10 0,00 
lªROOADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS L TOA SIM 397,00 ;o 27.790,00 0,13 
11 RODADA A J S SANTOS LTDA SIM 396,50 ;o 27.755,00 0,00 
28 RODADA M SCa»-&ao E~ l.lDA SIM 0,00 70 0,00 0,00 
NEGOCJAÇÃD AJ SSANTDS.L"IDA SIM 356,S, 70 X1:155)1D D,00 

STA1US 

SB.ECIONADA 
SB.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECJN0U 
~ 

STA1US 

SB.ECIONADA 
SB.ECIONADA 

IANCE 
IANCE 

DECI..INOU 
VENCBX)R 

~IDODEN:GDD"lsmlUSDDDEN:'IIENllEDOR 
. - - SBMÇODEl'ROCA DE !PEÇA PARA RERffl3ERAOOR, BEBEDOUROS l. Fw• flf-k:,--: Rm COM FORNEClft'IENTO DE PEÇA E 

~ RIIBIEIEDCBt 'MEIB'P 111. iM-IÁ:RIP qm w...mu. DIF.4b snnvs 
PROPOSTAS A J S SANTOS LTDA SIM 313,39 75 23.504,25 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERaO E SERVIÇOS LTDA SIM 313,39 7S 23.504,25 0,00 sa.ECIONADA 
tªRCDIIIDA MSCUR4i::ki.1t0t:~l.~ SIM 313.'0G 1.5 ll4i'.5,IIJO Q,32 tMCE 
l~RDDADA A.!IS91117.QSOTiDA SIJIII 3!17JOD ~ :a.«m,jliD >l),jDD UUIICE 
2•ROOADA "M sc·COMfRCIO E SE!RlllÇ0S LlDA "SIM °'°° 75 :o_;oo o,m DECUNOU 
NBiOCJAÇÃO AJSSANmSl."l'DA SIM 3JZoO "75 a-RJD-)IO o,m, VENCEDOR 

"°DO IIEN:GDIDI I SIA1USODD1311.. lfu.iJ!UOR 
- SERVIÇODETRDCA DE"PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDC»JROS 1: FREEZERS: PROlt IOK IÉRMICO COM FORNECIMENTO 

iE1'APA :RIRNEIJEDmt !MEJEPP 10..raNmÍRlD !QlD 'VL 1RmU. mF • ., STA1US 

PROPOSTAS A JS SANTOS LTDA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA 
1a RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 
18 RODADA A J S SANTOS LlDA 
21 RODADA M S C COMER.ao E SERVIÇOS LTOA 
211 RDD,1Ull,A i\ J SSIUViUS l.""'mA 
~ M:SCmMERDIDE~l'L"lJDl 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SlA 
:SIM 

282,11 
282,11 
282,00 
281,50 
281,00 
OJOO 

2Bl1PD 

60 
60 
60 
60 
60 
lfiO 
-S) 

16.926,60 
16.926,60 
16.920,00 
16.890,00 
16.860,00 

0,00 
Mi,SO.m:1 -.-

0,00 
0,00 
0,18 
0,00 
0,00 
opa 
~ 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
IANCE 
LANCE 

'OBllNOU 

"°DOJl!M=aam5 I SIAAISOOnEJl.oWWW 
• SBMÇO'EJETROCA DE"PEÇA "PARA REFRl8ERADOR. BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTQ, 

EUlPA lFORNEa:DOR ~10..aNmlRID :QII) 111..-nmu.. 'DIF.111, STA1US '/ 
ATAOESESSioMBUCA• PRBà&>fPOO&,aD I NAC'ESSnNOW/3823 

V 

\_ 
5 

IJ 



PROPOSTAS 
PROPOSTAS 
18 ROOADA 
1•~ 
zaRODADA 
2ªROOADA 

-......• , 

A J S SANTOS l11lA 

.ESTADO DO MARANHÃO 

PREFBruRA MUNICIPAUJE.RflSAMAR RQUENE 

COMISSÃO P.ERMANENTE DE UCITAÇÃO 

CNPJ: 0L598.547/0001--01 

SIM 366,63 55 
M S C COMERCIO E SERVIÇOS l11lA SIM 366,63 55 
M se C0MEROO E SBfflQ)S L"lnl\ 51M 3li.i,,OIJ S5 
AJ'S-sum::IS t.mA '51M ~ s 
M S C COMERCIO E SERVIÇOS l lDA SIM 364,80 55 
A J S SANTOS LlDA SIM 0,00 55 

NEGOCIAÇÃO M S C COMERCO E SERVIÇOS llDA SIM 364,80 55 

IPDODBll:GIIIIZ& 'I SIMUS'DODEM:'WFJKiFDDR 

4 
-- ; yf 

20.164,65 0,00 58.ECIONADA 
20.164,65 0,00 58.ECIONADA 
2D.UO.OO G,27 LAHCE 

~ ~ UiNtE 
20.064,00 0,00 LANCE 

0,00 0,00 DECUNOU 
20.064,00 0,00 VENCEDOR 

..,_ SSMÇODE1ROCADEPEÇAPARAREFRtGERAOOR_BEBEDOU80S!: I-RB:2Bc$: 1B&OSTA10(X)MFORNEaMENTO DE 

ETAPA H■riBW ~ VLUNIÚRIO QR> Vl.~ DIF... STATIJS 

PROPOSTAS A J S SANTOS l11lA SIM 334,35 45 15.045,75 0,00 SaECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERClO E SERVIÇOS llDA SIM 334,35 45 15.045,75 0,00 SB.ECIONADA 
1ªRODAD,\ MSCCXPa:RaOESBMQOSL"im SIM 334.oD 45 tSmO.m 0.15 UINCE 
1 a ~ A3SSDffl3SllDA 9M ~ .,e; 'SíDG7,,'!iD iOJUD U8iltE 
2'D'RODAl)A NS C C0MBKlO ESSMQCS l1DA SIM ·0..00 45 0.00 ·o,oo DECLINOU 
NEGOCIAÇÃO ,AJ5SANTCIS.l'1DA SIM 333;!i0 "5 lSJlU7.,SO 0)10 VENCEOOR 

D'EM:GID27 I SIXIUSDODB!I: &1&111 ™R 
~ Sl:RVIÇO-DETROCADEflEÇAPARAfiEFRIGERi\DOR,'BEBEDOUROSt FREeERS: VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA 

RJRNE.ClEDOR. 1lilEJEPP lfLJUNmÍRID ,qm 'VL11'Cm1L :OU:.% STAlUS 

PROPOSTAS A J S SANTOS llDA SIM 308,76 50 15.438,00 0,00 SB.ECIONAOA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 308,76 50 15.438,00 0,00 58.ECIONADA 
lªROOADA M S C COMERCO E SERVIÇOS LlDA SIM 308,00 50 15.400,00 0,16 LANCE 
lªRODADA A J S SANTOS LlDA SIM 307,50 50 15.375,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA SIM 307,40 50 15.370,00 0,00 LANCE 
211RetWM AJSSAJm:S~ SJM 'D;ID 50 D.,1lD o.ao mnmou 
~ MScaJMBlCIOESSW19QS1.~ SIM 307,,46 $0 1S.37D;GD 4'ft)O va?CB>0R. 

IPDO~m f SIWDODEll:Slffl•EPOR 
• SERVIÇOl>ETROCA 1JE PEÇA PARA liEFRIGERADOR. BEBEDOUROS-E i=REEZJ:RS: COMPRESSOR COM FORNEaMENTO DE 

E1'APA RtRIIECl!DOR '.ME/BP VL'.IIIIID'ÂRID QID 111.'.Rfflll. nu=.-. STAlUS 

PROPOSTAS A J S SANTOS L11lA SIM 399,28 35 13.974,80 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M S C COMERCIO E SERVIÇOS llDA SIM 399,28 35 13.974,80 0,00 58.ECIONADA 
!ªRODADA M S C COMERCO E SERVIÇOS L lDA SIM 399,00 35 13.965,00 0,03 LANCE 
!ªRODADA A J S SANTOS llDA SIM 398,90 35 13.961,50 0,00 LANCE 
2ªRODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS llDA SIM 398,20 35 13.937,00 0,00 LANCE 
2ªRCDAt!A A.l SSANiDS iUDA SIM ~ 35 ~ 0)10 ma..mou 
~ MSCmMBRC!OE:SSWJQOSUDA 51M 398,20 35 U9B7,PD !DJim lft!NCB)0R 

r-----011B1:m I Sl'AlUSDODBl:VE&umoa 
- • SBMÇOt>ETftOCA DE·CAPACITOR OE .FASE CAflACIDÃIJE :DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO OE PEÇA; TESTE DE 

iETAPA FGRNBCEDOR ~ '111..illl!ID'ÍUUD ,.qm 111. TORL mF. fM, STAlUS 

PROPOSTAS A JS SANTOS L11lA SaECIONADA SIM 283,65 75 21.273,75 0,00 
PROPOSTAS M S C COMERCO E SERVIÇOS LlDA SB.ECIONADA SIM 283,65 75 21.273,75 0,00 
18 RODADA M S C COMERCIO E SERVIÇOS LlDA LANCE SIM 282,00 75 21.150,00 0,07 
1ª RODADA A J S SANTOS L11lA LANCE SIM 281,80 75 21.135,00 0,00 
2ª RODADA M S C COMERCO E SERVIÇOS L lDA LANCE SIM 281,50 75 21.112,50 0,00 
PRIJCiWlA AJSSWRJSil.11M D8CUNOU SDIJ opa ?5 OJOO 6,00 

~ N:S~CGJl!IERClD:ESEmaÇCIS1.o'1DA ---- ~ 
a.sss&CAÇio 

SIM 2B11,;5D ;zs 21~ ,DftlD 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram dassiflcadas em ordem crescente de valor, na seguinte 
confonnidade: 

AJSSANmSODA S!M Jm,35 95 
M S.CCX1MERDO~SBMÇDS.L1DA SIM ~""40 95 

11~ 
.17.233;00 

.DIF. • ., POSIÇÃO 

e,m 10m OCADO- VENCE>OR 
0,03 P<DlOCADO 



-
ESTADO DO MARANHÃO 

.:!~ PRfFBTURA MUNICIPALDf ,RfBAMARffllUENE 
..•.. ,., COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO d n# 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 

MS C OJMERCIOESERVlÇOSl."ll>A SIM 238,;55 75 17.898,75 ~ 2"0JIDC'ADO 

t::.i:aoom MEIIW Q1D VL"1Ul'At. DJF."ib POSIÇÃO 

N5C"3DJllERDIOESSMQOSLim SIM -E ~ s.m, 2:DmtGCJIDO-WNCB>OR 
A.lSSAWmSUDA SIM 4l1S il1'.BBJGB iDJE PJlI!JllnrAOO 

~GDDN ,MEJD!P 14-UNEfimn Q11) VLTGl'AL D1F.1M> POSIÇÃO 

AJ SSANTCIS l.lDA SIM 215;8> UJ0 38.808,00 n,m, 1º m OCADO- VENCB)QR 

MSCGlMBU30ESSMÇOSUDA SIM 2l5r7D 380 38.1126,00 o.os 20 CXJIJXADO 

~=E:aaaas 'ME}EPP ;va.iRJ'.l'al. \IJJF • ., POSIÇÃO 

A J S SANTOS LTOA SIM 195,80 120 23.496,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTOA S1M 196,00 120 23.520,00 0,10 2ºCOLOCADO 

~==IIIIDD& ·MEIEPP VL,UNUÁIUO ,qm VL'1UTAI. DJF. ... POSIÇÃO 

AJSSANlOSlTDA SIM 328,-50 39 tiJ:S.D8 o.ao 1°00! 0CAOO- VENCBXJR 
M se CDMERClOf:SBMÇQSl."lDA 'SIM 320;80 30 ·9.624,00 1>,09 20001.DCADO 

=DEM:annrl -:ema RE,IEP.P 1L ....... , qm 11L"1UUL DIF.11Ht POSIÇÃO 

AJ SSAmmil.lm :SIM 233.a> 2W 49ilil9B,jQQ ,0,/Qlil tD<OOJDOAOO-VENCBXJR 
MSC.aJME!RaO.E 91FVJQ()St.1DA SIM 231\/00 .2UI -49.MO.,Sm 9,te P:0131~ 

=:ODUU8 .MEJEIIP VLmm.iRJD qm Vl..~ Jm=.qb POSIÇÃO 
AJSSAWmS l.lD.\ ~ 232,,49 ms 24.412.m, ~ P<lOlaamo-WB'iCB)OR 
MSCmNiBltmESSWIQ:!ISUDA Sffil 232,,9) lD5 24!m,13D ~ 2º ml:13GADO 

~GDMS .MEJEPP VLurmimo Q11) VL"lUmL D1F ... 
-A l S SAtmlS :l"'lDA SIM 319)]0 ,4) .12.760,00 o,m, 
MSCOOMERCmESBWICoS~ SJM 319.30 4l u:m.p, -o,o9 ~--ECEDOR ME/EP.P 'VLíllNIÚRID -QII) lll..il'GML 1DJF.·llb POSIÇÃO 

A l S SANTOS LTDA SIM 265,00 160 42.400,00 0,00 1° COlOCAOO - VENCEDOR. 
~ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA S1M 265,20 160 42.432,00 0,08 2ºCOLOCAOO 

~-11 
~ aUNl1"ÁRIO qm --'IUl'M. JJIF..41'1, POSIÇÃO 

AJSSANRSUDA SIM 259)11 G 2V2D;1l9 8,,DO l.OaJIOC'J!iOO-VENCEDOR 
MSCaJMSUlO.ESERVJÇOS L1DA SIM 259,S) SI) .20.768,00 0,23 2" m OCADO ==.aou 

l&./8'P 14..mBTÁRIO qn, 111..ftJDU. BIF."lb POSIÇÃO 
A l S SAlffllS LllllA S!l4 412.JGD \!i5 22.660,GI') o;m POllDIJADO-vs«:EDOR 
~SC.CUIEkQD:t:SEmBÇDSUDA Sll'iJ 4!3,;1lB $5 22..vs,tm <ll,24 21>~ ~=-aou .MEJEf'.P 1IL WIIJ'.ÁltlO Q1D 11L'.lmA1. DIF.4111 POSIÇÃO 

A J SSANTIJS .L"'lDA SIM 2'8;11D 35 :9.730,00 0,00 10 COI 0CADO- VENCBX)R 

MSCa:JMERaOESBMÇOSLlDA SIM 2'B,s, 35 9.747.,:50 o,J8 2" CXJ1.0CADO 

t::::•014 
:ME}EP.P \UL,UJillÃRIO ·,QrD lll..·;nmu_ mF.'11, POSIÇÃO 

A J S SANTOS LTOA SIM 176,00 24 4.224,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M S C COMERCO E SERVIÇOS LTDA SIM 177,00 24 4.248,00 0,51 2ºCOLOCADO 

:MEJffP VL.Ulllm\RIO Q1D VL"lUIM. .DIF.4H» 

ATA OE SES5ÃOPÚBUCA~ PRmÃOfP 086/2823 I PRO« 'rESSONOW,aD 

~ ·~ " 
7 



-
ESTADO DO MARANHÃO 

~~ P1lEFB1URA MUNIOPALOE RfBAMAR,RQUfNE ., ...... ",. 
COMISSÃO P.ERMANENTE DE UOTAÇÃO d # 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

fGSCcmaaoESSMÇOSi.~ SlH WJOO l!4 ◄.344p!jl ~ lt",CJOllOOADO-VfiNCBXIR 
.A.llS9.W11'DSa11DA SIM lm.,$0 24 ~.356;BD !),'ZB :PmlDCAlX> =.mau 

ME/&fP 11LUIG'láloo Q1D VL'JUDL .DIF.'ab .POSIÇÃO 
MSCOOMERCOESBMÇOSLTDA SIM lB7,2D 35 S.552,00 O,t)O lº <D DCADO·• VENCEDOR 
AJSSANmSUIM SIM JB7r-4D 35 6559;&!0 ·O.U 2/JCQIJXWX) 

i:.U::aaou ~ llLIIIIIWimD ,qm 'VL.1Rmll. llJIF.Clb POSIÇÃO 
A J S SANTOS LTDA SIM 284,50 50 14.225,00 o,oo 1° COLOCADO· VENCEDOR 
M S C COMEROO E SERVIÇOS LIDA 51M 285,00 50 14.250,00 0,18 2°COLOCADO 

==:"918 ,MEIEP.P -.utmám Q1D -.umu.. JIIF..4HI flOSIÇÃO 

Al S SANmSUIM :SIM 321.5> 35 u,oi:n • 0)10 1º QlUX:ADO- \IBICB)CJR 
MSC·COMEROOl:SBMÇOS L1DA SIM 322,00 35 U.270,00 i>,16 20COLOCADO 

r:~88019 _.diECIDOJl RE1&P 'Vl..UNII;__ QlD ltL"RmU. DIF.'llt POSIÇÃO 
MSC CDMERCiOESE!JlVn;DSDDA SIM 334.sD 40 J33f!OPJ ~ P<DDQOO-WM:B>OR. 
&\jS5JB!lmS1DDI. SIM 3!i5JllD ,41) ~ ~ :Pm!:DGliDO 

=E=-- MEJEP.P a_HNJJiRJo Q11) llL"nn:aL .DIF.CJb .POSIÇÃO 
A J SSANTOSL'lDA SIM .274;51> m 21.961>,1]0 O,DO lºml DCAOO- VENCEDOR 
MSCmMERCOESBMÇCS llDA SIM 215,llO BD 22IID9,IID 8,18 20 CXll OCADO 

~:;:aanm 
'.ME/SP llLIUNEIÍlRIO Qm 14.. iRmU. :DJF.l!b POSIÇÃO 

M S C COMERaO E SERVIÇOS LIDA SIM 654,50 110 71.995,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
A J S SANTOS LTDA SIM 655,00 110 72.050,00 0,08 2ºCOLOCAOO 

~IRID2Z 
,MEIEPP VL8NIÚRID 41D 'VL1U11U. .DIF.Clb ftOSIÇÃO 

AJSSANmS~ SIM 396;50 m 27-'SS;IID o.ao 1° OOlDC"ADO- VENCEDOR 
MSCOlMERCIOE5ERVJÇQS.l.'tDA SIM 397.,IJD 7D .27.790,llD D,13 20 COI DCADO 

t=tU.::.mnm IIE/llPP qm 'W'l..'IGDll. DJF.tJI, PQSIÇÂO 

~L'1D1l S1M 3a,m J5 23.4Dlt.00 D.GIi 10 COloamo ~ YBICB>OR 
1'. :ameermESHWJrn iS • ilta ~ SIM 3l3;1m 75 23.47.5,ml ~ 2.0a:llmDO 

~1:aaamc ·111E1B'P llLUJlllWUD QID llL,uJ'AL DlF.'lt, POSIÇÃO 

MSCGllMBU:[OE~Llll:A SDQ 2B1JOO 6a 16.81i8Jll8 opo toODIOOADO-VBl1CEDOR. 
,A.J$smEIDSU:D'A SJM ~ s .11il8!D,11D ,D.3J3 211mJDGNX) 

t==:ammzs .ME.JEP,P VLIINflimn Q1D llL'lUDI. .DIF.'!b P0S1ÇÃO 
MSCCCMERClOESBMÇOSl.lDA SIM 364,&J 55 20.1)611,llO t>,DO 1º COl OCAD0 - VENCEDOR 
A J 5 SAN10S 1.TDA 5JM 365,IID :55 20mS)JO i).,flS 20 CDt OCADO 

i:ai::- ME/BP 11LmmÃRID ,qm lll..'!IUTAL IIIIF.·Clb POSIÇÃO 

A J S SANTOS LTDA 51M 333,50 45 15.007,50 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M S C COMERCIO E SERVIÇOS LIDA SIM 334,00 45 15.030,00 0,15 2ºCOLOCADO 

==118827 -MEIEPP --Ul!lfflUOO QlD a.lUal. .DIF..'lb POSIÇÃO 
MSCQJP&CJDf:SSMÇOSDDA :SIM 3D7r4) 50 J5.DD)ID a,m 1º COJ OCADO- VENCEDOR 
AJ SSANlDS.l.'lDA SIM .307.,!il) SI) lS.315,110 O)J3 2º COJ OCADO 

AD.t:N:SFsst,N,muX.-'PIIE&fiDP8D&f.illlDl-lESSIJlll"tllll;/2DS Xê) 
~ ~ 
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~-:==:· 
M S C COMERC0 E SERVIÇOS L TDA 
A J S SANTOS LTDA 

DODEM:GIIDB 

MSC O E SERVIÇOS LTDA 
A J S SANTOS LTDA 

1 

.ESTAOODO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNlaPAU)fJUBAMAR .RQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UC11'AÇÃO 

CNPJ: OLS98.547/0001-0l 

'fllE./SIP llLVNITÁRID iQID 'Ul.lUl'JIL 

SIM 398,20 35 13.937,00 
SIM 398,90 35 13.961,50 

.MEIEPP a.UNmiRJD qm --mD\l. 
SIM 281,50 75 21.112,50 
SIM 281,80 75 21.135,00 

EGOrmÇio 

'IDF .... POSIÇÃO 

0,00 1º COLOCADO- VENCEDOR 
0,18 2ºCOLOCADO 

Dl'F ... .f'OSIÇÃO 

0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
0,11 2º COl.OCADO 

Negnáada .a redução do Ple&O da menor oferta., o Pregoeim mnsiderou que o :Pre&O obtido., abaixo especificado., é aceitável e 
está deatmd!Js padmesdemeim ado 

~ VL Ul!llDÚllD lfl..TIJDL 
fORNBBrDR .MEfEPP MBlfCIRPREÇO IIIEBOCDIDO qm .RE&OCIADO STA1US 

~1 AJ S SANTOS LTDA SIM 181,35 181,35 95 17.228,25 ACEITÁVB. 
J2 A J S SANTOS LTDA SIM 238,60 238,60 75 17.895,00 ACBTÁVEL 

00003 M S C COMERC0 E SERVIÇOS LTDA SIM 306,30 306,30 45 13.783,50 ACEITÁVEL 
00004 A J S SANTOS LTDA SIM 215,60 215,60 180 38.808,00 ACBTÁVB. 
00005 .AJ SSAN'10S llJlA. SIM 195,80 l.!15,80 120 23.496))0 ACBTÁVB. 
00006 AJSSMffllSUDA S9II 32iU9 3lD)5la 30 9.~ ACSTÃVB. 
00007 A JS SANTOS LTDA SIM 233,80 233,80 210 49.098,00 ACBTÁVEL 
00008 A J S SANTOS LTDA SIM 232,40 232,40 105 24.102,00 ACEITÁVB. 
00009 A J S SANTOS LTDA SIM 319,00 319,00 40 12.760,00 ACEITÁVEL 
00010 A J S SANTOS LTDA SIM 265,00 265,00 160 42.400,00 ACBTÁVEL 
OODU AJSSMlfJDS1.lDA SIM 2!i9wOO 259))1) BD .2D.7.Z0,m ACBTÁVB. 
00012 .A.llSSAN!ll'CISLlDA .SIM 412JDO 4QJK) $5 ~.,1JD .«aIÁVB. 
00013 A l S SANTOS LTDA SIM 278,00 278,00 35 9.730,00 ACBTÁVEL 
00014 A J S SANTOS LTDA SIM 176,00 176,00 24 4.224,00 ACEITÁVB. 
00015 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 181,00 181,00 24 4.344,00 ACBTÁVB. 
00016 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 187,20 187,20 35 6.552,00 ACBTÁVB. 
01!017 A.l SSNfiDSilOA SIM 2Bf,,50 ~ SD .14.225.,il!) ACBTÁVEL 
00018 .AJSSAtfflJS.L'«M SIM ..311.,$0 ~ .3§ n~ AtBTÁVB.. 
00019 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 334,50 334,50 40 13.380,00 ACBTÁVEL 
00020 A l S SANTOS LTDA SIM 274,50 274,50 80 21.960,00 ACEITÁVEL 
00021 M S C COMERO0 E SERVIÇOS LTDA SIM 654,50 654,50 110 71.995,00 ACEITÁVEL 

~ A JS SANTOS LTDA SIM 396,50 396,50 70 27.755,00 ACBTÁVEL 
(. .J AJSSANTIJSUJlA. SIM 312,00 312,00 7S 23.400))0 At:HfÁVEL 
00024 IOSC<DP&CIDESSIIIQQSLlDA SIM 2Sl,.m 2m,,OD Sll ~ ACBTÃVB. 
00025 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 364,80 364,80 55 20.o64,00 ACBTÁVB. 
00026 A JS SANTOS LTDA SIM 333,50 333,50 45 15.007,50 ACBTÁVB. 
00027 M S C COMERC0 E SERVIÇOS LTDA SIM 307,40 307,40 50 15.370,00 ACEITÁVEL 
00028 M S C COMERaO E SERVIÇOS LTDA SIM 398,20 398,20 35 13.937,00 ACBTÁVEL 
00029 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA S1M 281,50 281)il) 75 2U12,SO ACEITÁVEL 

'WU.:OR'GWBAL. ··B545;95 '8545)15 2093 m4lJ34,25 

.illABIIDAÇÃO 

Aberto o 2° envelope das Licilanle; que ap,esenta.am a melhor proposta e anatisados os documentDs de habi~ foi 
verificado o a1eldmnem1D .tJus ~esta11eleoid1Jls u Eirllal 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos menbros 
da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

1 JIIESUIJIBO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

ffiidlliilEWR ~ IVLiNliÁIEW QID 
00001 A JS SANTOS LTDA SIM 181,35 95 

\VI..Dlnl. 
17.228,25 

srATIIS 
ACBTAVEL 

MiU>E!IESSifHIÚBIJICA-S\lcEliioftD-,mB ,-, )?:, ' g 



-
ESTADO 00 MARANHÃO -:a.¼. ~ 

PRfRITURA MUNICIPALOEIUBAMAR RQUENE 
......... , 

C.OMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 
6 ..,, 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

00002 A J S SANTOS LTDA SIM 238,60 75 17.895,00 ACEITÁVEL 
00003 N S C <X»&aOESERWÇQS t.TDA SJ:M 3lil6.30 -45 ll..vS3,.5D ACBTÁva 
08004 AJ SSMfflllS~ SD'i'I ~ .:itlO 3U8B;OO AOEiliva. 
00005 A J S SANTOS LTDA SIM 195,80 120 23.496,00 ACEITÁVEL 
00006 A J S SANTOS LTDA SIM 320,50 30 9.615,00 ACEITÁVEL 
00007 A J S SANTOS LTDA SIM 233,80 210 49.098,00 ACEITÁVEL 
00008 A J S SANTOS LTDA SIM 232,40 105 24.402,00 ACEITÁVEL 
00009 A J S SANTOS LTDA SIM 319,00 40 12.760,00 ACEITÁVEL 
0001D AJ SSAfmllS l.'mA S1M 2fz5.i1lO 160 -42.-401)Jl0 AtETÁva 
00011 AJ SSAmDS.t."lJOA .SIM 2S9fll3 .68 ..2&.721!1ft1D AtBTAva 
00012 A J S SANTOS LTDA SIM 412,00 55 22.660,00 ACEITÁVEL 
00013 A J S SANTOS LTDA SIM 278,00 35 9.730,00 ACEITÁVEL 
00014 A J S SANTOS LTDA SIM 176,00 24 4.224,00 ACEITÁVEL 
00015 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 181,00 24 4.344,00 ACEITÁVEL 
00016 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 187,20 35 6.552,00 ACEITÁVEL 
00017 A l S SIQfflJS l.TDA SIM »l.!511 50 M..ll5.,GO ACEITÁVR 
00018 A3SSllmSi.'lm :SIM :m,;51) 35 ll25?,,S> AtiBTÃVB. 
00019 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 334,50 40 13.380,00 ACBTÁva 
~ A J S SANTOS LTDA SIM 274,50 80 21.960,00 ACEITÁVEL 
o,..,,d M S C COMERCO E SERVIÇOS LTDA SIM 654,50 110 71.995,00 ACBTÁVEL 
00022 A J S SANTOS LTDA SIM 396,50 70 27.755,00 ACEITÁVEL 
00023 AlSSAN:msLTDA SIM 312)10 75 23.400.,00 Ar:s:rÁVB. 
00024 N se <lllllSICmE SBDfJtr5 UDA SD,1 2Bl.,m ditl J(;AfõitlQg ACEITÁVB. • 
00025 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 364,80 55 20.064,00 ACEITÁVB. 
00026 A J S SANTOS LTDA SIM 333,50 45 15.007,50 ACEITÁVB. 
00027 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 307,40 50 15.370,00 ACEITÁVEL 
00028 M S C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA SIM 398,20 35 13.937,00 ACEITÁVEL 
tlOOl9 MS:C,CDMERCfD.E!IEIMÇOSl.'lD'A :SIM .31,S) 75 .21.~ ACEITÁ.VB. 

VALORGI..OBAL 8.545,95 .2093 604.034,25 

1 1 
Em am ~ e Pregoeiro .questtr;D.OU ams ticital:ites ;mesei:ites., se ~ remr.rer dms atos .realimG1ms m pesente 
mrtamae,, dS.mesmm5deditaramêdisellmdeio1eijNY ~~ 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representan as liàtantes ntes. 

E?Et.lDA 
f.fJUV7 ~-

EMARJOS SILVA SANTOS 
A J S SANTOS LIDA 

)-

4'SSltlAftlRAS 

~ . N\lA EQUIPE DE APOIO 

0 ~ () L-s-;L 
~OACRUZ5KVA 

!fRfíOOEJRO 

ATAfiSESSÃDflÚBUCA-RIEGÃOftD-N&/2DZ3/RDIEWHPGD6/2823 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

-~,,' 2S l ~··&C··iiiê:¼JitclW¾W""r?iki#Sfü,íiJ,¼f,@iifE-3:Wí'i@ííh& y/®:)")\:l'.'1@1? ·w·:::::M:W:"'whM»::x?i<::Zr::cG7i:TW---:&&ZWÇ~-----.~-::;.y;;-••--z--»7:·,,w:i))""YM?';<j;>\""'j)"Y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGAO PRESENOAL Nº 006/2023 

PROPOSTA READEQUADRA DE PREÇO 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
lolalidade das insb'uçües e critérios de 11ualificação definidos no editdl. 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. com sede na cidade de JOÃO LISBOA à Rua 
Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, inscrita no CNP J/MF sob o 
número 40.189.795L0001-42, neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do 
CPF n.9 891.245.613-04, e R.G. n.2 0000877588970 SESP/MA Apresenta sua proposta 
READEQ.UADRA de preço para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

PREÇO TOTAL R$197.398,00 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS) 

Validade da proposta é de 60 ( sessenta ) dias 

~ Dados Bancarias: BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

JOAO LISBOA 19 DE ABRIL DE 2023 

~.!-//AI'= f.2trvt 
'M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF nº 891.245.613-04 
Sócio Administrador 
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M C S COMERCIO E SIER.VICOS lTIDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-~2 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

.. ~.::r:,~-~ ........... ,, ..... , ........ t::::t::===:e::-t:::T'"' 

SEGUE PLANILHA CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

Descrição 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 
7 .500 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS • 

. l.NCLUSIVE SJ::!:iURAl,IÇA NA EXECUÇÃO E. ESPEC!!:"lCAÇÕES 
00 E'ABRICAl!IT.E, A FIM OE DA1l' QUALJ:DADR. AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESEIWAR ã ImEGR.!DAOE. .COS. 
INSTALADORES E A GARANTIA oos· EQUTPAMEN'l'OSº E 

Unidade 

PROV'l!IlElllCl A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE Mt SERVIÇO 
aJl!IDICiom\DO, CONTEMPLANDO TODOS OS rutTERTAIS. 
~ 05, 'IPiIS ~ TUBULACÕES lELETRO DUTO 
DE AÇO GALvrur.tZADO E ELETRO DUTO. EN- PVC R·ÍGIDO 
.IS~OS TÉRMICOS.,. CABOS PARA nIT&RLI.GAÇÃO DE. 
UMA UNIDADE PAPA OOT~ ALlllENTAÇÃO PABA O 
QUADRO BLtl'RI.CO_. SUEORTES COM CAm'ONSIRAS !?ARA 
AS CONDENSADOR.11..S, CARGA DE GÁS, TUBULAÇÃO E'A.IU\ 
DRENAGEM E TUDO MAIS QUE FOR IMPRESCINDÍV~L PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS APARELHOS. 

TROCA DO TUBO CAPILAR BEBEDOURO. 

TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. 

SERVIÇO OE CORREÇÃO (COMPRESSORE:S, MOTORES EM 
GERAL E GABINETES) DE BEBEDOUROS E 
REFRIGERADORES CAPACIDADES DIVERSAS 

SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM BEBEDOUROS; 
FREEZERS E REFRIGERADORES INCLUINDO AVALIAÇÃO 
TÉCNICA E TESTE DE VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 

SERVIÇO DE TROCA DE E'EÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: PROTETOR TÉRMICO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PECA PARA REFRIGERADOR, 

SERVIÇO 

SERVICO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

BEBEDOUROS E FREEZERS: BORRACHA DE PORTA COM SERVIÇO 
FORNECIMENTO DE PE:r.,.A E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: VENTILADOR SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: COHE'RESSOR COH SERVIÇO 
FORNF..C!MENTO OE PEÇA E TESTE DE FUNCTONM,TDP.m: 

SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE CAPACIDADE 
DIVERSAS CAPACIDADES COM FORNECIMENTO DE PEÇA; SERVIÇO 
TESTE DE FUNCIONALIDADE. 

Valor Total 

Qaant 

24 

35 

40 

110 

60 

55 

50 

35 

75 

r:·: 1'.1ll'llcfud 

R$ Onit. R$ Total 

R$ 
Jo-6.:i0 

R$ 
13.783,50 

R$ 181,00 R$ 4.344.00 

RS 187,20 R$ 6.552,00 

R$ 334,50 R$ 13.380,00 

R$ 654,50 R$ 71.995,00 

R$ 281,00 R$ 16.850,00 

RS 364,80 RS 20.064,00 

RS 307,40 RS 15.370,00 

R$ 398,20 R$ 13.937,00 

RS 2a1,so RS 21.112,so 

R$ 197.398,00 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natu - Bairro Bananinha - Cep 6S922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato ('98') 98887-0396 
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A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N!! 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

PROPOSTA READEQUADA 

PREGÃO PRESENCIALN!! 006/2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à,aprecia_ção de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões quevenham a ser verificadas 
na preparação da mesma e declaramos ainda-que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

~. desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTO 
VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

1 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.S00 BTUS, INC.UINOO 

SERVIÇO 9S R$181,3S RS 17.228,2S 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICACÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA, 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INQ.UINOO 

2 A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS SERVIÇO 75 R$238,60 R$l7.895,00 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES 
E TUBULAÇÕEs' DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. .E- LIMPEZA EM 

4 
CONDICIONADORES DE ARSPLIT9.000 BTUS, INQ.UINOO 

SERVIÇO 180 R$215,60 R$ 38.808,00 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICACÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDIOONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO 

s A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS SERVIÇO 120 R$195,80 R$ 23.496,00 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES 
E TUBULACÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR 
SPUT 9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INQ.USIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICA~ES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 

6 PROVIDENOAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR SERVIÇO 30 R$ 320,50 R$9.61S,OO 
CONDIOONADO, CONTEMPLANDO TODOS os 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES 
(ELETRO DUTO DE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO 
EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS T~RMICOS, CABOS PARA 
INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, 
ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO EL~TRICO, SUPORTES 
COM CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS, 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

SERVIÇO 210 R$ 233,80 R$ 49.098,00 
CONDIOONADORES DE AR SPUT 12.000 BTUS, 

RUA 11, N" 10, QUDRA )5, LOTE 27, JARDIM EUR~, PORTO FRANCO - MA 

#~~ r#~~P-, 
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10 
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20 
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23 

26 

CNPJ N!! 16.800.725/0001-02 
FONE: 99 8184-1260 

EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULACÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR 
SPLIT 12.000 BTUS~ INCLUINDÇ)·A •~.stAi.AÇÃo·o$,ERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TiCNICÀS APUCÂVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO.E ESPECIFICAi;;õES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇ9S.BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTAIAOORES E.A.GARANTIA 00S.,EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO. .DÊ MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICION~DORES DE .AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM . PRODUlO . SERVIÇO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BT\JS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULACÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDIOONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE,.A FIM DE DAR Q.UAUDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS 
EM GERAL. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENCÃO DE FREEZER 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO 
TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; 
BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM 
FORNECIMENTO DE PECA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: RE~ COM FORNECIMENTO 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA OE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
SERVICO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

105 RS 232,40 RS 24.402,00 

40 R$319,00 R$12.760,00 

.160 R$265,00 R$ 42.400,00 

80 RS 259,00 RS 20. 720,00 

55 R$412,00 R$ 22.660,00 

35 R$ 278,00 R$9.730,00 

24 R$176,00 R$4.224,00 
so R$ 284,50 R$ 14.22S,OO 

35 R$ 321,SO R$ 11.252,SO 

80 R$ 274,50 R$ 21.960,00 

70 R$ 396,SO R$ 27.75S,OO 

75 R$ 312,00 R$ 23.400,00 

45 R$ 333,50 R$ 15.007,50 

Valor Total R$ 406.636,25 
lauatrocentos e seis mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) 

RUA 11, N11 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EURO!_A, P~O FRANCO - MA 

-~~r~~ 
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2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: A J S SANTOS LTDA 

CN PJ: 16.800. 725/0001-02 

CNPJ N2 16.800.725/0001-02 
FONE: 99 8184-1260 

EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

ENDEREÇO: RUA 11, N!! 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 

TELEFONE: 99 8184-1260 

E-MAIL: adem.mar@hotmail.com 

3. REPRESENTANTE ,~GAL Cl_ÜÊ'~INÁRÃ A ATÂ DE ~EGISlRO DE PRE_ÇOSJ/OU O CONTRATO 
NOME:iAÓEMARJOSÉ;SllVASANTÔS· · . . . -

CPF: 922.613.963-68 
RG: Í2Ó8494993,SSP MA 
,' ~ .. ·.. -- ' . ~ ". . - . 

-- ~ : - _1 - -

NACl~N-~UDADE:,brasJleJro 
EST~DQ:CIVl(:~olteJró · 
PROFISSÃO: Empresário 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua 11, n!! 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim Europa, Porto Franco 
-MA 

4. PRAZO DE VAUDADÊDAPROPOSTA: 90 dias 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos ositri&uto~:custos de frete, 
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentessôbrê"crÔ:bl~lóda licitação. 

Porto Franco - MA, 19 de abril de 2023 

.ti.- ,i, ~-VY✓;t;-
/ 4(J S SANTOS LTDA

7 

~ ADEMARJOSÉSILVASANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 

RUA 11, N2 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA 'MUNICIPAlOt m&'AMA'R l=tQUENE 

DADOS DO PROWSO 
-~---~ ~-- -- -- ------ -- --- -------~--

.t,,t! P.ROCESSOAOMINISTBATIVO: 006/.2023 

.I\J!! PROCESSO-DE-CONTRATAÇÃO; -006/2023 
-- --- --~--- - ---MODAUDAOf: : PREGÃO PRESENCIAL 

~- --- ~~DABOR: : SEGIETAR¼AMUNJGP.Al:DEAOMJNISffiAÇÃG, .:P.lANBAMENT.O~ MEJ() 

AMBlfNTf 
~ ÓRGÃO(S)PARTICIPANTES{S} . SECRETARfJÚ..tUNICf PAL OE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL OE 

~ -SAúoEI SECRUARIAMUNJCIPAl·DE'.ASSlmNCIA:SOCIAl 

o8JfTO: : ~ReGtsrRo-ofiij~Êços f>ÀAA EVENruAt e FuruAA coNrRÁ rAçÂo oe 
. EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 

~~f,CORRETI\IA,E :lN5.FA1.AÇÃO'OE 

CfNT-RAts DE AR, ·ftffRIGf-RADORf:S f f)fBf OOUROS 
- -------~------·-·----- -- ---· - -------- -- -- - -

VALOR TOTAL ADJUDICADO: : R$ 604.034,25 {seiscentos e quatro míf, trinta e quatro reais e vinte e 

• ,cinoo-:cent;avos,) 

PREÂMBULO 

Aos 19 de AbrU de 2023, após analisado o resuftado do Pregão Presencial nº 006/2023, referente ao processo 
administrativo em epígrafe, o Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os respectivos 

itens, wnfum ,b.1-Qtradro 1les,ittado-da Mjm:ltcação. 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

' .A.J"=:SUVASANfGSj 16:BGO 7?1iflJM:L1l2 
Total de Itens: l~rt Valoriotal: RS-406.63&.'25 (quatr~ntos e sois mll, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) 

- - --· ·- -- ----- -- --- --- - - --- -- --- --- -- --- -- - -- --

Item Descri;io Marm Unidade QuDnt. R$ Unit. R$ Total 
-i SERVIÇO DE - MÃNUTENÇÂO E LIMPEZA EM . - - --- . 

mNl>JOOMADGJIES DE~ :5P.[)T 73f.ID BT-US, 
.1 INCLUINDO UMP-ilA GERAL COM PRODUTO .SERVIÇO 95 R$ l81,35 R$.17.228,25 

DESINCRUSTAN~ LUBRtflCAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETROMECÂNICA. 
··SEIMÇO.DE:~ DE~"RGA.m: 

i GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS 

2 : PRESSÕES DE ALTA E BAfXA DO GÁS SERVIÇO 75 R$ 238,60 R$17.895,00 
· -REffUGSWiTE E l:ESTE-oE VAZAMENTO OAS 

-CONEXÕES 'f "TUBULAÇÕES 'UE 1iÃS 
'REFRIGERANTE. 

- · siRV1ço-·oe··M.iNurmÇÃo e uMPEZA ™ -
CONOIOONAOORES OE AR SPUT 9.000 BTUS. 

4 ma.U1NOOl.fMflê2Ai'GeRAt,OQM ~ 
!)Ç..5!1'JCRU5TANT-f,. tUBJUflCAÇÃO-f-REVISÃO 
GERAL ELETRO MECÃNICA.. 

--·----~---------~---------- -- - - -

SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE 
5 . Eis:m J:DNOll41M\fAQlllRFS OE AR-:sP.UT 

---- .. 

:sawi:ço 

.SERVIÇO 

Prefeitura Munldpal de Rfbamar Flquene - MA I CNPJ: OLS98.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rillarnarffqven.br 
Página 1de4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

6 

1 

8 

9 

9.000 BTUS, INQUfNDO A MEDIÇÃO DAS 
PRESSÕES DE AL TAE BAIXA 00 GÁS 
REfRtGatANn: -E.~ .OE VAZAMENTO-DAS 
-corm<ÕE'S t ~~ l>'E "GÂ'S 
REfRIGERANlt. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONOlOONADORES DE AR SPUT 9.000 ar.us, 
mctUJNDO 'Ai~-~Al'eNOER 
A TOOA-s AS ·NORMAS T&NICAS APUOOEIS. 
INQ.USIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 

. ESPEOACAÇÕES 00 FABRICANTE, A FIM OE 
'm:tR-~ ·aos~:BEMnuo 
PRESERVAR -A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS E PROVIDENOAR A 
~ -DOS -APARELHOS DE '.AR 

· CONDIOONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, TAIS COMO: 
TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO OE AÇO 
SALVANIZAOO E RaRO OUTO -EM PVC 
1rni100), 1SO~ -itffMJCOS •. 'CMOS 
PA'RA fNTERllGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 
illTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 

: ~-AS~'DORAS, 
- . SfRVtÇO OE MANÚTfNÇÀO f LIMPEZA f.1\/l 

CONDIOONADORtS DE AR SPUT 12.000 STUS. 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
~ mmuRCAÇÃO .E ·RaflSÃO 

• GERALELET.RO MECÂNICA. 
----

1 SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE 
• GÁS EM CONOICIONAOORES DE AR SPLIT 
.ll.000- ST1.JS, ANCWINDO -A 'MEE»ÇÃO ,.DAS 
PRESSÕES 'DE AlTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E' TUBULAÇÕES OE GÁS 
,REFRIGER~. 
"SElMÇO tJE 'INSTALAÇÃO "DE 
CON0IOONADORES DE AR SPUT 12.000 8TIJS. 
INQUINOO A INSTALAÇÃO DEVERA ATENDER 
A TODAS AS .NORMAS ~K:AS APUcAVBS, 
~USIVE ~ ~ ~ 'E 
ESPEOflCAÇÕES 00 fABRlCANTE. A ftM OE 
DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO 
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

· :~.l?ES :E .A ·SiR'A'NT:tA -no_s 
.EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDIOONADORES OEAR SPLIT 18-.000 STUS, 

;tO fflQ.UlNDO -1:IMP.ElA -GERA!. -COM -MODUTO 
DESINCRUSTANTE, lUBRIFICAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ElETRO MECÂNICA. 

·- --. . - - ---
SERVIÇO OE FORNEOMENTO DE RECARGA OE 
:GÁS ~ CONDJCIDNADORES OE AR SP.UJ 

il ·'1'8.000 1mJ5, lNCl.1JINDO A 'MEDIÇÃO l)A3 
PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 00 GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE OE VAZAMENTO DAS 

-- --- - -- ---

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SSMÇO 

'SERVIÇO 

30 R$ 320,50 R$ 9.615.00 

210 RS 233,80 RS 49.098,00 

105 R$ 232,40 R$ 24.402,00 

40 R$ 319,00 R$ 12.760,00 · 

:R$.265-,00 ·R$-42.-4GO,OO 

Prefeitura Munldpal de Rlbarnar Flquene - MA I CNPJ: 0LS98.547/0001-01 
Av. Prindpal, nt 5/N, C'.entro- CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

lWF'J'wriJFiimiltqi -~ 
Páfilna2de4 
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12 

13 

14 

11 

.oJNEXÕES E 1UBUJAÇÕ5 .M .GÁS 
· REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE tNSTAlAÇÃO DE 
CONDIOONADORES DE' AR SPLIT l~í.000 BTUS, 

• lNO.UINOO A INSTAl.AÇÃO-OEVERÁ.-AlENDER 
1 :A "TOO'A'S 'A'S 'NORNIA'S"'lttNIOG ro>l.:10'1f!IS, 

INaUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO e 
ESPECIRCAÇÕES DO FABRtCMTE. A AM DE 
DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO 
~ -A -~ ,005 

INSTAiAOORf.S f A 6ARAHTIA 005 
EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO OE 
GELAnSIUS.EMSERAL 

-- - ----

TROCA .DO WBO CAPILAR OE .GE.ADEIRA. 
SERVIÇO DE LIMPEZA É MANIJIDfÇÃO DE 
FREEZER 
~ .DE ~ DE ;-Bl:BEOOURCIS 

1.'8 : INCLUINDO TROCA DE FILTRO 
• SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E . 
' SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 

20 , .CONDlOONAOORES ::DE ,AR .SP.UT; 

22 

23 

REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS 
CAPAODADES DIVERSAS 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA 
REfRlGERAOOft :BFBFDOt IROS .E fREEZERS: 
~1'FDRENO'COM"FORNEOMENTO 
OE JJEÇA fTESTE~fUNOONAUDAOE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
RERUGERAD0R. SESEDOUROS- E fRE.EZERS: 
~-tmili'l~UE,l=EÇA·t1'61t 
OE fUNOONAUOAOE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

, REFRIGERADOR. 8E8fDOUR05 E FREEZERS; .26 1 ....... __ __ 

, :IERMUS4.Ali0.mroi~DE.F.SÇA 
i E TfSTf .OE f.lJNQONALIDADE 

~ M C S COMERCKJ E SERVfCOS lTDA f 40.l89.79S/GOOl•42 

. - -

SERV~ 

~ 

SERViçc> 

SE1MÇO 

SEfMÇO 

.SER\RÇO 

55 

35 

24 

50 

'35 

;80 

1D 

75 

ttem Descrição Marca Unidade Quant. 

SERVIÇO DE INSTAlAÇÃO DE 
CONDIOONAOORES DE AR Sf>LIT 7.500 BTUS, 
.lt1Kl.l.J1NOO.A-~:DEVERÁ-Al&IDER 
A TODAS AS NORMASttCNICAS APLICÁVEIS, 
lNO.USIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 
ESPECIRCAÇÕES DO FABRrCAl'lTE, A RM DE 
DAR Q.t.JAUOADE .AOS . .SBMÇQS .BEM COMO 

· 'PfffSt:RVAR ~ ~1'E 1>'05 
3 lNSTAlADORES .E A GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS E PROVIDENOAR A 
. INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
~~trmoos,os 
MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS COMO; 
TUBULAÇÕES (ELElRO DUTO DE AÇO 
GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC 

-RÍ6lOOl. ~ -:r.ÊRMICOS, -cABOS 
PARA INTERLIGAÇÃO OE UMA UNIDADE PARA 

45 

R$ 412,00 R$ 22.660,00 

R$278,00 R$9.730,00 

R$ l76,00 R$-4~,00 

RS 284,50 RS 14.225,00 

''R$ '3'21,'50 'R$1ld52,50 

.R$:274;50 -RS~l.960.,00 

R$ 396;SO R$27.J.SS,OO 

R$312,00 :1$-23.400,00 

R$333,50 -R$15.007~ 

R$ Unlt. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: OLS98.547/0001.01 
Av. Principal, nt 5/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
NEffllURAMUNtaJ>Al..DE lltBAMAR R<lUENE 

OO'ml\ ~ PMA D QLYIDRO 

~ '!>~'ff:S mM i::ANi'ONEíAAS 
PARA AS CONDENSADORAS. CARGA DE GÁS, 
TUBULAÇÃO PAM lmE:NAGEM E TUDO MACS· 
QUE FOR lMPRESONDfua PARA O PERF.EITO 
~l)OS.MJl.'RB..,-:;QS. 

---- ----

15 TROCA DO TUBO CAPilAR BEBEDOURO. 
16 TROCA 00 TUBO CAPllAR DO FREEZER. 

SERVJço ilf -CORREÇÃO-icoMPRilióREs. 
1'

9 
: WIO'fOES EM '61::'ftN. .t <iA'B~ .DE 

BEBEOOOROS 'E 'REPRIGEAAOORES 
CAPAOOADfS DMRSAS 
SfRVÍÇO--DE RECAAGA OE GÁS EM 

1!EBEffl)HffllS; $11&.iDcS a:: JlEfiRJGERAOORES 
'2l : INCWINDO AVALJAÇÃO JÉ-CMCA -E TfSTf Df 

_ V~~<:1.E TUButAÇ~. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PAAA 
-~ ~ -E ·.FREEZERS: 

'lJI . PROTETOR T~RMICO COM FORNEOMENTO 

.• Of PEÇA_~ !E5TE DE FUNCJ_ONAUOADE 
SERVIÇO OE TROCA DE PEÇA PARA 
~ BEBEBOUROS E .fid:EZERS: 

2S · BORRACHA DE PORTA COM FORNECIMENTO 

2.7 

.28 

_ '. _DJ: .~~_!_~ OE FUN<:I__C>NAUOADE 
i SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 

REfmGERADOR., BEBEDOUROS E fREEZERS: 
'ffNTI\.'A'DOR'CONr~~-~ 
1'ESTE OE RJNOONAlfDADt 

- ·-- - -- -- - --

. SERVIÇO DE TROCA ~ PEÇA PARA 
8EFRIGERADOR, BESmOUROS f FREEZERS: 
~-CGM-~i!JE~A 
f TfSTf OE fUNOONAUDAOE 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPAOTOR OE FASE 

29 
~ CAPAQDAOE DIVERSAS CAPAODADES COM 

~i!ESIE-lt!E 

Total Geral 

~ço 
SERVIÇO 

SERVIÇO 

"SERVl'ÇO 

S5iMÇO 

:sEiMÇO 

.sERVlÇO 

24 Ri!B!,00 R$4.344,00 
-- ------

35 R$1B7,20 R$_s.ss;oo 

40 R$ 334,50 "R$ ·13:3'80,UO 

11{) l{$ õS~;"SO , 'R'$71;99S;OO : 

R$ .307.,:«l ·"RS 'l.:5..370,00 

35 

15 ·R$.281,-SO -I\S.21,llZSO 

R$ 604.034,25 
-~----

Ribamar Fiquene - MA, 19 de Abril de 2023 

Rael da Cruz~ 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Rquene - MA I CNPJ: 01-598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nt S/N, Centro- CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRHEITURA'MUNICIPAl DE RTBAMAR ftQUENE 

mlMOm~ 

DADOS DO PROCESSO 
- - ----------~- ----- -- -
N!!·AAOCESSOJ\OMlNISIRA.lWO: : -006/2023 

1 -N~ PROCf5500f~OONTAATAÇÃO; ' :{)06/2023 
-~ . -- - ~MOOAÜDAC>E: : PREGÃO PRESENCfAl 
ÔBGÃO~ ~-til:INICIPAt.m~.sPJ.ANEIAMEtno:Ew10 

AMBIENTE 
- ÔRGÃO{Sf PARTICIPANTES(S) . SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO~ SECRETARIA MUNICIPAL OE 

-sAtlOE,SOORETARIA:MUMOPAl:DEASSIST:ÍNCJA:SOCtAl 

OBJETO: ; REG5TRO DE-PREÇOS PARA EVENTUAL E, FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

-~:PR-aernVA~iOORREf!VA:-E,tNS~ODE 

CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 
-- ~----- - - --------- - - -- - -- - -- -

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 604.034,25 (seiscentos e quatro mil, trinta e quatro reais e vinte e 

àru:o~) 

PREÃMBUlO 

Aos 20 de Abril de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial n" 006/2023, referente ao processo 
administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

nci'tação, wufo, m~ 11 Ata -de 'S-essio ro11starrte TroS CIUtos -do~ ~lnistt ativo, ·enn:orrfo, midade ,oom o 

Quadro de Homologação. 

QUADRO RESULTADO DA HOMOlOGAÇÃO 

Total de Itens: 19 J Valor Total: R$ 406.636,25 !quatrocentos o seis mi~ seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) 
-

nem Desafç5o Mana 
, SERVIÇO DE- MANUTENÇÀO E LIMPEZA EM -
: 'llmmlml!!lmOORES.m ?AR .SP.llT Z.SGIHlllJS, 

l I INClU!N.00 l.lMP.EZA GERAL COM P.RODUJO 
DESINCRUSTANTE. LUBRIACAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ElETROMECÃNICA. 
SSMÇO·JlUGRNEGMENTO-DEAEGARGAM 
GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
7.500 BTUS, INaU1NOO A MEDIÇÃO DAS 

2 PRESSÕES DE Al TA E BAIXA DO GÁS 
~-~ lESlE OE VAZAMfNTO DAS 
WNEXÕES t 7'UBU1J(ÇÕES -1'E ··{;ÃS 

• REFRIGERANTE. 
, SVMÇO oi MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

4 
1 

CON0400NAOORES DE AR SPUT 9.000 .srus, 
i 'lNOl._~ 'l.'1MfleA..-Gl:ftA\. ©'M ~O 

--------

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

.SERVI~ .95 

75 R$ 238,60 R$17.895,00 

180 R$ .215,60 · R$ 38.808,00 · 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Rquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ntt S/N, Cen1ro-CEP 65.938-000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiqu.ma.gov.br 
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6 

7 

.10 

11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESINCRUSTANTE. LUBRIRCAÇÃO E REVISÃO 
GERAL ELETRO MECÃNICA. 

• .SE1MP:,DE FORNECIMENTO.DE :RECARGA.OE 
GÁS 'EM 'CONl)tCIONADORES DE A~ Sl'llT 
9.000 BTUS, INautNDO A MEDIÇÃO DAS 
PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 
RERUGERANTE E 'TESTE DE VA7.AMENTO OAS 

1 CGNa(ÕES t -:ruBUJ.:AÇÕ'ES 'DE 'GÁS 
· REFRIGERANTE. 

SERVIÇO DE INSTAlAÇAO DE 
CON0IOONADORfS OE AR SPLIT 9.000 BTUS, 

, fflaWNim-A~DEVEftÃ.AlENOER 
' A TODAS AS NORMAS :ttCNICAS-APLJGÁVEJS, 

INQ.USIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 
ESPECIACAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE 

":DAR .QWWllABE ÃOS :5:Emf.lÇOS1EM mMO 
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

' INSTAlAOORES E A GARANTIA DOS 

, EQUIPAMENTOS E PROVIDENOAR A 
. 1NSTAIAÇÃO 005 -APAREltlOS OE AR 
· CONDIOONA"001 'CUNTEMPL1UIIOOIUOOS OS 

MATERIAIS NECESSÃfUOS, TAJS COMO: 
TUBUlAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO 
GALVANIZADO .E .a.ETRO ouro .EM P\IC 
iffiilOO), lSG~ ~. ·o>JroS 
PARA 1NTfRLJGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O QUADRO 

ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS 
~~ 
SERVi~- OE MANÚTÊN~O E UMPEZA EM 
CONDIOONADORES Df AR SPUT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
;DESINGWSfAN.TE, ·JJ:IBRlf'KiAÇÂO:E -REVISÃO 
GERALELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNEOMENTO DE RECARGA DE 

· GÁS EM CONDICIONADORES DE AR SPLIT 
.ll.000 fillJS. INCLUINDO -A MEDIÇÃO OAS 
PRESSÕêS UE AL'Th 'E l3AlXA 00 GÃS 

REFRIGERANTE E TESTE DE VA2AMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES OE GÁS 
REFRIGERANlE. 
·SBMÇO -M 'INST~ 'OE 
CONOIOONADORES OEAA SPUT12.000 BTUS. 
INQ.UINDO A INSTAI.AÇÃO DEVBIÁ ATENDER 
A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 

• -~ ~ :NA BE-1.ilÇ'ÃD ~ 
; ESPECIFICAÇÕES 00 FA8RlCANTE, A FIM DE 

DAR QUALIDADE AOS SBWIÇOS BEM COMO 
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

·1NSTAliADORES ,E :A GARANTIA DOS 
EQUlPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
1NO..IJlNDO .1.1MPilA 1iERAl COM ,PRODUTO 

1 DESINCRUS!Al-JTE, ltraRTRC'A'ÇÃt> 1: 'RE'v!SÃ0 
GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO OE F0RNEOMENTO DE RECARGA OE 
GÁS .EM CONDIOONADORES OE AR SPUT 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

~ço 

SBMÇO 

SERVIÇO 

120 R$ 195,80 R$ 23.496,00 

30 R$ 320,50 RS 9.615,00 

210 R$ 233,80 R$ 49.098,00 

"R$ "31'9,00 'R$ '1'2.760;00 

R$ 265;00 R$ 42.400.()0 

so R$ 259,00 RS 20. no,oo 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Rquene - MA I CNPJ: OL598.547/0001-01 
Av. Prindpa), n!t S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribumar Flquene, Maranhão, Bnlsll 

www.ribmnarflqu.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
l'REFEITURA 'MUNlCIPAL UER1BAMAR ftQUENE 

12 

13 

lB.000 .-srus, -tNCl.UlMlO ,A ,'MEDlÇÃO :DAS 
PRESSÕES DE · Al TA E BAIXA DO GÃS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS 

REFRIGERANTE. 
. 'SERVIÇO 'DE ~\A~~ M 

CONDfOONAOOffES UE AR 5PUT 18.000 BTUS, 
INaUJNDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER 
A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APUcAVEIS, 
~ -~~ :fllA Q:€CUÇÃO E 
fSPEOACAÇÕfS DO f.ASftJCANTE. A flM DE 
DAR QUAUDADE AOS SERVIÇOS BêM COMO 
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

' JfllSTAt;AOORES ,f ·óA ·-GARANTIA .J)OS 

; EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO~DE-UMPEZA E MANUTENÇÃO DE . 
GELADEIRAS EM GERAL 

~ . TROCA001'UBO~DE-GELA»EfRA. 
17 . SERVIÇO DÉ ÜMPEZA -E MANUTENÇÃO DE 

FREmR 

18 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS 
tfllQJJlNDO lROOUlERlRO 

. SERVIÇO OE~MAO-DE OBRA PARA REPAROS E 

SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 
20 , CONOIOONADORES OE AR SPtlT; 

22 

23 

f.tE~lGERAOORES; MB.EOOUROS -~ FREEZERS 
: 'CA'PAODlffil:S'OWERSAS 

-- . - - -

SERVIÇO UE TROCA OE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
MANGUEIRA DE DRENO COM FORNEOMENTO 

'.oE~lE~c.OE~lDAOE 
. --- - --- - ---- - - --·-· 

SEltVtÇO Df TROCA OE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 
REI.É COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE 
D.E·~ 

.. -. , --·-~ -------- -

SERVlÇO .DE TROCA OE PEÇA PARA 

26 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

1 TERMOSTATO COM F0RNEOMENT0 DE PEÇA 
;ElESlE-'DERJNQONAUOAM 

Me~ tXJMEROO~siiMm.slTDA , au!U95/000l.-42 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SEJMÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

mMÇO 

55 

35 

24 

50 

35 

80 

70 

75 

45 

R$ 412,00 R$ 22;660;00 

R$ 278,00 R$ 9.730,00 

.'R.$;176,00 ,R$4.224,00 

R$284,50 R$14.22S,00 

R$321.50 R$1L252,50 

R$ 274,50 R$ 21.960,00 

R$ 396,50 R$ 27.755,00 

R$ 312,00 R$ 23.400,00 

R$ 333,50 R$15.007,50 

Total do nens: 1D f VtlfcrTatat: R$197.398.CO(cento-e noventsesetemltetrumntose noventiteoitoreals) 

-Item 

3 

Un&l9de 
. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CONDIOONAOORES DE AR SPllT 7.500 BlUS, 
INaUINDO A INSTALAÇÃO DEVERA ATENDER 
A TODAS -AS NORMAS TÉCNICAS AP!.ICÁVEIS, 
iNG.USWE ~ÇA 'N'A ~CUÇAO 'E 
'ESPECfRCAÇÕES ·oo 'FÃBRICANTE, A flM OE 
DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO 
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
-~ l: A GAMT!lllA .OQS 
EQUIPAMENTOS f PROVIDENCIAR A 
INSTAlAÇÃO DOS APAREt.HOS DE AR 
CONDIOONAOO, CON.TEMPLAND0 TODOS OS 
~ ~I ·OS, TAIS COMO: 

SERVIÇO 45 R$ 306,30 R$ 13.783,S0 

TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro - CEP 65.93&-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Página$de4 



ESTADO DO MARANHÃO 
'PREFEtTURA MUNlctPAt OE1UBAMAR "FIQUENE 

01101!1997 

~ E . .EIEfflô DUTO ~ "PV.C 
RiGIDOL ISOLAMENTOS ltRMICOS, CABOS 
PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, LIMENTAÇÂO PARA O QUADRO 

ElÉl:RtcO, SUPORJES mM CANTONEIRAS 
·~ \l\'S~, UfflGA'DE~ÃS. 

1lJBUlAÇÀO PARA l>RENAGEM E TUDO MAlS 
QUE FOR IMPRESCINDÍVEL PARA O PERFBTO 
FUNOONAMENTO DOSAPARfl.HOS. 

_1.'5 • ~WTiiJBGGIPILA1l~. -- - --- --- - - -

l6 • TROCA 00 TUBO CAPUAR OOfRfflER. 
; SERVlÇÓ -DE CORREÇAO -(COMP'RESSORES~ --

19 
MOTORES EM GERAl E GA81NETE5) Of 

· ~ :E lEfRIGBl:AOORt::S 
CAPAQOADES DIVERSAS 

. SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM 
BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 

21 : ~-w~'JB:NK:A~~m 

24 

! VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

:P.HOIETGR :mwnco !DM .FORtEOMENTO 
. 'OênçA ciES'TE Dê.FUNCtONAUDAOE 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: 

25 
. .BORRACHA .DE P.oRTA roM . .t=OR-NEOMENTO 

27 

. _1:fE·'l'eÇA ~1't'S'l'E~t1l>A'DE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PAAA 
REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREE2ERS: 
VENTILADOR COM FORNEOMENTO OE PEÇA E 
·~~~ ----· -- -- - -

SERVIÇO OE TROCA OE PEÇA PARA 
. REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREE2ERS: 

28 . COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA 
~ Jf:ESTEDE~ 

29 

--- -- - - - - ---
. SERVJÇO OE T~ DE CAPACITOR DE FASE 

CAPAODADE DIVERSAS CAPACIDADfS COM 
FORNECIMENTO OE PEÇA; TESTE OE 
WNCIDNALlDADE. 

,5SIMÇO 

--
~tÇD 

mMP) 

SERV.IÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

ScRVfÇO 

,24 'R$1811DO ~-4.344,00 
35 R$187,20 R$_'6.~2,00 

•-

<40 R$334,50 R$.13.380,00 

110 R$ 654,50 R$ 71.995,00 

60 R$ 281.00 R$ 16.860,00 

55 R$ 364,80 R$ 20.064,00 

50 R$ 307,40 R$ 15.370,00 

35 R$ 398,20 R$ 13.937,00 . 

75 R$ 281,50 R$ 21.112,50 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de Abril de 2023 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Rquene- MA I CNPJ: 01.598..547/0001-01 
Av. Prindpal, n!I S/N, Centro-CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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1u,ouo 

00 

,~100.00 

:AI 1fU00.00 
5.300.00 
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20000 

- ..... ,400.001 vil,rrcr.i, 1<$ IUS0.00 
1:uao.co 

1!cR$ IJ.ellO.OO 
GII0.00 

SIUOO,O> 

• IIO 
. zgo.o:, v,1,_ lot,I: OS 

1un.oo 

•--1-.200.001v...,T-A• u•:uo 
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.200 •UOO~ 
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.... 00 Yllollot,l:RU.I 

15.UD.00 

,w .. oA..-•f-:lCO,COfVawTot11:a11.5u,oo 
: 100 m V,lo,Tou• iil 7.5&1,DCI 

9J!CO,GO 

Mfl•-1 C)a.'1ld ... , 100.00f VllarTOIII: 111 unoo * """ Rs 2.4.!0.00 
00.CJOIY .... TOfal AUA511,00 

-· 1'2.450.00 

. Am'-'111 f Cluo,lida<le: 0.001 Vlffl Toi.l; U 0,00 
, ..... R$9.r,IJ(l.00 

~ ~u~oo 

' .,_~.!OI ->'lo: 0.00 f Yllct Tot.,I: 0$ 0.00 
letal ~l.3l~.00 

69.0I) 1 ).4M>,00 

$11100.00 

.lW.00 V .. ~Jwl:ltSl9.lOQOO • 
tn.ot,.10 

Rlbamar Fiquene - MA, 19 de Abril de 2023 

ASSINATURAS 

NLAGPINCIMIOU N:LA IDIF«u&IA 

lll. Slbll'lo &un:K~fi ;"r.o-cc-"ir"' sm 51<..U.Olturl<'" 
1"""11 

rt'OW,11:Z,lll-24 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: c3c2bac82429fbf8edca7374l 7f946b4 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nll 006/2023; Após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais. a autoridade competente, 
HOMOLOGA com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
o resultado do procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS 
DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS. para fins de direito a 
proposta assinada e encaminhada pelos licitantes vencedores, 
Fornecedores: A J S SILVA SANTOS - 16.800.725/0001·02, valor global 
de R$ 406.636,25 !quatrocentos e seis mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e vinte e cinco centavos); Me s COMERCIO E SERVICOS LTDA -
40.189,795/0001·42, valor global de R$ 197.398,00 (cento e noventa e 
sete mil e trezentos e noventa e oito reais), Nos termos do Parecer 
Jurldlco, HOMOLOGO; o presente certame, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. Ribamar Fiquene - MA, 20 de abril de 2023; 
Cociflan SIiva do Amarante, Prefeito Municipal. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 1ea6ea832d9506807d82S28S0lbefdd6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

AVISO DE PUBLICIDADE DISPENSA N!I 005/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N!I 043/2023 

AVISO DE PUBLICIDADE 
DISPENSA N!! 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 043/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE ROSÁRIO, ESTADO DO MARANHÃO, através 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, toma público que na data de 19/04/2023, expediu ofícios as instituições abaixo relacionadas. que 
trata da solicitação de proposta de preços tendo como objeto a execução de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas efetivas no Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município de 
Rosário/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, 
anexando a este o TERMO DE REFER~NCIA, MINUTA DO CONTRATO E MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇOS. 

~- :Nome da Instituição i:ndereço telefone 
E-maD e Site de Contato 

Rua Um, n" 01, RUA PROJETADA: OD A. 

l=UNDACAO EDUCAOONAL 
ARDIM DE FATIMA, TURU, SÃO LUIS/MA. Irei.: (98) 3244-1822 

1 MARECHAL EURICO GASPAR OUTRA 
~EP: 65.053-362, CNPJ: E-mail.: fundutradiretoria@gmail.com 
06.485.940/0001·02, (Quadra 8, no 605, ao ~ite: www.fundacaodutra.org.br 
ado do Shoooino Rio Anil) 

. . . . . . . . "':; - -~ - . . . . ·~ 
i"HH:F1: ;-.l)fj lil(,lfl,I ,\\i·,: rr , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA-MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 006.1/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2023 
--------•~ •------• ---r- ----- ----

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ' Secretaria Mun-icipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S)PÃRTICIPANTE(S): : S-ecretaria Municip~ d~ Educ~ção, Se-cretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipa( de : 
1 

: Assistência Social 1 

OBJETO: i REGISTRO -OE -PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA [ 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
1 

! INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

~ VALOR TOTAL REGISTRADO: . R$406-:-636,25-(quatrocentos e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco 1 

centavos) 

VIGÊNCIA INICIAL: ; 25 de Abril de 2023 

-v,GtNCIA FINAL: : 25 de Abril d-e 20-24 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
- ---· 

; Secretaria Municipal de Administração, 
NOME:: 

• Planejamento e Melo Ambiente 
. - •------ - --

LOGRADOURO: • Av. Principal, SN 
_, --

CIDADE: , Ribamar Flquene 

REPRESENTANTE: Luís Sabino Barros Guimarães 

CNPJ: . 01.598.547/0001-01 

BAIRRO: Centro 

ESTADO: Maranhão 

CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: AJ S SILVA SANTOS 
-- -- -- ------. - -

ENDEREÇO: ! R 11, SN 

~- CIDADE: Porto Franco 
--·- --- - -------~--•------- -

CONTATO: : (99) 8184-1260 
-

REPRESENTANTE: , ADEMAR JOS~ SILVA SANTOS 

CPF/CNPJ: 16.800.725/0001-02 

PREÃMBULO 

BAIRRO: Jardim Europa 

ESTADO: Maranhão 

E-MAIL: asdcontabilidade07@gmail.com 

CPF: 922.613.963-68 

Aos 25 de Abril de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n!! 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial Nº 006/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, 

da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
;) 

documento vinculativo e obrigacional às partes. ~ 

~ Prefeitura Munlclpal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Prlnclpal, nt1 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rfbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N!! 006/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

~ 3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
~ 4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econôm7'1,~ 

financeira. ~ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, na S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rtbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÚIMA-DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

~ CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor. nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; / 1 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prlnclpal, nll S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

1 

2 

4 

5 

CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Desaição 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

SERVIÇO 

Quant. 

95 

ValorUnit. R$Total 

R$181,35 R$ 17.228,25 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 4.533,75 
· Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 5.440,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 5.440,50 
· Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.813,50 
- SERV.-ÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM - - . 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, INCLUINDO 
A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES 

1 E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 75 R$ 238,60 R$ 17.895,00 

: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 4.772,00 
. Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 5.965,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 5.965,00 
: Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 1.193,00 
; SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM • . 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO . 
, LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, ' • 
: LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - --

SERVIÇO 180 R$ 215,60 R$ 38.808,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.468,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 12.936,00 

· Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 12.936,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 6.468,00 

-SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM .. - . -

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO 
. A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 

1 REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES 
, E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
• QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 120 R$195,80 R$ 23.496,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 5.874,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 5.874,00 

. Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 5.874,00 
· Secretaria Munici~al de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 5.874,00 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prlnclpal, nll S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, CONTEMPLANDO TODOS OS MATERIAIS 

1 NECESSÁRIOS, TAIS COMO: TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO 
OE AÇO GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC RÍGIDO), 
ISOLAMENTOS T~RMICOS, CABOS PARA INTERLIGAÇÃO 
DE UMA UNIDADE PARA OUTRA, ALIMENTAÇÃO PARA O 
QUADRO ELITRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS PARA 
AS CONDENSADORAS, 

QUANTIDAl>ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 30 R$ 320,50 R$ 9.615,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$1.602,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 3.205,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 3.205,00 
. _Secre!arla Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.602,50 

. SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETRO MECÂNICA. 

QUANTIDADES. POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 210 R$ 233,80 R$ 49.098,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 14.028,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 14.028,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 14.028,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 7.014,00 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE. RECARGA DE GÁS EM . . 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 105 R$ 232,40 R$ 24.402,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.972,00 
. Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 6.972,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.972,00 

Se«::r.eta.!!a_ Munici1>al d.e ~sistência Social ! .Quantidade: 15.,oo I Valor Total: R$ 3.486,00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 

INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 40 R$ 319,00 R$ 12. 760,00 

, Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.190,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.190,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.190,00 

. Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.190,00 
iERVIÇo' . DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM . . .. 

CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 

. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 160 RS 265,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNP J: 01.S98.S47 /0001-01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$10.600,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 10.600,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 10.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 10.600,00 
SERVIÇO.DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 

SERVIÇO 80 R$ 259,00 R$ 20. 720,00 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 

11 
; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.180,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 5.180,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.180,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.180,00 

. SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR . . 

SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
DO FABRICANTE, A FIM DE DAR QUALIDADE AOS 

SERVIÇO 55 R$ 412,00 R$ 22.660,00 

12 
SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 2.060,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$12.360,00 

. Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 6.180,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 2.060,00 

· seRvíço DE LIMPÉZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS 

EM GERAL. 

QUANTIDÁDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 35 R$ 278,00 R$9.730,00 

13 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$1.390,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 4.170,00 
' Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 2.780,00 
' Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.390,00 

í 
: TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. SERVIÇO 24 R$176,00 R$4.224,00 

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . . 
~ 1 

14 
1 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 352,00 
! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$1.760,00 
' Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$1.760,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 352,00 

1 SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER SERVIÇO 50 R$ 284,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
17 

1 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

; Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 5.690,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.845,00 

Secre~~ria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.690,00 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO , 
TROCA DE FILTRO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 35 R$ 321,50 

R$ 14.225,00 

R$ 11.252,50 

18 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ l.607,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 6.430,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,001 Valor Total: RS 1.607,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: S,001 Valor Total: R$ l.607,S0 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E 
2º ' SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM - SERVIÇO 80 R$ 274,50 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prindpal, na 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, BrasU 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 21.960,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

~! _ .• ,, .. 

Ribamari ---
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; 
BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 

d 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 2.745,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,001 Valor Total: R$ 9.607,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 6.862,50 
Secretaria ~unicipal de Assistência Social I O.uantidade: 10,001 Valor Total: R$ 2.745,00 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM 
FORNECIMENTO OE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

. QUANTIDÂDESPORÓRGÃO PARTICIPANTE .. . 

SERVIÇO 70 R$ 396,50 R$ 27.755,00 

, Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.965,00 
! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,001 Valor Total: R$ 13.877,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.947,50 
SecretarlaMunicipal de Assistência Social 1 _QuanticJ_ade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.965,00 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: REL~ COM FORNECIMENTO DE 
PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 75 R$ 312,00 R$ 23.400,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.560,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 12.480,00 

·. Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 6.240,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quan.!_idade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.120,00 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM 

i FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 

SERVIÇO 45 R$ 333,50 R$ 15.007,50 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$1.667,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: RS 6.670,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.002,50 

' Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 1.667,50 

Valor Total R$ 406._636,25 

Ribamar Fiquene - MA, 25 de Abril de 2023 

PELA GERENCIADORA 

Luís Sabino Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 

CPF: 922.613.963-68 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n11 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

~.ttt!·· Ribamat'. ---•-Fiq ene .a ' # 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 006.2/2023 

r-- . •-~-- -~·- - -- . ----~-~-·--, . i 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

·-- - ·- ND PRõcesso ADMINISTRATIVO: f 006/2023 

! 
-i 

----·--- ------~-----'---- ------~---- --- ----- ---•-----
N!? PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 1 006/2023 

1 MODALIDADE: : Pregão Presencial ; 
~----------------•---------~--~---{--- --- ... -- ___ ,. _____ -------- -------------------------! 
: ÓRGÃO GERENCIADOR: ; Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente i 
! ----·-· ÔRGÃO(S)PARTICIPANTE(S): 1 Secretaria Municipal de Educação, Secretari~-M~nicip~cl~ ·sa~d~;-~r~taria-MÜ~icipaÍ·d;-! 
1 '. 
i ' Assistência Social i 
• owETo: ; REGISTRO oE PREços PARA EVENTUAL e FUTURA --coNTRATAÇÃa --oE EMPiesÃ-: 

; ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E : 

,,-.. i----VÃLOR TOTAL REGISTRADO: 1-.~1-~_i_;7_~_3~_8~~Tce~~~;s_v~_:_t:_:_· s:_~_:-R_l1f!~~;~{f~{{~~~rJ~o_r_ea_-isL.. . -· - - _- _J 
[_ VIG~NCIAINICIAL: j 25deAbrilde2023 . ··----~ ________________________ ! 
L ____ -·-- VIG~N□AFINAL: _1 JS ~e Abril de2024 _ ·--·--- ____ --------·--- ___________________ _j 

1 -

1 DADOS DO ÓRGÃO GERENCJADOR 
i ~-- --------- --- i ,--·----· .. - -- - -- - ·- - .. . - ··-·-···-···---···1 
! E· 1 Secretaria Municipal de Administração, 1 1 , 

f NOM • ! PlanejamentoeMeloAmblente _ " ____ CNPJ: \ Ol.S
9
s.s

47
/000l-Dl ______ ----~ 

:~~----LOGAADOURO: i Av. Principal,SN __ ----=--==·:·~-- ____ , _____ ~~IR~o::_~entr_o_ _ _ __ _ ___ -----~-) 
____ CIDADE: : Ribamar Fiquene ·--e ESTADO: : Maranhão 

REPRESENTANTE: i Luis Sabino Barros Guimarães CPF: ! 369.636.821-00 1 

- --- - ----• - ·- -•- - --· 

r---------- - --- -• -~•--- --- --•-------•••" __ ,_ •• -- •••-••"- •-----••-•••••--- -•-• -- ---•----- •- -- ~--- --- • • •·• --••··--••.........,.__. ___ , - •------•n·ri--~, 

! DADOS DO BENEFICIÁRIO i 
1 

~----RAZÃ--0 SOCIAL:T"M C S COMERCIO E SERvicàs"i:roA -· 
~~ - ~ ----~ - - ~ - . : 

CPF/CNPJ: \ 4D.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: ! RU,Úvl.ANOEL BARBOSA. SN BAIRRO: : LOT RECANTO DA NATUREZ.~ 

CIDADE: 1 João Lisboa ESTADO: ; Maranhão 
i---- __ C_O_N-TA-J0~[-(9_9_) 9-2-17:3308 -- --- ---· - . - - ; E-MAIL: [ msc.comercioeservlcos.msc@g~ail.co,;, . . . 
1 i 

i REPRESENTANTE-;-j_ ALACIDE soUSARDCHA_______ _ .... J ____ c~~:_J ~P!_n2 891.245.61~:_(l~ _____ - - ---i 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Abril de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n9 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial N° 006/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, 

da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nll 5/N, Centro - ap 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

--·***:l:' ", Ribamar: ---•-Fiq e 
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1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N!! 006/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 
2 - o prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
~ emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

,-..._, 4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nst S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limltes definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 79 da Lei N9 

10.520/02; 

6.5 .. O .cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SITIMA- DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

.~ Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §49, 

da Lei n!:! 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, Independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
: __ Item _.l.____ Descrição - .. --~.,- ~--~- ··; __ ~}~~-r~~~ : Unidade : Quâni ! -~ª!<>!' \Jnlt. 
1 ! SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 1 ' -

1 
----

: CONDIOONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, ' 

----··- ··-- ··-1 
R$Total · 

! INCLl)INDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ ATENDER l 
! A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, ' 
i INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E ! 
: ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE : 
: DAR QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO : 
• PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS 1 

1 : 

1 INSTALADORES E A GARANTIA DOS ; 
i EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A : 
' INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR ! l CONOICONAOO, CONTEMPLANDO TODOS os : 
1 MATERIAIS NECESSÁRI OS, TAIS COMO: • 

3 
j TUBULAÇÕES (ELETRO DUTO DE AÇO . 
! GALVANIZADO E ELETRO DUTO EM PVC : 
l RÍGIDOL ISOLAMENTOS TÉRMICOS, CABOS i 
! PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNIDADE PARA : 
1 

OUTRA, UMENTAÇÃO PARA O QUADRO • 
· ELÉTRICO, SUPORTES COM CANTONEIRAS , 
: PARA AS CONDENSADORAS, CARGA DE GÁS, 1 

1 ' 

TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM E TUDO MAIS ' 
; QUE FOR IMPRESONDÍVEL PARA O PERFEITO , 
j FUNCIONAMENTO DOS APARELHOS. 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERVIÇO 45 R$ 306,30 : R$ 13. 783,SO 

1 

' Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.063,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 4.594,50 
: Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 4.594,SO 
· Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.531,50 

·-: TROCA DO TUBO CAPILARBEBEDOI.JRÓ:----- --- -- - ~,-SERVIÇO. . •. 24 R$181,00 1 R$ 4.344,00 ' 
fciÜANTIDÀDES PORÓRGÃO PÃRTICPANTE - . - - - - - - - -- -- --- ---- --~ -

15 ! Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 362,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ l.810,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.810,00 
1 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 362,00 
1 TROCA DO TUBO CAPILAR DO FREEZER. - - - -- -- T . SERVIÇO---.- - 35 R$ 187,20 i - R$ 6.S52,00 • 
: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

16 : Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 3.744,00 
: Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 936,00 

1 _ : Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$1.872,00 

19 
i SERVIÇO DE CORREÇÃO (COMPRESSORES, ! - - -

40 
--~: _M_O_il"ORES EM GERAL E GABINETES) -~E : _______ -~ER~~ÇO 

R$ 334,S0 R$ 13.380,00 ' 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Rquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nt S/N, Centro - CEP 65.93Pr000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.nbamarflquene.ma.gov.br 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 BEBEDOUROS E REFRIGERADORES ! 
, CAPAODADES DIVERSAS , 

-·•ffi! Ribamar: ---•-Fiq ne 
i& r1' 

' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - - -
' Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: RS 1.672,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 6.690,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.345,00 

, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.672,50 i SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM 1 . . - - . 1 -· 

• BEBEDOUROS; FREEZERS E REFRIGERADORES 1 

I
• INCLUINDO AVALIAÇÃO T~CNICA E TESTE DE i SERVIÇO 110 R$ 654,50 R$ 71.995,00 

, VAZAMENTO E TUBULAÇÕES. , , 
21 1·-êiuÃNT1DADes POR ÓRGÃO PARrii::1PÀNre- .,.... ·------

: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,001 Valor Total: RS 9.817,50 
: Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 26.180,00 
: Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 26.180,00 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 9.817,50 
. SERVIÇO DE TROCA -DE PEÇA PARA - -

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: : 
, PROTETOR T~RMICO COM FORNECIMENTO 
: DE PEÇA E TESTE DE FUNOONAUDADE 

24 [ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - --

SERVIÇO 60 R$ 281,00 R$ 16.860,00 i 

l Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$1.405,00 
: Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 9.835,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 4.215,00 
: Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$1.405,00 

-:-sÉRVIÇO DE TRÓCA - DE- PEÇA. PAM-, -- ·-- -·· . ---· -- ------e··- - - -

i REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: • 
BORRAOIA DE PORTA COM FORNECIMENTO ' 
DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

SERVIÇO 55 R$ 364,80 : R$ 20.064,00 , 

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.824,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 9.120,00 

, Secret.iri;i Municip.il de S;iúde I Qu;intid;ide: 20,00 1 V;ilnr Total: R$ 7 .296,00 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.824,00 
1 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA 1 . . . ·- .. 

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: : 
' VENTILADOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA • 
, E TESTE DE FUNOONAUDADE 

SERVIÇO 50 R$ 307,40 ' R$ 15.370,00 : 

27 QUANTIDADES POR -ÓRGÃO-PÁRTIOPÁNTE 
· Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$1.537,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 9.222,00 
1 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.074,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: S,00 1 Valor Total: R$ 1.537,00 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA : . 1 . .. : 

REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E FREEZERS: i 
, COMPRESSOR COM FORNECIMENTO DE PEÇA ; 
, E TESTE DE FUNOONAUDADE 

SERVIÇO 35 
1 

R$ 398,20 , R$ 13.937,00 , 

28 í' QUANTIDADES POR ÓRGÃo.PARTICIPANTE - - ~ .. - - ---' - - --- -

' Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.991,00 
: Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 7.964,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,001 Valor Total: R$1.991,00 
, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.991,00 

' SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE FASE ! 
CAPAODADE DIVERSAS CAPAODADES COM 1 

29 FORNECIMENTO DE PEÇA; TESTE DE 
1 

SERVIÇO 75 R$ 281,50 R$ 21.112,50 ! 
FUNCIONALIDADE. i 

l -QUA"!J'IDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN!E-==~~ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prindpal, nR 5/N, Centro- CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.407,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$11.260,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 7.037,50 

1 .. __ Secretaria Municipal de_Asslstência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total: R~l..40~.~º- _ . 
Valor Total . R$ 197.398,00 _ i 

Ribamar Fiquene - MA, 25 de Abril de 2023 

PELA GERENCIADORA 

Secretário Municipal 
078/2021 

ASSINATURAS 

CPF n!! 891.245.613-04 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001·01 
Av. Principal, nR S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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PORTARIA N!!,11/2023 

"Dispõe sobre a concessão de diárias e procedimento para solicitação 
aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Município 
de Presidente Vargas, e dá outras providências.• 

O Secretário de Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças 
de Presidente Vargas, Estado do Maranhão. usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei 334/2021 e pelo Decreto NG 
18/2021, 
RESOLVE: 
Art. 12. Conceder diária ao Sr. Jose de Jesus Rodrigues Araujo, que se 
deslocará até a cidade de São Luís - MA, para participar de uma reunião 
com o Secretário adjunto de obras civis Fabiano Junqueira, para tratar 
da arena e da recuperação da MA-020. na Secretaria de Infraestrutura 
do Estado do Maranhão-SINFRA. 
Art. 21!- Para a cobertura das despesas de viagem (transporte, 
alimentação e hospedagem) o servidor acima citado receberá 1 (uma 
diária), totalizando o valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais). 
referente a sua saída no dia 24/04/2023 às 05h00min e retorno no dia 
25/04/2023 às lOhOOmin. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

~ 
JQistre-se. publique-se e cumpra-se. 

Presidente Vargas, Estado do Maranhão, aos 20 dias do mês de abril do 
ano de 2023. '· • 

Arnaldo Luna de Sousa 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Arrecadação e 
Finanças 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: 97546d056ceffl01da8a06c21911936c 

PORTARIA N!l,12/2023 

"Dispõe sobre a concessão de diárias e procedimento para solicitação 
aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Município 
de Presidente Vargas, e dá outras providências." 

O Secretário de Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças 
~ Presidente Vargas, Estado do Maranhão, usando de suas atribuições 
· ;iais que lhe são conferidas pela Lei 334/2021 e pelo Decreto Nfl 

18/2021, 
RE$OLVE: 
Art, 12- Conceder diária ao Sr. Rodrigo José Barbosa da Silva. que se 
deslocará até a cidade de São Luís - MA, para participar de uma reunião 
com o Secretário adjunto de obras civis Fabiano Junqueira, para tratar 
da arena e da recuperação da MA-020 na Secretaria de Infraestrutura 
do Estado do Maranhão-SINFRA. 
Art. 211- Para a cobertura das despesas de viagem (transporte, 
alimentação e hospedagem) o servidor acima citado receberá 1 (uma 
diária), totallzando o valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), 
referente a sua saída no dia 24/04/2023 às OShOOmin e retorno no dia 
25/04/2023 às lOhOOmin. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Vargas, Estado do Maranhão, aos 20 dias do mês de abril do 
ano de 2023. 

Junaya Bezerra Frazao Luna de Sousa 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 

ISSN 2763-860X 

Código Identificador: Sd0c7250cb37ea8db58d255b810d6c1a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 12-2023 

PREGÃO ELETRÓNICO N!! 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 345,10.02/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações constantes nos autos do Processo 
Administrativo 345.10.02/2023, do Pregão Eletrélnlco n,!! 
12/2023, cujo objeto é a registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviços de borracharia, para atender a demanda da 
Prefeitura de Riachào/MA, e observados os prazos recursais, com fulcro 
no artigo 43, Inciso VI, da Lei n.9 8.666/93 c/c artigo 49, Inciso XXII da 
Lei nv 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o referido processo 
licitatório, nos termos a seguir: 
ITEM 1, 7, 2. 4, 6, 5, 10, 3, 12, 22, 24, 9, 14, 8, 29, 13, 25, 28, 31, 15, 
30, ll,40,19,33,36,35,17,41,16,43,26, 18,20,21,32,27,23,37, 
34, 42, 38, 39 e 44 
LICITANTE VENCEDORA TIAGO DE JESUS COUTINHO PINHEIRO 
62567744347 
CNPJ: 48.833.88/0001·00 
VALOR TOTAL: R$ 270.060,00 (duzentos e setenta mil e sessenta 
reais). 

Ademais, autorizo a formalização dos Contratos. Sigam-se seus 
ulteriores termos. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rlachão/MA, 26 de abril de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: lAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: 2660cab22d4c8e0c2ceb2Bf7f19fd4d0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR 006,1/2023 
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PREÃMBULO 
Aos 25 de Abril de 2023. a Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -
MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n9 
Ol.598.547/0001·01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), 

i,llf.iii.lAíP.l,·1fü,,W,llt,l.i' UJ.i. 



a 1 , -

referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao 
Pregão Presencial Nº 006/2023, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem 
como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o edital do Pregão Presencial NII 006/2023 e a proposta de 
preços do beneficiário. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e incluído o do vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA• DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

~- O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
· ,Jeracional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser 

delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários 
e demais informações necessárias à emissão da nota de empenho ou 
contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive. solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado: 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo 
fornecedor: · 
3. 7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 

~8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
n!spectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta 
ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos produtos. bens ou serviços registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro, momento em que se estabelece a equação econômico-

ISSN 2763-860X 

financeira. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA. 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura 
Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.3. caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com 
esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLÁUSULA SEXTA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 
Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar 
superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da 
Lei 8.666/93 ou no art. 711 da Lei Nª 10.520/02; 
6.5. o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA· DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por 
intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração. o direito de substituir o contrato 
por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e Integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §411, da Lei n11 

8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
anterior, Independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta 
Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes Integrantes da presente ATA, independentemente de 
sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no 
cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que 
possa ser firmado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer 

1.m.1ll.la1.1 •• m .. w.u.a ., a.,. 
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litlglos oriundos da presente ATA de Registro de Preços {ARPI, que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLAUSULA NONA • DOS ITENS REGISTRADOS 

l#@Rêêêoü I IIIIIS aÃMP 

~e Descrição Unidade Quant. ~:~~ 1\$ Total 

SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES 
DE AR SPUT 7.500 BTUS, 
NCWINOO LIMPEZA 

GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL 

SERVIÇO 195 R$ 
~$ 181•35 17.228,25 

1 ELETROMECÂNICA. 
QUANTIDADES POR 0R6' O PARTICIPANTE 
!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 

Quantidade: 25,001 Valor Total: RS 4.533,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 
15.440,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 

~ ~ 5.440,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor 
trotai: R$ 1.813,50 
SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
~ONDICIONADORES DE 
AR SPUT7.500 BTUS, 
DNCLUINDO A MEDIÇÃO 
DAS PRESSÕES DE ALTA • SERVIÇO 75 
E BAIXA DO GAs 
REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO DAS 

1\$ 
R$ 238•6( ~7.895,00 

!CONEXÕES E 
12 !TUBULAÇÕES DE GÁS 

REFRIGERANTE. 

14 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 4. 772,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 
iS.965,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 
iS.965,00 
~ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor 
Total: R$ 1.193,00 
SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES 
DE AR SPUT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA _ SERVIÇO 180 KiERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE. 
LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO 
MECÂNICA. 
QUANTIDADES POR 0RGA0 PARTIOPANTE 

R$ 
R$ 215•6º 38.BOB,OO 

!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 
~ Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.468,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 
12.936,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 
12.936,00 
~ecretana Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor 
otal: R$ 6.468,00 

ISSN 2763-860X 

SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE 
AR SPLIT 9,000 BTUS, 
NCLUINDO A MEDIÇÃO 

DAS PRESSÕES OE 
ALTAE BAIXA DO GAs 
REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO OAS 
CONEXÕES E 

S tn.lBULAÇÔES DE GAS 
REFRIGERANTE. 

- ::iERVIÇO ~O 

QUANTIDADES POR 0R<U O PARTICIPANTE 

., R$ 
R$ 195•8\ 23.496.00 

Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 5.874,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 
15,874,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 
5,874,00 
!Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor 
trotai: R$ 5.874,00 
!SERVIÇO DE INSTALAÇÃ< 
IDE CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERÁ 
!ATENDER A TODAS AS 
!NORMAS T~CNICAS 
!APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
!SEGURANÇA NA 
!EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE. A FIM DE 
DAR QUALIDADE AOS 
SERVIÇOS BEM COMO 
PRESERVARA 
INTEGRIDADE DOS 
INSTALADORES E A 
IGARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS E 
PROVIDENCIAR A 
INSTALAÇÃO DOS 
!APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, 

6 
CONTEMPLANDO TODOS 
IOS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, TAIS 
COMO: TUBULAÇÕES 
(ELETRO DUTO DE AÇO 
~ALVANIZAOO E ELETRO 
PIJTO EM PVC RIGIDO), 
ISOLAMENTOS 
rréRMICOS, CABOS PARA 
INTERLIGAÇÃO DE UMA 
µNIDADE PARA OUTRA, 
~IMENTAÇÃO PARA O 
~UADRO ELÉTRICO, 
SUPORTES COM 
CANTONEIRAS PARA AS 
CONDENSADORAS, 

- !SERVIÇO l30 

QUANTIDADES POR 0RG.11 O PARTICIPANTE 

R$ 320,5( R$ 9.615,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.602,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 
3.205,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 
13.205,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor 
rrotal: R$ l.602,50 

l,llf.fll.fAíP.i,,r:i,,W.Ul,i,i 22.1. 
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SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 12.000 
BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM 
PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO 
MECÂNICA. 

- SERVIÇO 210 

QUANTIDADES POR ORG.'1 O PARTICIPANTE 

R$ 
~$ 233•8º 49.098,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 
Quantidade: 60,001 Valor Total: RS 14.02B,OO 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 
14.028,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 
14.028,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor 
Total: RS 7 .014,00 
:,ERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
~ONDICIONADORES DE 
AR SPLIT 12.000 BTUS, 
NCLUINDO A MEDIÇÃO 
DAS PRESSÕES DE ALTA - SERVIÇO 105 
E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO DAS 

~$ 
Jl.$ 232•4C ~4.402,00 

CONEXÕES E 
18 lnJBULAÇÕES DE GÁS 

!REFRIGERANTE. 
QUANTIDADES POR 0RGAO PARTIOPANTE 
!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 6.972,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 
6.972,00 ~ 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Vâlor Total: R$ 
16.972,00 . 
!Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidad* 15.00 1 Valor 
Total: RS 3.486,00 ·. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃC 
DE CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 12,000 
BTUS, INCWINDO A 
NSTALAÇÃO DEVERA 

~TENDER A TODAS AS 
NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA 
EXECUÇÃO E 
ESPEOFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE 
DAR QUALIDADE AOS 

~ isERVIÇOS BEM COMO 
PRESERVARA 
NTEGRIDADE DOS 
NSTALADORES E A 
GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 

- SERVIÇO 40 

!QUANTIDADES POR 0RG.ll O PARTIOPANTE 

R$ 319,oo ~-760,00· 

!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 3.190,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10.00 1 Valor Total: R$ 
3.190,00 ' 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 
3.190,00 
:,ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor 
Total: RS 3.190,00 

ISSN 2763-860X 

SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E UMPEZJJ 
EM CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM 
PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL ELETRO 

lO MECÂNICA. , 

- SERVIÇO 11.60 

QUANTIDADES POR 0RGA0 PARTICIPANTE 

R$ 
RS 265,0C 42.400,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 10.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: RS 
10.600,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 
10.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor 
Total: R$ 10.600,00 
SERVIÇO DE 
[FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS EM 
ICONDICIONADORES DE 
IAR SPUT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO 
DAS PRESSÕES DE ALTA • !SERVIÇO ~O 
E BAIXA 00 GAs 
REFRIGERANTE E TESTE 
DE VAZAMENTO DAS 
:CONEXÕES E 

1l !TUBULAÇÕES DE GAS 
!REFRIGERANTE. 
!QUANTIDADES POR 0RW O PARTICIPANTE 

R$ 
R$ 259,0C 20.720,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.180,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 
5.180,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 
15,180,00 
!Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor 
Total: R$ 5.180,00 
SERVIÇO DE INSTALAÇA< 
DE CONDICIONADORES 
DE AR SPLIT 18.000 
BTUS, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DEVERA 
!ATENDER A TODAS AS 
NORMAS T~CNICAS 
APLICÁVEIS, INCLUSIVE 
SEGURANÇA NA 
EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO 
FABRICANTE, A FIM DE 
DAR QUALIDADE AOS 

12 
SERVIÇOS BEM COMO 
PRESERVARA 
INTEGRIDADE DOS 
)NSTALADORES E A 
~ARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 

• SERVIÇO pS 

QUANTIDADES POR 0R ~ O PARTICIPANTE 

R$ 
R$ 4ll,Ot 22.660,00 

Secretaria Munlcipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 2.060,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 
12.360.00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: RS 
6.180,00 
~ecretarla Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor 
ll'otal: R$ 2.060,00 

i,iii.iii.lW#.111füul11J,l11 s.z ... 
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SERVIÇO DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE - SERVIÇO 35 I\S 278,0(I JU 9.730,00 
GELADEIRAS EM GERAL. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR110PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

13 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.390,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 
4.170,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 
2.780,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 valor 
Total: RS 1.390,00 
TROCA DO TUBO ,,l, 
CAPILAR DE GELADEIRA. - SERVIÇO 24 $ 176,0urS 4.224,00 

OUANTIDADES POR óRGAO PAR110PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Quantidade: 2,00 1 Valor Total: RS 352,00 

14 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 
1.760,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 
1.760,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor 
Total: RS 352,00 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE 
FREEZER 

- SERVIÇO 50 

QUANTIDADES POR OR iAO PARTICIPANTE 

RS 
R$ 284•5º l4.225,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 

17 Quantidade: 0.001 Valor Total: RS o,oo · 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 
S.690,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 
2,845,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor 
Total: RS 5.690,00 
;ERVIÇO DE LIMPEZA DE 
BEBEDOUROS 
NCLUINDO TROCA DE - SERVIÇO 35 

FILiRO 
QUANTIDADES POR ÕRG.1O PARTICIPANTE 

R$ 
R$ 321,50 11.252,50 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
18 Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 1.607,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 
6.430,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 
1.607,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor 
rotai: R$ 1.607,50 
SERVIÇO DE MAO OE 
OBRA PARA REPAROS E 
SUBSTmJIÇÃO DE 
PEQUENAS PEÇAS EM 
CONDICIONADORES DE 
AR SPUT; - SERVIÇO 80 
REFRIGERADORES; 
BEBEDOUROS E 
FREEZERS CAPACIDADES 

20 DIVERSAS 
QUANTIDADES POR óR• iÃO PARTIOPANTE 

R$ 
R$ 274•5º 21.960,00 

$ecretarla Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Quantidade: 10,001 Valor Total: RS 2.745,00 

;ecretarla Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: RS 
9,607.50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 
6.862,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor 
Total: RS 2.745,00 
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SERVIÇO DE TROCA DE 
PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E 
~REEZERS: MANGUEIRA - SERVIÇO ~O 
DE DRENO COM 
~ORNECIMENTO DE PEÇA 
E TESTE OE 
FUNCIONALIDADE 

22 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

R$ 
R$ 396.s~ 27.755,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.965,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: RS 
13.877,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15.00 1 Valor Total: R$ 
5.947,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10.00 1 Valor 
Total: R$ 3.965,00 
SERVIÇO DE TROCA DE 
PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, 
8EBEOOUROS E ,., 
FREEZERS: RELÉ COM • ;,ERVIÇO 75 '" R$ RS 312,0u 23.400,00 
FORNECIMENTO DE PEÇA 
E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

23 QUANTIDADES POR OR•;AO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 1.560,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: RS 
12.480,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 
6.240,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor 
rTotal: R$ 3.120,00 
SERVIÇO DE TROCA OE 
PEÇA PARA 
REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E 
FREEZERS: TERMOSTATO - SERVIÇO 45 ·~ R$ 

R$ 333,s~ 15.007,50 
COM FORNECIMENTO DE 
PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

26 QUANTIDADES POR ORt;AO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente 
1 Quantidade: S,001 Valor Total: R$ 1.667,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 
6.670,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: RS 
5.002,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: S,00 1 Valor 
Total: R$ 1.667 ,50 
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órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

-oo praticados pelo mercado. 
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4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicac;iio de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PREÃMBULO 4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
Aos 25 de Abril de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nD proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
0l.598.547/0001-0l, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), registro. momento em que se estabelece a equação econômico-
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao financeira. 
Pregão Presencial Nº 006/2023, que tem como obJ!tO REGISTJ\Q DE ÇLAUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE EMfRESA PREÇOS 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE À(I., durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, RESOLVE registrar os preços da entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as participado do certame licitatórlo, mediante anuência desta Prefeitura 

~pecificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Municipal. 
· ocesso de Contratação em referência referenciada, atenden~o as· 5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as. partes· às preços. quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem .consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
como. as cláusulas e condições abaixo esta~elecídas, constituindo-se, . · possibilidade de adesão. 
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. · 5.3. caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
transcrição, o edital do Pregão Presencial N11 006/2023 e a proposta de obrigações presente~ e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com 
preços do beneficiário. esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGlNCIA 5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é ilrespeitar os limites definidos na legislação local. 
de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia CLAUSULÀ SEXTA - DO CANCELAMtNTO DA ATA DE REGISTRO 
do começo e incluído o do vencimento. . OE PRE~OS 
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERlNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 6. O registro do fornecedor será cancelado quando: . 
PREÇOS 6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos Preços: 
operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser 6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, 
delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: sem justificativa aceitável; 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores. dos preços, dos quantitativos 6.3. ~ão aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados: superior ao praticado no mercado; 
3.2. Efetuar os pedidos.juntando aos autos os quantitativos necessários 6.4. Sofrer sanção prevrsta nos incisos Ili ou IV do caput do art 87 da 

~emais informações necessárias à emissão da nota de empenho ou Lei 8.666/93 ou no art. 7v, da Lei Nº 10.520/02; 
.Jntrato, se for o caso; 6.5. o cancelamento do registro. nas hipóteses previstas no 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de Instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por despacho 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam • 6.6. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
licitação. bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, prejudique o cumprimento da ata, devidamente 40mprovados e 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; justificados: 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por 
mercado: intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 7.1 Fica reservado à Administraçjio, o direito de substituir o contrato 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
fornecedor; EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no Item 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
ou Indireta. nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras. inclusive 
4.1. 1: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §41!, da Lei nc:i 
registro de preços. 8.666/93 e alterações posteriores. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados·no item 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que anterior. independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta 

,,fli.ili,iWíP., •• ,a~ ••• 1::t.i,i 
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Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLÁ.USULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, Independentemente de 
sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no 
cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8,3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que 
possa ser firmado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao instrumento convocatório: 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer 
litlglos oriundos da presente ATA de Registro de Preços CARPI, que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁ.USULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Códigoidenâficado~3aaee386fceba69e2aff1c997ec0dd38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

RESENHA DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO NR 140/2021- SEMECT 

RESENHA DE TERMO DE RESOSÃO AMIGAVEL DO CONTRATO NII 140/2021· SEMECT. ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO N!! 140/2021 - DISPENSA N!! 59/2021. PARTES: O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA (órgão) contratante), com sede na Avenida Tiradentes, s/n, Complexo Ferroviário. Centro, na cidade de Rosário/MA, 
inscrita no CNPJ sob o n11 30.996.436/0001-43, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação. Ciência e Tecnologia, Sril LICIA 
ROSÁRIO CARVALHO CALVET, portadora do CPF no 887.851,103-30, doravante denominada CONTRATANTE, RESOLVE RESCINDIR 
UNILATERALMENTE e de pleno direito o Contrato nu 140/2021, resultante da Dispensa 011 59/2021, formalizada nos autos do Processo 
Administrativo nº 185/2021, firmado com a ENEDI AQUINO MATOS PAIVA, inscrita no CPF nº 225.970.343.72. FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão 
contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso li da Lei Federal nll 8.666/93 e suas alterações posteriores. Rosário/MA, 
17/02/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA 

EXTRATO DO CONTRATO N!i 105/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N!! 033/2023, 

EXTRATO DO CONTRATO NII 105/2023, Processo Administrativo nll 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: 06d59f3714b468280d9e490a38943d3e 

033/2023. CONTRATANTE: Município de Sambaíba, CNPJ n11 

06,229,397/0001•74. CONTRATADA: N CARNEIRO DE SOUSA-ME, 
CNPJ nD 40,749.488/0001•79 OBJETO: RECARGA DE GÃS 
LIQUEFEITO PETRÓLEO - GLP DE INSTERESSE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAMBAIBA/MA, decorrente 
do Pregao Eletrônico n11 012/2023, gerenciada pelo Município de 

1,iii.ill.l&f.l,,füuW,IU.i.i 21.t. 



ESTADO 00 MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Saúde em 27 de abril de 2023. 

Cfm'fomle~u,,wpe-ü·dutaiijão«:Çamentâri&~ 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de centrais de ar pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Rlbamar Fiquene-MA. 

órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 

Função: 10 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
~roJeto/Atividade/Oper.~special: 2-035 
10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal 

Natureza da Despesa 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

l Fonte de Recursos 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Gerencial (No: • ) 

---D~ t-\.,t.L(:e4 
R'fGERIO BAR~l'!ft VASQUE:( 

UontBdorlORC:11'3457-iiAA 

de Saúde 

C Fénoc Soflwares PúblJÇOs - www fenx com Ili' Reg;slradD para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FOUENEf426j . ·º',~ 
Page1 

Ver. 15.4a 



ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 27 de abril de 2023. 

Coafonae solicitado, 'Se9IS! a ~ãn cnçamealiria para: 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de centrais de ar pertencentes a Secretaria Municipal de AdministraçãOy Planejamento e Meio Ambiente 
de Ribamar Fiquene-MA. 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PIANEJ#\."'-1ENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 

Função-: 0-4 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec.M"ul.de .i\dm:i:nistr:aç:ão, Planejamento e Meio 
Ambiente 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

l Fonte de Recursos 

500 Recursos não Vinculados de In'~ostos 

Gerencial (No: • ) 

Q Fémx Softwares Púbhcos - www.fenix com br ReglSlrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIOUENEf426j ,. ' 
Page1 

Ver. 15.4a 



ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Assistência Social em 27 de abril de 2023. 

COfffli .me..;sUticàtaClo,:ngue>il. d íilaçào .1nçmttentátiai)llffl: 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de centrais de ar pertencentes a Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene-MA. 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: FUNDO ~RJNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL - FM1l.S 

Ação 

'Função: 08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento da Secretar1a Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

[ Fonte de Recursos 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Gerencial (No: • ) 

<O Fénix Softwares Pútll1cos • www.ferux combr RegJS!raoo para PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIOUENEf426J .. ' , _ 
Page 1 

Ver. 15.4a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
RIBAMAR FIQUENE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 27 de abril de 2023. 

Confonne solidlado~.segue .. dGlaçM arçamealma pata! 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de centrais de ar pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Ribamar Fiquene-MA • 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Unidade-: SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função~ 1.2 
Sbfunção: 361 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-0l.4 
12.361.0003.2-014 - Ma:nut.ençã:o da Secretaria Mul. De Educação 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

1 Fonte de Recursos 

540 Transferências do F'ui~DEB - Irr~ostos e 
Transferências de Impostos 

Gerencial (No: • ) Page1 
Ver. 15.48 <Cl Fênix Softwares Públicos -www.fenilC.com.br Regisrado para: PREFEITURA MUNICIPAL OE RISAMAR F IOUENE{426J ,-, e~:, · ·· · · 



ESTADO DO MARANHÃO 
-PREFEtTIJRA:MUNtCIPAL:OE,RfBAMAR :FfQUENE 
SECRETARJA,MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

N!! PROCESSO.AOMtNfSTRATIVO: i 006/2023 
- ---Ni--PROCESSO DE CONTRATAÇÂO:-rOÕ6[2o:ii- --- --

MODALIDADE: ! 'Pregão·P - - - - ______ _ 

~GQN'RtA lANlf: -1 '.Secr.etana~ rücipal~de,:Administraçãtl, ;pJane.}amanto~ :Mero .Ambiente 
- ---- ------~~~--------- ------·----- ------·~-------------- - ·-~·--·•--··-- ------- --- -------------

- _ .CONT:RATADQ~ __ !_ A J S SJlVA . NTOS 
OBJETO: j -CONTRAT, -o OE.EMP1lESA ESPEOALUAOANA-PRESTAÇA{fr)E-~RVIÇOS-OE 

! MÃNUTEN o·pRE\fENTIVA C CORREI M\ 'E'JNSTAlAÇÃO O'E · CENTRAIS DE AR, 

j ·aeFRlGERADORES,EiBEBErilOtJROS 

........ VAL<iR TOTAijx}·CONMATO: -j fi$ 40.363,05 {quarenta miÚrezentos-e~ e·tfês reais_e.cinco centavos) 
------------------·· -1-----~------ -------------------- --

SERVIDOR FJSCALDO CONTRA TO: / DANIEL MONTEIRO BARBOSA 

Vf~OA JNlOAL: ! 27 de Abril de 2023 

••- -- -•--•~----- --- ••·----- --• -••----• -•- -••"• • -~ r 

: .Secretar.ia Municipal de-Administração., 
·NOME: í 

: Planejamento e Meio Ambiente 
-~·--·-·· -·--- ---•---- - ---- -----~---· 

LOGRADOURO: i Av. Principal, SN 

.· .. - --,croAiiE;Tliihar,;r·~ene .. 
_ ~-NTA_N'J:~: i _:~:i~V~:~O ~~~me ___ _ 

·CNPJ: · -01;598.547/0001-01 

BAIRRO: Centro 

'ESTADO: Maranhão 
- . :CPi:-f230iis6.o23-20 -

JMOOSJlOfiHIDIATADO 
- - ------ -~- -·- - - - - - ------ -- -- - --- - ~- ---~-----·~ ---- -- - .... -

-RAZÃ(lSOCfAL: AJ S SILVA SANTOS 

ENDEREÇO: RU, SN 

00:AOE: i ·Porto-franco 

:CONTATO: ! (99) 8184-1260 

REPRESENTANTE: : AOEMARJOSÉ StLVA SANTOS 

CPF/CNPJ: 

Jardim Europa 
--•----------- - -

Maranhão 

,&MAIL: .asdcontabilidade07@gmail.com 
-··--•----- -~--~------------------

CfF: . CPF n9 922.613.963-68 

PREÂMBULO 

Aos 27 -de .Abdl .de .2023, .a Prefeitura Municipal de Ribamar fiquene -~ através da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-0l, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO.# decorrente do Processo 

Admiuis'li alivo em epíg1a'fe, meffian'te-a-s·ôâusura-s -e co11tfições-:seguintes: 
-1=iAIJSUIAllRHVIEllfA-1m'OmETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES 

E BEBEDOUROS de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

An.BXG> j• ,:dD miital:i:la 1~ -:.em .• epfgtaft: .e sn ,coufmmidade .-com .;il 4Pr.up.asta ne ~ ..çr:esentada pela 

a>NT&ATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prindpal, nQ S/N, Centro - CEP 65.938-000. Ribarnar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.ribarnarfiquene.ma.gov.br 
Página .1.de .9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
-PREFEIT.URA:MUNIOPAL:DE ,RIBAMAR ·FIQUENE 
SECRETARfA-MUNlOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CIÃUSlJlA-sEGONDJ\-·OOVA'lOR 

2.1-0 valor-est-imado-do.pr-esente Contrato é de R$40.363,-05 {quarenta mil, trezent-ose sessenta e três.r-eaise-dnoo 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
--- ------ · -- --isPEc1F1ciiç0Es°i:m.rG·oo c:xiNmATo -

-- - - - - - - - -- ------·-~--- . 
ltem "DeScrição ·Utíidade {luant. R$1Jnit. ·ft$1'ota1 

seRv1ÇO;Df~MANur:ENÇAOi~uMP.EZAJ:M:coND1c10NADORES_.BE ______ -----
1 -AR SPUT 7.SOOBTUS,-INCLUJNDO·UMPEZAGERAtCOM PRODUTO 5ER,nrn 

. ·oestNCRUSTANT-E, WBRfFK:AÇÃO E ·ReVtSÃO 'GERAL ..,..,_ 
ElETROMECÂMCA. 
SERVIÇO ~DE-·iORNECIMENTO DE RECARGA DE GÃS EM 
.GONDIClONADORES DE -AR :.SP.UT 7500 ,BTUS., INCLUINDO A. 

2 MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE.ALTA .EBAlXA DO GÁS REFRIGERANTE . SERVtÇ0 
~ 'TESfE l)c~ l>A'5 <rONEXÕES·"'ElUBUI.AÇÕES;DE,G-Ã'S . 

. REFRIGERANTE. 
: SERVIÇO UEMANl.fl'ENÇÃO ÚIMPEZAºEM CONDfOONADORESDE 

4 i ,AR éSP.U1 -9.000 .srus. iffllCWlNOO UMPEZA,GERAL · COM 'cl~RODUT.O 'SERVIÇO : 
! . DESINCRUSTANTE, LUBRIRCAÇÃO E REVlSÃO GERAL ElETRO . 
: MECÂNICA. 

SERv.ço· DE ff>RNEC+wmó · OE RECARGA- oe GAs- EM : 
1 ·cONDICfONAOORES ·oe M ºSPLIT ·,9~000 'BTUS, tNCtUfNDO A 

5 1 MEDlÇÃO:OAS-PRESSÕES:BE ALTAEBAfXA:D0 GÁS~GERANTEE . :SERVIÇO 
TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES· DE GÃS 
:REFRIGERANT:E. 

; SER\IJÇO DElNSTAI.AÇÃODECONDICIONADORESDE ARSPUT 9.000-
-BTUS, · fNCWINOO 'A INSTALAÇÃO ·OMRÃ j\TENDER A TOOAS AS 

i NORMAS TÉCNICAS · AP.U.CÁVEtS, tNCLUSM SEGURANÇA NA 
i EXECUÇÃO ·E ESPEClftCAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
· ,QUAlJOADEA05·SERVlÇ05.-BEMCOMO-PRESERVARA INTEGRIOADE 
i DOS INSTAlADORES E A GARANTIA DOS .EQUIPAMENTOS E 

·6 -PRGVIDENCJAR -A :m,.~Q :005 ·APAREL+IOS :ge AR ; ~SRV.lÇO 
CONDICIONADQ, CONTEMPLANDO T-OOOS OS MA.TERtAIS 
''NECESSjRros,-TAfS 'COMO:"TUBULAÇÕES (ELURO 'DOTO 'OE AÇO f 

GALVANIZADO ,E -RETRO DUTO .EM · JJVC ·RfGJDOl, .·fSOlAMENT-OS i 

TÉRMICOS, CABOS P-ARA lNTERllGAÇÃO OE UMA UNIDADE PARA 
OUTRA, .AUMENTAÇÃO :RARA .O :®ADRO :EIFfRlC-0, :.SUOORllES 
COM CANTONEJRASPARAAS CONDENSADORAS. 

l seaviço;oe~NiANuresÇÃOt iiMPEZA-:EMroNo,aorvAOORESoi · -
7 

i AR SPlff 12.000:BTUS, tNCLUIMXlttMPEZA GERAL COM PRODUTO SERVIÇO 
i DESINCRUSTANTE, lUBRIRCAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO 
i ·MECÂNICA. 
' SERVIÇO DE - FORNEOMENTO Df RECARGA DE GÂS EM. 

C0NDICfONADORES lJE A"R ·:SPUT 12.;ooo :BTus, 11NC-l:liJJNOO ,A 
8 MEDIÇÃO &AS PRESSÕESDE ALTA E-BAIKADO-úÁS--REFRlGERANTE- '. SERVIÇO 

·e TESTE 'OE ºVAZ'AMEN-TO 'DAS CONEXÕES 'ETUBUU:ÇÕES UE 'GÁS . 
REFRIGERANT.E. 
SERVIÇO of~INSTALÁÇÂo· DE éONO{OONADORES ()E AR SPÚT i 

mooo · ,BTJJ5, .JNCbtJJNDO -A ,]N~ 'D"BVER'Á -A'T.ENfilER A 
.g TODAS AS-NORMAS TÉCNICASAPUCÁVBS, fNCLUStVE SEGURANÇA 

! 'NA~ecectJÇÃO'H5PECiFfCAÇÕESlltr-FABRlCANlE, AFIM ''OE'OAR :SERVIÇO 1 

: QUAUOAOEAOS-SERVJÇOSBEM.coMOPRESERVARAlNTEGRlDADE 
: DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS EQUtPAMENTOS 
: .SERVlÇODE '.MANUtENÇÁO:E:tlMP.fEt~M ~coND1aoNAOORf'.s;iiEº -
• ARSPUT 18.000.BT~ INCLU1NDO UMP.EZA GERAL COM PRODUTO . 

l:O OESfNGRUS'fANTt, LUBRJRCAÇÃO E ,ffEWfÃO ·GERAL ·EtefRO _ ·SERVIÇO 

MECÂNtCA. 

.13 R$ 181,35 : .R$ 2.357,55 

.10 R$ 238,60 R$ 2.386,00 , 

•;RS 215;60 l itS 3.234,oo : 

15 R$~0 :R$ 2.937,00 

3 i($ 320,50 . R$ 961,50 1 

30 ·RS 233,80 · R$ 7.014,00 

15 ff$.232,40 -R$ 3.486,00 

5 -R$-319 ,00 ; R$ l.595~00 : 

.20 · R$ 265,00 R$ 5300,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
-PREFEITURA MUNICIPAL ·DE ;RIBAMAR FJQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTt 

: SERVIÇO OE FORNECIMENTO DE :RECARGA- UE GÁS "EM ' 
: CONDlCIONADORES DE ·:AR SPlJT .18.800 :BT.US., :INCLUtNDO A ' 

11 : MEDIÇÃO DAS PRESSÕES OE ALTA E BAIXA oo·GÃS-REFRIGERANTE : SERVIÇO 
. f IEStE-DE ·~ 'DAS ,CONEXÕES:ET:UBJU:AÇÕES ·Df ;GÃS 
' REFRIGERANTE. 
; SERv,ço· UE-·ÍNSTALJ(ÇÃO DE coNOraONÀDc>REs -OE AR 'SPUT · 

18.000 BTUS., fNClUINDO ·A lNST-AlAÇÃO DEVERÁ -#OE\IDER A 
: TODAS AS'NORMAS TÉCNICAS APLICÃVElS, INO:.USlVE SEGURANÇA 

l2 : !ftlA,:S(ECUÇÃO:EESP..ECIF.fCAÇÕESDO--FABRlCANtf,,A:flM :llE'.OAR i SER\ltÇO 
; QUAUOADf.AOSSERVlÇOS.BEM COMOPRESERVARAINT.EGRlDADE 
: ·oos·'.JNST~l:AUORESt··MiARANFliH)DSBlrnPAMENT-OS 

13 .. i-SERVIÇOJlHfMP.EZAEMANUTENÇÃO.Df GELAm:tRAS-;EM·GERAL ~ .SERvtÇO 

10 

3 

14 : fRoCAoofueo~w,~oEGEI.Aoff~~-=--=-~ -~--- -- --- - -· ·se~~1ç(i-:-· 1 

18 

.29 

_:ssavrço DE LlMP.EZA DE :BEBEDOUROS :INCWINDO "T-ROCA :OE 
ALTRO 

: sav,ço~-oE w,it,-oE 'OBR"A -PARA ~aos 'E~-st:JBSTrr-u,ÇÃô oe · 
P.EQUENAS •PEÇAS EM .coNDtetONAtlORES _OE AR .SPUT; 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES · 
DIVERSAS 

- --- ----~- ~------- - --- - -- - -

i SERVJÇO.DETROCADEPEÇAPARA,REFRlGERADOR,.BEBEDOUROSf . 

:SERVIÇO 

22 Í ~lERS:-MAWGlJ.ErRAllFDRENOicaM•rfflffiECIMENTODE:PEÇA i SERVlÇG 

1 -~T_~~_i!E ~~~f?AOE _ 
1 SERVJÇOUETROCA'DE-PEÇAPARA:"REfRfGERADOR,BEBEDOUROSE ' 

.23 '.fREEZERS: 7REliÉ ,COM 'FORNECIMENTO :DE .PEÇA ·J: TESTE DE ; ·SERVJÇO 
: FUNCIONALIDADE 
. ------~- ----------- - - ------ - ------· 

: :sERVIÇ(}l>ET:ROCA DE:PEÇA:P.ARAi\EFRIGERAOORi-BEBEOOUROS-E . 
26 j fR-EEZERS: TERMOSTATO -COM ·fORNEOMENro DE .PEÇA -E TESTE SERVIÇO 

·oe·FUNCIONAUOADE 
--- ----- -

-Wlor~otal 

5 

5 

3 

RS 259.,00 R$ 2S90,00 

-R$412,00 · R$.1.236,00 

R$27.8~_; _ _8$834,00 , 
R$ 176,00 1 ____ _1!$_!?~,0Q ! 

R$ 321,'50 R$ 964,50 . 

R$ 274;50 :ft$ 1.37ZS0 

'R$ 396;50 i ,RS 1.982,50 1 

·R$ 312,,00 i R$ 936,00 : 

-R$ 333,50 R$ l.000,50 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

,t:tffltratual,·~~ -efotrimpCJStos,-1e1 ttargos'SO'Clals, "trabalhfstas,·-prevtctencrarlos, iiscals--e-comer-ciais 
incidentes, taxa. de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

~ 2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativo~ de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRA~1>A·ilependefão· dos quantitativos ·eletivamen·te ·executados. 

UMISUlA-·fERCEiRA-DA ~O 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

f- Edital do Pregão Presencial N2 006/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados.pela CONTRATADA na .presente licitação .. 

·aAOSfHA,1ltlfflffA-_.tJG1'R1m>~0c-,nGINcfA::uo1:!0NTRMO 

4-1-0 pr.am de vjgêncladesti! T«--mode C<im:Gto é aquele .meado ,no 'Jet'fflO de ,Referêftcia 4o pr--ocedimento 

em epigrafe~ com· inkio na data de 27]04]2023 e encerramento em 3lltU2023, e somente poderá :ser 

prom,gado1'0S termos do artigo 57, § lq, da l-ei-n. 8.666, -de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucesswas~, 4lOf" ~ das ;patte$, ~ ,o Amme de :60 {~} ,meses, .at-r.aws-de termo .admvo., 

conforme disposições do art.··57 da Lei n2·a.666J93 e suas a·ltera.Çõesposteriores, com reda~ão daéla p~la'lei't1g 

-9.-648(-98, tlesde-que haja autorização fomiat 1ia autoridade competente-e-observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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ESTAoo·oo MARANHÃO 
.pRffEIT.URAMUNICIPAL :.DE ·RtBAMAR ·FIQUENE 
SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

b) Esteja formalmente .demonstrado .que .a forma de ,presta.Ção dos .sen,405 tem .natureza .continuada; 

·c)·S-ejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com·inlormações de que os·serviç~ 

tenham sido prestados regularmente; 

ti) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
reamaç-ãe o:de-sewiÇQ; 

.e) ·seja comprovado que .o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para ~ 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Saja .cotl\PfOvado .que o .contratado .mantém .as condi_ções iniciais de habilitação 

·4.3 - ·rtavendo necess1éfade·-o -contrato _-poderá ·sofrer ·acréscimos ·e ·supressões ae · até 75% 1vinte e :cinco ~pm 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

~ 4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

UMfflJIA·'Q(:ffl'ff.A-l!JO'PR'Jm)'E11EGIME1'Eum:,çAo 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

~-a-fiscalização·péta afflTIUmfflTE -são aquéte-s pre'7istus Tit> 1"-ermo tte "'ftefe1êm]a, :cmexo-tto "'Etfttat 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

.Ucitação,-em epígrafe, devendo a tON-1itATA1>A t>'bsenrar'tnttas as éraustita"S· a1fi esta'"oetecldas --e -que 1, l'tegran ,-·o 

presente Termo de Contrato. 

~'SEX'FA-lXt-llECEBIMEtfffO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

ó.2 -A CDNT.RATANT.E podera r~r,, .no todo .ou em .pa~ o objeto em desacordo com .as e~pecificações e 

·mmfrções-deSte1ermo de"Relerência, clo•cffital e do-Contrato. 

-6.3-- Caso o objeto seja executado com avarias-ou-em desacordo com as especificações técnicas ou problema

~. t:.le qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

-ru\USUIA'SÉTIMA·-DA~ÇÃO 

1~1-~e.aoo~panhamente:da:enti:t:=,uiosi})mdutos:0uerec-uçje;dos sef:Viç~ será feitapelo.set'Vidor 

.DA"NfEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representante~ especialmente designados., que anotará em reglstro 

próprio- todas· as oc-orrências, determinando o que for necessário- à- regularização· das faltas ou- defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

-'-deverão .. ser ·adotadas J>Or -seus .. superlores ·em .. tempo 'hàbll para a adoção das medidas convenientes à 

.Administração. 

7 .3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros., resultantes de a_ção ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de'Se1JS·e,11p1egados OUlJraPt>~ 

UfflJStJU\101TAVA-1DJ5'CONDfÇÕeS.1JE?MiAMENTO 

8-.1-·0-pagamento à· CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal., devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
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Federal do BrasiVPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributo~}, Município e será feito na 

-moda'fidade·thr'translerêncla -online exclusivamente 'em-conta bancãfra ·aa 'Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao ,pagamento. a Contratada deverá ~resentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

. -adim:p1ência rcom -a 'fazentta 1Muriic1pá1 ·e 'tstattual, :-S-egurictatle-·s-oclá1 e i=azenda 'Nacloná1 ·tcert1dão ·'l'<Jegativa-·de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada dasobr..iga&ôesacima descritas ou de qualquer outra causa (lue .esta deu .azo .. 
:s:s - n .pagamento somente será eletuado ~pós o adimplemerito aas óbrigações contratuais .pert1nentes., 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 
=t?LMJSUU\WONJ\,~~-:1'eSf1MBOlSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

~IA-1DÉCIMA-100~lm\1~ 

. .10..1-.:Astr=egras.,.acer:ea.-do,-reaj.tts.te:.deã).r~:.d:0JValor.amt-r.atuat.:Sã0,as,estahefe.cidas-,n0 ~-effl't0,.de.i\efer.ênciay 

anexo .a .este .Co.ntrato. 

~~ftllvl&M-!.80· NCB110 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado1 procedendo-se à 

revisão do mesmo,. a q_ualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obr~ações pactuadas. 

l1.1--'A·COl'ffRmA'DJ.\tJeverãiormti1aràAdrriin1stra~o-requeftmento:para·revisãodo·contra'to,·comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

-t-OnfJ!Jttiba\in'fos,:tais,'COffl'O, fflrtas:flsaiiside.-'f'na'têrfas--pTlr11m;,.-detrans-por'te-·d'e·1tn!tutdorlas,-ífista-'d-e~,de 

~ fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

1CLWUSUY\iumMÃ~--DA~~ 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercido financeiro, na dassificação abaixo: 

:JJOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA r·,~m :sECR~MUl.ADMINISfRAçlt),'.~\EfflOOfflvffflfNT.f ___ -
1 

1 ~JCiAÇAo::04:122.1l903.M06-':Manut. :da--Sec:MttLdeMminiSt,ra§ão~ :planejamento-e Meio Ambiente 
i 
i M'DREZA:!m'DESPDA:3:3~9!E391JO_;:SERV!ÇOS'.DErE:RCEtROs-:P.ESSOAJlJRlDlCA 
1 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
,PR!FEIWRA~MUNtCIPAL :DE;RIBAMAR:FIQIJENE 
SECRETARIA:MUNtctPAL DE ADMINIS1'RAÇÃO, 

·PLANEJAMENíO .E· MEIO.AMBIENTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato., bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

,exe-cução tio utijeto-ttesta1ié~. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

ll.3-0s.fisrais~da:'C-oAtrato-serao,r.~en~~o.-aoompanhamente,,fisc-atjz-ação:e,pelo.atestedos4)f.odutos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado . 

.33 .5-,-Emtuaf:41,t)ilgamemo.,à.ro~rmAT.ABA,:de.ac-ei;-deoom~lecioo:ft.0 l'-ermo;e-Contrato-011.-instr.umem-o 
~hàbil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

~ qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13~7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, .qualquer aoor.malidade .no ol:tjeto do ContratQ, podendo 

-recusaroi-ecebime-nto, -caso ·não;estéja ·õe acorao ·com 11s ·espe·cfficaçõ-es ·e mndições ·estâbéleclâas n·o 1ermn:de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

~tJSUlA~t(tJAinA·--1»\'5-~1:>A<itiNfRA.TADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

•14 .. 1 ~,.1ft:esponsa'b1fizat -se-péla ·-execução iro ·u't:ijeto, ·, essàttanao ·tfll{:? totras :as tie-sp-e5ã5 tte ·-transporte :e.·013\'raS 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

-14.S-~espo11sàb1fizar--se~~-causados ffir-ela11,e1A:e ·â Aéh,fütlslraçãotma 'iercei10s,-l':teco1-r-entes,t:1e·~a 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com .a Contratante rela_ção .sempre for.mal, por escritQ, ressalvados os entendimentos verbais 

~ ~mo'ti'7adospe1a·urgênc1a, ·que·âeverão· ser éJe·imeãra'to, conlirmados por escrlto; 
14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

.impostos.ou .t-aKas_, ;0ustesde deslocamento.fle:C-essár:ios;:a~r,,qa ;dos:Pr~os.e.~:dest-e l:-er-mo~ 

.12t8 -lvlanter durante toda a execução do contràt~ em compatibilidade com .as obrigações assumidas., :todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei ne. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os.acr.éscimos .e ~.essões.do valor .micialmente.est.imado_par.a entr.e,ga .dos.produto$, .nos termos 

do:'§ 1'º; do art.õS da··teY-8:66ij]93. 

14.10 - Arcar com todas as desp_esas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão., total ou parcial, da fiscalização do setor competente., não eximirá o 
"f.omecedOT=·tre tdta1·responsa'blfidad-e ·tfl]ãfl'to ao t::m11pnmemo·ttast>brigaçõ-e-s·-pactuadas·-entre-as-~s. 
14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
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.14.13 - .Efetuar .a :imediata mr:r.e~ das aefi.ciêtlcias ~pomadas peta Comratame, mm .re.fa&ão ao objeto 
executado. 

UffiJSu1A~uét1MA·tttJINTA·~A;RESCISlO:OOalN'f'RAT-O 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 -Constitui motivo para ,r.escisão :do-Com.rato.: 

a)·o não cumprimento de élâustilas contratuais., especifica.Ções eprazo~; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos est\PYla~ 

·c)-J.\paralisa&ão âo·fornedmento., semjusta causa e_previa comunicação à Administração:; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução., anotadas na forma do par~rafo primeiro do 

-artlgo ·fil ,tta '1.:el' no.-'8;666, 'éte 71,tJe]urlho··tle 1.'9'93; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
~i:to~o; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j}LA--supressão, por,parte ·é:ta ~ttrriirirstração, ,,ao -01:)jeto, acarretando moêfifica:çõ-es Cio va1or 1nlcia1°·do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

Jq A~ de .sua exe~ ;por ordem 5Crita -da .Admmistr:a&ãQ,,.p,or prazo ,SQPer:ior .a .12.0 {cento e 

vinte) éfia~, sálvo em caso tte càlarriidaae pul:füca.,_grave _pertutbatão aa ordem lnterna ·ou _guerra., ·ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobiUzações ,e -Outras ,pr:et-istas, asse.g.urado ao .c-<.;mt-ratado, ,nesses ,eams, ,o .dir.ei.t-0 de optar peia 

'.'"Suspensão do cumprimento tias óbfiga_ções assumidas atê que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

-execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvó em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra a~urado ao contratado o direito de optar pela 

-St:fS.pensão ·dtrcumpfimento ·dErsuas'obri~çõe-s ·ai:e0que'·seJa·normà1izada a:sltua~ção; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

.prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou for_ça maior., r~ularmente comprovada, impeditiva da execução do 

-,-eontral:o. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27., sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
-PREFEll'.URA MUNICIPAL :DE :RIBAMAR·FIQUENE 
SECRETARIA-MUNICIPAL.DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

;13;).Asubcont-rata~ototal:0u~-c-ial:do .. seu,oqje~,;a.associaçãa:do.:e-0Atratado:e-om:GUt-r.-em.,.a:e-essãoou 

transferência, total ou ,parcial da .posição. contratua~ bem como a fusão., cisão ou incorporação., que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato . 

. «ffl:JSUlA uéUnWA 'SBrfA--11AS-~;CONTRAWAlS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

àplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a.) Advertência escr.ita: .quando se tratar de .infr~o .leve, a . juízo .da fiscalizaçãQ, .no caso de 

·rlescumprimento--das .. obrigações ·e ·responsab1tidattes assumidas· neste· contrato ·ou, ainda, no caso ·a-e ·outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

f.) I0,:03% "('tres··ce,tteslrr ,os ·-por-·t:entoi 'l>OT tfia -sobre --o ·Vcttor-tlo-s··-prothrtos uu -seTVlço·--er, negues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorridQ, para ocorrências de 

.atrasos em quaiquer utttro -prazo --previsto "neste lnstramtmto, não Jbr a11giélo pe1ãs 1'emals 

alíneas; 

fü) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de .babHita,Ção e q• •aHfica_ção exigidas no instrumento .convocatóriQ; 
-·'iv,) 20"'% ·lvinte. porcento)·sobre u valor do ·contrato, ·nas nipõteses de recusa ~na assinatura ·do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

raiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

:e-ent-o) .do :eont-tat-ade., .at-raso .s~r,-ao.pram .timite .de mm~ :d~ ~-ahetec-ido :na .alínea "a", 

ou os prodútos ou serviços'forem entregues'fora das especificações constantes do ,ermo-de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não .superior .a 2 ,(dois) .anos; 

·'d.) 'Declaração -ae 1nidone1claae para ·1idtar ·ou -contratar ·com ·a ·Admlnlstração l>úbllca ·enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

-perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir .a Administr.a;Ção ,pelos .praj11ízos res••ltantes e~ decorrido o ,prazo .da~ .aplicada com 
base no lnclso·an'terior. 

UfflJSUIA-tiéaMA ismM'A-l>A·GffltM'fflA.ffl:ftEQJÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

-QÁUSUIA'UÉCIPlD\·tffllNA-DA·'RESPONSAlfflfflADE'CIVII. 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

--deaçãoo11,oniissãoõo1osa-uu-nffposatla~ffl-WDA-ua tJe.:seus prepostos, mtll!t,,entle,nernente·de•outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

·O:MJSUIAiJk,MA-NOlffA·-ifflS"CA505.-oMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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.-ESTADO 'DO MARANHÃO 
PREFBTIJRAMUNIOPAt DE RIBAMAR AQUENE 
SECRETARIA,MUNJCIPAL DE-ADMINISTRAÇÃO,, 

PlANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE 

~mm-idasm d.ei ~&67.2.,-tle ~0-C:ádigo,.de Defesamwnsumid.01 -:e;no:mras-.e4nindpiosger.ais 

-dos ,eontr.a.tos. 
QMJSUIA'.ffliÉSIMA--

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

ser~ a CONDAT.ANT.E por .nenhum ~omisso assumido por aquela com t.erceiros 

W.2 -·'Él)ermltida·ã··subcontratação de bensJservlços de natureza acessõlia ·e instrumental, ·pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

aÃfJSUlA 'VIGÉSIMA 11RlMBRA·-ifflSfflSPOSIÇÕES:'RNA15 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

~ 21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

.assinam:a{PF.eSeme:C-ontratQ,~fl34tres}.lrlas,.de jgual.teor ~J.ormana~~ieStemllnhas.abaixo 

.assinadas. 

Ríbamar Fíquene - MA, 27 de Abril de 2023 

'PELA 'CONTRATANTE 

Cociflan ilva do Amarante 
Pt feito Municipal 

'ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

'PELA·tONTRATA'DA 

s 
CPF ne 922.613.963-68 

~vtS, 

NOME: J~ 1 ~r:AJ\_ tl ~ bt:J ~ NOME:..S@.; '4Sí'fqÓ JJ.1vT?:;)rvto JJ 0 ~ · s. e~ ~'s 

CPf: 056. 5?J.). ~Õ 7 J}) CPF: O'Z-'- ç 8 ·1 S o 3-c; ç 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

'SECRETAR1A .. MUNICIPAL ·DE :EDUCAÇÃO 

CONTRAI O N!! 087fl023 

:~,RftOCESSO,ADMJNfSJRAUVD.: i :006/2023 

.N!!:11IIDGESSO.DECONJRATAÇÃO: ! .006/2023 

MODAUDADE: ; Pregão Ptesendal 
----~--,--------·~ --~---

CONTRATANTE: i Secretaria MunicipatdeEducação 

.-CONTRATADO: i A J S SILVA SANTOS 

:GB.IEfO: ! '.CONTRATAÇÃtH>EEMP.RESAlESP.EOALIZADA~NA~PRESTAÇÃODESBMÇO$DE 

! MANUTENÇÃO P.REVE-NTIVA'EC-ORRETIVAE INSTAI.AÇÃO OE CENTRAIS DE AR1 

: 'REFRrGERADORESEBEBEDOUROS 

. -~- •ilAt.DR~iifAl:00~- j i$·.iá~ii;55,fse1mJta,e;,tJ5 mil, ,oituaentus~,m~~~~ ·ê cinco -
: .aentavos) 

- - ---· -···--- ----------- -------·- -- ----r-- --------------- --- --- -

SERVlDOR FtSCAl-00 CONTRATO: ! DANIEL MONTEIRO 8ARBOSA 

VIG!NOA 1N1CIAL: ! 27 de Abril de 2023 
· · · - ·· ·- -- .. ·----- ·v~NOA-FINAL-;31-de-Oezembro·de 2-02i ·· 

1 

. . . -'.NOME: f ~ría-MuntcipaJ-de,Educação-----~---- ...... 
•-•-•------•----~•-ir. • -------~ --~--- • -----•-•- • 

:(lt.5.98547/0001-01 
.. i 

.. -~ _ . .LOGRADOURO: !_ .Rua .Baramt_ 693 

CtOAOE: ! -Ribamar-Aquene 
(-·-·-- l __ _ 

REPRiSMANTE:-·1 HEUA MARIA SILVA-NOGUEIRA 

·DADOStJ01:0NTRATADO 
----------------~----·--· 

ltAZÃO'SOOAl: 1 A JS SILVA SANTOS -CPF/CNPJ: i 16.800.725/0001-02 
-----·---------- -

BNDEREÇO: i ,R .ll1 SN . .:BAIRRO: 1 Jardim Europa 

~ - CIDADE: ! i>orto-Franco 
-- --- _______ i _____ NAOO: j Maranhão -- --------- -- -

- - l ----~- ---------~------------~~- --- --~ --- --- - -

CONTATO: ! (99) 8184-1260 E-MAIL: asdcontabilidade07@gmail.com 
; - ···-··-······--- --- .... 

·REPRESENTANTE: 1 ADEMAR JOSE_SILVA SANTOS - . - - : - - CP~_:_ i ~~ ~g 9~2.:_~~~:-~~6! ___________ _ 

:P.JmÃMBULO 

Aos 27 de Abril de 2023_, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA_, através da Secretaria Municipal de 

Bi~, lnscrlta i10-'CNT".J'rl9'01:S9'8·:"S47,000i ..:t)1,--na-presença de tester r, urthãs cibaixo-nomeadas acordam •em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

a.AusulA'PRIMEIRA-1DO'OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

S~Vl'ÇOS 'DE 'MA'MffEWÇÃ'O ~ 1: ~A 'E ~L~'ÇÃU 1'E 'CE.'fffRA'fS ~'E :A.'R, ~Rt'G'eRA'OOR1:S 

E BEBEDOUROS de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
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·ESTADO .. D0-MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

'SECRETARIA.-MUNICIPAt DE ;EDUCAÇÃO 

ClAUSUlA·-sEGUNDA-l>OVAl.OR 

~-t Rlbamar. - -· 
ç1 

2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ 73.811,55 (setenta e três mil, oitocentos e onze reais e cinquenta 

e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme q,uadro abaixo: 
.... ESPttlFICAÇÕES E•.rroisOOaiN:iiATO 

------ --- ----- -----~-- -----

Item .Descrição. 'Urifdade 
----- --- : m\lJÇO~m: ~DMPmm~CONlllOONAD.ORESm , 

l AR-SP.UT 7.500 .BTUS, INClillNDO ~MPEZA GERAL COM -PRODUTO • satVfÇO 
;DEStNCRUSTANfEt :LUBRfffCAÇAO :e :m:vlSÃO 'GER'Al ; 
.ELETilOM€CÃMCA. 
SERVIÇO OE FORNECIMÉNTO DE RECARGA DE GÁS EM- i 

i mNOICIQNAGQRES ''l;JE .AR 'SPUT ·7:sgo lrtUS., IWCtUJNOO A , 

2 ! MEOJÇÃO DAS P.RESSÕES DE.ALTA .E .BAIXA DO-GÁS REfRIG.ERANT.E : SERVJÇO ' 
i ·e '.TfSl'E :Of :VMAMENTO 1lAS :CONEXÕES t7UBUGlÇÕES lJE ·GÁS 
1 REfRfGERANTE. 

~ . i SERVIÇO UE MANUTENÇÂO E LIMPEZA EM.CONDIOONADORES DE 1 

i :.AR ·SP-UT -9;tJOOim.JS, JNCWlNDO:UMRElA,GSW. a>M .. P-RODUl'l) ' 
4 i DESINCRUSTANTE, LUBRlRCAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO : 'SERVIÇO 

; 1'1U!CÂNfCA. 
-... r-Sffiviço ~DE :mãNroMENro óe .. aÊCÁR6A . DÊ .GAs EM- i 

' CONOJOONADORES UE AR 'SPUT '9.000 '8TUS. fNQ.UtNDU A , 
.5 MEDIÇÃODAS-PRESSÕESDE,ALTAE.BAlXA:DOGÁSREFRIGERANlEE i -SERVIÇO 

. TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES· DE GÃS 
, llEF.RIGEAANF.E. 

-- . :--SERV1ÇO.DE .tNSTALAÇÂoDECONÓlclONAOORÉs.DE AR.SPUT 9.000 : 

iITUS, fNClUINOO A ·fNSTAlAÇÃO :DEVfRÃ ATENDER A TCJDiAS AS : 
NORMAS TÉCNIGAS AP.UCÁVEIS, tNCWSNE .SEGURA'NÇA .NA . 
EXECUÇÃO E ESPEOFICAÇÕES DO FABRICANTE, A AM DE DAR 

i :QtJAI.-IDAOEAOS'SER)J[ÇOS:BEM1i:OMOPRESERVARA·tNTEGRll)AOE 
.nos INSTALADORES E A GARANTIA .DOS EQUIPAMENTOS E ' 

:5 
1 

:PROVIDENCIA"R A ·~ 005 -APAREtHOS -DE AR : ·SERVJÇO 
: .CONOIOONADO, CONTEMPlANOO TODOS OS MAT-ERtAtS 
: 'NECESSMfOS, TAIS COMO: 'TUBULAÇÕES (E[ETRO 'DUTO .DE AÇO ; 
, ,GAUIANJlADO·::E··ElrnID.OlJTO,EM-PVC·RlGtOO), ,lSOtAMENTOS , 
· TÉRMlCOS, CABOS ·PARA INTERLIGAÇÃO DE UMA UNlDADE PARA 
1 ;-Q.UTAA_ .J\U~ '-P.ARA D ,QUADRO E:ÉT-RJCO, 3UP.OR15 , 

~ , -COM.CANTONEIRASPARAASCONDENSADORAs. 
-··: ~SERVÍÇO'DÊ-:MANUT-ENÇÃO~ LIMPEZA 'ffi1IDNOtCIONADÓRES l)f. 

7 
•. AR:SP.llT 12.60tUJTlf5,..INCl.UfMlO.UMP.EZA:GERALCOM PRODUTO , . 
i DESINCRUSTANTE1 LUBRtRCAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO 1 5EfMÇO 

·:MECÃNJCA. 
· · · · ... SERviço-·oE ·:.=oRNEOMENfo· DE RECARGA_oi_GÃs __ EM ;-

. 'UONDJOONAl)()RE llÊ ~ :sPl:JT 12ll00 'BTUS, ·JNCHIINDO A 
8 . MEDtÇÃO DAS-PRESSÕES DE Al TA E -BAIXA. DO 6ÁS-REFRJGfRANTE .SERVIÇO 

: 'E 1"ESTE 1lE .VAmMENTO ·o~-CONEXÕES 'E7UBUlAÇÕES ·oE GÁS 
:REFRtGERANlE 

. SERVIÇO DE 1NsrA1.AÇÃO oe· coNÔlaoNMX>Res--ÓE AR- SPú:i 
·.12lro0 :81'.US, !NCLUlNOO A ·:INSTALAÇÃO .DBI.ERÃ ,ATENDER A ' 

. TODAS AS NORMAS TÉCNICASAPUCÁVEtS, ·INClUS!VE SEGURANÇA . :.SEº\.n .,.. .n. 
:9 ; ·NA·EXfCUÇÃO'E ESPECfffCAÇÕES·oo·FABRfCANTE,AftM 0EOAR : • ..,.,......, 

; QUAUDADE-AOSSERVIÇOSBEM.COMO~-A iN f EGRIDADE 

_ _ __ '. DOS INSTALADORES E A GA~~~-~!)!~f!.U!!~-E_~º~-- ... __ ... 
1 ~5EJ'WJÇ.e:DE'MANI:JlENÇÃB;E±JMP-EZA:EfvlmNBíCIONADORES:OE , 

10 
AR SPUT 1&000.sTUS,JNCLU!NDO UMPEZAGERAL COM PRODUTO 
0DESJNCRUSTAN"FE, · tUBR:IFICAÇÃ-0 t ·-REVISÃO '6ERAl B.:ElRO .5ERVlÇO 

: MECÃfflCA. 

.--

Quant. 11$llnit. R$Total 

15 ·R$181~5 . R$2.720,25 ! 

13 R$238,60 : R$ 3.101,80 : 

30 R$6.468,00 

.15 R$-1.95,80 : R$2.937.00 

5 R$ 32.0150 R$1.602,50 

30 lt$233;80 : R$ 7.014,00 

15 R$232,40 . R$ 3.486,00 , 

.5 RS 319j{ll) , 

20 .R$ .265;00 1 ·R$5.3~00 1 
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ESTADODO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR.FIQUENE 

·SECRETARlA'MUNIOPAl'DE ·EDUCAÇÃO 

: 'SERVIÇO OE -,FORNECIMENTO DE lffi:ARGA- UE GÂi 'EM f 
: OONDICJONADORES DE ·AR :.SP..LIT :18~000 ·.BT!JSJ .lNCLUJNDO A i 

11 , MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAlXA DO GÃS REFRIGERANTE j SERVIÇO 
~ 1:ESfE DE -:\/AlAMEN.T.O'.DAS ,uoHe<Ofs ;f :JliBllliAÇÕES lOE ;G6 i 

REFR«iERANT.E. 
'SERVIÇO DE·-:,NSfÂLAÇÃO DE ·cmio1ct0NA110RES 'DE AR- 'SPLIT ; 
18.000 ·BTUS., lNCLUJNDO -A 1NSTA1AÇÃO .DEVERÁ ·ÃTENDER -A 1 

TODAS AS"NORMAS TÉCNICAS APUCÃVElS, INCLUSIVE SEGURANÇA 
·12 : _:filA::EX,EGtJÇÃOE~EClF~ÕESJX>~fABR!CANlE.,A:ftM ·,DE:Ima SERVIÇO 

i -QUAUDAD.E.AOSSERVIÇOS.BEM COMOP.RESERVAR:AlNT.EGRIOADE : 
' ·l}'OS·iNSFALAfflJRES·'EAGAMNTlA'OOS;'EQUJPANIENf.OS 

.13 _i .sERvtÇOJlE.t.fMP.EZAL·MAffl.ffENÇÃO.OfGEt.AOEtRAS:.EMGER"At.. i :SER~_ 
14 i TROCA' 00 TUBO CAPttAR DE GElADElRA. SERVIÇO 

. ~-;_ ~SEJWlÇGDEJJMP..EZkÊ~MANÜB:NÇÂO~~~~--~ _ _ i~ ~V~ÇO 

18 • SERVlÇO ,DE UMPEZA DE BEBEDOUROS JNCWJNOO TROCA OE : SEm.ll.ÇO 
! =fU:.T-RO 

~ · --mviço tJE :MÂÓ nE DBRA PARAiREPAT«>S i SUBSTITU1çÃo TJE : 

PEQUENAS PEÇAS EM CON0IOONADORES DE AR SPLIT; 
1 

·SERVIÇO 
20 ·REFRIGERADORES; 'BEBEDOUROS .:E :-F.REEZERS :.CAPAODADES , 

DJ\f.ERSAS 
···•··-----·------· ------------. - - -- ·-

i '5eff>JtÇO\DEiiROC'A'OE.PEÇA•P.AAA•itEfRIGeRAOOJt-BEBEOOUROS!f 
22 f fftEEZE'RS: MA'N61:JE1tbU)f :DRENO COM fORNEOMENT.O DE'f>EÇA : .SERVtÇO 

• FTEST'E D'ERJNCIONAUOADE 
-- ---- -~---- ---

' :SERVIÇODE TROCA,llE:P..EÇA PARA:REf:.RfGERADOO,J3EBEDO.l:JROS'.E 
23 : . F.REEZERS: RELÊ COM FORNEOMENTO OE PEÇA .E TESTE DE SERVIÇO 

i ,ffJNGJONAt:JDADE 
..... -- - 1-SERVIÇO.OETROCA:OE PEÇA PARA REFR~,.BEBEOOlJROS;f: • 

'26 FREEZER!):TERMOS"f'AlOCOMFORNEOMENTODCPEÇA ETESTE'DE i SERVlÇO 
,Fl:JNOONAUDADE 

Valor Total 

10 

15 

. 8 
5 

.10 

10 

18 

18 

20 

10 

RS 259,00 • 

R$4U,OO 1 

. :RS:27.8,~ 1 _ 
R$176,00 : 
:R$2B4,30 i 

- -- - ----- - - -

·R$321,50 

R$274.,50 

R$39.6,SO 1 

R$312,00 : 

R$333;so 

R$-2.590;00 : 

R$6.180,00 

R$ 2.224,00 . 
R$sso,oo -: 

- - ----- -- -- ---- - --

R$2.B45,00 

R$3.215i00 : 

R$4.941,00 

RS 7-137,00 : 

R$ 6.240,00 

RS 3.335,00 

R$ .73.8-11,55 
------ - ------

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes., taxa de administração., frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

~---con'trata·ção. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

'CIÃ'OStJU\- reRCBR'A·-1,,nnNCtJ~ 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 -'Edital do Pregão Presencial Nº 00Q/2023 

li - Proposta1 documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

'ClM:JSUI.J\·\lbARIA-ffl>·MtAt01'E'VfGINaA 1ffl.1DNTRA1:0 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 27/04/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

pro.rrqJado AOS termos .do .artigo 57, § 1~, .da ,L.e~ ,n. B.666, .de.1993# 

'4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada,, o _presente contrato poderá ser _prorrogado por lguals 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n2 

::!L648/98., desde .que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos; 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 ~ 
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ESTADODO-MARANHÃO 
.PREFEITURA.MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·SECREfARIA 0MUNICfPAl:DE :EDUCAÇÃO 

a} Os .se.n1.i&-os tenham sido ,pr.e.stad.os.r,e.gularmem:~; 
b)'Esteja formâlmente demonstrado que a·forma ae_presta_ção dos serviços tem natureza continuada; 

e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

lenham sido prestados regularmente; 

d} Seja juntada justiftcat.w.a .e mot.iv.Q, !}Gr escritQ, a.e ,que .a .Administ~o maRt.-ém :ime-resse na 

reaTização do servlço~ 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifesta_ção e>g>ressa da contratada informando o interesse na ,prorrqga~o; 

'g)"'Seja"Comprova·do-·que o-contratadoman'têm a-s·condiçõ-es7nlcia1s a•e!ha15ifltaç1o. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

~ cento) do valor iniciat atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

-ulttJSUtA·'tlUINTA-1'0111fflZ01E·:REGIME1JE~0 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

.e.;a ~-i,e1a~~--sil,-"ct"qut!les .. p1 eoistos"ffl')~'de-~êncla, -:anexo1'.to~dltffl. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabeteddos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de exec1.1;ção do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

-·'1:klt~:ção em ep'.ígra~, tlevendo -a·'CDNTRATI\'DJ\·dbservartoêtas as ctãustllas àli··estàbêleêrêtas e quelntegram~o 
presente Termo de Contrato. 

•~~-tJO-·REEEBIMENl'O 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6..2 - .A CONmATANT-Esio.d.e.r.á ,r~jeitar:, .. no todo ou em~, .o ~eto em desacomo mm .as e~ e 

·condições deste Termo de Referencia., do 'Eattál e ao Contrato. 

,...., 6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a v~ência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

·1!Ym50tA~éiiNfA·-'IM~EIMVÃt) 

7 .. 1-fisca-liza&ão.eacompaobamento.daentte_ga dospro.duto.souexe.~ms.senri.ÇO~,.ser..á feita peta .senr.idor 

.DJXNfEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, espedálmente desj_gnados., que anotara em re_glslro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

•·deverão ser atintadas :por -seus --sup-erlores ·em ,,:empo llâbll · para a adoção •êlas metfrdas -,convenientes ,à 

Administração. 

7 .3 ..... A fiscalização de que trata esta ctáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

tte 1SeUS-e111p1 egados'OtJ -pi-eposrm, 

~'CltÃUSUl'A10fTAYA-l)"5'00NDIÇÕES1'E,'PA'GAMEfffll 
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ESTAD0:.O0,MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

'SECRETARIA 1MUNIOPAl;DE :EDUCAÇÃO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

,fiscai, -devldamente atestada ;-pelo "St!tm ·tomp~ente, 'ibem ·-emno.1JS 't:et'tttffies-de Tegttlaridatte ·Jtmto ~ iftece:ita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execu~o do objeto., não devendo 

'eStarvlncàlaéto ã :•fiqüiétação"lotaldo,empenllo. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e fazenda Nacionàl {Certidão Negativa de 

Débito - CNQ}, ,mm o .FGTS lCertiticado ae ~.idade do ,F.GT~ e Ce.rt.idão de Débitos T..rabalmstas. 
.:"8.-;ff. -~-"A··coritratalite não-inciffirã em mora guanto ao àtraso do.pagamento em 'face do não cumprimento·pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
~ conforme art. 40, § 32~ Lei nº 8.666/93. 

aÃVSIJlAfflJNA·-90~4'E?DeSEMIJOtSO· 
.9-1 ~-As,~-egras:anera.;tio~r.amadde~:São:as--estabeleoidas·ifW :Jemlo:de.Refer:ência,.amem,a·este 

·Contrato.. 

~~Ã·-DlHIEA!RjJSfflMENffl. 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

tt:lAUSULA'IJÉCIMA~·~OOflltJIÚBRIO;ECUNÕIVIICO-~ 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado., ,procedendo-se à 

-·revisão-do mesmo, -a :qua1quer tempo, ·em razão tte-lato :imprevrs1ve1 ou ·previs'fve1, porém·com·tonseguências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

-,P~,,e ido momento 1"° ;peõidb tie-Te~1sib, ,dei no, rst1 a, rdt> a 1iepe1'CitSSfflJ fitta1-rUetn1"S11b-re1, ~-'P~-

~ 11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

•uiUSUlA:"lJÉtiMA ~·-4l>A~'ÇÃ01'RQ1NIElffÁWtA, 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão ,programadas em dota.Ção orçamentária 

·,prõpr~,0prev1sta 'no urçamento·'t\11unlclpa1,.-para ·o torrente exercítlo-financelro, na--cta-s-s1frca:ção a'balxo: 

~~ 
iUfflDADE:~05-SECRETARfAMUNfOPALOE.EOUCAÇÃO 

CLASSI~ 12.361.0003.2-014 -.Manutenção da Secretaria Mui. De Educação 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9039.00 - SERVlÇOS' DE TEI\CEIROS- PESSOA JURÍOJCA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

.~ gmraâender-:às.itiespesas é ~mesma .natur.eza,, .t:a:üa ,altn·asão -sera .feita mo ,,infcio ::de G:da ..exeidoio 

fJ.JlaJ',lCSir.O. 
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ESTADO ·oo MARANHÃO 
PREF.EITURA'.MUNJOPALDE RIBAMAR 'FI.QUENE 

SECRETARIA MUNJOPAl .OE EDUCAÇÃO 

a.ÃUS\fl.AnÉaMA ·fsteaRA-DAS OBRIGAÇÕES DA~TANTE 

, .... ---- ......... _ 

liJiiâJ!Jt - --~ ,, 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do ~ntrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
101fisposto··no an~ fil·"Õa 1.ei 'n'° tt'66ij/93. 

13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os amtratantes .se rese.rwm .ao dire.ü:o ~, .sempre .que julgar necessáriQ, verificar:-., por .me..io de seus 
füuc1o.uâi1os.,:se:-as1)TI!SCTlçõeslias normas·tteste T.'elTTlo de·'Referênda estão sendo cumpr1das.]1eloumtratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

~ 13~6 - Pro.move.r o ~nto .e .a fiscaUzarão da exe~ do ~, sob o ~ .quantitativo e 

:qmtlitativ.Q,:-:anotando:em-.Teg1stro prõpr1o as· falhas detectadas;; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso nãô esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13;'8-~]m.!viamente-i-OON1'-ftA~ADF\; •'t,JUaRdoida i;tpfic~ão,de-~penaftdades; 

al.usv1:,l"iJÉCffi,1A,QWlílaA•-ft>MOIIRIGAçOisGACOffitlAT,ADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

..14.i-f~,!Oobjett:,·.d1!mtro,'do :pram:m'ipttlcrdoffl!'Ste--tenm:>; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.S - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato4 não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

-acompanllamen'tO pelo ,órgão 1nteressado; 

~ 14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14~7 - .Ar:Car mm trutas .os lmus e enca{gos decor.reates .da ~ção oo oqjeto ao .com-ratQ, compreendidas 

todas as despesas ·incidentes direta ou ·indiretamente no custo, ·inélusive os previdenciários e lisca·is., ta1s .. como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de~ e qualifica&ão e~-idas no .Edital de Aicitação, mnsoante -0 ~ ~.itua o inciso XtU 

:-do-artlgo~S da Lel ri2: 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14~10 - .Arcar rom todas .as de~sas, diretas .ou mdiretas, demrre.ntes .do Offl.\PÃme.nto das obrigações 

:assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14-12--A~ doamt:rat-o~~mmpet-ent-e.derer.áser:efetuada:em.umpram.ffláJ<-imodeOS (dnco) 

,dias,.úteis após a notificação da Contratada., sob .pena das sanções .previstas no art. ·s1 na Lers:666/93.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl OE RIBAMAR RQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas peJa Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

a.ÃUSUlAntauAQUtrffA-t»RESOsioDOCONlRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93., de 21 de junho de 1993. 

15.2 -Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não wmprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibílidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

e) A paraftSaÇâo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666. de 21 de junho de 1993; 

·f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j} A supressão. por parte da Administração. do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k} A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a· situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada., impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais.cabíveis .. 
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ESTADO DO ·MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

'SECRETAft1A MUNICJPAl:DE ·EDlJCAÇÃO 

p) A:Slibc~t-etafiOU~-ialdo:set1~~1·-a~,iagão•:e-om:-ratado~:00t-rem.;.a·~,ou 

"trans"ferênéia,, total ou .parcial da posição contratua~ bem como a fusão., cisão ou incorporação., que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

rCIÃU5tJIAtJÉCIIWA'5EXTA-.t)ASftNADDADE5~ 

16.1---Peta-inexecução total ou pMcial deste mstrumento1 a CONTRATANTE podera, garantida a-pr-évia-defesa1 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a.i AdvertêRcia escrita: ~ se tratar de ~ ~ a ,~ da fiscalização, no e.aso -de 
·-descumprimento das ·obrigações e TesponsablTidaétes ·assumidas neste contrato ·ou,· ainda, no caso ·de mitras 
ocoa.ências.que possam.acarretar prejuízos à.CONDIAT~ desde que não caiba.aaplicação de.sanção.mais. 

grave 

b). Multa de: 

1' :U;03% ~ t:etitesimos 'PUf mmtoi l)UT diinobre--o vaü:rr ümq>Toüutos,ou·-seNTço,entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) Q,06~_(seis centésimos ,por cento) _por dia sobre o valor do fato ocorrido1 para ocorrências de 

-atraso-s-lml -qua1quer mrtro -prazo -pre'1isto n-este insttumertto, ,,rao ab1a11g1do pe1ãs-•tiemals 

alíneas; 
fü) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições.de habiJita_ção-e.qualif.ica;Ção-exigidas-no-.instra1mento . .coavocatór.iQ; 
·iv,:) 20·'%:lvinte por centq}sobre·o valordo ·contrato, 11as1iipõteses·êle·Tecusa na·assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do -contrato, caracterizando-se- quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

~doO'.fflt-rat~.atraso~.ao.pr.am~deAir.im:iJ-dias.,est-ahelecioo:naaHnea·"a", 

ou -os produtos ou serviços "forem entregues fora .das especificações constantes do ·T.ermo-de 

~~,a-~-da proposta-da CONl'-RATADA; 

t) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo-prazo-.não . .superior .a 2 :(dois} .anos; 

·til l>edaração ·de 1n'i6one1dade para 1ic1tar ·ou -cotitralar -com a Administração l>übllca 1mquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reahilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administra_.ção pelos pr~j••ízos-resultantes-e ~-decorrido-o prazo da sal>:Ção-a.pficada-com 
··base no inciso·anterior. 

'CI.MJSOt:A1'ÉCIIWA'SÉTIMA--DJUiMUWMiJE-BECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de _garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

-a.AusfflAtik4MA·-0ff!AYA--'DA,Ri5PtJNSABlttDJ!iDEQVH. 

18.1-A.CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a.sofr.eraCONTRATANTE1 .ou terceiros em razão 

.<de ação nu onlissão·tlo'losa ou·o:ttposa "tia··~ uatte-seus pr-epos'Ws, lnétepe11de11"M11e11te-tie--outras 
cominações.contratuajs ou legais.a que estiver sujeita. 

-~iJÉCIMA·fflfflA·--»os,oaos~owsisos 

19~1-0s i:asos omissos serão decididos pela CONTRATANTEí segundo as disposições contidas na lei ne-s.666; 
de 1993, na Lei n!! 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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·ESTADQ.,D0-MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·SECRETARIA,:MUNICIPAL:OE ,eotJCAÇÃO 

~~-m1ãbiasãladsi~~lfll8~-:de~~~-tto~ns:u,,1idor---::e:notnras~Jrnintjpimsg-er.ais 

-.dos,contr:atos. 
-'mliusl'.JI.A:VIGÉSIMA--c'S-

20.1-É vedada-a-subcontratação tota4 ou pardat do-objeto, associação da CONTRATADA com outr~, a-c-essão

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

.se res.ponsabiüzand .a CONTRATANTE pornenbum~.omisso.assumido :POf aquela mm t.er.ceiros 

70:2-·tperm1tida·a·subcontrataçãoâebens7serv1çosde·naturezaacessõr1a·e-mstrumelital,·pelos·qua1s'a 

CONTRATADAmanter-se-á integralmente responsável 

:C?lftustltA'11GÉSIMA·?RIIVIElffA0--DAS~:RIA1S 

21.1. - Q_ presente contrato. é r~o. pela. lei 8.666/93~. lei 10.520/02, lei Complementar 123/06. e demais 
diplomas legais. 

. 21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

~ .assblam:.1:>~!Cott1~,~f8.~~~,-:de.guatteor:e.formama~:.das1hlastestemunbas..abaixo 

~ 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Abril de 2023 

ASSINMlJRAS 

·PELA "CONTRATANTE 'Pl:LA·CONTRATAt>A 

~ ~ t2i·11 ' ~ i)jµ~ 0.o~,ú,<Ac, ~::.._4--_-4------,1.......;:;;~--=+;;;....;;;.._-~~ 

-HEUA~ SllVA-NOGUEtRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N!! 208/2023 - GAB 

TESTEMUNHAS 

NOME:3~ y~ ~,!,~~ AY,
CPf; O.S6.-S2>~ ,c,8';, --,~ 

CPF n2 922.613.963-68 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
·A1r .. _.,~-$1,N,<eritr:o-GaP~~~\Wlat,Atd1ãv,,;.tmuit 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNIOPAL OE RIBAMAR AQUENE 

SECRETARtA MUNIOPAL DE SAÚDE 

C41DBATOltl9Gll/2l03 

DADOS DO CONTRATO 

~ PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 006/2023 ___ ____ ___ _ _____________________ _) 
l-. -,-PROCBSODEtDNJRATAÇÃO: 1 006/2023 -------- -- .. ---------·------------------------------ ! 
/---------·-· MODAUDADE: j ~Presencial : 
1 CONTRATANTE: Seaeta1iaMuniápafdeSaúde -----------------------------·-·--·-······-----·-·-···---------; 

--·------ -··--·---~----------------------

CONTRATADO: AJ 5 SllVA SANTOS i 
1 ·-··· ··-- .... -- -------------_-0-BJETO:--.-l-mNTMt---AÇAO---DE-EMPRESA ___ ESPECIAUZADA __ - . NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DE _________ -·1 

MAMJJBIÇÃO PBEVENDVAE CORREJJVA.EJNSTAI.AÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 1 

RERU6ERADORES E BEBEDOUROS 

,-, 1--------vAWR TOTAL DO CÓNTRATÕ~ 1 R$ 57.296,0S (dnqut!nta e sete m(duzelrtos_é_noi,enta e seis reais e cinco 

: ; centavos) __ ---------------------------------- ___ _ 
1 SERVIDOB RSCAtOO CONJRATO: DANIEL MON1BRO BARBOSA 

1------ VKitNaA INIOAL: 27 de Abril de 2023 
--------------- --- - -~---· ·---- .. ---•---·---~-~-- 1 

1---------------------1-------------- -· _____ J 
I VJ<itNOA ANAL 31 de Dezembro de 2023 
!. ___ ---------------------------'-------------- --------··--------------- . ---·· ------···· _____ j 

J DADOSDOCONTRATANTÉ ___________________________ --------------------·----··1 

l .. -~-~ NOME: 1 Seuetaria Municipal de saúde OIPJ:T Ol.5!11L'i47/0001-01 - - -----: 

j LOGRADOURO: . Av. Principat, SN ---- M0:·-r Centro - - l 

r-------·· ODADE: 1 Ribamarfiquene~-------- ---~- ESTADO: 1 Maranhão ----·-----l 
REPRESENTANlE: ! Ernerson da SUvaJunior CPF: / 02L670.293-30 ______________________ '. 

DADOS DO CONTRATADO 

: RAZÃO SOOAI.: j AJ SSILVA SANTOS - CPF/CNPJ: j 16.800.725/0001-02 -- ---· --- - -- -- . l 

~ j ENDfREÇO: i R 11, SN ! BAIRRO: 1 Jardim Europa ----------1 
i--• _ _ DDADE: 1 Porto franco _________ -------· -------------r------ ESTADO: 1 MaranhãÔ _______ ···------------·--···-··--····-·--·-·-·-\ 

1·--·-·· --···--CONTATO: ! (99) 8184-1260 . 1 E-MAIL: 1 asdcontabilidade07@gmail.com --] 
·---~----+------ -- ··- ---·--·-· ····-- --~-------------•-·····-- ---------· ----·---~------ ------1 
1 REPRESENTANTE: 1 ADEMAR J~ -~~~-~~~ j CPF: 1 CPF n9 922.613.?63~-- ________________ ·-···· _____ ) 

PREÃMBUlO 
Aos 27 de Abril de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - ~ através da Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CNPJ ~ 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condlçaes seguintes: 

aÃUSUIA PIIIMBRA DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES 

E BEBEDOUROS de acordo com as especiocações e condições de&nidas no Tenno de Referência constante no 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: OL598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro-CEP 65.938-000. Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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·eSTADO:DOMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR.FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL 1>E:SAÚDE 

Anexo .A .de -edititl .-da Aidtaçãe :em ~igrafe ~ ~m .teAfor:midade ,c-om ;13 ,,pro.pesta :de 4M-eç-o .-apr:esef\tada peta 

CONTRATADA. 

Tca\usiJl!PlSEGUNDA-1'0VA'lt'JR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 57 .296,05 (cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais 

e cinco centavos), ém conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,. conforme quadro abaixo: 
·-·-·--·--·--------~-~------- •.ESPWFJCAÇÕES.EmNS.00-CONTRATO .. . --·- ... _ -------··-· - .. 1 

ltem : 1>~ : Unidade Quant. 'R$0·un1t. ·R$Total 
--- ---i :SBl-V.lÇO 4:.lf;,:MANlJ:T:ENÇÃCl::E iliiMREZA.:EM ~.CONDICIGNÂD.oRE:S DE i . - ·.· - . .. 

i · AR SPUT 1.sco·arus, ·-lNO.UJNOO UMPEZA GERAL COM -P.RODtJfO 1 .SEJM'ÇO 1 i '·OESfNCRt:IstJWfE, ·LUBRfRCA(.iO 'l: '·Re.VISÃO :GERAL 1 

i ·-etrnIDMECÃNO. 
---·-rsÊiv1_ço DE FORNEoMemo· ·oE RECARGA·--oE--ili·--eM-

1 ; ·i.6GNl::>lC"-GNA90RE5:GE;llR:SP.tif7~SElmBllJ~ ·.lNCWJNDOA:MEOIÇÃG 'SERVJÇO 
! DAS PRE5SÕES DE .ALTA .E.fWXADO GÁS REFRIGERANTE.E T.ESTf DE 
! :VAlAMENTOl)A'S<'OONB«\iB·BTHBt!JLA:Ç05lJE;GAs,~JGEffANlt~ 

--- --r ·sEwiço-oe~ANUTENÇÃo t tfMPEZA -eM OONDfctONADoRES DE 
j AR SPUT 9.000 ~ INCLUINDO. UMPEZA GERAL COM -PRODUFO i 

4 . 1 • SERVIÇO 
i llESINGRGST~ ,WBRlflCAÇÃO -E :REVISÃO GERAL ·EIEfRO [ 
j MECÂNfCA. 

1
·5EÃ~•~--;ae·~ ,roJiNEctMENlio -:E>E- :-REouiGA · :ae (GÁS. iEM 

i CONDIC¾ONADORESOEA-RSPUT.9.000·BTUS,-fNCLUIHOOAMEDfÇÃO 
:S l ··uAS1'RESSÕES1'E 1UTAE'BA1XA·oouÃS'REFRIGElfflNTFnESTE·oe f .SERVIÇO 

i .VAZAMENTODAS·.CONEXÕESFtUBUlAÇÕES:DE:GÃS.-REFRtGERANtE. ; 
-

1 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO OE CONOlOONAÔÓRES-Õi'ÃR-~lT-9.000T 

; ':lfflJS, if:NCWJNllO ;A .êtNSfA~ ]lEYERÁ iA:TENDER A "ffi'OOAS :AS i 

1 -NORMAS TÉCNICAS APtlCÁVflS, -INCLUSIVE .SEGURANÇA NA i 

1 :exE'C-tlÇÃO i: 6PECiRCAÇÕES ·OO -FABRtCANTI:, 'A ·FIM 'DE 'D.A~ 
1 

i QUAl1DAOE,AOSSBMÇOSBcM·COMO:.PRESERVAR-:A .tNlEGfUOAnE 
1 DOS INSTALAOORES E A GARANTIA DOS EQUtPAMENTOS E ! 

15 

13 

30 

15 

1 .,.6 1 -PROVID.ENOAR :A ·tNSTALAÇÃO -:IJOS .-APARELHOS ,DE AR 1 .:SERVIÇO . 5 
i · .CONDJCIOMAOO# CONTEMP-l.ANOO TODOS .OS MAtERtAtS 
i WEG-E.SSÁRfQS, 1-AJS 'COMG: ·:rtJSULAÇêES ,{Elif:ITRO :DUTG ,Df -~ 
j 6AtVANIZA60 :E 1:L-ET-RO Olfí-0 '.EM .P.VC ·Rfétoo), lSOLAMENTOS 
i TERMfCOS ·CABOS :'P'ARA fNTERUGAÇÃO DE ttMÃ l1NID'ADE :pAftA 
1 ;Ot.f'fRA, :A~MENTAÇÃo-PARAO Ql:JADRO,ElÊTRlCO.,:.SURORTES,COM : 
! . CANTONEIRAS PARA AS CONDENSADORAS; 
! :SERVJÇO ,:Df ,MAMUTENÇÃO ~ :t:lMPQA;~M ::CONDfClONAt>C>RES ~OE ! 

1 

7 -
1

1 _M sP_.uT ._12J100 ,srus, tNCLU_-. .JNOO. u~EZA -~~ roM Pm>o.tro_. o l :SERVIÇO 
·Dl:SlNCRUSTAN'FE, WffRtFlG\ÇÃO ~ ;RE:VfSAf) ·GERAL ·EtET-RO : 

I MECÂNfCA. 
· i SERVIÇO DE FORNEOMENTÓ · DE · RECARGA ··oE · · GÃS EM 

j :GGNEllCCGNALlORES i!lE •;'AR 'SPJJT :12~000 Jil1JS,, :INCWJNDO A i 

8 j ,MEDJÇÃOOAS.P.RESSÕES.DEALTA.EBAIXA.DO,GÁSREFRtGERANJ.E.E l SERV.lÇO 
1 

WESfE ,01: --~ 'l>A'S ·,UONEXêES >E ,USU~ :DE ,~ : 
·REFRtGERANTE. 
SERVIÇO"DElNSTALAÇAODECONDICIONAOORES·oE ARSPLIT12mD i 

13T.US., ,JNCU:JINDO ,A 'INSTALAÇÃO :oa/ERÃ .AT.ENBER ,A 'T.OOAS ·AS i 

! .9 NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS., INCWSIVE SEGURANÇA. NA l SBMÇO 
l -~ ::e ?l:5PECIRCAÇâEs ·no i:F.ABR~ tA ·:frM :DE •DAR 1 
! QUAUOADE AOS·SERVJÇOS·SEM-COMOPRESBWARA:INT-EGRIOAOE i 

i 'DOS fNSTAt:ADURES't A'G'.AR'ANTíA"fffJS1EQl:JfPAMENTOS 
l .ssRv1çoJ>E-MANUTENÇÃO:EtlMP:EZA::EM~i:0Nn1aONÃ00RES ,DE 

I! AR SPUT 18.000 BTUS, JNClUINDO UMPEZA GERAL COM PRODUTO 
10 SERVIÇO 
. . j ,:GESJNCRU5T~NI-E, WBRIF.lCA"'ÇÃO ::E .REVfSÃO iGER-J.\l :ELE:RO 

: MECÂNlCA. 

.15 

5 

20 

R$ ~ i R$ 2720a25 ! 

'ffS;238,60 i RS 3.101,80 1 

lt$ '.19s;BO i R$ 2.937 AO : 

~RS 320.,5.0 
1 

RS .1.602,so , 

1 ,R$ 233)30 l R$ 7.Dl-4,00 

R$~40 j R$3A86,00 1 

R$ 1.59.S"00 

R$265,00 R$5300,00 , 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO.DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·SECRETARIA MUNICIPAL'DE SAÚDE 

~ SERVIÇO 1JE 'FORNEOMENTO UE "RECARGA UE - GÁS EM • 
: ·.CONDICIONADORES DE .AR 5P.UT 18.000 íITUS, INCLUINDO A · 

11 ! MEDtÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E SERVIÇO 
. T.fST:E ;.Df :VAZAMENTO .DA5 :CONEXÕES ,E TUBUlAÇÕfS :Df =GÁS 
· REf-RIGERANTE . 
. ·smviçoOE INSrALAÇÃ(lDE CONDraONADORESOE AR'SPUÚ.8Jl00 

BTUS 1NCUJlNOO ·A -lNSTAl:AÇÃO DEVERÁ -ATENDER ·A TODAS ·AS 
[ NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 'INCLUSIVE SEGURANÇA NA . 

.tl • ,&ECUÇÃO =E :ESP.ECJfl~ ·.00 ·FABRK?ANTE., A :F.IM DE ,DAR SERVIÇO 

. QUAUOAOE AOS SERVIÇOS .BEM COMO PRESERVAR.A lNIEGRlDADf 
· ·1JOS lN5TAlM30RES-t A·GAMNll~HKJS·Rll:JrMMENTOS 

w RS-259.,00 ' R$-2.590,00 

8 -R$412,00 1 R$ 3.296,00 · 

------ ----- -- -•-- -

.13 _;~~-DÉ1.tMP.fil~EMANUT.~'90~~Git.Af!Ej~tt\11tiE~_ - -·--~~-•··:- -5- - i ·R$.27B))O_;_ R$l..390,00 
14 : TROCA DO TUBO CAPllAR DE GElADEIRA. _____ . _ SERVIÇO __ _ _ 5 _ R_$1~6~~ j R$ ~0,00 

__ 17·--i_:SmVIÇODEUMP-f7.il:~~l:lE.~-- _ .. ~~- :5 :R$284;50 : R$.l..422,50 • 

18 __ __ '. _ SERVtÇOOEllMPEZADEBEBEOOUROSWCL.UJNDO TROCA OE AllRO , ___ ~~ÇC> _____ -ª __ J _R$ ~!;~ : .... -~~ 9-~~5~ .. '. 
[ SERVfÇO ·DE 'MÃO DE ·OBRA 'PARA· REPAROS 'E 'SUBS'llTUIÇÃO 'DE 

20 'PEQUENAS ·PEÇAS EM COfIDlCJONADORES DE A'R SP-LlT; . :SSWíÇO 
REFRIGERADORES; BEBEDOUROS E FREEZERS CAPAODADES 

13 

DJVERSAS 
--· 

SERVlÇO DE TROCA .OE PEÇA PARA REFlllGERADOR, BEBEDOUROS·J: 
22 .PREE2ERS:'MANGl:JEtR1d!>HlR€NO,cGM fORNEGMENT(H:)E,ffÇA·E : SERVIÇO 

TESTE.OE. f:UNCIONAlfOAOE 

1 -R$ 396;50 ! R$ 3.172,00 . 

23 

26 

-- ----------------~~---

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, BEBEDOUROS E 
·,FREEZERS: ,REI1 ::COM ·FORNECIMEl\lTO DE ·•P.EÇA :E TES"EE DE : :SERVI.ÇO 
FUNCIONALIDADE 

- --·----·-·-•---·--·-· - - - --

·SERVJGQlJE'TROCA ;DE :i'EÇA'~·:ffEFRfGERADOR,;BEBEOOUROS iE ; 
fREEZERS: TERMOSTATO COM ·FORNEOMENTO:DE PEÇA.E .TEStE.OE ; .SERVIÇO 
fUNCIONAUDÃDE 

.1D 

.8 R$333-,SO. R$ 2.668J)O . 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

-0011ttattta'l,-inrlas'ive4trlbtltos·'e;otJi1r,pos1tos,·ertcargos·sm:Tafs,1.Tctbalhrstas,··~s,-i"rscals~-wmer-ciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

_,-,,.,.,, 2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas., de forma que os _.pagamentos devidos à 

·CONTRJ\IAl>A·dependefão· dos quantltativos,efetivamente ·exectltad-os. 

UÁUSUU\· ffRCEIRA-1ffl VINOJlAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

f - Edital do Pregão Presencial Nº 006/2023 

li - Proposta1 documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

OÃOSUIA;Qtlfflfm-lffl?RAZ0-1'EW!NCtA ffl:J'CONIWuO 

4.1 -.o prazo .,de .vigência 4eSte Termo de .contrato .é ,aquele .fixado .no :r.ermo .de ,Refere.ncia .do pr.ocedimento 
em epfgraf~, com início na data de ·21]04/2023 e encerramento em '31/li/202⇒, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § lg, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e .sucessivos periodas, ~r Jnter..esse ,das parte$, até o ,limite -de "60 .(sessenta) ,mest?$, através rle termo aditivo., 

· conforme disposições do art. 57 da Lei n'º8~666/93 e suas áltera,Çõesposteriores, com reda,Ção dadapélat:ei•n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Prefeitura Munidpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·SECRETARIA MUNICIPAL 'DE ·SAÚDE 

b} ~ formalmente demonstrado que a forma .de ,presta_ç.ão .dos.serv4os tem .natureza continuada; 

--c)-S-ejajuntadorelátõrio que discorra sobre a execução do contrato, cominlormaçõesde que osse-rviç-os 

tenham sido prestados regularmente; 
ti) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

reafização :do-ser:vi,;o.; 
.e) ~seja comprovado que o valor do contrato ,permaneça economicamente vantajoso para -.a 
Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Saja conqirovado que o contratado mantém as coodlções iniciais .de habilita_ção 

4.3 - ·Havendo necessidade 1> -cmitrato pode rã· sofrer ·acréscimos ·e supressões ·de atê -ZS0/4 :{vinte 'e :cinto :_por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

1
~ 4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

UWlfflJIA'QtfflffA,-tJO?RA"m'E11!GINIE1JE~ 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA., os materiais que serão empregados 

.. e.,a -fiscJfização~ ~ -sã-o aqueles previstos -no ~m tte lMfe1êm:ia, a-nexo-tio ~tfl'tcil. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

A,1o1tação--em ·epígr af-e, ·'t!raventto ã UffflltJ\"TA~ 'dbsetvaT1:otfãs as trausdta-s a1i ~'Stáb-etetittas ~ ~ 11tt-egrann> 

presente Termo de Contrato. 

UfflJSUlA'SBC'FA··-'D01RECEBJMBlffO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresêntarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6..2 -A CONT.RATANT.E ,p.oder.á ~jeitar, .no todo ou .em ,pa~ o .olyeto .em desacor.do .com ac: e~pecifü:ações e 

,romfrções·destel"ermo de~elerêncla, do"Eêfitál e dot:ontrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

.~ de t:1ualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

'ClllUSULA~·-'DA-=FISfflltMÇÃO 

7..1-,fiscatiza&-ãe;f!i!C-off\paflhameftte:da:entr:tfflaidos;pr:odut-os;00eec-uçãe;(los-ser:v.iç~serafeita.;pele.senttdor 

·oANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados., que anotará em . registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 
7..2 - As decisões e prov.idências que ~em a .competência do serv.idor ou .comissão de recebimento 
"deverão ser ·adotadas ·por ·seus · superiores ·em ·tempo 'llãbil para a aão·ção ·aas medidas convenlente-s à 

Administração. 

7 .3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros., resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

tre 'Se1l5·empr egados ou l)TeJ)t>"Sto'S 

·'ClÃUSUlA 1'fflW'A-D"5·CONDfÇÕES'DE1PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL'DE SAÚDE 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas., FGTS., Estado {dívida ativa e tributos.)., Município e será feito na 

-modaTidade de·trans'ferênda un'Jine exclusivamente-em ·conta 'bancaria da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação totat do empenho. 

8.3 - Para fazerjus ao ,p~amento., a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

-adimplência com a 'Fazenda 1\71uriitipa1 e cmêluà1, ·seguritraae 'Sotia1 e i=azem':ta ·'Nationá1 ·tcertidão T<Jegativa--de 

Débito-CND}, com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS} e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obriga_çõesacima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu ,azo4 

·8.5 - O ,pagamento somente serã efetuado após o adimplemerito das óbrigações contratuais .pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

QMJSUIAWORA--l'JOu«JNOGRAMAffl:9ESEMB01.SO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

'Clilosu!A:EJkiMA - 1fJ011BfflJSTAMENiO 

.1.0..1-.Asa~:acer:ea.do ,-r~-:de_-preços•.v.ator:mnt-ratual são-as.-estabeteddas ·no T·emunie ,-Referência, 

.anexo.a .este..COntrato. 
~ UÉQMA·- --~:ecoNÕMIOO-ffNAWCBRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a q.ualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis.. que onere ou desonere excessivamente as obriga_ções pactuadas. 

~11~2-1tCONlRATJ\'DJ\ iieverã1ormtltarà ~tJrri'in1S'tração requerlmento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

tmnprtibatini0'S,'tms!'C01Tlt),1'1'0tas-ifisons'ffl'::mdtel1as1"1itnas,th:tla11spoi'te-den,e,cad01ias,iista'de~-d1! 

~ fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

'Cl.ffiJStMuéaNtA'SEGIJND'A-1)A-~URÇAM!NTÃ11tA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na dassmcação abaixo: 

- -- ---~iJoTAÇioORÇAMENTÃRIA 
í tíNIDAlli::-69-- FUNOO:MONIWALDE'SAODÉ -'FMS... -- - - -. - . ·- - .. ... - . 

l ~FJOAÇÃO! ·10.122~8803.2-035--:Manuten.ç-ão,da ·Secretarla ~unicipal,de.Saúde 

~:,J)'A':DESP.fBA:..3.3:9039m>-:SERVlÇOSJlE :rERCEIROS....:.P.ESSOAJURÍOlCA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

1:lAOSOIÃ'bÉCIMA TERCEIRA-iD'JcSfflftffl'Mçêeslm,•~ 
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-ESTADO,DOMARANHÃO 
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'SECRETARIA MtJNICIPAl DE SAÚDE -~"~· Ribamar.· . 
-·■--r,q d # 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execu~o do contrato., bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

·etecaçâuito-dt:ijeto·iresta 1fiéitãção. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

-o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

ll.3 -Os fiscais.do ,c-om--rato_,ser,ão,r~onsáw~pelo.aooff\pa-nhameftt-e, ,fisc-a{iza.Ç-ão :e,peto.atesto das.produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-,Efetuar4l .. iPimamefttoaà.C-Qm":RAT~a-de~-omo410ffl,'0:estabele.cido:ftO l=iffllltl4!~tamiOO-if.'lStf".umeníO 

'hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto., sob o aspecto quantitativo e 

~ qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

1347 - Comunicar pro.ntamente .à CONTRATADA, .qualquer anormalidade no objeto do ContratQ, podendo 

recusaro-receblmento, ·caso não·esteja deacorl:hcom·as· especmcações e condições estábélecídas n·o Termo-de 
Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA1 quando da aplicação de penalidades; 

ufiOSUIA~oéc,MAQUAR1A·--DJ51'8RIGAÇÕESffl\tONfRA'TM>A 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.l-=-1\espo, 1sa'tiffi.zat--se l,fftla aecução tio ·tiüjl!tt>, t essa'I tatdto ·que 'tottcrs ãS tie"Sp5cl5 ·tte lr ar ,sporte "e"outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execu~o do objeto não justificado considerar-se-á como infra~o contratual; 

--14.5--1\esptmsabffizar--se~·ttano-s·nnisatto~ffire'l-arriertte-ã J\ttmmlstra~u,oua"teTCelro-s,-tterorreTI'te'S-1:le-sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

1446 - Manter com .a Contratante r~ ~.e formal, por escritQ, ressalvados os .entendimentos verbais 

~ -motivados péla urgência, que aeverão ser a,e lmeãiãto, conlirmados por escrito; 
14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato., compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impost-osau !a~4 xl:15tos,de ;deslocamento,ne<;-essár.-ios.:a ient-tiffla-:des~r-ec:M:-es~~ :J.efn:\o,; 

J.2t8 -J'vlariter durante toda a execução do contrato., em .compatibilidade com as obrigações assumidas., .todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os.acr.éscimos.e ~.essões do valor .inicialmente.estimado_,par:a entr~ .dos,produto~ nos termos 
ao:g 1~; do art. 65 aa•üff8.6"Ei6,793. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissãQ, total ou parcial., da fiscalização do setor competente., não eximirá o 
.-fomecettor tte to'ta1 Tesponsabfü<JaíhH:JUãnto -au rumptime11'ttn'.tas·ubriga-çõ-e-s· pactuadas -entre ãS -pãl'tes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
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ESTAD0,00.MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÕDE 

.14.13 - Efetuar a ,imediata mr.re_ção das deficiências ,qpoRtadas jlela Cont.r.atant-e, .com .r~~a_ção ao objeto 

executado. 

UÁUSfJU\UÉUMA·QUtNTA-1JA~tJO ·· · iTO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 -Constitui mo.tw.o ,par.a ,r.escisão oo Com-rato: 

aJ O n·ão cumprimento de cláusulas contratuais, e~pedfica_ç·ões e prazo~; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos est-\J)ulados; 
·e) A paralisação do fornecimento, semjusta causa e_prêvia comunicaç·ão ·à Admiriistraçãq; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução., anotadas na forma do parqrafo primeiro do 

artigofil·dal.ei no.-1tõ6'6, ae"'21 ·õe]uriho deí99'"3; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o fatedmento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

-~'do"Co, ,o ato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A ·supressão, por parte da Atlrriirirstração, ·tio -objeto, acarretando modificações cio valor inicia1 ,do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

~} A su~nsão de sua e~ por .or.dem .escrita .da.Admmist.fil.ÇãQ,,por prazo .superior .a .120 .{cento e 

vint~) éJiasJ sâlvo em caso de cálarriittaéte publica,.,grave perturbação da ordem interna ou guerra., ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações ,e outras ;pr,evist.as, a~o ao mat-ratado, ,Aesses .casos, .o .direito .de optar peJa 

·.suspensão tio cumprimento das obfjga_çoes assumidas até que seja normalizada a situatão; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

-execução do objeto ou parcelas destes já recebidos· ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra a~urado ao contratado o direito de optar pela 

--suspensão ·do cumprimento de suas obrlgações -a'té-"que seja ·norma'tizada -a s1tua·ção; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

-prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou for,Ça maior., r~ularmente comprovada, impeditiva da execução do 

·contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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1R}.A subc-emrata~ão t-otal,oupat-c-ial:do.seu:0bjet-o, .a .assoc-iapãe;(fa.:e-ontratade.:eom :0ut-t:-em.,.-a .-c-essão ou 
transferênci~ total ou _parcial da .posição contratuaVbem como a fusão.,. cisão ou incor.poração., que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

-CLMJStftÃ·uéOM:A "SEXTA-;ffl\SftPMtfDA1'ES'CONTRA1UMS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a.) Advertência escr.ita: .quando se tratar de lnfr~o Jev~ a juízo .da fiscalização1 no caso de 

,1tescumprimento ~aas-dbriga_ções ·e ·responsablfidades assumidas· neste ·contrato ·ou, ainda, ·no caso de uutras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

1} 'O]tB% '{três ,ce111.eslrnos l)OT ·umtol1>0r -tfra -sobre t> Vcitor ttus "µTOéhl'tos ua serviço entr egoes 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0106% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorridQ, para ocorrências de 

.:atrasrrs -em -qualqoer mttro -prazo -previsto ·lleSte lnstlumettto, não Jbrangil:lo pelas 'demais 

alíneas; 

fü} S % {cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação .e q• •alfflca_ção exigidas no .instrumento convocatór:io; 

·M 20 .. % {vinte por·certto)·sobre· o valor·do ·contrato, nas"hlpõteses de recusa·na·assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

-reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento} do amtratado,l .at-rasasuper.-iGr .aa~ptam ~imite de trirtt-a dia~ estahelec-ido ,na .atmea "a", 

ou os ,produtos ou .serviços'forem entregues fora das especificações constantes do 'Termo .. de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não .superior .a 2 ,(dois) anos; 

·'d.) ·Declaração -tle lniaoneiaaae para licltar ou -contratar com ·a Adm-mistração l>UbTica ·enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a .Administração pelos ,pr~j• •ízos resultantes e~ decorrido o prazo da ~o .aplicada com 
base no·mciso•·anterior. 

'CU\USOIJl uéuMA sÉfiMA-DA-Gffll"AlfflA1'E BECUÇlo 
17 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

'CIÃOSfJIA 1JÉCINtA 'OtTAVA--l>A:RESPONSfflJIHDADE'CIW. 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE1 ou terceiros em razão 

.,de ~o t>u ·01, iissão ·tlúlosa· uu atlposa tia ~A ua ~ -seus·-p-repo'S't:0-s, intlepentlerttemell'te ·t'ff? ,outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

'ClMJSIJLAiffllMAwmtA-'DOS'CASOS-'0NIISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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5TADODO.MA11ANHÃO 
PREF.EITURA~MUNICIPAL~DE·:RIBAMAR'FIQUENE 

·SECRETARIA ,MUfflOMt.,DE-'SAÚDE 

~a>n1idas.na~im2..:8&1.8.,-de~~•..!lefeg.tlo~-tl:!inil"tmaS~~prdncipimpr.ais 

,oos .co.ntr.atos. 
:'ClWUSOl.'.A~A--~ÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se res,ponsabilizano a CONJRATANTE ,por nenhum com,pronússo assumido por .aquela com ter.ceiros 

20.'2 -,t·p-ermltlda â'"Scibcontratação éle'bensJservlços de natureza·acessõria-e 1nstrumelita1,-pe1os qua1s ·a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

1:IÃOSUtA"VIGÉSfflffAftlMEIR'Ac-1'AS1'1SP0StÇÕES:tpffllM5 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

~ 21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

.assinam,t:>{PF-eSenie-~,-snffl4ttêsj-lrias,,se.;jgua1.mor~.fmmama-~atdas:.duas:testemunhas.abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Abril de 2023 

· MSINMURAS 

'PEtA ·CONTRATA'DA 

--------~--u:s-_t~ 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

TESTEMUNHAS 

CPF n2 922.613.963-68 

NOME: s~ Y~-c)\_ ~~ À~l-,-

CPF: 0 Ó~. S 'à 2> · 6it"b '6~ 

NOM~,g47A- A~Vl,W d-,;;::,s -:;-. )ê.À- -f 

CPF: OCZ..G.· ç Í51- ~o.-2; ,~bc::;-
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ESTADO.DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

'SECRETARtA MUNICIPAL :DE ASSIST~NCtA 'SOCJAL 

'Cl:Jl\ft'RM"O"N! U89/20l3 

.:DADOS.:DO.CONTRATO 
--·- ----~---~~-------~---

N!! PROCfSSO AOMtNISTAATIVO: i 006/2023 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 1 006/2023 

MODALJDADE: i Pregão·Presenciéil -
-------~---~-----~--------------••---- ------... I_ 

:OONTRATANTE: 1 :Secri!taria-"Municipah:le,Assistência Soctai 
________ -____ QONT:RATADO~ [ -AJ S SILVA SANTOS -- -- ~ -• -

------- -oaiEro:~ ~ CÓNrRATAÇÃo-oE wPRESAsPEriALIZADA~NÃ-P-RmAÇÃo oe sERVlços oe 
i MANUTENÇÃO'PREVENTIVA'E CORREIIVA'E'JNSlJ\lAÇÃOnE CENTRA1S DE AR, 

: REFRtGEBADORES.E:iJEBEDOUROS 
----------- --- ··----------~- ------ -------------~-------------- --- --- --- ------- ------ -- - ----- -- - - --- ---•-· 

VALOR TOTAL 00 CONTRATO: i -R$35.5n .,25 (trinta .e.cinco mil, :quinhentos 1:! setenta e sete reais e vinte e 

: cinco centavos} 
- -- - ----·---·-•--------------~----- --- ----~-------· ------- -~~-----·-- -

'SERVIDOR'FISCAL'Dt) CONTMTO: ] DANrEL MONTEIRO. BARBOSA 

~NOAJNlCJAL: j 7J·de.J~btfüde.2023 -

Vf6tNOA·flNAl ! 31.de.Dezembro-.de.2023 

-DADOS:-00-CONT-RATANTE 
1. - -------------------~------~---- -

NOME: i Seaetar.ia Municipal .de Assistência Social 

LOGRADOURO: i Av. Principal, SN 

,REPRESENTANtE: ! Jacyara:Oa-silva·Pmheiro 
-- ------------------ _______ l ____ ---- ----- -------- ---- - --

CNPJ: i 0L598.547/0001-01 

BAJRRO: : Centro 

:DADOS:DOmN:lltAl:ADO 

__ ___ __ CIDADE; ; Porto Franco 

:~O: : {99) 81:84-1260 
--~- --~--~------- ----- ----- -----· -- ·-- ---------·- --

'f:.-MA[l: · asdcontabifidade07@gmail.com 

,REPRESENTANTE: ,- A0EMAR JOSÉ SILVA SANTOS - -
---- ----- --~-- -- ·----------- ---- -- -----

CPF: r CPF ng 922;613.963-68 

-.P.REÂMBULO 

Aos 27 de Abril de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, inscrita no CNPJ n2 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO., decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

m~tfra-nte crs musulas ~ t:om:fiçõ-es -seguintes: 

'CtÃOSUtA1JRIMEIRA--1)()-0BJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO OE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES 

E ·BEBEDOUROS de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constant-e no 
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ESTADO.DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FtQUENE 

'SECRETA"RIA MUNfCIPAll>E ·ASSIST~NCIA S8CIAl 

Anexo " .,do edital ,da ,licita_Ção .em .ecpfgrafe .e .em ,eonfor.midade .com ,a pr.Qposta .de pr.e_ço ,apresentada pela 

CONTRATADA. 

'Cl'ÁtJSUlA'SEGUNf>A-·OOVAL1'R 

2.1-0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 35.577,25 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

vinte e cinco centavos}, em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

.ESPECIFICAÇÕES--EJUNS.00.CONlRATO 
--- - --- -- -- ---~--- -

ltem 1lesciição 'Uflidade ~ 

1 

2 

4 

s 

: SBV(ÇO :l)f '·MA~ . ':E - .LIMPEZA EM 

; .CONDlOONAOORES DE ·AR SPLIT 7.500 BTUS, 1 

'fNCltlfNOO · LIMPEZA ·GERAL 'COM 'PR00\1FO ! 

1 

.OEStNCRUSTANTE, tU8Rtf.lCA-çÃO .E REVISÃO .GERAt 1 

ELETROMECÂNICA. 
- ·:SERV!ÇO DE ~F.ORNECtMENIOjlE :RECARGA .OE :GÃ5 

.EM CONDIOONAOORES .DE AR SPUT 7 500 .srus,. 
.ffilCUJINDO ,A 'MEDIÇÃO t)A"S.:PRESSÕES :oe AlTA t 

; .-BAIXA .·DO .GÁS ftEFRJGfRANTi: € TESTE OE 
. VAZAMENTO OAS'CONEXÕESETUBULAÇÕES'DEGÃS 

.. REFRfGERANtE. 
SERVIÇO --DE -MANUTENÇÃO E LIMPEZA ™ 

1. . . 

• -:GONDICíONADORES DE :AR ·5pfil ·9~000 ,'STYS, 

, .JNCLUJNOO LIMPEZA .GEAAL COM PRODUTO 
'DESfNCRUSTANTE, lUBRlftCAÇÃO·E REVISÃO GERAI. 
ElETRO MECÃ'NICA. 
SERVIÇO-DE-FORNECIMENTO DE RÊCARGA DE GÃS

i -=EM a>NOICJONADORES ;E)E .,AR OSPLJT :g~ooo iJTI.JS., 
: .lNCWLNDO A MEOlÇÃO DAS .PRESSÕES OE ALTAE 
1 'B'AIM l)O 'GÁS ·lfEFRJGEAANTE ;E l'ESTE 1lE 1 

VAZAMENTO.OASCONEXÕES.f TUBULAÇÕES DE GÁS 
• "REFRIGERANTE. 
; .:SERVIÇODE:i~])f.CONDICtONADORES~DE- -

AR SPUT 9.000 BTUS., lNCWINDO A INSTALAÇÃO 
'0Et/ERÁ ATENDER-A TOD'AS 0AS 'NORMAS TÉCNIGAS 
APUCÁ.VEIS., 4NCLUSlVE SEGURANÇA-NA EXECUÇÃO 

: ·E ESPECIFICAÇÕES DO ·FABRICANTE, A. FlM DE Oítt 
: QUALIDADE AOS SERVJÇOS BEM COMO PRESERVAR ' 
i -A-,JN'.f.EGRtOADE ,oos-:tNSIAl:ADGRES :·E :AGARANTIA ; 

DOS EQUIPAMENTOS E PROVIDENCIAR A 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

.SERVIÇO 

,6 i cfNST"AlAÇÃO ·DOS APARB:HOS DE .AR SERVIÇO 
CONDICKlNAOO, -CONTEMPLANDO TODOS OS 
'MATERIAISNECESSÁRíOS,1AfS COMO:,UBULAÇÕES 

, {ELETRO .. DUTO .DE ,AÇO .GALVANIZAUOJ: .RETRO 
DUTO EM PVC RÍGIDO), ISOLAMENTOS lÍRMfCOS, 

i :CABOS 'PARA :INTERUGAÇÃO :DE :UMA ,UNIDADE 1 

• - 1 

: PARA OUT~ ALlMENTAÇAO PARA O QUADRO 1 

. 'EllETRJOO, :SOPORlES :aJM :CANTONEJRAS·llAR'A AS 
CONDENSADORAS, 

'."SERVJÇO-- UE . :MANUTENÇAO E LIMPEZA 'EM -
: CONDlCIONADORES ~DE .AR :SP.lfT 12.080 :81l.JS., 

7 INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO SERVIÇO 
. ~NCRUSTA'NTE,illBftl.FCGAÇÃO<l:'REVlSÃO~ERAl 

ElfTRO MECÂNlCA. 
· seRv'rço -oe-·FÕRNEOMENTÓ ··oE 'RECARGA ·oe GÁS -. -·· 

.g EM ·CONDICIONADORES DE AR :SPLrr 12.000 BTUS, : .SERVIÇO 

!_~l_!,!l~DO _A_ ~E,~1-~~-º~-~E~'ºE_5-l)E_~!!~-~--. 

·5 

3 

15 

l:S 

3 

15 

8 

"R$UnlL R$Total 

'R$181;35 : R$906,75 

R$ 238,60 R$ 715,80 

R$215,60 RS 3.234,00 

,R$l95~0 i ·R$ 2.937,;00 

:R$.320,50: R$96~ 

R$-233.,80 R$ 3.507,00 

-R$.232.;40 1 R$1.859,20 ; 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro -CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página.2.de.10 



ESTAD0:D0 MARANHÃO 
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: 'B'AIXA uo GÃS- 'REFRlGERÃNTE E -TESTE DE 
: VAMMENTODAS-.CONExêsFJlJBU1:'AÇÕ51lE·GÃS 
, REFRIGERANTE. ' 

SERvtÇO-=OÊ~lNSTÂo\çAG;,9EiCC!)Nf)lOGNADOR5DE-~ -
AR ·SPLtT 12.000 ·BTtJS, _· INCLUINDO A tNSTAlAÇÃO : 

i 'DEVERÁ A.TENDER ATODAS AS 'NORMAS TÉCNlCA'S 
-A11.UCÁVEJS, -TNCLUSlVE :SEGURANÇA 'NA BCECUÇ-ÃO , 
E ESPEOFlCAÇÕES D0-'FABRICANTE, A AM DE DAR 1 
;.Ql:JAtfDADE ·AOS:sERVlÇOS:BEM~COMO;pRESERVAR : 
A JNT.EGRtoAO.E DOS .lNSTAlAOORES .E A GARANTIA · 
lfflS•"E&UfPAMENTOS 
SERVIÇO Df MANUTENÇÃO ~:E -1.tMPHA -iM -, 
CONDICIONADORES 'D"E ·AR SPUT 1s:ooo lffUS, 

10 ! lNCLUtNDO LIMPEZA ·üERAL '.COM 1PROOUTO : 

-11 

i OESINCRUSfANTE., WBRIACAÇÃO E REVISÃO GERAL , 
.:ELEfflO:NIEGÂNICA. 

-r-:-SERViÇO.DE-f.ORNECÍMENT-0. DE ffECÃRGA DE GAs ~ 
'EM CONDTOONJIDORES 'UE AR SPLIT '18~000.'BTUS,. , 
INCWJNOO A .MEDIÇÃO .OAS =PRESSÕES DE ALTA .E : 
BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE i 

NAZAMEmODAS.--CGNB{ÕESE1llBWAÇÕESDE.GÁS 
1 

· REF-RJGERANTE. 
~- 'SERVfÇ01JE rNSTAt.Ã'ÇÃ01JE CONDJOONJmORES1DE -
. .-AR .SP.llT .18.000 .:BTUS, lNCU11NOO. A .lNSTAlAÇÃO 

DEVERÁ ATENDER A TODAS AS NORMAS T~CNlCAS 
-AJ>.tlGÁVEIS1#.lCUJSIVE :.sEGtJRANÇA :NA :EXECtlÇÃO . 
.E .ESP..ECIF.lCAÇÕES .DO FABRICANTE., A FIM .OE DAR : 

i ;til{;MtJD'ADE Aas:SEIWJÇOS•BEM·'.OOMO;PRESERVAft : 
. A -fNTBiRIOADE .005 tNSf AlAOORES i: A-GARANTIA 

1 
'DOSEQUIPAMENTOS 

13 
--;-5Ei.vrço-- J)E .t1MPm- -:t ;MANtniNçic,- 0c 

: GELADEIRAS EM GERAL 
1.-4 1 "MOCA:00 TUBQ,GAP.f.LAR.OfiGELAEJEJRA. 

20 

·SERVIÇO 

·SERVtÇO 

--sermç-0 3 

_'SER.VlÇO _ ·1 

10 

:as 1s95,oo . 

·R$ 265.,00 : 'R$ 5.300.,00 , 

,R$259,00 : 1R$ 2.590,00 i 

lt$412,'00 i 
'R$ 1.236,00 · 

''R$ 278,00 'R$~34;00 
1 

-- -

1{$1. 76r00 i ~-!~,!)() 
R$.284,50 i R$ 2.845,00 ~ 17_ =~;-__ ~vtÇO•Of.UWEZAi: MANlffi:~~~~!=g~~- _____ _ _SfRVIÇO -- ~-------------- - --

18 '5ERVfÇO ·oe·UMPEZA UE "BEBEDOUROS 'INCLUINDO 
1:R0CA,.DHlllRG 

~ - , .SERVIÇO DE MÃO -DE OBRA PARA REPAROS .E 
20 : :sueSTITtJJÇÃO '"DE ,·PEQUENAS ·PEÇAS ;EM , 

.CONDtCtONADORES OE AR SPUT;-RffRIGfRADORES.; 
'BEBEDOUROS'E'FREEZERS'CAP'AODADES'DIVERSAS ------- _____ , 

:SERVIÇO .DE TROCA:D.E·.P.EÇA:PARA:REf.RlGERABOR, 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

. BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUBRA DE DRENO 
.22 .5BMÇO 

:O;JM ~MENT.O DE 0·fffiÇA E 75rf 1JE 

; FUNCIONALIDADE 
------~----- ------ ----------- ---- -- -

'SERVtÇO"lJEtROOrDE 'PEÇA "PARA ltEFRlGERADOR, 
1 BEBEDOUROS E FREEZElb: RELÉ COM 

23 FORNEOMENTO OE PEÇA E TESTE DE 'SERVIÇO 

26 

iEUNCIGN~UDADE 
-----------------

i SERVlÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR► 

'BEBEOOlJROS t •AAEeERS: · rERM05fATO ·COM 
fORNEOMENTO .OE PEÇA .E TESTE Jlf 
·fUNCíONAllDADE 

SERVIÇO 

3 R$321,SO R$ 964,50 

s R$274,50 R$1.372,S0 

5 R$396,50 8$1.982,50 . 

~1.560,00 

3 R$ 333,50 R$l.000,50 

11$ 35511,,25 ' 
--- -- -------- --~ --- - . 

22 -;N8 ~roaclma<e5tio ,indufdas ;toda5:a5,~ ,omiftárias:dir-eta5.-e .·indireta5.,decorrentes da :elC-ecus:ão 
contratuaVinclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,, trabalhistas, .previdenciários., fiscais e comerciais 
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ESTADO.DO MARANHÃO 
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incidentes, taxa de administração., frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

cot1'tI atação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

'ClÁUSOLA-"fERCEIRA-l)Jl'VINCtJIAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

·1 -taital do -Pregão "Presencia'I W 006no23 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

'Ci.AUSUL'A 'QUJIRTA-TJO'P14'A2':t1'E~VIG!NOA 1J0.1DNTRM'O 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 27/04/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

~ pr.on:ogadooos.t-ermos:do.ar:t-igoSl.,.:§.1~ .. :da:L-ei-n .. -8.-666.,,tte.1993 .. 

4~2 -'Em se tratando de serviço de natureza continuada., o ,presente contrato poderá ser .prorrogado .por 1gua·is 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

tónforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela lei n2 

9.64S/98, desde~ .haja autoriza,Ção for.maJ rla autoridade competente e observados os ~tes requisitos: 

·a1 Os serviçosten"ham slâo prestados ·regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato .. com infonnações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

,d) Seja juntada ~ -e mo'tlvo, "J)OT··~, ·~ ·qu-e a ~ttmmistraÇcio maTI'tém intel55e •na 
realização do serviço; 

e} Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) ·i-itaja·rr ,a, iffestação -expressa tta ·mn'tra'tatla mfo-rrmmtio tJ·ir, ter esse na prur r ogaçãu; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

~ 4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento} do valor inicial atualizado do con~ conforme previsto .no artigo 65., .§19~ da lei federal n!! 8.666/93 • 

.ll)I- - '2:2. A CONTRAlJ\'DA não tem drrelto ·sul;>jetivo à prorrog~ção contratual. 

'CIÁIJStJU\ 'QUINTA --1JO'PR'AlM1IEGIME1'E ~ 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA .. os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O "~ .ie pr;.am ;de ,e~ '1io ~ será ,aquele definido .i\a #nt-dem ide ,t;omec-imento/Sentiço'1, 

conforme.prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe .. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

licitação em epígrafe .. devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

'ailUSUlA'SEX'ffi -lJO'lft!CEBIMElffO 

6.1 - O .recebimento objeto .será feito .nos termos .do Art. 73 a 76 da lei B.666/93., sendo o objeto executado 

'diferente das especmcações ou apresentarem deleites, serão considerados não entregues. 
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6.2 -A CONT:RA~ANr:E ~ ,r.~ar., .i\O :rode :GU ~.~, ;0.-0bjeto :em ;(lesac-of:de:e-om.-as~-ificações e 

condições deste Termo de Referência., do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

·de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

'CUWSUIA'SÉTIMA·-ffl'-'ffiCAtllA'ÇÃO 

7 41- Fiscalização e .acompanhamento da~ dos,prod• 1tosou .exec• ~ção dos.serv.lços,..ser.á feita.p.elo .servidor 
T)ANTEl MONTEIRO 13AlIBUSA ou ·outros representantes, especialmente designados, que· anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da lei n!! 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

~ -~deverão ser ·ãdutadas por :seus· !,t.Jpet1ot es -em tempo 'hãbn -para -a -a~o tlãs metftdãs mnvenrentes :à 

Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros1 resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

til! -sem empt ega'dos uo pt eposcos 
aAUSUU\'OfflWA-ffl5a>NOfÇÕES'DE'PAGA'MENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
federal do :Brasil/-P.rellidênc~ ;frabalh~, ,FGTS., Estado :{dwida .at-iw :e t-ributo~:), Muaicipio ~ .sera f-eito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho . 

. 83-.P.ar.a fazer jus.ao.~-n,.,a !:-ont-ratada de\let.á.apresent-arjunt-o.às.notas fisca~ ~ de sua 

..adimpJência com .a fazenda Municipal e Estadua~ Seguridade Social e Fazenda NacionaL.{Certidão ·Negativa-de 

Débito - CND}, com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS} e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

~ 8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obripções acima descritas ou de q•1alq,1er 01.ltra causa que esta deu azo. 
'85 - O pagamento somente será ·efetuado ap6s ·o adimplemento das obrigações contratuais :"pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

'CÚWSlflJ\'NON'A-'DOatONOGRAMA'DEtJESEMBm.so 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
'Cl.fflJStJtA'DtaMA·-'DO;REAIUSTAM!NTO 

1041-As ~acercado .reajuste de pr~ços do valor contratual são as estabelecidas .no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

!ClÃfJSfflA DÉCIMA 1IRIMEfRA'-'801:QtJltfBRf01E~RNANCBRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

'incalculáveis,, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

.a -ow11 ê-ncia--dc ·a'ttrtfido"fato, aco, ttpa, thadt> -de·-phmftha -'de "CUS't~· co, ttpat ativa·-entre :a 'da'ta 'da'iorrmJla'Çio 'da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios~ tais como~ notas fiscais de matérias-primas, de tran~rte de mercadorias~ lista de preços de 

labr1cantes, ·éilusivas à epoca da e1aboração "t'Ja·proposta e do·momen'to do_pedidode revisão do·con'tra'to . 

. uftlfflJUlbÉOMA'SmoNDA--DA~ORÇA'MBITÁtUA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
• tmfDADE:"1"1-fUNDO'MtJNICfPALDE.ASSÍSitNOASOOAL:;FMis' -- . 

iCI.ASSJFJCAÇÃQ:-08.122~8805.2-126--Manut;ecf.uneionamento•da Secretaria-Municipal de Assistência Social 

. '.I\IAT.UREZAJ>AJ>ESP.ES'A:.33:90.39110 -:SERVIÇOSJlETERCElROS-PESSOAJUJÚOJCA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercfcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

'CLÁOSUIA'DÉCIMÃTERCl?IRA-lJAS1'8RftiA"ÇÕ!Sl>A-~ 

.13 .1 - Acofl\Pi}llhar :e ;fiscalizar .a erec~-ãa ,de :e-ent-rata., ,bem :e-orne .-at-est-ar ,AaS ,flOt-as ,fis~fat\Jras .-a :efetiva 
execução do objeto desta licitacão. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 -Os fiscais do :rom:raw .secão :r~sáveispelo.ac~-Q, -~ :e,pete_atesto;tias.pmduros 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

~ funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o _pagamento à CONTRATADA., de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

11ã'b11; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

quatitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA., qualquer anormalidade no objeto do Contrato., podendo 

TeCUSaTt> recet'oin,e, ito, rnoTraO-estejatteãt:Ol1'.torom ã!» espec:fficaç6e~-e- co11cfiçõe esta'be1eàttãs no "'f-eTino•'de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

GÃOSOIA tJÉOIWA·'QUAítlA-1fflStJBRIGAÇÕES·'DACONiMTADA 

14.1-Obedecer às e~pecifrcações constantes.no Termo .de .referência; 

14.2 -'Responsabifizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte ·e ·outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

1'4.'Zl- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infracão contr.atual; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 0L598.547 /0001-01 
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14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros~ decorrentes de sua 

-·01lpa-ot1-ttolo·mcexecuçãoito:t:011't1a"lo,·não·-exêttiirréto-oaTedazmtto-essa-re:,po1,sêitiititiatte~iiscàfrzação-ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante refação sempre formal" por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados ,pela~ .que .dever.ão .ser de .imediai:Q, confirmados por .escrito; 

14.7 -Arcarcom todos -os ônus ·e· encargos ·decorrentes da execução do· ol)jeto élo contrato,· compreemfrda·s 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14 . .8 -Matlter durante ,toda ,a eKe.CUÇãa Ato amtrate., em .c-ompat-ibilidade tCOm.~ ab~..assumidas., todas 

..as .. condições,de· hab11itação .e quàlificação.exigidas no Edital d.e liéita.ção,, consoante o que .preceitua.o ·inciso~xm 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

~ 14~9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14..W - rAircar iCOffl -âodas-45 ··des.JlP·Sia&. .dmeta5 ;QU .mdiretas., Jieallirmltes .• ~hnento -das ~ 

·assu.mlclas, 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

!(flaswls,apõs;a'.ntitmca~ão,da,Cort"ua .. lada,":sob·-p-ena,das,.sanções]!rr-evlstasTI-o:crtt . .n-na~\.-éi18;'6S6f91. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

-QMJSUIA,1JÉBM'A,1:lllfflffA-'D1UtES-EiSÃ0,1J0,1ZOlfflrATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

-'AOS afftgosTI 1:1 '!!-tia il'l!1 m>. '8.'886fg!, ·thf21. tte jurthoite "199'3. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais,. especificações e prazos; 

~ b) O cumpr.imento .ir.r~r .de dáus• das contratuais, es,pecificações e .lentidão .do .seu cumprlmento7 

tevando ·a A:dmínistr~ção a· comprovara ímpossibiTidaae da· conclusão dos serviços ou fornecimento ·nos 

prazos estipulados; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Admínistração; 

:dj o :desatendimento ,das detem\inapões ,t:-tttJUlar-es ,da ,aut-or:ieade .desigrutda .jlaf.il ,,ac~-nbar e 

fiscalizar a sua execução., assim como as de seus su.periores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

ártigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decre~ da falência ou~ da insolv.ência civil; 

.:g) •A ·õrsso1u.ção da sociedaae ou o 'fa1eéimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

,,máxima au'to-nttaiie -J\éJnihílst,a'llva 1:1 ·--que ·e-st:ã ~,ffinado u 'C'ullllatan'te ·e exaradãs -nu 'Pf'Oues50 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
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'SECRETARIA:MUNJCIPAL OE ASS-IS~CIA 'SOCIAL 

j) A supressão., por parte da Administra_ção., do objeto., acarretando modifica.Çães do valor inicial do 

·-Contrato a1emifoiiniite permltiito no paragralo primeiro do·artigoli'S·cta1.ei no. 78:õõG, de"21 ·dejunho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte} dia~1 .salw em ..caso .de . .calamidade .púbtica,,.g.rave per:tur.-b;i&ão da ordem :interna au guerra., ou 

ainda .por -repetiêlas suspensões que totafüem o mesmo ,prazo, ·inaependentemente ao ,p~amento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do a,uçrimento dasobr,iga{,ÕeSassumidasaté .que seja mmnalizada ,a~.; 

:lYO .atraso··supetior a·9D]noventa) dias dos_pqgamentos âevidos pela Adrríiriistração decorreme-s :da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

:grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrlgações até que seja normalizada a situação; 

-m} ·A~ãoltbera_ção,.'por]>arte-da Atlm1nlstração .. ,cte irea1 1oca1 ·ou tJb,jeto para aecqção··do ,o'Qjeto., :nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis . 

..p}.ASUbL--t>f.11.1-ataçh~1?m,..,areia1~-'Setl~,::a-associação~t\1f1b,a\ado"ctffl'Mnf'l-rem,,-a.'OeS'Sãt,.ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

·GMJSIJIA'DéctMA-~--tMS~LfflJUJES'CONTRJff,OfflS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

·· ~pficar à··CDN1"RATA'DJ\ as 'segu1ntes sanções, segu ntto a gravitfcré:le ·êfa 'fà1ta ·cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

-descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

~ocorrências ,que possam acar,retar prejuízos à~ desde que não caiba a-.aplica&ão de .sanção mais 

.:grave 
b) Multa de: 

í) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, -deconido.s .30 Jt~) dias .de ,atraso o CONT.RA.UNT.E podera decidir peta 

.contlm.iidade da multa ou~péla rescisão, em razão da inexecu_çao total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

~ITT)='S%_:lc1nco pon:enlo) sobre t> va1orgtobai atua'tizado·rlo ·conlra'to, pe1a não-manutenção,das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

,fàt-e..ado t1escumprimeu~o ''Õe ·o'àfigaçOes 'COittrataals, ~ l, .fur1or 13 ~~,-por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 11a"., 
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ou os produtos ou serviços forem entr~ues fora das especificações constantes do Termo de 

·Referênc:ia ·e da proposta da COI\TI RATADA; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem -os. mot'ivos -qtre determlnaram -sua -pttnlç'ão -otnl'te ·que ·se]a -promov1da a ·st1a -reablfitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

1:LÁOSOlA1'ÉCIMA=sÉTIMA-lm1iAR'AfflfA1JE~CUÇÃO 

11..1 -As r~gras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

~ "Relerêncla, anexo a este -Contrato. 

-ct.Á\JStJlA 1'kiMA-omwA -DA itESi'ONSABllfDADE OVll 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

-cu\ustJLA 'fJÉCIM'AWONA-=oos·CASOSUMtSSOS 

19..1-0s GaSOS .omissos ser.ão-decididos peta CONTMTANl'.E, ~uRdo .as di~~s ront-idas .na .Le-i n!! -8.666, 

de 1993 ... na Lei n2 10.520, de 2002 e aemais normas federais a_plicáveis e, subsidiariamente, se.gundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

-dos contratos. 
nAlfflHA·'\lfGÉSINIA-:SOIJCONTRATAÇÃO 

20..1-É. ~edada .a .submn.tr.atação total .o.uJ»arcial oo~, .associa_ção-da CONTRATADA.com -OUtre~, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou inco~pora~ão da CONTRATADA., não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

~ CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

nAusUIA·inGésíMA ?RIMEllfA·-DAS1'1SP0SIÇÕfS'PINMS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93~ Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas 1egais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

ffltramar-'ll"tqt1ene -1\'ltA, U ·de Abrll 1ie 2023 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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~ ã&-<-;wwc--Ç~ 
.Jacyara.lla.Sihla:~inheim 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 

TESTEMUNHAS 
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SaO LU1S, SEXTA* 28 DE ABRIL DE 2023 ~ ANO XVII* N2 3091 
ISSN 2763-860X 

mil e duzentos e trinta e cinco reais). PRAZO DE VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n12 8.666/93 e suas alterações. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2023. 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: 6blab765d45067ba0472ea3c6f584b51 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023. REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÓNICO N!! 013/2023 ·CPUPMR, Processo Administrativo n!! 
332.06.02/2023.Ata de Registro de Preços n2 008/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO· 
MA, através da Secretaria Municipal de Agricultura. CNPJ da 
CONTRATANTE: 05.282.801/0001-00. CONTRATADA: LUIZ COELHO 
FILHO & CIA LTDA. CNPJ da 
CONTRATADA: 10.524.638/0001-85.OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento combustíveis destinados ao 
abastecimento de veículos e equipamentos, próprios e locados 
~ Sec:retarta Munlclpal de Agricultura de Rlachão/MA. FONTE DE 

.~CURSO: Órgão: 01 - PREFEITURA DE RIACHÃO. Unidade: 07 - . 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA. Ação: 04.122.0052.2-019 -
Manutenção da Secretaria de Agricultura. 3.3.90.30.00.00 - 500 -
Material de Consumo. VALOR GLOBAL: R$ R$ 39.127,00 (trinta e nove 
rnil e cento e vinte e sete reais). PRAZO DE VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO
SRP. FUNDAMENTO LEGAL: lei nº 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abrll de 2023. 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código Identificador: e0706ba82e5788951d0c0d3182a3f61b 

TERMO DE RETIFICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Ni? 001/2023. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

~MOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ni 001/2023 

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Ruggero Felipe Menezes dos Santos, torna público, a 
todos os interessados que, no Aviso de Homologação do Pregão ne 
001/2023, Processo Administrativo n2 157.25.10/2022, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, em 28 de 
fevereiro de 2023, edição ano XVII, n. 2 3051, pág. 153, ISSN 
2763-860X, altera-se os seguintes termos: 

Onde lê-se: 

VALOR TOTAL: R$ 33.280,90 

Lê-se: 

VALOR TOTAL: 16.691,00 

Riachão/MA, 27 de abril de 2023. 

RUGGER0 FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: 3c6c3adl8faac06fa3301a862d52cebe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATOS DE CONTRATOS, PREGÃO PRESENCIAL N.R 006/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N2 086/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.12 
006/2023 Processo Administrativo n° 006.2023; CONTRATANTE: O 

. Muntcípio de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; CONTRATADO: A J 5 SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800. 725/0001-02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA 
MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 04.122.0003.2-006 - Manut.da 
Sec. Mui.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 40.363,05 (quarenta mil, trezentos e sessenta e três reais e cinco 
centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL:. Lei n9 10.520, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; 
SIGNATARIOS: Pela contratante: Sr. (a} COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, 
RG Nº 0442331520120 SESP E CPF Nº 230.056.023-20, e pelo 
contratado: Sr(a). ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, C.P.F. n,2 
922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
27/04/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 087/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.2 
006/2023 Processo Administrativo n2 006.2023; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
0l.598.547/0001-01; CONTRATADO: A J S SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800. 725/0001-02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 12; Sbfunção: 
361; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 
12.361.0003,2-014 - Manutenção da Secretaria Mui. De Educação; 
Fonte de Recursos; 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 73.811,55 (setenta e 
três mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos); 
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 
10.520, subsidiariamente pela Lei n2 8.666/1993; SIGNATARIOS: Pela 
contratante: Sr. (a} HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N2 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr(a). 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, C.P.F. n.2 922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNIOPAL EM 27/04/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 088/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.O 
006/2023 Processo Administrativo nº 006.2023; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
0l.598.547/0001-01; CONTRATADO: A J 5 SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800. 725/0001-02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR 
FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 10; Sbfunção: 302; Programa: 
0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 10.122.0003.2-035 - Manutenção 
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. da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos; soo Recursos 
não Vinculados de Impostos; SOO Recursos não Vinculádos de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 57.296,05 (cinquenta e sete mil, duzentos 
e noventa e seis reais e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n2 8.666/1993; SIGNATARIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6 
E CPF NO 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr(a). ADEMAR JOSÉ SILVA 
SANTOS, C.P.F. n.2 922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 27/04/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO NO 089/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.11 
006/2023 Processo Administrativo nº 006.2023; CONTRATANTE: o 
Município de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001·01; CONTRATADO: A J S SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800.725/0001·02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO OE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR 

FIQUENE • FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; Função: 08; Sbfunção: 244; Programa: 0007; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.122.0005.2-126 - Manut.e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos: VALOR TOTAL: 
R$ 35.5 77 ,25 (trinta e cinco mil. quinhentos e setenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 10.520, subsidiariamente pela Lei no 
8.666/1993; SIGNATARIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n° 014.469.033-03 
e do RG n11 025493082003-7. e pelo contratado: Sr(a). ADEMAR JOSÉ 
SILVA SANTOS, C.P.F. n.2 922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 27/04/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 0e384 7ddf5af329afe90cef904 7 4dbl 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 33/2023 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9 33/2023 
Oraão Gerenciador: 

Responsável: 

Processo Administrativo n9 
Modalidade: 
Vigência/Ata 

Objeto: 

Empresa BeneficiáriaNalor: 

Pata de Assinatura: 

Secretaria Munlcloal de. Saúde de Rosário/MA 
DEBORAH MENDES CALVET, portadora do RG no 013597382000-4 e CPF n° 048.503.843-90 -
Secretária Municipal de Saúde. 
~04/2022 
Pregão Eletrônico SRP n2 006/2023 
12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação 
~e serviços de manutenção preventiva e corretiva com Reposição de Peças e Acessórios em 
Equipamentos Odontológicos, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de 
Referência. 
EMPRESA: DANIEL AUGUSTO P. MACHADO-ME, inscrita sob o CNPJ: 21.132.934/0001-57, 
localizada na RUA DR. JOSÉ MURTA. 74-A ALEMANHA, CEP: 65036-190, SÃO LUÍS - MA, 
E-MAIL: rsmachado1966@hotmail.com / TEL.: (98) 98868-3548. 
REPRESENTANTE: DANIEL AUGUSTO PEREIRA MACHADO - RG n2 0375844920095 e CPF no 
~54.664.553-42; 
lTENS REGISTRADOS: 01 ao 09; 
~ALOR TOTAL REGISTRADO: R$148.999,00 (cento e quarenta e oito mil e novecentos e 
noventa e nove reais). 
Dia 19 de abril de 2023. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: 7d28169b06c5a79bb79dafd23760alal 

EXTRATO DO 1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADmvo DO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N9 111/2022 

EXTRATO DO 1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N2 111/2022, PROC. ADM. 
Nº 179/2022, TOMADA DE PREÇOS NR 003/2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal De Educação, Ciência e Tecnologia de Rosário/MA, 

•· inscrita no CNPJ: 30.996.436/0001-43. CONTRATADA: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO CONSlRUÇÕES LTDA. sob CNPJ nº 36.739.349/0001-97. 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Construção de Quadra Coberta com Vestiário, Município de Rosário-MA, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rosário/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO: 18/11/2022 a 
18/05/2023. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. VALOR: R$ 713.895,52 (setecentos e 
treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos) conforme Cláusula Segunda - Do Preço estabelecida no Contrato n9 

111/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO li 02 16 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB // 02 16 00 FUNDO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDES// 12 Educação// 12 361 Ensino Fundamental // 12 361 3030 EXPANSÃO E DESENVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL// 12 361 
3030 1031 0000 CONST. AMPL E REF. DE ESCOLAS E QUADRAS DO ENS. FUND // 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações li 4.4.90.51.91- Obras em 
Andamento. BASE LEGAL: Art. 57, §4", da Lei ng 8.666/93. SIGNATÃRIOS: pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Rosário/MA, assina a sr1. Llcia Rosário Carvalho Calvet - Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia e pelo Srº. Antônio Alves Dos 
Santos Neto, portador do CPF no 041.096.033-07 - Representante Legal. Rosário/MA. 18 de novembro 2022. 
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CONTRATO N! 0128/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: A JS SILVA SANTOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 

REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.356,65 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 

cinco centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: DANIEL MONTEIRO BARBOSA 

VIG~NCIA INICIAL: 19 de Outubro de 2023 

VIG~NCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA CPF: 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: A JS SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 16.800. 725/0001-02 

ENDEREÇO: R 11, SN BAIRRO: Jardim Europa 

CIDADE: Porto Franco ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8184-1260 E-MAIL: asdcontabilidade07@gmail.com 

REPRESENTANTE: ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS CPF: 922.613.963-68 

PREÃMBULO 

Aos 19 de Outubro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através da Secretaria Muriicipal 

de Educação, inscrita no CNPJ n2 01.598.547 /0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES 

E BEBEDOUROS de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 23.356,65 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

Item 

1 

2 

4 

5 

7 

8 

9 

10 

11 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Descrição 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 7.500 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E 
BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, 
INCLUINDO À MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA 
DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS 
CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E 
BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO LIMPEZA GERAL COM PRODUTO 
DESINCRUSTANTE, LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, 
INCLUINDO A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E 

Unidade 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERYIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Quant. 

5 

4 

10 

5 

10 

5 

2 

8 

3 

R$ Unit. 

R$181,35 

R$ 238,60 

R$ 215,60 

R$195,80 

R$ 233,80 

R$ 232,40 

R$ 319,00 

R$ 265,00 

R$ 259,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$Total 

R$ 906,75 

R$ 954,40 

R$ 2.156,00 

R$979,00 

R$ 2.338,00 

R$1.162,00 

R$ 638,00 

R$ 2.120,00 

R$ 777,00 
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BAIXA DO GÁS REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO 
DAS CONEXÕES E TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 
INCLUSIVE SEGURANÇA NA EXECUÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE, A FIM DE DAR 
QUALIDADE AOS SERVIÇOS BEM COMO PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DOS INSTALADORES E A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS 
EM GERAL. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FREEZER 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE BEBEDOUROS INCLUINDO 
TROCA DE FILTRO 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES; 
BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE TROCA DE Pf ÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZ~RS: RELÉ COM FORNECIMENTO 
DE PEÇA E TESTE DE FUJJCIONALIDADE 
SERVIÇO DE TROCA OE. PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: TERMOSTATO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE 
FUNCIONALIDADE 

Valor Total 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

5 

2 

2 
3 

3 

5 

5 

7 

3 

R$ 412,00 

R$ 278,00 

R$176,00 
R$ 284,50 

R$ 321,50 

R$ 274,50 

R$ 396,50 

R$ 312,00 

R$ 333,50 

R$ 2.060,00 

R$ 556,00 

R$ 352,00 
R$ 853,50 

R$ 964,50 

R$1.372,50 

R$1.982,SO 

R$ 2.184,00 

R$1.000,50 

R$ 23.356,65 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previd~nciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1-lntegram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N2 006/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 19/10/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente v_antajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de exeçução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos esta~elecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do,objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo .a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues . 

. ,-.., 6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitàr, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técr:,icas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

. CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou' outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, d~terminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta,cláusula nãó exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Cei:tidão Negativa de 

Débito- CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabàlhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra ~ausa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecid$-no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
... 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelEl!cidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém COf!l consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos _refe~ida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhacja de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da ~aboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA ~CIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2-014 - Ma~utenção da Secretaria Mui. De Educação 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA ~E~CEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução. do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2-0 acompanhamento e a fiscalização dos cont~atos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3-Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de,· sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

~ funcionários, se as prescrições das normas déste.Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado . 

. , 13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização· da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA,\ qualquer anormalidade nó objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo Jom as esp.ecificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Tel'.'mo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela ~rgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecini;nto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das ·determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
l 

execução do Contrato; · · 

i) Razões de interesse público, de alta relev~ncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que éstá subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE· EDUCAÇÃO 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumi~as neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 
1 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) ~%(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATAD~; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contra~~r com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a s~a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, q_ué será concedida sempre que·o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as esfabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em ràzão 

de ação ou omissão dolosa ou culposê d~ CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a qu'e'..estiver sujeita. /--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÃUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e·princípios gerais 

dos contratos. ~ 
·: CLÃUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de b~ns/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÃUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSl~ÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

·. %&'.éa·nJ~y\Lk ~,41& 
HELIA MARIA SILVÃN GUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

NOME: ~~)N.w ~ 5,~e;_ 'L.--

CPF: ifo),l!]í/JCJ~t~ 

Ribamar Fiquene - MA, 19 de Outubro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

/J , ,D 
g.zP~7dc.>92 s;;~r ~ 

TESTEMUNHAS 

ADEMARJOSÉ SILVA SANTOS 
CPF n2 922.613.963-68 

NOME:]~~ ?~·,u"' dJ ~~ ~~ , .. 
CPF: O&o. 33) .. ~f3.::·3J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N!! 0129/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: AJ S SILVA SANTOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 

REFRIGERADORES E BEBEDOUROS 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.369,25 (treze mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco 

centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: DANIEL MONTEIRO BARBOSA 

VIGÊNCIA INICIAL: 19 de Outubro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 
-

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: AJ S SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 16.800. 725/0001-02 

ENDEREÇO: R 11, SN BAIRRO: Jardim Europa 

CIDADE: Porto Franco ESTADO: Maranhão 
., ·-

CONTATO: (99) 8184-1260 E-MAIL: asdcontabilidade07@gmail.com 

REPRESENTANTE: ADE MAR JOSÉ SILVA SANTQS CPF: 922.613.963-68 

PREÂMBULO 

Aos 19 de Outubro de 2023, a Prefeitur~ Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CI.ÃUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES 

E BEBEDOUROS de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. ,, 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1-0 valor estimado do presente Contrato é de R$13.369,25 (treze mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e 

cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

4 

5 

7 

8 

10 

11 

13 

14 

20 

22 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Desafção 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLTT 7.500 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETROMECÂNICA. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 9.000 BTUS, INCLUINDO 
A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTAE BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUTO DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERAL ELETRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12.000 BTUS, INCLUINDO 
A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO 
LIMPEZA GERAL COM PRODUT0 DESINCRUSTANTE, 
LUBRIFICAÇÃO E REVISÃO GERALEL~TRO MECÂNICA. 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RECA~GA DE. GÁS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 18.000 BTUS, INCLUINDO 
A MEDIÇÃO DAS PRESSÕES DE ALTA E BAIXA DO GÁS 
REFRIGERANTE E TESTE DE VAZAMENTO DAS CONEXÕES E 
TUBULAÇÕES DE GÁS REFRIGERANTE. 
SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE GELADEIRAS EM 
GERAL. 
TROCA DO TUBO CAPILAR DE GELADEIRA. 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS EM 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT; REFRIGERADORES;· 
BEBEDOUROS E FREEZERS CAPACIDADES DIVERSAS 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA PARA REFRIGERADOR, 
BEBEDOUROS E FREEZERS: MANGUEIRA DE DRENO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇA E TESTE DE FUNCIONALIDADE 

Valor Total 

Unidade 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Quant. 

5 

10 

5 

10 

5 

7 

3 

2 

2 

4 

3-

R$ Unit. 

R$181,35 

R$ 215,60 

R$ i9S,80 

R$ 233,80 

R$ 232,40 

R$ 265,00 

R$ 259,00 

R$ 278,00 

R$176,00 

R$ 274,50 

R$ 396,50 

R$Total 

R$ 906,75 

R$ 2.156,00 

R$ 979,00 

R$ 2.338,00 

R$1.162,00 

R$1.855,00 

R$ 777,00 

R$ 556,00 

R$ 352,00 

R$1.098,00 

R$1.189,S0 

R$13.369,25 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 006/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 19/10/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o cont,rato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizad~ do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não ~em direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÃÚSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
f 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato-! a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

....-... deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

, CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento,.a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA cw,\FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 ..... Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promov~r o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, an~tando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebi,:nento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamen_te à CONTRATADA, .quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento n~ execução do objeto não Justificado considerar-se-á como Infração contratual; L 
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14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos 'e supressõés do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 12; do art. 65 da Lei 8.66~/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pe~oa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção da.s deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou párcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos art;igos 77 a 81. da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2-Con~ttui motivo para rescisão do Çontrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; .f 

b) O c;umprimento irregular de cJáusulas contratuais, especificações e lentidã~ do seu cumprimento, 

levando a ~dministraçã~ a comprórar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nr, s 

prazos estipulados; · / 

e) A paralis~ção do fornecimento, sem.justa causa e prévia comuni~ação à Administração; 

d) O desatendimento das d~terminações regulares da autoridade designada para acompanh~r e 

fiscalizar a sua execução, assim como ::3s de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ·ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determina~as pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações at«?que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais· especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prej~ízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação d6.contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como ã fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CQNTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas. neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a. Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a pe_oalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos res~t,~t~s e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. l~;_.: ·· . .-·. · . 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 1P.Â~GA~NTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na ij~ese.nte contrâ~ação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. .. . 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que Vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou ~e- seus prep~stos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA~ DOS CASOS OMISSOS . 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei _ne 8.666, 

de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 199Ó- Código de Defesa do Consumidor - e normas e p.rincípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 
20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 ~ É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

J Prefeitura Municipal dé Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! s/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 19 de Outubro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

c2~flA-= ~-,.,o?· ;;;-d?~_s~I e$ 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

NOME: -44 )Ar<--)_ _çJ(~, 'Í.-

CPF: h0) , ) o/L/ ./ ~ _)- e 7 

TEST,EMUNHAS 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF ne 922.613.963-68 

NOMEj~ "Pôt0.J1 dt9 A'tr\O~ f}fr.µ 

ÇPF: Q.06 .33~ · q~>~ ?J 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Consultoria Segurança e Saúde no Trabalho LTDA, neste ato 
representada pelo Sr. Hayme Dheymlson Vilarindo Barbosa. CNPJ da 
CONTRATADA: 45.404.154/0001·87. OBJETO: Contratação de 
empresa especlaUzada com equipe técnica com formação 
superior em Me.dicina do Trabalho ou Engenharia de Segurança, 
para elaboração de laudos de perlculosidade e Insalubridade, 
mediante solicitações efetuadas pelas diversas Secretarias e órgãos 
Municipais, bem como para a proposição de medidas corretivas que 
visem minimizar os riscos inerentes à atividade ou ao ambiente, com a 
especificação dos· equipamentos de proteção individual e 
procedimentos necessários à redução dos riscos ocupacionais 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Riachão (MA). FONTE 
DE RECURSO: órgão: 01 - PREFEITURA DE RIACHÃO - MA. unidade: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ação orçamentária: 
04.122.0052.2-003 - manutenção da secretaria de administração. 
natureza da despesa: 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica. fonte de recursos: SOO - recursos não vinculados de 
impostos. VALOR GLOBAL: R$ 17.560,00 (dezessete mll 
quinhentos e sessenta reais). PRAZO DE VIGENCIA: A vigência do 
contrato se dará pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura deste instrumento 
contratual. MODALIDADE: DISPENSA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal nll 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 

-~07. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de outubro de 
i023. 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: d74fb9704d59f36d8ae71Bc6a9055cf6 

RESULTADO FINAL DA li FASE DO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE GESTOR GERAL 

RESULTADO FINAL DA li FASE DO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE GESTOR GERAL DAS 
ESCOlAS MUNICIPAIS OE RIACHÃO - EDITAL Nº 02/2023- SEMEO 
PROVA OBJETIVA 

INSTITUIÇÂ 
PLEITEADA 

,5 

,5 

,5 

Riachão, 26 de outubro de 2023 
Valdirene Coutinho da Cunha 
Presidente da Comissão de Execução do Processo Seletivo 

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: f689bdbb4dl 77202fba4c4474d6e 7001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Ng 128/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.g 
006/2023 Processo Administrativo nº 006.2023; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
0l.598.547/0001-0l; CONTRATADO: A J S SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800. 725/0001-02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 12; Sb função: 
361; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 
12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mui. De Educação; 
Fonte de Recursos; 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 23.356,65 (vinte e três 
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos): 
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
10.520, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a} HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG Nº 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr(a). 
ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, C.P.F. n.º 922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 19/10/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 129/2023; PREGÃO PRESENCIAL N. 2 

006/2023 Processo Administrativo n2 006.2023; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
0l.598.547/0001-01; CONTRATADO: A J 5 SILVA SANTOS inscrita no 
CNPJ: 16.800.725/0001-02, com sede na R 11, 10, Jardim Europa, Porto 
Franco/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR, REFRIGERADORES E 
BEBEDOUROS; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR 
FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica: Função: 10; Sb função: 302; Programa: 
0020; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 10.122.0003.2-035 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos; 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos; 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 13.369,25 (treze mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos); VIGENCIA: 
até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N2 000116658599-6 
E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr(a). ADEMAR JOSÉ SILVA 
SANTOS, C.P.F. n.2 922.613.963-68; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
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Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA · Cos.ta, auxiliar de serviços gerais efetiva deste município, conforme 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 19/10/2023. portaria 477/2012.licença sem vencimentos pelo prazo de dois anos, 

~ara a mesma tratar de assuntos particulares. 
Publicado por: JESS/CA COSTA FERREIRA 

Código identificador: 166491d0882e40fc56248b0297b5db8b Parágrafo únlc~ - a licença de que trata o caput, se inicia dia 16 de 
outubro do corrente ano, e se encerrará dia 15 de outubro de 2025. 

PORTARIA N9 253 • GAB. MARIA APARECIDA PARA ACOMPANHAR 
TRATAMENTO 

PORTARIA Nº 253. • GAB. 

"DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR (A) DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, senhor Cociflan Silva do Amarante no uso de suas. 
atribuições legais que. lhes são conferidas por Lei; 

Considerando o parecer jurídico n2 102/2023 da procuradoria deste 
município que deferlo licença à servidora Maria Aparecida Pereira dos 
Santos. 

~E SOLVE: 

Art. 12 - Conceder licença a pedido à senhora Maria Aparecida Pereira 
dos Santos, servidora conforme portaria nº 370/2011, pelo prazo de 
quinze (15) dias sem prejuíso em seus vencimentos, a mesma estará 
neste período acompanhando o tratamento de pessoa da sua família. 

Parágrafo único - a licença de que trata o caput, se inicia dia 13 de 
outubro do corrente ano, e se encerrará dia vinte e sete (27) do 
corrente mês e ano (2023). 

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário, com efeito retroativo a vinte e 
oito (13) de outubro de dois mil e vinte e três (2023). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro do 
ano de 2023. 

~CIFLAN SILVA DO AMARANTE 
,,refeito Municipal 

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA 
Código identificador: e62fd6794ab0c23eeb0dl2d2caa5f687 

PORTARIA N!! 254/2023 • GAB. MEYRILENE RODRIGUES LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS . 

PORTARIA N2 254/2023 - GAB. 

"DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR (A) DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, senhor Coclflan Silva do Amarante no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei; 

Considerando, o requerimento da servidora e parecer jurídico n0 
101/2023, que a licença requerida pela servidora deve ser deferida. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder a pedido a senhora Meyrllene Rodrigues da 

· Art. ~9 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
r~vogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro do 
ano de 2023, 

COCIFLAN'SI-VA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES UMA OLIVEIRA 
Cóqigo identificador: 181 be3ac2659a5d7811l 7la5aBBba606 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

'- AVISO DE LICITAÇio - PREGÃO ELETRONICO N9 009/2023, 
PREGÃO ELETRQNICO N9 010/2023 

i Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena do Maranhão- MA 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

. ##TEX PREGÃO ELETRÔNICO N2 009/2023. Processo Administrativo nº • 
06.1610.0001/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: 
contratação de serviços de manutenção do sit~ oficial e publicidade 
legal de interesse da Prefeitura Municipal de Santa Filomena. 
MODALIDADE: Pregão .. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço global. 
BASE LEGAL: Lei n9 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19 e Lei n9 

8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA: 10 de novembro de 
2023 às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento será realizada 
eletronicamente nb site· https://www.comprassantafilomenama.eom.br/ 
no dia e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023. Processo Administrativo nº 
06.1610.0002/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: 
contratação de empresa para fornecimento de material permanente 
para a secretaria municipal 1:ie Assistência Social em atendimento ao 
Cadastro Unico. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor 
Preço por item. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA: 10 
de novembro de 2023 às 14:00 horas. A sessão publica de julgamento 
será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprassantafilomenama.com.br/ no dia e horário 
marcados. · · 

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de 
reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na 
Avenida Valentim Gomes, 200, Centro, Santa Filomena do Maranhão -
MA, de 2il a 6D feira, no horário das 08:00 às ·17:00 horas e no portal do 
Município no Endereço eletrônico 

https://santafilomena.ma.gov.br/portal/index.php, no site 
https://www.comprassantafilomenama.com.br/ e no site do ,.TCE/MA. 
Esclarecimento adicional no endereço supra, pelo end~reço eletrônico 
cpl.stf@outlook.com ou pelo telefone (99) 3566-1049. 

##DAT Santa Filomena do Maranhão - MA, 25 de outubro de 2023. 
##ASS OILANIA BARBOZA DE SOUZA 
##CAR Pregoeira 
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